
 diário oficial Nº 34.694  1 sexta-feira, 10 dE SETEMBro dE 2021DIÁRIO OFICIALBelém, Sexta-feira
10 de Setembro de 2021

República Federativa do Brasil - Estado do Pará 232 Páginas
ANO CXXXI DA IOE

130º DA REPÚBLICA
Nº 34.694

eXecUtiVo
GaBiNete do GoVerNador ...........................................- PáG. 4
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado ........................- PáG. 5
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado ....................- PáG. 7
ProcUradoria GEral do ESTado .....................................- PáG. 8
SEcrETaria ESTraTÉGica dE
arTicUlaÇÃo da cidadaNia  ............................................- PáG. 9
aUdiToria GEral do ESTado  ......................................... - PáG. 10
fUNdaÇÃo ParáPaZ ......................................................... - PáG. 10

secretaria de estado 
de PLaNeJaMeNto 
e adMiNistraÇÃo ......................................................... - PáG. 12
iMPrENSa oficial do ESTado  ........................................ - PáG. 14
iNSTiTUTo dE aSSiSTÊNcia doS 
SErVidorES do ESTado do Pará .................................... - PáG. 14
iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária 
do ESTado do Pará ........................................................ - PáG. 15
EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica 
do ESTado do Pará ...................................................... - PáG. 106

secretaria de estado 
da FaZeNda ................................................................. - PáG. 106

secretaria de estado 
de saÚde PÚBLica ...................................................... - PáG. 111
HoSPiTal oPHir loYola ................................................ - PáG. 120
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará ...............- PáG. 123
fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia 
E HEMaToloGia do Pará ............................................... - PáG. 131
fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal 
dE clÍNicaS GaSPar ViaNNa ......................................... - PáG. 132

secretaria de estado 
de traNsPortes......................................................... - PáG. 133
coMPaNHia dE PorToS E HidroViaS
do ESTado do Pará ...................................................... - PáG. 134

secretaria de estado 
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca ....................................... - PáG. 134
iNSTiTUTo dE TErraS do Pará ...................................... - PáG. 135
NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rUral ................. - PáG. 148
aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária 
do ESTado do Pará ...................................................... - PáG. 149
EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica 
E EXTENSÃo rUral do ESTado do Pará ........................ - PáG. 152

secretaria de estado 
de Meio aMBieNte 
e sUsteNtaBiLidade ................................................. - PáG. 152
iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal 
E da BiodiVErSidadE do ESTado do Pará ................... - PáG. 155

secretaria de estado 
de seGUraNÇa PÚBLica 
e deFesa sociaL ......................................................... - PáG. 155
PolÍcia MiliTar do Pará .............................................. - PáG. 156
fUNdo dE aSSiSTÊNcia Social da PolÍcia MiliTar  .... - PáG. 159
corPo dE BoMBEiroS MiliTar do Pará ......................... - PáG. 159
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará  .......................................- PáG. 160
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS rENaTo cHaVES ................- PáG. 171 
dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará ............... - PáG. 172

secretaria de estado 
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria ........................................................... - PáG. 174

NESTA EDIÇÃO 
secretaria de estado 
de cULtUra ................................................................. - PáG. 178
fUNdaÇÃo cUlTUral do Pará ....................................... - PáG. 179
fUNdaÇÃo carloS GoMES  ............................................ - PáG. 181

secretaria de estado 
de coMUNicaÇÃo ........................................................ - PáG. 181
fUNdaÇÃo ParaENSE dE radiodifUSÃo ........................ - PáG. 182

secretaria de estado 
de edUcaÇÃo ............................................................... - PáG. 182
UNiVErSidadE do ESTado do Pará .............................. - PáG. 193

secretaria de estado 
de assistÊNcia sociaL, 
traBaLHo, eMPreGo e reNda ................................... - PáG. 194
fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo 
SocioEdUcaTiVo do Pará ............................................ - PáG. 195

secretaria de 
estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos ................................................. - PáG. 195

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia ............................................... - PáG. 196
coMPaNHia dE GáS do Pará  ........................................ - PáG. 197
coMPaNHia dE dESENVolViMENTo 
EcoNÔMico do Pará ..................................................... - PáG. 197
iNSTiTUTo dE METroloGia do ESTado do Pará  .........  - PáG. 197
JUNTa coMErcial do ESTado do Pará .......................... - PáG. 198
NÚclEo dE GErENciaMENTo do ProGraMa
dE MicrocrÉdiTo-crEdcidadÃo  ................................. - PáG. 199

secretaria de estado 
de deseNVoLViMeNto 
UrBaNo e oBras PÚBLicas ....................................... - PáG. 199
coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo do ESTado do Pará  ........... - PáG. 199
NÚclEo dE GErENciaMENTo dE
TraNSPorTES METroPoliTaNo  ..................................... - PáG. 200

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior ProFissioNaL e tecNoLÓGica ............... - PáG. 200
fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo 
a ESTUdoS E PESQUiSaS ................................................ - PáG. 201
EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo 
E coMUNicaÇÃo do ESTado do Pará ............................ - PáG. 202

secretaria de estado 
de tUrisMo  ................................................................ - PáG. 202

deFeNsoria PÚBLica 
do estado ................................................................... - PáG. 202

JUdiciÁrio
TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará .................... - PáG. 204

LeGisLatiVo
aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará  ............. - PáG. 205

triBUNais de coNtas
TriBUNal dE coNTaS doS MUNicÍPioS
do ESTado do Pará  ..................................................... - PáG. 205
TriBUNal dE coNTaS do ESTado do Pará .................... - PáG. 205

MiNistÉrio PÚBLico
MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do Pará .............. - PáG. 212
MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará ..................... - PáG. 213

MUNicÍPios .............................................................. - PáG. 224
eMPresariaL ........................................................... - PáG. 231



2  diário oficial Nº 34.694 sexta-feira, 10 dE SETEMBro dE 2021

  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
GABINETE DO GOVERNADOR
Governador: Helder Zahluth Barbalho 
Tel.: (91) 3216-8829/ 3342-5663
GABINETE  DO VICE-GOVERNADOR
Vice-Governador: 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: iran ataide de lima
Tel.: (91) 3216-8831 /8832/8833/8830 
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: CEL. PM Osmar Vieira da Costa Júnior
Tel.: (91) 3214-0601/ 33425672 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
Procurador Geral: Ricardo Nasser Sefer
Tel.: (91) 3344-2742/2798/2786/2700

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO 
DO SUDESTE DO PARÁ
Secretário: João Chamon Neto
Tel.: (94) 98402-9275 / (94)98404-7928

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO 
DO BAIXO AMAZÔNAS 
Secretário: Henderson Lira Pinto
Tel.: (93) 98412-6196 

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO 
DO MARAJÓ 
Secretário: Jaime da Silva Barbosa
Tel.: (91) 98585-2595

secretaria estratÉGica 
de articULaÇÃo da cidadaNia
Secretário: Ricardo Brisolla  Balestreri
Tel.: 3342-0351/0352/0363 
 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE
Auditor: José Rubens Barreiros de Leão
Tel.: (91) 3239-6477 /6450/ 6677 

OUVIDORIA GERAL DO ESTADO - OGE
Auditor: Arthur Houat Nery de Souza
Tel.: (91) 3216-8883/8899

FUNDAÇÃO PARÁPAZ
Presidente: alberto Henrique Teixeira de Barros
Tel.: (91) 3321-4303 /98510-8012/ Geral: 3321-4300

SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD
Secretária: Hana Sampaio Ghassan   
Tel.: (91) 3194-1010/1004/1012/1427

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE 
Presidente: Jorge Luiz Guimarães Panzera
Tel.: (91) 4009-7860/7800/7801 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO PARÁ - IASEP
Presidente: Bernardo albuquerque de almeida
Tel.: (91) 3366-6111/6117/6118

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV
Presidente: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Tel.: (91) 3182-3585/3587  

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ - EGPA
Diretor Geral: Evanilza da Cruz Marinho Maciel 
Tel.: (91) 3214-6860/6802/6803 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA
Secretário: René de Oliveira e Sousa Júnior
Tel.: (91) 3222-5720/3218-4200/4324  Fax: (91) 3223-0776

BANCO DO ESTADO DO PARÁ - BANPARÁ
Presidente:  Braselino Carlos Assunção da Silva
Tel.: (91) 3348-3310/3320/3209/ 3223-0823 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ - JUCEPA 
Presidente: cilene Moreira Sabino de oliveira
Tel.: (91) 3217-5802/5804 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
Secretário: Rômulo Rodovalho Gomes
Tel.: (91) 4006-4347/4356/4006-4800/4804/4805/4006-4849

HOSPITAL OPHIR LOYOLA 
Diretor Geral: Joel Monteiro de Jesus
Tel.: (91) 3265-6530/6529/6500

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Presidente: Bruno Mendes Carmona
Tel.: (91) 4009-2241/2202/0329/2333 

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA 
E HEMATOLOGIA DO PARÁ - HEMOPA
Presidente: Paulo André Castelo Branco Bezerra 
Tel.: (91) 3110-6500/6502 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Helder Zahluth Barbalho 
GOVERNADOR

Vice-Governador

Francisco Melo
Presidente da Assembleia Legislativa

Célia Regina de Lima Pinheiro
Presidente do Tribunal de Justiça

João Paulo Carneiro Gonçalvez Ledo
Defensor Público Geral do Estado

Cesar Bechara Nader Mattar Júnior
Procurador Geral de Justiça

Jorge Luiz Guimarães Panzera
Presidente

Aroldo Carneiro
Diretor Administrativo e Financeiro

Allan Gonçalves Brandão
Diretor Técnico

Raimunda Helena Nahum Gomes
Diretora de Documentação e Tecnologia

DIRETORIA, ADMINISTRAÇÃO, REDAÇÃO E PARQUE GRÁFICO
Trav. do Chaco, 2271, Marco - 66.093-410 Belém - Pará

RECEPÇÃO: 4009-7800
www.ioepa.com.br

PUBLICAÇÕES
91 4009-7810 | 4009-7819

cm x coluna R$ 80,00
(*) O padrão de publicação obedecerá obrigatoriamente a fonte 
Verdana, Corpo 7.

a ioe teM UM recado Para sUa eMPresa
PUBLicar No diÁrio oFiciaL FicoU Mais 

rÁPido e Mais seGUro.

o sistema e-diário, que recebe publicações para o diário oficial do 
Estado, mudou. É um reforço do compromisso da Imprensa Oficial do 

Estado com seus usuários.

critÉrios Para PUBLicaÇÃo de arQUiVos FecHados 

fonte Verdana, corpo 7, Entrelinhamento 120%
Novo formato doE: a4 - área de Trabalho (19 x 27)
devem ser fechados no formato Pdf X1a, sem marcas de cortes, texto em preto 100%
imagens devem estar em P&B ou em escala de cinza e resolução mínima de 220 dpi. 
Não condensar ou expandir as fontes e imagens
Não serão aceitos arquivos fora dos padrões.

receBiMeNto de arQUiVos No BaLcÃo da ioe 
devem ser entregues até as 14 horas do dia útil anterior à publicação

Mais iNForMaÇÕes
(91) 4009-7800 / 4009-7842 | suporte@ioe.pa.gov.br



 diário oficial Nº 34.694  3 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA
Presidente: ivete Gadelha Vaz
Tel.: (91) 4005-2506 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
Secretário: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.:(91) 4009-3801/3802

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Abraão Benassuly Neto 
Tel.: (91) 3221-4102/4100/4103 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Eurípedes Reis da Cruz Filho
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA - SEDAP
Secretário: Giovanni Correa Queiroz
Tel.: (91) 4006-1206/1207 /3226-8904/1363

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Bruno Yoheiji Kono Ramos
Tel.: (91) 3181-6513/6516/6548 / Geral: 3181-6500  

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Felipe Coêlho Picanço
Tel.: 3342-0150/0151/(91)98426-1383

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ - ADEPARA
Diretor Geral: Jamir Junior Paraguassú Macedo 
Tel.: (91) 3210-1104 / Geral: 3210-1100  

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER
Presidente: Lana Roberta Reis dos Santos
Tel.: (91) 3299-3413/3469/3400

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE- SEMAS
Secretário: José Mauro de Lima O’ de Almeida
Tel.: ((91) 3184-3398/3318/3319/3384/3380

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio
Presidente: Karla lessa Bengtson
Tel.: (91) 3342-2637/2670/ 3184-3377/3362 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL - SEGUP
Secretário:  Ualame fialho Machado
Tel.: (91) 3184-2525 / 3184-2555

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PM
Comandante Geral: Cel. QOPM  José Dilson Melo de Souza Júnior
Tel.: (91) 3258-9906/9907

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBMPA
Comandante-Geral: CEL. QOBM Hayman Apolo Gomes de Souza 
Tel.: (91) (91) 4006-8313 /8355

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Delegado Geral: Walter Resende de Almeida
Tel.: (91) 4006-9094 /9045 

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES
Diretor Geral: Celso da Silva Mascarenhas 
Tel.: (91) 4009-6012/6032

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretor Superintendente: Marcelo Lima Guedes 
Tel.: (91) 3214-6235>gabinete/3289-7500

secretaria de estado 
de adMiNistraÇÃo PeNiteNciÁria - seaP
Secretário: Jarbas Vasconcelos do Carmo                       
Tel.: (91) 3239-4201/4202

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretária: Úrsula Vidal Santiago de Mendonça
Tel.:(91) 4009-8454/8451

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP
Presidente: Guilherme relvas d’oliveira
Tel.: (91) 3202-4350/4349

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES
Superintendente: Maria da Glória Boulhosa Caputo
Tel.:(91) 3201-9478 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretário: Vera Lúcia Alves de Oliveira
Tel.: (91) 3202-0901/0910/0911   Vera Oliveira: 32020931 

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA
Presidente: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Tel.: (91) 4005-7733

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Elieth de Fátima da Silva Braga
(91) 3201-5127/5147/3211-5026/5107/5160/5161

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Clay Anderson Nunes Chagas
Tel.: (91) 3299-2202/2200

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SEASTER
Secretário: Inocêncio Renato Gasparim
Tel.:   (91) 3239-1414/1400

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
DO PARÁ - FASEPA
Presidente: Luiz Celso da Silva
Tel.: (91) 3210-3308 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 
DE MICROCRÉDITO - CREDCIDADÃO
Gerente Executivo: Tercio Junior Sousa Nogueira
Tel.: (91)3205-7250/7257

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS - SEJUDH
Secretário: José Francisco de Jesus Pantoja Pereira
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO  E  ENERGIA - SEDEME
Secretário: José Fernando de Mendonça Gomes Júnior
Tel.: (91) 3110-2558/2552

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente: Cláudia Bitar de Moraes Barbosa
Tel.: (91) 3224-2663/98116-9087 (secretária) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO PARÁ - CODEC
Presidente: Lutfala de Castro Bitar
Tel.: (91) 3236-2884/3205-4704 

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO 
DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Rafaela Barata Chaves 
Tel.: (91) 3217-0524/0500

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: José Antonio Scaff Filho
Tel.: (91) 3228-9171/3205-4055/4054

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS PÚBLICAS - SEDOP
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: José Antonio De Angelis 
Tel.: (91) 3202-8514/8567/8400

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Orlando Reis Pantoja
Tel.: (91) 32148500 / 32148502 / 32148442 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO
Diretor Geral: Eduardo de Castro Ribeiro Júnior 
Tel.: (91) 3110-8450/8453

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E EDUCAÇÃO TÉCNICA E TECNOLÓGICA - SECTET
Secretário: Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Tel.: (91) 4009-2511/2510/2543

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA
Presidente: Marcel do Nascimento Botelho
Tel.: (91) 3323-2573/2574 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  Marcos Antonio Brandão da Costa
Tel.: (91) 3344-5438/5201/5411

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Nivan Setubal Noronha
Tel.: (91) 3201-2320/2312/2320

secretaria de estado de tUrisMo - setUr
Secretário: André Orengel Dias
Tel.:(91) 3110-5003/5022/5000



4  diário oficial Nº 34.694 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o  Nº 1846, de 8 de seteMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 10.540.700,61 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 10.540.700,61 (dez Milhões, Qui-
nhentos e Quarenta Mil, Setecentos reais e Sessenta e Um centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

431010824415057678 - SEaSTEr 0306 449093 2.200.704,31

562012112615088238 - iTErPa 0623 449052 7.133.963,24

572012060614918711 - EMaTEr 0660 339093 1.206.033,06

ToTal 10.540.700,61

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 8 de setembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1847, de 8 de seteMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 6.822.488,16 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 6.822.488,16 (Seis Milhões, oito-
centos e Vinte e dois Mil, Quatrocentos e oitenta e oito reais e dezesseis 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

181011412212978338 - SEJUdH 0101 339033 27.280,00

181011412212978338 - SEJUdH 0101 339037 371.613,16

181011412212978338 - SEJUdH 0101 339039 53.005,00

181011412212978338 - SEJUdH 0101 339040 2.116,40

462021339215038841 - fcP 0101 339039 56.000,00

901011030215078288 - fES 0103 339030 6.312.473,60

ToTal 6.822.488,16

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 8 de setembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1848, de 8 de seteMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 7.440.157,81 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 7.440.157,81 (Sete Milhões, Qua-
trocentos e Quarenta Mil, cento e cinquenta e Sete reais e oitenta e Um 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

401010618115028266 - Polícia civil 0101 339014 250.000,00

401010618115028266 - Polícia civil 0101 339033 650.000,00

401010618115028266 - Polícia civil 0101 339039 1.000.000,00

401010618315028840 - Polícia civil 0101 339014 100.000,00

401010618315028840 - Polícia civil 0101 339039 100.000,00

401010642215008804 - Polícia civil 0101 339030 1.300.000,00

462021339215038421 - fcP 0101 339036 4.500,00

462021339215038421 - fcP 0101 339039 99.960,00

462021339215038421 - fcP 0101 339047 900,00

742011236415067602 - UEPa 0102 449052 490.000,00

842010945115087552 - iGEPrEV 0261 449039 3.366.797,81

901011030215078875 - fES 0301 339014 78.000,00

ToTal 7.440.157,81

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

401010633112978311 - Polícia civil 0101 339046 3.400.000,00

462021339215038849 - fcP 0101 339036 4.500,00

462021339215038849 - fcP 0101 339047 900,00

462021339215038928 - fcP 0101 339036 83.300,00

462021339215038928 - fcP 0101 339047 16.660,00

742011236415067666 - UEPa 0102 449051 490.000,00

842010912212978338 - iGEPrEV 0261 339035 1.566.797,81

842010912212978338 - iGEPrEV 0261 449052 1.800.000,00

901011024415008203 - fES 0301 339014 21.000,00

901011030215077582 - fES 0301 339014 15.000,00

901011030215078880 - fES 0301 339014 6.000,00

901011030515078302 - fES 0301 339014 30.000,00

901011066515076775 - fES 0301 339014 6.000,00

ToTal 7.440.157,81

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 8 de setembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 702578
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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 1.391/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021//989660,
r E S o l V E:
i. exonerar SilVia fraNco dE SoUZa do cargo em comissão de Gerente, 
código GEP-daS-012.3, com lotação na Secretaria de Estado de assistência 
Social, Trabalho, Emprego e renda, a contar de 1º de setembro de 2021.
ii. nomear roBSoN dE aSSUNÇÃo SoUZa para exercer o cargo em co-
missão de Gerente, código GEP-daS-012.3, com lotação na Secretaria de 
Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, a contar de 1º 
de setembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 1.392/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/994271,
r E S o l V E:
i. exonerar lEoNE aZEVEdo GaMa da rocHa do cargo em comissão de 
diretor de assistência Biopsicossocial, código GEP-daS-011.5, com lotação 
na Secretaria de Estado de administração Penitenciária, a contar de 8 de 
setembro de 2021. 
ii. nomear rEGia NaZarE SarMENTo rodriGUES para exercer o car-
go em comissão de diretor de assistência Biopsicossocial, código GEP-
daS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de administração Peni-
tenciária, a contar de 8 de setembro de 2021
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.393/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/994271,
r E S o l V E:
i. exonerar rEGia NaZarE SarMENTo rodriGUES do cargo em comissão 
de coordenador de assistência Social, código GEP-daS-011.4, com lotação 
na Secretaria de Estado de administração Penitenciária, a contar de 8 de 
setembro de 2021. 
ii. nomear THaMirES GaMa PorTal para exercer o cargo em comissão 
de coordenador de assistência Social, código GEP-daS-011.4, com lotação 
na Secretaria de Estado de administração Penitenciária, a contar de 8 de 
setembro de 2021. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.394/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/994271,
r E S o l V E:
i. exonerar EdlENE KElY aTaidE SEaBra MoUTa do cargo em comissão 
de coordenador de Saúde Prisional, código GEP-daS-011.4, com lotação 
na Secretaria de Estado de administração Penitenciária, a contar de 9 de 
setembro de 2021. 
ii. nomear clEo da coSTa araUJo para exercer o cargo em comissão 
de coordenador de Saúde Prisional, código GEP-daS-011.4, com lotação 
na Secretaria de Estado de administração Penitenciária, a contar de 9 de 
setembro de 2021. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.395/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/994271,
r E S o l V E:
i. exonerar NaraYaNa riEra BroTaS do cargo em comissão de Gerente 
de Saúde física e Mental, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secre-
taria de Estado de administração Penitenciária, a contar de 9 de setembro 
de 2021. 
ii. nomear Maria do Socorro rocHa SilVa para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Saúde física e Mental, código GEP-daS-011.3, 
com lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária, a con-
tar de 9 de setembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.396/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/994271,
r E S o l V E:
i. exonerar SiMara roBErTa ESMaEl dE alBUQUErQUE do cargo em 
comissão de Secretário de diretoria, código GEP-daS-011.1, com lotação 
na Secretaria de Estado de administração Penitenciária, a contar de 9 de 
setembro de 2021. 
ii. nomear clEidiZaUra SoUZa do NaSciMENTo MENEZES para exercer 
o cargo em comissão de Secretário de diretoria, código GEP-daS-011.1, 
com lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária, a con-
tar de 9 de setembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.397/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/994271,
r E S o l V E:
i. exonerar HEldEr fErrEira GoNÇalVES do cargo em comissão de Ge-
rente de Biomedicina, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria 
de Estado de administração Penitenciária, a contar de 9 de setembro de 
2021. 
ii. nomear JorGE ValENTiM MoNTEiro aBdElNor para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Biomedicina, código GEP-daS-011.3, com lo-
tação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária, a contar de 
9 de setembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.398/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do ofício nº. 447/2021-GaB/SEEl, 
r E S o l V E:
exonerar PaMEla da coSTa MaSSoUd do cargo em comissão de Gerente 
i, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de Esporte 
e lazer, a contar de 31 de agosto de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.399/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do ofício nº. 451/2021-GaB/SEEl,
r E S o l V E:
nomear HÉlida araÚJo SilVa para exercer o cargo em comissão de co-
ordenador de Núcleo ii, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria 
de Estado de Esporte e lazer, a contar de 9 de setembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.400/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, 
coNSidEraNdo os termos do ofício n° 448/2021-GaB/SEEl,
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r E S o l V E:
nomear aliNE doS SaNToS SilVa  para exercer o cargo em comissão de 
diretor, código GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de 
Esporte e lazer, a contar de 9 de setembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 1.401/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, 
coNSidEraNdo os termos do ofício n° 454/2021-GaB/SEEl,
r E S o l V E:
nomear aliNE SaMara doS SaNToS SilVa  para exercer o cargo em co-
missão de assessor, código GEP-daS-012.2, com lotação na Secretaria de 
Estado de Esporte e lazer, a contar de 9 de setembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 
Portaria Nº 1.402/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do ofício nº. 452/2021-GaB/SEEl, 
r E S o l V E:
i. exonerar EdNEY rodriGUES PaNToJa filHo do cargo em comissão de 
assessor, código GEP-daS-012.2, com lotação na Secretaria de Estado de 
Esporte e lazer, a contar de 9 de setembro de 2021.
ii. nomear GaBriEl HENriQUE dE caMPoS laUNE para exercer o cargo 
em comissão de assessor, código GEP-daS-012.2, com lotação na Secre-
taria de Estado de Esporte e lazer, a contar de 9 de setembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.403/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do ofício nº. 453/2021-GaB/SEEl, 
r E S o l V E:
i. exonerar GilMar aMaral cHaVES do cargo em comissão de assessor, 
código GEP-daS-012.1, com lotação na Secretaria de Estado de Esporte e 
lazer, a contar de 9 de setembro de 2021.
ii. nomear aJaX dE alMEida BarrETo para exercer o cargo em comissão 
de assessor, código GEP-daS-012.1, com lotação na Secretaria de Estado 
de Esporte e lazer, a contar de 9 de setembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.404/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do ofício nº. 450/2021 - GaB/SEEl,
r E S o l V E:
i. exonerar caMila da SilVa fErrEira do cargo em comissão de Gerente 
i, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de Esporte 
e lazer, a contar de 9 de setembro de 2021.
ii. nomear Taiara MoNTEiro fErrEira VidiGal BaraTa para exercer 
o cargo em comissão de Gerente i, código GEP-daS-011.4, com lotação 
na Secretaria de Estado de Esporte e lazer, a contar de 9 de setembro de 
2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.405/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, 
r E S o l V E:
exonerar roSiValdo BaTiSTa do cargo em comissão de assistente Téc-
nico ii, código GEP-daS-012.5, com lotação no Gabinete do Secretário 
Extraordinário de Estado de Produção
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.406/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, 
r E S o l V E:
nomear roSiValdo BaTiSTa para exercer o cargo em comissão de diretor, 
código GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de desenvol-
vimento agropecuário e da Pesca.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.407/2021-ccG, de 9 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
r E S o l V E:
nomear SUaNE oliVEira da SilVa para exercer o cargo em comissão de 
Secretário de Gabinete, código GEP-daS-011.2, com lotação na Secretaria 
de Estado de Justiça e direitos Humanos, a contar de 15 de Junho de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE SETEMBro dE 2021. 
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 752/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o processo nº 2021/993083, de 09/09/2021;
rESolVE:
i – coNcEdEr ao servidor daYaN SEriQUE doS SaNToS, matrícula fun-
cional nº 5365465/ 3, cPf nº 404.000.422-15, ocupante do cargo de co-
ordenador de área, lotado no centro regional de Governo do Baixo ama-
zonas, Suprimento de fundos no valor de  r$ 1.600,00 ( hum mil e seis-
centos reais), para atender despesas de pequeno vulto, no centro regional 
de Governo do Baixo Amazonas, o qual deverá observar a classificação 
orçamentária abaixo:

Programa de trabalho Fonte de recurso Natureza da despesa Valor (r$)

0412212978314 0101 339039 1.600,00

ii – ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do Suprimento de fundos de até 
60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
Prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria, 09 de setembro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 702584

eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo N.º 12/2021-ccG/Pa
Processo Nº: 2021/962.515
oBJeto: locação de espaço para a realização para evento com a presença 
do Vice Presidente da república, Ministro de Estado e Embaixadores Es-
trangeiros, no doa 08 de setembro de 2021.
coNtrataNte: 
caSa ciVil da GoVErNadoria, inscrita no cNPJ sob o n° 07.730.458/0001-45.
coNtratado:
orGaNiZaÇÃo Social Pará 2000, inscrita no cNPJ sob o nº 
03.584.058/0001-18.
FUNdaMeNtaÇÃo LeGaL: 
lEi Nº 8.666/93, arT. 24, iNciSo XXiV.
VaLor:
r$ 64.738,00 (Sessenta e quatro mil setecentos e trinta e oito reais).
dotaÇÃo orÇaMeNtÁria: 
Órgão: 11105; função: 04; Sub-função: 122; Programa: 1297; Projeto/ati-
vidade: 8314; Natureza de despesa: 339039; fonte: 0101; ação: 233368.
ordeNador
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
Chefia Administrativa da Casa Civil
casa civil/Pa

ratiFicaÇÃo de disPeNsa
ato: 12
data: 03/09/2021.
Numero da dispensa: 12/2021
luciana Bitencourt Soares
Chefia Administrativa da Casa Civil
casa civil/Pa

Protocolo: 702585
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terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato –  1º terMo aditiVo ao coNtrato de 
Nº 25/2020-ccG/Pa.

coNTraTaNTE: caSa ciVil da GoVErNadoria, inscrita no cNPJ sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
coNTraTado: dadY ilHa SolUÇÕES iNTEGradaS EirEli, inscrita no 
cNPJ nº 08.540.992/0001-51.
ENdErEÇo: rua José figueiredo, nº 38, centro, na cidade de Niterói/rJ, 
cEP: 24.030-055.
oBJETo: Prorrogação da vigência do contrato nº. 25/2020-ccG/Pa, por 
mais 12 (doze) meses.
fUNdaMENTo: art. 57, ii da lei 8.666/93 e suas alterações.
daTa da aSSiNaTUra: 08/09/2021.
ViGÊNcia: 10/09/2021 à 09/09/2022.
Valor GloBal: r$ 342.120,00 (trezentos e quarenta e dois mil cento e 
vinte reais).
EXErcÍcio: 2021.
orÇaMENTo:
Órgão: 11105; função: 04; Sub-função: 122; Programa: 1297; Proje-
to/atividade: 8338; fonte: 0101; Natureza de despesa: 339040; ação: 
213476.
ordENador
luciana Bitencourt
Chefia Administrativa da Casa Civil da Governadoria.

Protocolo: 702207

diÁria
.

Portaria Nº 749/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/989040, de 8 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SaNTa iZaBEl do Pará/Pa, no dia 08/09/2021.

Servidor objetivo

EliaS SoUZa liMa, cPf 249.042.102-63, matrícula funcional nº 
2015331/ 1, Servente, lotado na diretoria de Gestão de logística. dar apoio logístico, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de setembro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 750/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/980344, de 3 de setembro de 2021;
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de BENEVidES/Pa, no dia 02/09/2021.

Servidor objetivo

odaliNa EMiKo aoKi alVES, cPf 585.801.312-00, matrícula 
funcional nº 97571296/3, cargo assessor Técnico, lotada no 

Núcleo de articulação Social.

reunião com o secretário de planejamento e entidades 
de classes, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de setembro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 702363

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

eXtrato de Portaria Nº 076/2021 – sF/cMG, 
de 09 de seteMBro de 2021

Suprido: lUiZ PaUlo BENJaMiN lEal - 1° TEN QoPM rG 38883, Mf 
nº 4220579/4, ajudante de ordens; Prazo p/ aplicação: 60 (sessen-
ta) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 15 (quinze) dias; Valor: r$ 
8.800,00; Elemento de despesa: 33.90.39 (outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica); fonte de recurso: 0101/0301; ordenador de despesa: 
osmar Vieira da costa Júnior, cEl QoPM.

Protocolo: 702433

.

.

diÁria
.

eXtrato de Portaria Nº 809/2021 – di/cMG, 
de 09 de seteMBro de 2021

objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo 
do Estado; Município de origem: Belém/Pa; destinos: afuá/Pa e cha-
ves/Pa; Período: 28/08/2021; Quantidade de diárias: 1,0 (alimenta-
ção); Servidora: TEN cEl PM r/r rG 24958 Silvana de Souza castro, Mf 
nº 5675030/4; ordenador de despesa: cEl QoPM osmar Vieira da costa 
Júnior.

Protocolo: 702436
eXtrato de Portaria Nº 810/2021 – di/cMG, 

de 09 de seteMBro de 2021
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: anajás/Pa; Período: 
27/08/2021; Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação); Servidora: TEN 
cEl PM r/r rG 24958 Silvana de Souza castro, Mf nº 5675030/4; orde-
nador de despesa: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 702437
eXtrato de Portaria Nº 811/2021 – di/cMG, 

de 09 de seteMBro de 2021
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo 
do Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: Portel/Pa; Período: 
25/08/2021; Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação); Servidora: TEN 
cEl PM r/r rG 24958 Silvana de Souza castro, Mf nº 5675030/4; orde-
nador de despesa: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 702439
eXtrato de Portaria Nº 812/2021 – di/cMG, 

de 09 de seteMBro de 2021
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destinos: cachoeira do arari/Pa 
e São Sebastião da Boa Vista/Pa; Período: 19/08/2021; Quantidade de di-
árias: 1,0 (alimentação); Servidora: TEN cEl PM r/r rG 24958 Silvana 
de Souza castro, Mf nº 5675030/4; ordenador de despesa: cEl QoPM 
osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 702442
eXtrato de Portaria Nº 813/2021 – di/cMG, 

de 09 de seteMBro de 2021
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destinos: Soure/Pa e Ponta de 
Pedras/Pa; Período: 17/08/2021; Quantidade de diárias: 1,0 (alimenta-
ção); Servidora: TEN cEl PM r/r rG 24958 Silvana de Souza castro, Mf 
nº 5675030/4; ordenador de despesa: cEl QoPM osmar Vieira da costa 
Júnior.

Protocolo: 702443
eXtrato de Portaria Nº 814/2021 – di/cMG, 

de 09 de seteMBro de 2021
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: Salinópolis/Pa; Período: 
09/09/2021; Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação); Servidores: Evan-
dro luis Vieira da cunha Mf nº 5947636/1 e ronildo rodrigues Estumano, 
Mf nº 5948415/1; ordenador de despesa: cEl QoPM osmar Vieira da 
costa Júnior.

Protocolo: 702444
eXtrato de Portaria Nº 815/2021 – di/cMG, 

de 09 de seteMBro de 2021
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: cametá/Pa; Período: 
07 a 10/09/2021; Quantidade de diárias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousa-
da); Servidor: 2º SGT PM r/r célio Negrão Gomes, Mf nº 5018951/2; or-
denador de despesa: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 702445
eXtrato de Portaria Nº 816/2021 – di/cMG, 

de 09 de seteMBro de 2021
objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: Belém/
Pa; destino: aurora do Pará/Pa; Período: 03 a 07/09/2021; Quantidade 
de diárias: 5,0 (alimentação) 4,0 (pousada); Servidores: TEN cEl QoPM 
Mauro Henrique da Silva Guerra, Mf nº 5774055/5 e caP QoPM anderson 
ferreira assunção, Mf nº 54193097/3; ordenador de despesa: cEl QoPM 
osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 702446
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eXtrato de Portaria Nº 817/2021 – di/cMG, 
de 09 de seteMBro de 2021

objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: Belém/
Pa; destino: cametá/Pa; Período: 07 a 10/09/2021; Quantidade de diá-
rias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousada); Servidor: 1° SGT PM Manoel Jaci-
naldo alves cota, Mf nº 5420105/3; ordenador de despesa: cEl QoPM 
osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 702447

FÉrias
.

Portaria Nº 085/2021 – cMG, de 09 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso de 
suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo as informações constantes nos Processos nº 2021/855673, 
2021/919664, 2021/949255 e 2021/943123;
rESolVE:
i – conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 
2020/2021, aos militares: MaJ QoPM rG 31209 João Jerônimo Gledson 
costa da Silva, Mf nº 8400632/2; 1º TEN PM rG 32850 Thiago Santos 
cruz, Mf nº 54195596/5, 1º TEN PM rG 39197 lidia aguiar de almei-
da, Mf nº 4220575/2, 1º SGT PM rG 32607 Michel Neves Gonçalves, Mf 
nº 54192560/3, 3º SGT PM rG 27215 Gleidson da costa freitas, Mf nº 
5779359/2, cB PM rG 40578 alécio fábio cunha Silva, Mf nº 4218819/2, 
cB PM rG 38560 raimundo Hélio Pereira de lima, Mf nº 57232600/2, de 
04/10 a 02/11/2021; cB PM rG 39594 Thiago Eugenio Nunes de alencar, 
Mf nº 4220226/2, de 01 a 30/10/2021;
ii - conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao biê-
nio 2020/2021, ao militar 3º SGT BM rG 4124354 Jesiel dias Silva, Mf nº 
54184993/2, no período de 01 a 15/10/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 09 dE SETEMBro dE 2021.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 702204
Portaria Nº 086/2021 – cMG, de 09 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso de 
suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo as informações constantes no Processo nº 2021/919664;
rESolVE:
i – EXclUir o militar cB PM rG 36840 antonivaldo rodrigues alcantara, Mf 
nº 57222607/2, da PorTaria Nº 009/2021 – cMG de 28/01/2021 referente 
à concessão de férias, publicada no doE nº 34.475 de 29/01/2021.
ii – EXclUir o militar cB PM rG 39181 douglas Vieira Souto, Mf nº 
4219227/2, da PorTaria Nº 060/2021 – cMG de 06/07/2021 referente à 
concessão de férias, publicada no doE nº 34.630 de 07/07/2021.
iii - conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao bi-
ênio 2020/2021, aos militares cB PM rG 36840 antonivaldo rodrigues 
alcantara, Mf nº 57222607/2 e cB PM rG 39181 douglas Vieira Souto, Mf 
nº 4219227/2, no período de 04/10 a 02/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 09 dE SETEMBro dE 
2021.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 702205
Portaria Nº 087/2021 – cMG, de 09 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso de 
suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo as informações constantes no Processo nº 2021/869721;
rESolVE:
i – EXclUir o militar TEN cEl QoPM rG 27273 cássio Tabaranã Silva, Mf 
nº 5807867/2, da PorTaria Nº 050/2021 – cMG de 09/06/2021 referente 
à concessão de férias, publicada no doE nº 34.607 de 10/06/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 09 dE SETEMBro dE 2021.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 702206
Portaria Nº 088/2021 – cMG, de 09 de seteMBro de 2021
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso de 
suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo as informações constantes nos Processos nº 2021/826181, 
2021/833704, 2021/941716, 2021/985902;
rESolVE:
i – EXclUir os servidores Samuel Tavares ribeiro, Mf nº 5949926/1, Eline 
Maria Botelho coutinho, Mf nº 5910649/3, da PorTaria Nº 061/2021 – 
cMG de 06/07/2021 referente à concessão de férias, publicada no doE nº 
34.630 de 07/06/2021.
i – conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 
2020/2021, aos servidores luiz carlos Garcia da Silva, Mf nº 55589484/3, 
cláudio Benedito oliveira Gomes, Mf nº 3358968/2 e Walena de Nazaré 
Pereira lopes, Mf nº 5920754/3, no período de 01 a 30/10/2021;
ii - conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 
2020/2021, à servidora Eline Maria Botelho coutinho, Mf nº 5910649/3, 
no período de 01 a 15/10/2021 e 15 (quinze) dias restantes para gozo no 
período de 16/11 a 30/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 09 dE SETEMBro dE 2021.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 702209

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 421 /2021 – PGe. G.  
Belém (Pa), 09 de setembro de 2021.

o ProcUrador-GEral do ESTado, no uso de suas atribuições legais
coNSidEraNdo o disposto na lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 
2002 e o decreto Estadual n.º 534, de 04 de fevereiro de 2020.
rESolVE: designar, pelo período de 01 (um) ano, os servidores abaixo re-
lacionados, para atuarem como Pregoeiros e Membros da Equipe de apoio, 
junto a Procuradoria-Geral do Estado, nos Sistemas de Pregões Eletrônicos 
que vierem a ser utilizados por este Órgão.

dadoS do SErVidor PErfil
Nome: Brunna Valescka carvalho Silva cargo/função: Técnica em Procu-

radoria - direito Matrícula: 57175437/3 Pregoeira
Nome: cristhiane lene Santos de lima cargo/função: assistente admi-

nistrativo Matrícula: 57194179/2 Pregoeira
Nome: rubens José Garcia Pena Júnior cargo/função: assessor

Matrícula: 5927489/2 Pregoeiro
Nome: roberta ferreira da Silva

cargo/função: Técnico em Gestão de Procuradoria Matrícula: 
57202674/2 Pregoeira

Nome: alessandra Maria Mendonça de oliveira cargo/função: Técnico em 
Gestão Pública Matrícula: 54183008/2 Equipe de apoio

Nome: amadeu chagas de Souza cargo/função: assessor Matrícula: 
5892369/2 Equipe de apoio

Nome: ana cláudia Mallet da Silva cargo/função: assistente de Procura-
doria Matrícula: 57203212/1 Equipe de apoio

Nome: arlen antônio Soeiro de Souza cargo/função: assistente de 
Procuradoria Matrícula: 55589338/ 1 Equipe de apoio

Nome: Bruno rodrigues cardoso cargo/função: diretor
Matrícula: 5953641/1 Equipe de apoio

 

Nome: cezar de Souza casseb cargo/função: assistente de Procuradoria 
Matrícula: 57214677/2 Equipe de apoio

Nome: cláudia cartagenes Bouth cargo/função: auxiliar de administra-
ção Matrícula: 2009560/1 Equipe de apoio

Nome: cleyton isamu Muto
cargo/função: Técnico em Procuradoria – informática Matrícula: 

5889929/1 Equipe de apoio

Nome: david da Silva Neto cargo/função: assistente de Procuradoria 
Matrícula: 55589343/1 Equipe de apoio

Nome: débora Solange oliveira lima de freitas cargo/função: Técnica 
em Procuradoria - Biblioteconomia Matrícula: 57193159/2 Equipe de apoio

Nome: diogo Gomes dos Santos cargo/função: Gerente de Serviços 
Matrícula: 3158365/1 Equipe de apoio

Nome: Eder lima dos Santos cargo/função: assessor Matrícula: 
5892315/2 Equipe de apoio

Nome: Élida Guimarães Valente cargo/função: assistente de Procuradoria 
Matrícula: 5889963/1 Equipe de apoio

Nome: fernando Saraiva de Souza filho cargo/função: Técnico em 
Gestão de Procuradoria Matrícula: 55587574/2 Equipe de apoio

Nome: Humberto Bezerra Maia filho cargo/função: Gerente de informá-
tica Matrícula: 5132231/4 Equipe de apoio

Nome: Jorge Vagner Pereira Soares cargo/função: Técnico em Gestão de 
Procuradoria Matrícula: 57188120/1 Equipe de apoio

Nome: José reinaldo alves Gomes cargo/função: Motorista
Matrícula: 57191816/1 Equipe de apoio

Nome: leon James dos Santos cargo/função: assistente de Procuradoria 
Matrícula: 57193742/2 Equipe de apoio

Nome: Marildo dias ribeiro
cargo/função: Gerente de recursos Humanos Equipe de apoio

Matrícula: 2010372/1  
Nome: odaleia Maria costa Pereira cargo/função: assistente administra-

tivo Matrícula: 57224227/1 Equipe de apoio
Nome: Paulo roberto fernandes do Nascimento cargo/função: Motorista

Matrícula: 6120016/1 Equipe de apoio
Nome: rogério rodrigues cordeiro cargo/função: assistente de Procura-

doria Matrícula: 57191394/1 Equipe de apoio

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. rEGiSTrE-SE, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 702459
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diÁria
.

Portaria Nº 420/2021-PGe.G., de 08 de setembro de 2021
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 2021/966508.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, 01 ½ diária à 
servidora ana carolina lobo Gluck Paul Peracchi, Procuradora do Estado, 
identidade funcional nº 57234659/2 para visita institucional de rotina na 
regional Santarém-Pa, no período de 30.09 a 03.10.21
local de origem: Belém/Pa
local de destino: Santarém/Pa
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 701974

FÉrias
.

Portaria Nº 419/2021-PGe.G., de 09 de setembro de 2021.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais …
rESolVE:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de férias à Procuradora do Estado, christian-
ne Sherring ribeiro, id. funcional nº 5819156/1 no período de 04.10 a 
02.11.2021, referente ao período aquisitivo 2020/2021.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 702141

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato nº. 026/2021-seac
Exercício: 2021
Processo: 2021/703270-SEac
contrato: 026/2021-SEac – dispensa de licitação
objeto: contrato administrativo para aquisição de dispensador de senhas 
e organizador de filas, para auxiliar nas ações do Territórios pela Paz – 
TErPaZ, pela Secretaria Estratégica de articulação da cidadania – SEac.
Valor anual Total: r$ 11.781,84 (onze mil, setecentos e oitenta e um reais 
e oitenta e quatro centavos).
fundamentação legal: Este contrato decorre do Processo administrativo 
2021/703270, referente a cotação eletrônica cotação Eletrônica 015/2021-
SEac, ato de dispensa de licitação, com base no art. 24, inciso ii, da lei 
federal nº. 8.666/1993 e decreto nº. 2.168 de 10 de março de 2010, que 
institui o Sistema de cotação Eletrônica, e a resolução nº. 001/SEPof/Pa, 
estando as partes sujeitas aos preceitos da referida lei e demais exigên-
cias previstas no Edital e Termo de referência, partes integrantes deste 
instrumento.
data da assinatura: 09/09/2021
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Und. orçamentária: 76101 - Sec. Estratégica de Estado de articulação e 
cidadania
função: 08 - assistencia Social
Sub-função: 422 - direitos individuais, coletivos e difusos
Programa: 1500 - cidadania, Justiça e direitos Humanos
Proj. atividade: 8818 - implementação das Usinas da Paz
Natureza despesa: 449052- Equipamentos e Material Permanente
fonte recurso: 0101 - recursos ordinários
ação: 264817 -
Plano interno: 1050008818E
Und. orçamentária: 76101 - Sec. Estratégica de Estado de articulação e cidadania
função: 08 - assistencia Social
Sub-função: 422 - direitos individuais, coletivos e difusos
Programa: 1500 - cidadania, Justiça e direitos Humanos
Proj. atividade: 8818 - implementação das Usinas da Paz
Natureza despesa: 339030- Material de consumo
fonte recurso: 0101 - recursos ordinários
ação: 264817 -
Plano interno: 105USP8818c
contratada: MicHElaNGElo coMÉrcio dE PaiNÉiS E SErViÇoS lTda, 
inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 01.331.407/0001-64.
Endereço: av. Visconde de Guarapuava, 3444 cj 305 – centro – curitiba – 
Pr, cEP 80250-220.
ordenador: ricardo BriSolla BalESTrEri
Secretário de Estado

Protocolo: 702066

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ato de disPeNsa de LicitaÇÃo
aUtoriZar/ratiFicar
a SEcrETaria ESTraTEGica dE ESTado dE arTicUlaÇÃo da cidada-
Nia –SEac, por meio de seu ordenador, usando das atribuições legais, ten-
do como razão de convencimento o Parecer Jurídico n° 135/2021-NUJUr, 
juntado aos autos do Processo no 2021/900977, rESolVE:
aUToriZar e raTificar a despesa, por meio de dispensa de licitação nº. 
02/2021-SEac, por aquisição de bens produzidos ou serviços prestados 
por órgão ou entidade que integre a administração Pública, cujo objeto é 
aquisição de dois Tokens com Certificado Digital (E-CPF), para atender as 
necessidades desta Secretaria, com fundamento nos ditames insculpidos 
na lei federal nº. 8.666/93, nos termos do art. 24, inciso Viii, conforme 
proposta de preço apresentada pela autarquia Estadual de iMPrENSa ofi-
cial do ESTado - ioEPa, inscrita no cNPJ: 04.835.476/0001-01, no valor 
total de r$ 760,00 (setecentos e sessenta reais).
ricardo BriSolla BalESTrEri
Secretário de Estado

Protocolo: 702215
aViso de disPeNsa de LicitaÇÃo
editaL de diPeNsa de LicitaÇÃo
cotaÇÃo eLetrÔNica Nº. 16/2021-seac
Processo Nº. 2021/801284
a Secretaria Estratégica de articulação da cidadania-SEac, comunica que 
realizará dispensa de licitação, por cotação Eletrônica, do tipo menor pre-
ço por iTEM, conforme abaixo:
OBJETO: Aquisição de Crachás de Identificação Funcional com Protetor e 
cordão Personalizado, para atender as demandas da SEcrETaria ESTra-
TÉGica dE arTicUlaÇÃo da cidadaNia – SEac.
daTa da aBErTUra: 13 de setembro de 2021.
Hora da aBErTUra: 09:30 (horário de Brasília).
local dE aBErTUra: web.banparanet.com.br/cotação
ENdErEÇo: Secretaria Estratégica de articulação da cidadania-SEac – 
(av. doutor freitas, n° 2531, Marco, Belém/Pa cEP: 66.087-812. Tel.: (91) 
3342-0355).
rESolVE cancelar a cotação Eletrônica nº. 11/2021 – Processo nº. 
2021/557697, publicada no dia 28/06/2021, no site do coMPraSPara – 
www.sistemas.pa.gov.br/compraspara por conveniência da administração 
e ajuste do Edital, passando a prevalecer o objeto desta publicação.
a integra do EdiTal poderá ser obtida no BaNParaNET, no endereço web.
banparanet.com.br/cotação, e no portal eletrônico de compras do Governo 
do Estado do Pará, coMPraSPara, endereço: www.compraspara.pa.gov.br
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETario dE ESTado/SEac

Protocolo: 702093

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
a SEcrETaria ESTraTEGica dE ESTado dE arTicUlaÇÃo da cidada-
Nia –SEac, por meio da equipe de cotação Eletrônica, usando das atri-
buições legais concedidas por meio da Portaria nº. 026/2020-GaB/SEac 
– publicado no doE nº. 34.388, em 27/10/2020, tendo como razão de 
convencimento o Parecer Jurídico no 135/2021- NUJUr, juntado aos autos 
do Processo no 2021/82808, rESolVE:
1 - HoMoloGar, por meio de dispensa de licitação, por aquisição de 
bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre 
a administração Pública, cujo objeto destina-se a aquisição de dois Toke-
ns com Certificado Digital (E-CPF), para atender as necessidades desta 
Secretaria, com fundamento nos termos do art. 24, inciso Viii, da lei 
federal nº 8.666/93, obedecida as exigências legais e os princípios que 
regem o assunto, conforme propostas de preço apresentada pela autarquia 
Estadual da iMPrENSa oficial do ESTado-ioEPa, portadora do cNPJ Nº 
04.835.476/0001-01, no valor de r$ 760,00 (setecentos e sessenta reais).
2 - deverá ser providenciado instrumento contratual ou outros instrumen-
tos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, auto-
rização de compra ou ordem de execução de serviço, conforme o disposto 
no art. 68 da lei 8.666/93.
3 - Determino a Publicação deste Termo de Homologação em Diário Oficial 
do Estado no prazo previsto em lei.
Belém/Pa, 09 de setembro de 2021.
iValdo afoNSo XaViEr dE aMoriM
HoMoloGador

Protocolo: 702216

.

.

diÁria
.

Portaria 121/2021-GaB/seac
Belém Pa, 09 de setembro de 2021
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE
arTicUlaÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado 
no doE 34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 001/2020 – GaB/SEac, de 22/06/2020, 
publicada no doE 34.263 de 25/06/2020;
coNSidEraNdo o que dispõe os art. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994 e,
coNSidEraNdo o PaE 2021/982805,
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rESolVE:
coNcEdEr ao servidor MarcoS aUrÉlio aQUiNo loPES, Matrícula 
3348717-3, cPf 145.806.322-49, 4,5 (quatro e meia) diárias, no período 
de 11/09/2021 a 15/08/2021, com destino aos Municípios de Parauapebas 
e canaã dos carajás no Estado do Pará, cujos objetivos serão participação 
de reuniões respectivamente com Secretário Municipal de Governo e Pre-
feita daqueles municípios.
dÊ-SE ciENcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 09 de setembro de 2021
raiMUNdo JoSÉ PiNHEiro doS SaNToS JÚNior
SEcrETário adJUNTo

Protocolo: 702177

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de 2º terMo aditiVo de terMo de cooPeraÇÃo
terMo de cooPeraÇÃo Nº. 001/2019
EXErcÍcio: 2021
ProcESSo N°: 2019/370026
oBJEToS: o presente Termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses de vigência, a contar de 
06/09/2021 à 05/09/2022.
cEdENTE: Secretaria de Estado e Segurança Pública e defesa Social do 
Estado do Pará
ENdErEÇo: rua arcipreste Manoel Teodoro nº 305, cEP: 66.023-700. 
Bairro Batista campos, Belém – Pa.
ordenador: ricardo BriSolla BalESTrEri
Secretário de Estado

Protocolo: 702248

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Processo Nº 2020/621124
Termo aditivo: 001
contrato: 004/2020-aGE
data da assinatura: 09/09/2021
Justificativa:
o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato original por mais 12 meses.
contratado: EMPrESa BraSilEira dE corrEioS E TElEGrafoS - EcT
cNPJ N°: 34.028.316/0018-51
Endereço: avenida Presidente Vargas, 498, Bairro: campina, Belém/Pa.
orçamento:
Programa: 04122129784090000
fonte: 0101000000
Natureza da despesa: 339039
Plano interno: 4200008409c
fiscal do contrato: rosangela Pamplona ferreira, Matrícula Nº 57209544/4, 
cPf: 586.872.202-78, lotada no Gabinete;
Substituto do fiscal do contrato: lucas Monfredo Pantoja, Matrícula Nº 
5956937/1, cPf: 008.552.062-41, lotado na assessoria Técnica.
ordenador, em Exercício: adriana Pinto de figueiredo
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
JoSÉ rUBENS BarrEiroS lEÃo
auditor-Geral do Estado

Protocolo: 702147
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 194 de 09 de seteMBro de 2021
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015
dESiGNa o GESTor dE ParcEria e seu suplente, conforme previsto na 
lei 13.019/2014 e alterações..
Nº do TErMo dE foMENTo: 14.2021- iNSTiTUTo BraSilEiro dE dE-
SENVolViMENTo E GESTÃo, inscrita no cNPJ: 35.281.139/0001-35
oBJETo: o presente Termo de fomento tem por objeto Execução do pro-
jeto “Solidariedade pra valer”, que visa fornecer 8.000 cestas Básicas a 5 
municípios do Estado do Pará.
daTa dE iNÍcio da dESiGNaÇÃo: 09/09/2021
TiTUlar GESTor da ParcEria: Patrícia de lima ferreira, identidade fun-
cional: 55588559, assessora operacional
SUPlENTE do GESTor da ParcEria: Jhon Keven cavalcante campos, 
chefe de Gabinete, identidade funcional: 5948814/1
GaBiNETE do PrESidENTE, 09 dE SETEMBro dE 2021.
 alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaz

Protocolo: 702490

Portaria Nº 195 de 09 de seteMBro de 2021
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015
dESiGNa o GESTor dE ParcEria e seu suplente, conforme previsto na 
lei 13.019/2014 e alterações..
Nº do TErMo dE foMENTo: 15.2021- aSSociaÇÃo cUlTUral do Pará 
WJ ProdUÇÕES arTÍSTicaS, inscrita no cNPJ: 15.279.114/0001-90
oBJETo: o presente Termo de fomento tem por objeto a execução do 
projeto “Parada Solidária”, que visa Promover apoio e desenvolvimento 
social de combate à fome em cinco comunidades de rurais e Periféricas do 
estado do Pará por meio da distribuição de cestas básicas..
daTa dE iNÍcio da dESiGNaÇÃo: 09/09/2021
TiTUlar GESTor da ParcEria: Patrícia de lima ferreira, identidade fun-
cional: 55588559, assessora operacional
SUPlENTE do GESTor da ParcEria: Jhon Keven cavalcante campos, 
chefe de Gabinete, identidade funcional: 5948814/1
GaBiNETE do PrESidENTE, 09 dE SETEMBro dE 2021.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaz

Protocolo: 702524

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 193 de 09 de seteMBro de 2021
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 de 
fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015, e ainda,
coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 58, inciso iii e 67 da lei nº. 
8.666/93, acerca do acompanhamento e fiscalização da execução dos Con-
tratos e decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 
ParáPaZ, nos termos do 2021/587989;
rESolVE:art. 1º - designar o servidor lEaNdro HENriQUE coSTa Bar-
roS, identidade funcional nº 5906283/2, Técnico em gestão de infra-
estrutura, para acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO Nº 
018/2021, celebrado entre a fundação ParáPaZ e EXaTa coNSTrUTora 
lTda, cNPJ nº 21.027.140/0001-23, cujo objeto a prestação de serviços 
eventuais de manutenção predial, preventiva e corretiva, com fornecimen-
to de material, mão de obra e equipamentos, para os órgãos e entidades 
do Poder Executivo Estadual, situados na região Metropolitana de Belém 
(ananindeua, Belém, Benevides, Marituba, Santa Bárbara do Pará e Santa 
isabel do Pará), e nas cidades de Breves, itaituba, Tucuruí, Santarém, Ma-
rabá, altamira, cametá, capanema, redenção e Parauapebas, em confor-
midade com as especificações, qualidade e condições gerais estabelecidas 
no Termo de referência - anexo i do Edital.
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o acom-
panhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será exercida 
pelo Suplente, servidora alBErTo fErNaNdES MElo, identidade funcional 
nº 5949869/1, ocupante do cargo de coordenador de Núcleo regional.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
GaBiNETE do PrESidENTE, 09 dE SETEMBro dE 2021.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ

Protocolo: 702148
Portaria Nº 188 de 08 de seteMBro de 2021
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 de 
fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015, e ainda, coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 58, inci-
so III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acerca do acompanhamento e fiscalização 
da execução dos contratos e decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 
ParáPaZ, nos termos do ProcESSo nº 2021/906219;
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora, rENaTo SaNToS da SilVa, identidade fun-
cional nº 5946708, ocupante do cargo de coordenador de Núcleo regio-
nal, para acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO Nº 02/2021, 
celebrado entre a fundação ParáPaZ e BlENd Br coMErcio dE arTi-
GoS ProMocioNaiS E SErViÇoS dE TraNSPorTE EirElli, cNPJ/Mf nº. 
nº 10.414.625/0001-53, cujo objeto é a aquisição de coPoS E caNEcaS 
REUTILIZÁVEIS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de referência, anexo do Edital.
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercido pelo Suplente, servidor fErNaNdo HarlEY TaVarES NoGUEira, 
identidade funcional n° 5953715, ocupante do cargo de assistente admi-
nistrativo
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaz

Protocolo: 702137
Portaria Nº 189 de 03 de seteMBro de 2021
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 de 
fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015, e ainda, coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 58, inci-
so III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acerca do acompanhamento e fiscalização 
da execução dos contratos e decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
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coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 
ParáPaZ, nos termos do ProcESSo nº 2021/906219;
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora, rENaTo SaNToS da SilVa, identidade fun-
cional nº 5946708, ocupante do cargo de coordenador de Núcleo regio-
nal, para acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO Nº 02/2021, 
celebrado entre a fundação ParáPaZ e BlENd Br coMErcio dE arTi-
GoS ProMocioNaiS E SErViÇoS dE TraNSPorTE EirElli, cNPJ/Mf nº. 
nº 10.414.625/0001-53, cujo objeto é a aquisição de coPoS E caNEcaS 
REUTILIZÁVEIS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de referência, anexo do Edital.
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercido pela Suplente, servidor fErNaNdo HarlEY TaVarES NoGUEira, 
identidade funcional n° 5953715, ocupante do cargo de assistente admi-
nistrativo.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação Parápaz

Protocolo: 702133

errata
.

errata da errata do eXtrato do terMo de FoMeNto nº 
08/2021, publicada no Diário Oficial do Estado DE 15 DE JULHO DE 
2021 , Nº 34.640, pág. 09, Protocolo: 680725
oNde se LÊ:
-Pi: 21EMEN00175
Leia-se:
-Pi: 21dEMP000175
GaBiNETE do PrESidENTE, 09 dE SETEMBro dE 2021.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaz

Protocolo: 702139

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato adMiNistratiVo Nº 019/2021
oBJETo: aquisição de coPoS E caNEcaS rEUTiliZáVEiS, conforme es-
pecificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
do Edital.
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo Pará 
coNTraTada: BlENd Br coMErcio dE arTiGoS ProMocioNaiS E
SErViÇoS dE TraNSPorTE EirElli, cNPJ nº 10.414.625/0001-53
doTaÇÃo orÇaMENTária:
- funcional Programática: 14.122.1297.8338 – (operacionalização das 
ações administrativas)
- Elemento de despesa: 3390-30.21 (Material de consumo/ Material de 
copa e cozinha )
- fonte de recursos: 0101 – recursos Próprios
- ação: 227275
- Pi: 41200008338c
ViGÊNcia: inicia-se na data de sua assinatura,encerrando-se em 12 meses
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da lei Estadual nº 6.474, 
de 06 de agosto de 2002, do decreto Estadual nº 534, de 4 de fevereiro de 
2020, lei nº 13.303 de 30 dejunho de 2016.
daTa da aSSiNaTUra: 08/09/2021
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente da fundação da Parápaz

Protocolo: 702135
eXtrato do coNtrato adMiNistratiVo Nº 020/2021
oBJETo: aquisição de coPoS E caNEcaS rEUTiliZáVEiS, conforme es-
pecificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
do Edital.
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo Pará
coNTraTada: ScG BriNdES, PrESENTES E SErViÇoS lTda, 
cNPJ: 28.274.979/0001-05
doTaÇÃo orÇaMENTária:
- funcional Programática: 14.122.1297.8338 – (operacionalização das 
ações administrativas)
- Elemento de despesa: 3390-30.21 (Material de consumo/ Material de 
copa e cozinha )
- fonte de recursos: 0101 – recursos Próprios
- ação: 227275
- Pi: 41200008338c
ViGÊNcia: inicia-se na data de sua assinatura,encerrando-se em 12 meses
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da lei Estadual nº 6.474, 
de 06 de agosto de 2002, do decreto Estadual nº 534, de 4 de fevereiro de 
2020, lei nº 13.303 de 30 dejunho de 2016.
daTa da aSSiNaTUra: 03/09/2021
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente da fundação da Parapáz

Protocolo: 702130
eXtrato do coNtrato adMiNistratiVo Nº 018/2021
oBJETo: a prestação de serviços eventuais de manutenção predial, pre-
ventiva e corretiva, com fornecimento de material, mão de obra e equi-
pamentos, para os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, situ-
ados na região Metropolitana de Belém (ananindeua, Belém, Benevides, 
Marituba, Santa Bárbara do Pará e Santa isabel do Pará), e nas cidades 
de Breves, itaituba, Tucuruí, Santarém, Marabá, altamira, cametá, capa-
nema, Redenção e Parauapebas, em conformidade com as especificações, 
qualidade e condições gerais estabelecidas no Termo de referência - anexo 
i do Edital.

coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNTraTada: : EXaTa coNSTrUTora lTda, cNPJ  sob o nº 
21.027.140/0001-23
doTaÇÃo orÇaMENTária:
- funcional Programática: 14.122.1297.8338 – (operacionalização das 
ações administrativas) - Elemento de despesa: 3390-39.16 – (outros serv. 
pess. Jurídica/ manut. e conserv. de bens imóveis)
- fonte de recursos: 0101 – (recursos do Tesouro)
- ação: 227275
- Pi: 4120008338c
ViGÊNcia: contrato inicia-se na data de sua assinatura, encerrando-se 
em 12 meses.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, lei 
6474, de 06 de agosto de 2002, decreto Estadual nº 534, de 04 de fe-
vereiro de 2020, decreton° 877 e 878, de 31 de março de 2008, decreto 
Estadual nº 991 de 25 de agosto de 2020, e no art. 54 c/c o inciso Xii, do 
art. 55, da lei 8666, de 21 de junho de 1993.
daTa da aSSiNaTUra: 08/09/2021
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros

Protocolo: 702143

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato do QUiNto terMo aditiVo 
ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 037/2018

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a Prorrogação do 
Prazo de Vigência e o reajuste de valor (iGPM) do coNTraTo Nº 037/2016 
referente a locação de imóvel.
locaTária: fUNdaÇÃo ParáPaZ
locador: caSa SaNTa lTda
ENdErEÇo: Tv. Vileta, nº 2.942, Bairro Marco, cEP: 66.095-346, Belém/Pa
doTaÇÃo orÇaMENTária:
funcional Programática: 14.422.1500.8817 – (atendimento integrado de 
crianças, adolescente e Mulheres em Situação de Violência )
Elemento de despesa: 3390-39.10 (outra despesa corrente pessoa jurídi-
ca/locação de imóveis)
fonte de recursos: 0101 – (recursos do Tesouro)
ação: 229896
Pi: 1050008817c
Valor Mensal (reajuste – iGPM: 33,84%): r$ 56.213,53
Valor Global (12/M): r$ 674.562,36
fUNdaMENTaÇÂo lEGal: lei nº 8.666/93 e alterações, nos termos do 
Parecer Jurídico nº 165/2021 de 17/08/2021  e Parecer controle interno 
nº 048/2021 de 17/08/2021, que o incorpam.
daTa da aSSiNaTUra: 31/08/2021
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros

Protocolo: 702040

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do terMo de FoMeNto Nº 015/2021
oBJETo: o presente Termo de fomento tem por objeto execução do pro-
jeto “Parada Solidária”, que visa Promover apoio e desenvolvimento 
social de combate à fome em cinco comunidades de rurais e Periféricas do 
estado do Pará por meio da distribuição de cestas básicas
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNTraTada: aSSociaÇÃo cUlTUral do Pará WJ ProdUÇÕES arTÍS-
TicaS, cNPJ: 15.279.114/0001-90
doTaÇÃo orÇaMENTária:
funcional Programática: 14.422.1500.8815 – (Pólo de inclusão - ParaPaZ)
Elemento de Despesa: 3350-41.06 - (Contribuições/ instituições sem fins 
lucrativos)
fonte de recursos: 0101 – (recurso do Tesouro)
ação: 227161
Pi: 21EMEN00219
ViGÊNcia: início: data da publicação do extrato de Termo de fomento /
fim: 31 de outubro de 2021
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei 13.019/2014 e alteração da lei  13.204/15 e 
ainda os decretos Estaduais 768/2013, 733/2013, 870/2013 e 1835/2017.
daTa da aSSiNaTUra: 09/09/2021
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente em exercício da fundação ParáPaZ.

Protocolo: 702522
eXtrato do terMo de FoMeNto Nº 014/2021
oBJETo: o presente Termo de fomento tem por objeto Execução do pro-
jeto “Solidariedade pra valer”, que visa fornecer 8.000 cestas Básicas a 5 
municípios do Estado do Pará.
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNTraTada: iNSTiTUTo BraSilEiro dE dESENVolViMENTo E GES-
TÃo, cNPJ: 35.281.139/0001-35
doTaÇÃo orÇaMENTária:
funcional Programática: 14.422.1500.8815 – (Polo de inclusão - ParaPaZ)
Elemento de Despesa: 3350-41.06 - (Contribuições/ instituições sem fins lucrativos)
fonte de recursos: 0101 – (recurso do Tesouro)
ação: 227161
Pi: 21EMEN00219
ViGÊNcia: início: data da publicação do extrato de Termo de fomento /
fim: 31 de outubro de 2021
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei 13.019/2014 e alteração da lei  13.204/15 e 
ainda os decretos Estaduais 768/2013, 733/2013, 870/2013 e 1835/2017.
daTa da aSSiNaTUra: 09/09/2021
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros
 Presidente em exercício da fundação ParáPaZ.

Protocolo: 702484
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secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 865/2021-daF/sePLad, 
de 08 de seteMBro de 2021.

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2021/972673,
rESolVE:
coNcEdEr, a servidora Maria dE NaZarE alVES dE aZEVEdo, id. fun-
cional nº. 28592/1, ocupante do cargo de Técnico d, lotada na coorde-
nadoria de Gestão de Pessoas, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio, no 
período de 06 de outubro a 04 de dezembro de 2021, referente ao triênio 
de 15.04.2015 a 14.04.2018 (1ª e 2ª etapas).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
SETEMBro dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 702304
Portaria Nº864/2021-daF/sePLad, 

de 08 de seteMBro de 2021
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2021/965294;
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor claUdEMir Mario coUTo liMa, id. funcional 
nº 3166/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, lotado na 
coordenadoria de Modelagem organizacional, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 16 de novembro a 15 de dezembro de 2021, refe-
rente ao triênio de 02.05.2003 a 01.05.2006 (1ª etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
SETEMBro dE 2021.
SHirlEY SaNToS araUJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 702314

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 862/2021-daF/sePLad, 
de 08 de seteMBro de 2021.

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/978880 e, ainda, o ates-
tado Médico de 02/09/2021,
r E S o l V E:
forMaliZar a concessão de 10 (dez) dias de licença para Tratamen-
to de Saúde à servidora caMila dE aSSUNcao TEiXEira caMPoS, id. 
funcional nº. 5946806/1, ocupante do cargo de coordenadora, lotada na 
coordenadoria de apoio a Estação cidadania - Metrópole, no período de 
02/09/2021 a 11/09/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
SETEMBro dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 702291

desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 863/2021-daF/sePLad, 
de 08 de seteMBro de 2021

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSidEraNdo o Processo n°2021/978880,
r E S o l V E:
forMaliZar a designação da servidora MYrNa cUNHa aZEVEdo, id. fun-
cional nº. 5924378/2, ocupante do cargo de Secretário de Unidade, para 
responder pela coordenadoria de apoio a Estação cidadania “Metrópole”, 
durante o impedimento legal da titular caMila dE aSSUNcao TEiXEira caM-
PoS, id. funcional nº. 5946806/1, no período de 02/09/2021 a 11/09/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
SETEMBro dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 702295

FÉrias
.

Portaria Nº 860/2021-daF/sePLad, 
de 08 de seteMBro de 2021.

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria  nº 9/2021 – ccG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06/01/2021 e as delegadas 
pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, 
publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
considerando o Processo nº. 2021/942638,
rESolVE:
EXclUir da Portaria nº.770/2021-daf/SEPlad de 10/08/2021, publicada 
no doE nº. 34.668 de 12/08/2021, referente à concessão de férias do ser-
vidor JoSYNEY da SilVa SaNToS id. funcional nº. 5956026/1, ocupante 
do cargo de Técnico em Gestão de infraestrutura.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
SETEMBro dE 2021.
SHirlEY SaNToS araUJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 702187

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 136, de 09 de seteMBro de 2021.
a Secretária de Estado de Planejamento e administração, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental de 05 de de-
zembro de 2019, publicado no doE nº 34.051 de 05 de dezembro de 2019,
considerando a solicitação de realização de concurso público para o quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado da fazenda;
rESolVE:
dESiGNar os servidores abaixo relacionados a constituírem a comissão de 
concurso Público c-213, para preenchimento de cargos de auditor e fiscal 
de receitas Estaduais da Secretaria de Estado da fazenda.
Presidente:
GaBriEla coUTEiro dUarTE – SEPlad
Membros:
aNNa laUra fErrEira dE araÚJo MoUrÃo – SEPlad
EdiElEN SilVa – SEfa
aNÍdio MoUTiNHo – SEfa
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 de 
setembro de 2021.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 702526

Portaria Nº 271, de 9 de seteMBro de 2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
1821, de 30 de agosto de 2021, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segu-
ridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2021 e, consi-
derando o(s) decreto(s) n° 1846, de 08/09/2021 e 1847, de 08/09/2021.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2021, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 271, de 9 de seteMBro de 2021

Área/UNidade or-
ÇaMeNtÁria/GrUPo 
de desPesa/sUBGrU-

Po de desPesa
FoNte

3º QUadriMestre - 2021

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

dEfESa Social
Polícia civil

outras despesas 
correntes 3.400.000,00 0,00 0,00 0,00 3.400.000,00

contrato Estimativo
 0101 3.200.000,00 0,00 0,00 0,00 3.200.000,00

despesas ordinárias
 0101 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

SEGUP
outras despesas 

correntes 90.524,96 0,00 0,00 0,00 90.524,96

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) cBM
 0101 83.031,45 0,00 0,00 0,00 83.031,45

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) SEaP

 0101 7.493,51 0,00 0,00 0,00 7.493,51
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dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

EMaTEr
outras despesas 

correntes 1.206.033,06 0,00 0,00 0,00 1.206.033,06

despesas ordinárias
 0660 1.206.033,06 0,00 0,00 0,00 1.206.033,06

iTErPa
investimentos 7.133.963,24 0,00 0,00 0,00 7.133.963,24

Equipamentos e Material 
Permanente

 0623 7.133.963,24 0,00 0,00 0,00 7.133.963,24
GESTÃo
iGEPrEV

investimentos 1.566.797,81 0,00 0,00 0,00 1.566.797,81
obras e instalações

 0261 1.566.797,81 0,00 0,00 0,00 1.566.797,81
PolÍTica Social

fHcGV
outras despesas 

correntes 1.578.118,40 1.578.118,40 1.578.118,40 1.578.118,40 6.312.473,60

despesas ordinárias
 0269 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) fES

 0103 1.578.118,40 1.578.118,40 1.578.118,40 1.578.118,40 6.312.473,60
fund. Santa casa

investimentos 0,74 0,00 0,00 0,00 0,74
Equipamentos e Material 

Permanente
 0260 0,74 0,00 0,00 0,00 0,74

SEaSTEr
investimentos 2.200.704,31 0,00 0,00 0,00 2.200.704,31

Equipamentos e Material 
Permanente

 0306 2.200.704,31 0,00 0,00 0,00 2.200.704,31
SEJUdH

outras despesas 
correntes 113.503,64 113.503,64 113.503,64 113.503,64 454.014,56

contrato Estimativo
 0101 13.780,35 13.780,35 13.780,35 13.780,35 55.121,40

contrato Global
 0101 99.723,29 99.723,29 99.723,29 99.723,29 398.893,16

SESPa
outras despesas 

correntes 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 1.200.000,00

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0301 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 1.200.000,00

PolÍTica SÓcio-
cUlTUral

fcP
outras despesas 

correntes 56.000,00 0,00 0,00 0,00 56.000,00

despesas ordinárias
 0101 56.000,00 0,00 0,00 0,00 56.000,00

UEPa
investimentos 490.000,00 0,00 0,00 0,00 490.000,00

Equipamentos e Material 
Permanente

 0102 490.000,00 0,00 0,00 0,00 490.000,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

3º QUadriMestre - 2021
seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
1.206.033,06 0,00 0,00 0,00 1.206.033,06

EMaTEr
 0660 1.206.033,06 0,00 0,00 0,00 1.206.033,06

cultura 56.000,00 0,00 0,00 0,00 56.000,00
fcP

 0101 56.000,00 0,00 0,00 0,00 56.000,00

direitos Socioas-
sistenciais 2.200.704,31 0,00 0,00 0,00 2.200.704,31

SEaSTEr
 0306 2.200.704,31 0,00 0,00 0,00 2.200.704,31

Educação Superior 490.000,00 0,00 0,00 0,00 490.000,00
UEPa

 0102 490.000,00 0,00 0,00 0,00 490.000,00
Governança 

Pública 8.700.761,05 0,00 0,00 0,00 8.700.761,05

iGEPrEV
 0261 1.566.797,81 0,00 0,00 0,00 1.566.797,81

iTErPa
 0623 7.133.963,24 0,00 0,00 0,00 7.133.963,24

Manutenção da 
Gestão 1.282.995,64 113.503,64 113.503,64 113.503,64 1.623.506,56

Polícia civil
 0101 1.169.492,00 0,00 0,00 0,00 1.169.492,00

SEJUdH
 0101 113.503,64 113.503,64 113.503,64 113.503,64 454.014,56

Saúde 1.878.119,14 1.878.118,40 1.878.118,40 1.878.118,40 7.512.474,34
fHcGV

 0269 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0103 1.578.118,40 1.578.118,40 1.578.118,40 1.578.118,40 6.312.473,60
fund. Santa casa

 0260 0,74 0,00 0,00 0,00 0,74
SESPa

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0301 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 1.200.000,00
Segurança Pública 2.321.032,96 0,00 0,00 0,00 2.321.032,96

Polícia civil
 0101 2.230.508,00 0,00 0,00 0,00 2.230.508,00

SEGUP
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) cBM

 0101 83.031,45 0,00 0,00 0,00 83.031,45
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
SEaP

 0101 7.493,51 0,00 0,00 0,00 7.493,51

foNTE
3º QUadriMESTrE - 2021

SETEMBro oUTUBro NoVEMBro dEZEMBro ToTal

0101 - rEcUrSoS ordiNarioS                                         3.660.028,60 113.503,64 113.503,64 113.503,64 4.000.539,52

0102 - EdUcaÇÃo - rEcUrSoS 
ordiNárioS 490.000,00 0,00 0,00 0,00 490.000,00

0103 - fES - recursos ordinários 1.578.118,40 1.578.118,40 1.578.118,40 1.578.118,40 6.312.473,60

0260 - rEc.ProVEN.TraNSfErENc.
coNVENioS E oUTroS                   0,74 0,00 0,00 0,00 0,74

0261 - rEc.ProP.dirETaMENTE 
arrEc.PElo orG.adM.iNdir               1.566.797,81 0,00 0,00 0,00 1.566.797,81

0269 - SUS / Servicos Produzidos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0301 - recursos ordinários 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 1.200.000,00

0306 - recursos Provenientes de 
Transferências - convênios e outros 2.200.704,31 0,00 0,00 0,00 2.200.704,31

0623 - recursos Provenientes de 
alienação de Bens 7.133.963,24 0,00 0,00 0,00 7.133.963,24

0660 - recursos Provenientes de 
Transferências de convênios e outros 1.206.033,06 0,00 0,00 0,00 1.206.033,06

ToTal 18.135.646,16 1.991.622,04 1.991.622,04 1.991.622,04 24.110.512,28

Portaria Nº 272, de 9 de seteMBro de 2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
1821, de 30 de agosto de 2021, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 3º quadrimestre do exercício de 2021.
rESolVE:
i - reduzir no montante de r$ 2.465.997,85 (dois Milhões, Quatrocentos e 
Sessenta e cinco Mil, Novecentos e Noventa e Sete reais e oitenta e cinco 
centavos), a quota do terceiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de 
despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) ane-
xo(s) constante(s) desta Portaria.



14  diário oficial Nº 34.694 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 272, de 9 de seteMBro de 2021

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

3º QUadriMestre - 2021

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

GESTÃo
iGEPrEV

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 1.566.797,81 0,00 1.566.797,81

contrato Global
 0261 0,00 0,00 1.566.797,81 0,00 1.566.797,81

PolÍTica Social
fES

outras despesas 
correntes 899.200,04 0,00 0,00 0,00 899.200,04

despesas ordinárias
 0101 689.200,04 0,00 0,00 0,00 689.200,04
 0103 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

3º QUadriMestre - 2021
seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 1.566.797,81 0,00 1.566.797,81

iGEPrEV
 0261 0,00 0,00 1.566.797,81 0,00 1.566.797,81

Saúde 899.200,04 0,00 0,00 0,00 899.200,04
fES
 0101 689.200,04 0,00 0,00 0,00 689.200,04
 0103 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00

FoNte
3º QUadriMestre - 2021

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL
0101 - rEcUrSoS ordi-

NarioS                                         689.200,04 0,00 0,00 0,00 689.200,04

0103 - fES - recursos 
ordinários 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00

0261 - rEc.ProP.dirETa-
MENTE arrEc.PElo orG.

adM.iNdir               
0,00 0,00 1.566.797,81 0,00 1.566.797,81

ToTal 899.200,04 0,00 1.566.797,81 0,00 2.465.997,85

Protocolo: 702579

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

errata
.

Na portaria de nº 012 de 06/02/2009, publicado no doe de nº 
31.357 de 11/02/2009.
onde se lê – triênio 02/02/2004 a 02/02/2007
Leia-se – triênio 12/05/2004 a 11/05/2007
JorGE lUiZ GUiMarÃES PaNZEra
Presidente

Protocolo: 702323

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
Processo LicitatÓrio N.º 013/2021
HoMoloGo, nos termos da legislação em vigor, o Processo licitatório nº 
013/2021, na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do decreto nº 
10.024/19 e da lei nº 8.666/93, cujo objeto consiste na contratação de 
Empresa Especializada para Manutenção Preventiva e corretiva do Equi-
pamento do Setor de Pré-impressão, cTP Screen Plate rite 4300, com 
fornecimento de Peças, a fim de atender as demandas da Imprensa Oficial 
do Estado do Pará, tendo como vencedora a empresa:

 EMPrESa cNPJ Valor
item 01 SErV - coNSTrUTora lTda 04.744.916/0001-07 r$ 249.999,84

Valor global Homologado de r$ 249.999,84 (duzentos e quarenta e nove 
mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), aten-
dendo o interesse da ioEPa.
Belém-Pa, 09 de Setembro de 2021.
Jorge luiz Guimarães Panzera
Presidente da ioEPa

Protocolo: 702535

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 136 de 03 de setembro de 2021.
dESiGNar, a servidora KilZa Maria da SilVa PErEira, matrícula nº 
5009448/1, ocupante do cargo em comissão de Secretario de diretoria, 
cód- GEP-daS-011.1, para responder pela Gerencia de fiscalização e ar-
recadação, cód- GEP-daS-011.3, por ocasião das férias da titular, aliNE 
do liVraMENTo cardoSo liMa, matricula nº 5945721/1, no período de 
01/02/2021 a 02/03/2021.
a presente Portaria retroagirá os seus efeitos a contar do dia 01 de feve-
reiro de 2021.
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente/iaSEP
Portaria Nº 138 de 08 de setembro de 2021.
dESiGNar, a servidora Maria ZildENir diaS doS SaNToS, matrícula 
nº 3158950/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, para res-
ponder pela Gerência regional de Bragança, código GEP-daS-011.3, por 
ocasião das férias da titular, Maira laiSS fEiToSa oliVEira aNdradE, 
matricula nº 5947178/1, no período de 01/09 a 30/09/2021.
a presente Portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de setembro de 2021.
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente/iaSEP

Protocolo: 702054

errata
.

errata, da Portaria Nº 137 de 08 de setembro de 2021, publica-
da no doe, Nº 34.693 de 09/09/2021, designa o servidor Benedito 
rodrigues Bitencort Junior, matricula nº 57213088/2
onde se ler: Para responder pelo Núcleo de Tecnologia da informação, 
código GEP-daS-011.4
Leia-se :  Para responder pela coordenadoria do Núcleo de informática, 
código GEP-daS-011.4
Bernardo albuquerque de almeida
Presidente/iaSEP

Protocolo: 702219

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº 2021/669669
Termo aditivo:5º
data da assinatura:01/09/2021
Vigência:01/09/2021 a 01/09/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:103
Exercício: 2017
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: S. fErNaNdES & cia lTda.-ME-cENTErlaB
cNPJ n.83.333.880/0001-45
Endereço: – av. Borges leal nº 1573, tel.: 93)3523-1192
Bairro: – Santa clara- Município: SaNTarÉM /Pa, cEP: 68.040-080
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
__________________________________________________________
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº 2021/669669
Termo aditivo:3º
data da assinatura:02 /09/2021
Vigência:02/09/2021 a 02/09/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:048
Exercício: 2018
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: a.f. dE MElo SErViÇoS MÉdicoS E fiSioTEráPicoS
EirEli- clÍNica BENSTar
cNPJ n.14.254.784/0001-99
Endereço: rUa doM corNElio VErMaNS Nº.585- cEP:68.458-400
Bairro SaNTa iSaBEl, Município de TUcUrUi/Pa,
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
__________________________________________________________
terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº 2021/669669
Termo aditivo:2º
data da assinatura: 10/09/2021
Vigência:10/09/2021 a 10/09/2022
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência.
contrato:067
Exercício: 2019
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: clÍNica PrÓ-cardÍaco lTda- clÍNica Pro-cardiaco
cNPJ n.02.428.931/0002-00
Endereço: Tv. rui Barbosa - Nº.3074, Bairro: cENTro
Município: caPaNEMa /Pa, cEP:68.700-140
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 674329
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terMo aditiVo a coNtrato
Processo Nº 2021/908225
Termo aditivo:2º
data da assinatura:09/09/2021
Justificativa: Alteração no nome empresarial, conforme 12º alteração contratual.
contrato: 051
Exercício: 2019
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: ViTria ofTalMoloGia lTda
cNPJ n. 84.154.467/00001-86
Telefone: (94) 3787-4304
Endereço: aV. conselheiro furtado, nº.2865,bairro São Braz, Município BE-
lÉM/Pa, cEP:66.025-160,
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 701980

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aPoseNtadoria
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.460 de 03 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/123104.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso iii, da lei 
nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, aUdiNEia BENTES TaVarES, mat. nº 765937/1, na função 
de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.646,32 (cinco mil, seiscentos e quarenta e seis 
reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  2.142,82
 214,28

  1.071,41
  214,28

  2.003,53
  5.646,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695299
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PorTaria aP Nº 2.331 dE 12 dE aGoSTo dE 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/536285.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, lUiZa BarBoSa fariaS, mat. nº 6004660/1, na 
função de Escrevente datilógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
  550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695305

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.308 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/310125.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inci-
so iX, da lei nº 5.810/1994, ariETE dE faTiMa coHEN dE BarroS, mat. 
nº 5105218/1, na função de agente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$1.863,06 (um mil, oitocentos e sessenta 
e três reais e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária – FG-3 – 40%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
  52,87
  578,19

  1.863,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695408
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.352 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/341300.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
Maria doralicE SErrao doS rEiS, mat. nº 113000/1, na função de 
Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.039,99 (seis mil, trinta e nove reais e noventa e nove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assistente de Unidade Mista de Mãe do 
rio (daS – 2) – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.858,41
  1.486,73
  551,63

  2.143,22
  6.039,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695420
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.272 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154800.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 03/2016 
SEdUc/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, Maria EliETE caValcaNTE diaS, mat. nº 444162/2, no 
cargo de Professor classe i, nível a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
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proventos mensais de r$8.931,79 (oito mil, novecentos e trinta e um reais 
e setenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.069,08
869,01
293,81

2.350,47
  3.349,42
  8.931,79

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695672
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.409 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/257411.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo PErEira BElo, mat. nº 108170/1, na 
função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
 660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695680
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.302 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/402001.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, lUcio iZaN PUGET BoTElHo, mat. nº 109533/1, na função 
de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$5.528,75 (cinco mil, quinhentos e vinte e oito reais e setenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.858,41
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.486,73

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe do centro de Saúde de Nossa Senhora 
da Paz (daS-2) – 10% 110,33

adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.073,28
Total de Proventos 5.528,75

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695686
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.401 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/234464.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 32, 

caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
MariNalVa alMEida MoNTEiro, mat. nº 476838/1, na função de Profes-
sor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.131,33 (sete mil, cento e trinta e um reais e trinta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.142,82
aulas Suplementares – 60h 642,85

Gratificação de Magistério – 10% 278,57
Gratificação Progressiva – 50% 1.392,84

adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.674,25
Total de Proventos 7.131,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695692
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.310 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/676191.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, fraNciSco KElViN dE oliVEira, mat. 
nº 244791/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e ses-
senta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
 660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695265
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.373 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2014/444693.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, aNToNia Maria da PaiXao carNEiro, mat. nº 534390/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 1.647,20 (um mil, seiscentos e quarenta e 
sete reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 
de r$ 1.029,50

adicional por Tempo de Serviço – 60%

  1.029,50
  617,70

Total de Proventos   1.647,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695741
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 1.643 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a rETificaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo Nº 
2017/240520.
a Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela lei com-
plementar Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria aP nº 2.249, de 25/08/2010, que aposentou o ser-
vidor carloS alBErTo SaraiVa, mat. nº 59412/1, de acordo com o art. 
1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 57, §3º, da 
lei complementar nº 22/1994 c/c Memorando circular nº 07/2021 diPrE/
iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei complementar nº 39/2002; art. 69, inci-
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so i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 
69, incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar 
nº 80/2012, art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, no cargo 
de investigador de Polícia, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
civil do Estado do Pará – PcPa, de forma que seja incluída a parcela de 
complementação Pecuniária, com fulcro no art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei 
complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 89/2013, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.959,75 (doze mil, novecentos e cinquenta e nove reais e setenta e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.157,12
1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42
4.859,90
12.959,75

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021, com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/11/2010, data da concessão da aposen-
tadoria, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696269
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.380 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/662984.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, aNToNio 
roBErTo fiGUEirEdo cardoSo, mat. nº 308436/1, na função de defen-
sor Público, 3ª Entrância, pertencente ao quadro de pessoal da defensoria 
Pública do Estado do Pará - dPE, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois 
reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Subtotal

redutor constitucional - art. 37, Xi da cf/88
 Total de Proventos

  13.824,49
  11.059,59
13.686,24
 38.570,32
3.108,10
35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696332
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.368 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/90718.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, inci-
sos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, 
caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria aScENcao oliVEira TEiXEira, mat. 
nº 729922/1, na função de agente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$2.956,80 (dois mil, novecentos 
e cinquenta e seis reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

Gratificação de Risco de Vida – 50% 616,00
adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.108,80

Total de Proventos 2.956,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696512

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.406 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/152456.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, Maria crUZ dE SoUSa, mat. nº 725188/1, na 
função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional por Tempo de Serviço – 50% 550,00

Total de Proventos 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696520
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.082 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2011/329754.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, § 1º e caput, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 19, 
i, da lei nº 6.839/2006; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, NilZa dE oliVEira dE MElo 
E SilVa, mat. nº 327956/3, no cargo de Professor auxiliar iV – 40 Horas, 
pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – 
UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 12.778,95 
(doze mil, setecentos e setenta e oito reais e noventa e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo comissionado de Pró-reitor de Extensão- daS-05– 80%

Gratificação Incentivo de pós-Graduação – 20%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.298,28
3.922,75
459,65

  1.838,62
4.259,65
12.778,95

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696548
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.387 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154645.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, 
caput, da lei nº 5.351/1986 e Nota técnica de 14/03/2018 da SEdUc; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JaciNTa Maria da 
SilVa, mat. nº 6036325/2, no cargo de Professor classe Especial, nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.971,66 
(quatro mil, novecentos e setenta e um reais e sessenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 5,45%

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.132,16
 116,20

  1.066,08
  1.657,22
  4.971,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696347
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.365 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/197610.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, 
caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, EliSETE MoNTEiro 
JorGE liMa, mat. nº 213462/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.623,84 
(três mil, seiscentos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.059,00
Gratificação de Magistério – 10% 205,90

adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.358,94
Total de Proventos   3.623,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696561
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.316 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2010/211330.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o art. 54-a, inci-
sos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Viii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda NaSciMENTo dE oliVEira, mat. 
nº 630039/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal 
da fundação de atendimento Socieducativa do Pará – faSEPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.540,00 (um mil, quinhentos 
e quarenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

1.100,00
440,00

1.540,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696782
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.447 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/359152.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, Maria fraNciSca forTES, mat. nº 720674/1, na 
função de agente de artes Práticas, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696790
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.300 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/196681.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 8º, caput e inciso ii 
da lei nº 6.872/2006, com redação alterada através da lei nº 7.439/2010; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994, TErEZiNHa dE JESUS alEiXo fEiToSa, mat. nº 5420369/2, 
no cargo de consultor Jurídico do Estado, pertencente ao quadro de pes-
soal Secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos – SEJUdH /Pa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$21.409,44 (vinte e 
um mil, quatrocentos e nove reais e quarenta e quatro centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Dedicação Exclusiva – 100%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  5.273,26
  5.273,26
  4.218,61
  6.644,31
  21.409,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696851
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.226 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/449768.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
EliNa dE faTiMa MarTiNS da SilVa, mat. nº 5401895/2, no cargo de 
Professor classe Especial, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.235,23 (cinco mil, duzentos e trinta e cinco 
reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.110,99
Gratificação de Magistério – 10% 211,09
Gratificação Progressiva – 50% 1.055,49

adicional por Tempo de Serviço – 55% 1.857,66
Total de Proventos 5.235,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696869
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.469 de 24 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/497087 E 
aNEXo 2021/540035.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Elda dE JESUS foNSEca da coSTa, mat. nº 366218/1, na função de 
Servente ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais) conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
 550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696908
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.290 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/44364.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, Maria fEliZ PEdroSo coElHo, mat. nº 273104/1, 
na função de Servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.100,00
 550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696912
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.170 de 03 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2019/459875.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, alEXaNdrE WaNdEr MarTiNS BriTo, 
mat. nº 57189606/1, no cargo de Professor classe iii, nível d, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.864,24 (dois mil, 
oitocentos e sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 40,4070% (5.162 dias de 12.775 dias) sobre o valor do último salário 
de contribuição (r$7.088,48)

Total de Proventos 

  2.864,24
 2.864,24

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696925
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.211 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/520122.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994, oSEaS SilVa MaTHEUS, mat. nº 5161967/1, na função de 
Motorista, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.786,40 (um mil, setecentos e oitenta e seis reais e quarenta centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

adicional por Tempo de Serviço – 45% 554,40
Total de Proventos 1.786,40

ii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 24/07/2021, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme o art. 2º, 
inciso i, da lei complementar nº 152/2015;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2021 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração – SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696927
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.270 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/138866.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 32, 
caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, iraNir araUJo SoUZa, mat. nº 486604/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$2.246,78 (dois mil, duzentos e quarenta e seis 
reais e setenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
aulas Suplementares – 24h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.029,50
247,08
127,66
  842,54

  2.246,78

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696930
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.418 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/96983.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o art. 54-a, inci-
sos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, caput e §1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Valda Maria 
raMoS PiMENTEl, mat. nº 17086/1, na função de assistente administra-
tivo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desen-
volvimento agropecuário e da Pesca – SEdaP, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$2.001,73 (dois mil, um real e setenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção

regional apoio administrativo – fG – 4 – 100%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.100,00
151,08
750,65

2.001,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696961
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.323 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/574090.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xi, da lei nº 5.810/1994, GENY GoMES PiNHEiro, mat. nº 724025/1, 
na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.705,00 (um mil, setecentos e cinco reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1.100,00
  605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696965
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.327 de 12 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/113909.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 70, inciso V, alínea “b” e § 1º, da lei complemen-
tar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
114/2017; art. 3º, parágrafo único, da lei complementar nº 94/2014; art. 
70, §§ 2º e 3º, da lei complementar nº 22/1994 e o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
44/2003; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, VirGiNia ValE-
ria rEiS dE araUJo NaSciMENTo, mat. nº 5203872/1, no cargo de dele-
gado de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 
do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 10%
Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de diretor do departamento de

Polícia civil da capital daS – 4 – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total
redutor constitucional – art. 37, Xi da constituição federal de 1988.

Total de Proventos

 4.304,40
  4.304,40
3.013,08
  3.013,08
  3.013,08
3.443,52
1.291,32
430,44

2.942,05
11.202,52
36.097,01

634,79
35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696971
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.429 de 19 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/388656.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, SoNia 
HElENa rodriGUES PaES, mat. nº 78484/1, na função de Médico, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública- 
SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.352,22 
(cinco mil, trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.858,41
  1.486,73
  2.007,08
  5.352,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697059
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.226 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/449768.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, 

da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
EliNa dE faTiMa MarTiNS da SilVa, mat. nº 5401895/2, no cargo de 
Professor classe Especial, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.235,23 (cinco mil, duzentos e trinta e cinco 
reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.110,99
Gratificação de Magistério – 10% 211,09
Gratificação Progressiva – 50% 1.055,49

adicional por Tempo de Serviço – 55% 1.857,66
Total de Proventos 5.235,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697065
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.722 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2011/319274.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição fede-
ral de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucionais nº 
20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 36-a, 
36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016 c/c art. 
98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, in-
troduzido pela lei complementar nº 125/2019, crEUSa dE SoUSa PiNTo, 
mat. nº 93564/2, na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - fScMPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.100,00 (um mil e 
cem reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 44,9589% (4.923 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (r$630,26)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (julho/2007 a janeiro/2021)
diferença complementar (Súmula Vinculante nº 15 e 16 do STf e lei nº 14.158/2021)

Total de Proventos

283,36
 592,37
  507,63
 1.100,00 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 25/07/2007, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, nos moldes do art. 111 da 
lei nº 5.810/1994;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2021, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de administração e Planejamento - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697080
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.444 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/83454.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públi-
cos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Pro-
cesso nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de 
Belém; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria EliZaBETH 
SoUZa dE MENdoNca, mat. nº 5103045/1, na função de Médico, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.432,51 
(cinco mil, quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.858,41
  223,01
1.665,14
1.685,95
  5.432,51

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697094
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.342 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/196077.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária 
da Lei nº 5.539/1989; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária 
de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
idaliNa dE faTiMa da SilVa ToBiaS, mat. nº 189847/2, na função de 
Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$7.180,91 (sete mil, cento e oitenta reais e noventa e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
223,01

1.040,71
1.665,14
2.393,64
7.180,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697102
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.317 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2021/860615.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei  nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complemen-
tar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994, Maria do PErPETUo Socorro MiraNda SaNToS, mat. 
nº 5144965/1, na função de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$5.432,51 (cinco mil, quatrocentos e trinta 
e dois reais e cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

 1.858,41
 223,01

  1.665,14
  1.685,95
  5.432,51

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
  ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697111
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.213 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – process nº 2018/189846.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, Maria GorETi MarTiNS daS florES, mat. nº 
457485/1, na função de Servente ref. i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta re-
ais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
 550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696945
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.354 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2011/503580.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementa nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei 
nº 5.810/1994, ESTHEr BriTo oliVEira, mat. nº 5152267/1, na função 
de auxiliar de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital 
ophir loyola– Hol/Pa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.724,80 (um mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB– 12%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
 492,80

  1.724,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696951
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.145 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2018/171548.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, 
artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
HUMBErTo dE MoraES laMEGo, mat. nº 54183812/1, no cargo de Es-
crivão de Polícia, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Es-
tado do Pará – PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.619,67 (cinco mil, seiscentos e dezenove reais e sessenta e sete cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais da média aritmética simples das maiores remunerações
 Total de Proventos

  5.619,67
  5.619,67

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697130
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.326 de 12 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/512942.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da 
lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 
03/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da 
lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, fraNciSca dE fa-
TiMa MEdEiroS diaS, mat. nº 766208/1, na função de Professor classe 
Especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
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r$ 7.131,33 (sete mil, cento e trinta e um mil e trinta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares- 60h

Gratificação de Magistério- 10%
Gratificação Progressiva- 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 2.142,82
  642,85
  278,57

  1.392,84
  2.674,25
  7.131,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697146
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.257 de 06 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/516240.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994, MoNica cUSTodia do coUTo aBrEU PaMPlo-
Na, mat. nº 82104/1, na função de Enfermeiro, pertencente ao quadro de 
pessoal Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.302,05 (cinco mil, trezentos e dois 
reais e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Apoio Técnico 
– 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

 1.858,41
 1.486,73

75,54
  1.881,37
 5.302,05

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697152
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.436 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/42154.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Mar-
lUcia Socorro do NaSciMENTo PEralTa, mat. nº 725900/1, na função 
de assistente Social, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$5.619,84 (cinco mil, seiscentos e dezenove reais e oitenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.858,41
  223,01
1.665,14
1.873,28
5.619,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697158
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.121 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/27031.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 

incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, lUiSa ME-
dEiroS dE SoUSa, mat. nº 118931/1, na função de Médico, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.017,71 (cinco mil, 
dezessete reais e setenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.858,41
1.486,73
  1.672,57
  5.017,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697165
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.987 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/189095.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria aMElia oliVEira 
do roSario, mat. nº 3256456/1, na função de agente administrativo 
ii, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola– Hol/Pa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, 
novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
 739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697176
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.291 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020/291582.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servi-
dores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança 
do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fa-
zenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
lei complementar nº 44/2003; decisão judicial transitada em julgado no 
bojo da ação ordinária de cobrança nº 0019211-32-2001.814.0301 que 
tramitou na 3ª Vara da fazenda Pública de Belém; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, NElMa dE faTiMa GoMES PErEira, mat. nº 
331791/1, na função de agente administrativo, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$4.380,77 (quatro mil, trezentos e oi-
tenta reais e setenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pelo Exercício de Cargo em Comissão de Assessor – DAS-03 – 30%
Gratificação de Tempo Integral Decisão Judicial – 70%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
 643,58
 862,40

 1.642,79
 4.380,77

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697182
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.078 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/154597.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 
33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, raiMUNda araUJo BriTo, mat. nº 665428/2, no cargo de 
Professor classe ii, nível c, pertencente ao quadro de pessoal da Secreta-
ria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$8.824,06 (oito mil, oitocentos e vinte e quatro reais e 
seis centavos, conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares - 60h

Gratificação de Titularidade - 10%
Gratificação de Magistério - 10%

Gratificação pela Escolaridade - 80%
adicional por Tempo de Serviço - 60%

Total de Proventos

  2.121,17
  636,35
  275,75
  275,75

  2.206,02
  3.309,02
  8.824,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697534
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.083 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/181416.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso 
iii, da lei nº 7.442/2010; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, TElMa criSTiNa SilVa 
riBEiro MoTa, mat. nº 5215803/2, no cargo de Professor classe ii, nível 
G, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.058,98 
(seis mil, cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade – 10%
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação pela Escolaridade - 80%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos  

  2.163,92
  216,39
  216,39

  1.731,14
1.731,14
  6.058,98

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697536
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.288 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/23607.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iii, e art. 
2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, in-
ciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria SEBaSTiaNa EVaNGEliSTa dE liMa, 
mat. nº 121541/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$2.475,00 (dois mil, quatrocen-
tos e setenta e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
  550,00
  825,00

  2.475,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697542

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.215 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2021/56450.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria 
JoSE NUNES SilVEira, mat. nº 5108845/1, na função de Professor Ní-
vel Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.110,80 (quatro mil, cento e dez reais e oitenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de r$ 
2.059,00

aulas Suplementares - 42h
Gratificação de Magistério - 10%

adicional por Tempo de Serviço – 50%

  2.059,00
  432,39
  249,14

  1.370,27

Total de Proventos   4.110,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697546
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.311 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/582432.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUN-
do ciriNo irMao, mat. nº 3083950/1, na função de defensor Público, 
pertencente ao quadro de pessoal da defensoria Pública do Estado do Pará 
- dPE, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$35.462,22 
(trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Subtotal

redutor constitucional - art. 37, Xi da cf/88
 Total de Proventos

13.824,49  11.059,59
14.930,45
39.814,53
 4.352,31
 35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698280
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.443 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/153656.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da 
lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 
03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
SilVia MarlY aTHaYdE doS SaNToS, mat. nº 628140/1, na função de 
Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$8.964,34 (oito mil, novecentos e sessenta e quatro reais e 
trinta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 80,9208h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor Escolar (GD-1) – 20%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  2.185,61
 884,31
  306,99

  2.455,94
  306,99
  42,46

  2.782,04
  8.964,34

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698317
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.343 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/175018.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindica-
to dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária 
de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, 
§ 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JUrEMa diaS dE carValHo, mat. 
nº 91650/1, na função de agente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$2.140,38 (dois mil, cento e 
quarenta reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária de Centro de Saúde FG-03 – 
80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
 105,74
 802,64

  2.140,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698320
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.958 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2010/54633.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, § 1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso 
iX, da lei nº 5.810/1994, Maria MarlENE SoarES da SilVa, mat. nº 
5152917/1, na função de defensora Pública de 1ª Entrância, pertencente 
ao quadro de pessoal da defensoria Pública do Estado do Pará – dPE, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.433,57 (seis mil, 
quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 que corresponde a 100% de r$ 
11.425,18

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Subtotal de Proventos
limite Teto do rGPS (Portaria SEPrT/ME nº477/21)

 Total de Proventos

 11.425,18
  9.140,14
  9.254,39
  29.819,72
23.386,14
 6.433,57

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
  ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698339
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.289 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/186094.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, “a”, “b”, 
e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 114/2017; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Marilda ri-
BEiro do NaSciMENTo PalHETa, mat. nº 5410975/1, no cargo de Escri-
vão de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 
do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$12.463,84 (doze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 30%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.653,03
1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
  495,91

  1.322,42
3.868,09

  12.463,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698356
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.481 de 25 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/410582.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, aNa Maria aMaral doS PaSSoS, mat. nº 5153506/1, na 
função de agente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.540,00 (um mil, quinhentos e quarenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  1.100,00
 440,00

  1.540,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698680
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.303 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2015/508494.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e 
artigos 36 e 96 da lei complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, 
iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; 
art. 70, §§ 2º e 3º, da lei complementar nº 22/1994 e o art. 94, § 2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, aNa 
Maria MoUra dE SoUZa, mat. nº 5205271/1, no cargo de Escrivão de 
Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Es-
tado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$9.657,59 (nove mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Seção de Cartório e
arquivo da Seccional da cremação – fG – 4 – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

  1.653,03
 1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12

120,86
2.759,31
9.657,59

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698684
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.292 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2016/105844.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “a” e § 1º, da lei comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo 
NoNaTo fErrEira GoNÇalVES, mat. nº 700568/1, no cargo de Papi-
loscopista, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.273,74 (doze mil, duzentos e setenta e três reais e setenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 5%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42

82,65
4.091,25
12.273,74

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699122
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.357 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/126596.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “a” e “b” e § 1º, da lei 
complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
fraNciSco SaraiVa cHaVES NETo, mat. nº 396648/2, no cargo de Escri-
vão de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 
do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$13.753,20 (treze mil, setecentos e cinquenta e três reais e vinte cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42
495,91

5.157,45
 13.753,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699127

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.125 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/161160.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, 
da lei nº 5.351/1986; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
doMiNGaS caMPoS BarroSo, mat. nº 202827/1 na função de Professor 
classe i, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$11.259,22 (onze mil, duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 144h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.153,31
  1.550,38

370,37
2.962,95
4.222,21

  11.259,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 688738
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.164 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154609.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV, com 
fulcro na lei nº 8.030/2014 e iN nº 02/2017 SEdUc/Pa; art. 32, caput, da 
lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria JoSE GoNcalVES doS 
SaNToS, mat. nº 556734/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.546,14 
(sete mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quatorze centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.142,82
 899,98
  304,28

  1.521,40
  2.677,66
  7.546,14

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689208
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.118 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2018/527623.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º § 5º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, JoSE alVES Bra-
Ga, mat. nº 5144825/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.237,03 (um mil, du-
zentos e trinta e sete reais e três centavos), conforme abaixo discriminado:
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Proventos proporcionais a 89,1194% (11.385 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritméti-
ca simples (r$1.388,06)

 Total de Proventos  

1.237,03
  1.237,03

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689214
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.070 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/175312.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 32, parágrafo único, da 
lei nº 7.442/2010; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994, ElENY Maria PErEira fialHo, mat. nº 545392/1, na fun-
ção de Professor classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$8.316,47 (oito mil, trezentos e dezesseis reais 
e quarenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Adicional Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar GD-2
Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Titularidade – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  2.153,53
516,84
127,73

1.335,18
1.335,18
267,04

2.580,97
  8.316,47

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689219
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.086 de 22 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2016/517785.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 29-a, 
§§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introdu-
zidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, raiMUNdo rodriGUES dE alMEida, mat. nº 62499/1, 
no cargo de investigador de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.724,96 (quatorze mil, setecentos e vinte e 
quatro reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe de operações da divisão Especializada – 

daS.2 – 100%
Gratificação de Tempo Integral – 70%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.653,03
  1.103,26
  1.157,12
  1.157,12
  1.653,03
  1.157,12
  1.322,42
 5.521,86
 14.724,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689238

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.208 de 04 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/262344.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, EliZaBETE dE faTiMa 
aNdradE doS SaNToS, mat. nº 3261050/1, na função de auxiliar opera-
cional, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, 
novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
  739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689891
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.137 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/225932.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 32, caput, da 
lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aGaSSiS fEiToSa da SilVa, mat. 
nº 58262/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.142,77 (cinco mil, 
cento e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação Progressiva 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.142,82
214,28

1.071,41
  1.714,26
  5.142,77

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 690294
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.195 de 04 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/538189.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, alínea 
“a” e § 1º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzi-
das pela lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994, ocTaVio dE JESUS dE araUJo raMoS, mat. nº 5332893/1, 
no cargo de investigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$9.947,10 (nove mil, novecentos e quarenta e 
sete reais e dez centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 5%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12

 82,65
  3.087,03
  9.947,10

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 690693
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.254 de 06 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190214.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 33, 
inciso iii, da lei nº 5.351/1986 combinado com art. 31, inciso iii, da lei 
nº 7.442/2010; art. 32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; art. 131, 
§ 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, SolaNGE criSTiNa da SilVa 
SaNToS, mat. nº 6321046/2, no cargo de Professor classe ii, nível G, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.270,77 
(sete mil, duzentos e setenta reais e setenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério Ed. Especial – 50%

Gratificação pela Titularidade – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  2.163,92
1.081,96
216,39

1.731,14
2.077,36
  7.270,77

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 690703
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.996 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/461559.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, §§ 2º e 3º da 
lei complementar nº 22/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, Maria dE faTiMa SEGUra rodriGUES, mat. nº 
66850/1, no cargo de Escrivão de Polícia, classe d, pertencente ao quadro 
de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$16.392,16 (dezesseis mil, trezentos e 
noventa e dois reais e dezesseis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo comissionado de assistente do departamento de informática, 

Telecomunicação e Estatística Policial-daS-3 – 100%
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.653,03
2.145,26
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42
6.147,06

  16.392,16

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 690711

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.114 de 06 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/268523.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, Maria MadalENa alMEida da cUNHa, mat. nº 
2050277/1, na função de auxiliar de administração, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Transporte – SETraN, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil e seiscentos 
e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
  550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 690722
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.130 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/135200.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, raiMUNdo dE riBaMar rodriGUES, mat. nº 532924/1, 
na função de Professor colaborador Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$4.667,50 (quatro mil, seiscentos e sessenta 
e sete reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 57,5h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.059,00
592,99
265,20

  1.750,31
  4.667,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689874
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.191 de 02 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/408586.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, aNGEla Maria SaNToS SaraiVa, mat. 
nº 744905/1, na função de servente, referência i, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cin-
quenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
  550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 690781
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.766 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/24585.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iV, 
da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, 
da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, dUlcE irE-
NE TaVarES MaGalHaES SarMENTo, mat. nº 5148219/1, na função de 
Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.411,53 (seis mil, quatrocentos e onze reais e cinquenta e três centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
 929,21

 1.486,73
 2.137,18
6.411,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 691071
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.197 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/167096.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso iii, da lei nº 
5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, criSPiM JoaQUiM dE alMEida MiraN-
da, mat. nº 308897/1, na função de Professor classe ii, nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.916,24 (sete mil, 
novecentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.185,60
aulas Suplementares – 26,3750h 288,23
Gratificação de Magistério – 10% 247,38

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.979,06
Gratificação de Titularidade – 10% 247,38

adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.968,59
Total de Proventos 7.916,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 691077
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.268 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/398395.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, Maria MadalENa SoUSa cardoSo, mat. nº 
495549/1, na função de Servente referência i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cin-
quenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
  550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva

Protocolo: 691087
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.998 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/265119.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xi, da lei nº 5.810/1994, aNGEla Mara PiNHo dE aMoriM, mat. nº 
519812/1, na função de Escrevente datilógrafo referência iii, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.705,00 (um mil, 
setecentos e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1.100,00
  605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 691089
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.250 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/169882.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 32, 
caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria do Socorro loPES 
cardoSo, mat. nº 605034/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.416,56 
(quatro mil, quatrocentos e dezesseis e cinquenta e seis centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.059,00
 617,70
 267,67

  1.472,19  4.416,56

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 691093
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.143 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/327604.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 33, 
inciso iii, da lei nº 5.351/1986 combinado com art. 31, inciso iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, NorMacEli MENEZES lEiTE, mat. nº 367940/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
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situação os proventos mensais de r$7.577,04 (sete mil, quinhentos e se-
tenta e sete reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Titularidade – 10%
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
642,85
278,57
278,57

1.392,84
  2.841,39
  7.577,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 691183
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.371 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/169182.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o 
art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, SoNia 
Maria GoMES MoraES, mat. nº 6032702/1, na função de Professor Ní-
vel Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$3.510,60 (três mil, quinhentos e dez reais e sessenta centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.059,00
 205,90

  1.245,70
  3.510,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 694775
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.338 de 12 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/87910.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, iNEZ dE faTiMa BarBoSa TEiXEira, mat. nº 3202666/1, na 
função de assistente Social, pertencente ao quadro de pessoal da funda-
ção de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$4.719,74 (quatro mil, setecentos e de-
zenove reais e setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.560,76
  187,29
1.398,44
1573,25
4.719,74

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695120
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.284 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/148307.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, PaUliNa 
calEJa BErBarY, mat. nº 3195287/1, na função de Enfermeiro, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, 
Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$4.354,52 (quatro mil, trezentos e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.560,76
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.248,61

adicional por Tempo de Serviço – 55% 1.545,15
Total de Proventos 4.354,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695146
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.336 de 12 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/64305.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firmado nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 
em curso na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, Maria dENilZa BriTo da coSTa, mat. nº 730203/1, 
na função de servente, referência i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.848,00 (um mil, oitocentos e quarenta e oito 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB- 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
  616,00

  1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695192
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.340 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/346593.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria dE NaZarE aBraao rEZENdE, mat. nº 107972/1, na função de 
Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.085,69 (cinco mil, oitenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Assistente da UBS II da Terra Firme 
(fG-4) – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
  1.486,73

  45,32
  1.695,23
  5.085,69

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695203
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.386 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/460264.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, roSa do Socorro SaNToS do aMaral, mat. nº 
5657814/1, no cargo de Professor classe i, nível H, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.106,41 (seis mil, cento e seis 
reais e quarenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.142,60
Gratificação de Magistério – 10% 214,26

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.714,08
adicional por Tempo de Serviço – 50% 2.035,47

Total de Proventos 6.106,41

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695210
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.248 de 06 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/142593.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 32, 
caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
NaZarE Maria EMilia MaTiaS dE PaiVa, mat. nº 317772/1, na função 
de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.634,17 (seis mil, seiscentos e trinta e quatro 
reais e dezessete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 58h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.142,82
 621,42
  276,42

  1.382,12
  2.211,39
  6.634,17

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695214
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.245 de 06 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/229108.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, Nadia rEGiNa fEliX doS SaNToS, mat. nº 3213366/1, na 
função de assistente Social, pertencente ao quadro de pessoal da funda-
ção de atendimento Socioeducativa do Pará - faSEPa, recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$4.719,74 (quatro mil, setecentos e de-
zenove reais e setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.560,76
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 187,29

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.398,44
adicional por Tempo de Serviço – 50% 1.573,25

Total de Proventos 4.719,74

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695233

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.240 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/196773.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, 
caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, raiMUNda dE SoU-
Za riBEiro, mat. nº 475726/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.811,92 
(um mil, oitocentos e onze reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação de Magistério – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.029,50
 102,95
  679,47

  1.811,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 690644
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.296 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/229402.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, raMilda MarTiNS da rocHa, mat. nº 227706/1, na função 
de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.848,00 (um mil e oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
616,00

1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695248
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.375 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/222665.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; acórdão 31.280, de 
07/05/1997 do TJ/Pa, referente ao Mandado de Segurança nº 96300257; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, carloS doS SaNToS SoUSa, mat. nº 3083578/1, 
na função de defensor Público de Entrância Especial, pertencente ao qua-
dro de pessoal da defensoria Pública do Estado do Pará - dPE, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, 
quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de diretor da defensoria de interior – daS-4 – 70%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal
redutor constitucional - art. 37, Xi da cf/88

 Total de Proventos

15.206,94
2.574,29
12.165,55
17.968,07
47.914,85
 12.45263
 35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700586
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.399 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2013/588989.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, lUci-
dEa TriNdadE caMPoS, mat. nº 30147/1, no cargo de Biblioteconomista, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação cultural do Pará Tancre-
do Neves - fcPTN, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.073,59 (quatro mil, setenta e três reais e cinquenta e nove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.560,76
  1.248,61
  1.264,22
  4.073,59

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 30/12/2020, data em 
que a servidora completou 70 nos moldes do art. 111 da lei nº 5.810/1994;
III- Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2021, 
data da implantação na folha de pagamento de inativos, considerando que 
a servidora vinha recebendo normalmente na folha de ativos da Secretaria 
de Estado de Planejamento e administração – SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700594
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.455 de 23 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2016/525859.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, alínea “b” e § 1º, da 
lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 114/2017; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso iX, da 
lei nº 5.810/1994, Maria da lUZ aMaral faVacHo, mat. nº 5452929/1, 
no cargo de investigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$12.639,08 (doze mil, seiscentos e trinta e nove 
reais e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 30%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de 
Telex e rádio ditel (fG – 4) – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

 1.653,03
 1.653,03
 1.157,12
 1.157,12
 1.157,12
 1.322,42
  495,91
  120,86

  3.922,47
  12.639,08

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700598
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.420 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/118934.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-

plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, fraNciSco dE aSSiS XaViEr da 
crUZ, mat. nº 59226/1, no cargo de investigador de Polícia, classe “d”, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$10.880,13 (dez mil, 
oitocentos e oitenta reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe do Setor de 
operações (fG – 2) – 20%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12

  22,66
  4.080,05
  10.880,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700611
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.379 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2015/525962.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, Maria dE NaZarE BarBoSa caVal-
caNTE, mat. nº 5077362/1, no cargo de assistente Social, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.025,04 (cinco mil, 
e vinte e cinco reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 99,9452% (10.944 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (r$5.027,79)

Total de Proventos 

  5.025,04
  5.025,04

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700616
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.452 de 23 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/202376.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, roSa diaS doS SaNToS, mat. nº 715883/1, na função 
de Técnico em assuntos culturais, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de cultura – SEcUlT, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.719,74 (quatro mil, setecentos e dezenove re-
ais e setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB– 12%

Gratificação pela Escolaridade– 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.560,76
  187,29

  1.398,44
 1.573,25
  4.719,74

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700622
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 2.513 de 27 de aGosto de 2021
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por iNValidEZ coM BaSE Na Ec Nº 70/2012- Processo nº 
2005/22616, Por MEio do procESSo Nº 2021/946387.
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o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais;
considerando a Ec nº 70/2012, que estabeleceu critérios para o cálculo 
e a correção dos proventos da aposentadoria por invalidez dos servidores 
públicos que ingressaram no serviço público até 31/12/2003 e que se inca-
pacitaram após dessa data;
considerando, ainda, a existência de sentença no proc. judicial nº 0824778-
72.2021.8.14.0301, que tramitou no 1º Juizado Especial da fazenda Públi-
ca de Belém, condenando este instituto de Gestão Previdenciária a proce-
der ao reajuste do vencimento base da interessada conforme o piso salarial 
do magistério (lei nº 11.738/2008);
rESolVE:
I – Atualizar a Portaria AP nº 3165 de 26/09/2008, que retificou a 
PorTaria Nº 1642 de 01/11/2007, que aposentou a servidora Maria 
do Socorro fErrEira TriNdadE, mat. nº 461652/1, na função de 
Professor ad-1, enquadrada como Professor classe Especial, Nível i, 
consoante o decreto nº 189/2011, que regulamentou a lei nº 7.442/2010, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, de modo a alterar a fundamentação legal do ato a fim de que passe 
a constar o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição federal de 1988, com a 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, c/c o art. 6º-a da 
Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda constitucional 
nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005; art. 
131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.203,11 (quatro mil, duzentos e três reais e onze 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base (sub judice) – 200h
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos 

  3.002,22
 1.200,89
  4.203,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos, quanto ao vencimento base, a 
partir de 31 de maio de 2021, data de intimação deste instituto de Gestão 
Previdenciária em relação ao reajuste do piso salarial do magistério de 
acordo com a lei nº 11.738/2008 nos autos do processo nº 0824778-
72.2021.8.14.0301;
III – Quanto aos efeitos financeiros decorrentes da atualização constitucio-
nal da regra de aposentadoria e consequente modificação da forma de cál-
culo dos proventos, esta portaria produzirá efeitos a contar de 29 de março 
de 2012, data da promulgação da Emenda constitucional nº 70/2012, nos 
termos do seu art. 2º, respeitando-se os valores das tabelas salariais vi-
gente à época da retroação.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700629
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.366 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/138535.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 32, caput, da 
lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 37, § 2º 
da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 
03/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, cElMa lEal dE al-
MEida, mat. nº 423734/1, na função de Professor classe i, nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.212,20 (oito mil, 
duzentos e doze reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 59h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.153,31
635,22
278,85

2.230,82
2.914,00
  8.212,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700637
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.463 de 23 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/799781.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º 
da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer 
nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2021/95564) com fulcro na 
lei nº 8.030/2014 e iN nº 03/2016 SEdUc/Pa; art. 32, caput, da lei nº 
7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Maria da coNcEiÇÃo VilHENa BElo, mat. nº 600075/1, 
no cargo de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.209,21 (cinco mil, duzentos e nove 
reais e vinte e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 70%

 Total de Proventos

  2.142,82
642,85
278,57

2.144,97
  5.209,21

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700663
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 2.506 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por iNValidEZ coM BaSE Na Ec Nº 70/2012 - Processo nº 
2005/211471, Por MEio do ProcESSo Nº 2021/943234.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais;
considerando a Ec nº 70/2012, que estabeleceu critérios para o cálculo 
e a correção dos proventos da aposentadoria por invalidez dos servidores 
públicos que ingressaram no serviço público até 31/12/2003 e que se inca-
pacitaram após dessa data;
rESolVE:
I – Atualizar a Portaria AP nº 2654 de 22 de agosto de 2008, que retificou 
a PorTaria Nº 1503 de 01 de outubro de 2007, que aposentou a servidora 
TErESiNHa corrEa da SilVa, mat. 508365/1, na função de Professor 
AD-2, atualmente classificada na função de Professor Classe Especial, Nível 
J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, de modo a modificar a fundamentação legal do ato a fim de 
que passe a constar o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, c/c 
o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 
e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso iX, da 
lei nº 5.810/1994, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.884,21 (dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.114 dias de 10.950 que corresponde a 92,3653% de r$2.153,53
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.989,11
 895,10

  2.884,21

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 29/03/2012, data da 
promulgação da Emenda constitucional nº 70/2012, nos termos do seu 
art. 2º, respeitando-se os valores das tabelas salariais vigente à época da 
retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700672
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.152 de 30 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154737.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da 
lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 
03/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da 
lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, 
§ 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, parágra-
fo único, da lei nº 5.351/1986, lUZia oliVEira GUErrEiro, mat. nº 
762474/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$4.002,08 (quatro mil, dois reais e 
oito centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 28h

Gratificação de Magistério– 10%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

2.059,00
288,26
234,73

1.420,09
4.002,08

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700481
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.473 de 24 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/497090.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; acordo fir-
mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, lUcirENE fariaS TaVarES, mat. nº 184829/1, na fun-
ção de Técnico em Gestão Pública, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$10.918,51 (dez mil, novecentos e dezoito reais e 
cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício do cargo comissionado de diretor do departamento de Execução 

orçamentária e financeira – daS-4 – 100%
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.560,76
3.677,58
187,29

1.398,44
4.094,44

  10.918,51

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700471
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.026 de 25 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/327040.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, rEGiNa lUcia dE BarroS BraGa, mat. nº 
3255727/1, na função de auxiliar Técnico, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e 
renda – SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
 660,00

 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699354
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.192 de 03 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/528281.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-

mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, alínea “b” e § 1º, da lei 
complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
clEUdE Maria aMoriM alVarENGa, mat. nº 5234344/1, no cargo de 
investigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$12.034,05 (doze mil, trinta e quatro reais e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

 1.653,03
 1.653,03
 1.157,12
 1.157,12
 1.157,12
 1.322,42
  495,91

  3.438,30
  12.034,05

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699374
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.234 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/529437.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, ZacariaS ViToriaNo frEiTaS, mat. nº 2049376/1, 
na função de Motorista de defensoria Pública, pertencente ao quadro de 
pessoal da defensoria Pública do Estado do Pará - dPE, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$3.850,50 (três mil, oitocentos e cin-
quenta reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.567,00
  1.283,50
3.850,50

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699387
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.189 de 03 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/362965.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º 
da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 089/2013; art. 70, inciso V, “b” e § 1º, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, alVaro 
MUNiZ dE oliVEira, mat. nº 5413923/1, no cargo de investigador de 
Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Es-
tado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.893,63 (doze mil, oitocentos e noventa e três reais e sessenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.653,03
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.653,03

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.157,12
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.157,12
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.157,12

complementação Pecuniária – 80% 1.322,42
adicional de curso de Especialização – 30% 495,91

adicional por Tempo de Serviço – 50% 4.297,88
Total de Proventos 12.893,63
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699131
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.419 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/61394.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, Marli da coNcEicao ViEira da SilVa, mat. nº 
70319/1, na função de assistente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Policia civil do Estado do Pará - Pc/Pa, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699619
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.487 de 25 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/367645.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 
5.810/1994, Mario roBErTo oliVEira BENoNE, mat. nº 55263/2, na 
função de Técnico E, pertencente ao quadro de pessoal da fundação Santa 
casa de Misericórdia do Pará - fScMPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$5.755,00 (cinco mil, setecentos e cinquenta e cinco 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de coordenador de Tecoginecologia (daS – 
4) – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.858,41
  1.486,73
  367,76

  2.042,10
  5.755,00

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2021, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii - a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 10/08/2013, 
data em que o servidor completou 70 anos de idade, conforme o art. 111 
da lei nº 5.810/1994.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699649
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.136 de 29 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/255287.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º 
e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “a” e § 1º, da lei 
complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, rUi 
GUilHErME crUZ NEVES, mat. nº 5411815/1, no cargo de investigador 

de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$11.984,45 (onze mil, novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42
165,30

3.685,72
 11.984,45

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699799
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.312 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/227176.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, raiMUNda BarBoSa dE liMa, mat. nº 222704/1, 
na função de Escrevente datilógrafo, ref.iii, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e ses-
senta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

 1.100,00
 660,00

 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699807
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.320 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/92897.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019, Maria SUElY BEZErra 
fErNaNdES, mat. nº 5084920/1, na função de Médico, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.017,71 (cinco mil, 
dezessete reais e setenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
  1.486,73
  1.672,57
  5.017,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699811
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.382 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/137646.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e 
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iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complemen-
tar nº 125/2019; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 32, 
caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, Maria do PErPETUo 
Socorro riBEiro coSTa, mat. nº 6318495/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.034,93 (quatro mil, trinta e quatro reais e noventa e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 54,5h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

  2.059,00
 561,08
  262,01

  1.152,84
  4.034,93

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699817
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.390 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/443130.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNa lUcia araUJo VaScoN-
cEloS, mat. nº 5527406/2, no cargo de Professor classe Especial, nível 
H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.437,02 
(cinco mil, quatrocentos e trinta e sete reais e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.132,16
213,22

1.066,08
213,22

  1.812,34
  5.437,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699835
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 2.113 de 27 de JULHo de 2021
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSoS nº 
2020/842967 E 2014/480767.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 361 de 07/02/2020, que aposentou a servi-
dora EdiNair NaZarE doS SaNToS ViaNa, mat. 973300/1, no cargo de 
Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, por meio do art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, 
da Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição 
federal de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º 
da Emenda constitucional nº 41/2003; art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856 do TcE/Pa de 
06/07/2016; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, para adequar o quantitativo 
de horas quanto à parcela aulas Suplementares, nos termos do Parecer nº 
03/2021 – ProJUr/iGEPrEV, e acrescer a fundamentação a redação dada 
pela Emenda constitucional nº 20/1998 ao art. 40, § 5º, da constituição 
federal de 1988, art. 36 da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005, o §1º do art. 98-a 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019 e decisão judicial transitada em julgado, nos autos do Processo 
nº 0840532-88.2020.8.14.0301, que tramitou no Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará c/c lei nº 11.738/2008, passando a receber nessa situação 
os proventos mensais de r$5.820,24 (cinco mil, oitocentos e vinte reais e 
vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 44,43h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.886,24
 641,18
  352,74

  1.940,08
  5.820,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021, em virtu-
de dos critérios para a fixação dessa verba definidos no Parecer nº 03/2021 
– ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699940
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.497 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/671831.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 /c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, Maria rUTHMar da SilVa oliVEira, mat. nº 6011292/1, 
na função de servente, referência i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
  550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699958
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.450 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/442014.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, loUrdES dE Socorro MENdES dE 
aBrEU mat. nº 105880/1, na função de Enfermeiro, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 8.194,08 (oito mil, cento e 
noventa e quatro reais e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor Especial i-da4- 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
  223,01

  1.665,14
1.716,16
  2.731,36
  8.194,08

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699972
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.309 de 31 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/161459.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
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complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 
130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 
combinado com art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria dE loUrdES frEiTaS dE alMEida, mat. nº 242152/1, no cargo de 
Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.107,60 (sete mil, cento e sete reais e sessenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 10h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Diretor de Unidade Escolar – GD-1 – 70%
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação de Titularidade – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.185,61
109,28
148,62
229,49
229,49

1.835,91
2.369,20
  7.107,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699983
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.427 de 19 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/226872.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 33, 
inciso iii, da lei nº 5.351/1986 combinado com art. 31, inciso iii, da lei 
nº 7.442/2010; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, 
da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, SilVia lUciNETE Mar-
TiNS Marcal, mat. nº 238910/1, no cargo de Professor classe ii, nível 
J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.028,91 
(sete mil, vinte e oito reais e noventa e um centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação de Titularidade – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.196,54
219,65
219,65

1.757,23
2.635,84
7.028,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699988
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.464 de 23 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/325022.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “a” e § 1º, da lei comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, aUrEa dE 
NaZarE EScorcio BarBoSa, mat. nº 5157579/1, no cargo de Papilos-
copista, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$11.864,61 (onze mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e 
um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 5%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
  1.322,42

 82,65
  3.682,12
  11.864,61

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699999
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.423 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/247598.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 combinado com art. 
31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 32, 
caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 
131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, SilVia do Socorro lEiTE 
PaiXao, mat. nº 5362237/2, no cargo de Professor classe Especial, nível 
H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.074,55 
(cinco mil, setenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação de Titularidade – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  2.132,16
213,22
213,22

1.066,08
1.449,87
  5.074,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700027
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.374 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/421568.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, HENriQUE Maia da coSTa, mat. nº 485055/1, 
na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700049
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Nº 2.313 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a rETificaÇão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2005/404830, 
através do processo nº 2015/165599.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
rESolVE:
i – atualizar a PorTaria Nº 118 de 02 de janeiro de 2008, que aposentou 
a servidora Maria aUGUSTa TaVarES dE caSTro, matrícula 583880/1, 
no cargo de Professor, código GEP-M-ad1-401, atual Professor classe 
Especial, nível H, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, por 
meio do art. 6º, incisos i, ii, iii e iV da Emenda constitucional nº 41/2003 
c/c o art. 40, §5º da cf/1988, artigos 2º e 5º da Emenda constitucional 
nº 47/2005 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar 
nº 39/2002 com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
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49/2005; art. 35, “caput” e 37, §2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
16.985/1989 do TcE/Pa; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, de forma a acrescentar a 
parcela Gratificação Progressiva com base no art. 33, da Lei nº 7.442/2010 
e fundamentação do Vencimento Base conforme a lei 11.738/2008, 
decisão judicial transitada em julgado, nos autos do Processo nº 0822446-
06.2019.8.14.0301, que tramitou no Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 
passando a receber nessa situação os proventos mensais de r$9.484,48 
(nove mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base decisão Judicial – 200h
aula Suplementar – 48h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.987,80
  717,07
370,49

1.852,44
3.556,68
  9.484,48

II – Esta Portaria gerará efeitos financeiros a contar de 01 de setembro de 
2011 (data da implantação da lei nº 7.442/2010), referentes à inclusão da 
Gratificação Progressiva, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700067
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.410 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2020/6222.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 70, inciso V, “a” e “b” e § 1º, da lei complemen-
tar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria GEr-
TrUdES alVES dE oliVEira, mat. nº 5409888/1, no cargo de Escrivão 
de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.463,84 (doze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42
495,91

3.868,09
12.463,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700082
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.339 de 12 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/314106.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, lENa 
SaNTaNa PEiXoTo, mat. nº 3219313/1, na função de Biblioteconomis-
ta, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de assistência Social, 
Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$4.354,52 (quatro mil, trezentos e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.560,76
  1.248,61
  1.545,15
  4.354,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700094

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 2.503 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por iNValidEZ coM BaSE Na Ec Nº 70/2012 - Processo nº 
2021/943285, Por MEio do procESSo Nº 2021/932482.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais;
considerando a Ec nº 70/2012, que estabeleceu critérios para o cálculo 
e a correção dos proventos da aposentadoria por invalidez dos servidores 
públicos que ingressaram no serviço público até 31/12/2003 e que se inca-
pacitaram após dessa data;
rESolVE:
I – Atualizar a Portaria RET AP nº 053 de 25/01/2010, que retificou a 
Portaria AP nº 3209 de 10/10/2008, que retificou a Portaria AP nº 0677 
de 01/02/2008, que aposentou a servidora Maria dE NaZarE da SilVa 
E SilVa, mat. nº 428094/1, na função de Professor assistente Pa-a, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SE-
DUC, de modo a alterar a fundamentação legal do ato a fim de que passe 
a constar o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição federal de 1988, com a 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, c/c o art. 6º-a da 
Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda constitucional nº 
70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 
e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.174,36 (um mil, 
cento e setenta e quatro reais e trinta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base proporcional a (8.922 dias de 10.950 dias) que corresponde a 81,4794% 
de r$1.029,50

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

 838,83
 335,53

  1.174,36

II - Os efeitos financeiros decorrentes da atualização constitucional da re-
gra de aposentadoria e consequente modificação da forma de cálculo dos 
proventos, produzirá efeitos a contar de 29 de março de 2012, data da 
promulgação da Emenda constitucional nº 70/2012, nos termos do seu 
art. 2º, respeitando-se os valores das tabelas salariais vigente à época da 
retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700109
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.355 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/148187.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 combinado 
com art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 32, caput, da lei nº 
7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 37, § 2º da 
lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 
03/2021-ProJUr/iGEPrEV; no art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, lUcilENE fiGUEirEdo da SilVa, mat. nº 745103/1, 
na função de Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$10.570,57 (dez mil, quinhentos e setenta reais 
e cinquenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 112,02h

Gratificação de Titularidade – 10%
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  2.185,61
1.224,25
340,99
340,99

2.727,88
3.750,85

  10.570,57

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700118
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.133 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/580107.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 32, 
caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 combi-
nado com art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
ValdiNa TUrriEl dE SoUZa, mat. nº 585386/1, na função de Professor 
classe Especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.329,63 (sete mil, trezentos e vinte e nove reais e sessenta 
e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 51,5117
Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos  

  2.142,82
 551,90
 269,47

  1.347,36
 269,47

 2.748,61
 7.329,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700134

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 594 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/895814 (PaE), de 16/08/2021.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo ao servidor Theron raphael Zahluth 
ferreira, matrícula nº 4220183/1, da Polícia Militar do Estado do Pará/Pa, 
ocupante do cargo de cabo/PM, lotado na coordenadoria de cadastro e 
Habilitação – Militar, a viajar ao município de Santa Maria do Pará/Pa, no 
período de 29/08/2021 a 04/09/2021, a fim de realizar o serviço de aten-
dimento de beneficiários sobre processos de reserva remunerada, reforma 
remunerada, pensão e outros, no caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 06 e ½ (seis e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 702385

FÉrias
.

Portaria Nº 593 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o decreto nº 1.462/2021, de 14/04/2021, publicado no 
doE nº 34.550, de 13/04/2021, que disciplina o fracionamento de férias, 
previstas no art. 74 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, no âmbito da admi-
nistração direta, autarquias e fundações Públicas;
coNSidEraNdo ainda os termos do Processo Eletrônico nº 2021/939647, de 
26/08/2021, que dispõe sobre concessão de férias fracionadas de servidor.
rESolVE:
i – coNcEdEr 30 (trinta) dias de gozo de férias, nos períodos de 
27/09/2021 a 08/10/2021 e 11/07/2022 a 28/07/2022, à servidora THiE-
NY PiMENTEl GoNÇalVES afoNSo, matrícula 5948376/1, ocupante da 
função de Técnica Previdenciário a, lotada na coordenadoria de cadastro 
e Habilitação, referente ao período aquisitivo 01/09/2020 a 31/07/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 702168
Portaria Nº 595 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
rESolVE:
i - coNcEdEr, 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores 
abaixo relacionados:

NoME MaTrÍcUla loTaÇÃo PErÍodo aQUi-
SiTiVo

PErÍodo
dE GoZo

adelia ibernon feitosa 5898171/3
coordenadoria 

de concessão de 
Benefícios

04/11/2019 a 
03/11/2020

04/10/2021 a 
02/11/2021

Evelin lainne Patricio do couto 5957070/1
 Procuradoria Jurídica 23/09/2020 a 

22/09/2021
06/10/2021 a 
04/11/2021

Jozias farias Pereira 80845812/2 coordenadoria de or-
çamento e finanças

07/05/2020
 a

06/05/2021

08/10/2021 a
06/11/2021

Marcella Yumi da rocha Takeshita 5948298/1 Serviço Social
07/05/2020

 a
06/05/2021

18/10/2021 a 
01/11/2021

20/12/2021 a 
03/01/2022

Paula Erse oliveira 5918198/3 coordenadoria de ca-
dastro e Habilitação

18/11/2019 a 
17/11/2020

18/10/2021 a 
16/11/2021

Shirley andrade de castro craveiro 5789524/4
 

coordenadoria do 
contencioso

01/09/2020 a 
31/08/2021

15/10/2021 a 
13/11/2021

Vagner andrei Teixeira lima 54187281/2 coordenadoria do 
contencioso

01/11/2019
 a

31/10/2020

06/10/2021 a
04/11/2021

Washingthon Napoleão Eufrázio 5935780/2
coordenadoria de 

desenvolvimento de 
Pessoas

01/09/2020 a 
31/08/2021

13/10/2021 a 
27/10/2021

03/12/2021 a 
17/12/2021

Yasmin Monteiro rodrigues 5945229/2 coordenadoria do 
contencioso

01/09/2020 a 
31/08/2021

01/10/2021 a 
30/10/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 702529

.

.

PeNsÃo
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.610 de 09 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/584697; 2021/449105.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
inciso ii e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.044,01 (dois 
mil, quarenta e quatro reais e um centavo), em favor de Maria BENEdiTa 
PiNHEiro, na condição de cônjuge do ex-segurado olivar da Silva Melo, 
pertencente ao quadro dos servidores ativos da Secretaria de Estado da 
fazenda - SEfa, onde ocupou o cargo de Motorista, mat. nº 5149436/1, 
falecido em 28/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(10/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 697521
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.524 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/478669.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 12.087,44 (doze mil e oitenta 
e sete reais e quarenta e quatro centavos), em favor de aNa ciria da 
SilVa NaSciMENTo, na condição de cônjuge do ex-segurado Evaldo Sousa 
Nascimento, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de Subtenente/PM, mat. nº 3359379/1, 
falecida em 16/04/2021.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698861
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2517 de 27 de aGosto de 2021
dispõe sobre a iNclUSÃo No benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/697921, 2021/274058, 2021/776341, 
2021/777267, 2021/608026 e 2021/907631.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedida pela PorTaria Nº 
0393 de 12/02/2021, a beneficiária MARIA ESTER DA SILVA MONTEIRO, 
nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo nº 
2020/697921, 2021/274058, 2021/776341, 2021/777267, 2021/608026 
e 2021/907631, ficando os percentuais assim distribuídos entre as 
dependentes habilitadas:
i.1 – 80% em favor de dElMa da SilVa fiGUEirEdo, na condição de 
companheira no valor de r$ 6.134,02 (Seis mil, cento e trinta e quatro re-
ais e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
i.2 – 20% em favor de Maria ESTEr da SilVa MoNTEiro, na condição 
de ex-esposa pensionada, no valor de r$ 1.533,50 (Hum mil, quinhentos e 
trinta e três reais e cinquenta centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, §6º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$ 7.667,52 (Sete mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e cinquenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
luiz Monteiro, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil do Estado 
do Pará, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 60712/1, 
falecido em 09/03/2020.
II- A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/09/2021, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do requerimento (24/08/2020), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii- os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e 
não serão reversíveis aos demais dependentes, nos termos do art. 30, § 2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699052
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.433 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2017/531054, 2019/499545, 2021/701400.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 25, 25-a, inci-
so ii, 29, caput e §2º, 29-a, 30, caput, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$2.491,10 (dois mil, quatrocentos e noventa e um 
reais e dez centavos), em favor de TElMa SUElY SoUSa caValcaNTE, na 
condição de ex-cônjuge pensionada do ex-segurado Teogenes Baldez ca-
valcante, pertencente ao quadro de servidores ativos da Universidade do 
Estado do Pará, onde ocupava o cargo de assistente administrativo, mat. 
nº 2010976/1, falecida em 02/10/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (11/10/2019), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699058

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.499 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2019/582894.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea d, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.286,93 (um mil duzentos e oitenta e seis reais e noventa e 
três centavos), em favor de SHirlENE araUJo doS SaNToS, na condição 
de companheira do ex-segurado Marlos Valente ribeiro, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da fundação de atendimento Socioeducativo 
do Pará - faSEPa, onde ocupou o cargo de Monitor, mat. nº 54189651/1, 
falecido em 14/11/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(25/11/2019), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699061
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.521 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/765598, 2021/800529, 2021/942801.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput  e §1º 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º inciso ii, § 4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 2.698,48 (dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e quarenta e 
oito centavos), em favor de ViViaNE MairaTa PiNHEiro, na condição de 
companheira do ex-segurado Sellmo Nazareno dos Santos Sarquis, per-
tencente ao quadro de servidores ativos da Polícia civil do Estado do Pará 
– Pc/Pa, onde ocupava o cargo de Escrivão de Polícia, mat. nº 5130310/1, 
falecido em 01/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699066
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.523 de 30 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/509205.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 2020 c/c 
art. 33 §7º da constituição do Estado do Pará com as alterações da Ec nº 
77/2019 c/c art. 201 §2º da constituição federal e Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.100,00 
(hum mil e cem reais), em favor de NEUSa PalHETa rodriGUES, na con-
dição de cônjuge do ex-segurado carlos figueiredo rodrigues, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde 
ocupou a função de Vigia, matrícula nº 220698/1, falecido em 08/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699070
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2476 de 25 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/482764.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2021/482764, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de carloS EdUardo SaNToS dE liMa, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 1.237,14 (hum mil, duzentos e trinta 
e sete reais e quatorze centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, 
§2º, 36 e 36-c lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c ar-
tigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 33,33%, no valor r$ 1.237,14 (hum mil, duzentos e trinta e sete 
reais e quatorze centavos), que ficará sobrestado, aguardando a conclusão 
da análise do requerimento de pensão nº 2021/434077, ressalvando que, 
no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente ao 
beneficiário restante.
i.3 – 33,33%, no valor r$ 1.237,14 (hum mil, duzentos e trinta e sete 
reais e quatorze centavos), que ficará sobrestado, aguardando a conclusão 
da análise do requerimento de pensão nº 2021/482649, ressalvando que, 
no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente ao 
beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$ 3.711,42 (três mil, setecentos e onze reais e 
quarenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado carlos 
augusto de lima, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Soldado de 3ª clas-
se, mat. nº 5126444/1, falecido em 28/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699073
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2511 de 27 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/64942 e 2021/671456.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.022,60 (seis mil e vinte dois 
reais e sessenta centavos), em favor de Maria TaVarES SilVa, na condi-
ção de cônjuge do ex-segurado catarino reis Silva, pertencente ao quadro 
de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 
2° Sargento, mat. nº 33525801, falecido em 23/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699079
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.502 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/432354 e 2021/487299.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 6.061,23 (seis mil e sessenta e um 
reais e vinte e três centavos), em favor de Maria dalVa ViEira doS SaN-
ToS, na condição de cônjuge do ex-segurado alberto alves lucas, perten-
cente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na 
graduação de 1° Sargento, mat. nº 5018587/1, falecido em 24/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699086
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2520 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2019/292492.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.935,21 (hum mil, novecentos e trinta e cinco reais e vinte 
e um centavos), em favor de Maria do Socorro da coSTa E coSTa, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Jose Higino Paraense da costa, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de 
Transporte-SETraN, onde ocupou o cargo de assistente de administração, 
mat. nº 2024527/1, falecido em 19/04/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699088
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.504 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a iNclUSÃo No raTEio dE benefício previdenciário de PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSoS Nº 2021/84404.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido originalmente pela 
Portaria PS nº 720 de 06/03/2019, a beneficiária EDUARDO LUKA SANTOS 
da SilVa, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 
nº 2021/84404, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 - 25% em favor de EliS rEGiNa da SilVa fErrEira, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 1.215,01 (um mil, duzentos e quinze reais e um 
centavo), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 25, 25-
a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016;
I.2 – 25% em favor de ADRIEL FERREIRA DA SILVA, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 1.215,01 (um mil, duzentos e quinze reais e um 
centavo), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 25, 
25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.3 – 25% em favor de liVia Maira fErrEira da SilVa, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 1.215,01 (um mil, duzentos e quinze reais e 
um centavo), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 25, 
25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.4 – 25% em favor de EdUardo lUKa SaNToS da SilVa, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 1.215,01 (um mil, duzentos e quinze reais e 
um centavo), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 25, 
25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016;
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Perfazendo o total de r$ 4.860,04 (quatro mil, oitocentos e sessenta reais 
e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Elton Junior Sil-
va da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc/Pa, onde ocupava o cargo de Professor classe i, mat. 
nº 57189929/1, falecido em 25/08/2017.
ii – a implantação da inclusão no benefício se efetivará a partir de 
01/09/2021, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
(22/01/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 
5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na 
redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699095
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.528 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/513927.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$ 63.142,76 (Sessenta e três mil, 
cento e quarenta dois reais e setenta e seis centavos), em favor de dilMa 
NEVES fErrEira da SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado Edson 
Nestor ferreira da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Mili-
tar do Estado do Pará – PM/Pa, no posto coronel, matrícula n° 3377253/1, 
falecido em 08/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV- ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, inciso 
Xi, da constituição federal de 1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699099
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.529 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/497361.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$5.918,58 (cinco mil, novecentos 
e dezoito reais e cinquenta e oito centavos), em favor de roSÂNGEla 
MarTiNS SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado José oliveira 
dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Esta-
do do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargento, mat. nº 
3360660/1, falecido em 04/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699105

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2501 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/587744.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 
36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.773,29 (um mil, setecentos e setenta e três reais e vinte e nove 
centavos), em favor de Maria cEcÍlia rocHa araÚJo, na condição de 
companheira do ex-segurado luiz augusto Soares de Brito, pertencente ao 
quadro de servidores ativos do Hospital ophir loyola – Hol, onde ocupava 
o cargo de administrador, mat. nº 721964/1, falecido em 18/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 698314
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2479 de 25 de aGosto de 2021
dispõe sobre a iNclUSÃo No raTEio dE PENSÃo por morte EM fUNÇÃo 
dE dEciSÃo JUdicial TraNSiTada EM JUlGado, ProlaTada nos au-
tos da ação ordiNaria Nº 0003008-47.2007.8.14.0301, rEfErENTE ao 
ProcESSo Nº 2021/929592.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando o trânsito em julgado de sentença que determinou ao iGE-
PrEV o pagamento do benefício de pensão por morte em favor de Ma-
riNalVa rodriGUES liMa, prolatada nos autos da ação ordinária nº 
0003008-47.2007.8.14.0301, ocorrido em 31/03/2021;
rESolVE:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido originalmente pela 
Portaria PS nº 0389 de 07/05/2001 em favor de Marinalva rodrigues lima, 
com fundamento na sentença que transitou em julgado em 31/03/2021, 
prolatada nos autos da ação ordinária nº 0003008-47.2007.8.14.0301, a 
beneficiária MARINALVA RODRIGUES LIMA, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos do Processo nº 2021/929592, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de MariNalVa rodriGUES liMa, na condição de com-
panheira, no valor de r$ 2.371,88 (dois mil, trezentos e setenta e um reais 
e oitenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 22, 
caput, inciso i, 31, 34 da lei nº 5.011/1981 e alterações posteriores;
I.2 – 50% em favor de AUSTRIA DE OLIVEIRA SOUSA, na condição de filho 
maior inválido, no valor de r$ 2.371,88 (dois mil, trezentos e setenta e um 
reais e oitenta e oito centavos), na forma dos artigos 22, caput, inciso i, 
30, 31, caput e §2º, 34 e 36 da lei nº 5.011/1981 e alterações posteriores
Perfazendo o total de r$ 4.743,75 (Quatro mil, setecentos e quarenta e 
três reais e setenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segura-
do Pedro alves de Sousa, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará, onde ocupava a graduação de 3º Sargento, matrícula 
nº 3380440/1, falecido em 12/09/2000.
ii – a inclusão no rateio do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, 
com efeitos financeiros retroagindo à data de ciência do IGEPREV do des-
pacho de cumprimento da decisão transitado em julgado (23/07/2021), 
conforme orientação da Procuradoria Jurídica deste instituto nos autos do 
processo de cumprimento de decisão judicial nº 2021/929592.
iii – o regulamento da lei nº 5.011/1981 dispunha que o reajustamen-
to do benefício de pensão por morte seria concedido pelo conselho Pre-
videnciário. contudo, considerando a impossibilidade de aplicação desta 
previsão, o reajuste será o paritário, tal como foi aplicado ao demais pen-
sionistas.
IV – Os valores anteriores a 23/07/2021 ficarão sobrestados para paga-
mento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 da constituição fede-
ral/1988 e do Parecer nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 698266
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.493 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/732235.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §10, 
inciso i e ii, 7º, 14º inciso Xi, 25, inciso ii, 25-a, caput, §2º, incisos i e ii, 
29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
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complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.754,53 (três 
mil setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e três centavos), 
em favor de BRUNO JOSÉ GOMES CONTENTE, na condição de filho maior 
inválido da ex-segurada leonice Gomes contente, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de fazenda - SEfa, onde ocupou o 
cargo de agente de Portaria, mat. nº 187720/1, falecida em 22/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(22/01/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 698269
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.378 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/523526.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Reincluir no benefício de pensão por morte, o beneficiário LUCAS MORY-
SoN dE liMa TENÓrio, nos termos do parecer técnico constante nos au-
tos do Processo 2021/523526, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de aNdErSoN doS SaNToS TENÓrio, na condição de 
cônjuge, no valor de r$550,00 (quinhentos e cinquenta reais), com funda-
mento no que dispõem os artigos 22, inciso i, 30 e 36 da lei nº 5.011/1981 
e alterações posteriores.
i.2 – 50% em favor de  lUcaS MorYSoN dE liMa TENÓrio, na condição 
de filho maior inválido, no valor de R$550,00 (quinhentos e cinquenta re-
ais), com fundamento no que dispõem os artigos 22, inciso i, 30 e 36 da 
lei nº 5.011/1981 e alterações posteriores.
Perfazendo o total de r$ 1.100,00 (um mil reais), provenientes do óbito da 
ex-segurada rosemar ferreira de lima, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou a o cargo de 
agente administrativo, mat. nº 557366/1, falecida em 15/04/1998.
II – A reinclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/09/2021, com efeitos financeiros retroagindo à data requerimento 
(17/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
iii - os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no artigo 7º 
da Emenda constitucional nº 41/2003.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 697139
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2439 de 20 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/448772.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$12.172,49 (doze mil, cento e setenta 
e dois reais e quarenta e nove centavos), em favor de adElaidE ra-
MoS da cUNHa, na condição de cônjuge do ex-segurado laercio Miranda 
da cunha, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Transporte – SETraN, onde ocupou a função de Engenheiro civil, matrícula 
nº 3274306/1, falecido em 27/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 696959
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2332 de 12 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/517126.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 

44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 1.280,57 (Hum mil, duzentos e 
oitenta reais e cinquenta e sete centavos), em favor de PaUlo fErNaN-
do MaciEira PEiXoTo, na condição de cônjuge da ex-segurada dalila de 
aguiar Peixoto, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, 
matrícula nº 402796/1, falecido em 28/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 697120
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2472 de 24 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/478944.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2021/478944, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de oSVaNilda alMEida NUNES da SilVa, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$ 2.800,15 (dois mil, oitocentos reais e 
quinze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 50%, no valor r$ 2.800,15 (dois mil, oitocentos reais e quinze centa-
vos), que ficará sobrestado, aguardando a conclusão da análise do reque-
rimento de pensão nº 2021/478892, ressalvando que, no caso de indeferi-
mento, a cota será redistribuída automaticamente ao beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$ 5.600,30 (cinco mil, seiscentos reais e trinta cen-
tavos), provenientes do óbito do ex-segurado Manoel costa da Silva Junior, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará 
– PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargento, mat. nº 5019729/2, 
falecido em 11/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 697069
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.470 de 24 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/394519 e 2021/268279.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/21964 e 2021/21937, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1– 50% em favor de iSaUra EUNicE coSTa BarroS, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 1.855,71 (um mil, oitocentos e cinquenta e cinco re-
ais e setenta  e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal 
nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 50% em favor de alicE EMaNUEllY MaToS raMoS, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 1.861,06 (um mil, oitocentos e cinquenta e 
cinco reais e setenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará
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Perfazendo o total de r$ 3.711,42 (três mil, setecentos e onze reais e qua-
renta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado luiz antonio 
Silva ramos, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de aluno do curso de formação de soldado, 
mat. nº 5126665/1, falecido em 16/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 
6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 697075
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2462 de 23 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/805143.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33 
§7º da constituição do Estado do Pará com as alterações da Ec nº 77/2019 
c/c art. 201 §2º da constituição federal e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.100,00 (hum 
mil e cem reais), em favor de rUTH MarTiNS daMaSo, na condição de 
cônjuge do ex-segurado abelardo cunha damaso de andrade, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de agricultura 
e abastecimento – SEdaP, onde ocupou o cargo de agente de atividades 
agropecuárias, matrícula nº 13056/1, falecido em 15/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 696935
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.440 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/374909.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 18.324,22 (dezoito mil trezentos 
e vinte e quatro reais e vinte e dois centavos), em favor de fErNaNda 
roSEaNE dUarTE doS SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segura-
do roberto rodrigues dos Santos, pertencente ao quadro de inativos do 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Major, mat. nº 
5280974/1, falecido em 14/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696917

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.457 de 23 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/120664.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.856,88 (cinco mil, oitocentos 
e cinquenta e seis reais e sessenta e oitenta e oito centavos), em favor 
de aNa rodriGUES dE SoUZa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
leopoldo ribeiro dos Santos, pertencente ao quadro de inativos do Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. 
nº 3377989/1, falecido em 23/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696920
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2465 de 23 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/391818.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$5.660,63 (cinco mil, seiscentos e 
sessenta reais e sessenta e três centavos), em favor de Maria aNSEl-
Ma MElo MacHado, na condição de cônjuge do ex-segurado Stan Jose 
Machado, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Transporte – SETraN, onde ocupou a função de contador, matrícula nº 
3269302/1, falecido em 28/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 696922
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.404 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/241761.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, Parecer n° 062/2021 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
lantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de Maria raYMUNda aGUiar da 
coSTa, na condição de cônjuge do ex-segurado antonio alves da costa, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 320307/1, 
falecido em 13/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (02/03/2021), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
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inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2021 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 696797
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.451 de 23 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/218512.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2021 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vin-
culantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de aNToNia GoNÇalVES 
oliVEira, na condição de companheira do ex-segurado José Gomes de 
Sousa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Vigia, mat. nº 673480/1, falecido 
em 09/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social, nos termos do art. 
31, §1º inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2021 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 696847
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PorTaria PS Nº 2.431 dE 24 dE aGoSTo dE 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/267396.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – liberar a cota sobrestada e incluir no benefício de pensão por mor-
te, concedido pela Portaria PS 1856, de 30/06/2021, a beneficiária MARIA 
daS dorES coNcEiÇÃo SaNTaNa, nos termos do parecer técnico cons-
tante nos autos do Processo 2021/267396, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de raYlloN coNcEiÇÃo SaNTaNa, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 1.980,86 (Um mil, novecentos e oitenta reais e 
oitenta  e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
1.2 –50% em favor de Maria daS dorES coNcEiÇÃo SaNTaNa , na con-
dição de cônjuge, no valor de r$ 1.980,86 (um mil, novecentos e oitenta  
reais e oitenta e seis centavos) com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, § 5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 3.961,73 (Três mil, novecentos e sessenta e um 
reais e setenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
raimundo Nonato Pereira Santana, pertencente ao quadro de ativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º 
Sargento, mat. nº 5731623/1, , falecido em 16/06/2020.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (09/03/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 

lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV - Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida para o(s) remanescente(s) de acordo com a redação originária do 
art. 30, caput e § 2º da lei  complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 696773
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2434 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/620954.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e § 4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo 
Tribunal federal e Parecer nº 062/2021–ProJUr/iGEPrEV, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), em fa-
vor de aNicE BorGES MorEira dE oliVEira na condição de cônjuge do 
ex-segurado raimundo Silva de oliveira, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda 
- SEaSTEr, onde ocupava o cargo de Vigia, mat. nº 3216870/1, falecido 
em 25/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (20/08/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
por ser o pensionista também titular de benefício de aposentadoria junto 
ao regime Geral de Previdência Social-rGPS, nos termos do art. 31, §1º, 
inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, tendo optado por receber inte-
gralmente o benefício de pensão do igeprev.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância ao Parecer nº 
062/2021–ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 696351
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.438 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/449562.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.681,96 (três 
mil seiscentos e oitenta e um reais e noventa e seis centavos), em favor de 
MYRELLA BIANNCA SILVA E SILVA, na condição de filha menor do ex-se-
gurado Márcio Pereira da Silva, pertencente ao quadro de ativos do Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3° Sargento, mat. nº 
5583659/1, falecido em 01/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696505
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2460 de 23 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/406839.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, § 4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 12.370,64 
(doze mil, trezentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos), em 
favor de dilMa Maria BarBoSa doS SaNToS, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Sergio Gutemberg Nunes dos Santos, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocu-
pava o cargo de fiscal de receitas Estaduais , mat. nº 45519/1, falecido 
em 05/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 696554
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2233 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/872078 E 2021/673654.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria PS 
n° 1245, de 26/05/2021, a beneficiária LUCIENE DE JESUS ALMEIDA, nos 
termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 2020/872078 
E 2021/673654, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – 25% em favor de Joao HENriQUE da SilVa SoarES, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 1.029,06 (Hum mil, vinte e nove reais e seis 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
I.2 – 25% em favor de  CLEBER YURI VALE SOARES, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 1.029,06 (Hum mil, vinte e nove reais e seis centa-
vos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.3 – 25% em favor de  lUciENE dE JESUS alMEida, na condição de 
companheira, no valor de r$ 1.029,06 (Hum mil, vinte e nove reais e seis 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.4 – 25%, no valor r$ 1.029,06 (Hum mil, vinte e nove reais e seis centavos) 
que ficará sobrestado, aguardando a conclusão da análise do requerimento de 
pensão nº 2021/140138, ressalvando que, no caso de indeferimento, a cota 
será redistribuída automaticamente aos beneficiários restantes.
Perfazendo o total de r$ 4.116,23 (Quatro mil, cento e dezesseis reais e 
vinte e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado climi cleber 
Pinheiro Soares, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 
5701120/1, falecido em 05/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 696340
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2456 de 22 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/118628 E 2020/867488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 

resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29 e 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$ 8.720,02 (oito mil, setecentos e vinte reais 
e dois centavos), em favor de MaNoEl SoEiro dE QUadroS, na condição 
de cônjuge da ex-segurada Teresinha de fatima costa Quadros, perten-
cente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado Educação – 
SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, mat. 508489/1, 
falecida em 08/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 696344
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2361 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/616695 E 2021/47406.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.215,15 (dois 
mil duzentos e quinze reais e quinze centavos), em favor de Maria BE-
licH dE SoUSa, na condição de cônjuge do ex-segurado Elivaldo Batista 
de Sousa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Saúde - SESPa, onde ocupou o cargo de Médico, mat. nº 96954/1, falecido 
em 09/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(19/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Geral de Previdência Social e com outro benefício de 
Pensão por Morte de regime Próprio de Previdência Social do Estado do 
Pará, nos termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado a pensionista por 
receber integralmente o benefício de Pensão por Morte, referente à mat. 
nº 96954/2, de regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695797
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2359 de 13 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/197814.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando que a PorTaria Nº 1976 de 08/07/2021, publicada no dia 
10/08/2021, contem vício de objeto que recai sobre a divisão de cotas 
entre os beneficiários habilitados ao recebimento do benefício no mês da 
implantação, resolve:
i – declarar a nulidade da PorTaria Nº 1976 de 08/07/2021, publicada no 
Diário Oficial nº 34.664 de 10/08/2021;
ii – incluir no benefício de pensão por morte, concedido em razão de de-
cisão judicial nos autos do Processo nº0822824-88.2021.8.14.0301 (Pro-
tocolo nº 2021/665626), o beneficiário JORGE PIETRO GALVÃO MOREIRA 
dUarTE, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 
2020/197814, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
ii.1 – a contar de 21/01/2020:
ii.1.a – 100% em favor de JorGE PiETro GalVÃo MorEira dUarTE, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 5.688,87 (cinco mil, seiscentos e 
oitenta e oito  reais e oitenta e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 
30 e 36 da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementa-
res nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
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ii.2 – a contar de 18/06/2021:
ii.2.a – 50% em favor de JorGE PiETro GalVÃo MorEira dUarTE, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 2.999,46 (dois mil, novecentos e 
noventa e nove  reais e quarenta e seis centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 
30 e 36 da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
ii.2.B – 50% em favor de JaNE Maria GalVÃo MorEira, concedido em 
razão de cumprimento de decisão judicial liminar nos autos do Processo 
nº 0822824-88.2021.8.14.0301 (Protocolo nº 2021/665626), na condição 
de sub judice.
Perfazendo o total de r$5.998,92 (cinco mil, novecentos e noventa e oito 
reais e noventa e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Jorge duarte, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento, mat. nº 3360830/1, 
falecido em 21/01/2020.
iii – a inclusão no rateio se efetivará a partir de 01/08/2021, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais valores 
pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do 
art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, inclusive 
pela revogação de decisão judicial, esta será revertida para o(s) pensionis-
ta(s) remanescente(s), conforme disposto na redação originária do art. 30, 
caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695290
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2428 de 19 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/15745.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$6.301,54 (seis mil, trezentos 
e um reais e cinquenta e quatro centavos), em favor de UliBia da SilVa 
frEiTaS, na condição de cônjuge do ex-segurado Juvenal Maciel de frei-
tas, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará 
– PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 3365816/1, falecido 
em 19/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695701
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.315 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/740236.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput, 29, caput, 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional n° 
77/2019, art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 e art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil cento e cem reais), em 
favor de MARIA CLARA MAIA DO AMARAL, na condição de filha menor da 
ex-segurada Maria Margareth Maia, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Escrevente datilógrafo, mat. nº 732028/1, falecida em 24/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695733
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2318 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/415559.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.022,23 (dois 
mil e vinte e dois reais e vinte e três centavos), em favor de ciro MENoTi 
dE caSTro caliari na condição de cônjuge da ex-segurada lucia Vieira 
de Souza caliari, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Esta-
do de Saúde Pública-SESPa, onde ocupou o cargo de farmacêutico, mat. 
nº 77844/1, falecido em 06/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
por ser o pensionista também titular de benefício de aposentadoria de ou-
tro regime Próprio de Previdência Social, bem como, de outro benefício de 
pensão por morte junto a este instituto, referente ao vínculo de inativo da 
ex-segurada com a Universidade do Estado do Pará – UEPa, nos termos do 
art. 31, §1º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, tendo optado por 
receber integralmente este último benefício.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695648
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2319 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/415559.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$5.923,21 (cinco 
mil, novecentos e vinte e três reais e vinte e um centavos), em favor de 
ciro MENoTi dE caSTro caliari, na condição de cônjuge da ex-segu-
rada lucia Vieira de Souza caliari, pertencente ao quadro de inativos da 
Universidade do Estado do Pará - UEPa, onde ocupou o cargo de Professor 
adjunto iV, mat. nº 77844/2, falecida em 06/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695649
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2432 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/76524, 2020/213423, 2020/213474, 
2020/213479, 2021/778499 E 2021/786596.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2020/76524, 2020/213423, 
2020/213474, 2020/213479, 2021/778499 e 2021/786596, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
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i.1 – 33,33% em favor de JoNHY dE JESUS oliVEira, na condição de 
companheiro, no valor de r$ 866,43 (oitocentos e sessenta e seis reais e 
quarenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 33,33% em favor de JHEYNifE da SilVa oliVEira, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 866,43 (oitocentos e sessenta e seis reais e 
quarenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.3 – 33,33% em favor de MarcUS aUrElio da SilVa oliVEira, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 866,43 (oitocentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$ 2.599,28 (dois mil, quinhentos e noventa e nove 
reais e vinte e oito centavos), provenientes do óbito da ex-segurada ana 
Maria da Silva costa, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe ii, 
mat. nº 57219997/2, falecida em 11/11/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695660
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2416 de 19 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/250956 E 2021/760410.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal e o Parecer nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de 
raYMUNda BElÉM PirES, na condição de cônjuge do ex-segurado rai-
mundo de Jesus cabral Pires, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria Executiva de agricultura - SaGri, onde ocupou o cargo de 
agente de Portaria, código GEP-TP-1.102, rEf. ii, mat. nº 15334/1, fale-
cido em 29/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (04/03/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Belém, nos termos do art. 31, §1º e inciso ii, tendo optado a 
pensionista por receber integralmente o benefício de aposentadoria do re-
gime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município de Belém.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695664
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2321 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1064789.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§10, inciso i e ii, 7º, 14º inciso Xi, 25, inciso ii, 25-a, caput, §2º, incisos i 
e ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 33 §7º da constituição do Estado do Pará com as 
alterações da Ec nº 77/2019 c/c art. 201 §2º da constituição federal e 

Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de ÂNGEla Maria 
BARBOSA MARTINS, na condição de filha maior inválida da ex-segurada 
odete Barbosa Martins, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de ins-
petor de alunos, mat. nº 5255880/1, falecida em 25/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(15/12/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201 §2º da constituição federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695308
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2306 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/587457.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$4.317,11 (quatro mil, trezen-
tos e dezessete reais e onze centavos), em favor de TaTiaNE MENiNEa 
RODRIGUES ANDRADE, na condição de cônjuge do ex-segurado Jefferson 
do Nascimento andrade, pertencente ao quadro de ativos do corpo de 
Bombeiros do Estado do Pará – BM/Pa, onde ocupou a graduação de 1º 
Sargento, mat. 5601886/1, falecido em 13/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695317
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2301 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/629483.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$5.251,53 (cinco mil, duzentos 
e cinquenta e um reais e cinquenta e três reais), em favor de EUdoXia 
Maria PalHETa cardoSo, na condição de cônjuge do ex-segurado rai-
mundo carlos aguiar cardoso, pertencente ao quadro de inativos do Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo/PM, mat. nº 
3382265/2, falecido em 20/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695325
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.604 de 09 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/823889, 2020/884117, 2020/884183, 
2020/823987, 2021/274571 E 2021/274693.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do processo nº 2020/823889, 2020/884117, 
2020/884183, 2020/823987, 2021/274571 E 2021/274693, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- a contar de 08/09/2020:
i.1.a – 100% em favor de dioNiZio rHafaEl faria NaSciMENTo, na 
condição de filho, no valor de R$ 1.727,39 (Hum mil, setecentos e vinte e 
sete reais e trinta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, §3º, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2- a contar de 20/08/2021:
i.2.a – 33,33% em favor de rEJaNE coSTa NaSciMENTo, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 800,21 (oitocentos reais e vinte e um centavos), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §1º, 
25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019.
i.2.B – 33,33% em favor de EliZ rHariaNa coSTa NaSciMENTo, na con-
dição de filha, no valor de R$ 800,21 (Oitocentos reais e vinte e um centa-
vos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019.
i.3.c – 33,33% em favor de dioNiZio rHafaEl faria NaSciMENTo, na 
condição de filho, no valor de R$ 800,21 (Oitocentos reais e vinte e um 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i, §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-
a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019
Perfazendo o valor total atualizado de r$ 2.400,62 (dois mil, quatrocentos 
reais e sessenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Edson ozires faria Nascimento, pertencente ao quadro de servidores ativos 
da Polícia civil do Estado do Pará, onde ocupava o cargo de investigador de 
Polícia, mat. nº 8400763/2, falecido em 08/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado 
(08/09/2020) para o beneficiário DIONIZIO RHAFAEL FARIA NASCIMENTO 
e com efeitos financeiros retroagindo à data da integralização processual 
(20/08/2021) para as beneficiárias REJANE COSTA NASCIMENTO e ELIZ 
rHariaNa coSTa NaSciMENTo, respeitando-se os valores, tabelas e per-
centuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, nos termos do art. 30, §2º, da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 702409
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2297 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/642096.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$3.586,29 (três mil, quinhentos 
e oitenta e seis reais e vinte e nove centavos), em favor de TEMara liMa 
SoUZa, na condição de companheira do ex-segurado Josafá Pinheiro da 
Silva, pertencente ao quadro de ativos do Polícia Militar do Estado do Pará 
– PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 5748640/1, falecido 
em 19/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 

valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695254
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2244 de 08 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/411935.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$4.477,70 (quatro mil, quatrocentos 
e setenta e sete reais e setenta centavos), em favor de KiNYa TaNaKa, 
na condição de cônjuge da ex-segurada ana lucia lopes Gonçalves Ta-
naka, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, matrícula nº 
397890/1, falecida em 16/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 690651
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.279 de 10 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/121466.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019 c/c o art. 201,§2º da constituição fe-
deral/1988, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um 
mil e cem reais), em favor de Maria dE faTiMa MoNTEiro araUJo, na 
condição de cônjuge do ex-segurado oscar da Silva araujo, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Transportes - SETraN, 
onde ocupou o cargo de auxiliar de operador, mat. nº 203400/1, falecido 
em 27/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, § 7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695240
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2377 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/689697.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e alínea “e”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 8.976,28 (oito mil, novecentos e 
setenta e seis reais e vinte e oito centavos), em favor de Hild alliNE 
MaToS dE oliVEira, na condição de companheira do ex-segurado fran-
cisco Sylvio alves Vianna, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado da fazenda - SEfa, onde ocupou o cargo de auditor 
fiscal de receitas Estaduais, mat. nº 5570247/1, falecido em 31/03/2021.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695153
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2424 de 19 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/388110.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$2.226,85 (dois mil, duzentos e 
vinte e seis reais e oitenta e cinco centavos), em favor de MiNElViNa da 
SilVa doS SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado José Maria 
Nery dos Santos, pertencente ao quadro de inativos do corpo de Bombei-
ros Militar do Estado do Pará – BM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, 
mat. nº 3407330/1, falecido em 05/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695158
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2341 de 12 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/385403.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2021/385403, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de HadaSSaH YaSMiN PaES liMa caBral, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$ 1.739,28 (hum mil, setecentos e trinta 
e nove reais e vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 
caput, §2º, 36 e 36-c lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 50%, no valor r$ 1.739,28 (hum mil, setecentos e trinta e nove reais 
e vinte e oito centavos) que ficará sobrestado, aguardando a conclusão 
da análise do requerimento de pensão nº 2021/385804, ressalvando que, 
no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente ao 
beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$ 3.478,57 (três mil, quatrocentos e setenta e oito 
reais e cinquenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Elizeu lima cabral, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Soldado de 3ª clas-
se, mat. nº 3405893/1, falecido em 17/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695163

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2403 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2018/445652.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.791,68 (hum mil, setecentos e noventa e um reais e sessenta 
e oito centavos), em favor de fraNciSca fariaS dE SoUSa, na condição de 
cônjuge do ex-segurado antonio oliveira de Sousa, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Secretaria de Estado de Transporte-SETraN, onde 
ocupou o cargo de operador de máquinas, mat. nº 2035880/1, falecida em 
13/08/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695169
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.402 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/228181.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de 2.616,50 (dois mil 
seiscentos e dezesseis reais e cinquenta centavos), em favor de odáVio 
corrEa dE aMaral, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Nelia 
Siqueira de amaral, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, 
mat. nº 259780/1, falecida em 26/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695186
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2360 de 16 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/597583, 2020/841676, 2021/156675, 
2021/215509 E 2021/582392.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 2.849,14 (dois mil, oitocentos 
e quarenta e nove reais e quatorze centavos), em favor de EMaNUEl dE 
oliVEira MoTa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Sebastiana 
ferreira Mota, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, 
matrícula nº 387142/1, falecido em 12/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada à pessoa idosa que o interessado recebia junto ao 
iNSS em 06/05/2021, conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993 e 
art. 25, inciso iii da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
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§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 694465
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.287 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/463176, 2021/721852, 2021/278712.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c o art. 9º §1º inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ 1.240,02 (um mil, duzentos e quarenta reais e dois 
centavos), em favor de MaiSa araUJo da GaMa , na condição de viúva 
do ex-segurado João carlos Santiago da Gama, pertencente ao quadro de 
servidores ativos do instituto de Terras do Pará- iTErPa, onde ocupava o 
cargo de agrimensor, mat. 3166228/1, falecido em 19/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo o interessado optado por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, § 
8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitu-
cional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 694477
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.369 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/751012, 2020/957753.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput, inciso i, 29, caput, e artigo 36, 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$6.475,36 (seis mil, qua-
trocentos e setenta e cinco reais e trinta e seis centavos), em favor de 
caTariNa Gil rocHa, na condição de cônjuge do ex-segurado almerindo 
Soares da rocha, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil do 
Pará, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 59358/2, 
falecido em 23/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de pres-
tação continuada à pessoa idosa que a interessada recebia junto ao iNSS em 
30/06/2021, conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 694485
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2389 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/414467 e 2021/788706.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 16.496,38 
(dezesseis mil, quatrocentos e noventa e seis reais e trinta e oito centa-
vos), em favor de BENEdiTo ricardo GoNÇalVES loPES, na condição 
de cônjuge da ex-segurada Maria Eliete de aquino lopes, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa, onde ocu-
pou o cargo de auditor fiscal de receitas Estaduais, mat. nº 5570239/1, 
falecida em 20/02/2021.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 694490
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2353 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/121967 e 2021/839060.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitu-
cional nº 77/2019, c/c art. 201, §2º da constituição federal/1988 e as Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de EXPEdiTa MoraES coSTa, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado dagoberto damasceno costa, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o 
cargo de Professor colaborador de Nível Superior, mat. nº 5310105/1, fa-
lecido em 02/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício assis-
tencial pago pelo iNSS (08/03/2021), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda consti-
tucional nº 77/2019, c/c art. 201, §2º da constituição federal/1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 694497
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.391 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2019/166611, 2021/771866
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
artigo 14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$1.100,00 (um mil e cem reais), 
em favor de raiMUNda MiraNda raBElo, na condição de companheira 
do ex-segurado francisco de assis Pinto, pertencente ao quadro de servi-
dores inativos da fundação de atendimento Socioeducativa do Pará- faSE-
Pa, no cargo de Vigia, matrícula nº 3215997/1, falecido em 23/10/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo a 30/06/2021, data cancelamento da pen-
são que a interessada recebia do iNSS, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício foi aplicada a diferença complementar para in-
tegralizar o valor do salário mínimo, em consonância com as Súmulas Vin-
culantes nº 15 e 16 do STf.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 694501
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.417 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/385653.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2020/962652 E 2020/961385, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
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i.1 – 50% em favor de laUaNNE NEVES coSTa oliVEira, na condição de 
filha menor, no valor de R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i 
e §3°, 25-a, caput, 29, caput, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e art. 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional n° 77/2019, art. 33, §7° da 
constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas 
Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2 – 50%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado aguar-
dando a conclusão da análise do processo de pensão nº 2020/972785,  em 
nome dulcineia Maciel Brandão Souza.
Perfazendo o total de r$ 1.100,00 (mil e cem reais), provenientes do óbito 
do ex-segurado francisco José Marques oliveira, pertencente ao quadro de 
ativos da fundação HEMoPa, onde ocupou o cargo de Técnico de Manuten-
ção, mat. nº 57174323/2, falecido em 25/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 694523
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.276 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1047932.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de Maria coNcEi-
ÇÃo SoUSa dE oliVEira, na condição de cônjuge do ex-segurado Palme-
nas Trindade de oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Porta-
ria, mat. nº 347000/1, falecido em 04/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do BPC 
(07/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2° da constituição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 691297
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.263 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE - ProcESSoS Nº 2020/1033693, 2021/410, 2021/1571, 2021/1808, 
2021/1945, 2021/2190.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2020/1033693, 2021/410, 
2021/1571, 2021/1808, 2021/1945, 2021/2190, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
  i.1 – a contar de 10/08/2020:
I.1.1 – 20% em favor de QUEZIA CRAVEIRO RIBEIRO, na condição de filha 
menor, no valor de r$ 209,00 (duzentos e nove reais), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 
33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.

i.1.2 – 20% em favor de MarcoS aNToNio craVEiro riBEiro, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 209,00 (duzentos e nove reais), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constitui-
ção federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.1.3 – 20% em favor de daVi BarroS craVEiro riBEiro, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 209,00 (duzentos e nove reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i 
e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constitui-
ção federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
I.1.4 – 20% em favor de QUEILA CRAVEIRO RIBEIRO, na condição de filha 
menor, no valor de r$ 209,00 (duzentos e nove reais), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 
33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.1.5 – 20% em favor de clEYciaNE craVEiro riBEiro, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 209,00 (duzentos e nove reais), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i 
e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constitui-
ção federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
Perfazendo o total à época de r$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco re-
ais), provenientes do óbito do ex-segurado cleuson antonio Soares ribei-
ro, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, onde ocupou o cargo de Vigia, mat. nº 57232656/1, falecido em 
10/08/2020.
i.2 – a contar de 04/12/2020:
i.2.1 – 16,66% em favor de QUEZia craVEiro riBEiro, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 174,17 (cento e dezessete reais e dezessete 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput 
e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2.2 – 16,66% em favor de MarcoS aNToNio craVEiro riBEiro, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 174,17 (cento e dezessete reais e 
dezessete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a 
caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c 
art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf.
i.2.3 – 16,66% em favor de daVi BarroS craVEiro riBEiro, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 174,17 (cento e dezessete reais e 
dezessete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a 
caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c 
art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf.
i.2.4 – 16,66% em favor de QUEila craVEiro riBEiro, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 174,17 (cento e dezessete reais e dezessete 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput 
e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2.5 – 16,66% em favor de clEYciaNE craVEiro riBEiro, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 174,17 (cento e dezessete reais e dezessete 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput 
e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2.6 – 16,66% em favor de MarlETE BarroS craVEiro riBEiro, na 
condição de cônjuge, no valor de r$ 174,17 (cento e dezessete reais e de-
zessete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i, 
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14, inciso X, alínea d, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a 
caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16cdo STf.
Perfazendo o total atualizado de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), pro-
venientes do óbito do ex-segurado cleuson antonio Soares ribeiro, per-
tencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação – SE-
dUc, onde ocupou o cargo de Vigia, mat. nº 57232656/1, falecido em 
10/08/2020.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (10/08/2020) para os inte-
ressados QUEZia craVEiro riBEiro, MarcoS aNToNio craVEiro ri-
BEiro, daVi BarroS craVEiro riBEiro, QUEila craVEiro riBEiro E 
CLEYCIANE CRAVEIRO RIBEIRO; e, com efeitos financeiros retroagindo à 
data do requerimento (04/12/2020) para a interessada MarlETE BarroS 
craVEiro riBEiro, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vi-
gentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 694907
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2421 de 19 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/527537.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$11.423,58 (onze mil, quatro-
centos e vinte e três reais e cinquenta e oito centavos), em favor de Hilda 
VEiGa da SilVa TEiXEira, na condição de cônjuge do ex-segurado dario 
lopes Teixeira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 1º Tenente, mat. nº 
3346463/1, falecido em 01/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 694968
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.422 de 19 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/21964 e 2021/21937.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/21964 e 2021/21937, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1– 50% em favor de Maria dE fáTiMa BaSToS da SilVa, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 3.861,06 (três mil oitocentos e sessenta e um 
reais e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inci-
so i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 50% em favor de GUSTaVo BaSToS GoMES da SilVa, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 3.861,06 (três mil oitocentos e sessenta e 

um reais e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará
Perfazendo o total de r$ 7.722,12 (sete mil setecentos e vinte e dois reais 
e doze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado laércio Gomes da 
Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará 
– PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3° Sargento, mat. nº 3362353/1, 
falecido em 04/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(08/01/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 694971
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.358 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2018/403329.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 25, 25-a, inciso 
i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 28.195,49 (vinte e oito mil, 
cento e noventa e cinco reais e quarenta e nove centavos), em favor de 
Maria daS GraÇaS da SilVa BENTES, na condição de cônjuge do ex-
segurado Emanuel das Neves dos Santos Bentes, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde 
ocupou o posto de coronel, mat. 3375811/1, falecido em 21/03/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (05/09/2018), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 694973
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.381 de 16 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/445115, 2021/740431, 2021/416371.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º,§1º inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 e das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), 
em favor de PEdro aMoraS dE VilHENa, na condição de companheiro da 
ex-segurada Georvana almeida Soares, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria do Estado de Educação do Pará - SEdUc, onde exerceu o 
cargo de Servente, mat. nº 5900559/1, falecida em 07/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, § 7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 694978
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2384 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/962192.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2020/962192 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de olENa claUdia PErEira ValENTE, na condição 
de cônjuge, no valor de r$1.405,68 (hum mil, quatrocentos e cinco reais 
e sessenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput  e §1º, 29, caput, 
30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de arTHUr HENriQUE ValENTE fErrEira, na condi-
ção de filho menor de 21 anos, no valor de R$1.405,68 (hum mil, quatro-
centos e cinco reais e sessenta e oito centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput  e 
§1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii, e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$2.811,36 (dois mil, oitocentos e onze reais e trinta 
e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado raimundo dirceu 
de Paula ferreira, pertencente ao quadro de servidores ativos da Polícia 
civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupava o cargo de investigador de 
Polícia, mat. nº 54193968/2, falecido em 19/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, nos termos do art. 25-a, § 1º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 694981
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.305 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/904534.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$3.993,35 (três mil novecentos e noventa 
e três reais e trinta e cinco centavos), em favor de HaNNa MariNa SoUSa 
POMPEU, na condição de cônjuge do ex-segurado Luiz Gonzaga Pacífico 
dos Santos, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. 5701260/1, 
falecido em 13/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 694984
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2322 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2019/536745 E 2021/208380.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 
70/2010, c/c art. 20, §4º, da lei federal nº 8.742/1993, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 2.681,51 (dois mil, seiscentos e oitenta 
e um reais e cinquenta e um centavos), em favor de aUGUSTo fErNaN-
do GoNÇalVES carNEiro, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
Evana Santos carneiro, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor código GEP-M-ad1 rEf. X, mat. 569518/1, falecida em 24/06/2013.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício as-
sistencial pago pelo iNSS (11/02/2021), conforme o disposto no art. 20, 
§4º, da lei federal nº 8.742/1993, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 694989
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.425 de 19 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/520001.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 4.529,29 (quatro mil quinhentos e 
vinte e nove reais e vinte e nove centavos), em favor de alBErTo Pláci-
do PiNHEiro caValcaNTE, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
da consolação da luz cavalcante, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessora de Ensino de 1º Grau, mat. nº 524727/1, falecida em 04/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695005
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2157 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/577026.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, 29, caput, 31, §1º, inciso ii e §2º, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo 
Tribunal federal e Parecer nº 062/2021–ProJUr/iGEPrEV, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), em 
favor de aNdrEa PaNToJa da SilVa dE SoUZa na condição de cônjuge 
do ex-segurado Janary reis de Souza, pertencente ao quadro de ativos 
da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - fScMP, onde ocupa-
va o cargo de Técnico de Enfermagem, mat. nº 54183857/4, falecido em 
14/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
por ser o pensionista também titular de benefício de aposentadoria junto 
ao instituto de Previdência do Município de Belém-Pa, nos termos do art. 
31, §1º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, tendo optado por re-
ceber integralmente o benefício de aposentadoria do iPMB.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância ao Parecer nº 
062/2021–ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695014
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2362 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/616746 E 2021/47351.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.906,75 (cin-
co mil, novecentos e seis reais e quinze centavos), em favor de Maria BE-
licH dE SoUSa, na condição de cônjuge do ex-segurado Elivaldo Batista 
de Sousa, pertencente ao quadro de inativos da Universidade do Estado 
do Pará - UEPa, onde ocupou o cargo de Professor assistente iV, mat. nº 
96954/2, falecido em 09/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(19/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695021
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.325 de 12 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/29669.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.371,33 (quatro mil trezentos 
e setenta e um reais e trinta e três centavos), em favor de fraNciSca 
dE SalES rodriGUES, na condição de companheira do ex-segurado Se-
bastião cardoso da Silva, pertencente ao quadro de inativos do Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Soldado/PM, mat. nº 
3374904/1, falecido em 27/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695027
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.337 de 12 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/690972, 2021/782605.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, in-
ciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um 
mil e cem reais), em favor de idErViTo cHaVES TEiXEira, na condição 
de companheiro da ex-segurada Maria carmina de Sousa, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da Secretaria de estado de Educação - SE-
dUc onde ocupava o cargo de agente de Portaria, matrícula n° 360457/1, 
falecido em 31/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (09/09/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.

V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695030
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.328 de 12 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/640294, 2021/873220, 2021/285470.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 , o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um 
mil e cem reais), em favor de Maria HElENa alVES SiMÕES, na condição 
de cônjuge do ex-segurado djalma rocha Simões, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria Executiva de Transporte - SETraN 
onde ocupava o cargo de Guarda de Saúde, matrícula n° 2033674/1, fa-
lecido em 21/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695034
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.304 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/517290, 2020/1075500.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e artigo 36, 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$9.515,74 (nove mil, quinhentos e quinze reais e setenta e quatro 
centavos), em favor de PaUla da SilVa coSTa, na condição de cônjuge 
do ex-segurado alonso de aviz costa, pertencente ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Pará, onde ocupou o cargo de 3º sargento - PM, mat. 
nº 3349381/1, falecido em 17/10/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada à pessoa idosa que a interessada recebia junto ao 
iNSS em 31/12/2019, conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993, 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da re-
troação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695049
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.333 de 12 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/642212.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2020/642212, ficando os percen-
tuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de PEdro MaNoEl SilVa MEMoria, na condição de 
filho menor no valor de R$2.351,12 (dois mil, trezentos e cinquenta e um 
reais e doze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a,caput e §1º, 29, caput, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
i.2 – 50%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado aguar-
dando a conclusão da análise do processo de pensão nº 2020/642204,  em 
nome de ilma Maria Silva.
Perfazendo o total de r$4.702,25 (quatro mil, setecentos e dois reais e 
vinte e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Manoel Jose 
rodrigues da Memoria cardoso, pertencente ao quadro de inativos do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Pará onde ocupou o cargo de auxiliar Judici-
ário, mat. nº 249503, falecido em 29/04/2020.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, em cum-
primento ao §3º do art.25 da lc 039/2002, na redação da lc 128/2020, 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da re-
troação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695055
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.324 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/855577.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X, alínea “e” e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, no valor de r$ 
5.377,14 (cinco mil trezentos e setenta e sete reais e quatorze centavos), 
em favor de EdilSoN dE JESUS Baia fErrEira, na condição de cônjuge 
da ex-segurada andrea Nogueira rodrigues, pertencente ao quadro de ati-
vos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe ii, mat. nº 54197529/2, falecida em 06/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito da ex-segurada, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695058
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2392 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/790384.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a caput, 29 caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, § 4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019, art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com redação 
dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c o art. 201, §2º 
da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais), em favor de aNa Maria raMoS do carMo, na condição de com-
panheira do ex-segurado raimundo Jorge dos Santos Brasil, pertencente 
ao quadro de servidores ativos do departamento de Trânsito do Estado do 
Pará- dETraN, onde ocupava o cargo de auxiliar operacional de Trânsito, 
matrícula n° 80845696/1, falecido em 26/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data óbito do ex-segurado, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695113
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2430 de 19 de aGosto de 2021
dispõe sobre a iNclUSÃo No raTEio dE PENSÃo por morte EM fUNÇÃo 
dE dEciSÃo JUdicial TraNSiTada EM JUlGado, ProlaTada nos au-
tos da ação de obrigação de fazer com pedido de Tutela antecipada de 
Urgência e dano Moral nº 0804508-66.2017.8.14.0301, rEfErENTE ao 
ProcESSo Nº 2021/904755.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando o trânsito em julgado de sentença que determinou ao iGE-
PrEV o pagamento do benefício de pensão por morte em favor de PaU-

lo roBErTo caValcaNTE dE oliVEira e Maria lÚcia caValcaNTE 
dE oliVEira, prolatada nos autos da ação de obrigação de fazer com 
pedido de Tutela antecipada de Urgência e dano Moral nº 0804508-
66.2017.8.14.0301, ocorrido em 12/05/2021;
rESolVE:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido originalmente pela 
Portaria PS nº 0744 de 01/05/2015 em favor de Maria de lourdes da Silva 
Bessa de oliveira, com fundamento na sentença que transitou em julga-
do em 12/05/2021, prolatada nos autos da ação de obrigação de fazer 
com pedido de Tutela antecipada de Urgência e dano Moral nº 0804508-
66.2017.8.14.0301, os beneficiários PAULO ROBERTO CAVALCANTE DE 
oliVEira e Maria lÚcia caValcaNTE dE oliVEira, nos termos do pa-
recer técnico constante nos autos do Processo nº 2021/904755, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de Maria dE loUrdES da SilVa BESSa dE oli-
VEira, na condição de cônjuge, no valor de r$ 586,67 (quinhentos e oi-
tenta e seis reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36, da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006 e 70/2010;
i.2 – 33,33% em favor de PaUlo roBErTo caValcaNTE dE oliVEira, 
na condição de filho maior inválido, no valor de R$ 586,67 (quinhentos e 
oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos), na forma dos artigos 6º, 
inciso iii, 7º, 14, iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010;
i.3 – 33,33% em favor de Maria lÚcia caValcaNTE dE oliVEira, na 
condição de filha maior inválida, no valor de R$ 586,67 (quinhentos e oi-
tenta e seis reais e sessenta e sete centavos), na forma dos artigos 6º, 
inciso iii, 7º, 14, iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010;
Perfazendo o total de r$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta re-
ais), provenientes do óbito do ex-segurado antônio roberto de oliveira, 
pertencente ao quadro de inativos da fundação Santa casa de Misericór-
dia do Pará, onde ocupava o cargo de agente de Serviços Gerais, ref. 5, 
5172349/1, falecido em 21/11/2014.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à 09/08/2021, conforme orientado pela Pro-
curadoria Jurídica deste instituto nos autos do processo de cumprimento 
de decisão judicial nº 2021/904755.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 6-a, 
parágrafo único, c/c art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003, alterada 
pela Emenda constitucional nº 70/2012.
IV – Os valores anteriores a 09/08/2021 ficarão sobrestados para paga-
mento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 da constituição fede-
ral/1988 e do Parecer nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695114
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2266 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/653913.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, 29, caput, 36, 36-a, caput e § 2º, inciso 
ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 9º, inciso ii, § 4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
art. 33 §7º da constituição do Estado do Pará com as alterações da Ec 
nº 77/2019 c/c art. 201 §2º da constituição federal e Súmulas Vinculan-
tes nº 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de PEdro HENriQUE lUZ da 
CRUZ, na condição de filho menor do ex-segurado Paulo Roberto Santos da 
cruz, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública - SESPa, onde ocupava o cargo de Motorista, mat. nº 
57206385/1, falecido em 09/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (31/08/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201 §2º da constituição federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 691190
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2296 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/380837.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$5.981,97 (cinco mil, novecentos e oi-
tenta e um reais e noventa e sete centavos), em favor de Moacir corrEa 
aMoriM, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Herundina Valente 
amorim, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, 
matrícula nº 244015/1, falecida em 13/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 691228
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2299 de 10 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/612313.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 3.924,64 (Três mil, novecentos e 
vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos), em favor de aNGEla 
Maria coSTa MUrriETa, na condição de companheira do ex-segurado 
antonio francisco Nogueira de carvalho, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe Especial, matrícula nº 590010/1, falecido em 02/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 691230
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.293 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSoS dE Nº 2020/745847, 2020/829137, 2020/802342, 
2021/662972, 2021/365601.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso V e 
§5º, 14, inciso i, 25, inciso ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, art. 31, caput, 
§ 1º, inciso i, artigos 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 3.739,65 (três mil, setecentos e trinta e 
nove reais e sessenta e cinco centavos), em favor de raiMUNda fErrEira 
coSTa dE BriTo, na condição de genitora da ex-segurada raimunda de 
lourdes Brito de araújo, pertencente ao quadro de servidores ativos da 
Universidade do Estado do Pará – UEPa, onde ocupou o cargo de Bibliote-
conomista, mat. 3185397/1, falecida em 24/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (22/09/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 691007
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.294 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/778255.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 

complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.418,77 (um 
mil quatrocentos e dezoito reais e setenta e sete centavos), em favor de 
MarilZa SEriQUE doS SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado 
raimundo Navarro dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Profes-
sor, mat. nº 264911/1, falecido em 15/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 691013
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.295 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/778255.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.171,47 (dois 
mil cento e setenta e um reais e quarenta e sete centavos), em favor de 
MarilZa SEriQUE doS SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado 
raimundo Navarro dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Profes-
sor, mat. nº 264911/5, falecido em 15/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 691015
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2258 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/411318.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$4.064,02 (quatro mil, sessenta 
e quatro reais e dois centavos), em favor de aNa criSTiNa oliVEira dE 
oliVEira, na condição de cônjuge do ex-segurado luiz carlos de olivei-
ra oliveira, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, promovido 
post mortem à graduação de 2º Sargento, mat. 557927/1, falecido em 
16/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 691034
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2273 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/139286.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 
25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e 
decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 12.970,70 (doze mil novecentos e setenta reais e setenta 
centavos), em favor de iracY BriTo MaGalHÃES, na condição de cônjuge 
do ex-segurado João Brito Magalhães, pertencente ao quadro de inativos 
do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento/
PM, mat. nº 3373096/1, falecido em 16/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 691042
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.280 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/63055.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 6.450,12 (seis mil quatrocentos e 
cinquenta reais e doze centavos), em favor de NaZarÉ SoNia SoUZa doS 
SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado José Maria dos Santos, 
pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, na graduação de 1º Sargento/PM, mat. nº 3351661/1, falecido em 
05/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 691059
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2219 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a iNclUSÃo No raTEio dE benefício previdenciário de PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/430794.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido originalmente pela 
Portaria PS nº 2468 de 07/10/2020, o beneficiário MARIO JOSE TOURINHO 
drUMMoNd MarTiNS, nos termos do parecer técnico constante nos autos 
do Processo nº 2021/430794, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de VirGiNia dE NaZarETH ToUriNHo drUMMoNd 
MarTiNS, na condição de cônjuge, no valor de r$ 13.901,26 (treze mil, 
novecentos e um reais e vinte e seis centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º,  25, inciso i, 25-a, 
caput, §1º, §2º, incisos i e ii, §3º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.2 – 50% em favor de Mario JoSE ToUriNHo drUMMoNd MarTiNS, 
na condição de filho maior inválido, no valor de R$ 13.901,26 (treze mil, 
novecentos e um reais e vinte e seis centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, §10, incisos i e ii, 7º, 14, inciso Xi, 25, in-
ciso ii, 25-a, caput, §1º e §2º, incisos i e ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 

e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020;
Perfazendo o total de r$ 27.802,52 (vinte e sete mil, oitocentos e dois 
reais e cinquenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
João Bernardino drummond Martins, pertencente ao quadro de inativos 
da Procuradoria Geral do Estado do Pará – PGE, onde ocupava o cargo de 
Procurador do Estado, código GEP-Pr-1.300, mat. nº 830267/2, falecido 
em 06/05/2020.
ii – a implantação da inclusão no rateio do benefício se efetivará a partir de 
01/09/2021, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
(12/04/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da cota individual do pensionista remanescente, conforme 
disposto no art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 689880
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2227 de 28 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/984478.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii e 
§4º da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte no valor de 
r$1.365,04 (um mil trezentos e sessenta e cinco reais e quatro centavos), 
em favor de Maria da GraÇa rodriGUES cardoSo, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Emmanuel Nazareno da costa cardoso, perten-
cente ao quadro de ativos da departamento de Trânsito do Estado do Pará 
- dETraN/Pa, onde exerceu o cargo de auxiliar de Serviços Gerais, mat. 
nº 3263274/1, falecido em 13/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (23/11/2020), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 690616
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.218 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/963569, 2021/628574.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput, §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.254,16 
(Um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e dezesseis centavos), em 
favor de Maria alVES corrEia, na condição de cônjuge do ex-segurado 
carlos alberto correia, pertencente ao quadro de ativos do departamento 
de Trânsito do Estado do Pará - dETraN, onde ocupou o cargo de auxiliar 
de Serviços Gerais, mat. nº 3262006/1, falecido em 09/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada à pessoa idosa que a interessada recebia junto ao 
iNSS em 10/06/2021, conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993 e 
art. 25, inciso iii da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 690632
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.267 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2018/389732, 2018/389738, 2020/809425, 
2020/677000, 2020/677168.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria 2.087, 
de 22/07/2021 as menores Maria fErNaNda caMPoS dE aBrEU e Maria 
lUiZa caMPoS dE aBrEU, nos termos do parecer técnico constante nos 
autos do processo nº 2018/389732, ficando os percentuais assim distribu-
ídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,34% em favor de TErEZiNHa caMPoS dE aBrEU , na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 518,25 (quinhentos e dezoito reais e vinte e 
cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 125/2019.
i.2 – 33,34% em favor de Maria fErNaNda caMPoS dE aBrEU, na con-
dição de filha menor, no valor de R$ 518,25 (quinhentos e dezoito reais e 
vinte e cinco centavos), com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso 
ii, artigo 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da 
lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
125/2019.
i.3 – 33,34% em favor de Maria lUiZa caMPoS dE aBrEU, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 518,25 (quinhentos e dezoito reais e vinte 
e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, artigo 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da 
lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
125/2019.
Perfazendo o total de r$1.554,74 (um mil, quinhentos e cinquenta e qua-
tro reais e setenta e quatro centavos), provenientes do óbito do antônio 
lauro de abreu, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública-SESPa, onde ocupava o cargo de agente ad-
ministrativo, mat. nº 5090520/1, falecido em 02/07/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 690735
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2275 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/14828, 2021/491183 e 2021/685576.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.576,20 (um mil, quinhentos e se-
tenta e seis reais e vinte centavos), em favor de TErEZiNHa NaZarÉ da 
SilVa dE JESUS, na condição de cônjuge do ex-segurado Manoel almei-
da de Jesus, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 
de Estado de Transporte - SETraN, onde ocupou o cargo de operador 
de Máquinas de impressão, Nível 11, mat. nº 3273067/1, falecido em 
09/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (20/11/2020), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 690748
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2261 de 09 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/749063.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 

lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 6.585,67 (seis mil, quinhentos  e 
oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), em favor de MiriaM rE-
BoUÇaS dE frEiTaS MoNTEiro, na condição de cônjuge do ex-segurado 
clodoaldo freitas Monteiro, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
civil do Estado- Pc/Pa, onde ocupou o cargo de Papiloscopista, mat. nº 
66494/1, falecido em 13/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 690763
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2235 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/820264.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$1.100,00 (um mil e cem reais) em favor de carloS alBErTo 
do NaSciMENTo MacHado, na condição de cônjuge da ex-segurada do-
raci oliveira Machado, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de inspetor de alunos, 
mat. nº 332917/1, falecida em 09/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, § 7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 690767
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2238 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/572293.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2021/572293 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de Jaciara ESPiriTo SaNTo SaNTaNa BraSil, 
na condição de cônjuge, no valor de r$ 1.097,18 (hum mil, noventa e sete 
reais e dezoito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 33,33% em favor de caiQUE SaNTaNa BraSil GoUVEa, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 1.097,18 (hum mil, noventa e sete reais e 
dezoito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.3 – 33,33% em favor de GaBriEl SaNTaNa BraSil GoUVEa, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$ 1.097,18 (hum mil, noventa e sete reais 
e dezoito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$3.291,55 (três mil, duzentos e noventa e um re-
ais e cinquenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Wilson Brasil Gouvea, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, promovido 
post mortem à graduação de 3º Sargento, mat. nº 57200173/1, falecido 
em 24/03/2021.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 690297
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2256 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/648960 E 2021/270136.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 31, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do de-
creto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do 
Pará, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 8.059,87 (oito mil 
e cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos), em favor de roSa 
PiNHEiro dE araÚJo, na condição de cônjuge do ex-segurado João Ti-
búrcio alves de araújo, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 1º 
Sargento, mat. 3380629/1, falecido em 22/03/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
pensão por morte pago pelo iNSS (30/07/2021), conforme o disposto no 
art. 31 da lei complementar nº 39/2002, com redação da lei complemen-
tar nº 49/2005, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o §4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 690309
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2253 de 06 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/378280 E 2021/580392.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$ 10.505,90 (dez mil, quinhentos 
e cinco reais e noventa centavos), em favor de aSENaTE aNdradE da 
SilVa coSTa, na condição de cônjuge do ex-segurado alfredo ferreira 
da costa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento, matrícula n° 3350703/1, 
falecido em 17/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 690312

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2249 de 06 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/32418 E 2021/844636.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c art. 33, 
§7º, da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitu-
cional nº 77/2019, c/c art. 201, §2º, da constituição federal de 1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de PEdro PiNHEiro da lUZ, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Maria das Graças Martins da luz, pertencente ao quadro de servidores ina-
tivos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Professor, código GEP-M-ad1-401, ref. ii, mat. nº 680010/1, falecida 
em 20/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o art. 33, § 
7º, da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitu-
cional nº 77/2019, c/c art. 201, §2º, da constituição federal de 1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 690328
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.271 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/195595.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 6.339,64 (seis mil trezentos e trinta e 
nove reais e sessenta e quatro centavos), em favor de dEJardE da VEiGa 
arNaUd, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Jandira Machado 
arnaud, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora classe Especial, mat. 
nº 546739/1, falecida em 31/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 690334
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2220 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/358477 E 2015/527160.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 25, 25-a, inciso 
i, 29, caput e §2º, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 10.849,86 
(dez mil, oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos), em 
favor de clEidE dE SoUZa laUriNdo, na condição de ex-companheira 
pensionada do ex-segurado luiz Maria da Silva, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocu-
pou o posto de Subtenente, mat. 337611701/1, falecido em 22/07/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
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redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689743
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2214 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/501279.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 
25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e 
decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 6.113,04 (seis mil cento e treze reais e quatro centavos), 
em favor de iVaNEidE da SilVa SENa, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado João carlos de lima Sena, pertencente ao quadro de inativos do 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/
PM, mat. nº 3402991/1, falecido em 27/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689794
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2225 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/221312.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (hum 
mil e cem reais), em favor de aNÍSio BorGES da cUNHa na condição de 
cônjuge da ex-segurada francisca iolete de Sousa cunha, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Escrevente datilografo mat. nº 683396/1, falecido em 
22/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
por ser o pensionista também titular de benefício de aposentadoria de 
outro regime Próprio de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º, 
inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, tendo optado por receber in-
tegralmente o benefício de aposentadoria do instituto de Previdência do 
Município de capanema.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 689864
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2217 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2018/306295.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$2.210,79 (dois mil, duzentos e dez 
reais e setenta e nove centavos), em favor de Maria roSa dE SoUSa al-
MEida, na condição de companheira do ex-segurado João Batista Guedes 

de castro pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa na graduação cabo/PM, mat. nº 3407519/1, 
falecido em 26/07/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
amparo social ao idoso que recebia do iNSS (10/06/2021) conforme o 
artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993 respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c o art.36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689867
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2180 de 03 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/162692.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X, alínea d e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 1.179,68 (um mil cento e setenta e nove reais e 
sessenta e oito centavos), em favor de fraNciSca daS cHaGaS PErEira 
da SilVa, na condição de companheira do ex-segurado antonio Sergio 
Souza Santos, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de assistente admi-
nistrativo, mat. nº 57214135/1, falecido em 21/11/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 689221
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2187 de 03 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/144789.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de oNEidE coSTa 
caMPoS, na condição de companheira do ex-segurado francisco Vieira de 
araújo, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Vigia, mat. nº 471224/1, falecido 
em 24/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(05/02/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 689231
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2210 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/529638 E 2021/529986.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/529638 e 2021/529986, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de KaMElia alVES dE SoUZa, na condição de 
companheira, no valor de r$ 1.178,23 (um mil, cento e setenta e oito 
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reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º, inciso i, 14, inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 33,33% em favor de rEBEca MaYSa alVES da SilVa, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 1.178,23 (um mil, cento e setenta e oito 
reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.3 – 33,33% em favor de lUiS daVi alVES da SilVa, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 1.178,23 (um mil, cento e setenta e oito reais 
e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 3.534,68 (três mil, quinhentos e trinta e quatro 
reais e sessenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
luiz de frança Silva da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Mi-
litar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, 
mat. nº 5785146/1, falecido em 07/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 689172
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2196 de 04 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/250528.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$4.047,05 (quatro mil, quarenta 
e sete reais e cinco centavos), em favor de lEida MaUriSETH TriNdadE 
BarroS, na condição de cônjuge do ex-segurado Manoel da Silva Pereira, 
pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, promovido post mortem a 
graduação de 2º Sargento, mat. 5673259/1, falecido em 24/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689178
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2205 de 04 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/543374 e 2021/770185.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 2.574,35 (dois mil, quinhentos e 
setenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), em favor de GUioMar 
doS SaNToS PacHEco, na condição de cônjuge do ex-segurado osires de 
Sousa Pacheco, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Transporte – SETraN, onde ocupou o cargo de desenhista, matrícula nº 
2024896/1, falecido em 13/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(20/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 689194
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2174 de 03 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/217999 E 2021/788672.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 23.399,99 
(vinte e três mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e nove centa-
vos), em favor de dErcYllioS rENdEiro dE NoroNHa, na condição de 
cônjuge da ex-segurada Hilma Tamegão lopes de Noronha, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da assembleia legislativa do Estado do Pará 
- alEPa, onde ocupou o cargo de consultor – código e Nível – Pl.al.104, 
mat. nº 59, falecida em 07/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 688693
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2200 de 04 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2018/248985 e 2021/422944.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1°, 25, 25-a, 29, 29-a, 36 E 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no va-
lor de r$ 21.633,63 (vinte e um mil, seiscentos e sessenta e três reais e 
sessenta e três centavos), em favor de Mário roZaldo dE araÚJo, na 
condição de companheiro da ex-segurada ElEoNora PErEira TaVarES, 
pertencente ao quadro de inativos do Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará - TJE, onde ocupou o Pretora da comarca da capital, mat. nº 1609-8, 
falecida em 29/04/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroativos à data do REQUERIMENTO (22/04/2021), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da re-
troação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 688698
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PorTaria PS 2.448 dE 20 dE aGoSTo dE 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/551780 E 2021/707509.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
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i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/551780 e 2021/707509, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – a contar de 28/02/2021:
ii.1.a – 100% em favor de EdNa Maria doS SaNToS liMa, na condição 
de companheira, no valor de r$ 5.980,66 (cinco mil novecentos e oitenta 
reais e sessenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos na forma dos artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$ 5.980,66 (cinco mil novecentos e oitenta reais e 
sessenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado arquime-
des Newton Vasconcelos, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil 
do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de Escrivão de Polícia, 
mat. nº 56332/1, falecido em 28/02/2021.
i.2 – a contar de 30/06/2021:
ii.2.a – 50% em favor de EdNa Maria doS SaNToS liMa, na condição de 
companheira, no valor de r$ 4.453,76 (quatro mil quatrocentos e cinquen-
ta e três reais e setenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos na forma dos artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 
25-a, caput, §2°, incisos i e ii, 29, caput, 31, §1°, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020
ii.1.b – 50% em favor de MicHEl SoUSa VaScoNcEloS, na condição de 
filho maior inválido, no valor de R$ 4.453,76 (quatro mil quatrocentos e 
cinquenta e três reais e setenta e seis centavos), com fundamento no que 
dispõe, os artigos 6º, inciso ii, §10, inciso i e ii, 7º, 14º inciso Xi, 25, 
inciso ii, 25-a, caput, §2º, incisos i e ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$ 8.907,51 (oito mil novecentos e sete reais e cin-
quenta e um centavos).
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (28/02/2021) para a inte-
ressada EDNA MARIA DOS SANTOS LIMA e; com efeitos financeiros retro-
agindo à data do requerimento (30/06/2021) para o interessado MicHEl 
SoUSa VaScoNcEloS, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699781
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.494 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1067059, 2020/1067106, 2021/129607, 
2021/643831, 2021/129489.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2020/1067059 e 2020/1067106 
e anexos, ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes 
habilitados:
i.1 - 50% em favor de Maria raiMUNda cordEiro dE lEMoS, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$ 2.064,52 (dois mil, sessenta e quatro 
reais e cinquenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
i.2 - 50% em favor de VicTor HUGo cordEiro dE lEMoS, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 2.064,52 (dois mil, sessenta e quatro reais 
e cinquenta e dois centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
Perfazendo o total de r$ 4.129,05 (quatro mil, cento e vinte e nove reais e 
cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado antônio carlos San-
tos de lemos, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, promovido post mortem a graduação de 2º Sargento, 
mat. nº 5729440/1, falecido em 26/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699789
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.490 de 26 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/15982.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.896,31 (cinco 
mil oitocentos e noventa e seis reais e trinta e um centavos), em favor de 
JoSÉ faUSTo BarBoSa filHo, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Julia rosa Barbosa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professora classe 
i, mat. nº 5062616/1, falecido em 01/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(07/01/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699791
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.531 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/512620.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$ 11.498,61 (onze mil, quatrocen-
tos e noventa e oito reais e sessenta e um centavos), em favor de Maria 
daS GraÇaS dE liMa cUNHa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
arci dos Santos cunha, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, matrícula n° 
3356647/1, falecido em 29/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700121
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 2.546 de 01 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1026438 E Nº 2021/430008.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando a incorreção do marco da implantação do benefício concedido 
por meio da PORTARIA Nº 1542 de 02/06/2021, publicada no Diário Oficial 
nº 34.607, do dia 10/06/2021, resolve:
I – Retificar o item II PORTARIA Nº 1542 de 02/06/2021, publicada no 
Diário Oficial nº 34.607 de 10/06/2021 para que passe a constar como 
marco da implantação do benefício a data de 01/09/2021, em substituição 
da data de 01/06/2021, permanecendo inalterados os demais itens da 
portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700412



 diário oficial Nº 34.694  63 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.551 de 01 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSos Nº 2021/421645, 2021/421620 e 2021/468873.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/421645, 2021/421620 e 
2021/468873, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
I.1 – 33,33% em favor de DIEGO DA SILVA POJO, na condição de filho me-
nor, no valor de r$ 1.376,28 (um mil trezentos e setenta e seis reais e vinte 
e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput, 29, caput, 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 33,33% em favor de DIOGO DA SILVA POJO, na condição de filho me-
nor, no valor de r$ 1.376,28 (um mil trezentos e setenta e seis reais e vinte 
e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput, 29, caput, 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.3 – 33,33% em favor de aNa caroliNa da TriNdadE PoJo, na condi-
ção de filha menor, no valor de R$ 1.376,28 (um mil trezentos e setenta 
e seis reais e vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput, 29, 
caput, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 4.128,85 (quatro mil cento e vinte oito reais e 
oitenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Edson 
campos Pojo, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do Estado do 
Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de investigador, mat. nº 54189374/4, 
falecido em 01/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 
4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700419
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.536 de 31 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/473695.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2021/473695, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 45% em favor de aNdrÉ GUSTaVo NoBrEGa dE oliVEira, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$ 6.854,16 (seis mil, oitocentos e cinquen-
ta e quatro reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 
caput, §2º, 36 e 36-c lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 45%, no valor r$ 6.854,16 (seis mil, oitocentos e cinquenta e quatro 
reais e dezesseis centavos), que ficará sobrestado, aguardando a conclu-
são da análise do requerimento de pensão nº 2021/851971, ressalvando 
que, no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente 
ao beneficiário restante.
i.3 – 10%, no valor r$ 1.523,14 (hum mil, quinhentos e vinte e três reais 
e quatorze centavos), que ficará sobrestado, aguardando a conclusão da 
análise do requerimento de pensão nº 2021/473719, ressalvando que, no 
caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente ao be-
neficiário restante.
Perfazendo o total de r$ 15.231,46 (quinze mil, duzentos e trinta e um 
reais e quarenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Jarbas augusto Martins de oliveira, pertencente ao quadro de ativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de Tenente 
coronel, mat. nº 5415160/2, falecido em 16/04/2021.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700430
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.544 de 01 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/505384.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, Parecer n° 062/2021 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
lantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de Maria do roSário alVES 
PErEira, na condição de cônjuge do ex-segurado Wivaldo Monteiro Perei-
ra, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 359220/1, 
falecido em 17/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 15 e 
16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2021 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700435
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.557 de 01 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/528010.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$12.087,44 (doze mil, oitenta e 
sete reais e quarenta e quatro centavos), em favor de aMaNda da SilVa 
carValHo, na condição de cônjuge do ex-segurado artur carvalho costa, 
pertencente ao quadro de inativos do corpo de Bombeiros do Estado do 
Pará – BM/Pa, na graduação de Subtenente/PM, mat. nº 3389111/1, fale-
cido em 24/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700440
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.514 de 27 de aGosto de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE PorTaria coNcESSÓria dE PENSÃo 
Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/216914, 2021/580395.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria ret. 
1.617, de 10/06/2021, MariaNa lUiZa fErNaNdES MoTTa nos termos 
do parecer técnico constante nos autos do processo nº 2020/1063084, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 20% em favor de JUcÉlia Maria dE SoUZa araÚJo, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 1.028,16 (Um mil, vinte e oito reais e dezesseis 
centavos), na forma dos 6º, inciso i, 14, inciso X e alínea d, 25, inciso ii, 
25-a, caput e § 1º, 29, caput, 30, §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 20% em favor de JUAN CARLOS ARAÚJO MOTTA, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 1.028,16 (Um mil, vinte e oito reais e dezesseis 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput,  e §1°, 29, caput, 30, §2º, 36 e 36-a 
caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e § 4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019.
I.3 – 20% em favor de MARIA CÉLIA ARAÚJO MOTTA, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 1.028,16 (Um mil, vinte e oito reais e dezesseis 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, §2º, 36 e 36-a 
caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e § 4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019.
i.4 – 20% em favor de Maria lUiZa dE araÚJo MoTTa, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 1.028,16 (Um mil, vinte e oito reais e dezesseis 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, §2º, 36 e 36-a 
caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e § 4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019.
i.5 – 20% em favor de MariaNa lUiZa fErNaNdES MoTTa, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 1.028,16 (Um mil, vinte e oito reais e de-
zesseis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, §2º, 36 e 36-a 
caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e § 4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 5.140,82 (cinco mil, cento e quarenta reais e 
oitenta e dois centavos) provenientes do óbito do ex-segurado Valmir José 
Motta conceição, pertencente ao quadro de servidores ativos da Universi-
dade do Estado do Pará - UEPa, onde ocupou o cargo de Professor assis-
tente i, matrícula nº 6034640/3, falecido em 17/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (24/02/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700444
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.515 de 27 de aGosto de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE PorTaria coNcESSÓria dE PENSÃo 
Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/216914, 2021/580395.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria ret. 
1.616, de 10/06/2021, MariaNa lUiZa fErNaNdES MoTTa nos termos do 
parecer técnico constante nos autos do processo nº 2021/24768, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 20% em favor de JUcÉlia Maria dE SoUZa araÚJo, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 879,23 (oitocentos e setenta e nove reais e vinte e 
três centavos), na forma dos 6º, inciso i, 14, inciso X e alínea d, 25, inciso 
ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 30, §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 20% em favor de JUAN CARLOS ARAÚJO MOTTA, na condição de filho 

menor, no valor de r$ 879,23 (oitocentos e setenta e nove reais e vinte 
e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput, e §1°, 29, caput, 30, §2º, 36 
e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e § 4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019.
I.3 – 20% em favor de MARIA CÉLIA ARAÚJO MOTTA, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 879,23 (oitocentos e setenta e nove reais e vinte 
e três centavos),, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput, e §1°, 29, caput, 30,§2º, 36 
e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e § 4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019.
i.4 – 20% em favor de Maria lUiZa dE araÚJo MoTTa, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 879,23 (oitocentos e setenta e nove reais e 
vinte e três centavos),, com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, §2º, 
36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e § 4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019.
i.5 – 20% em favor de MariaNa lUiZa fErNaNdES MoTTa, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 879,23 (oitocentos e setenta e nove reais 
e vinte e três centavos),,  com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, §2º, 
36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e § 4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 4.396,13 (quatro mil, trezentos e noventa e seis 
reais e treze centavos) provenientes do óbito do ex-segurado Valmir José 
Motta conceição, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
iii, matrícula nº 6034640/4, falecido em 17/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (24/02/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700448
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.554 de 01 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/304981, 2021/149839, 2021/158038 e 
2021/559704.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
Considerando a necessidade de retificação do nome da interessada Lunna 
aymi Saito Nazário da Silva na Portaria PS nº 745 de 25 de março de 2021, 
publicada no Diário Oficial nº 34.546, de 09/04/2021, que concedeu o 
benefício de pensão por morte em seu favor e em favor de Benicio lacerda 
Nazário da Silva;
considerando ainda a habilitação de Erica lopes Saito castro ao recebi-
mento do benefício de pensão por morte do ex-segurado Erick andré Na-
zário da Silva, resolve:
I - Retificar o item I.1 da Portaria PS nº 745 de 25 de março de 2021, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2020/304981, 2021/149839 E 2021/158038, 
em favor de LUANNA AYMI SAITO NAZÁRIO DA SILVA, na condição de filha 
menor do ex-segurado Erick andré Nazário da Silva, para corrigir o nome 
da beneficiária da pensão por morte para LUNNA AYMI SAITO NAZÁRIO DA 
SilVa, permanecendo inalterados os demais itens da portaria.
ii – liberar a cota sobrestada e incluir no benefício de pensão por morte 
concedido pela Portaria PS nº 745, de 25/03/2021, a beneficiária ERI-
ca loPES SaiTo caSTro, nos termos do parecer técnico constante nos 
autos dos Processos n º 2020/304981, 2021/149839, 2021/158038 e 
2021/559704, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
ii.1 - 33,33% em favor de lUNNa aYMi SaiTo NaZário da SilVa, na con-
dição de filha menor, no valor de R$ 1.054,44 (Hum mil, cinquenta e quatro 
reais e quarenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
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ii.2 – 33,33% em favor de  BENicio lacErda NaZário da SilVa, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 1.054,44 (Hum mil, cinquenta 
e quatro reais e quarenta e quatro centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 
29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
ii.3 – 33,33%, em favor de Erica loPES SaiTo caSTro, na condição de 
companheira,  no valor de r$ 1.054,44 (Hum mil, cinquenta e quatro reais 
e quarenta e quatro centavos) com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 3.163,31 (Três mil, cento e sessenta e três re-
ais e trinta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Erick 
andré Nazário da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, mat. nº 
57199789/1, falecido em 29/01/2020.
III – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/09/2021, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do 
ex-segurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 
5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com reda-
ção da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700455
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2542 de 31 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/679053, 2021/655235 E 2020/1047183.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso i, 14, in-
ciso X, §5º, 25, 29, 29-a, 36, 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.274,74 
(três mil, duzentos e setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), 
em favor de lidiaNE MENESES NoGUEira, na condição de companheira 
do ex-segurado Ernande Barbosa de Mesquita, pertencente ao quadro dos 
servidores ativos da Polícia Militar do Estado do Pará - PMPa, onde ocu-
pou a graduação de cabo, sob a matrícula n° 57199961/1, falecido em 
28/06/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700460
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.547 de 01 de seteMBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/508744.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$2.592,30 (dois mil, quinhentos e no-
venta e dois reais e trinta centavos), em favor de Mario aUGUSTo BaS-
ToS oliVEira, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria filomena de 
Jesus oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, 
matrícula nº 262978/1, falecido em 20/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700465
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.559 de 01 de seteMBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/424539.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$3.788,34 (três mil, setecentos e oi-
tenta e oito reais e trinta e quatro centavos), em favor de Mario PaiXao 
TorrES da coSTa, na condição de cônjuge da ex-segurada antônia dos 
Santos costa, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
Especial, matrícula nº 197068/1, falecido em 14/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700469
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.533 de 30 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/771556.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil 
e cem reais), em favor de raiMUNda airES dE JESUS, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Mario leontino de Jesus, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas - SEdoP, onde exerceu o cargo de agente de Portaria, mat. nº 
6017/1, falecido em 09/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(14/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2021 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699945
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2345 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/488714, 2021/500969 E 2021/500805.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/488714, 2021/500969 
E 2021/500805, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – 33,33 % em favor de Maria dE NaZarÉ oliVEira SoUZa, na con-
dição de esposa, no valor atualizado de r$ 1.266,85 (um mil, duzentos e 
sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 33,33 % em favor de BrENda coNcEiÇÃo oliVEira SoUZa, na 
condição de filha menor, no valor atualizado de R$ 1.266,85 (um mil, du-
zentos e sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, 
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caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
inciso ii §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.3 - 33,33 % em favor de PaUlo ViNÍciUS oliVEira SoUZa, na condição 
de filho menor, no valor atualizado de R$ 1.266,85 (um mil, duzentos e 
sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 3.800,53 (três mil, oitocentos reais e cinquenta e 
três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Paulo José castro de 
Souza, pertencente ao quadro de ativos do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN, onde ocupou o auxiliar Técnico, sob a matrícula 
n° 3980/01, falecido em 09/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699149
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2180 de 03 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/162692.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X, alínea d e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 1.179,68 (um mil cento e setenta e nove reais e 
sessenta e oito centavos), em favor de fraNciSca daS cHaGaS PErEira 
da SilVa, na condição de companheira do ex-segurado antonio Sergio 
Souza Santos, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de assistente admi-
nistrativo, mat. nº 57214135/1, falecido em 21/11/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(10/02/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700474
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2540 de 31 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/196551.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria PS 
n° 0784, de 26/06/2013, a beneficiária AMANDA INGRID DA COSTA MI-
raNda, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 
2021/196551, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de Maria lEoNor da coSTa MiraNda, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 3.648,87 (três mil, seiscentos e quarenta e 
oito reais e oitenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso i, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06 e 70/2010.
i.2 – 50% em favor de aMaNda iNGrid da coSTa MiraNda, na condição 
de filha menor, no valor de r$ 3.648,87 (três mil, seiscentos e quarenta e 
oito reais e oitenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/03, 49/05, 51/06 e 70/2010.
Perfazendo o total de r$ 7.297,75 (sete mil, duzentos e noventa e sete 
reais e setenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
orlandino lisboa Miranda, pertencente ao quadro de inativos do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará – cBM/Pa, onde ocupou a graduação 
de 1º Sargento, mat. nº 3369579/1, falecido em 04/05/2012.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (18/02/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na 
redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700476
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.550 de 01 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/334699.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de 2.423,49 (dois mil, 
quatrocentos e vinte e três reais e quarenta e nove centavos), em favor de 
JoSE SEVEro dE carValHo, na condição de companheiro da ex-segurada 
Elsa Magalhaes e Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor de ensino 
de 2º grau, mat. nº 309702/1, falecida em 02/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com proventos de 
inatividade decorrentes de atividades militares de que trata o artigo 142 da 
constituição federal, nos termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o 
pensionista por receber integralmente os proventos de inatividade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700484
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.541 de 31 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1040988.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2021 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vin-
culantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de Maria lETicia PiNHo, 
na condição de companheira do ex-segurado francisco ferreira da Silva, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria Executiva de Transportes - 
SETraN, onde ocupou o cargo de auxiliar de operador, mat. nº 2044927/1, 
falecido em 04/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(07/12/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social, nos termos do art. 
31, §1º inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2021 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700488
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.539 de 31 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/422548.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da constituição 
do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vincu-
lantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.100,00 (um mil reais), em favor de aNa lEoNY doS SaNToS BraGa, na 
condição de cônjuge do ex-segurado José ramos carrera Braga, perten-
cente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de assistência Social, 
Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr, onde exerceu o cargo de Servente, 
mat. nº 3212866/1, falecido em 08/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700501
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2507 de 27 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/313651, 2021/313873 E 2021/313925;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
rESolVE:
i – conceder, o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/313651, 2021/313873 
e 2021/313925, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – a contar de 14/12/2020:
i.1.1- 100% em favor de GaBriEl raMoS doS SaNToS, na condição de 
filho menor, no valor de R$1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais), 
com fundamento nos artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e 
§3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 
4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 1.045,00 (quatro mil, oitocentos e noventa e seis 
reais e dez centavos) provenientes do óbito da ex-segurada Patrícia augus-
ta de araújo ramos, pertencente ao quadro de servidores ativos do depar-
tamento de Trânsito do Estado do Pará, onde ocupava o cargo de agente 
de fiscalização de Trânsito do Estado do Pará, matrícula n. 57198722/1, 
falecido em 14/12/2020.
i.1.2- o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
i.2 – a contar de 22/03/2021:
i.2.1- 33,33% em favor de carMiNo SoUSa doS SaNToS, na condição de 
companheiro,  no valor de r$ 422,92 (quatrocentos e vinte e dois reais e 
noventa e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019;
i.2.2- 33,33% em favor de GaBriEl raMoS doS SaNToS, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 422,92 (quatrocentos e vinte e dois reais e 
noventa e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019;
i.2.3- 33,33% em favor de PEdro aUGUSTo raMoS doS SaNToS, na 
condição de filho, no valor de R$ 422,92 (quatrocentos e vinte e dois reais 
e noventa e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019;

Perfazendo o total de r$ 1.268,77 (hum mil, duzentos e sessenta e oito 
reais e setenta e sete centavos) provenientes do óbito da ex-segurada 
Patrícia augusta de araújo ramos, pertencente ao quadro de servidores 
ativos do departamento de Trânsito do Estado do Pará, onde ocupava o 
cargo de agente de fiscalização de Trânsito do Estado do Pará, matrícula 
n. 57198722/1, falecido em 14/12/2020.
i.3 – a contar de 05/06/2021, com a exclusão do dependente Pedro au-
gusto ramos dos Santos pelo implemento da idade de vinte e um anos, os 
percentuais ficarão assim divididos:
i.3.1- 50% em favor de carMiNo SoUSa doS SaNToS, na condição de 
companheiro,  no valor de r$ 555,09 (quinhentos e cinquenta e cinco reais 
e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 36 
e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019;
i.3.2- 50% em favor de GaBriEl raMoS doS SaNToS, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 555,09 (quinhentos e cinquenta e cinco reais 
e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 36 e 
36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, § 4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de r$ 1.110,17 (hum mil, cento e dez reais e dezessete 
centavos) provenientes do óbito da ex-segurada Patrícia augusta de araújo 
ramos, pertencente ao quadro de servidores ativos do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará, onde ocupava o cargo de agente de fiscaliza-
ção de Trânsito do Estado do Pará, matrícula n. 57198722/1, falecido em 
14/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado para o in-
teressado GABRIEL RAMOS DOS SANTOS e com efeitos financeiros retroa-
gindo à data do requerimento (22/03/2021) para os interessados carMi-
No SoUSa doS SaNToS e PEdro aUGUSTo raMoS doS SaNToS, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º, 
do art. 40, da constituição federal/1988 com a redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com a redação da lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699615
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.530 de 30 de aGosto de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/26480.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.546,48 (um 
mil quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e oito centavos), em 
favor de lUZio SoUZa doS SaNToS, na condição de cônjuge da ex-segu-
rada alice Nascimento dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Pro-
fessora de Ensino de 1º Grau, mat. nº 656283/1, falecida em 18/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700650

oUtras MatÉrias
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.526 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/462847.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei  nº 5.251/1985; 
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art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, 
o 2º Sargento PM rG 23048 HEraldo SiQUEira aSSUNcao, mat. nº 
5584850/1 pertencente ao efetivo do 10º Batalhão da Polícia Militar do 
Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e setenta e quatro reais e treze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos 

  1.100,00
  220,00
330,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00

  1.072,50
  1.626,63
6.274,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 702254
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.188 de 19 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/203291.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM rG 19069, EliaS SoUZa dE 
SoUSa, mat. nº 5359830/1, pertencente ao efetivo do centro de formação 
e aperfeiçoamento de Praças - cfaP (Belém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.081,08 (Seis mil e oitenta e um reais e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 981,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 294,56
representação por Graduação - 35% 343,65

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 927,86
adicional de inatividade - 35% 1.407,25

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697325
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.183 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/608112.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, in-
ciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº001/1999-drH/3; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com reda-
ção dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986; o 1º Sargento PM rG 15661, MaUro lUÍS NoroNHa TriN-
dadE, mat. nº 05126290-1, pertencente ao efetivo do Batalhão de Policia-
mento Penitenciário (Santa izabel do Pará), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta e quatro 
reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar – 20% 220,00
Gratificação de Localidade Especial - 30%   330,00

indenização de Tropa - 10%   110,00 
Gratificação de Risco de Vida - 100%  1.100,00 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50 
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos    6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697332
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.201 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2021/616991.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 18980, aGNaldo Garcia, 
mat. nº 5334985/1, pertencente ao efetivo do 5º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (castanhal), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta e quatro reais e treze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50

adicional de inatividade - 35% 1.626,63
Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 697341
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.372 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/570584.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 16886 
aNToNio daMaScENo dE SoUSa, mat. nº 5191130/1, pertencente ao 
efetivo do 18º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Monte alegre), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil 
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00
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Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697359
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.351 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/662410.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102, 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 
2º Sargento PM rG 25024 aNToNio EMiliaNo dE aSSUNcao fariaS, 
mat. nº 5694817/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia Tática 
da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil oitenta e um reais e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697367
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.307 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/774640.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 16447 BENilSoN raiMUNdo 
coElHo, mat. nº 5165440/1, pertencente ao efetivo do almoxarifado 
central da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil oitenta e um reais 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697388

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.335 de 12 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/780179.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei  nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 15221 
doMiNGoS fErrEira da coSTa, mat. nº 5126061/1 pertencente ao 
efetivo da 3ª companhia independente de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Vigia), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.510,53 
(catorze mil quinhentos e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
 14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697394
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.347 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/792924.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM rG 1808991 
EdiMar caValcaNTE, mat. nº 5209854/1 pertencente ao efetivo do 3º 
Subgrupamento de incêndio independente do corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Pará (abaetetuba), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$14.510,53 (quatorze mil quinhentos e dez reais e cinquenta 
e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697397
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.202 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2021/619024.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
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da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM rG 24467, EdSoN corrÊa 
dUarTE, mat. nº 5701023/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia 
Penitenciária da Polícia Militar do Estado do Pará (Santa izabel do Pará), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis 
mil, duzentos e setenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50

adicional de inatividade - 35% 1.626,63
Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 697402
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.285 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/780919.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 16437 filiNEZio coElHo 
BriTo, mat. nº 5165083/1, pertencente ao efetivo do 29º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.660,23 (seis mil seiscentos e sessenta reais 
e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50

adicional de inatividade - 35% 1.726,73
Total de Proventos 6.660,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 697416
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.204 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/629800.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM 
rG 18621, fraNciSco GoMES fEiToSa, mat. nº 5264316/1 pertencente 
ao efetivo da 12ª companhia independente da Polícia Militar Estado do 
Pará (oriximiná), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$14.931,12 (quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697424
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.179 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/649793.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do 
decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 
2º Sargento BM rG 1774936, GErMaNo fErNaNdES BaTiSTa, mat. nº 
5601720/1, pertencente ao efetivo da 1ª Seção comando e Serviço do 
corpo de Bombeiro Militar do Estado do Pará (capanema), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.660,23 (seis mil, seiscentos 
e sessenta reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50 
adicional de inatividade - 35% 1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697445
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.259 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/655605.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada no mesmo posto, de 
acordo com o art. art. 10, inciso i, §§3º e 4º, da lei nº 8.388/2016, c/c 
art. 1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria 
Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, inciso 
i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o capitão QoaPM rG 16897 Joacir araUJo 
cHaVES, mat. 5193893/1, pertencente ao efetivo do 19º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Paragominas), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$18.957,40 (dezoito mil novecentos e cinquenta 
e sete reais e quarenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de capitão/PM 3.000,54
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.200,22
Gratificação de Localidade Especial - 30% 900,16

indenização de Tropa - 10% 300,05 
Gratificação de Risco de vida - 100% 3.000,54

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 900,16
representação por Graduação - 50%  1.500,27

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  3.240,58
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adicional de inatividade - 35% 4.914,88
Total de Proventos 18.957,40

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697449
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.216 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2021/652133.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 16430, JoSÉ NaZarENo 
BroNil doS SaNToS, mat. nº 5165288/1, pertencente ao efetivo do 5º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (castanhal), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil, duzentos e 
setenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50

adicional de inatividade - 35% 1.626,63
Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 697452
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.182 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/618586.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
BM rG 2175891, JoSÉ riBaMar dE araUJo raiol, mat. nº 5210380/1 
pertencente ao efetivo do 3º Subgrupamento de incêndio independente 
do corpo de Bombeiro do Estado do Pará (abaetetuba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.510,53 (quatorze mil, quinhentos 
e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697459
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.286 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/722623.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 20236 JoSE riBaMar 
PErEira da SilVa, mat. nº 5389372/1, pertencente ao efetivo do 19º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Paragominas), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e 
setenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697466
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.260 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/702941.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 16473 Mario 
NEi riBEiro coUTo, mat. nº 5164559/1, pertencente ao efetivo do 
comando de Policiamento regional Xiii da Polícia Militar do Estado do Pará 
(São félix do Xingu), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.467,18 (seis mil quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50

adicional de inatividade - 35% 1.676,68
Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 697475
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.247 de 17 de aGosto de 2021.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido do ProcESSo nº 2021/590486.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais,resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c 
art.1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria 
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Nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o capitão QoaBM rG 1984486, MaUricio 
aUGUSTo NaZario dE MoarES, mat. nº 5119227/2, pertencente ao 
efetivo da 2º Grupamento de incêndio do corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Pará (castanhal), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$21.041,44 (vinte e um mil, quarenta e um reais e quarenta 
e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Major/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos

3.330,39
1.332,16
  999,12
333,04

3.330,39
  999,12

  1.665,20
3.596,83
5.455,19

  21.041,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697479
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.185 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/650620.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, in-
ciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº001/1999-drH/3; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986; o 1º Sargento PM rG 15661, ricardo JorGE 
ElViS dE SoUZa SaNToS, mat. nº 5198283/1, pertencente ao efetivo do 
1º Batalhão de Policia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.081,08 (seis mil, oitenta e um reais 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial – 20%
indenização de Tropa – 10% 

  220,00
220,00
110,00

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.100,00
Gratificação por Graduação - 35%   385,00

representação por Graduação – 35%   110,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50 

adicional de inatividade - 35% 1.576,58
Total de Proventos    6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697486
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.231 de 23 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2021/657243.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a reserva remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 17346, roBErTo NEVES 
BarroSo, mat. nº 5203180/1, pertencente ao efetivo do 13º Batalhão 
de Polícia Militar do Estado do Pará (Tucuruí), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e 
sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 697490
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.184 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/579493.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 17014, HEraldo 
PiNHEiro dE lEÃo, mat. nº 5120519/2, pertencente ao efetivo do 6º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará - (ananindeua), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.660,23 (seis mil, seiscentos 
e sessenta reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00 
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 108,25 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.138,50

adicional de inatividade - 35%  1.726,73
Total de Proventos 6.660,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697494
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.178 de 23 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2020/987335.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 16008, Moacir BiSPo 
dE SoUZa, mat. nº 5131391/1, pertencente ao efetivo do 4º Batalhão de 
Policia Militar do Estado Pará – (Marabá), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.853,28 (seis mil, oitocentos e cinquenta e três 
reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00 
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
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Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.171,50
adicional de inatividade - 35%  1.776,78

Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697501
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.936 de 19 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/687150.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria 
Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, alínea 
“f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM rG 1626596, 
fEliX HENriQUE fErrEira dE MElo, mat. nº 5422124/1 pertencente ao 
efetivo do 5º Grupamento de Bombeiro Militar (Marabá), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.931,12 (quatorze mil, novecentos 
e trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697512
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.397 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/780089.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 17353 adMilSoN caBral 
MENdES, mat. nº 5203635/1, pertencente ao efetivo da 23ª companhia 
independente de Polícia Militar do Estado do Pará (Novo repartimento), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil 
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50

adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698528

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.224 de 25 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/182034.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 17020, EdErSoN SilVa 
MoraiS, mat. nº 5167868/1, pertencente ao efetivo do 19º Batalhão da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Paragominas), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta e quatro 
reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698537
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.229 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/657252.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 17168 EdSoN 
MoNTEiro GoNÇalVES, mat. nº 5196566/1, pertencente ao efetivo do 
regimento da Polícia Montada da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil 
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698541
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.277 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/657249.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 16429 JoSE EdMilSoN 
dE SoUZa da SilVa, mat. nº 5164745/1, pertencente ao efetivo do 20º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil oitenta e um reais 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 698550
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.334 de 12 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/236597.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso iii do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM rG 23730 
JoSE iraMar da SilVa MaUES, mat. nº 5684030/1, pertencente ao efetivo 
da 16º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (altamira), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.660,23 (seis mil seiscentos 
e sessenta reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 30% 330,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50 
adicional de inatividade - 35% 1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698555
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.394 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/568635.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 18139 JoSE roBErTo 
lEal alVES, mat. nº 5199093/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de 

Polícia Penitenciária da Polícia Militar do Estado do Pará (Santa izabel do 
Pará), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.274,13 
(seis mil duzentos e setenta e quatro reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698571
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.228 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/623077.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 15905 MarcoS aNToNio 
SErrao MoNTEiro, mat. nº 5127017/1, pertencente ao efetivo do 24º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil oitenta e um reais 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,68

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698576
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.269 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/815793.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c 
art. 1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei 
nº 4.491/1973; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o capitão 
QoaBM rG 1819376 Mario aUGUSTo SilVa doNZa, mat. nº 5398118/1, 
pertencente ao efetivo da1ª Seção - comando e Serviço do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$21.625,92 (vinte e um mil seiscentos e vinte 
e cinco reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de Major/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  3.330,39
  1.332,16
  1.332,16
  333,04

  3.330,39
  999,12

  1.665,20  3.696,74
  5.606,72
  21.625,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 698582
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.644 de 23 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/189644.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento 
PM rG 20500, aNToNio rodriGUES MaToS, mat. nº 5403790/1, 
pertencente ao efetivo do 23º Batalhão da Polícia Militar do Estado do 
Pará (Parauapebas), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.853,28 (seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.171,50

adicional de inatividade - 35% 1.776,78

Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698587
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 2.246 de 06 de aGosto de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
rEfErENTE ao processo nº 2021/695510.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988 c/c acórdão 60.794/2020; art. 109, §1º e § 2º, alínea “b”, da 
lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 
001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do 
decreto nº 4.439/1986; art. 99, §5º, lei nº 4.491/1973, o 3° Sargento PM 
rG 25015, adoNai doS SaNToS fErNaNdES, matrícula nº 5700752/1, 
pertencente ao efetivo do departamento Geral de Pessoal da Policia Militar 
do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$12.423,72 (doze mil, quatrocentos e vinte e três reais e 
setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

auxilio invalidez
Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  1.887,29
  1.887,29
  1.100,00
  12.423,72

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 12 de maio de 2021, data da 
Sessão ordinária nº 007/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei 
nº 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salarias vigentes a época.
iii- a parcela auxílio invalidez possui naturezas jurídicas transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698590
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret re Nº 2601 de 09 de seteMBro de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE rEforMa EM aTENdiMENTo À di-
liGÊNcia do TcE - ProcESSo Nº 502609/2020-TcE e ProcESSo Nº 
2021/881697-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (ofício n° 202101264/SEGEr-TcE);
rESolVE:
I - Retificar a Portaria RE nº 1267 de 20/05/2019, que reformou “ex offi-
cio” aGoSTiNHo doS SaNToS coSTa, Mat. 3364283/1, pertencente ao 
quadro de inativos da corporação, excluindo a parcela de auxílio Moradia 
e a respectiva fundamentação legal, passando a constar: art. 1° da lei n° 
5.681/91, combinado com art. 45, §9° da constituição Estadual de 1989; 
arts. 101, inciso i e 102 da lei n° 5251/85; art. 52, § 1°, alínea “b”, da 
lei Estadual n. 5251/1985; art. 1° da lei Estadual n° 8.229/2015; art. 1°, 
inciso ii, e art. 2°, i do decreto n°.2940/1983; art. 1°, item i, do decreto 
n°. 3266/1984; art. 1°, categoria “c” do decreto n°. 1461/1981 c/c Porta-
ria n° 001/99- drH/3; art 1°, item i, alínea “f”, do decreto n°. 4490/1986; 
art. 1°, do decreto n°. 2696/1983; art. 1°, inciso ii, do decreto 4439/86; 
art. 99, “caput” e § 5°, da lei n°. 4491/73; recebendo os proventos men-
sais de r$15.291,20 (quinze mil, duzentos e noventa e um reais e vinte 
centavos), assim constituídos:

Soldo
Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 40%

Gratificação de Localidade Especial – 20%
indenização de Tropa – PM – 10%

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Serviço Ativo – 30%
representação por Graduação – 35%

Gratificação Tempo de Serviço Militar – 30%
auxílio invalidez

adicional de inatividade – 35%
Proventos Mensais

2.396,55
958,62
479,31
239,66

2.396,55
718,96
838,79

2.408,54
1.201,27
3.652,95

 r$15.291,20

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/08/2013, data em que o mi-
litar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na reserva 
remunerada.
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 702155
eXcLUsÃo de aBoNo saLariaL de MiLitares – aGosto/2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
considerando que a transparência pública deve ser assegurada por proce-
dimentos executados em conformidade com os princípios básicos da ad-
ministração Pública;
considerando ser a publicidade um dos princípios fundamentais regentes 
da administração Pública, compreendendo a transparência, a acessibilida-
de, a integralidade e a integridade das informações referentes à gestão 
administrativa e financeira da coisa pública;
considerando que são princípios da governança pública a capacidade de 
resposta, a integridade, a confiabilidade, a melhoria regulatória, a presta-
ção de contas e responsabilidade, e a transparência;
considerando a obediência às boas práticas de aplicação de compliance, 
visando o alcance da ética, integridade e sustentabilidade econômica;
considerando que, no dia 30/04/2021, houve celebração de contrato para 
realização de auditoria interna no iGEPrEV, cujo objeto é a análise de con-
formidade nos benefícios dos servidores inativos e pensionistas vinculados 
ao instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará e nos benefícios 



76  diário oficial Nº 34.694 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

do sistema de proteção social dos militares do estado do Pará, reservas, 
reformas e pensões militares,
considerando a análise realizada na folha de pagamento dos inativos mili-
tares que indevidamente recebiam a parcela denominada “abono Salarial” 
mesmo após a completa implementação da lei nº 7.807/2014,
considerando que a mencionada lei determina expressamente, em seu art. 
2º, a extinção do pagamento da referida parcela para os oficiais da Polícia 
Militar e do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará,
considerando que foram detectados 2013 (dois mil e treze) segurados 
militares que tiveram a parcela retirada de seus proventos que somados 
representam economia mensal na folha de pagamento de r$ 444.569,44 
(quatrocentos e quarenta e quatro mil quinhentos e sessenta e nove reais 
e quarenta e quatro centavos).
considerando que o gasto total representaria r$ 5.779.402,72 (cinco mi-
lhões, setecentos e setenta e nove mil, quatrocentos e dois reais e setenta 
e dois centavos) caso a parcela indevida permanecesse na folha de paga-
mento dos inativos militares durante todo o ano de 2021,
considerando que, em respeito ao princípio da economicidade, a mencio-
nada parcela retirada representa a economia de r$ 2.667.416,64 (dois 
milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e dezesseis reais e 
sessenta e quatro centavos) aos cofres públicos no ano de 2021,
Considerando, por fim, a necessidade de assegurar a transparência das 
suas ações, bem como demonstrar as atuações realizadas no decorrer de 
sua gestão, o Presidente deste instituto torna público os resultados obtidos 
a partir da exclusão da parcela de “abono Salarial” dos benefícios militares 
a partir da folha de pagamento de agosto/2021.
isto posto, tornamos pública a relação dos benefícios reduzidos na folha de 
julho/2021 em razão da exclusão da parcela.

 Matrícula Total Bruto Valor reduzido Novo Bruto
1 515526601 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
2 538930501 r$7.621,00 r$185,00 r$7.436,00
3 339109401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
4 339192202 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
5 532961201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
6 338801801 r$5.484,80 r$185,00 r$5.299,80
7 503772701 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
8 506137701 r$5.412,20 r$185,00 r$5.227,20
9 520255801 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
10 340248701 r$6.774,69 r$185,00 r$6.589,69
11 338203601 r$15.261,71 r$185,00 r$15.076,71
12 336138101 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
13 334999301 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
14 338072601 r$17.491,73 r$185,00 r$17.306,73
15 337539001 r$6.670,60 r$185,00 r$6.485,60
16 336310401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
17 339809901 r$6.006,20 r$185,00 r$5.821,20
18 337206501 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
19 340259201 r$3.524,60 r$185,00 r$3.339,60
20 700804001 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
21 337386001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
22 335323001 r$7.792,43 r$360,00 r$7.432,43
23 521484001 r$12.004,79 r$185,00 r$11.819,79
24 504799401 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
25 340672501 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
26 336752501 r$7.406,33 r$360,00 r$7.046,33
27 335302801 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
28 340392001 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
29 512679701 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
30 500115301 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
31 511193501 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
32 519703101 r$3.372,80 r$185,00 r$3.187,80
33 536003001 r$4.409,00 r$185,00 r$4.224,00
34 337458001 r$7.431,46 r$250,00 r$7.181,46
35 336149701 r$7.810,48 r$185,00 r$7.625,48
36 337483101 r$8.003,53 r$185,00 r$7.818,53
37 561628001 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
38 337077101 r$16.377,93 r$185,00 r$16.192,93
39 519640001 r$5.036,00 r$185,00 r$4.851,00
40 335533001 r$6.910,23 r$250,00 r$6.660,23
41 507000701 r$6.856,72 r$185,00 r$6.671,72
42 560166501 r$4.897,40 r$185,00 r$4.712,40
43 538762001 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
44 337643501 r$23.144,53 r$185,00 r$22.959,53
45 520180201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70

46 539976901 r$3.089,00 r$185,00 r$2.904,00

47 504828101 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30

48 339914101 r$7.779,40 r$185,00 r$7.594,40
49 337076301 r$7.559,51 r$185,00 r$7.374,51
50 567584701 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
51 705040201 r$7.310,80 r$185,00 r$7.125,80
52 335528401 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
53 512655001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
54 339944301 r$6.908,20 r$185,00 r$6.723,20
55 7473001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
56 541885201 r$5.707,00 r$185,00 r$5.522,00
57 335318401 r$8.003,53 r$185,00 r$7.818,53
58 519637001 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
59 335027401 r$8.988,08 r$185,00 r$8.803,08
60 558002101 r$5.971,00 r$185,00 r$5.786,00
61 516497401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
62 336126801 r$8.459,22 r$185,00 r$8.274,22
63 339911701 r$4.966,70 r$185,00 r$4.781,70
64 335554301 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
65 337441601 r$7.396,08 r$215,00 r$7.181,08
66 506414701 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
67 336281701 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
68 511192701 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
69 705144101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
70 335548901 r$6.875,23 r$215,00 r$6.660,23
71 507889001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
72 336079201 r$6.977,50 r$185,00 r$6.792,50
73 532968001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
74 535998801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
75 335111401 r$8.304,24 r$185,00 r$8.119,24
76 336147001 r$7.702,81 r$185,00 r$7.517,81
77 335702301 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
78 532967101 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
79 560726401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
80 337903501 r$8.078,29 r$360,00 r$7.718,29
81 580779401 r$2.468,62 r$185,00 r$2.283,62
82 337289801 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
83 533488801 r$5.036,00 r$185,00 r$4.851,00
84 339936201 r$8.033,53 r$215,00 r$7.818,53
85 533469101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
86 337652401 r$16.791,94 r$185,00 r$16.606,94
87 504838901 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
88 533862001 r$3.513,51 r$185,00 r$3.328,51
89 336670701 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
90 334938101 r$17.949,47 r$185,00 r$17.764,47
91 336597201 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
92 336805001 r$14.571,51 r$185,00 r$14.386,51
93 337713001 r$8.486,15 r$185,00 r$8.301,15
94 338085801 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
95 516282301 r$6.004,00 r$185,00 r$5.819,00
96 335535701 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
97 339477801 r$5.928,10 r$185,00 r$5.743,10
98 335299401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
99 705146801 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
100 339712201 r$15.670,23 r$185,00 r$15.485,23
101 337774101 r$8.196,58 r$185,00 r$8.011,58
102 560267001 r$4.409,00 r$185,00 r$4.224,00
103 504845101 r$4.897,40 r$185,00 r$4.712,40
104 518387102 r$4.013,00 r$185,00 r$3.828,00
105 504607601 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
106 339711401 r$7.506,56 r$360,00 r$7.146,56
107 503929001 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
108 516230001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
109 336163201 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
110 336990001 r$7.682,43 r$250,00 r$7.432,43
111 73011402 r$6.090,00 r$150,00 r$5.940,00
112 336649901 r$7.687,02 r$185,00 r$7.502,02
113 337850001 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
114 512663001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40

115 336192601 r$17.949,47 r$185,00 r$17.764,47

116 338366001 r$6.489,13 r$215,00 r$6.274,13
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117 538751501 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
118 340402101 r$6.827,18 r$360,00 r$6.467,18
119 337388601 r$16.752,93 r$560,00 r$16.192,93
120 338149801 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
121 337199901 r$8.138,28 r$185,00 r$7.953,28
122 520759201 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
123 558107901 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
124 335196301 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
125 335402401 r$65.079,79 r$1.965,00 r$63.114,79
126 337902701 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
127 340470601 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
128 700788401 r$5.928,10 r$185,00 r$5.743,10
129 568387401 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
130 335741401 r$6.748,70 r$185,00 r$6.563,70
131 504832001 r$6.004,00 r$185,00 r$5.819,00
132 521180801 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
133 337420301 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
134 512656801 r$6.004,00 r$185,00 r$5.819,00
135 335054101 r$16.377,93 r$185,00 r$16.192,93
136 337390801 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
137 336482801 r$7.020,40 r$185,00 r$6.835,40
138 337094101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
139 700818001 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
140 338627901 r$4.897,40 r$185,00 r$4.712,40
141 559291701 r$3.669,80 r$185,00 r$3.484,80
142 337466101 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
143 338628701 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
144 337604401 r$51.923,28 r$185,00 r$51.738,28
145 569217201 r$5.955,80 r$150,00 r$5.805,80
146 336491701 r$7.985,48 r$360,00 r$7.625,48
147 335307901 r$7.406,33 r$360,00 r$7.046,33
148 340333501 r$8.890,18 r$185,00 r$8.705,18
149 337545501 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
150 507818001 r$6.004,00 r$185,00 r$5.819,00
151 337437801 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
152 337270701 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
153 338272901 r$6.713,70 r$150,00 r$6.563,70
154 337508001 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
155 336977301 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
156 501835801 r$8.036,80 r$185,00 r$7.851,80
157 336518201 r$8.968,78 r$185,00 r$8.783,78
158 335940901 r$6.331,08 r$250,00 r$6.081,08
159 336014801 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
160 336194201 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
161 336713401 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
162 336433001 r$18.511,21 r$150,00 r$18.361,21
163 337164601 r$5.194,40 r$185,00 r$5.009,40
164 340601601 r$8.343,70 r$185,00 r$8.158,70
165 336622701 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
166 335456301 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
167 558568601 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
168 557799301 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
169 340465001 r$8.003,53 r$185,00 r$7.818,53
170 335844501 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
171 337675301 r$13.386,45 r$215,00 r$13.171,45
172 340427701 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
173 337670201 r$7.599,38 r$360,00 r$7.239,38
174 337523401 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
175 519532201 r$5.575,00 r$185,00 r$5.390,00
176 335346001 r$7.406,33 r$360,00 r$7.046,33
177 336629401 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
178 337806301 r$8.196,58 r$185,00 r$8.011,58
179 558066801 r$5.174,60 r$185,00 r$4.989,60
180 504805201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
181 339297001 r$3.524,60 r$185,00 r$3.339,60
182 338461601 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
183 538733701 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
184 334949701 r$7.502,34 r$185,00 r$7.317,34
185 336285001 r$7.682,43 r$250,00 r$7.432,43

186 568528101 r$7.020,40 r$185,00 r$6.835,40
187 532966301 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
188 335681701 r$16.353,36 r$185,00 r$16.168,36
189 339708401 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
190 335231501 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
191 340448001 r$6.673,90 r$185,00 r$6.488,90
192 519577201 r$5.707,00 r$185,00 r$5.522,00
193 500112901 r$5.928,10 r$185,00 r$5.743,10
194 568386601 r$7.238,20 r$185,00 r$7.053,20
195 336317101 r$7.385,77 r$185,00 r$7.200,77
196 337999001 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
197 511142001 r$2.681,38 r$185,00 r$2.496,38
198 336198501 r$7.540,21 r$185,00 r$7.355,21
199 337932901 r$7.720,00 r$185,00 r$7.535,00
200 340129401 r$6.621,10 r$185,00 r$6.436,10
201 335175001 r$8.401,86 r$185,00 r$8.216,86
202 516517201 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
203 337563301 r$5.121,80 r$185,00 r$4.936,80
204 335316801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
205 340406401 r$6.296,08 r$215,00 r$6.081,08
206 337622201 r$7.682,43 r$250,00 r$7.432,43
207 336398801 r$7.810,48 r$185,00 r$7.625,48
208 335149101 r$7.502,34 r$185,00 r$7.317,34
209 539721901 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
210 511138201 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
211 340279701 r$6.489,13 r$215,00 r$6.274,13
212 520245001 r$13.630,59 r$150,00 r$13.480,59
213 340138301 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
214 335845302 r$6.327,60 r$150,00 r$6.177,60
215 337733401 r$20.805,67 r$560,00 r$20.245,67
216 500639202 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
217 334444401 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
218 337895001 r$9.682,09 r$360,00 r$9.322,09
219 569709301 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
220 503777801 r$6.673,90 r$185,00 r$6.488,90
221 336500001 r$6.138,20 r$185,00 r$5.953,20
222 506366301 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
223 519700701 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
224 519697301 r$6.482,50 r$185,00 r$6.297,50
225 336174801 r$8.196,58 r$185,00 r$8.011,58
226 340397101 r$6.910,23 r$250,00 r$6.660,23
227 335241201 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
228 569650001 r$5.581,60 r$185,00 r$5.396,60
229 337350901 r$17.467,94 r$560,00 r$16.907,94
230 336057101 r$7.502,34 r$185,00 r$7.317,34
231 522159501 r$6.482,50 r$185,00 r$6.297,50
232 336369401 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
233 340643101 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
234 336754101 r$8.196,58 r$185,00 r$8.011,58
235 500153601 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
236 705140901 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
237 336212401 r$7.502,34 r$185,00 r$7.317,34
238 501872201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
239 520784301 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
240 340163401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
241 506374401 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
242 339633901 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
243 335356701 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
244 336183701 r$7.068,28 r$215,00 r$6.853,28
245 337667201 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
246 337580301 r$53.167,35 r$1.965,00 r$51.202,35
247 339664901 r$13.025,73 r$185,00 r$12.840,73
248 335242001 r$5.570,60 r$185,00 r$5.385,60
249 570174001 r$4.897,40 r$185,00 r$4.712,40
250 337427001 r$14.077,52 r$185,00 r$13.892,52
251 336434801 r$6.446,20 r$185,00 r$6.261,20
252 336962501 r$5.649,80 r$185,00 r$5.464,80
253 336389901 r$8.582,68 r$185,00 r$8.397,68
254 338087401 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
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255 562282401 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
256 338059901 r$7.702,81 r$185,00 r$7.517,81
257 335805401 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
258 337247201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
259 335743001 r$6.977,50 r$185,00 r$6.792,50
260 335649301 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
261 336105501 r$6.941,75 r$185,00 r$6.756,75
262 337203001 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
263 336539501 r$23.204,16 r$660,00 r$22.544,16
264 335226901 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
265 340191001 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
266 337079801 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
267 336262001 r$7.301,86 r$185,00 r$7.116,86
268 335460101 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
269 205722002 r$71.297,55 r$185,00 r$71.112,55
270 337894201 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
271 338005001 r$7.489,38 r$250,00 r$7.239,38
272 335578001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
273 339690801 r$40.716,56 r$185,00 r$40.531,56
274 337116601 r$15.201,45 r$560,00 r$14.641,45
275 334847401 r$56.552,22 r$1.965,00 r$54.587,22
276 336961701 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
277 339855201 r$14.017,90 r$185,00 r$13.832,90
278 337211101 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
279 340196001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
280 503763801 r$4.686,20 r$185,00 r$4.501,20
281 340002601 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
282 562129101 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
283 336795901 r$21.264,94 r$660,00 r$20.604,94
284 336096201 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
285 334420701 r$24.267,40 r$185,00 r$24.082,40
286 559142201 r$2.369,34 r$185,00 r$2.184,34
287 700979801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
288 335842901 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
289 335980801 r$8.003,53 r$185,00 r$7.818,53
290 557993701 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
291 340206101 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
292 337363001 r$5.217,50 r$185,00 r$5.032,50
293 519806201 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
294 336143801 r$7.261,33 r$215,00 r$7.046,33
295 578092601 r$6.367,00 r$185,00 r$6.182,00
296 337528501 r$14.226,41 r$185,00 r$14.041,41
297 335301001 r$15.540,38 r$150,00 r$15.390,38
298 500672401 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
299 338153601 r$8.226,58 r$215,00 r$8.011,58
300 705157301 r$6.207,50 r$185,00 r$6.022,50
301 337485801 r$6.296,08 r$215,00 r$6.081,08
302 337178601 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
303 513110301 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
304 340428501 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
305 338215001 r$14.449,94 r$360,00 r$14.089,94
306 335514401 r$7.599,38 r$360,00 r$7.239,38
307 338076901 r$7.792,43 r$360,00 r$7.432,43
308 336478001 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
309 337518801 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
310 340476501 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
311 340652001 r$7.420,90 r$85,00 r$7.335,90
312 500638401 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
313 335337001 r$6.910,23 r$250,00 r$6.660,23
314 336234501 r$7.066,60 r$185,00 r$6.881,60
315 340522201 r$7.036,90 r$185,00 r$6.851,90
316 338632501 r$6.673,90 r$185,00 r$6.488,90
317 336372401 r$7.213,28 r$360,00 r$6.853,28
318 572966101 r$2.369,34 r$185,00 r$2.184,34
319 558370501 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
320 556055101 r$6.520,65 r$150,00 r$6.370,65
321 338962601 r$6.482,50 r$185,00 r$6.297,50
322 336410001 r$8.454,63 r$250,00 r$8.204,63
323 336109801 r$6.673,90 r$185,00 r$6.488,90

324 501894301 r$6.825,70 r$185,00 r$6.640,70
325 335319201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
326 337389401 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
327 338916202 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
328 338633301 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
329 336630801 r$8.196,58 r$185,00 r$8.011,58
330 516274201 r$4.673,00 r$185,00 r$4.488,00
331 337467001 r$7.926,31 r$185,00 r$7.741,31
332 519737601 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
333 337369001 r$8.003,53 r$185,00 r$7.818,53
334 503980001 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
335 519726001 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
336 340189801 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
337 339942701 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
338 700940201 r$6.910,23 r$250,00 r$6.660,23
339 500844101 r$5.484,80 r$185,00 r$5.299,80
340 511485301 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
341 569231801 r$6.617,18 r$150,00 r$6.467,18
342 337022401 r$3.524,60 r$185,00 r$3.339,60
343 338415201 r$6.713,70 r$150,00 r$6.563,70
344 337492001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
345 334858001 r$55.490,58 r$1.965,00 r$53.525,58
346 335258701 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
347 337428901 r$7.301,86 r$185,00 r$7.116,86
348 337055001 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
349 603015703 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
350 519107601 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
351 340822101 r$6.967,60 r$185,00 r$6.782,60
352 519807001 r$6.524,13 r$250,00 r$6.274,13
353 516242401 r$12.306,76 r$185,00 r$12.121,76
354 519808901 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
355 520116001 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
356 558312801 r$6.947,80 r$185,00 r$6.762,80
357 538944501 r$2.369,34 r$185,00 r$2.184,34
358 336939001 r$7.502,34 r$185,00 r$7.317,34
359 576684201 r$5.896,40 r$150,00 r$5.746,40
360 520118701 r$6.512,20 r$185,00 r$6.327,20
361 568763201 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
362 559179101 r$5.789,50 r$185,00 r$5.604,50
363 339798001 r$7.103,28 r$250,00 r$6.853,28
364 519727901 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
365 540376601 r$5.971,00 r$185,00 r$5.786,00
366 335825901 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
367 507019801 r$5.997,19 r$150,00 r$5.847,19
368 516972001 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
369 570279801 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
370 338122601 r$17.639,70 r$185,00 r$17.454,70
371 501892701 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
372 337064001 r$5.729,00 r$185,00 r$5.544,00
373 336994301 r$6.459,13 r$185,00 r$6.274,13
374 335652301 r$7.357,55 r$185,00 r$7.172,55
375 559147301 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
376 336652901 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
377 511105601 r$5.789,50 r$185,00 r$5.604,50
378 337540401 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
379 500103001 r$4.897,40 r$185,00 r$4.712,40
380 334801601 r$27.176,31 r$185,00 r$26.991,31
381 532982501 r$5.786,20 r$185,00 r$5.601,20
382 507133001 r$5.904,38 r$150,00 r$5.754,38
383 520351101 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
384 520344901 r$5.412,20 r$185,00 r$5.227,20
385 336259001 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
386 500679101 r$5.194,40 r$185,00 r$5.009,40
387 335537301 r$7.301,86 r$185,00 r$7.116,86
388 335688401 r$6.469,40 r$360,00 r$6.109,40
389 335929801 r$15.116,14 r$185,00 r$14.931,14
390 501901001 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
391 340409901 r$2.740,52 r$185,00 r$2.555,52
392 337779201 r$6.825,70 r$185,00 r$6.640,70
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393 336177201 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
394 338781001 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
395 336511501 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
396 335372901 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
397 335570501 r$7.107,87 r$185,00 r$6.922,87
398 559801001 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
399 500634102 r$4.204,40 r$185,00 r$4.019,40
400 338623601 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
401 336921801 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
402 338140401 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
403 562190901 r$7.238,20 r$185,00 r$7.053,20
404 533481001 r$5.971,00 r$185,00 r$5.786,00
405 520553001 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
406 335325701 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
407 336507701 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
408 340149901 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
409 337965501 r$46.748,55 r$185,00 r$46.563,55
410 572968801 r$3.064,35 r$185,00 r$2.879,35
411 516992501 r$4.204,40 r$185,00 r$4.019,40
412 559019101 r$6.004,00 r$185,00 r$5.819,00
413 335563201 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
414 338302401 r$6.331,08 r$250,00 r$6.081,08
415 334646301 r$21.800,89 r$185,00 r$21.615,89
416 532940001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
417 539643301 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
418 336080601 r$7.134,80 r$185,00 r$6.949,80
419 335800301 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
420 338007601 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
421 337397501 r$8.775,73 r$185,00 r$8.590,73
422 516560101 r$4.204,40 r$185,00 r$4.019,40
423 519718001 r$5.928,10 r$185,00 r$5.743,10
424 336417801 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
425 519798801 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
426 539038901 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
427 338119601 r$13.687,17 r$185,00 r$13.502,17
428 520589101 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
429 507103801 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
430 339374701 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
431 337782201 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
432 563036301 r$6.512,20 r$185,00 r$6.327,20
433 501865001 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
434 559802801 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
435 506355801 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
436 572667001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
437 533868901 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
438 337901901 r$8.504,71 r$185,00 r$8.319,71
439 340725001 r$12.004,79 r$185,00 r$11.819,79
440 400459001 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
441 336113601 r$6.977,50 r$185,00 r$6.792,50
442 539005201 r$6.512,20 r$185,00 r$6.327,20
443 538934801 r$3.788,60 r$185,00 r$3.603,60
444 335211001 r$7.502,34 r$185,00 r$7.317,34
445 540978001 r$5.707,00 r$185,00 r$5.522,00
446 504800101 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
447 336278701 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
448 569883901 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
449 573236001 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
450 339644401 r$84.312,14 r$185,00 r$84.127,14
451 334776101 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
452 337938801 r$6.004,00 r$185,00 r$5.819,00
453 569636401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
454 507841501 r$6.730,00 r$185,00 r$6.545,00
455 512682701 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
456 337053401 r$9.181,13 r$185,00 r$8.996,13
457 338979001 r$4.486,00 r$185,00 r$4.301,00
458 338420901 r$12.831,60 r$185,00 r$12.646,60
459 340426901 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
460 336954401 r$14.077,52 r$185,00 r$13.892,52
461 335522501 r$6.906,75 r$150,00 r$6.756,75

462 338255901 r$6.825,70 r$185,00 r$6.640,70
463 337671001 r$8.454,63 r$250,00 r$8.204,63
464 512603701 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
465 337329001 r$20.975,35 r$185,00 r$20.790,35
466 579309201 r$5.955,80 r$150,00 r$5.805,80
467 512247301 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
468 535948101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
469 336023701 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
470 336306601 r$8.396,33 r$250,00 r$8.146,33
471 339392501 r$4.673,00 r$185,00 r$4.488,00
472 337451301 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
473 336623501 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
474 513127801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
475 519553501 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
476 336219101 r$9.161,83 r$185,00 r$8.976,83
477 508454701 r$2.577,37 r$185,00 r$2.392,37
478 701025701 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
479 540544001 r$4.942,60 r$85,00 r$4.857,60
480 338035101 r$17.369,40 r$560,00 r$16.809,40
481 522154401 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
482 559093001 r$4.897,40 r$185,00 r$4.712,40
483 337229401 r$8.795,03 r$185,00 r$8.610,03
484 335476801 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
485 504795101 r$4.204,40 r$185,00 r$4.019,40
486 336181001 r$7.945,23 r$185,00 r$7.760,23
487 339719001 r$3.815,00 r$185,00 r$3.630,00
488 336294901 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
489 336969201 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
490 335294301 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
491 336437201 r$17.437,50 r$185,00 r$17.252,50
492 512309701 r$5.575,00 r$185,00 r$5.390,00
493 336232901 r$7.792,43 r$360,00 r$7.432,43
494 520196901 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
495 338482901 r$3.392,95 r$185,00 r$3.207,95
496 335260901 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
497 568393901 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
498 559816801 r$3.485,00 r$185,00 r$3.300,00
499 340575301 r$6.327,60 r$150,00 r$6.177,60
500 700834101 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
501 338483701 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
502 535960001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
503 336519001 r$5.570,60 r$185,00 r$5.385,60
504 512308901 r$5.575,00 r$185,00 r$5.390,00
505 336046601 r$16.563,96 r$185,00 r$16.378,96
506 519580201 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
507 540419301 r$5.174,60 r$185,00 r$4.989,60
508 558307101 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
509 519555101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
510 335393101 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
511 340449802 r$5.786,20 r$185,00 r$5.601,20
512 335798801 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
513 335449001 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
514 337063101 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
515 340584201 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
516 533527201 r$3.089,00 r$185,00 r$2.904,00
517 513177401 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
518 340286001 r$8.371,58 r$360,00 r$8.011,58
519 520287601 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
520 339801301 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
521 576509901 r$3.693,18 r$185,00 r$3.508,18
522 340187101 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
523 340883301 r$14.571,51 r$185,00 r$14.386,51
524 337207301 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
525 339370401 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
526 506208001 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
527 336650201 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
528 339498001 r$6.446,20 r$185,00 r$6.261,20
529 340866301 r$5.928,10 r$185,00 r$5.743,10
530 512602901 r$5.575,00 r$185,00 r$5.390,00
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531 519549701 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
532 507831801 r$3.742,40 r$185,00 r$3.557,40
533 569898701 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
534 519592601 r$3.089,00 r$185,00 r$2.904,00
535 540552101 r$4.343,00 r$185,00 r$4.158,00
536 567554501 r$5.581,60 r$185,00 r$5.396,60
537 538565201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
538 507107001 r$6.646,88 r$150,00 r$6.496,88
539 506458901 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
540 336411901 r$8.196,58 r$185,00 r$8.011,58
541 337070401 r$5.649,80 r$185,00 r$5.464,80
542 519814301 r$4.620,20 r$185,00 r$4.435,20
543 336128401 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
544 538616001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
545 336316301 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
546 336807601 r$18.747,82 r$185,00 r$18.562,82
547 337708301 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
548 542789401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
549 573068601 r$4.673,00 r$185,00 r$4.488,00
550 336373201 r$8.304,24 r$185,00 r$8.119,24
551 336010501 r$7.103,28 r$250,00 r$6.853,28
552 335088601 r$20.269,79 r$360,00 r$19.909,79
553 335587001 r$6.788,30 r$185,00 r$6.603,30
554 336995101 r$8.998,78 r$215,00 r$8.783,78
555 558302001 r$5.971,00 r$185,00 r$5.786,00
556 339694001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
557 335165301 r$8.401,86 r$185,00 r$8.216,86
558 557558301 r$4.204,40 r$185,00 r$4.019,40
559 578027601 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
560 520249301 r$8.061,20 r$150,00 r$7.911,20
561 339717301 r$6.960,31 r$185,00 r$6.775,31
562 508102501 r$2.785,40 r$185,00 r$2.600,40
563 336942001 r$7.599,38 r$360,00 r$7.239,38
564 338417901 r$4.976,60 r$185,00 r$4.791,60
565 700853801 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
566 336996001 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
567 506200401 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
568 336205101 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
569 701030301 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
570 340313001 r$7.300,25 r$215,00 r$7.085,25
571 336287601 r$6.825,70 r$185,00 r$6.640,70
572 337801201 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
573 335291901 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
574 540987001 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
575 336964101 r$12.515,26 r$185,00 r$12.330,26
576 535969401 r$5.121,80 r$185,00 r$4.936,80
577 559103101 r$4.204,40 r$185,00 r$4.019,40
578 559763301 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
579 340724101 r$12.004,79 r$185,00 r$11.819,79
580 519772401 r$5.971,00 r$185,00 r$5.786,00
581 336082201 r$8.968,78 r$185,00 r$8.783,78
582 533454301 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
583 336530101 r$88.811,01 r$1.965,00 r$86.846,01
584 511123401 r$5.928,10 r$185,00 r$5.743,10
585 337455601 r$4.541,00 r$185,00 r$4.356,00
586 340243601 r$6.589,06 r$185,00 r$6.404,06
587 335595001 r$15.201,45 r$560,00 r$14.641,45
588 340365301 r$6.134,55 r$150,00 r$5.984,55
589 504780301 r$5.786,20 r$185,00 r$5.601,20
590 338074201 r$8.017,00 r$185,00 r$7.832,00
591 340479001 r$3.524,60 r$185,00 r$3.339,60
592 569862601 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
593 337264201 r$7.296,33 r$250,00 r$7.046,33
594 335797001 r$6.134,55 r$150,00 r$5.984,55
595 339949401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
596 335223401 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
597 337984101 r$16.798,52 r$185,00 r$16.613,52
598 542273601 r$4.805,00 r$185,00 r$4.620,00
599 340791801 r$41.835,63 r$1.965,00 r$39.870,63

600 500091201 r$13.429,29 r$150,00 r$13.279,29
601 339642801 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
602 339542101 r$4.904,00 r$185,00 r$4.719,00
603 506547001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
604 336377501 r$8.968,78 r$185,00 r$8.783,78
605 334476201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
606 335625601 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
607 339935401 r$6.825,70 r$185,00 r$6.640,70
608 335439301 r$7.682,43 r$250,00 r$7.432,43
609 556042001 r$6.987,40 r$185,00 r$6.802,40
610 556038101 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
611 336402001 r$7.103,28 r$250,00 r$6.853,28
612 569852901 r$6.221,80 r$185,00 r$6.036,80
613 336775401 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
614 334477001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
615 520725801 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
616 337781401 r$7.876,75 r$185,00 r$7.691,75
617 334963201 r$23.991,87 r$660,00 r$23.331,87
618 334475401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
619 520285001 r$5.174,60 r$185,00 r$4.989,60
620 337660501 r$7.489,38 r$250,00 r$7.239,38
621 558509001 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
622 339852801 r$7.093,00 r$185,00 r$6.908,00
623 337522601 r$7.599,38 r$360,00 r$7.239,38
624 508185801 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
625 540427401 r$4.805,00 r$185,00 r$4.620,00
626 340150201 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
627 340092101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
628 340795001 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
629 339921401 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
630 512692401 r$3.201,46 r$185,00 r$3.016,46
631 570503701 r$4.204,40 r$185,00 r$4.019,40
632 336546801 r$7.903,29 r$185,00 r$7.718,29
633 338079301 r$7.296,33 r$250,00 r$7.046,33
634 569854501 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
635 336409701 r$8.582,68 r$185,00 r$8.397,68
636 336017201 r$8.068,53 r$250,00 r$7.818,53
637 335674401 r$7.589,13 r$215,00 r$7.374,13
638 337078001 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
639 340578801 r$5.267,00 r$185,00 r$5.082,00
640 339989301 r$7.945,23 r$185,00 r$7.760,23
641 501926501 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
642 336618901 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
643 336952801 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
644 340290801 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
645 337046101 r$8.621,29 r$185,00 r$8.436,29
646 49280902 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
647 335469501 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
648 337690701 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
649 337143301 r$18.144,43 r$185,00 r$17.959,43
650 340204501 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
651 336681201 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
652 334903901 r$15.957,32 r$185,00 r$15.772,32
653 337393201 r$5.194,40 r$185,00 r$5.009,40
654 705099201 r$7.261,33 r$215,00 r$7.046,33
655 340334301 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
656 336797501 r$17.437,50 r$185,00 r$17.252,50
657 568419601 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
658 336161601 r$7.301,86 r$185,00 r$7.116,86
659 560213001 r$4.409,00 r$185,00 r$4.224,00
660 338652001 r$3.372,80 r$185,00 r$3.187,80
661 520284101 r$6.482,50 r$185,00 r$6.297,50
662 336596401 r$14.226,40 r$185,00 r$14.041,40
663 336762201 r$7.682,43 r$250,00 r$7.432,43
664 337815201 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
665 337057701 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
666 337750401 r$15.575,38 r$185,00 r$15.390,38
667 521716401 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
668 336073301 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
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669 334813001 r$101.379,56 r$1.965,00 r$99.414,56
670 336004001 r$5.267,00 r$185,00 r$5.082,00
671 340073501 r$6.362,60 r$185,00 r$6.177,60
672 336613801 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
673 334473801 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
674 337154901 r$13.147,95 r$185,00 r$12.962,95
675 537359001 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
676 339720301 r$3.378,34 r$185,00 r$3.193,34
677 506131801 r$4.204,40 r$185,00 r$4.019,40
678 337928001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
679 335562401 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
680 540296401 r$3.201,46 r$185,00 r$3.016,46
681 338495001 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
682 340786101 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
683 339275901 r$3.524,60 r$185,00 r$3.339,60
684 537481201 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
685 516830901 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
686 558932001 r$5.720,20 r$185,00 r$5.535,20
687 559726901 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
688 705092501 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
689 339806401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
690 340180401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
691 335923901 r$4.587,20 r$185,00 r$4.402,20
692 340613001 r$3.524,60 r$185,00 r$3.339,60
693 336275201 r$8.196,58 r$185,00 r$8.011,58
694 567385201 r$20.675,94 r$960,00 r$19.715,94
695 337039901 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
696 336997801 r$8.968,78 r$185,00 r$8.783,78
697 340491902 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
698 338006801 r$8.196,58 r$185,00 r$8.011,58
699 336123301 r$6.977,50 r$185,00 r$6.792,50
700 334822901 r$51.133,13 r$1.965,00 r$49.168,13
701 335120301 r$14.077,52 r$185,00 r$13.892,52
702 338284201 r$6.296,08 r$215,00 r$6.081,08
703 335275701 r$6.977,50 r$185,00 r$6.792,50
704 336427501 r$4.897,40 r$185,00 r$4.712,40
705 503972001 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
706 337093301 r$7.020,23 r$360,00 r$6.660,23
707 516968201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
708 338148001 r$7.406,33 r$360,00 r$7.046,33
709 516534201 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
710 519760001 r$6.512,20 r$185,00 r$6.327,20
711 337534001 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
712 338493401 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
713 558078101 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
714 516533401 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
715 335663901 r$6.875,23 r$215,00 r$6.660,23
716 539665401 r$5.036,00 r$185,00 r$4.851,00
717 336937401 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
718 506464301 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
719 337349501 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
720 338603101 r$5.243,90 r$185,00 r$5.058,90
721 334856301 r$95.909,30 r$185,00 r$95.724,30
722 339897801 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
723 340695401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
724 337835701 r$5.877,50 r$185,00 r$5.692,50
725 335188201 r$7.945,23 r$185,00 r$7.760,23
726 339979601 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
727 337577301 r$42.496,56 r$1.965,00 r$40.531,56
728 562119401 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
729 335511001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
730 337526901 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
731 705138701 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
732 538951801 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
733 335490301 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
734 538519901 r$5.786,20 r$185,00 r$5.601,20
735 538995001 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
736 705126301 r$6.482,50 r$185,00 r$6.297,50
737 561390601 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70

738 335264101 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
739 335450401 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
740 339528601 r$5.649,25 r$185,00 r$5.464,25
741 336430501 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
742 202090404 r$85.450,60 r$1.965,00 r$83.485,60
743 336471201 r$4.663,10 r$185,00 r$4.478,10
744 337271501 r$8.454,63 r$250,00 r$8.204,63
745 337943401 r$7.310,80 r$185,00 r$7.125,80
746 340671701 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
747 336424001 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
748 701037001 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
749 337799701 r$7.324,11 r$185,00 r$7.139,11
750 337232401 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
751 335491101 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
752 520024501 r$4.620,20 r$185,00 r$4.435,20
753 335677901 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
754 340760801 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
755 507994201 r$6.482,50 r$185,00 r$6.297,50
756 337366501 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
757 10790502 r$26.576,65 r$185,00 r$26.391,65
758 557593101 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
759 539714601 r$5.904,38 r$150,00 r$5.754,38
760 504894001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
761 510128001 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
762 336233701 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
763 507170401 r$6.247,81 r$215,00 r$6.032,81
764 339344501 r$14.449,94 r$360,00 r$14.089,94
765 337945001 r$6.908,20 r$185,00 r$6.723,20
766 705097601 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
767 340278901 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
768 334841501 r$42.867,99 r$185,00 r$42.682,99
769 337256101 r$9.529,88 r$360,00 r$9.169,88
770 557967801 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
771 336531001 r$54.923,79 r$1.965,00 r$52.958,79
772 537361101 r$5.720,20 r$185,00 r$5.535,20
773 700976301 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
774 520311201 r$3.253,47 r$185,00 r$3.068,47
775 335446601 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
776 335453901 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
777 567401801 r$8.122,38 r$185,00 r$7.937,38
778 338497701 r$6.673,90 r$185,00 r$6.488,90
779 559114701 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
780 513120001 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
781 700922401 r$7.003,28 r$150,00 r$6.853,28
782 4398202 r$11.712,80 r$760,00 r$10.952,80
783 507858001 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
784 336924201 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
785 557984801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
786 337924801 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
787 505742601 r$8.138,28 r$185,00 r$7.953,28
788 338424101 r$6.960,31 r$185,00 r$6.775,31
789 338180301 r$5.036,00 r$185,00 r$4.851,00
790 337032101 r$4.739,00 r$185,00 r$4.554,00
791 501941901 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
792 700890201 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
793 337151401 r$13.025,73 r$185,00 r$12.840,73
794 335697301 r$7.454,38 r$215,00 r$7.239,38
795 339238401 r$2.577,37 r$185,00 r$2.392,37
796 557982101 r$5.971,00 r$185,00 r$5.786,00
797 536050101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
798 516611001 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
799 335973501 r$53.508,16 r$1.965,00 r$51.543,16
800 338231101 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
801 338926001 r$6.673,90 r$185,00 r$6.488,90
802 340117001 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
803 502047601 r$6.367,00 r$185,00 r$6.182,00
804 516635701 r$6.134,55 r$150,00 r$5.984,55
805 340805101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
806 506983101 r$6.090,00 r$150,00 r$5.940,00
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807 520044001 r$5.928,10 r$185,00 r$5.743,10
808 513156101 r$2.577,37 r$185,00 r$2.392,37
809 337768701 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
810 540511401 r$2.369,34 r$185,00 r$2.184,34
811 336299001 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
812 339844701 r$5.105,30 r$185,00 r$4.920,30
813 538834101 r$5.581,60 r$185,00 r$5.396,60
814 540382001 r$5.174,60 r$185,00 r$4.989,60
815 539686701 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
816 502063801 r$4.395,80 r$185,00 r$4.210,80
817 506212801 r$5.036,00 r$185,00 r$4.851,00
818 705117401 r$2.577,37 r$185,00 r$2.392,37
819 338051301 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
820 506132601 r$7.093,00 r$185,00 r$6.908,00
821 335611601 r$18.479,26 r$185,00 r$18.294,26
822 338524801 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
823 335727901 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
824 520208601 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
825 338172201 r$4.857,80 r$185,00 r$4.672,80
826 335360501 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
827 337507201 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
828 340420001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
829 335317601 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
830 340326201 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
831 339832301 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
832 337337101 r$39.264,30 r$1.160,00 r$38.104,30
833 336390201 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
834 335791001 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
835 337521801 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
836 335575601 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
837 337759801 r$8.602,34 r$185,00 r$8.417,34
838 335308701 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
839 337091701 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
840 335438501 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
841 504502902 r$4.541,00 r$185,00 r$4.356,00
842 337086001 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
843 519942501 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
844 335580201 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
845 334516501 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
846 336633201 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
847 520058001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
848 336201901 r$7.502,34 r$185,00 r$7.317,34
849 338073401 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
850 335893301 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
851 339029201 r$6.730,00 r$185,00 r$6.545,00
852 336412701 r$7.093,00 r$185,00 r$6.908,00
853 340493501 r$7.489,38 r$250,00 r$7.239,38
854 337711301 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
855 569582101 r$3.089,00 r$185,00 r$2.904,00
856 340359901 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
857 340105701 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
858 336489501 r$8.389,63 r$185,00 r$8.204,63
859 337304501 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
860 336252301 r$8.103,28 r$150,00 r$7.953,28
861 337409201 r$16.377,93 r$185,00 r$16.192,93
862 335638801 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
863 700862701 r$7.301,86 r$185,00 r$7.116,86
864 705008901 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
865 558917701 r$2.369,34 r$185,00 r$2.184,34
866 335124601 r$17.230,49 r$185,00 r$17.045,49
867 335624801 r$18.954,26 r$660,00 r$18.294,26
868 336679001 r$8.196,58 r$185,00 r$8.011,58
869 337418101 r$8.138,28 r$185,00 r$7.953,28
870 520310401 r$4.105,40 r$185,00 r$3.920,40
871 338292301 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
872 338011401 r$3.210,01 r$185,00 r$3.025,01
873 519119001 r$5.174,60 r$185,00 r$4.989,60
874 339245701 r$5.412,20 r$185,00 r$5.227,20
875 546569901 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00

876 335807001 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
877 336247701 r$16.318,36 r$150,00 r$16.168,36
878 339845501 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
879 506679401 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
880 558098601 r$2.369,34 r$185,00 r$2.184,34
881 519819401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
882 559734001 r$5.174,60 r$185,00 r$4.989,60
883 337907801 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
884 503712301 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
885 337069001 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
886 558852901 r$4.897,40 r$185,00 r$4.712,40
887 336104701 r$7.103,28 r$250,00 r$6.853,28
888 340354801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
889 338348201 r$6.682,18 r$215,00 r$6.467,18
890 335892501 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
891 336216701 r$7.296,33 r$250,00 r$7.046,33
892 557343201 r$5.887,40 r$185,00 r$5.702,40
893 337342801 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
894 339922201 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
895 337241301 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
896 337448301 r$12.990,73 r$150,00 r$12.840,73
897 338015701 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
898 335711201 r$16.798,52 r$185,00 r$16.613,52
899 334977201 r$10.083,04 r$360,00 r$9.723,04
900 525539202 r$15.919,83 r$185,00 r$15.734,83
901 336376701 r$7.907,00 r$185,00 r$7.722,00
902 336121701 r$7.599,38 r$360,00 r$7.239,38
903 512695901 r$3.669,80 r$185,00 r$3.484,80
904 340014001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
905 336237001 r$6.908,20 r$185,00 r$6.723,20
906 336758401 r$27.261,79 r$960,00 r$26.301,79
907 338062901 r$14.226,40 r$185,00 r$14.041,40
908 701095801 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
909 335053301 r$7.903,29 r$185,00 r$7.718,29
910 539078801 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
911 335567501 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
912 338343101 r$6.327,60 r$150,00 r$6.177,60
913 337826801 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
914 336719301 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
915 335644201 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
916 542249301 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
917 336875001 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
918 335992101 r$5.267,00 r$185,00 r$5.082,00
919 539080001 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
920 532955801 r$5.575,00 r$185,00 r$5.390,00
921 339693201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
922 568725001 r$12.004,79 r$185,00 r$11.819,79
923 335531401 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
924 516531801 r$5.928,10 r$185,00 r$5.743,10
925 335399001 r$8.082,00 r$360,00 r$7.722,00
926 336632401 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
927 562294801 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
928 336725801 r$7.099,80 r$150,00 r$6.949,80
929 337364901 r$8.293,10 r$185,00 r$8.108,10
930 340362901 r$6.296,08 r$215,00 r$6.081,08
931 516610101 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
932 541822402 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
933 340394702 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
934 337445901 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
935 336230201 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
936 338400401 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
937 532954001 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
938 337693101 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
939 335979401 r$5.121,80 r$185,00 r$4.936,80
940 520114401 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
941 400484102 r$4.937,00 r$185,00 r$4.752,00
942 337909401 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
943 565304501 r$2.726,00 r$185,00 r$2.541,00
944 338270201 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10



 diário oficial Nº 34.694  83 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

945 563032001 r$4.828,10 r$185,00 r$4.643,10
946 507915202 r$5.931,40 r$185,00 r$5.746,40
947 500062902 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
948 337345201 r$7.405,07 r$185,00 r$7.220,07
949 335911501 r$7.003,28 r$150,00 r$6.853,28
950 338518301 r$6.149,20 r$185,00 r$5.964,20
951 337056901 r$7.682,43 r$250,00 r$7.432,43
952 337692301 r$16.377,93 r$185,00 r$16.192,93
953 335710401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
954 506984001 r$5.382,50 r$185,00 r$5.197,50
955 558895201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
956 336435601 r$18.036,24 r$185,00 r$17.851,24
957 335684101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
958 334836901 r$82.677,09 r$1.965,00 r$80.712,09
959 557947301 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
960 506164401 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
961 336371601 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
962 563045201 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
963 503723901 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
964 335790201 r$7.068,28 r$215,00 r$6.853,28
965 515623801 r$7.682,43 r$250,00 r$7.432,43
966 338029701 r$26.997,12 r$760,00 r$26.237,12
967 337348701 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
968 337339801 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
969 505301301 r$6.029,30 r$185,00 r$5.844,30
970 558870701 r$4.204,40 r$185,00 r$4.019,40
971 400435301 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
972 338106401 r$93.544,28 r$185,00 r$93.359,28
973 336140301 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
974 506185701 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
975 521041001 r$3.089,00 r$185,00 r$2.904,00
976 504742002 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
977 338260501 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
978 338789501 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
979 519938701 r$3.089,00 r$185,00 r$2.904,00
980 335083501 r$12.515,26 r$185,00 r$12.330,26
981 338133101 r$14.348,62 r$185,00 r$14.163,62
982 335676001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
983 512242201 r$3.650,00 r$185,00 r$3.465,00
984 336490901 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
985 336988901 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
986 335873901 r$6.810,23 r$150,00 r$6.660,23
987 337892601 r$6.372,50 r$185,00 r$6.187,50
988 512387901 r$4.620,20 r$185,00 r$4.435,20
989 337862401 r$7.066,60 r$185,00 r$6.881,60
990 705091701 r$5.313,20 r$185,00 r$5.128,20
991 337432701 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
992 338993602 r$4.673,00 r$185,00 r$4.488,00
993 336329501 r$21.676,39 r$250,00 r$21.426,39
994 337960401 r$6.908,20 r$185,00 r$6.723,20
995 337405001 r$14.826,45 r$185,00 r$14.641,45
996 340318101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
997 337905101 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
998 339202301 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
999 558912601 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1000 558888001 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1001 337434301 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1002 337210301 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1003 700968201 r$5.707,00 r$185,00 r$5.522,00
1004 539034601 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1005 336154301 r$18.324,47 r$560,00 r$17.764,47
1006 506352302 r$5.971,00 r$185,00 r$5.786,00
1007 337788101 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1008 540385501 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
1009 338175701 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1010 27011302 r$37.746,33 r$1.965,00 r$35.781,33
1011 336107101 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1012 556365801 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
1013 339426301 r$12.831,60 r$185,00 r$12.646,60

1014 336915301 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1015 337071201 r$6.910,23 r$250,00 r$6.660,23
1016 337123901 r$18.918,33 r$185,00 r$18.733,33
1017 335071101 r$13.025,73 r$185,00 r$12.840,73
1018 335378801 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1019 557713601 r$4.204,40 r$185,00 r$4.019,40
1020 506421001 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1021 335897601 r$4.897,40 r$185,00 r$4.712,40
1022 337524201 r$7.406,33 r$360,00 r$7.046,33
1023 563010001 r$3.404,77 r$185,00 r$3.219,77
1024 337287101 r$6.673,90 r$185,00 r$6.488,90
1025 334793101 r$13.464,29 r$185,00 r$13.279,29
1026 339925701 r$6.673,90 r$185,00 r$6.488,90
1027 338147101 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1028 337062301 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1029 336595601 r$9.707,56 r$185,00 r$9.522,56
1030 337861601 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
1031 558878201 r$2.369,34 r$185,00 r$2.184,34
1032 335256001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1033 500130701 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1034 337381901 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
1035 337797001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1036 336648001 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
1037 504736601 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1038 539088501 r$4.204,40 r$185,00 r$4.019,40
1039 335542001 r$5.907,50 r$215,00 r$5.692,50
1040 338110201 r$51.463,51 r$1.965,00 r$49.498,51
1041 503714001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1042 336684701 r$8.196,58 r$185,00 r$8.011,58
1043 536204001 r$6.221,80 r$185,00 r$6.036,80
1044 558884701 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1045 337787301 r$5.725,70 r$185,00 r$5.540,70
1046 336298101 r$6.825,70 r$185,00 r$6.640,70
1047 511185401 r$6.274,60 r$185,00 r$6.089,60
1048 513158801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1049 338675901 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1050 502057301 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
1051 338331801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1052 335864001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1053 337515301 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1054 337233201 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1055 507866001 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
1056 337785701 r$7.406,33 r$360,00 r$7.046,33
1057 335028201 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
1058 558782401 r$2.369,34 r$185,00 r$2.184,34
1059 339953201 r$6.231,08 r$150,00 r$6.081,08
1060 336312001 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1061 335691401 r$7.406,33 r$360,00 r$7.046,33
1062 339749101 r$20.583,89 r$185,00 r$20.398,89
1063 512356901 r$6.253,80 r$85,00 r$6.168,80
1064 507908001 r$6.482,50 r$185,00 r$6.297,50
1065 336456901 r$7.406,33 r$360,00 r$7.046,33
1066 340139101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1067 502077802 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1068 335348601 r$6.810,23 r$150,00 r$6.660,23
1069 512601001 r$6.908,20 r$185,00 r$6.723,20
1070 336114401 r$8.589,38 r$250,00 r$8.339,38
1071 336517401 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1072 338053001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1073 507863602 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1074 337025901 r$16.377,93 r$185,00 r$16.192,93
1075 506350701 r$6.673,90 r$185,00 r$6.488,90
1076 503995901 r$3.513,51 r$185,00 r$3.328,51
1077 338816601 r$5.118,50 r$185,00 r$4.933,50
1078 337371101 r$13.025,73 r$185,00 r$12.840,73
1079 334950001 r$20.215,36 r$560,00 r$19.655,36
1080 336605701 r$7.261,33 r$215,00 r$7.046,33
1081 336480101 r$5.121,80 r$185,00 r$4.936,80
1082 337926401 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
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1083 340075101 r$6.367,00 r$185,00 r$6.182,00
1084 336227201 r$7.301,86 r$185,00 r$7.116,86
1085 335191201 r$7.101,39 r$185,00 r$6.916,39
1086 335160201 r$8.602,34 r$185,00 r$8.417,34
1087 337529301 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1088 339687801 r$40.999,22 r$1.965,00 r$39.034,22
1089 336066001 r$7.131,39 r$215,00 r$6.916,39
1090 506591701 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1091 338538801 r$12.515,26 r$185,00 r$12.330,26
1092 339203101 r$6.327,60 r$150,00 r$6.177,60
1093 335259501 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1094 559289501 r$5.304,40 r$185,00 r$5.119,40
1095 336503401 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1096 506570401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1097 337225101 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1098 70212902 r$4.689,50 r$185,00 r$4.504,50
1099 570651301 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1100 506530501 r$8.178,53 r$360,00 r$7.818,53
1101 400489201 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
1102 335639601 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1103 335561601 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1104 340403001 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
1105 335549701 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1106 337341001 r$7.599,38 r$360,00 r$7.239,38
1107 339317801 r$6.730,00 r$185,00 r$6.545,00
1108 539084201 r$4.204,40 r$185,00 r$4.019,40
1109 502041702 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1110 335251001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1111 339508101 r$4.897,40 r$185,00 r$4.712,40
1112 335391501 r$12.831,60 r$185,00 r$12.646,60
1113 335186601 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
1114 338527201 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1115 338090401 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1116 533465901 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1117 510100001 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1118 507808301 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
1119 521116601 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1120 336527101 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1121 516278501 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1122 336913701 r$7.792,43 r$360,00 r$7.432,43
1123 336545001 r$18.044,07 r$560,00 r$17.484,07
1124 340604002 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1125 519903401 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
1126 334989601 r$17.605,49 r$560,00 r$17.045,49
1127 336378301 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1128 570648301 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
1129 339608802 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1130 500636801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1131 336362701 r$18.864,95 r$185,00 r$18.679,95
1132 506535601 r$6.482,50 r$185,00 r$6.297,50
1133 505688801 r$5.412,20 r$185,00 r$5.227,20
1134 334771001 r$6.673,90 r$185,00 r$6.488,90
1135 510130101 r$2.577,37 r$185,00 r$2.392,37
1136 339323201 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1137 338604001 r$8.178,53 r$360,00 r$7.818,53
1138 338769001 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1139 519837201 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1140 503937101 r$4.395,80 r$185,00 r$4.210,80
1141 560186001 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
1142 519960301 r$5.575,00 r$185,00 r$5.390,00
1143 520425901 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
1144 334518101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1145 338406301 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1146 336254001 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1147 337911601 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1148 338682101 r$6.069,55 r$85,00 r$5.984,55
1149 337374601 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1150 337650801 r$7.101,39 r$185,00 r$6.916,39
1151 337394001 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33

1152 576503001 r$6.041,60 r$150,00 r$5.891,60
1153 540792301 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
1154 334876801 r$24.977,76 r$185,00 r$24.792,76
1155 558887101 r$2.369,34 r$185,00 r$2.184,34
1156 336110101 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1157 336967601 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1158 500642202 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1159 338003301 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
1160 338528001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1161 533459401 r$2.865,78 r$185,00 r$2.680,78
1162 560896101 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1163 339005501 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
1164 521019401 r$6.759,70 r$185,00 r$6.574,70
1165 507256501 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1166 516408701 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1167 339492101 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1168 558090001 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
1169 336720701 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
1170 533891301 r$4.481,60 r$185,00 r$4.296,60
1171 340875201 r$17.491,72 r$185,00 r$17.306,72
1172 336452601 r$13.601,17 r$250,00 r$13.351,17
1173 337376201 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1174 335861501 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1175 513130801 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
1176 334424003 r$8.699,38 r$360,00 r$8.339,38
1177 700814701 r$9.296,58 r$185,00 r$9.111,58
1178 337780601 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1179 340327001 r$14.649,94 r$560,00 r$14.089,94
1180 508124601 r$6.065,60 r$185,00 r$5.880,60
1181 336061001 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
1182 336668501 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
1183 335596901 r$8.335,45 r$185,00 r$8.150,45
1184 557498601 r$4.805,00 r$185,00 r$4.620,00
1185 336811401 r$34.926,04 r$960,00 r$33.966,04
1186 337365701 r$7.296,33 r$250,00 r$7.046,33
1187 335584501 r$5.121,80 r$185,00 r$4.936,80
1188 337678801 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1189 562481901 r$5.174,60 r$185,00 r$4.989,60
1190 338882401 r$7.003,28 r$150,00 r$6.853,28
1191 334528901 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1192 339210401 r$4.897,40 r$185,00 r$4.712,40
1193 516410901 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1194 540879201 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
1195 334524601 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1196 338150101 r$14.226,40 r$185,00 r$14.041,40
1197 335645001 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1198 334525401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1199 538674801 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1200 336423201 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1201 337601001 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1202 334788501 r$5.422,10 r$185,00 r$5.237,10
1203 510165401 r$5.174,60 r$185,00 r$4.989,60
1204 508979401 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1205 336642101 r$7.296,33 r$250,00 r$7.046,33
1206 335005301 r$16.798,52 r$185,00 r$16.613,52
1207 335717101 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1208 339910901 r$6.745,23 r$85,00 r$6.660,23
1209 567338001 r$2.369,34 r$185,00 r$2.184,34
1210 336248501 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1211 570069801 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1212 516229701 r$5.243,90 r$185,00 r$5.058,90
1213 336588301 r$9.191,83 r$215,00 r$8.976,83
1214 336524701 r$7.020,23 r$360,00 r$6.660,23
1215 570062001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1216 340131601 r$10.068,78 r$185,00 r$9.883,78
1217 570068001 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1218 339871401 r$8.040,10 r$185,00 r$7.855,10
1219 9536204 r$29.519,31 r$185,00 r$29.334,31
1220 705088701 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
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1221 506348501 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1222 339544801 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1223 340028001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1224 337321501 r$7.681,87 r$130,00 r$7.551,87
1225 337321501 r$7.681,87 r$119,44 r$7.562,43
1226 337978701 r$19.454,95 r$185,00 r$19.269,95
1227 340548601 r$8.003,53 r$185,00 r$7.818,53
1228 519809701 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1229 335766001 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1230 506544501 r$4.409,00 r$185,00 r$4.224,00
1231 335234001 r$7.792,43 r$360,00 r$7.432,43
1232 519618301 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1233 559325501 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
1234 340515001 r$4.587,20 r$185,00 r$4.402,20
1235 337542001 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1236 318654703 r$24.148,86 r$185,00 r$23.963,86
1237 340343201 r$4.897,40 r$185,00 r$4.712,40
1238 338688001 r$5.484,80 r$185,00 r$5.299,80
1239 334529701 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1240 338884001 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
1241 337083601 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1242 340167701 r$15.116,14 r$185,00 r$14.931,14
1243 519666301 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1244 339903601 r$6.331,08 r$250,00 r$6.081,08
1245 337002001 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1246 519707401 r$3.089,00 r$185,00 r$2.904,00
1247 336068701 r$7.201,63 r$185,00 r$7.016,63
1248 336250701 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1249 340325401 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1250 335588801 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
1251 339209002 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1252 501954002 r$3.201,46 r$185,00 r$3.016,46
1253 538654301 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1254 338462401 r$4.359,50 r$185,00 r$4.174,50
1255 336927701 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
1256 339947801 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
1257 336587501 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1258 334553001 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
1259 334940301 r$19.742,68 r$185,00 r$19.557,68
1260 339039001 r$6.825,70 r$185,00 r$6.640,70
1261 336965001 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
1262 337649401 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1263 337042901 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1264 336469001 r$6.977,50 r$185,00 r$6.792,50
1265 336413501 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1266 337802001 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1267 334550501 r$6.977,50 r$185,00 r$6.792,50
1268 337061501 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1269 337224301 r$8.396,33 r$250,00 r$8.146,33
1270 335556001 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
1271 338826301 r$6.489,13 r$215,00 r$6.274,13
1272 337223501 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
1273 335493801 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1274 503704202 r$6.160,40 r$150,00 r$6.010,40
1275 340429301 r$6.327,60 r$150,00 r$6.177,60
1276 337789001 r$6.825,70 r$185,00 r$6.640,70
1277 334953501 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
1278 512441701 r$4.675,75 r$185,00 r$4.490,75
1279 337243001 r$5.573,90 r$185,00 r$5.388,90
1280 516439701 r$6.433,00 r$185,00 r$6.248,00
1281 335666301 r$14.226,41 r$185,00 r$14.041,41
1282 336391001 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1283 334545901 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1284 519929801 r$5.575,00 r$185,00 r$5.390,00
1285 336592101 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1286 339977001 r$9.103,53 r$185,00 r$8.918,53
1287 336935801 r$7.406,33 r$360,00 r$7.046,33
1288 336579401 r$7.502,34 r$185,00 r$7.317,34
1289 336191801 r$8.003,53 r$185,00 r$7.818,53

1290 335872001 r$6.134,55 r$150,00 r$5.984,55
1291 336946301 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1292 336095401 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
1293 335220001 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
1294 336125001 r$7.261,33 r$215,00 r$7.046,33
1295 338078501 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1296 339875701 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1297 559850801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1298 338075001 r$7.406,33 r$360,00 r$7.046,33
1299 334785001 r$7.702,81 r$185,00 r$7.517,81
1300 338353901 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1301 337184001 r$6.125,00 r$185,00 r$5.940,00
1302 335539001 r$7.101,39 r$185,00 r$6.916,39
1303 557440401 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
1304 337707501 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1305 334555601 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1306 520109801 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1307 336370801 r$7.502,34 r$185,00 r$7.317,34
1308 338351201 r$2.681,38 r$185,00 r$2.496,38
1309 337704001 r$8.261,58 r$250,00 r$8.011,58
1310 334547501 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1311 334759101 r$8.602,34 r$185,00 r$8.417,34
1312 340067001 r$5.575,00 r$185,00 r$5.390,00
1313 340600801 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1314 336291401 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1315 336094601 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1316 336984601 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1317 340301701 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1318 335228501 r$4.966,70 r$185,00 r$4.781,70
1319 335201301 r$8.201,39 r$185,00 r$8.016,39
1320 558726301 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1321 340417001 r$6.717,18 r$250,00 r$6.467,18
1322 337896901 r$7.945,23 r$185,00 r$7.760,23
1323 335102501 r$20.965,24 r$185,00 r$20.780,24
1324 336734701 r$8.036,80 r$185,00 r$7.851,80
1325 336238801 r$7.945,23 r$185,00 r$7.760,23
1326 338008401 r$8.647,68 r$250,00 r$8.397,68
1327 336164001 r$17.033,98 r$185,00 r$16.848,98
1328 506410401 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1329 519787201 r$7.452,70 r$185,00 r$7.267,70
1330 520949801 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1331 339383601 r$13.464,29 r$185,00 r$13.279,29
1332 538644601 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1333 533589201 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1334 339359301 r$6.275,63 r$150,00 r$6.125,63
1335 338092001 r$8.564,63 r$360,00 r$8.204,63
1336 569552001 r$2.369,34 r$185,00 r$2.184,34
1337 537395602 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1338 520859901 r$5.267,00 r$185,00 r$5.082,00
1339 565490401 r$5.928,10 r$185,00 r$5.743,10
1340 558661501 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1341 558663101 r$4.673,00 r$185,00 r$4.488,00
1342 520878501 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1343 569488401 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1344 339691601 r$39.594,54 r$185,00 r$39.409,54
1345 520423201 r$6.221,80 r$185,00 r$6.036,80
1346 339424701 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
1347 520607301 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
1348 520787801 r$5.955,80 r$150,00 r$5.805,80
1349 507940301 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1350 516203301 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1351 512427101 r$5.575,00 r$185,00 r$5.390,00
1352 339874901 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1353 501973701 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1354 335968901 r$73.011,91 r$1.160,00 r$71.851,91
1355 340244401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1356 503955002 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
1357 520751701 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
1358 339362301 r$4.409,00 r$185,00 r$4.224,00
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1359 510094101 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
1360 507261101 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1361 507216601 r$6.062,19 r$215,00 r$5.847,19
1362 507215801 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1363 338435701 r$3.524,60 r$185,00 r$3.339,60
1364 339337201 r$12.515,26 r$185,00 r$12.330,26
1365 533596501 r$6.090,00 r$150,00 r$5.940,00
1366 570315801 r$3.927,20 r$185,00 r$3.742,20
1367 340250901 r$6.960,31 r$185,00 r$6.775,31
1368 507063501 r$4.395,80 r$185,00 r$4.210,80
1369 507188701 r$3.201,46 r$185,00 r$3.016,46
1370 338436501 r$6.717,18 r$250,00 r$6.467,18
1371 339730001 r$7.135,31 r$360,00 r$6.775,31
1372 340229001 r$5.619,44 r$185,00 r$5.434,44
1373 539698001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1374 507219001 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1375 10282202 r$5.412,20 r$185,00 r$5.227,20
1376 339729701 r$7.331,56 r$185,00 r$7.146,56
1377 516485001 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
1378 339731901 r$6.804,69 r$215,00 r$6.589,69
1379 520266301 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1380 574506301 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
1381 569048001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1382 516585701 r$5.904,38 r$150,00 r$5.754,38
1383 507093701 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1384 516598901 r$4.395,80 r$185,00 r$4.210,80
1385 520761401 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
1386 510143301 r$5.174,60 r$185,00 r$4.989,60
1387 558083801 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1388 572746401 r$4.013,00 r$185,00 r$3.828,00
1389 336928501 r$7.213,28 r$360,00 r$6.853,28
1390 336024501 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1391 533838701 r$4.831,40 r$185,00 r$4.646,40
1392 507218201 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1393 520094601 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1394 339285601 r$4.673,00 r$185,00 r$4.488,00
1395 570140601 r$6.107,60 r$150,00 r$5.957,60
1396 559287901 r$4.673,00 r$185,00 r$4.488,00
1397 335648501 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1398 335243901 r$7.682,43 r$250,00 r$7.432,43
1399 501970201 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1400 336261201 r$8.003,53 r$185,00 r$7.818,53
1401 339975301 r$5.801,60 r$185,00 r$5.616,60
1402 521066601 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1403 337060701 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1404 337367301 r$7.406,33 r$360,00 r$7.046,33
1405 504696301 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1406 339612602 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
1407 339923001 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1408 336283301 r$7.713,95 r$185,00 r$7.528,95
1409 337383501 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1410 512667301 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1411 339817001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1412 337543901 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1413 570017501 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1414 537351401 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1415 335481401 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1416 337683401 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1417 503950901 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1418 335714701 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1419 558723901 r$5.575,00 r$185,00 r$5.390,00
1420 335546201 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1421 336355401 r$17.437,50 r$185,00 r$17.252,50
1422 338550701 r$4.587,20 r$185,00 r$4.402,20
1423 335769401 r$7.066,60 r$185,00 r$6.881,60
1424 335326501 r$7.792,43 r$360,00 r$7.432,43
1425 507814801 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1426 569548101 r$5.581,60 r$185,00 r$5.396,60
1427 559292501 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20

1428 519166101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1429 507933001 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
1430 557499401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1431 335041001 r$13.911,18 r$560,00 r$13.351,18
1432 337790301 r$5.118,50 r$185,00 r$4.933,50
1433 559815001 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1434 340880901 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1435 558004801 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
1436 570018301 r$2.369,34 r$185,00 r$2.184,34
1437 340027101 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1438 338224901 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1439 506678601 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
1440 334993401 r$14.571,51 r$185,00 r$14.386,51
1441 336067901 r$7.068,28 r$215,00 r$6.853,28
1442 336917001 r$8.601,98 r$185,00 r$8.416,98
1443 538749301 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1444 334554801 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1445 337935301 r$5.573,90 r$185,00 r$5.388,90
1446 335442301 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1447 336100401 r$8.647,68 r$250,00 r$8.397,68
1448 520161601 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
1449 520414301 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1450 336474701 r$8.389,63 r$185,00 r$8.204,63
1451 340281902 r$8.837,25 r$150,00 r$8.687,25
1452 335503901 r$18.234,07 r$185,00 r$18.049,07
1453 336405401 r$14.571,51 r$185,00 r$14.386,51
1454 339883801 r$6.489,13 r$215,00 r$6.274,13
1455 516460501 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1456 337010001 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1457 705134401 r$6.424,13 r$150,00 r$6.274,13
1458 540447901 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1459 559256901 r$5.789,50 r$185,00 r$5.604,50
1460 336300701 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1461 705023201 r$6.221,80 r$185,00 r$6.036,80
1462 334831801 r$51.834,89 r$185,00 r$51.649,89
1463 339181701 r$3.772,84 r$85,00 r$3.687,84
1464 537487101 r$4.013,00 r$185,00 r$3.828,00
1465 516441901 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1466 336431301 r$8.389,63 r$185,00 r$8.204,63
1467 337929901 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1468 336516601 r$8.558,75 r$185,00 r$8.373,75
1469 510121202 r$3.887,60 r$185,00 r$3.702,60
1470 517327202 r$5.877,50 r$185,00 r$5.692,50
1471 340739001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1472 338237001 r$7.066,60 r$185,00 r$6.881,60
1473 335501201 r$6.977,50 r$185,00 r$6.792,50
1474 557523001 r$6.498,00 r$85,00 r$6.413,00
1475 506529101 r$7.599,38 r$360,00 r$7.239,38
1476 558527901 r$5.971,00 r$185,00 r$5.786,00
1477 335889502 r$7.357,85 r$215,00 r$7.142,85
1478 336683901 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1479 336799101 r$17.491,73 r$185,00 r$17.306,73
1480 507207701 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1481 335828301 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1482 504674201 r$6.794,00 r$150,00 r$6.644,00
1483 558475201 r$5.036,00 r$185,00 r$4.851,00
1484 334800801 r$7.945,23 r$185,00 r$7.760,23
1485 511119601 r$6.225,40 r$215,00 r$6.010,40
1486 335364801 r$6.221,80 r$185,00 r$6.036,80
1487 340793401 r$17.591,30 r$185,00 r$17.406,30
1488 335993001 r$4.283,60 r$185,00 r$4.098,60
1489 338111001 r$51.463,51 r$1.965,00 r$49.498,51
1490 335131901 r$7.502,34 r$185,00 r$7.317,34
1491 570471501 r$6.136,00 r$185,00 r$5.951,00
1492 337305301 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1493 340141301 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1494 338100501 r$66.185,91 r$185,00 r$66.000,91
1495 506580101 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
1496 339551002 r$7.020,40 r$185,00 r$6.835,40
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1497 579343201 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1498 538953401 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
1499 503971101 r$3.210,01 r$185,00 r$3.025,01
1500 335000201 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1501 336459301 r$8.003,53 r$185,00 r$7.818,53
1502 568499401 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1503 339409301 r$2.577,37 r$185,00 r$2.392,37
1504 335816001 r$7.068,28 r$215,00 r$6.853,28
1505 516588101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1506 339546402 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1507 557902301 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1508 337844601 r$3.669,80 r$185,00 r$3.484,80
1509 340337801 r$7.068,28 r$215,00 r$6.853,28
1510 511202801 r$2.577,37 r$185,00 r$2.392,37
1511 334568801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1512 340750001 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1513 335502001 r$7.068,28 r$215,00 r$6.853,28
1514 336395301 r$8.003,53 r$185,00 r$7.818,53
1515 336956001 r$5.649,80 r$185,00 r$5.464,80
1516 336320101 r$8.157,97 r$185,00 r$7.972,97
1517 335216101 r$7.945,23 r$185,00 r$7.760,23
1518 339684301 r$6.512,20 r$185,00 r$6.327,20
1519 335656601 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1520 337476901 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1521 335094001 r$7.792,43 r$360,00 r$7.432,43
1522 533068801 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1523 337899301 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1524 334561001 r$13.464,29 r$185,00 r$13.279,29
1525 339382801 r$6.353,80 r$185,00 r$6.168,80
1526 337884501 r$16.377,93 r$185,00 r$16.192,93
1527 337509901 r$17.033,98 r$185,00 r$16.848,98
1528 335128901 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1529 340832901 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
1530 340200201 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1531 557759401 r$2.893,43 r$85,00 r$2.808,43
1532 335310901 r$7.985,48 r$360,00 r$7.625,48
1533 340437401 r$38.185,20 r$1.965,00 r$36.220,20
1534 700780901 r$63.838,15 r$1.965,00 r$61.873,15
1535 540463001 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
1536 335454701 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
1537 335470901 r$8.659,90 r$185,00 r$8.474,90
1538 339896001 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
1539 508984001 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
1540 700931301 r$4.897,40 r$185,00 r$4.712,40
1541 337721001 r$64.073,21 r$1.965,00 r$62.108,21
1542 338108001 r$53.143,79 r$185,00 r$52.958,79
1543 335541101 r$16.798,52 r$185,00 r$16.613,52
1544 519895001 r$5.575,00 r$185,00 r$5.390,00
1545 335971901 r$49.683,51 r$185,00 r$49.498,51
1546 339745901 r$5.412,20 r$185,00 r$5.227,20
1547 705001101 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1548 700958501 r$13.025,73 r$185,00 r$12.840,73
1549 335178501 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
1550 700824401 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1551 558996701 r$4.897,40 r$185,00 r$4.712,40
1552 336039301 r$16.528,34 r$360,00 r$16.168,34
1553 506389201 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1554 340147201 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1555 340742001 r$47.626,90 r$1.160,00 r$46.466,90
1556 506542902 r$3.372,80 r$185,00 r$3.187,80
1557 541380001 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
1558 337220001 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
1559 340580001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1560 334872501 r$45.499,94 r$1.965,00 r$43.534,94
1561 336106301 r$12.890,26 r$560,00 r$12.330,26
1562 510091701 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1563 335707401 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1564 501986901 r$5.786,20 r$185,00 r$5.601,20
1565 539785501 r$5.575,00 r$185,00 r$5.390,00

1566 558966501 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1567 501996601 r$4.673,00 r$185,00 r$4.488,00
1568 340442002 r$6.134,55 r$150,00 r$5.984,55
1569 336051201 r$17.949,47 r$185,00 r$17.764,47
1570 337969801 r$21.348,39 r$560,00 r$20.788,39
1571 336980301 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
1572 507978001 r$5.928,10 r$185,00 r$5.743,10
1573 519667101 r$4.620,20 r$185,00 r$4.435,20
1574 337998101 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
1575 335282001 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1576 557904001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1577 334951901 r$9.126,19 r$185,00 r$8.941,19
1578 338239702 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1579 337813601 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1580 573313801 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1581 701051601 r$5.121,80 r$185,00 r$4.936,80
1582 337808001 r$5.267,00 r$185,00 r$5.082,00
1583 516443501 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1584 337222701 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
1585 338245101 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
1586 336271001 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1587 336971401 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1588 519537301 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1589 558978901 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
1590 538572501 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1591 335754601 r$7.891,60 r$185,00 r$7.706,60
1592 507979901 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1593 339669001 r$6.910,23 r$250,00 r$6.660,23
1594 558954101 r$3.064,35 r$185,00 r$2.879,35
1595 507981001 r$6.952,40 r$150,00 r$6.802,40
1596 335311701 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1597 335866601 r$3.669,80 r$185,00 r$3.484,80
1598 339761001 r$5.179,00 r$185,00 r$4.994,00
1599 337532301 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1600 326755502 r$6.537,50 r$185,00 r$6.352,50
1601 569943601 r$5.267,00 r$185,00 r$5.082,00
1602 339071302 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1603 335944101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1604 336239601 r$8.003,53 r$185,00 r$7.818,53
1605 335082701 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1606 701053201 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1607 336256601 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
1608 339573101 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1609 340151001 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1610 337585401 r$9.263,99 r$185,00 r$9.078,99
1611 338093901 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1612 337817901 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1613 500139001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1614 336661801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1615 336069501 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1616 39951502 r$31.585,41 r$185,00 r$31.400,41
1617 337396701 r$14.348,62 r$185,00 r$14.163,62
1618 705030501 r$8.389,63 r$185,00 r$8.204,63
1619 340494301 r$13.464,29 r$185,00 r$13.279,29
1620 334809101 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
1621 339070501 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1622 557497801 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1623 335641801 r$7.068,28 r$215,00 r$6.853,28
1624 336222101 r$7.502,34 r$185,00 r$7.317,34
1625 336454201 r$17.949,47 r$185,00 r$17.764,47
1626 340676801 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1627 338010601 r$8.757,68 r$360,00 r$8.397,68
1628 336360001 r$16.418,36 r$250,00 r$16.168,36
1629 337842001 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
1630 542774601 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
1631 337873001 r$5.690,70 r$150,00 r$5.540,70
1632 520744401 r$13.147,95 r$185,00 r$12.962,95
1633 336088101 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1634 335293501 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
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1635 336041501 r$7.502,34 r$185,00 r$7.317,34
1636 336635901 r$7.792,43 r$360,00 r$7.432,43
1637 337375401 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1638 335462801 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1639 336981101 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1640 705033001 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
1641 340328901 r$6.296,08 r$215,00 r$6.081,08
1642 538739601 r$6.512,20 r$185,00 r$6.327,20
1643 335753801 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1644 334592001 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1645 542778901 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1646 335540301 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1647 336636701 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1648 339900101 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
1649 340023901 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1650 337536601 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1651 500670801 r$47.859,49 r$1.965,00 r$45.894,49
1652 334588201 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
1653 339640101 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1654 335686801 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1655 336625101 r$8.910,48 r$185,00 r$8.725,48
1656 336242601 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1657 336115201 r$7.792,43 r$360,00 r$7.432,43
1658 336583201 r$5.877,50 r$185,00 r$5.692,50
1659 340121901 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1660 334590401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1661 336284101 r$6.459,13 r$185,00 r$6.274,13
1662 507964001 r$5.707,00 r$185,00 r$5.522,00
1663 520429101 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
1664 336269801 r$7.142,50 r$185,00 r$6.957,50
1665 335229301 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1666 335720101 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1667 340311401 r$6.489,13 r$215,00 r$6.274,13
1668 336049001 r$13.025,73 r$185,00 r$12.840,73
1669 339894301 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
1670 336215901 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1671 504459601 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1672 340678401 r$17.949,47 r$185,00 r$17.764,47
1673 337013501 r$8.371,58 r$360,00 r$8.011,58
1674 334587401 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1675 337333901 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1676 340530301 r$6.446,20 r$185,00 r$6.261,20
1677 334897001 r$16.563,96 r$185,00 r$16.378,96
1678 335612401 r$17.230,49 r$185,00 r$17.045,49
1679 336401101 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1680 334585801 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1681 335970001 r$55.035,13 r$1.965,00 r$53.070,13
1682 340752701 r$5.174,60 r$185,00 r$4.989,60
1683 400474401 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1684 340693801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1685 337720201 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1686 336258201 r$7.281,10 r$185,00 r$7.096,10
1687 540820201 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1688 335752001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1689 336297301 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1690 337478501 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1691 335458001 r$8.602,34 r$185,00 r$8.417,34
1692 337048801 r$7.101,39 r$185,00 r$6.916,39
1693 536058701 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1694 337278201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1695 338875101 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
1696 516504001 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1697 512470001 r$6.422,00 r$185,00 r$6.237,00
1698 337219701 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1699 336229901 r$7.307,50 r$185,00 r$7.122,50
1700 337020801 r$16.377,93 r$185,00 r$16.192,93
1701 338932401 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1702 336835101 r$14.077,52 r$185,00 r$13.892,52
1703 337793801 r$7.261,33 r$215,00 r$7.046,33

1704 513812401 r$6.231,08 r$150,00 r$6.081,08
1705 338024601 r$6.459,13 r$185,00 r$6.274,13
1706 502013102 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1707 540309001 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1708 512621501 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1709 335701502 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1710 337661301 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
1711 337450501 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1712 337019401 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1713 335564001 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1714 335788001 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1715 335778301 r$5.036,00 r$185,00 r$4.851,00
1716 520424001 r$5.174,60 r$185,00 r$4.989,60
1717 570207001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1718 336615401 r$7.682,43 r$250,00 r$7.432,43
1719 337701601 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1720 340212601 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1721 336662601 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1722 334991801 r$5.121,80 r$185,00 r$4.936,80
1723 340747002 r$5.412,20 r$185,00 r$5.227,20
1724 18682103 r$57.724,71 r$1.965,00 r$55.759,71
1725 504653001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1726 338575201 r$6.134,55 r$150,00 r$5.984,55
1727 337050001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1728 336406201 r$7.129,30 r$185,00 r$6.944,30
1729 337205701 r$7.559,51 r$185,00 r$7.374,51
1730 335237401 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1731 558326801 r$2.369,34 r$185,00 r$2.184,34
1732 337783001 r$6.207,50 r$185,00 r$6.022,50
1733 560199101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1734 700778701 r$13.687,17 r$185,00 r$13.502,17
1735 339652501 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1736 339094201 r$3.338,58 r$185,00 r$3.153,58
1737 335060601 r$7.532,34 r$215,00 r$7.317,34
1738 336225601 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1739 336667701 r$8.196,58 r$185,00 r$8.011,58
1740 340025501 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1741 336986201 r$7.068,28 r$215,00 r$6.853,28
1742 338266401 r$6.489,13 r$215,00 r$6.274,13
1743 503685201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1744 335833001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1745 533514001 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1746 559812501 r$2.369,34 r$185,00 r$2.184,34
1747 512443301 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1748 507040601 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1749 504572001 r$7.175,94 r$215,00 r$6.960,94
1750 340242801 r$7.506,56 r$360,00 r$7.146,56
1751 504573801 r$6.090,00 r$150,00 r$5.940,00
1752 340315701 r$6.283,40 r$185,00 r$6.098,40
1753 567316001 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1754 512717301 r$5.575,00 r$185,00 r$5.390,00
1755 502007701 r$3.210,00 r$185,00 r$3.025,00
1756 508989101 r$4.395,80 r$185,00 r$4.210,80
1757 558386101 r$5.174,60 r$185,00 r$4.989,60
1758 336949801 r$9.452,66 r$360,00 r$9.092,66
1759 512275901 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1760 336944701 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1761 569786701 r$4.204,40 r$185,00 r$4.019,40
1762 338405501 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1763 504643201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1764 510159001 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
1765 520315501 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1766 339860901 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1767 538994101 r$3.669,80 r$185,00 r$3.484,80
1768 540981001 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1769 340294001 r$6.682,18 r$215,00 r$6.467,18
1770 339397601 r$5.498,00 r$185,00 r$5.313,00
1771 337246401 r$7.406,33 r$360,00 r$7.046,33
1772 516568701 r$6.004,00 r$185,00 r$5.819,00
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1773 570204601 r$5.789,50 r$185,00 r$5.604,50
1774 336193401 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80
1775 504637801 r$6.004,00 r$185,00 r$5.819,00
1776 335129701 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1777 338189701 r$4.620,20 r$185,00 r$4.435,20
1778 335955701 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1779 570223201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1780 335814301 r$12.515,26 r$185,00 r$12.330,26
1781 336472001 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1782 539684001 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1783 337443201 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1784 506359001 r$6.802,60 r$185,00 r$6.617,60
1785 500600701 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1786 559747101 r$4.937,00 r$185,00 r$4.752,00
1787 3526201 r$78.852,44 r$185,00 r$78.667,44
1788 336467401 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1789 337370301 r$7.792,43 r$360,00 r$7.432,43
1790 520215901 r$2.581,38 r$85,00 r$2.496,38
1791 516298001 r$5.575,00 r$185,00 r$5.390,00
1792 502000001 r$5.036,00 r$185,00 r$4.851,00
1793 506427901 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1794 335817801 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
1795 507995001 r$4.897,40 r$185,00 r$4.712,40
1796 334591201 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1797 339129901 r$5.971,00 r$185,00 r$5.786,00
1798 339080201 r$6.908,20 r$185,00 r$6.723,20
1799 511164101 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1800 537377801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1801 506344201 r$5.786,20 r$185,00 r$5.601,20
1802 335297801 r$6.910,23 r$250,00 r$6.660,23
1803 338409801 r$5.267,00 r$185,00 r$5.082,00
1804 506353101 r$2.740,52 r$185,00 r$2.555,52
1805 558330601 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1806 340740301 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1807 340498601 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
1808 339770001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1809 520330901 r$4.937,00 r$185,00 r$4.752,00
1810 336659601 r$9.722,93 r$360,00 r$9.362,93
1811 510108501 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
1812 337444001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1813 567367401 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1814 340241001 r$5.422,10 r$185,00 r$5.237,10
1815 507181001 r$6.589,06 r$185,00 r$6.404,06
1816 561419801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1817 340228201 r$6.469,40 r$360,00 r$6.109,40
1818 516590301 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
1819 503963001 r$6.149,20 r$185,00 r$5.964,20
1820 538895301 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1821 337513701 r$7.066,60 r$185,00 r$6.881,60
1822 705258801 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
1823 335958101 r$8.715,94 r$185,00 r$8.530,94
1824 337317701 r$7.677,34 r$360,00 r$7.317,34
1825 336626001 r$8.647,68 r$250,00 r$8.397,68
1826 573104601 r$4.673,00 r$185,00 r$4.488,00
1827 512595201 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1828 519834801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1829 516983601 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
1830 507029501 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1831 558336501 r$4.620,20 r$185,00 r$4.435,20
1832 339535901 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1833 338370901 r$9.354,88 r$185,00 r$9.169,88
1834 705031301 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1835 510112301 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1836 340369602 r$7.213,28 r$360,00 r$6.853,28
1837 519921202 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1838 339077201 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1839 557908201 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
1840 339869201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1841 519839901 r$6.749,80 r$185,00 r$6.564,80

1842 336132201 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1843 538589001 r$5.971,00 r$185,00 r$5.786,00
1844 339790401 r$7.810,48 r$185,00 r$7.625,48
1845 558327601 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1846 337261801 r$8.138,12 r$250,00 r$7.888,12
1847 569806501 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1848 338232001 r$3.719,18 r$185,00 r$3.534,18
1849 334787701 r$6.748,70 r$185,00 r$6.563,70
1850 335478401 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1851 335403201 r$51.463,51 r$1.965,00 r$49.498,51
1852 337824101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1853 572901701 r$6.274,60 r$185,00 r$6.089,60
1854 519674401 r$3.524,60 r$185,00 r$3.339,60
1855 334767201 r$7.502,34 r$185,00 r$7.317,34
1856 340175801 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1857 337454801 r$7.424,38 r$185,00 r$7.239,38
1858 500035101 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1859 537403001 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1860 700952601 r$3.201,46 r$185,00 r$3.016,46
1861 334918701 r$9.166,28 r$185,00 r$8.981,28
1862 507265401 r$6.062,19 r$215,00 r$5.847,19
1863 538907001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1864 335698101 r$7.810,48 r$185,00 r$7.625,48
1865 337748201 r$16.798,52 r$185,00 r$16.613,52
1866 538705101 r$6.657,40 r$185,00 r$6.472,40
1867 337035601 r$6.482,50 r$185,00 r$6.297,50
1868 557538901 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1869 705180801 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1870 336133001 r$8.003,53 r$185,00 r$7.818,53
1871 337118201 r$16.508,82 r$360,00 r$16.148,82
1872 567657601 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1873 337651601 r$17.491,73 r$185,00 r$17.306,73
1874 335277301 r$7.225,00 r$185,00 r$7.040,00
1875 340217702 r$3.524,60 r$185,00 r$3.339,60
1876 568994501 r$7.810,48 r$185,00 r$7.625,48
1877 573373101 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1878 557479001 r$5.659,70 r$185,00 r$5.474,70
1879 557537001 r$3.089,00 r$185,00 r$2.904,00
1880 558260101 r$3.064,35 r$185,00 r$2.879,35
1881 335266801 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1882 337767901 r$6.522,10 r$185,00 r$6.337,10
1883 540312001 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
1884 337804701 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1885 558239301 r$5.997,40 r$185,00 r$5.812,40
1886 512592801 r$4.013,00 r$185,00 r$3.828,00
1887 340024701 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1888 339100001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1889 570572001 r$3.511,40 r$185,00 r$3.326,40
1890 561663801 r$4.409,00 r$185,00 r$4.224,00
1891 569934701 r$6.439,60 r$185,00 r$6.254,60
1892 509809202 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1893 337204901 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1894 506376001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1895 336975701 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
1896 543052601 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1897 336893901 r$13.025,73 r$185,00 r$12.840,73
1898 558246601 r$2.369,34 r$185,00 r$2.184,34
1899 336257401 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1900 339679701 r$6.673,90 r$185,00 r$6.488,90
1901 336526301 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1902 338621001 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1903 507248401 r$6.090,00 r$150,00 r$5.940,00
1904 339332101 r$6.433,44 r$215,00 r$6.218,44
1905 530203002 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1906 339767001 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1907 507071602 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1908 517007901 r$4.897,40 r$185,00 r$4.712,40
1909 336313901 r$6.977,50 r$185,00 r$6.792,50
1910 336211601 r$7.261,33 r$215,00 r$7.046,33
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1911 340044101 r$8.331,33 r$185,00 r$8.146,33
1912 500157901 r$6.530,00 r$150,00 r$6.380,00
1913 337419001 r$8.622,54 r$360,00 r$8.262,54
1914 336890401 r$17.219,12 r$185,00 r$17.034,12
1915 336462301 r$7.038,28 r$185,00 r$6.853,28
1916 338937501 r$8.837,25 r$150,00 r$8.687,25
1917 336301502 r$6.362,60 r$185,00 r$6.177,60
1918 705998101 r$6.482,50 r$185,00 r$6.297,50
1919 339321601 r$3.524,60 r$185,00 r$3.339,60
1920 337372001 r$7.406,33 r$360,00 r$7.046,33
1921 570574601 r$4.204,40 r$185,00 r$4.019,40
1922 335694901 r$8.401,86 r$185,00 r$8.216,86
1923 576669901 r$5.581,60 r$185,00 r$5.396,60
1924 546000001 r$7.848,70 r$185,00 r$7.663,70
1925 335947601 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1926 335468701 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1927 557493501 r$5.174,60 r$185,00 r$4.989,60
1928 337637001 r$17.601,92 r$185,00 r$17.416,92
1929 335878001 r$7.103,28 r$250,00 r$6.853,28
1930 533523001 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1931 340552401 r$6.584,80 r$185,00 r$6.399,80
1932 336628601 r$7.261,33 r$215,00 r$7.046,33
1933 340775601 r$8.017,00 r$185,00 r$7.832,00
1934 338887501 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
1935 335437701 r$16.791,94 r$185,00 r$16.606,94
1936 335848801 r$6.908,20 r$185,00 r$6.723,20
1937 335749001 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1938 336346501 r$18.407,22 r$185,00 r$18.222,22
1939 338936701 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1940 504617302 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1941 562518101 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1942 540219001 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1943 516520201 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1944 506443001 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1945 567642801 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1946 336729001 r$8.178,53 r$360,00 r$7.818,53
1947 337126301 r$14.077,52 r$185,00 r$13.892,52
1948 335583701 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
1949 507985301 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1950 337016001 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1951 561024901 r$5.993,00 r$185,00 r$5.808,00
1952 540445201 r$6.103,00 r$185,00 r$5.918,00
1953 508001002 r$5.971,00 r$185,00 r$5.786,00
1954 573315401 r$3.234,20 r$185,00 r$3.049,20
1955 340086701 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1956 500877802 r$7.803,05 r$185,00 r$7.618,05
1957 575115201 r$5.997,40 r$185,00 r$5.812,40
1958 561035401 r$6.343,90 r$185,00 r$6.158,90
1959 506378701 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1960 500033501 r$4.105,40 r$185,00 r$3.920,40
1961 335802001 r$8.454,63 r$250,00 r$8.204,63
1962 335447401 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1963 335101702 r$6.029,30 r$185,00 r$5.844,30
1964 334925001 r$7.903,29 r$185,00 r$7.718,29
1965 335464401 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
1966 504015901 r$7.269,20 r$150,00 r$7.119,20
1967 510096801 r$5.720,20 r$185,00 r$5.535,20
1968 504614902 r$5.267,00 r$185,00 r$5.082,00
1969 337904301 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
1970 559166001 r$5.839,00 r$185,00 r$5.654,00
1971 578105101 r$5.789,50 r$185,00 r$5.604,50
1972 334834201 r$17.033,98 r$185,00 r$16.848,98
1973 340579601 r$6.673,90 r$185,00 r$6.488,90
1974 337073901 r$24.148,84 r$185,00 r$23.963,84
1975 339751301 r$6.682,18 r$215,00 r$6.467,18
1976 535946501 r$5.707,00 r$185,00 r$5.522,00
1977 337213801 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1978 335474101 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1979 558521001 r$2.369,34 r$185,00 r$2.184,34

1980 336606501 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1981 338851401 r$2.577,37 r$185,00 r$2.392,37
1982 337525001 r$7.296,33 r$250,00 r$7.046,33
1983 701064801 r$3.379,40 r$185,00 r$3.194,40
1984 701124501 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
1985 334988801 r$7.101,39 r$185,00 r$6.916,39
1986 335187401 r$7.945,23 r$185,00 r$7.760,23
1987 519143201 r$4.550,90 r$185,00 r$4.365,90
1988 336920001 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
1989 567652501 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1990 569914201 r$5.971,00 r$185,00 r$5.786,00
1991 539890801 r$3.089,00 r$185,00 r$2.904,00
1992 339106001 r$5.920,40 r$185,00 r$5.735,40
1993 558433701 r$5.890,80 r$85,00 r$5.805,80
1994 559022101 r$3.089,00 r$185,00 r$2.904,00
1995 512723801 r$6.205,30 r$185,00 r$6.020,30
1996 340624501 r$3.524,60 r$185,00 r$3.339,60
1997 519748101 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
1998 337141701 r$20.203,84 r$960,00 r$19.243,84
1999 567569301 r$2.577,37 r$185,00 r$2.392,37
2000 569971101 r$6.221,80 r$185,00 r$6.036,80
2001 338593001 r$6.906,75 r$150,00 r$6.756,75
2002 535955401 r$2.473,35 r$185,00 r$2.288,35
2003 338592201 r$5.928,10 r$185,00 r$5.743,10
2004 335876301 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
2005 519745701 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
2006 337533101 r$7.231,33 r$185,00 r$7.046,33
2007 336282501 r$6.845,23 r$185,00 r$6.660,23
2008 335818601 r$7.599,38 r$360,00 r$7.239,38
2009 520994301 r$5.928,10 r$185,00 r$5.743,10
2010 338726702 r$6.066,70 r$185,00 r$5.881,70
2011 507084801 r$6.294,40 r$185,00 r$6.109,40
2012 339682701 r$7.617,43 r$185,00 r$7.432,43
2013 700967401 r$9.354,88 r$185,00 r$9.169,88

 Total economizado – agosto/2021 r$444.569,44

ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 702431
eXtrato de coNtrato
contrato administrativo: 039/2021
ata de registro de Preços nº 003/2021 – SEcUlT – Pa
Pregão Eletrônico: nº 001//2021 – SEcUlT – Pa
Processo: 2021/804703
data da assinatura: 03/08/2021
Vigência: 11/08/2021 a 10/08//2022
considerando o Plano de Expansão e Programa de Necessidades do iGE-
PREV, originado através de demanda de beneficiários por regiões para cada 
tipologia de atendimento;
Considerando a grande necessidade de suporte e assessoria audiovisual e gráfica 
da comunicação institucional do iGEPrEV para o devido alcance a todos os seus 
beneficiários e consequentemente o sucesso de sua própria execução;
considerando que uma das ações do Plano de Expansão e Programa de 
necessidades é a criação de Postos de atendimento itinerante, nos quais as 
unidades móveis, devidamente ambientadas e equipadas se deslocarão por 
órgãos e regiões do Estado considerando o número de beneficiários locais 
e de cidades próximas;
considerando, ainda, a retomada das atividades do censo Previdenciário, 
desenvolvido por este iGEPrEV visando atualizar as bases de dados pre-
videnciários referente aos segurados ativos e inativo, civis e militares do 
regime Próprio Previdenciário do Estado do Pará – rPPS;
considerando que, diante dos apontamentos acima, ocasionou maior ne-
cessidade de suporte e assessoria audiovisual e gráfica da comunicação 
institucional do iGEPrEV;
objeto: o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na locação de aparelhamento para eventos, sob demanda, 
nas cidades Pólos das Mesorregiões do Baixo amazonas, do Marajó, da 
região Metropolitana de Belém, do Nordeste Paraense, do Sudeste Paraen-
se, do Sudoeste Paraense, de acordo com o cronograma e especificações 
constantes no Termo de referência (anexo i) do Pregão Eletrônico SrP nº 
001/2021-SEcUlT.
o valor total deste contrato é de 3.970.000,00 (Três milhões e novecentos 
e setenta mil reais)
contratado: Empresa Midia cENTEr SErViÇoS dE ProdUcÃo MUSical, 
ciNEMaToGrafica E EVENToS EirEli, com sede na av. duque de caxias, 
1133, bairro do Marco, cEP: 66.093-029, Belém/Pa, inscrita no cNPJ/Mf
nº 07.072.916/0001-04, neste ato representado por iValdo KlEBEr BarroS.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 10 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 690336
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria dec. NUL rr Nº 2.565 de 30 de aGosto de 2021
diSPÕE SoBrE a NUlidadE da PorTaria dE rESErVa rEMUNErada - 
ProcESSo Nº 2021/734898
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 07 de julho de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• – Declarar a nulidade da Portaria RR nº616 de 27/01/2014, que trans-
feriu para reserva remunerada “a pedido”, de acordo com o art. 1º da lei 
nº5.681/1991, c/c art.45,§9º da constituição Estadual de 1989, art.101, 
inc. i e 102 da lei nº5.251/1985, a cabo PM rG 14283 aNTÔNia carVa-
lHo dE caMPoS;
II - Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na graduação de 
3º Sargento, de acordo com art. 2º, inc. iV da lei nº 7.798/2014, art. 
2º, §1º da lei nº7.798/2014; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986, a 3º Sargento PM rG 14283 aNTÔNia 
carValHo dE caMPoS, pertencente ao efetivo do ccS/QcG (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.188,44(nove mil, 
cento e oitenta e oito reais, quarenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20% Gratificação de Localidade Especial - 20% 

indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100% Gratificação de Serviço Ativo - 30% Representação 

por Graduação - 35%
Incorporação de representação pelo exercício de função gratificada – 100% (Alepa)

 Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

1.100,00
220,00
220,00
110,00

1.100,00
330,00
385,00

1.980,00
1.361,25
2.382,19
9.188,44

iii- Para que seja incluída a incorporação da parcela de representação pelo 
exercício de função gratificada na Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
(alepa), no percentual de 60% (sessenta por cento) sobre 03 (três) vezes 
o soldo da graduação de 3º Sargento/PM, conforme artigos 1º, 2º, 4º e 6º, 
da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, 
com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 c/c decreto 
legislativo nº 14/97 - alEPa;
iV – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/03/2021, data da concessão 
do benefício de reserva remunerada, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700799
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret rr Nº 2.569 de 30 de aGosto de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo da PorTaria dE rESErVa rEMUNErada 
a PEdido - ProcESSo Nº 2021/792489
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 21 de julho de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• – Retificar a Portaria RR nº 1.050 de 01/07/2007, que transferiu para 
a reserva remunerada a pedido, na mesma graduação, o cabo PM rr 
rG 8476 PaUlo daS NEVES SoarES, mat. nº3365280/1, pertencente ao 
Quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja in-
cluída a incorporação da parcela de representação pelo exercício de função 
gratificada na Assembleia Legislativa do Estado do Pará (Alepa), no percen-
tual de 50% (cem por cento) sobre 03 (três) vezes o soldo da graduação 
de cabo/PM, de acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/91, c/c art. 
45, § 9º da constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso i e 102 da lei 
nº5251/85; art. 52, § 1º, alínea “c” da lei Estadual nº 5251/1985 c/c o 
art. 2° da lei Estadual n°5681/1991; art.1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
inciso iV, alínea “c” e art.2º, inciso i do decreto nº 2940/1983; 1º inciso 
i do decreto nº 3266/1984; art. 1º, do decreto nº 1461/1981, categoria 
“a”,; art. 1º, inciso i, alínea “h” do decreto nº 4490/1986; art. 1º do 
decreto nº 2696/1983; artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c 
art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas 
pela lei complementar nº 044/2003 c/c decreto legislativo nº 14/97 - 
alEPa; art. 20, da lei Estadual n° 4491/1973, com redação dada pelo art. 
1° da lei n°5231/1985; art. 1°, inciso ii, do decreto 4439/86; percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$9.845,55 (nove mil, oitocentos 
e quarenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), sendo constituídos 
da seguinte forma:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

indenização de Moradia – 30%
Gratificação de Localidade Especial - 40% Indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% Gratificação de Serviço Ativo - 30% Representação 
por Graduação - 30%

Adicional pelo exercício de função gratificada – 50% (Alepa)  Gratificação por Tempo de 
Serviço - 30%

adicional de inatividade - 35%
Total de Proventos

1.100,00
220,00
330,00
440,00
110,00

1.100,00
330,00
330,00

1.650,00
1.683,00
2.552,55
9.845,55

– os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/07/2007, data da concessão 
do benefício de reserva remunerada, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700800
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 2.385 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESEr-
Va rEMUNErada Para rEforMa por incapacidade– ProcESSo nº 
2021/108028.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por incapacidade, o 1º Sargento PM RR 13917, 
cicEro PEdro BaTiSTa da SilVa, mat. nº 5064635/1, pertencente 
à reserva remunerada, “ex officio”, por meio da Portaria RR nº 452 de 
10/01/2018, em razão da ata de Saúde homologada na Sessão ordinária 
nº021/2020 – JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício do 
interessado, de acordo com o art. 106, inciso ii, art. 108, inciso V da 
lei 5251/1985 c/c V. acórdão nº 16.034/1988 e acórdão nº 60.794/2020 
do Tribunal de contas do Estado do Pará; art.109, §2º, alínea “b” da lei 
nº5251/1985; art. 1°, da lei nº 8.229/2015; art.1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, categoria 
“B” do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999 - drH/3; art. 
1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º, do decreto nº 
2696/1983; art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, 
art. 99, caput da lei n° 4.491/73 c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$15.729,77(quinze 
mil, setecentos e vinte e nove reais e setenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/ PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez

2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79
2.480,43
3.761,98
 1.219,25

Total de proventos 15.729,77

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
23/12/2020, data da Sessão ordinária nº 021/2020 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700859
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 2.370 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESErVa 
rEMUNErada Para rEforMa EX-offÍcio Por idadE - ProcESSo nº 
2020/536799
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade, o Cabo PM RR 9122, CARLOS SIQUEIRA, 
mat. nº 33984040/1, pertencente à reserva remunerada a Pedido, por 
meio da Portaria rr nº 1.514 de 02/08/2010, alterando o fundamento 
legal do benefício do interessado, de acordo com a redação original dada 
pelo art. 106, inciso i, alínea “c” e art. 107 da lei nº 5251/1985; art. 52, 
inc. ii, §1º,alínea “c”, da lei nº 5251/1985; art. 1º da lei nº 8.229/2015; 
art. 1º, inciso iV, alínea “c” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do 
decreto nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B” do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999 - drH/3; art. 1º, item i, alínea “h”, do decreto 
nº 4.490/1986; art. 1º, do decreto nº2696/1983; decisão administrativa 
no Parecer nº022/2010, conforme art. 1º da lei nº5.652/1991; art. 20, da 
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lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, art. 99, caput e § 5º, da 
lei nº4.491/1973 c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985;; percebendo nessa 
situação os proventos mensais r$8.242,85 (oito mil, duzentos e quarenta 
e dois reais e oitenta cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

adicional de interiorização– 100% (de 50%)
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%

adicional de inatividade - 35%
auxílio invalidez

Total de proventos

  1.100,00
220,00
330,00
110,00

1.100,00
330,00
330,00
550,00

1.221,00
1.851,85
1.100,00
8.242,85

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 30/04/2019, data em 
que o militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para graduação de cabo/PM.
III - Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
21/02/2020, data da Sessão ordinária nº 003/2020 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei nº 5251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iV - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700863
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 2.570 de 30 de aGosto de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE rE-
forMa “EX officio” - ProcESSo Nº 2017/461519.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria RE nº 2.201 de 13/11/2000, que reformou “ex-
offício”, na mesma graduação, o Soldado PM RE DOMINGOS TORRES DOS 
SaNToS, mat. nº 5389348/1, alterando o fundamento legal do benefício 
do interessado, de acordo com o art.106, inciso ii e art. 108, inciso V, 
da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 16.034/1988 c/c acórdão nº 
60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado do Pará ; art. 109, §1º 
e §2º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º,inciso iV, alínea “d”, do 
decreto nº2.940/1983; art. 1º, categoria “B” do decreto nº1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº. 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, inciso i, alínea “h”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei 
nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1ºda lei nº 5.231/1985; art. 
99, caput e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art.146 da lei nº5.251/1985; 
art. 1º, inciso iii, do decretonº4.439/1986, percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$4.435,20 (quatro mil, quatrocentos e trinta e 
cinco reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 5%
adicional de inatividade - 20%

Total de Proventos

1.100,00
220,00
330,00
110,00

1.100,00
330,00
330,00
176,00
739,20

4.435,20

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 23/08/2017, data da Sessão 
ordinária nº010/2017 – JPMSS, nos termos do art. 108, §2º da lei nº 
5251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700874
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.480 de 25 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reSErVa rEMU-
NERADA ex-officio - processo nº 2021/767767.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para a Reserva Remunerada, “ex-offício”, na mesma gra-
duação, de acordo com os arts. 101, inciso ii, 103, inciso X e 54, inciso 
ii da lei nº 5.251/1985 e art. 96 da lei nº 4.491/1973; art. 71 da lei 
nº 5.810/1994 c/c art. 1º do decreto nº 2.397/1994 e Manifestação da 
ProJUr/iGEPrEV nº 06/2017, art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, lei nº 8.229/2015; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº 
4.439/1986; o 3º Sargento PM rG 28772, JoSE aNTÔNio SilVa doS 
SaNToS, mat. nº 5764491/1 pertencente ao efetivo do 11° Batalhão de 

Polícia Militar - BPM (capanema), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.623,30(dois mil, seiscentos e vinte e três reais e trinta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento PM proporcional a 8.243 dias de 10.950 dias
sobre r$ 1.100,00 correspondente a 75,2785%   828,06

Gratificação de Habilitação Militar - 20%   165,61
Gratificação de Risco de Vida - 100%   828,06

Gratificação por Tempo de Serviço - 20%   364,35
adicional de inatividade - 20%   437,22

Total de Proventos  2.623,30

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 17/12/2020, data em 
que o militar foi diplomado no cargo eletivo de vereador, nos termos do art. 
54, parágrafo único, inciso ii, da lei nº 5.251/1985.
III- Esta Portaria produzirá seus efeitos financeiros a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700266
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.395 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/567439.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 2º sargento PM rG 24575, EVaNdro SilVa 
dE MENdoNÇa, mat. nº 5702119/1, pertencente ao efetivo do 9º Batalhão 
de Policia Militar do Estado do Pará (Breves), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e 
sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700268
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.435 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2021/779311.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, do Subtenente PM rG 16418, 
fraNciSco dE aSSiS BENTES dE SoUZa, mat. nº 5165830/1, pertencente 
ao efetivo do 26º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de Subtenente/PM   1.100,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   440,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10%   110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
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Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00
representação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.105,50
adicional de inatividade - 35%   1.676,68

Total de Proventos  6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 700273
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.393 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/339441.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria 
Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, alínea 
“f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM rG 2133920, 
iVaNildo dE SoUZa riBEiro, mat. nº 5122619/1 pertencente ao efetivo 
do 3ª Seção de incêndio Bombeiro Militar (Santarém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.931,12 (Quatorze mil, novecentos 
e trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700276
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.442 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/744464.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM 
rG 17959, JoSE carloS caValcaNTE da SilVa, matrícula nº 5200431/1, 
pertencente ao efetivo do Batalhão Polícia Penitenciário da Polícia Militar 
do Estado do Pará (Santa izabel), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$14.510,53 (Quatorze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta 
e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700277

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.445 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/626148.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f” e “g”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; art. 1°, inciso i, 
“g” do decreto n° 4.490/1986, Subtenente PM rG 20932, JoSE dE MoUra 
BriNdEiro, mat. nº 5264308/1, pertencente ao efetivo do 35º Batalhão 
da Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$16.192,91 (dezesseis mil, cento e noventa e 
dois reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

rep. integrante Banda de Musica 30%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
 958,62
  958,62
  239,66
  718,97

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.768,02
  4.192,16
  16.192,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700282
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.203 de 31 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/471501.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, 
inciso iV, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM rG 21200, 
lUiZ aNTÔNio BriTo ESPiNdola, mat. nº 5335213/1, pertencente ao 
efetivo do 5º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (castanhal), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis 
mil, duzentos e setenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700284
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 2.278 de 10 de aGosto de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2021/765568.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso Vi, ambos da lei nº 5.251/1985, combinado com 
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o V. acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de contas do Estado do Pará; 
art. 110, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “c” do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso iii, do decreto nº 4.439/1986; o caBo PM rG 34909, MaGNo dE 
caSTro aMaral, mat. nº 57200100/1, pertencente ao efetivo do 14º Ba-
talhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Barcarena), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.411,37 (um mil, quatrocentos e 
onze reais e trinta e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de cabo PM proporcional a 4.838 dias de 10.950 dias
sobre  r$ 1.100,00 correspondente a 44,1826%  486,01

Gratificação de Habilitação Militar - 20%  97,20
Gratificação de Risco de Vida - 100%  486,01

Gratificação por Tempo de Serviço - 10%   106,92

adicional de inatividade - 20%   235,23
 

Total de Proventos  1.411,37

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700290
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 2.281 de 30 de aGosto de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2021/706017.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº. 
16.034/1988 c/c acordão nº 60.794/2020, ambos do Tribunal de contas 
do Estado do Pará; art. 109, §1º e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iV alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da 
lei nº 5.231/1985; art. 99, caput, da lei nº 4.491/1973; art. 1º, inciso 
iii, do decreto nº 4.439/1986, o 3º Sargento PM rG 28229, Márcio 
rENaTo SilVa dE SoUSa, mat. nº 5784433/1, pertencente ao efetivo 
do 10º Batalhão da Polícia Militar do Estado Pará (icoaraci), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$12.315,87 (doze mil, trezentos 
e quinze reais e oitenta e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 20%
auxílio invalidez

adicional de inatividade - 20%
Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  1.557,76
  1.100,00
  1.869,31
12.315,87

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 11/03/2021, data da Sessão 
ordinária nº 004/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salarias vigentes a época.
iii- a parcela auxílio invalidez possui naturezas jurídicas transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700300
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.411 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/769107.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 1º da 
lei nº 5.681/1991 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, a 
Subtenente PM rG 25599 Maria do Socorro oliVEira dE SoUZa, mat. 
nº 5730970/1, pertencente ao efetivo da corregedoria Geral da Polícia 

Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$13.548,01 (treze mil quinhentos e quarenta e oito reais e 
um centavo), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
479,31
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.007,11
  3.512,45
13.548,01

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700303
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.527 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/556103.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso ii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da leinº5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 1º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, a 2º Sargento PM rG 25619 Marli do 
Socorro MEllo fUrTado dE SoUSa, mat. nº 5732310/1, lotada no 9º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Breves), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.218,44 (seis mil duzentos e dezoito 
reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10%   110,00

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00
representação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%   921,25
adicional de inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos    6.218,44

i - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700307
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.437 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/681116.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 17190, HElio da SilVa 
fErrEira, mat. nº 5202825/1, pertencente ao efetivo do 4º Batalhão de 
Policia Militar do Estado Pará – (Marabá), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.853,28 (seis mil, oitocentos e cinquenta e três 
reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00 
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
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representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.171,50

adicional de inatividade - 35%  1.776,78
Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700309
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.415 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/792886.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
BM rG 1919441, aGNaldo MarQUES coSTa dE aSSUNÇÃo, mat. 
nº 5426189/1 pertencente ao efetivo da 4ª Seção Hidrante (cametá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 
(quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700313
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.508 de 27 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/485241.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada na mesma patente, 
de acordo com o art. art. 10, §4º, da lei nº 8.388/2016, c/c art. 1º, anexo 
único, da lei nº 7.807/14; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-
drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da lei Estadual nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, inciso i, 
alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 2º tenente QoaPM rG 18272, JoSÉ carloS 
oliVEira, mat. nº 5207711/1, pertencente ao efetivo da 21ª companhia 
independente de Policia Militar do Estado do Pará (dom Eliseu), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$14.931,14 (Quatorze mil, 
novecentos e trinta e um reais e quatorze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM 2.396,55
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 958,62

Gratificação de Localidade Especial - 30% 718,97
indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.396,55
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,97

representação por Graduação - 45%  1.078,48
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.552,33

adicional de inatividade - 35%  3.871,04
Total de Proventos 14.931,14

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700319

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.367 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/853999.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 
2º Sargento PM rG 19821, EdilSoN NaZarENo cordEiro SilVa, mat. 
nº 5359791/1, pertencente ao efetivo do departamento Geral de Pessoal 
da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil, oitenta e um reais e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700320
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.346 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/771812.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do 
decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 
Subtenente BM rG 1798080, fraNciSco da coSTa oliVEira, mat. nº 
5522612/1 pertencente ao efetivo da 3ª Seção de incêndio do corpo de 
Bombeiro Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.931,12 (quatorze mil, novecentos e trinta e 
um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700322
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.277 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/657249.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 16429 JoSE EdMilSoN 
dE SoUZa da SilVa, mat. nº 5164745/1, pertencente ao efetivo do 20º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.081,08 (seis mil oitenta e um reais 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 700324
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.282 de 27 de aGosto de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
rEfErENTE ao processo nº 2021/815739
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “Ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão 
nº. 16.034/1988-TcE/Pa; art. 109, §1º e § 2º, alínea “b”, da lei nº 
5.251/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986; art. 
99, §5°, lei nº 4.491/1973, o 1º Sargento BM rG 1896348, JoSÉ JUNior 
loBaTo carNEiro, matrícula nº 5398371/1, pertencente ao efetivo da 
Seção de controle de Pessoal - dP (Belém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$13.143,59 (treze mil, cento e quarenta e três 
reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

auxilio invalidez
Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.007,11
  2.007,11
  1.100,92
 13.143,59

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 27 de maio de 2021, data da Ses-
são ordinária nº 008/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700327
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.412 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEf. ao ProcESSo nº 2021/432630.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art.1º, anexo 
único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 
001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o capitão QoaPM rG 19227, JoSÉ 
rEiNaldo liNo dE SoUSa, mat. nº 5402883/1, pertencente ao efetivo do 

16º Batalhão de Policia Militar do Estado do Pará (altamira), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$21.625,92 (vinte e um mil, 
seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Major/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos

  3.330,39
  1.332,16
  1.332,16
  333,04

  3.330,39
  999,12

  1.665,20
  3.696,74
  5.606,72
  21.625,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 700330
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.221 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/752836.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º, inciso i, alíneas “f” e “g”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM 
rG 2122827 ValTEr SaNToS dE MoUra, mat. nº 5193613/1 pertencente 
ao efetivo da Banda de Música do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$15.351,73 (quinze mil trezentos e cinquenta e um reais e setenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

representação Banda de Música - 30%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

 2.396,55
 958,62
 479,31
 239,66
 718,97

 2.396,55
 718,97
 838,79

 2.624,23
 3.980,08
 15.351,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700332
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.475 de 25 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2021/877556.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual nº 5.251/1985 c/c 
com o art. 93, parágrafo único, da lei nº 4.491/1973 c/c o art. 1º, anexo 
único da lei nº 7.807/2014; art. art. 1º, inciso iV, alínea “a” do decreto nº 
2.940/1983 c/c art. 35, §1º do decreto nº 1.672/2016; art. 1º, categoria 
“a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; art. 37, 
Xi, da constituição federal de 1988, c/c com o §1º, art. 39, redação dada 
pela Ec nº 072/2018; o coronel QoSPM rG 22600, PaUlo SErGio cid da 
coSTa, matrícula nº 52166132/2, pertencente ao efetivo da 6ª Unidade 
Sanitária ambulatorial da Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$35.462,22 (trinta 
e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:
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Soldo de coronel/PM + 20%
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

 Total de Proventos
 

  5.825,21
1.165,04
2.330,08
 582,52

 5.825,21
 1.747,56
 3.495,13
 6.291,23
 9.541,69

  36.803,67
  1.341,45
  35.462,22

  ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
  dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700342
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.519 de 31 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/638612.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, in-
ciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº001/1999-drH/3; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com reda-
ção dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986; o 2º Sargento PM rG 16690, JEaN cHarlY PiMENTEl dUar-
TE, mat. nº 5147778/1, pertencente ao efetivo do 18º Batalhão de Policia 
Militar do Estado do Pará (Monte alegre), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e 
sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM   1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial – 40%   440,00

indenização de Serviço ativo - 10%   110,00 

Gratificação de Risco de Vida -100%
Gratificação de Serviço Ativo – 30% 

  1.110,00
330,00 

Gratificação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50 

adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos    6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700350
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.496 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/571083.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3;art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f” , do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985;art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, do Subtenente 
PM rG 18987, rEGiNaldo SilVa E SoUSa, mat. nº 5330777/1, lotado 
na 8ª companhia independente de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Moju), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 
(quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700351
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.509 de 27 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reSErVa rEMU-
NERADA ex-officio - processo nº 2021/802756.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para a Reserva Remunerada, “ex-offício”, na mesma gra-
duação, de acordo com os arts. 101, inciso ii, 103, inciso X e 54, inciso 
ii da lei nº 5.251/1985 e art. 96 da lei nº 4.491/1973; art. 71 da lei 
nº 5.810/1994 c/c art. 1º do decreto nº 2.397/1994 e Manifestação da 
ProJUr/iGEPrEV nº 06/2017, art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, lei nº 8.229/2015; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº 
4.439/1986; o 2º Sargento PM rG 21559, Jair ViEira PErEira, mat. nº 
5578833/1, pertencente ao efetivo da 23º companhia independente de 
Polícia Militar - ciPM (Novo repartimento), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$3.360,49 (três mil, trezentos e sessenta reais e 
quarenta e nove centavos), assim discriminados:

Soldo de 2º Sargento PM proporcional a 10.137 dias de 10.950 dias
sobre r$ 1.100,00 correspondente a 92,5753% 1.018,33 

Gratificação de Habilitação Militar - 20%   203,67
Gratificação de Risco de Vida - 100%   1.018,33

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%   560,08
adicional de inatividade - 20%   560,08

Total de Proventos  3.360,49

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 16/12/2020, data em 
que o militar foi diplomado no cargo eletivo de vereador, nos termos do art. 
54, parágrafo único, inciso ii, da lei nº 5.251/1985.
III- Esta Portaria produzirá seus efeitos financeiros a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700354
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 2.518 de 31 de aGosto de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
- processo nº 2020/846656.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso Vi, ambos da lei nº 5.251/1985, combinado com 
o V. acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de contas do Estado do Pará; 
art. 110, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20, da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986; o 2º Sargento PM rG 19276, EriValdo GoNÇal-
VES BarroSo, mat. nº 5396808/1, pertencente ao efetivo do 13º Bata-
lhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Tucuruí), percebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$4.633,20 (quatro mil, seiscentos e trinta e 
três reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento PM – 100%  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   440,00

Gratificação de Risco de Vida - 100%  1.100,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   792,00

adicional de inatividade - 35%   1.201,20
Total de Proventos 4.633,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700355
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.110 de 31 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço REF. AO processo 
nº 2021/921685.
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o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 21051, 
SEBaSTiÃo PaNToJa da SilVa filHo, mat. nº 5405688/1, pertencente 
ao efetivo do 35º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50

adicional de inatividade - 35% 1.676,68
Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 700356
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.491 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA “ex officio” por promoção por tempo de serviço - PROCESSO nº 
2021/827790.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais,resolve:
Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada no mesmo posto, de 
acordo com o art.101, inc. ii da lei nº 5.251/1985 c/c 10, §10º da lei 
nº 8.388/2016; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº5.251/1985 c/c art. 
93, parágrafo único, da lei nº 4.491/1973 c/c art.1º, anexo único da lei 
nº7.807/2014; artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art. 94, 
§2º da lc nº. 039/2002; art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “c”, do decreto nº1.461/1981 c/c PorTaria Nº 
001/1999-drH/3;art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei 
nº8.229/2015;art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “b”, do decreto nº4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986; art. 37, Xi, da constituição federal de 
1988, c/c com o §1º, art. 39, redação dada pela Ec nº 072/2018, com 
as alterações dadas pela lc nº 044/2003; o coronel QoPM rG 18027, 
roMUaldo MariNHo SoarES, mat. nº 5280834/1, lotado no comando 
de Policiamento ambiental da Polícia Militar do Estado do Pará(Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$35.462,22(trinta 
e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM + 20%
incorporação de representação pelo exercício do cargo de assistente do Subcomandante Geral da 

PMPa (daS-3) - 40%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

 Total de Proventos
 

5.825,21
  858,10
2.912,61
1.165,04
582,52

5.825,21
1.747,56
3.495,13
6.723,41
10.197,18
39.331,97
  3.869,75
  35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
  dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700357
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.949 de 27 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço - processo nº 
2021/236456.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 15778, PaUlo HENriQUE 
cardoSo SoBriNHo, mat. nº 5126258/1, pertencente ao efetivo da 
comissão de correição do comando de Policiamento regional Xi(Soure), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.853,28 (seis 
mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00 
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.171,50

adicional de inatividade - 35%  1.776,78
Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700359
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.492 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/672496.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei  nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei  nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
PM rG 18145 adair alVES da SilVa, mat. nº 5196116/1 pertencente ao 
efetivo do Batalhão de Polícia de choque da Polícia Militar do Estado do Pará 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.089,94 
(quatorze mil oitenta e nove reais e noventa e quatros centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
  14.089,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700362
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.414 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/662224.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
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PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM 
rG 17850 adilSoN da SilVa fariaS, mat. nº 5196280/1 pertencente ao 
efetivo da comissão de corregedoria do comando de Policiamento regional 
iX da Polícia Militar do Estado do Pará (abaetetuba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 14.510,53 (catorze mil quinhentos 
e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700368
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.525 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/655776.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 17783 aMaUrY TENorio 
PalHETa, mat. nº 5196426/1, pertencente ao efetivo do comando de 
Policiamento regional Xi da Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil 
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700370
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 2.262 de 31 de aGosto de 2021.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma “ex-offi-
cio” por incapacidade - ProcESSo nº 2021/609689.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão 
nº 16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020; art. 109, §1º e § 
2º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, inciso i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 
1º, categoria “B” do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999 – 
drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; 
art. 1º, inciso i, do decreto nº 3.266/1984; art. 20, da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986; art. 99, §5º da lei nº 4.491/1973 c/c art. 146 da 
lei nº 5251/1985; o 3º Sargento PM rG 24129, aNToNio JoSÉ BarBoSa 
dE oliVEira, matrícula nº 5696895/1, pertencente ao efetivo do 5º 
Batalhão da Polícia Militar do Estado Pará (castanhal), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$12.783,20 (doze mil, setecentos e 
oitenta e três reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.396,55 
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 479,31

Gratificação de Localidade Especial - 30% 718,96
indenização de Tropa - 10% 239,66

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.396,55 
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 718,96
representação por Graduação - 35% 838,79

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 1.947,20
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de Proventos

1.947,20
1.100,00
12.783,20

 
ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 19/01/2021, data da Sessão 
nº001/2021-JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 5.251/1985, 
respeito os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700385
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.251 de 31 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/650165.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, 
inciso iV, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento BM rG 15501, 
ÊNio laGo rodriGUES, mat. nº 5210500/1, pertencente ao efetivo da 
1ª Seção comando e Serviço (Parauapebas), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e 
sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700388
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.388 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/798575.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, 
o 2º Sargento BM rG 2137652 roSiValdo raMoS MENdES, mat. nº 
5397685/1, pertencente ao efetivo do 1ª Seção comando e Serviço do 
corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil quatrocentos e 
sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 1º Sargento/BM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700391
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.461 de 31 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/860941.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985;art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
PM rG 23173, rUBENS EMErSoN doS SaNToS fraGoSo, mat. nº 
5486998/2, pertencente ao efetivo do 9º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Breves), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$14.931,12 (Quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700395
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.413 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/699664.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM rG 16432 rUBENS roGErio 
GUiMaraES riPardo, mat. nº 5126169/2, pertencente ao efetivo do 6º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil duzentos e 
setenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.072,50

adicional de inatividade - 35% 1.626,63
Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700398
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.408 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/773931.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 1º da 
lei nº 5.681/1991 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, 
a Subtenente PM rG 25638 TElMa fErrEira doS SaNToS, mat. nº 
5731208/1, pertencente ao efetivo do departamento Geral de Pessoal da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$13.548,01 (treze mil quinhentos e quarenta e oito 
reais e um centavo), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
479,31
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.007,11
  3.512,45
13.548,01

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700400
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 2.521 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/596990.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f” e “g”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei 
nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM rG 16138 
WaNdErlEY SoarES corTEZia, mat. nº 5114993/1, pertencente ao 
efetivo do 35º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.432,43 (sete mil 
quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

rep integrante Banda de Música - 30% 330,00
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.270,50
adicional de inatividade - 35% 1.926,93

Total de Proventos 7.432,43

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700405
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Portaria Nº 609 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos dos Processos administrativos Eletrônicos 
(PaE) n° 2021/498829 e n° 2021/964837, de 11/05/2021 e 01/09/2021, 
respectivamente, que dispõe sobre nomeação de servidor.
rESolVE:
i – TorNar SEM EfEiTo a NoMEaÇÃo de fáBio TaVarES dE JESUS, 
para o cargo em comissão de coordenador, lotado no Núcleo regional de 
Santarém, código GEP-daS-011-4, a contar de 10/05/2021, formalizada 
através da Portaria n° 257, de 11 de maio de 2021, publicada no doE n° 
34.581, de 12/05/2021. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

aBoNos de PerMaNÊNcia coNcedidos - 
JaNeiro a aGosto de 2021

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
Considerando que a eficiência pública deve ser assegurada por procedi-
mentos executados em conformidade com os princípios básicos da admi-
nistração Pública,
Considerando ser a eficiência um dos princípios fundamentais regentes da 
administração Pública prevista no art. 37 da constituição federal de 1988,
considerando a necessidade da boa gestão da coisa pública pela adminis-
tração, para melhoria dos índices de eficiência, eficácia e efetividade do 
serviço prestado, 
considerando o enquadramento na regra concessória de aposentadoria 
que garanta ao servidor direito à percepção do abono permanência,
considerando que, após o deferimento pelo instituto de Gestão Previdenci-
ária do Estado do Pará, os autos são prontamente encaminhados para pa-
gamento a ser realizado pela Secretaria de administração e Planejamento, 
conforme cronograma a ser avaliado por aquela secretaria, 
considerando a correta análise na instrução processual referente a pedidos 
de abonos de permanência, foi possível deferir por este instituto, no ano de 
2021, o abono para 412 (quatrocentos e dose) servidores,
considerando que, caso o nome do servidor esteja abaixo listado e não 
tenha havido o pagamento do valor referente ao abono, a SEPlad deverá 
ser contatada para maiores esclarecimentos,
Considerando, por fim, a necessidade de assegurar a transparência das 
suas ações, bem como demonstrar as atuações realizadas no decorrer de 
sua gestão, o Presidente deste instituto torna pública a relação de 412 
(quatrocentos e dose) servidores que tiveram seus abonos deferidos por 
este instituto no ano de 2021.

Nome do Servidor Matrícula Processo data de análise
1 aBElair do NaSciMENTo MoNTEiro 540996901 2018/546027 11/02/2021
2 adElia Maria MacEdo MoNTEiro 201682602 2020/77173 09/03/2021
3 adiMilSoN BENEdiTo coSTa PENa dE MoraES 324946801 2019/131513 27/04/2021
4 afoNSo aUriNo coNcEicao araUJo 325319801 2018/107853 31/05/2021
5 afoNSo lUiZ MariNHo fraNca 326522601 2020/216038 03/02/2021
6 aGoSTiNHo BarrEiroS dE lEao 520491701 2020/182644 19/05/2021
7 alBa cElia alVES BarroS da SilVa 73122601 2020/883725 18/01/2021
8 alda dE faTiMa GUTParaKiS dE MiraNda 514155901 2018/110453 22/03/2021
9 alMiro dE liMa NoGUEira 9890601 2020/978865 17/08/2021
10 aMarildo BaraTa alEiXo corrEa 541128901 2018/425951 11/03/2021
11 aNa carla GoMES NaSciMENTo 11629701 2019/68227 22/03/2021
12 aNa claUdia SaNTiaGo PiNHEiro 200927701 2018/539656 14/05/2021
13 aNa criSTiNa NaSciMENTo da SilVa 321802301 2020/902298 18/02/2021
14 aNa dE faTiMa GoNcalVES PaNToJa 514082001 2015/203806 11/02/2021
15 aNa lUcidEa rodriGUES lEiTao 3296401 2019/323751 08/02/2021
16 aNa Maria BaTiSTa MarTiNS 509150001 2019/442171 14/07/2021
17 aNa Maria MacHado 44814101 2018/317082 19/02/2021
18 aNa Maria NEPoMUcENo dE liMa 324947601 2019/242416 18/06/2021
19 aNa PaUla rodriGUES dE MoraES 322343401 2020/669517 06/08/2021
20 aNa rEGiNa fErrEira MarTiNS 29131501 2019/333975 21/07/2021
21 aNdrE cUrSiNo PiNHEiro doS SaNToS 319674701 2020/41107 04/08/2021
22 aNdrE doS SaNToS alVES 326109301 2019/66120 18/03/2021
23 aNGEla criSTiNa daS GracaS PiNTo rEiS 37490301 2020/755509 11/01/2021
24 aNGEla Maria corrEa BarroS 322617402 2019/472227 19/08/2021
25 aNGEla Maria doS SaNToS QUadroS 332801 2019/625148 17/08/2021
26 aNToNia rEGiNa GoNcalVES fErrEira 318420001 2017/61488 16/03/2021
27 aNToNia riBEiro dE JESUS 321186001 2016/54120 20/07/2021
28 aNToNiETa MoNTEiro loUrEiro 505798101 2019/532232 26/03/2021
29 aNToNio ValENTE fErrEira 508899201 2018/43049 19/02/2021
30 arliNdo fErrEira cordoVil filHo 325540901 2020/858875 08/03/2021
31 BENEdiTa roSa dE liMa 75960001 2018/317123 11/06/2021
32 BENEdiTo da SilVa QUEiroZ 513049201 2019/568624 08/07/2021

33 BraZ fErrEira da coSTa filHo 10717401 2018/418456 05/04/2021
34 carliTo MENdES da coNcEicao 30715701 2020/710886 11/01/2021
35 carloS alBErTo alVES dE alMEida 2692101 2019/307184 16/08/2021
36 carloS alBErTo diaS da SilVa 37853402 2018/317051 15/02/2021
37 carloS alBErTo PacHEco dE VilHENa 5717529401 2018/272126 29/01/2021
38 carloS aUGUSTo SaNToS BaTiSTa 533215001 2018/471896 18/06/2021
39 carMEM Maria alVES fErNaNdES 315845401 2018/439502 09/06/2021
40 carMEN EliZaBETE SaNToS da SilVa 200762202 2018/340147 23/02/2021
41 caSSiaNo JoSE rodriGUES alVES 509699501 2013/225692 12/02/2021
42 cElENE Maria dE oliVEira BriTo 33986501 2017/63184 24/02/2021
43 cElia rEGiNa rodriGUES dE SoUZa 76130301 2020/1100787 20/07/2021
44 cENEM PalMEira da coSTa 2777401 2015/478691 13/07/2021
45 cilEa Maria doS SaNToS oZEla 517105901 2018/546315 24/02/2021
46 claUdio fErNaNdo lEal 508886001 2018/543986 18/02/2021
47 clEa Maria lEal coiMBra 601140302 2021/101120 23/03/2021
48 clEoNicE BaNdEira SaNTaNa PiNTo loPES 320043401 2016/467053 28/04/2021
49 colENir dE MoraiS BraSiliENSE rioS 325160801 2020/7810 28/04/2021
50 darci dE alMEida liMa 70110601 2019/3242 05/01/2021
51 darcY Praia aNSElMo GUiMaraES 507776101 2019/10976 07/07/2021
52 dario BoTElHo daS MErcES 512956701 2020/24071 21/01/2021
53 dElMa loBaTo dE SoUSa 97217701 2017/309489 19/02/2021
54 dENiSE dE NaZarE SiQUEira aNdradE 507366901 2018/508218 18/02/2021
55 diNair GUEdES dE SoUZa 72382701 2019/363508 16/03/2021
56 dioNiSio do ValE PalHETa 523326701 2018/544995 03/08/2021
57 dircE caETaNo doS SaNToS 700005701 2018/472443 08/04/2021
58 doMiNGoS SaVio alBUQUErQUE rodriGUES 540992601 2017/535137 18/05/2021
59 doroTEa coSTa rEGo SilVa 45498201 2019/375698 22/02/2021
60 dUlcE irENE TaVarES MaGalHaES SarMENTo 514821901 2017/438520 11/01/2021
61 dUlcirENE fErrEira da SilVa 500921901 2016/476932 30/03/2021
62 dUrValiNa SErrao PiNTo 514665801 2018/144226 19/02/2021
63 EdEcarlo dE JESUS fErrEira 533118801 2019/605134 21/01/2021
64 EdilMar doS aNJoS coNcEicao NicolaU 520572701 2019/549242 09/08/2021
65 EdiValda cElESTE GoMES NEGrao 73319901 2019/412744 19/03/2021
66 EdNa Maria PErEira do NaSciMENTo 76084601 2019/526617 18/01/2021
67 EdNa MarlENE MiraNda ToUrao 25111901 2019/482208 03/08/2021
68 Eladio MoUra da SilVEira 321357901 2019/360132 12/01/2021
69 ElaNir Maria dE SoUZa MacHado 3295601 2019/437024 01/02/2021
70 EliNE ValE fErrEira 515617303 2019/30087 25/01/2021
71 EliZaBETE dE aSSiS MoNTEiro VilHENa 517444901 2020/34375 03/02/2021
72 EliZaBETE KEiKo TaKaHaSHi 700011101 2019/39453 17/03/2021
73 EliZaBETH criSTiNa fariaS Gil 73302401 2020/522548 01/09/2021
74 EliZaBETH Maria PErEira fErrEira 546364506 2020/42287 21/01/2021
75 EliZETE MENdES cardoSo 523187601 2020/773965 04/03/2021
76 ElY SoUZa da SilVa 540960801 2018/573918 02/03/2021
77 EMaNUEl EVaNGEliSTa Baia rodriGUES 603818202 2019/607201 03/08/2021
78 Ercilia NaZarE SoUZa da SilVa 508509801 2019/159884 20/07/2021
79 ErMiNia liMa raMoS 508772401 2019/68734 09/03/2021
80 ESNiTa dE oliVEira SiMPlicio 700010301 2014/112768 09/02/2021
81 EUdES aMoriM da SilVa 5018001 2019/255603 16/08/2021
82 EUGENia aNdrEa rEBElo dE aNdradE TriNdadE 582567901 2020/727792 24/08/2021
83 EValda PoMPEU PiNTo 73312101 2017/279789 29/01/2021
84 fErNaNda Maria dE oliVEira coSTa 513636901 2016/250276 11/01/2021
85 fraNciNETE SoarES doS SaNToS 511867001 2019/325763 16/03/2021
86 fraNcirlEi PESSoa dE oliVEira 319776001 2019/12749 16/03/2021
87 fraNciSca daS GracaS BaHia dE SoUSa 315564101 2015/91311 06/04/2021
88 fraNciSca SirlENE aNaiSSi dE oliVEira 38600601 2020/647683 19/01/2021
89 fraNciSco cardoSo dE oliVEira SaNToS 509387201 2019/275140 03/03/2021
90 fraNciSco dE aSSiS GoMES da coSTa 332411702 2017/195093 22/01/2021
91 fraNcoiSE ViEira YaMaMoTo 511339302 2019/92537 22/02/2021
92 GEraldo TaVarES ESTEVao 1635701 2019/162899 13/05/2021
93 GErcEliNda MENdES SoarES 2112101 2019/492650 09/08/2021
94 GErciNa oliVEira da crUZ 514364001 2018/320539 23/02/2021
95 GilBErTo dE SoUSa GoES 3150001 2020/126168 09/03/2021
96 Gloria Maria fariaS da rocHa 49208602 2019/166037 25/01/2021
97 GraZiEla do Socorro aNdradE crUZ 601700201 2020/45223 06/07/2021
98 GUTEMBErG aTaidE SoBriNHo 318929502 2013/512428 15/03/2021

99 HElcio MaUro da coSTa carValHo 308280601 2017/376646 03/08/2021

100 HEldEci NaZarE GoMES dE oliVEira dE SoUZa 334205002 2016/190367 06/04/2021
101 HElENa dE NaZarE MoraiS alVES 72117401 2019/347370 13/08/2021
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102 HEliaNa HElENa dE MoUra NUNES 512517002 2020/750790 25/05/2021
103 HEliaNE XaViEr PErEira liMa 512878102 2019/324361 11/03/2021
104 HElVia cHriSTiNa PESSoa dE MEllo 559981401 2019/591140 19/08/2021
105 HEraldo MarTiNS da roSa MoraiS 1476101 2019/335485 31/08/2021
106 HUGUaraci araUJo diaS 316730501 2018/181348 23/02/2021
107 HYrVal aMaro da SilVa filHo 315361401 2017/182407 04/02/2021
108 ilaNilda SalES dE carValHo 47103801 2019/450000 26/03/2021
109 iracEMY rodriGUES coSTa 315455601 2018/553388 09/06/2021
110 irENE fErrEira dE aSSUNcao 72228601 2019/281203 03/03/2021
111 iValdiNa roSa SoEiro Maia 4243901 2014/301542 18/08/2021
112 iVaNa Maria SilVa dE SoUSa 322511901 2021/141008 28/07/2021
113 JaciNTo fErrEira rEiS 1501601 2018/444997 20/08/2021
114 JaNElEiNE NoBrEGa MEira 11325502 2019/345368 19/03/2021
115 JEaNET dE JESUS SoUZa 505262902 2019/143483 24/02/2021
116 JESUS alVES Garcia 200997801 2020/174250 25/05/2021
117 JESUS NaZarENo PiNTo dE alMEida 1327701 2014/229253 10/02/2021
118 JoaNa dE dEUS dE araUJo liMa 321752301 2016/20167 08/01/2021
119 JoaNa Maria aNdradE dE SoUZa aZEVEdo 523276701 2019/547811 12/08/2021
120 JoaNa oTilia fErrEira caSTro 315360601 2016/287256 14/01/2021
121 Joao BaTiSTa GoMES da SilVa 512861701 2019/68209 08/02/2021
122 Joao BaTiSTa PaNToJa carNEiro 21285701 2020/446810 31/08/2021
123 Joao dE SoUSa Maia 201929901 2018/259879 26/02/2021
124 Joao ESTElio fUrTado SalGado 322260801 2020/544038 31/08/2021
125 Joao roBErTo PErEira da SilVa 520566201 2020/176790 05/07/2021
126 JoÃo SilVa da coNcEiÇÃo 321534201 2020/104352 20/08/2021
127 JoaQUiM lEMoS doS SaNToS 203428001 2019/419751 30/06/2021
128 JoaQUiM TriNdadE da coSTa 94179401 2013/572755 27/01/2021
129 JoaQUiNa MoraiS PErEira 514913401 2020/725225 07/01/2021
130 JociNEidE da SilVa coSTa 322447301 2017/349086 01/06/2021
131 JoEl alMEida dE MaToS 320747101 2019/397879 16/03/2021
132 JorGE MaNoEl da SilVa 523211201 2014/237384 12/03/2021
133 JorGE oTaVio NoVaiS dE SoUZa 601081402 2018/3851 20/04/2021
134 JoSE aElSoN do NaSciMENTo 319785901 2018/378378 14/06/2021
135 JoSE carValHo rodriGUES 4516001 2019/102922 19/01/2021
136 JoSE EVEraldo SaNTiaGo dE oliVEira 318553201 2016/356834 30/04/2021
137 JoSE faBiaNo PirES rodriGUES 510565001 2017/99574 17/02/2021
138 JoSE fErNaNdo airES alVES 514975401 2019/161684 02/03/2021
139 JoSE fErrEira da SilVa 318789601 2017/337210 04/03/2021
140 JoSE GUilHErME MENdoNca MorEira 513033601 2020/236817 17/05/2021
141 JoSE Haroldo TEiXEira da coSTa 320865601 2019/511577 06/07/2021
142 JoSE iriNEU da SilVa cordEiro 520518201 2018/557207 19/08/2021
143 JoSE JorGE NETo 315860801 2015/362719 28/04/2021
144 JoSE Maria alMEida alBUQUErQUE 202808501 2019/436934 28/06/2021
145 JoSE Maria cardoSo coUTiNHo 608112602 2019/304197 27/07/2021
146 JoSE Maria da coSTa alVES 324822401 2020/194661 21/01/2021
147 JoSE Maria do roSario GaliZa 511998701 2018/471520 13/05/2021
148 JoSE Maria MoUra da lUZ 576072001 2019/40280 17/03/2021
149 JoSE Maria SilVa doS SaNToS 202908101 2019/454084 28/07/2021
150 JoSE odoN MUNiZ dE araUJo 520472001 2019/167058 11/03/2021
151 JoSE riBaMar HENriQUES PErEira 31550801 2018/508190 30/06/2021
152 JoSE roNaldo dE MElo TEiXEira 2221701 2018/3622 25/03/2021
153 JoSE roNaldo dE MENEZES GoNcalVES 606309805 2018/112129 05/04/2021
154 JoSE SEVEriNo doS SaNToS SilVa 2499601 2019/27531 03/08/2021
155 JoSiaNE SEiXaS dE oliVEira 22774903 2020/813961 11/05/2021
156 JUlia SUEli PoTTEr da roSa 40164101 2019/379366 22/03/2021
157 JUScEliNo aNToNio SilVa 10651801 2019/345079 28/07/2021
158 JUScEliNo dE JESUS frEiTaS BorGES 9455201 2019/532011 05/07/2021
159 KariNa coNcEicao ViEira friaS 2374401 2019/114506 23/03/2021
160 KaTia SUElY PiNHEiro alVES da SilVa 22566502 2020/483376 02/06/2021
161 laUdENicE dE alMEida fErrEira 315909401 2017/333523 16/03/2021
162 laUriNETE do Socorro BoTElHo rodriGUES 76064101 2021/802927 12/08/2021
163 lEila daS GracaS fErrEira rodriGUES 36860101 2019/375787 26/07/2021
164 lEila NoGUEira da SilVa 325232901 2020/303182 05/08/2021
165 lENildES do Socorro SilVa SaNToS 505635701 2019/540385 19/03/2021
166 lEViMar da coSTa fErrEira alVES 321523701 2021/104506 01/02/2021
167 lia da coSTa affoNSo 508787201 2019/171984 01/03/2021
168 liliaN dE JESUS PENHa ViaNa NoGUEira 70050902 2019/455762 16/06/2021

169 liNdalVa QUEiroZ MaGNo 75851501 2018/317062 11/06/2021

170 liVia alEXaNdra NEGrao BraGa dE criSTo 511745301 2018/350539 11/06/2021

171 lUcElia dE MoraES BraGa BaSSalo 36682002 2019/638335 22/03/2021
172 lUcia dE faTiMa SilVa da SilVa 514428001 2015/36500 17/03/2021
173 lUcilENE cHaVES da SilVa SaNTaNa 72235901 2019/309948 28/07/2021
174 lUciMar aZEVEdo MoUra 508811901 2019/358371 05/02/2021
175 lUciValda SEQUEira loBaTo 517410401 2017/339845 06/07/2021
176 lUiS GUilHErME BaTiSTa coUTo 400276805 2018/485882 08/04/2021
177 lUiZ alVES dE SoUZa 5709601 2019/152452 28/07/2021
178 lUiZ carloS NUNES loPES 324455502 2018/84771 14/01/2021
179 lUiZ oTaVio BaTiSTa dE MacEdo 1713201 2019/412693 01/06/2021
180 MaNoEl aNToNio aNGEliM JacoB 57051601 2019/563036 17/03/2021
181 MaNoEl do Socorro MarQUES rEiS 202648101 2019/544353 04/02/2021
182 MaNoEl raMoS dE oliVEira 52318601 2018/317056 31/05/2021
183 MarcEliNa doS aNJoS SilVa BaraTa 508776701 2019/651121 04/03/2021
184 MarcEllo faBio da SilVa MoTa 511771203 2019/71849 03/02/2021
185 Marcia criSTiNa GUiMaraES dE oliVEira 44891501 2020/521299 20/04/2021
186 Marcia doriaNi NaBor dE oliVEira 509008301 2017/449620 14/04/2021
187 Marcia HElENa oliVEira cardoSo 325174801 2018/256559 31/03/2021
188 Marcia Maria dE SoUSa raBElo 561930002 2019/502814 26/01/2021
189 Marco aNToNio MENdES VaScoNcEloS 2887801 2020/1167 12/05/2021
190 MarcoS aldriN SilVa aMoriM 520530101 2019/472799 02/08/2021
191 MarGarETE GoMES NEVES 324780501 2017/296870 01/09/2021
192 MarGarETH carrEra SalVador 76313601 2019/332191 12/07/2021
193 MarGarida SilVa do roSario 48326501 2019/46223 29/06/2021
194 Maria aNGElica dE alBUQUErQUE liSBoa 517583601 2017/494150 27/01/2021
195 Maria aNGEliTa da SilVa 48668001 2018/556664 23/04/2021
196 Maria aNToNia BarroS BraGa 46825801 2020/347782 22/06/2021
197 Maria aParEcida da SilVa 508835601 2019/376854 30/06/2021
198 Maria aParEcida rocHa SalGado 514571601 2018/448283 03/05/2021
199 Maria aParEcida VaraNda diaS 326403303 2019/433148 15/04/2021
200 Maria aUGUSTa cardoSo dE carValHo 12331501 2019/310943 30/08/2021
201 Maria aUrEa do NaSciMENTo fEliX 322437602 2020/684222 28/06/2021
202 Maria aUXiliadora corrEa cardoSo 326090901 2018/88239 30/04/2021
203 Maria aUXiliadora fErrEira VEraS 326029101 2015/9119 26/05/2021
204 Maria BENEdiTa SErrao loPES 508221801 2020/743546 01/02/2021
205 Maria caTariNa da SilVa MorEira 55120101 2020/683784 31/08/2021
206 Maria coNSolacao MENdES 510540401 2018/118475 02/02/2021
207 Maria cricilMa faraco MaciEl 315917501 2018/287695 08/04/2021
208 Maria da coNcEicao fErrEira dE SoUZa 36626901 2020/417010 31/08/2021
209 Maria da coNcEicao SoarES crUZ 633229301 2017/321621 27/01/2021
210 Maria da Gloria daNTaS da SilVa 5742801 2015/314346 11/05/2021
211 Maria da lUZ PaNToJa QUarESMa 509912901 2013/63228 25/02/2021
212 Maria da ViToria fEliPPE aSSUNcao 75292401 2020/495290 05/08/2021
213 Maria dalVa GUalBErTo doS SaNToS 517090701 201922478 04/02/2021
214 Maria daS GracaS da coSTa BarroS 700057001 2014/134961 07/06/2021
215 Maria daS GraÇaS da SilVa 504138401 2018/499072 17/02/2021
216 Maria daS GracaS dE oliVEira PiNHEiro 74551001 2020/503037 08/01/2021
217 Maria daS GracaS rodriGUES PErEira 509616201 2019/353023 26/03/2021
218 Maria daS GracaS SEPEda liMa 45650001 2020/1051786 14/07/2021
219 Maria dE faTiMa dE MENdoNca riBEiro alVES MoTa 327783601 2016/517338 11/02/2021
220 Maria dE JESUS dE MaToS PErdiGao 516621701 2014/478773 26/05/2021
221 Maria dE loUrdES fariaS JEoVaNEli 36140201 2018/317064 14/04/2021
222 Maria dE loUrdES SoarES laSSaNcE MarTiNS 505626801 2015/435004 26/05/2021
223 Maria dE loUrdES SoUSa coSTa 201036401 2019/631968 23/03/2021
224 Maria dE loUrdES SoUSa fiGUEirEdo 533158701 2015/76726 08/01/2021
225 Maria dE NaZarE aZEVEdo 72309601 2019/47662 09/03/2021
226 Maria dE NaZarE BaSToS PoNTES 514635601 2017/401706 27/01/2021
227 Maria dE NaZarE fErrEira TaVarES 55766801 2018/317112 23/02/2021
228 Maria dE NaZarE GoNcalVES 700196701 2019/544016 25/01/2021
229 Maria dE NaZarE VaScoNcEloS Sa 325132201 2018/474622 28/01/2021
230 Maria dElNicE Socorro PErEira 316873502 2018/546661 29/03/2021
231 Maria do liVraMENTo alfaia BorGES 53704701 2020/392494 24/02/2021
232 Maria do PErPETo Socorro cardoZo PiNTo 326095001 2014/249753 13/04/2021

233 Maria do PErPETUo Socorro rEBElo dE aNdradE 
PicaNco 507283202 2021/445502 05/07/2021

234 Maria do Socorro cUNHa NoBrEGa 612006701 2020/151872 10/03/2021
235 Maria do Socorro dE frEiTaS GUiMaraES raYol 514939801 2020/35361 02/03/2021
236 Maria do Socorro dE SoUSa HENriQUES 1041301 2019/70410 01/07/2021
237 Maria do Socorro loBaTo fErNaNdES 315713001 2019/574354 05/01/2021
238 Maria do Socorro SilVa doS SaNToS 45282301 2021/189857 05/08/2021
239 Maria dolorES da lUZ MaciEl 76102801 2020/464997 30/04/2021



 diário oficial Nº 34.694  103 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

240 Maria EMilia aflalo PErEira 74522701 2018/317113 22/04/2021
241 Maria forTUNaTa rESQUE TEiXEira 519316803 2019/552760 08/09/2021
242 Maria HElENa caMPoS dE carValHo 326091701 2014/546771 21/01/2021
243 Maria HElENa dE aNdradE crUZ 3178001 2018/99521 23/02/2021
244 Maria HElENa MElo da SilVa 10469801 2017/550218 04/02/2021
245 Maria iVETE JardiM dE liMa 321437001 2019/225355 16/07/2021
246 Maria iVoNE SoUSa dE alMEida 517941601 2018/357773 04/05/2021
247 Maria JoSE BarBoSa TEiXEira 508777501 2019/329154 16/03/2021
248 Maria JoSE dE laNa 315601001 2018/5801 08/06/2021
249 Maria JUcilEa doS SaNToS fErrEira 49173001 2020/642082 05/07/2021
250 Maria liracY BaTiSTa dE SoUZa 10352702 2017/130746 08/06/2021
251 Maria lUcia carNEiro fiGUEirEdo 509445301 2019/347398 09/02/2021
252 Maria lUcia VaScoNcEloS da SilVa 21806501 2019/389838 19/03/2021
253 Maria lUcidalVa BaraTa fErrEira 201048801 2018/133286 24/03/2021
254 Maria lUiZa GoNcalVES JardiM 563549702 2019/505087 03/03/2021
255 Maria lUZaNira diaS dE oliVEira 510863201 2019/544260 23/02/2021
256 Maria lUZia MEdEiroS carNEiro 513953801 2016/17081 01/02/2021
257 Maria lUZiNETE riBEiro 200433002 2019/549945 14/07/2021
258 Maria MarTa caMBraia 72724501 2019/88617 10/03/2021
259 Maria MarTiNS dE SoUZa 6244801 2019/516471 19/07/2021
260 Maria rEGiNa doS SaNToS SilVa 39950701 2019/345172 04/03/2021
261 Maria riSalVa coSTa coElHo 64285101 2014/568958 28/01/2021
262 Maria riTa MEira XaViEr rocHa 504201102 2014/262245 10/02/2021
263 Maria roSa corrEa diaS 510837301 2018/156009 11/06/2021
264 Maria roSalia BriTo cardoSo 508864001 2018/509358 09/04/2021
265 Maria roSaNGEla faro BarroS da coSTa 322586001 2015/64112 30/03/2021
266 Maria SUEli MoraES PaNToJa 640020501 2020/628109 22/01/2021
267 Maria TErEZa BarroS da SilVa 513549401 2018/68220 07/04/2021
268 Maria VEra rodriGUES SilVa 56263701 2020/777325 15/01/2021
269 Maria VirGiNia coSTa da SilVa 11921001 2019/635222 01/07/2021
270 Maria WilMa alVES dE MElo 514326801 2016/103298 27/01/2021
271 Maria ZElia doS SaNToS SilVa 515382403 2019/330886 08/02/2021
272 MariaNa SENa SaNToS 47004002 2019/314718 04/03/2021
273 MaridalVa dE aTaidE araUJo 514061701 2019/327620 16/03/2021
274 MariNa dE SoUZa oliVEira 500684801 2016/186004 30/06/2021
275 MariNa MaciEl GoNcalVES 52034901 2018/317099 09/03/2021
276 MariNaldo fErrEira foNSEca 520803301 2018/449484 12/05/2021
277 MariNalVa GoMES PrUdENcio 45696901 2020/858915 27/01/2021
278 Mario dE NaZarE dE BriTo TEiXEira 315755501 2018/414072 02/02/2021
279 Mario lUiS SilVa NaSciMENTo 315760101 2019/408429 04/02/2021
280 Mario TaVarES dE PaUla 801088901 2019/543856 22/03/2021
281 MariolGa EYMard aBUfaiad 57226804 2020/1006844 08/01/2021
282 MariSa Eiro MiraNda 508508005 2020/1066236 27/08/2021
283 MariSa fErNaNda PiMENTa 541052501 2018534428 11/02/2021
284 MariZa claUdio BorGES 322557701 2016/262335 31/03/2021
285 MarlENE dE caSTro fElESMiNo 72718001 2018/521078 14/04/2021
286 MarlENE SilVa BrUcE 612095401 2019/130514 02/02/2021
287 MarlETE ciPriaNo dE SoUZa SilVa 533348201 2019/324862 18/05/2021
288 MarlY MadalENa BaTiSTa MorEira 315173502 2016/91446 18/02/2021
289 MElQUiadES carValHo da roSa 204064601 2019/118892 29/07/2021
290 MiGUEl QUEiroZ NETo 324628003 2019/171078 03/09/2021
291 MilToN MESQUiTa carValHo 12103701 2019/374885 11/02/2021
292 MoNica ValEria doS SaNToS loUrENco BaSToS 322446501 2020/182791 07/07/2021
293 MUrilo PiNHEiro dE MiraNda 6829202 2019/193277 15/07/2021
294 Nadir da SilVa liSBoa 514197401 2015/35285 11/02/2021
295 Nadir SalES doS SaNToS 322232201 2016/292142 12/02/2021
296 NaidE corrEa MENdES 73299001 2020/682744 26/08/2021
297 NaidE MoraiS coSTa 76233401 2018/317116 22/04/2021
298 NaNcY MarGarETE oliVEira dE aNdradE 321498201 2019/356461 16/08/2021
299 NaUdilENi MoUra dE fiGUEirEdo 72602801 2019/125983 28/07/2021
300 NaZariNa oliVEira GoNZaGa 201051801 2015/230253 19/07/2021
301 NEida GaldiNo da SilVa 512888901 2020/30304 30/04/2021
302 NEUZila SaNToS corrEa 517016801 2012/37218 16/02/2021
303 Nilda da SilVa aBrEU 326013501 2015/119623 12/07/2021
304 Nilda Maria araUJo PErEira 515194501 2018/503538 28/01/2021
305 Nilo PaScoal loBo MoNTao 585669801 2018/561595 19/02/2021
306 NilSoN da SilVa XaViEr 8164701 2017/366660 22/04/2021

307 NilToN GUEdES PErEira 3033301 2019/4676 04/08/2021

308 NoEMia MarQUES fUrTado 322025702 2019/217116 08/01/2021

309 NorMa SUElY da SilVa faro BaSToS 72249901 2018/558212 22/04/2021
310 NorMa SUElY SilVa doS SaNToS 517118001 2019/30123 03/02/2021
311 NUBia Marcia BarBoSa MarTiNS 34824401 2019/302522 15/07/2021
312 ocioNE Maria fErrEira GUidao da SilVa 5418893601 2019/303575 12/07/2021
313 odiNEa do carMo araUJo MoNTEiro 74520001 2020/630073 04/03/2021
314 oSEaS SilVa MaTHEUS 516196701 2016/365493 27/01/2021
315 oTaVio JUNior MENEZES MorEira 560072301 2019/299038 23/03/2021
316 oVidio GUilHErME MarQUES GalVao 620301 2020/576952 29/06/2021
317 PaTricia BarBoSa BriTo NaSSEr 438301 2018/511806 18/06/2021
318 PaTricia GoMES da SilVa 515827301 2017/352989 01/06/2021
319 PaUlo NaZarENo cardoSo dE SoUSa 5198501 2017/424820 08/06/2021
320 PaUlo roBErTo MoraES doS SaNToS 2723501 2019/77191 08/07/2021
321 PaUlo SErGio diaS da SilVa 321991701 2018/560824 10/06/2021
322 PaUlo WilSoN roSa dE PaUla 1528801 2013/522467 29/06/2021
323 PEdro alVES BEZErra 11156201 2015/182457 25/01/2021
324 PEdro Maia da coNcEicao 3206901 2019/161347 17/03/2021
325 PriScila dE liMa cordEiro 75635001 2018/317129 29/07/2021
326 raiMUNda aNToNia da SilVa 545538302 2019/97650 18/03/2021
327 raiMUNda BarBoSa dE liMa 22270401 2019/627545 17/02/2021
328 raiMUNda BENEHilda doS SaNToS GaSPar 45629201 2018/187503 06/07/2021
329 raiMUNda cEliNa da SilVa lira 34394301 2018/317114 12/05/2021
330 raiMUNda da SilVa coSTa 72073901 2018/539266 12/02/2021
331 raiMUNda da SilVa PiaUi 41924901 2018/497861 03/02/2021
332 raiMUNda EdNa frEiTaS riBEiro 322163601 2019/262640 02/03/2021
333 raiMUNda HElENa da SilVa lEao 201072001 2017/111918 10/02/2021
334 raiMUNda lUcia roSa riBEiro 72988401 2020/993377 01/02/2021
335 raiMUNdo BriTo da SilVa 1899601 2014/383833 18/08/2021
336 raiMUNdo caSEMiro SoUZa da coSTa 321520201 2019/233647 03/08/2021
337 raiMUNdo dE oliVEira liMa 315417301 2019/306543 22/03/2021
338 raiMUNdo MaTiaS BaNdEira dE oliVEira 515616501 2011/434910 25/02/2021
339 raiMUNdo NoNaTo da SilVa loBaTo 317054301 2019/286891 16/03/2021
340 raiMUNdo NoNaTo SaldaNHa aSSUNcao 220801 2019/238002 16/07/2021
341 raiMUNdo NUNES dE oliVEira 1625001 2020/54187 08/03/2021
342 raiMUNdo TadEU rESQUE daiBES 517139301 2019/72910 27/07/2021
343 raYMUNdo adailSoN rEiS SoarES 315665601 2019/81114 03/03/2021
344 rEGiNa aMador dE MoraiS 509263901 2015/24469 13/05/2021
345 rEGiNa lUcia cHaGaS dE MENdoNca 75299101 2020/646561 12/05/2021
346 rEGiNaldo dE NaZarE PiNHEiro da SilVa 512910901 2019/642832 20/08/2021
347 rEJaNE Maria MarTiNS MESQUiTa 637801 2016/80614 26/05/2021
348 ricardo da cUNHa BaraTa 8684301 2019/631934 02/02/2021
349 rilENE GUadalUPE BaSToS da crUZ 331194502 2019/284302 13/05/2021
350 riTa BriTo dE MElo 608024302 2018/152060 22/02/2021
351 riTa Maria dE MoUra SEaBra 507750801 2020/2365 02/02/2021
352 riTa Maria doS SaNToS 201067401 2018/265632 01/03/2021
353 riValdE dE SoUZa SaNToS SilVa 76112501 2017/352647 16/02/2021
354 riValdo alcaNTara loBaTo 11603301 2020/613073 16/06/2021
355 roBErTo HaMilToN BarroS PalHETa 541185801 2019/219946 12/03/2021
356 roBErTo SalES da coSTa 12229701 2019/317165 05/02/2021
357 roBErTo SErGio caMPoS da coNcEicao 546302501 2018/526358 11/01/2021
358 rodolfo SoarES da foNSEca dE SiQUEira 510495501 2021/618763 11/08/2021
359 roSaNa carValHo da SilVa PErEira 512830701 2019/144582 26/01/2021
360 roSaNa lUcia JorGE BaraTa 533166801 2019/4253 22/01/2021
361 roSaNGEla da coSTa MoUra 73330001 2019/415197 19/03/2021
362 roSaNGEla Maria alVES ModESTo 315825001 2019/509311 16/03/2021
363 roSaNGEla Maria PErEira dE SoUZa 508881001 2019/537393 18/01/2021
364 roSEli SilVa da coNcEicao 75854001 2019/383475 26/07/2021
365 roSEMarY do Socorro SoarES da SilVa 59554301 2020/499187 21/01/2021
366 roSEMiro fErrEira PErEira 321586501 2016/191525 30/03/2021
367 roSiMEirE do Socorro NoGUEira da SilVa 23860001 2020/925588 01/02/2021
368 rUBENS oliVEira MaToS 70067301 2020/448670 01/09/2021
369 rUi GUilHErME GoMES doS SaNToS 515660202 2018/541051 31/08/2021
370 rUi GUilHErME PErEira da coSTa 238001 2017/227568 23/08/2021
371 rUTElENE da coSTa PiMENTEl 24174101 2020/454188 08/01/2021
372 SaMUEl doS SaNToS alENcar 34674801 2019/229458 21/01/2021
373 SaMUEl SilVa alMEida 316894801 2019/341474 04/03/2021
374 SaNdra SUEli fErrEira dE caSTro 46513501 2020/548233 17/05/2021
375 SElMa lUcia MoNTEiro SilVa 505259904 2018/346654 10/02/2021

376 SElMa Maria doS SaNToS fariaS NaZarENo 505333101 2019/226908 30/07/2021

377 SErGio MoNTEiro dE aMoriM 514017001 2012/502519 30/03/2021
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378 SEVEra roMaNa caMPoS dE MENEZES 10590202 2018/115462 11/08/2021
379 SHEila BETaNia coSTa MiraNda 545289901 2019/295221 13/01/2021
380 SilVia alMEida da SilVa 324634501 2017/203994 06/07/2021
381 SoNia MarGarETH SiQUEira MariNHo 320782001 2017/294844 26/02/2021
382 SoNia Maria rodriGUES MoNTEiro 700087101 2015/274884 03/02/2021
383 SoNia SUElY da SilVa liMa 322314002 2014/568082 28/01/2021
384 SoUVENir rodriGUES PaNToJa da coSTa 45392701 2020/499056 14/07/2021
385 SUElY diaS dE MoraES 47213101 2020/30061 24/02/2021
386 SUElY Maria alVES GaTiNHo BorBa 315822501 2016/391114 15/02/2021
387 SUliValdo SilVa dE SoUZa 1205001 2018/297858 06/04/2021
388 SUZaNa dE SoUZa E SoUZa 72170001 2019/212939 02/07/2021
389 TaNia do Socorro PENa MUNiZ 76036601 2018/290164 28/06/2021
390 TaNia rEGiNa loBaTo doS SaNToS 78439703 2015/423225 14/06/2021
391 TEodoro da crUZ araUJo 202233801 2019/63898 23/08/2021
392 TErEZa BaTiSTa dE SoUZa 514083801 2015/222056 29/01/2021
393 TErEZiNHa da coNcEicao lEao 508234003 2012/246510 09/02/2021
394 TErEZiNHa dE JESUS rodriGUES dE SoUZa 508912301 2020/51180 23/03/2021
395 TErEZiNHa do Socorro SarMaNHo BaNdEira 30386001 2020/1100838 07/07/2021
396 ValdENir MENdES MarQUES 316955301 2018/128527 03/05/2021
397 ValMici liMa rocHa alENcar 72053401 2017/390677 12/04/2021
398 ValNEdE cUiTE PirES 517570401 2019/230967 13/01/2021
399 VaNda aSSUNcao loPES 201103401 2020/745391 08/09/2021
400 VaNia rodriGUES da TriNdadE 21331401 2020/703723 25/08/2021
401 VEra do Socorro QUarESMa MaGalHaES 73325301 2020/689901 20/05/2021
402 VEra lUcia NUNES VErcoZa NaSciMENTo 76037401 2020/601394 21/01/2021
403 VEraldo aNToNio diaS liMa 32744102 2019/10226 21/01/2021
404 VEroNica da coNcEicao foNSEca PESSoa 576223503 2021/90175 17/08/2021
405 VirGiNia Maria dE aZEVEdo rEiS 322540201 2020/288250 12/08/2021
406 ViToria BENTES  dE MElo loBo 607934202 2017/420714 27/01/2021
407 WaldEMar JoSE raMoS SoarES 316778001 2018/18233 18/05/2021
408 WaldiSE da coSTa NEPoMUcENo 201115801 2019/249652 02/02/2021
409 WaSHiNGToN MalcHEr PErEira 510617601 2020/302848 08/09/2021
410 WilSoN JoSE GoMES da coSTa 18428401 2020/741880 23/04/2021
411 WilToN lUcio GoNZaGa BorGES 517675101 2019/21951 21/01/2021
412 ZUlair doS SaNToS liMa 22588601 2020/857532 18/08/2021

ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Portaria Nº 592 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020;
considerando que o instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, criado pela lei complementar nº 044, de 23 de janeiro de 2003, 
e estruturado pela lei nº 6.564, de 1º de agosto de 2003, é uma autarquia 
dotada de personalidade jurídica de direito público, com sede e foro em 
Belém, capital do Estado do Pará, vinculado à Secretaria Especial de Esta-
do de Gestão, com patrimônio e receitas próprias, gestão administrativa, 
técnica, patrimonial e financeira descentralizada, tendo por finalidade a 
gestão dos benefícios previdenciários do regime Estadual de Previdência e 
do fundo financeiro de Previdência do Estado do Pará;
considerando as atribuições legais do Presidente desta autarquia como o 
principal supervisor e coordenador das atividades do instituto de Gestão Previ-
denciária do Estado do Pará – iGEPrEV, conforme o decreto nº 1.751/ 2005;
considerando o conhecimento da autoridade Máxima desta autarquia Pre-
videnciária acerca do teor descrito no bojo dos processos administrativos 
eletrônicos nº 2021/939495, 2021/939868 e 2021/939657;
considerando que embora sejam processos com numerações diversas e 
autores distintos, ambos tangenciam ao mesmo objeto, versando sobre 
possíveis transgressões legais e ocorrência em irregularidades capituladas 
no regime Jurídico Único dos Servidores do Estado, bem como no código 
de Ética do iGEPrEV; 
considerando que a comunicação dos fatos ocorrera direcionadamente à 
Presidência e à coordenadoria de desenvolvimento de Pessoas; 
considerando que a cultura organizacional e estrutural do iGEPrEV quanto 
a um ambiente de trabalho sadio, moral e ético não deve ser conivente com 
atitudes degradantes e que desvalorizam os servidores, ocasionando danos 
para além do aspecto material; 
considerando, ainda sim, o poder-dever da administração Pública em apu-
rar/investigar irregularidades, tal como expressamente disciplinado no 
bojo do art. 143 da Lei 8.112/90 e especificamente art. 199 da Lei nº 
5.810/94, os quais lecionam que: “a autoridade que tiver ciência de irregu-
laridade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imedia-
ta, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada 
ao acusado ampla defesa”;
Considerando, por fim, que nos moldes legais o processo disciplinar é o 
instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor por infração 
praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as 
atribuições do cargo em que se encontre investido;

rESolVE:
art. 1º dETErMiNar a instauração de Processo administrativo disciplinar – 
PAD em face do servidor M. B. R., matrícula n° 5905513/5, com finalidade 
de apurar possíveis irregularidades constantes dos autos em referência e 
demais fatos conexos.
art. 2º NoMEar a comissão responsável pelo Processo administrativo dis-
ciplinar – Pad:
1. Milene cardoso ferreira, matrícula n° 57217411/1, cargo: Procuradora, 
como Presidente da comissão;
2. Marlon José ferreira de Brito, matrícula nº 57175693/1, cargo: Procura-
dor, como membro da comissão.
3. José carlos Santos de alencar, matrícula nº 5859492/2, cargo: assisten-
te administrativo/Gerente, como membro da comissão.
art. 3º a comissão responsável pelo Processo administrativo disciplinar – 
Pad terá prazo de 60 (Sessenta) dias para apuração dos fatos e conclusão 
dos trabalhos investigativos. 
art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 597 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/86256 (PaE), de 22/01/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora debora costa ferreira, matrícula n° 5909747/3, 
ocupante da função de Técnico de administração e finanças, a viajar a ci-
dade de Florianópolis/SC, no período de 14/09/2021 a 19/09/2021, a fim 
de participar do 3° congresso Brasileiro de investimentos dos rPPS e 10° 
congresso Estadual da aSSiMPaSc. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 598 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/86256 (PaE), de 22/01/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Elvira carolina Scapin Martins, matrícula n° 
5948311/1, ocupante do cargo de analista de investimentos, a viajar a 
cidade de Florianópolis/SC, no período de 14/09/2021 a 19/09/2021, a fim 
de participar do 3° congresso Brasileiro de investimentos dos rPPS e 10° 
congresso Estadual da aSSiMPaSc. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 599 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/86256 (PaE), de 22/01/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor Henrique Pereira Mascarenhas, matrícula n° 
5948304/1, ocupante do cargo de analista de investimentos, a viajar a 
cidade de Florianópolis/SC, no período de 14/09/2021 a 19/09/2021, a fim 
de participar do 3° congresso Brasileiro de investimentos dos rPPS e 10° 
congresso Estadual da aSSiMPaSc. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 600 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/86256 (PaE), de 22/01/2021.
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rESolVE:
i – aUToriZar o servidor ivaldo Baia rodrigues da Silva Júnior, matrícula 
n° 5945932/2, ocupante do cargo em comissão de coordenador de or-
çamento e finanças, a viajar a cidade de florianópolis/Sc, no período de 
14/09/2021 a 19/09/2021, a fim de participar do 3° Congresso Brasileiro 
de investimentos dos rPPS e 10° congresso Estadual da aSSiMPaSc. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 601 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/86256 (PaE), de 22/01/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor Marcelo Barbosa rodrigues, matrícula n° 
5905513/5, ocupante do cargo em comissão de coordenador de arreca-
dação e fiscalização, a viajar a cidade de florianópolis/Sc, no período de 
14/09/2021 a 19/09/2021, a fim de participar do 3° Congresso Brasileiro 
de investimentos dos rPPS e 10° congresso Estadual da aSSiMPaSc. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 602 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/86256 (PaE), de 22/01/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor Marco antônio ramos de Moraes, matrícula n° 
5848318/2, ocupante do cargo de Monitor (readaptado), a viajar a cidade 
de Florianópolis/SC, no período de 14/09/2021 a 19/09/2021, a fim de 
participar do 3° congresso Brasileiro de investimentos dos rPPS e 10° 
congresso Estadual da aSSiMPaSc. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 603 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/86256 (PaE), de 22/01/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor Mário Sérgio Bezerra Nogueira, matrícula n° 
5956736/1, ocupante da função de Técnico de administração e finan-
ças, a viajar a cidade de florianópolis/Sc, no período de 14/09/2021 a 
19/09/2021, a fim de participar do 3° Congresso Brasileiro de Investimen-
tos dos rPPS e 10° congresso Estadual da aSSiMPaSc. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 604 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/86256 (PaE), de 22/01/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Nayara Viana ribeiro, matrícula n° 5897450/3, 
ocupante da função de analista de investimentos, a viajar a cidade de flo-
rianópolis/SC, no período de 14/09/2021 a 19/09/2021, a fim de participar 
do 3° congresso Brasileiro de investimentos dos rPPS e 10° congresso 
Estadual da aSSiMPaSc. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 605 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.

coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/86256 (PaE), de 22/01/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Paula da Silva Gonçalves, matrícula n° 
5906691/3, ocupante da função de Técnico Previdenciário a, a viajar a 
cidade de Florianópolis/SC, no período de 14/09/2021 a 19/09/2021, a fim 
de participar do 3° congresso Brasileiro de investimentos dos rPPS e 10° 
congresso Estadual da aSSiMPaSc. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 606 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/86256 (PaE), de 22/01/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor rômulo dos Santos Souza, matrícula n° 
5900545/1, ocupante do cargo de Técnico de administração e finan-
ças, a viajar a cidade de florianópolis/Sc, no período de 14/09/2021 a 
19/09/2021, a fim de participar do 3° Congresso Brasileiro de Investimen-
tos dos rPPS e 10° congresso Estadual da aSSiMPaSc. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 607 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/86256 (PaE), de 22/01/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor Severiano fernandes Neto, matrícula n° 
5919761/2, ocupante da função de Técnico Previdenciário a, a viajar a 
cidade de Florianópolis/SC, no período de 14/09/2021 a 19/09/2021, a fim 
de participar do 3° congresso Brasileiro de investimentos dos rPPS e 10° 
congresso Estadual da aSSiMPaSc. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 608 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/86256 (PaE), de 22/01/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Silvina Kelly Gomes da Silva, matrícula n° 
54193919/1, ocupante do cargo de analista de investimentos/coordena-
dora do Núcleo Gestor de investimentos, a viajar a cidade de florianópolis/
SC, no período de 14/09/2021 a 19/09/2021, a fim de participar do 3° 
congresso Brasileiro de investimentos dos rPPS e 10° congresso Estadual 
da aSSiMPaSc. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 610 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo Eletrônico nº 2021/982108, de 
03/09/2021, que dispõe sobre nomeação de servidor.
rESolVE:
i – NoMEar lUaNa YUKari KUBoTa TaVarES, para exercer o cargo em 
comissão de coordenadora, código GEP.daS-011.4, no Núcleo regional de 
Santarém, a contar de 01 de setembro de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de setembro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 702581
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº.  222 de 26 de agosto de 2021.
a dirETora GEral da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do ESTado 
do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei nº. 
6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e.
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/918746,
rESolVE:
rEGUlariZar E rETificar o período aquisitivo de férias da servidora So-
raYa SoUSa dE lEMoS, matrícula nº. 57201136/1, Técnico em Gestão 
ambiental-direito, lotada nesta EGPa, concedidas através da PorTaria 
Nº 155 de 26/07/2021, publicada no doE nº 34.655 de 30/07/2021, re-
lativas ao período aquisitivo de 25/07/2020 a 24/07/2021 e usufruto de 
02/08 a 31/08/2021 para 04/08 a 02/09/2021 e iNTErroMPEr, a contar 
de 20/08/2021, o período de usufruto de 30 (trinta) dias, considerando a 
rotina da Procuradoria desta Instituição, ficando o período residual a ser 
definido de acordo com as necessidades da Procuradoria jurídica.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EVaNilZa da crUZ MariNHo MaciEl
diretora Geral
Portaria Nº.  231 de 08 de setembro de 2021.
a dirETora GEral da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do ESTado 
do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei nº. 
6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e.
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/964056,
rESolVE:
i - iNTErroMPEr, por motivo de superior interesse público, a contar de 
01/09/2021 a 09/09/2021 o período de usufruto de férias da servidora 
daNiEla fUMiE YoSHiToME, matrícula nº 57211100/1, ocupante do car-
go Técnico de administração e finanças, relativas ao período aquisitivo de 
19/01/2020 a 18/01/2021, lotada na coordenadoria do centro de Gradua-
ção e Cursos Profissionalizantes, concedidas através da PORTARIA Nº 155 
de 26/06/2021, publicada no doE nº 34.655 de 30/07/2021.
ii - dESiGNar o usufruto residual das férias para o período de 10/01 a 
18/01/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EVaNilZa da crUZ MariNHo MaciEl
diretora Geral
Portaria Nº.  232 de 08 de setembro de 2021.
a dirETora GEral da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do ESTado 
do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei nº. 
6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e.
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/898315,
rESolVE:
i - iNTErroMPEr, por motivo de superior interesse público, a contar de 
17/08/2021 a 31/08/2021 o período de usufruto de férias do servidor HEl-
Vio MorEira arrUda, matrícula nº 5921161/6, diretor do desenvolvi-
mento de Programas Estratégicos Governança Pública, relativas ao período 
aquisitivo de 01/08/2020 a 31/07/2021, lotado nesta EGPa, concedidas 
através da PorTaria Nº 155 de 26/06/2021, publicada no doE nº 34.655 
de 30/07/2021.
ii - dESiGNar o usufruto residual das férias para o período de 16/07 a 
30/07/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EVaNilZa da crUZ MariNHo MaciEl
diretora Geral

Protocolo: 702306

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo de ProtocoLo Nº 701468 – data: 
09/09/2021
coNtrato Nº 047/2021 - eGPa
contratado: Midia cENTEr SErViÇoS dE ProdUÇÃo MUSical, ciNEMa-
ToGráfica E EVENToS EirEli
onde se lê: Vigência: 12 (doze) meses, de 08/09/2021 à 08/09/2022.
Leia-se: Vigência: 120 dias, de 08/09/2021 à 08/01/2022.
ordenador: EVaNilZa da crUZ MariNHo MaciEl / diretora Geral - EGPa

Protocolo: 701988

secretaria de estado
da FaZeNda

.

Portaria
.

Portarias de coNcessÃo de iseNÇÃo de iPVa caiF/dtr
Portaria Nº 2021330002917, de 03 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 

1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: carMEN JaNETE doS SaNToS PaNToJa.
cPf: 115.994.132-72.
Marca/ModElo: NiSSaN/KicKS S drcT cVT.
cHaSSi: 94dfcaP15lB221707.
Portaria Nº 2021330002914, de 03 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: daNiEla PiQUEira dE aNdradE acaTaUaSSU.
cPf: 302.188.702-30.
Marca/ModElo: NiSSaN/KicKS acTiVE cVT.
cHaSSi: 94dfcaP15MB405256.
Portaria Nº 2021330002908, de 03 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: fErNaNdo NicolaU da coSTa GiESTaS.
cPf: 391.822.072-91.
Marca/ModElo: ToYoTa/corolla Gli18 cVT.
cHaSSi: 9BrBl3HE4J0130259.
Portaria Nº 2021330002909, de 03 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: fraNciSca iVaNi alVES dE liMa.
cPf: 176.663.092-87.
Marca/ModElo: HYUNdai/HB20X 1.6a STYlE.
cHaSSi: 9BHBG51dBKP946577.
Portaria Nº 2021330002907, de 03 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: GEdaliaS dE SoUZa Maia.
cPf: 681.802.502-10.
Marca/ModElo: cHEVrolET/oNiX 1.4aT lTZ.
cHaSSi: 9BGKT48V0HG131511.
Portaria Nº 2021330002911, de 03 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: iValdo BarroS fErrEira.
cPf: 667.769.102-00.
Marca/ModElo: HoNda/Hr-V EX cVT.
cHaSSi: 93HrV2850JZ219407.
Portaria Nº 2021330002910, de 03 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: JoSE Maria dE oliVEira BaTiSTa.
cPf: 036.088.752-04.
Marca/ModElo: cHEV/PriSMa 1.4aT lT.
cHaSSi: 9BGKS69V0KG417309.
Portaria Nº 2021330002916, de 03 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: JoSilaNE rodriGUES raMoS.
cPf: 714.377.462-68.
Marca/ModElo: HYUNdai/crETa 16a aTTiTU.
cHaSSi: 9BHGa811BlP155608.
Portaria Nº 2021330002913, de 03 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: Karla aMoriM carMoNa.
cPf: 650.666.502-53.
Marca/ModElo: JEEP/rENEGadE 1.8 aT.
cHaSSi: 98861110XlK279555.
Portaria Nº 2021330002912, de 03 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: KaTia cilENE oliVEira ValENTiM.
cPf: 260.270.202-10.
Marca/ModElo: NiSSaN/KicKS S drcT cVT.
cHaSSi: 94dfcaP15lB216695.
Portaria Nº 2021330002915, de 03 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
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iNTErESSado: PaUlo cESar rodriGUES GUrJao NETo.
cPf: 043.442.372-69.
Marca/ModElo: NiSSaN/KicKS S drcT cVT.
cHaSSi: 94dfcaP15lB221048.
Portaria Nº 2021330002920, de 06 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: GilcilENE Maria MariNo callEGario.
cPf: 725.368.617-91.
Marca/ModElo: JEEP/rENEGadE 1.8 aT.
cHaSSi: 98861110XlK293720.
Portaria Nº 2021330002919, de 06 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: lUiS EdWilSoN fraZao JUNior.
cPf: 439.807.832-00.
Marca/ModElo: ford/Ka SE PlUS aT1.5Sdc.
cHaSSi: 9BfZH54SXM8080459.
Portaria Nº 2021330002918, de 06 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: oSEiaS doMiNGoS dE carValHo.
cPf: 094.429.102-30.
Marca/ModElo: HoNda/Hr-V EX cVT.
cHaSSi: 93HrV2850JZ259552.
Portaria Nº 2021330002922, de 08 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: cElESTE da SilVa MiraNda.
cPf: 583.751.802-97.
Marca/ModElo: cHEVrolET/oNiX 1.4aT lT.
cHaSSi: 9BGKS48V0KG480449.
Portaria Nº 2021330002923, de 08 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: ElSoN da SilVa MElo.
cPf: 633.614.182-91.
Marca/ModElo: HYUNdai/HB20S 1.6a STYl.
cHaSSi: 9BHBG41dBKP072736.
Portaria Nº 2021330002921, de 08 de setembro de 2021
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2021.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: Maria daS GracaS coSTa SaNToS.
cPf: 211.984.202-78.
Marca/ModElo: fiaT/SiENa ESSENcE 1.6.
cHaSSi: 9Bd197163f3235754.

Protocolo: 702320
GaBiNete do secretÁrio
Portaria Nº 611 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr à servidora Maria do Socorro dE dEUS E SilVa, assisten-
te administrativo, id func nº 5156467/1, lotada na Unidade de controle 
interno, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 01/09/2021 
a 30/09/2021, correspondentes ao triênio de 30/10/2011 a 29/10/2014.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 620 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr ao servidor Joao TorrES dE oliVEira, Servente ref i, id 
func nº 51101/1, lotado na cEraT de Marituba, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 01/09/2021 a 30/09/2021, correspondentes ao tri-
ênio de 25/01/1994 a 24/01/1997.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 619 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr à servidora Nara SUEli TaVarES Baia, auditor fiscal de re-
ceitas Estaduais, id func nº 5607981/1, lotada na cEraT de Marituba, 30 
(trinta) dias de licença Prêmio, no período de 08/09/2021 a 07/10/2021, 
correspondentes ao triênio de 03/03/2015 a 02/03/2018.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 618 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr à servidora aNGEla dalila da SilVa NaSciMENTo, fiscal 
de receitas Estaduais, id func nº 5106168/1, lotada na cEcoMT de Por-
tos e aeroportos, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio, no período de 
25/08/2021 a 23/10/2021, correspondentes ao triênio de 11/06/1980 a 
10/06/1983.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 612 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr ao servidor aUGUSTo cESar frEirE falcao, assistente ad-
ministrativo, id func nº 3249131/1, lotado na cEraT de Santarém, 30 

(trinta) dias de licença Prêmio, no período de 15/09/2021 a 14/10/2021, 
correspondentes ao triênio de 18/06/2003 a 17/06/2006.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 613 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr ao servidor aBElardo ESTEVES ValENTE da SilVa, fiscal 
de receitas Estaduais, id func nº 47163/1, lotado na cEcoMT de ca-
rajás, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio, no período de 30/08/2021 
a 28/10/2021, correspondentes ao triênio de 22/05/2015 a 21/05/2018.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 614 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr ao servidor daNiEl BaTiSTa PaNiaGo dE MiraNda, fiscal de 
receitas Estaduais, id func nº 5914744/1, lotado na Unidade Executiva de 
controle de Mercadorias em Trânsito de Vila do conde, 30 (trinta) dias de 
licença Prêmio, no período de 04/10/2021 a 02/11/2021, correspondentes 
ao triênio de 29/07/2014 a 28/07/2017.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 615 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr ao servidor carloS aUGUSTo alVES corrEia, id func nº 
5132550/1, fiscal de receitas Estaduais, lotado na cEcoMT de Portos e 
aeroportos, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 04/10/2021 
a 02/11/2021, correspondentes ao triênio de 01/09/2015 a 31/08/2018.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 617 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr à servidora irENicE alVES MarTiNS fErrEira, id func nº 
2005697/2, assistente administrativo, lotada na cEraT de Marabá, 30 
(trinta) dias de licença Prêmio, no período de 27/12/2021 a 25/01/2022, 
correspondentes ao triênio de 09/01/1997 a 08/01/2000.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 616 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr à servidora EdNa Maria SilVa da SilVEira, id func nº 
3247260/1, Técnico, lotada na Unidade de controle interno, 30 (trinta) 
dias de licença Prêmio, no período de 05/07/2021 a 03/08/2021, corres-
pondentes ao triênio de 10/09/2014 a 09/09/2017.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 610 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr à servidora lENY do Socorro oliVEira dE aMoriM, id func 
nº 772992/2, digitador, lotada na cEcoMT de Gurupí, 30 (trinta) dias de 
licença Prêmio, no período de 01/09/2021 a 30/09/2021, correspondentes 
ao triênio de 01/07/2010 a 30/06/2013.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 607 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr à servidora SaNdra Maria liMa ViEira, id func nº 
3208354/1, Economista, lotada na Unidade de controle interno, 30 (trinta) 
dias de licença Prêmio, no período de 03/11/2021 a 02/12/2021, corres-
pondentes ao triênio de 31/07/2013 a 30/07/2016.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 606 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr à servidor a aÇUcENa Maria SoUSa dUailiBE, id func nº 
54488/1, assistente administrativo, lotada na cEcoMT, 30 (trinta) dias de 
licença Prêmio, no período de 20/09/2021 a 19/10/2021, correspondentes 
ao triênio de 10/03/2007 a 09/03/2010.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 605 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr ao servidor carloS alBErTo ViEira, id func nº 54188119/1, 
auditor fiscal de receitas Estaduais, lotado na cEraT de Paragominas, 30 
(trinta) dias de licença Prêmio, no período de 09/12/2021 a 07/01/2022, 
correspondentes ao triênio de 09/11/2016 a 08/11/2019.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 608 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr à servidora lidia coSTa oliVEira, id func nº 5128250/1, 
fiscal de receitas Estaduais, lotada na UEcoMT de Vila do conde, 30 (trin-
ta) dias de licença Prêmio, no período de 06/12/2021 a 04/01/2022, cor-
respondentes ao triênio de 11/05/2014 a 10/05/2017.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 621 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr à servidora SiMoNE Maria MorGado fErrEira, auditor fis-
cal de receitas Estaduais, id func nº 830224/4, lotada na diretoria de ad-
ministração, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 27/09/2021 
a 26/10/2021, correspondentes ao triênio de 01/10/1996 a 30/09/1999.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 609 de 02 de seteMBro de 2021
coNcEdEr à servidora Maria dE faTiMa SaNToS dE SoUSa, assistente 
Técnico, id func nº 2007576/2, lotada na cEcoMT de itinga, 30 (trinta) 
dias de licença Prêmio, no período de 16/07/2021 a 14/08/2021, corres-
pondentes ao triênio de 22/09/2015 a 21/09/2018.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 635 de 08 de seteMBro de 2021
coNcEdEr à servidora roSEMarY rodriGUES PiMENTEl, assistente ad-
ministrativo, id func nº 723622/1, lotada na cEcoMT de itinga, 60 (ses-
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senta) dias de licença Prêmio, no período de 24/09/2021 a 22/11/2021, 
correspondentes ao triênio de 13/06/1995 a 12/06/1998.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 637 de 08 de seteMBro de 2021
coNcEdEr à servidora Maria dE faTiMa rEiS oliVEira, auxiliar admi-
nistrativo, id func nº 3248011/1, lotada na cEcoMT de itinga, 60 (ses-
senta) dias de licença Prêmio, no período de 01/11/2021 a 30/12/2021, 
correspondentes ao triênio de 01/03/2003 a 28/02/2006.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 622 de 02 de seteMBro de 2021
rEMoVEr a pedido, a servidora Maria rENildE loBaTo da coSTa, assis-
tente administrativo, id func nº 5760747/1, da cEcoMT para a cEcoMT 
de Gurupí.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 623 de 02 de seteMBro de 2021
rEMoVEr, de ofício, a servidora iVaNa dE BriTo Bordalo, assistente 
administrativo, id func nº 5049440/2, da célula de Gestão de recursos 
Materiais/dad para a célula de Gestão de licitação e contratos/dad.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 634 de 08 de seteMBro de 2021
rEMoVEr, de ofício, o servidor rEiNaldo dE oliVEira MarTiNS, auditor 
fiscal de receitas Estaduais, id func nº 5186820/2, da cEcoMT de Portos 
e aeroportos para a cEraT de capanema.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
Portaria Nº 636 de 08 de seteMBro de 2021
ProrroGar de ofício, a contar de 23/05/2021, a remoção do servidor 
MarcoS NaZarENo cardoSo doS rEiS, id func nº 5519799/1, auditor 
fiscal de receitas Estaduais, da cEEaT de Grandes contribuintes para a 
cEraT de Marituba, para execução de atividade considerada de especial 
relevância para a administração Tributária, por tanto tempo quanto durar 
o interesse público.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 702182
diretoria de adMiNistraÇÃo
Portaria Nº 1458 de 26 de JULHo de 2021
aUToriZar, 27 (vinte e sete) dias de gozo de férias à servidora roSElia 
MorEira PoNTES, id func nº 5570409/1, auditor fiscal de receitas Es-
taduais, lotada na cEraT de Belém, para serem usufruídas no período de 
09/08/2021 a 04/09/2021, em virtude da interrupção das férias referen-
tes ao exercício de 26/11/2019 a 25/11/2020, pela  PorTaria Nº 354 de 
19/02/2021, publicada no doE nº 34.502 de 26/02/2021.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração,em exercício
Portaria Nº 1419 de 12 de JULHo de 2021
iNTErroMPEr, 29 (vinte e nove) dias, a contar de 02/07/2021, do gozo 
das férias do servidor JoSE dE riBaMar cardoSo da SilVa, fiscal de 
receitas Estaduais, id func nº 5128978/3, lotado na cEcoMT, concedidas 
pela PorTaria Nº 1015 de 31/05/2021, publicada no doE nº 34.602 de 
02/06/2021, referente ao exercício de 11/05/2019 a 10/05/2020, as quais 
ficam autorizadas para serem usufruídas em gozo oportuno.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração,em exercício
Portaria Nº 1601 de 04 de aGosto de 2021
coNcEdEr 14 (quartoze) dias de licença para Tratamento de Saúde, a 
servidora Maria dE NaZarE coUTiNHo da SilVa, assistente adminis-
trativo, id func nº 5144230/1, lotada na célula de Gestão de recursos 
financeiros, no período de 08/07/2021 a 21/07/2021.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração,em exercício
Portaria Nº 1706 de 16 de aGosto de 2021
iNTErroMPEr, 29 (vinte e nove) dias, a contar de 03/08/2021, do gozo 
das férias do servidor afoNSo cardoSo dE caSTro JUNior, assisten-
te administrativo, id func nº 2006642/2, lotada na cEraT de abaete-
tuba, concedidas pela PorTaria Nº 1187 de 18/06/2021, publicada no 
doE nº 34.620 de 24/06/2021, referente ao exercício de 10/07/2020 a 
09/07/2021, as quais ficam autorizadas para serem usufruídas em gozo 
oportuno.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração,em exercício
Portaria Nº 1707 de 16 de aGosto de 2021
aUToriZar o afastamento do servidor carloS MoNTEiro alVES, id func 
nº 3251446/2, fiscal de receitas Estaduais, lotado na Julgadoria de Pri-
meira instância, no período de 04/08/2021 a 11/08/2021, 08 (oito) dias, 
decorrentes do falecimento de sua genitora, sem prejuízo de sua remu-
neração.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração,em exercício
Portaria Nº 1716 de 16 de aGosto de 2021
iNTErroMPEr, 16 (dezesseis) dias, a contar de 16/08/2021, do gozo das 
férias da servidora Maria daS GraÇaS riBEiro dE carValHo, assistente 
administrativo, id func nº 3244083/1, lotada na cEraT de Belém, concedi-
das pela PorTaria Nº 1187 de 18/06/2021, publicada no doE nº 34.620 
de 24/06/2021, referente ao exercício de 01/08/2020 a 31/07/2021, as 
quais ficam autorizadas para serem usufruídas em gozo oportuno.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração,em exercício

Portaria Nº 1717 de 16 de aGosto de 2021
aUToriZar, 29 (vinte e nove) dias de gozo de férias à servidora NaZarE 
Socorro PirES dE oliVEira, id func nº 32450/1, auxiliar de Servi-
ços de comunicação, lotada na célula de Gestão de Pessoas, para serem 
usufruídas no período de 23/08/2021 a 20/09/2021, em virtude da inter-
rupção das férias referentes ao exercício de 01/06/2019 a 31/05/2020, 
pela  PorTaria Nº 725 de 28/04/2021, publicada no doE nº 34.571 de 
03/05/2021.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração,em exercício
Portaria Nº 1744 de 19 de aGosto de 2021
coNcEdEr 27 (vinte e sete) dias de licença para Tratamento de Saúde, ao 
servidor JorGE aUGUSTo SilVa MENdES, assistente de infra-estrutura, 
id func nº 57230166/1, lotado na célula de Gestão de apoio logístico, no 
período de 08/03/2021 a 03/04/2021.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração,em exercício
Portaria Nº 1760 de 20 de aGosto de 2021
coNcEdE, 15 (quinze) dias de férias, ao servidor carloS aUGUSTo al-
VES corrEia, id func nº 5132550/1, fiscal de receitas Estaduais, lotado 
na cEcoMT de Portos e aeroportos, para serem usufruídas no período 
de 19/09/2021 a 03/10/2021, referentes ao exercício de 11/05/2020 a 
10/05/2021.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº 1761 de 20 de aGosto de 2021
coNcEdE, 15 (quinze) dias de férias, ao servidor carloS aUGUSTo al-
VES corrEia, id func nº 5132550/1, fiscal de receitas Estaduais, lotado 
na cEcoMT de Portos e aeroportos, para serem usufruídas no período 
de 04/11/2021 a 18/11/2021, referentes ao exercício de 11/05/2020 a 
10/05/2021.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº 1810 de 30 de aGosto de 2021
iNTErroMPEr, 29 (vinte e nove) dias, a contar de 24/08/2021, do gozo 
das férias da servidora claUdia doS SaNToS BriTo, auditor fiscal de 
receitas Estaduais, id func nº 5858135/1, lotada na diretoria de Tecno-
logia da informação, concedidas pela PorTaria Nº 1187 de 18/06/2021, 
publicada no doE nº 34.620 de 24/06/2021, referente ao exercício de 
13/05/2020 a 12/05/2021, as quais ficam autorizadas para serem usufru-
ídas no período 20/09/2021 a 18/10/2021.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração,em exercício
Portaria Nº 1811 de 30 de aGosto de 2021
coNcEdEr 11 (onze) dias de licença para Tratamento de Saúde, a servi-
dora MilENE liMa SoUZa GoNÇalVES, assistente administrativo, id func 
nº 5144361/1, lotada na cEcoMT de Portos e aeroportos, no período de 
03/08/2021 a 13/08/2021.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração,em exercício
Portaria Nº 1812 de 30 de aGosto de 2021
coNcEdE, 30 (trinta) dias de férias, à servidora daYSE ViaNa dE MUr-
GUEiTio, id func nº 5062721/2, fiscal de receitas Estaduais, lotada na 
cEEaT de iPVa e iTcd, para serem usufruídas no período de 13/09/2021 a 
12/10/2021, referentes ao exercício de 01/09/2020 a 31/08/2021.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº 1813 de 30 de aGosto de 2021
i - coNcEdE, 10 (dez) dias de férias, 1° PErÍodo, à servidora adrYEN-
NE NUNES PErEira, id func nº 54193872/1, agente administrativo, lo-
tada na diretoria do Tesouro Estadual, para serem usufruídas no período 
de 13/10/2021 a 22/10/2021, referentes ao exercício de 29/09/2020 a 
28/09/2021.
ii - iNforMar que os 20 (vinte) dias restantes, serão usufruídos em pe-
ríodo oportuno.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº 1814 de 31 de aGosto de 2021
coNcEdE, 17 (dezessete) dias de férias, à servidora SiMoNE alEXaN-
drE SaMPaio Prado, id func nº 5858224/1, auditor fiscal de receitas 
Estaduais, lotada na cEEaT de Substituição Tributária, para serem usufru-
ídas no período de 08/09/2021 a 24/09/2021, referentes ao exercício de 
13/05/2020 a 12/05/2021.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº 1815 de 31 de aGosto de 2021
coNcEdE, 13 (dezessete) dias de férias, à servidora SiMoNE alEXaN-
drE SaMPaio Prado, id func nº 5858224/1, auditor fiscal de receitas 
Estaduais, lotada na cEEaT de Substituição Tributária, para serem usufru-
ídas no período de 01/12/2021 a 13/12/2021, referentes ao exercício de 
13/05/2020 a 12/05/2021.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº 1816 de 31 de aGosto de 2021
coNcEdEr 23 (vinte e três) dias de licença para Tratamento de Saúde, 
ao servidor PEdro cElESTiNo GoMES alBiNo, assistente administrati-
vo, id func nº 3250520/1, lotado na cEraT de Marabá, no período de 
19/07/2021 a 10/08/2021.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração,em exercício
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errata de ordem,
Portaria Nº 600 de 31/08/2021, publicada no doE nº 34.687 de 
01/09/2021.
servidora MilENE liMa SoUZa GoNÇalVES
onde se lê: a contar de 30/08/2021
Leia-se: a contar de 29/08/2021.

Protocolo: 702416
GaBiNete do secretÁrio
Portaria Nº 633 de 08 de seteMBro de 2021
rEMoVEr a pedido, o servidor JoSE fEliPE lUiZ florENcio, auditor fis-
cal de receitas Estaduais, id func nº 5128412/2, da cEraT de castanhal 
para a cEcoMT.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
dirEToria dE adMiNiSTraÇÃo
Portaria Nº 1124  de 11 de JUNHo de 2021
EXclUir dos efeitos da PorTaria Nº 753 de 29/04/2021, publicada no 
doE nº 34.569 de 30/04/2021, que concedeu férias aos servidores des-
ta Secretaria para o mês de junho/2021, o nome da servidora EUliNa 
aSSENcao NaSciMENTo, id func nº 82562/1, assistente administrativo, 
lotada na cEcoMT.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício
Portaria Nº 1776 de 24 de aGosto de 2021
EXclUir dos efeitos da PorTaria Nº 1587 de 03/08/2021, publicada no 
doE nº 34.658 de 04/08/2021, que concedeu férias aos servidores desta 
Secretaria para o mês de SETEMBro/2021, o nome da servidora caroli-
Na PiNHEiro dE aZEVEdo, id func nº 5946383/1, assessor fazendário, 
lotada na consultoria Jurídica.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 702502

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de NotiFicacÃo de resULtado de diLiGÊNcia FiscaL 
– cerat redeNÇÃo
o coordenador regional de administração Tributária e Não Tributária de 
redenção no uso de suas atribuições, faZ SaBEr a todos quanto o presen-
te Edital lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, 
que se encontra a disposição do contribuinte, abaixo identificado, RELA-
TÓrio dE fiScaliZaÇÃo, e demais documentos originários de diligência 
fiscal solicitada pela Julgadoria de Primeira instância para os autos de 
Infração e Notificação Fiscal, e executadas por meio das Ordens de Serviço, 
abaixo identificado, ficando o mesmo NOTIFICADO no prazo de 15 (quinze) 
dias após a data de publicação deste Edital. fica assegurado ao sujeito 
passivo o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data em que se considera 
notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, §3o, III da Lei 6.182/98, 
para que apresente manifestação sobre o relatório de fiscalização, de-
vendo a mesma ser apresentada na sede da coordenação, localizada na 
avenida Marechal rondon - Nº 855 - centro - redenção - Pa, no horário 
de 08:00 as 14:00hs, conforme estabelece a lei Estadual no 6.182/98, de 
30 de dezembro de 1998, alterada pela lei no 7.078, de 28 de dezembro 
de 2007. findo o prazo, com ou sem manifestação do sujeito passivo, o 
processo será encaminhado à Julgadoria de Primeira instância para pros-
seguimento dos trâmites legais.
coNTriBUiNTE : MaXiMUS aTacadiSTa diSTriBUidor dE ProdUToS 
aliMENTÍcioS
iNScriÇÃo ESTadUal : 15.372.722-5
ProcESSo/aiNf Nº 812018510000584-5 - ordEM dE SErViÇo Nº 
072020820000105-4
ProcESSo/aiNf Nº 812018510000982-4 - ordEM dE SErViÇo Nº 
072020820000095-3
ProcESSo/aiNf Nº 812018510000983-2 - ordEM dE SErViÇo Nº 
072020820000094-5
ProcESSo/aiNf Nº 812018510001002-4 - ordEM dE SErViÇo Nº 
072020820000106-2
ProcESSo/aiNf Nº 812018510001524-7 - ordEM dE SErViÇo Nº 
072020820000097-0
frE rESPoNSáVEl: SaNdro MarQUES MoNTEiro – MaT.0591517901
redenção (Pa) 19 de julho de 2021
ÂNGElo liMa cUNHa
coordenador da cEraT redenção

Protocolo: 702317

.

.

editaL de iNtiMaÇÃo
.

editaL de iNtiMaÇÃo - JULGadoria
a secretária-geral da Julgadoria de 1ª instância da Secretaria de Estado da 
fazenda faZ SaBEr, a quem possa interessar, que os autos de infração e 
Notificação Fiscal abaixo relacionados foram declarados IMPROCEDENTES, 
em decisões de caráter definitivo, sob amparo da Lei nº 6.182/98.
012020510001433-6, 012021510000159-2, 092020510000169-1, 
092020510000171-3, 092021510000187-7, 092021510000189-3.
Belém (Pa), 09 de setembro de 2021.
aNa KáTia NaSciMENTo da PaZ SarMENTo
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª instância

Protocolo: 701967

t.
.

torNar seM eFeito
.

o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
FaZeNda, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso iii, alínea “f” da Portaria Sefa no 451, de 13 de fevereiro de 2019,pu-
blicada no Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho
diretor  de administração,  em exercício
Portaria Nº 1877 de 09 de setembro de 2021 TorNar SEM EfEiTo 
a PorTaria Nº 1792 de 26/08/2021, que concedeu 5 e 1/2 diárias, no 
período de 09.09.2021 à 14.09.2021 ao servidor PEdro MarTiNS lEal, 
identificação funcional nº 05914771/1, Auditor- A, devido o cancelamento 
da viagem em razão da conclusão dos trabalhos do grupo cota parte.

Protocolo: 702111

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat
Portaria N.º202101001051 de 09/09/2021 - Proc n.º 
002021730005879/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: antonia Maria Vieira dantas – cPf: 616.595.412-04
Marca: fiaT croNoS driVE 1.3 flEX 4P Tipo: Pas/automóvel
Portaria N.º202101001053 de 09/09/2021 - Proc n.º 
002021730005876/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Jose carlos farias – cPf: 166.649.812-20
Marca: cHEV/oNiX PlUS 10TaT lTZ Tipo: Pas/automóvel
Portaria N.º202101001049 de 09/09/2021 - Proc n.º 
002021730006026/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: rondinei Santos de lima – cPf: 681.506.362-34
Marca: cHEVrolET/oNiX 1.0MT lT PlUS TUrBo Tipo: Pas/automóvel
PorTariaS dE iSENÇÃo dE iPVa – caT
Portaria N.º202104004831, de 09/09/2021 - Proc n.º 
42021730003353/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: francisco Silva oliveira – cPf: 227.428.672-87
Marca/Tipo/chassi
VW/NoVo VoYaGE Hl MBV/Pas/automovel/9BWdB45U2JT046014
Portaria N.º202104004833, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730006032/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Manuel da conceição cardoso Pinto – cPf: 345.931.442-72
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713HK3365673
Portaria N.º202104004835, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730006030/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Genardo Brasil dos Santos – cPf: 080.884.202-10
Marca/Tipo/chassi
rENaUlT/dUSTEr 16 d 4X2/Mis/camioneta/93YHSr6P5EJ910698
Portaria N.º202104004837, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730005992/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Gabriel Joao da costa – cPf: 255.519.302-20
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd XS 15 MT/Pas/automovel/9BrB29BT8J2195004
Portaria N.º202104004839, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730005990/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: leno dos Santos Moreira – cPf: 307.541.512-04
Marca/Tipo/chassi
HoNda/ciTY EXl cVT/Pas/automovel/93HGM6690lZ107198
Portaria N.º202104004843, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730005960/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: luiz afonso lima Tavares – cPf: 268.480.232-72
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/YariS Sa PlS15cNT/Pas/automovel/9BrBc9f38N8156925
Portaria N.º202104004845, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730005632/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Bruno da Silva ferreira – cPf: 018.954.622-07
Marca/Tipo/chassi
HYUNdai/HB20 1.0M coMfor/Pas/automovel/9BHBG51caHP658976
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Portaria N.º202104004847, de 09/09/2021 - Proc n.º 
22021730003029/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: francisco Paulo lins Silva – cPf: 165.685.162-87
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713HK3365956
Portaria N.º202104004849, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730006015/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Pedro dos Santos Monteiro Braga – cPf: 306.465.702-00
Marca/Tipo/chassi
HoNda/Hr-V EX cVT/Pas/automovel/93HrV2850JZ211854
Portaria N.º202104004851, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730005935/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Elexandro da Silveira Gomes – cPf: 443.281.332-68
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX 10TMT lTZ/Pas/automovel/9BGEN48H0lG287882
Portaria N.º202104004853, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730006020/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Julio diogo Maciel – cPf: 056.266.172-72
Marca/Tipo/chassi
fiaT/WEEKENd aTTracTiVE/Pas/automovel/9Bd37412fJ5101888
Portaria N.º202104004855, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730006019/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Maria das Gracas campos Sousa – cPf: 255.588.892-68
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713HJ3345617
Portaria N.º202104004857, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730006041/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Edmilson da Silva Bentes – cPf: 151.723.682-72
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69V0HG145111
Portaria N.º202104004859, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730005941/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Geraldo Silva ataide – cPf: 393.163.862-68
Marca/Tipo/chassi
VW/foX XTrEME MB/Pas/automovel/9BWaB45Z8l4017905
Portaria N.º202104004861, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730006042/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: alberto luis Gonçalves da costa – cPf: 697.747.652-49
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69V0JG252679
Portaria N.º202104004863, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730006037/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Veronice almeida dos Santos – cPf: 195.635.072-15
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa 1.4/Pas/automovel/9Bd19710HM3405010
Portaria N.º202104004865, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730004065/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: chrystiano loureiro rabelo – cPf: 659.745.652-15
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69r0fG421681
Portaria N.º202104004867, de 09/09/2021 - Proc n.º 
2021730006017/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Moacir Viana da conceição – cPf: 570.008.592-53
Marca/Tipo/chassi
NiSSaN/VErSa 16Sl cVT/Pas/automovel/94dBcaN17lB208914

Protocolo: 702322
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁ-
rios-tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 16/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 15648, aiNf nº 
042015510009171-4, contribuinte cEraMica JaMaNXiM lTda, insc. Es-
tadual nº. 15225932-5.
Em 16/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18176, aiNf nº 
012019510001496-3, contribuinte caMPEao coMErcio dE arTiGoS dE 

arMariNHo EirEli, insc. Estadual nº. 15396814-1.
Em 16/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18484, aiNf nº 
042016510010652-2, contribuinte S G cHaVES coMErcio aTacadiSTa 
dE aliMENToS lTda, insc. Estadual nº. 15178777-8
Em 16/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18478, aiNf nº 
042017510000681-9, contribuinte S G cHaVES coMErcio aTacadiSTa 
dE aliMENToS lTda, insc. Estadual nº. 15178777-8.
Em 16/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18476, aiNf nº 
042017510000673-8, contribuinte S G cHaVES coMErcio aTacadiSTa 
dE aliMENToS lTda, insc. Estadual nº. 15178777-8.
Em 16/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18474, aiNf nº 
042017510000670-3, contribuinte S G cHaVES coMErcio aTacadiSTa 
dE aliMENToS lTda, insc. Estadual nº. 15178777-8.
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 8003 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18723– dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N.372018510000706-4). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. dEcadÊNcia rEcoNHEcida. 1. Ex-
pirado o lapso temporal de cinco anos, contado a partir do primeiro dia do 
exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, 
a fazenda pública perde o direito de constituir o crédito tributário, face a 
manifesta decadência, nos termos do art. 173, i, do cTN. 2. correta a deci-
são singular que declara a improcedência da autuação quando comprovada 
a existência do instituto da decadência. 3. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 18/08/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 18/08/2021.
acÓrdÃo N. 8002 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18207– dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N.082013510000046-8). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr.EMENTa: icMS EXPorTaÇÃo. rEGiME TriBU-
Tário difErENciado Válido. NoTaS fiScaiS SEM coMProVaÇÃo dE 
EXPorTaÇÃo. aiNf ParcialMENTE ProcEdENTE. 1. deve ser mantida a 
decisão de primeira instância que declarou parcialmente procedente o auto 
de Infração e Notificação Fiscal – AINF, considerando que o sujeito passivo, 
no momento da autuação, possuía o regime Tributário diferenciado válido 
e comprovou a exportação das mercadorias, restando apenas as Notas 
fiscais n. 2380 e 2626 sem comprovação da efetiva exportação. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 18/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 18/08/2021.
acÓrdÃo N. 8001 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18053 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 012018510002174-1). coNSElHEira rElaTora: JoSia-
NE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. cESTa BáSica. EXiGÊNcia iN-
dEVida. 1. as operações interestaduais com mercadorias que compõem 
a cesta básica estão sujeitas ao recolhimento antecipado do imposto. 2. 
deve ser declarado improcedente o lançamento tributário de ofício, bem 
como o crédito tributário dele decorrente, quando não restar comprovada 
a infração descrita no aiNf. 3. recurso conhecido e improvido para, em 
revisão de ofício, reconhecer a improcedência do aiNf. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 09/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 
16/08/2021.
acÓrdÃo N. 8000 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18051 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 012018510002174-1). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. cESTa BáSica. EXiGÊNcia iNdE-
Vida. 1. deve ser mantida a decisão de primeira instância que, apoiada 
em diligência e em documentos juntados aos autos, declara a parcial pro-
cedência do crédito tributário, em razão de incorreção no levantamento 
fiscal. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO 
Na SESSÃo do dia: 09/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 16/08/2021.
acÓrdÃo N. 7999 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18768– VolUNTário (Pro-
cESSoN.252020730000618-0). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal 
do aNo aNTErior SUPErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 
1. deve ser mantida a exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições de-
vidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Na-
cional, quando constatado que a receita bruta global da empresa de cujo 
capital participe pessoa física inscrita como empresária ou que seja sócia 
de outra empresa que receba tratamento diferenciado nos termos da lc 
n. 123/2006, ultrapassa os limites máximos para enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 2. recurso conhecido e im-
provido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 09/08/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 16/08/2021.
acÓrdÃo N. 7998 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18767– VolUNTário (Pro-
cESSoN.252020730000616-3). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. EMENTa: SiMPlES NacioNal. rEcEiTa BrUTa GloBal 
do aNo aNTErior SUPErior ao liMiTE lEGal. EXclUSÃo dE ofÍcio. 
1. deve ser mantida a exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições de-
vidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Na-
cional, quando constatado que a receita bruta global da empresa de cujo 
capital participe pessoa física inscrita como empresária ou que seja sócia 
de outra empresa que receba tratamento diferenciado nos termos da lc 
n. 123/2006, ultrapassa os limites máximos para enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 2. recurso conhecido e im-
provido.dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 09/08/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 16/08/2021.
acÓrdÃo N. 7997 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18516 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 032017510001031-6). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. Par-
cial ProcEdÊNcia do aiNf. 1. as incorreções ou omissões do auto de 
infração não acarretarão a sua nulidade, quando dele constarem elemen-
tos suficientes para determinar com segurança a natureza da infração e 
a pessoa do infrator, inteligência do parágrafo 2º do artigo 12 da lei n. 
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6182/1998. 2. Possível o saneamento do processo via diligência fiscal des-
de que este não apresente um agravamento no lançamento inicial, que, 
caso legítimo, deve ser lançado em aiNf separado. 3. fica limitada a alte-
ração do crédito tributário lançado em aiNf não só pelo valor inicial como 
pelas operações consideradas e pela sistemática de cálculo utilizada. 4. 
deixar de recolher icMS relativo à operação com mercadoria oriunda de 
outra unidade da federação, destinada ao uso/ consumo ou à integração 
ao ativo permanente do estabelecimento constitui infração a legislação tri-
butária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente previstas. 5. 
recurso conhecido e parcialmente provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 16/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 16/08/2021.
acÓrdÃo N. 7996 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18744 – dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N. 172017510000114-4). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. oPE-
raÇÃo dE SiMPlES rEMESSa. iMProcEdÊNcia. 1. correta a decisão sin-
gular que entende pela improcedência da autuação quando as operações 
levadas a lançamento não caracterizam hipóteses de incidência do icMS 
diferencial de alíquotas. 2. a simples remessa de mercadoria, quando 
comprovado nos autos que a operação inicial se deu por conta e ordem de 
terceiro (saída ficta) localizado em outro Estado, não configura fato gera-
dor do imposto para o Estado do Pará. 3. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 16/08/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 16/08/2021.
acÓrdÃo N. 7995 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18766 – VolUNTário (Pro-
cESSo N. 252020730000453-5). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: SiMPlES NacioNal. falTa dE EScriTU-
raÇÃo do liVro caiXa. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve ser mantida a 
exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo Regime Especial Unificado 
de arrecadação de Tributos e contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando constatada falta 
de escrituração do livro-caixa, nos termos previstos no artigo 29, inciso 
Viii, da lei complementar n. 123/2006. 2. Nas hipóteses previstas nos 
incisos ii a Xii do artigo 29 da lei complementar n. 123/2006, a exclusão 
de ofício produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas. 3. 
recurso conhecido e improvido, para, em revisão de ofício, determinar 
que a exclusão produza efeitos a partir de 01/06/2018. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 16/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 
16/08/2021.
acÓrdÃo N. 7994 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18720 – dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N. 012015510000567-1). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. iM-
ProcEdÊNcia. oPEraÇÃo iNTErESTadUal. coMProVaÇÃo do PaGa-
MENTo. 1. correta a decisão singular que entende pela improcedência do 
aiNf quando demonstrado nos autos de forma inequívoca que parte das 
mercadorias adquiridas se tratava de operação interna no Estado e, quanto 
à outra parte, que houvera o pagamento tempestivo do imposto. 2. recur-
so conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 16/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 16/08/2021.
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
acÓrdÃo N. 7986 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17574 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 372016510001510-0) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. MErcadoria dESacoMPaNHa-
da dE docUMENTo fiScal. ProcEdÊNcia. 1. Não há ofensa aos princí-
pios da razoabilidade e proporcionalidade quando a multa aplicada em ação 
fiscal, referente a fato contrário à lei, atende o limite legal. 2. O Imposto 
sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
– icMS – tem como fato gerador a saída de mercadoria do estabelecimen-
to do contribuinte. 3. remeter, conduzir mercadoria desacompanhada de 
documento fiscal hábil constitui infração à legislação tributária e sujeita o 
contribuinte às penalidades legais, independentemente do imposto devido. 
4. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 17/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 17/08/2021.
acÓrdÃo N. 7985 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 16680 – dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N. 072013510000493-1) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. 
iMProcEdÊNcia. 1. a prova é elemento imprescindível para constituição 
do crédito, sua inexistência fulmina o próprio lançamento. 2. correta a de-
cisão singular que julga improcedente o aiNf, quando restar comprovado o 
não cometimento da infração imputada. 3. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 17/08/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 17/08/2021.
acÓrdÃo N. 7984 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 16508 – dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N. 052015510001279-6) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. 
iMProcEdÊNcia. 1. a prova é elemento imprescindível para a constituição 
do crédito, sua inexistência fulmina o próprio lançamento. 2. correta a 
decisão singular que exclui do crédito tributário valores comprovadamente 
recolhidos. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUl-
Gado Na SESSÃo do dia: 17/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 17/08/2021.

Protocolo: 702394
aViso de resULtado da Fase de HaBiLitaÇÃo e de aBertU-
ra de PraZo Para aPreseNtaÇÃo de NoVa docUMeNtaÇÃo de 
HaBiLitaÇÃo
toMada de PreÇos 004/2021–seFa - Pa
objeto: rEforMa GEral da coordENaÇÃo EXEcUTiVa rEGioNal dE 
adMiNiSTraÇÃo TriBUTária dE alTaMira - cEraT alTaMira.
a Secretaria de Estado da fazenda, através da sua comissão Permanente 
de licitação, no uso de suas atribuições legais, devido à inabilitação de 
todos os licitantes na licitação acima identificada, comunica às empresas J 
a foNTENElE JUNior ENGENHaria EirEli, a f dE liMa JUNior ENGE-
NHaria E SErViÇoS dE TElEcoMUNicaÇÕES, d & N ENGENHaria lTda, 

PlaNa coNSTrUÇÕES, coMÉrcio E rEPrESENTaÇÕES lTda, HTfMEN-
dES SErViÇoS da coNSTrUÇÃo EirEli e caSTro  &  PESSoa lTda 
(PlaNENGEr ENGENHaria), a concessão do prazo de oito (8) dias úteis 
para renovação do documento que causou a sua inabilitação, com base no 
art. 48, § 3º, da lei 8.666/1993. 
documentos sobre o assunto encontram-se disponíveis no endereço ele-
trônico www.sefa.pa.gov.br, link licitações.
Mais informações poderão ser obtidas por intermédio do e-mail: isaias.
mota@sefa.pa.gov.br.
Belém-Pa, 09 de setembro de 2021.
isaias da costa Mota
Presidente da cPl/SEfa

Protocolo: 702580

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria N° 747 de 08 de seteMBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,
coNSidEraNdo o teor do Processo nº 2021/492338.
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 14.09.2021, os efeitos na Portaria coletiva nº 652 
de 17/09/2020, publicada no doE nº 34.350 de 21/09/2020, que prorro-
gou a cessão a fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, da 
servidora Maria JoSE doS SaNToS alVES, matrícula nº 5182433/1, car-
go aGENTE dE arTES PráTicaS, lotada no HoSPiTal rEGioNal – aBE-
lardo SaNToS.
Portaria N° 749 de 08 de seteMBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,
coNSidEraNdo o teor do Processo nº 2021/588052.
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 01.09.2021, os efeitos na Portaria coletiva nº 622 
de 10/09/2020, publicada no doE nº 34.344 de 15/09/2020, que prorro-
gou a cessão a fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍNicaS 
“GaSPar ViaNNa”, da servidora Maria dE faTiMa da SilVa coElHo, 
matrícula nº 3186997/2, cargo NUTricioNiSTa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
08.09.2021.
roMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em exercício.

Protocolo: 702360
Portaria Nº 775, de 09 de seteMBro de 2021.
a Secretaria de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
e:
coNSidEraNdo o disposto na lei Nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990 
– MS que estabelece em seu artigo 17, a competência da direção Esta-
dual do Sistema Único de Saúde, no inciso iV alínea b a coordenação e 
em caráter complementar a execução das ações e serviços de Vigilância 
Sanitária, no inciso Xi a competência para elaboração de normas para 
regular as atividades de serviços privados de saúde tendo em vista, sua 
relevância pública.
coNSidEraNdo que a aquisição e dispensação de Medicamentos a Base 
da Substância Misoprostol, da lista “c1” da Portaria SVS/MS Nº 344/98 e 
de suas atualizações, somente poderá ser realizada mediante o credencia-
mento prévio de hospitais pela autoridade Sanitária Estadual, em cumpri-
mento ao artigo 25 da PorTaria Nº 344 de 12 de Maio de 1998 e artigo 
124 da PorTaria Nº 06 de 29 de Janeiro de 1999.
resolve:
i – conceder com fundamento nos 28 da PorTaria Nº 344 SVS/MS de 
12.05.1998, arts. 124 da instrução Normativa aprovada pela PorTaria 
Nº 06, de 29 de Janeiro de 1999 a autorização para o cadastramento 
da aSSociaÇÃo VT MEdEiroS, aV. NaZEaZENo fErrEira, 500, Bairro 
cENTro, BraGaNÇa, Pará, como estabelecimento apto a adquirir e fazer 
uso de medicamentos a base de Misoprostol, da lista “c1” da Portaria SVS/
MS nº 344/98, conforme dados da ficha cadastral consignada no Anexo 
desta Portaria.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 09 de setembro de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública
credeNciaMeNto de estaBeLeciMeNto Para aQUisiÇÃo e 
disPeNsaÇÃo de MedicaMeNtos À Base da sUBstÂNcia Miso-
ProstoL - Lista c1
aNeXo
o departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública, com base na análise dos documentos apresentados se manifes-
ta favorável à autorização do credenciamento do estabelecimento abaixo, 
discriminado para a aquisição e administração de medicamentos a base da 
substância Misoprostol, da lista c1 da Portaria/MS 344/98, conforme esta-
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belece o artigo 28 da PorTaria Nº06 de 29/01/1999 da agência Nacional 
de Vigilância Sanitária – aNViSa.
cadaSTro Nº 09/2021
• EMPRESA: ASSOCIAÇÃO VT MEDEIROS
• NOME FANTASIA: HOSPITAL GERAL DE BRAGANÇA
• CNPJ: 981.245/0001-96
• ENDEREÇO: NAZEAZENO FERREIRA, 500
• BAIRRO: CENTRO
• CIDADE/UF: BRAGANÇA /PA
• RESPONSÁVEL TÉCNICO: HÉLIA SÔNIA LIMA MONTEIRO
• CRF/PA: 577
Ednei charles da cruz amador
chefe da divisão de Vigilância de Produtos – diVPd/dVS/SESPa
Milvea franciane ferreira carneiro
diretora do departamento de Vigilância Sanitária/SESPa

Protocolo: 702460
Portaria Nº 774, de 09 de seteMBro de 2021.
a Secretaria de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
e:
coNSidEraNdo o disposto na lei Nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990 
– MS que estabelece em seu artigo 17, a competência da direção Esta-
dual do Sistema Único de Saúde, no inciso iV alínea b a coordenação e 
em caráter complementar a execução das ações e serviços de Vigilância 
Sanitária, no inciso Xi a competência para elaboração de normas para 
regular as atividades de serviços privados de saúde tendo em vista, sua 
relevância pública.
coNSidEraNdo que a aquisição e dispensação de Medicamentos a Base 
da Substância Misoprostol, da lista “c1” da Portaria SVS/MS Nº 344/98 e 
de suas atualizações, somente poderá ser realizada mediante o credencia-
mento prévio de hospitais pela autoridade Sanitária Estadual, em cumpri-
mento ao artigo 25 da PorTaria Nº 344 de 12 de Maio de 1998 e artigo 
124 da PorTaria Nº 06 de 29 de Janeiro de 1999.
resolve:
i – conceder com fundamento nos 28 da PorTaria Nº 344 SVS/MS de 
12.05.1998, arts. 124 da instrução Normativa aprovada pela PorTaria 
Nº 06, de 29 de Janeiro de 1999 a autorização para o cadastramento 
da Empresa fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE, aV. laGo aZUl, S/N, Bairro 
cENTro, áGUa aZUl do NorTE, Pará, como estabelecimento apto a ad-
quirir e fazer uso de medicamentos a base de Misoprostol, da lista “c1” da 
Portaria SVS/MS nº 344/98, conforme dados da ficha cadastral consignada 
no anexo desta Portaria.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 09 de setembro de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública
credeNciaMeNto de estaBeLeciMeNto Para aQUisiÇÃo e 
disPeNsaÇÃo de MedicaMeNtos À Base da sUBstÂNcia Miso-
ProstoL - Lista c1
aNeXo
o departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública, com base na análise dos documentos apresentados se manifes-
ta favorável à autorização do credenciamento do estabelecimento abaixo, 
discriminado para a aquisição e administração de medicamentos a base da 
substância Misoprostol, da lista c1 da Portaria/MS 344/98, conforme esta-
belece o artigo 28 da PorTaria Nº06 de 29/01/1999 da agência Nacional 
de Vigilância Sanitária – aNViSa.
cadaSTro Nº 08/2021
• EMPRESA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
• NOME FANTASIA: HOSPITAL MUNICIPAL JÚLIA BARROS
• CNPJ: 331.783/0001-35
• ENDEREÇO: LAGO AZUL, S/N
• BAIRRO: CENTRO
• CIDADE/UF: ÁGUA AZUL DO NORTE /PA
• RESPONSÁVEL TÉCNICO: VANNALLES ROSA DE ARAÚJO
• CRF/PA: 8614
Ednei charles da cruz amador
chefe da divisão de Vigilância de Produtos – diVPd/dVS/SESPa
Milvea franciane ferreira carneiro
diretora do departamento de Vigilância Sanitária/SESPa

Protocolo: 702438

.

.

adMissÃo de serVidor
.

adMissÃo de serVidor
Órgão: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: alda fErNaNda cHaGaS aTaidE BriTo
cargo do Servidor: aGENTE dE arTES PraTicaS
Vigência: 10.09.2021/08.03.2022.
ato: coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMEN-
To do coVid 19, coNforME coNVocaÇÃo PÚBlica EdiTada doE Nº 
34.448 dE 30.12.2020, dE acordo coM a lc Nº 131/2020.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoME
Órgão: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: MaTHEUS fEliPE cHaGaS dE MiraNda
cargo do Servidor: aGENTE adMiNiSTraTiVo
Vigência: 09.09.2021/07.03.2022.

ato: coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMEN-
To do coVid 19, coNforME coNVocaÇÃo PÚBlica EdiTada doE Nº 
34.448 dE 30.12.2020, dE acordo coM a lc Nº 131/2020.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoME
Órgão: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: aMaUrY Prado GoNÇalVES
cargo do Servidor: aGENTE adMiNiSTraTiVo
Vigência: 10.09.2021/08.03.2022.
ato: coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMEN-
To do coVid 19, coNforME coNVocaÇÃo PÚBlica EdiTada doE Nº 
34.448 dE 30.12.2020, dE acordo coM a lc Nº 131/2020.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoME

Protocolo: 702288

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

2º terMo aditiVo ao coNtrato de GestÃo Nº 002/sesPa/2021
ProcESSo N°: 2021/868959
objeto: o presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência 
contratual pelo prazo de 30 (trinta) dias, iniciando em 07 de setembro de 
2021 e finalizando em 06 de outubro de 2021, sendo assegurando o repas-
se financeiro de R$ 15.100.000,00 (quinze milhões e cem mil reais) que 
correspondem ao valor de parcela única.
Valor Total r$ 15.100.000,00
data da assinatura: 06/09/2021
Vigência: 30 (trinta) dias, iniciando em 07 de setembro de 2021 e finali-
zando em 06 de outubro de 2021.
orçamento: dotação orçamentária: 8877  Elemento de despesa: 335043; 
fonte: 0103/0101/0149/0149/0349/0303/0301
contratado: iNSTiTUTo dE SaÚdESocial E aMBiENTal da aMaZÔNia 
- iSSaa
Endereço: rod. augusto Montenegro, s/n, KM 13 icoaraci- Belém-Pa
cNPJ: 22.176.345/0004-86 cEP: 66.811-000
ordenador: ariel dourado Sampaio Martins de Barros – Secretário adjunto 
de Gestão administrativa.

Protocolo: 701964
11º termo aditivo ao contrato de Gestão Nº 005/sesPa/2018
Processo: 2021/877438
objeto: o presente instrumento tem por objeto a prorrogação dos leitos 
coVid-19, no Hospital regional  Público do araguaia, situado no Município 
de redenção, considerando a manutenção de 10 (dez) leitos UTi-coVid 
19 e 11 (onze) leitos clínicos coVid-19 conforme disponibilização de leitos 
na central Estadual de regulação pelo prazo de 60 dias.
• 10 Leitos UTI-COVID 19
• 11 Leitos Clínicos COVID 19
Valor total deste Termo aditivo é de r$ 5.478.060,30 (cinco milhões qua-
trocentos e setenta e oito mil sessenta reais e trinta centavos) a ser repas-
sado em duas parcelas
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência: 60 dias iniciando em 09 de Setembro de 2021 e finalizando em 
07 de Novembro de 2021.
dotação orçamentária: 7684  Elemento de despesa: 335043;
fonte de recurso: 0103/0101/0149/0349/0303/0301
contratado: aSSociaÇÃo dE SaÚdE, ESPorTE, laZEr E cUlTUra-aSElc
End.: avenida Brasil, nº 4244 Bairro Park dos Buritis-
cEP 68.552-735 redenção -Pa
ordenador: ariel dourado Sampaio Martins de Barros-
Secretário adjunto de Gestão administrativa.

Protocolo: 701965

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de aBertUra do PreGÃo eLetrÔNico Nº 096/ses-
Pa/2021
Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua Pregoeira, comunica 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica do tipo “MENor 
PrEÇo Por iTEM”, conforme abaixo:
oBJETo: aquisição do medicamento BEliMUMaBE 120 mg pó – solução 
injetável para atendimento da paciente M.r.N., oriundo de demanda ad-
ministrativa da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, confor-
me condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
daTa da aBErTUra: 22/09/2021
Horário: 09h:00min. (Horário de Brasília).
local: Portal de compras do Governo federal – www.comprasgoverna-
mentais.gov.br
UaSG: 925856.
doTaÇÃo orÇaMENTária: 8288
ElEMENTo dE dESPESa: 3390-30
foNTE: 0103
ENTrEGa do EdiTal: os interessados poderão retirar o edital nos sítios: 
www.comprasnet.gov.br ou www.compraspara.pa.gov.br.
oBSErVaÇÃo: dúvidas poderão ser dirimidas diretamente com o pregoei-
ro responsável, através do e-mail cpl@sespa.pa.gov.br.
Belém (Pa), 09 de setembro de 2021
aNGEla caNTo
PrEGoEira/cPl/SESPa

Protocolo: 702184
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.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico srP
Nº 070/sesPa/2021
considerando a conformidade da licitação aos princípios aplicados à maté-
ria, bem como o parecer do controle interno/SESPa, que opinou pelo pros-
seguimento, HoMoloGo o Pregão Eletrônico SrP nº 070/SESPa/2021, no 
valor total de r$ 901.650,00 (novecentos e um mil, seiscentos e cinquenta 
reais).
oBJETo: registro de Preços para futura e eventual aquisição de medica-
mentos do componente Especializado de assistência farmacêutica (cEaf), 
para atendimento dos pacientes da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
do Pará – SESPa, por um período de 12 (doze) meses.
EMPrESaS VENcEdoraS:
 f cardoSo E cia lTda, cNPJ  04.949.905/0001-63,  foi a vencedora dos 
itens 06, 07, 08, 09 e 15,  pelo critério de menor preço, no valor total de 
r$ 221.750,00 (duzentos e vinte e um mil, setecentos e cinquenta reais).
ciENTÍfica MÉdica HoSPiTalar lTda, cNPJ  07.847.837/0001-10,  foi 
a vencedora dos itens 01, 02, 04 e 12,  pelo critério de menor preço, no 
valor total de r$ 604.950,00 (seiscentos e quatro mil, novecentos e cin-
quenta reais).
UNi HoSPiTalar cEará lTda, cNPJ  21.595.464/0001-68,  foi a vence-
dora dos itens 11 e 14,  pelo critério de menor preço, no valor total de r$ 
14.100,00 (quatorze mil, cem reais).
HoSPfar iNdÚSTria E coMÉrcio dE ProdUToS HoSPiTalarES S.a, 
cNPJ  26.921.908/0001-21,  foi a vencedora do item 05,  pelo critério de 
menor preço, no valor total de r$ 41.850,00 (quarenta e um mil, oitocen-
tos e cinquenta reais).
aJ coMÉrcio aTacadiSTa dE MEdicaMENToS E ProdUToS HoSPiTa-
lar lTda, cNPJ  32.137.731/0001-70,  foi a vencedora do item 13,  pelo 
critério de menor preço, no valor total de r$ 19.000,00 (dezenove mil 
reais).
Valor total do Pregão Eletrônico SrP nº 070/SESPa/2021: r$ 901.650,00 
(novecentos e um mil, seiscentos e cinquenta reais).
Belém (Pa), 09 de setembro de 2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa/SESPa

Protocolo: 702353
terMo de HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico srP
Nº 090/sesPa/2020
considerando a conformidade da licitação aos princípios aplicados à maté-
ria, bem como o parecer do controle interno/SESPa, que opinou pelo pros-
seguimento, HoMoloGo o Pregão Eletrônico SrP nº 090/SESPa/2020, no 
valor total de r$ 21.062.040,00 (vinte e um milhões, sessenta e dois mil, 
quarenta reais).
oBJETo: registro de Preços para futura e eventual aquisição de medica-
mentos do componente Especializado de assistência farmacêutica (cEaf), 
para atendimento dos pacientes da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
do Pará – SESPa, por um período de 12 (doze) meses.
EMPrESaS VENcEdoraS:
f cardoSo E cia lTda, cNPJ  04.949.905/0001-63,  foi a vencedora dos 
itens 05, 06 e 08,  pelo critério de menor preço, no valor total de r$ 
448.000,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil reais).
ciENTÍfica MÉdica HoSPiTalar lTda, cNPJ 07.847.837/0001-10,  foi a 
vencedora dos itens 01 e 09,  pelo critério de menor preço, no valor total 
de r$ 14.386.440,00 (quatorze milhões, trezentos e oitenta e sesis mil, 
quatrocentos e quarenta reais).
coMÉrcio E rEPrESENTaÇÕES Prado lTda, cNPJ  05.049.432/0001-00,  
foi a vencedora do item 02,  pelo critério de menor preço, no valor total de 
r$ 3.030.000,00 (três milhões, trinta mil reais).
ESPÍriTo SaNTo diSTriBUidora dE ProdUToS HoSPiTalarES EirEli, 
cNPJ  28.911.309/0001-52,  foi a vencedora dos itens 03 e 04,  pelo crité-
rio de menor preço, no valor total de r$ 3.197.600,00 (três milhões, cento 
e noventa e sete mil, seiscentos reais).
Valor total do Pregão Eletrônico SrP nº 070/SESPa/2021: r$ 21.062.040,00 
(vinte e um milhões, sessenta e dois mil, quarenta reais).
Belém (Pa),  09 de setembro de 2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa/SESPa

Protocolo: 702375

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

eXtrato do 1° terMo de rerratiFicaÇÃo
N° do convênio: 03/2021
N° do Processo n°: 2021/19707
data de assinatura: 09/09/2021
Justificativa: O presente Termo de Rerratificação tem por finalidade retifi-
car a cláusula décima do Termo de convênio em questão, que trata da vi-
gência do convênio, a qual deve ser alterada para 150 (cento e cinquenta) 
dias, e ratificando todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
convênio n° 03/2021.
coNcEdENTE: Secretaria de Estado de Saúde Pública do Estado do Pará 
– SESPa
coNVENENTES: Universidade federal do oeste do Pará/UfoPa e a funda-
ção de integração da amazônia/fiaM
ordENador: rômulo rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde 
Pública do Estado do Pará.

Protocolo: 702474

.

.

diÁria
.

Portaria N° 1900 de 14 de aGosto de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária  Valor: r$ 167,05
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: STa iZaBEl do Pará
PErÍodo: dE 28/06/2021 a 28/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
102090-1 / oSMar fErrEira NEVES / 223.980.582-04
oBJETiVo: coNdUZir EQUiPE Para rEaliZar MoNiToraMENTo do 
ProcESSo dE TraBalHo daS EQUiPES dE ESTraTÉGia SaÚdE da faMÍ-
lia No ENfrENTaMENTo ao SUrTo dE SaraMPo. NoS MUNicÍPioS dE 
SaNTa iZaBEl E BUJarU.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1901 de 24 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 6 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.542,97
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: iNHaNGaPi, dESTiNo: STa Maria do Pará
PErÍodo: dE 02/05/2021 a 08/05/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0000 / GlaUcENi BarBoSa dE liMa / 956.043.242-72
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa iN loco ao MUNicÍPio dE SaNTa Maria/
Pa, a fiM dE dESENVolVEr aS aTiVidadES iNErENTES ao coNTrolE 
Social E aVEriGUar E lEVaNTar dadoS iNErENTES a QUESTÃo do 
coNTrolE da coVid 19, coNforME docUMENTo EM aNEXo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1902 de 24 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: MEia diária  Valor: r$ 83,53
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTa BárBara
PErÍodo: dE 30/06/2021 a 30/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
541900171 / adriaNa lEal GoMES da SilVa / 490.183.532-72
5167485-1 / Maria da coNcEiÇÃo GoMES MUGE caBral / 330.533.082-
15
oBJETiVo: MoNiToraMENTo E aValiaÇÃo NaS aÇÕES dE coNTrolE 
da TUBErcUloSE No MUNicÍPio dE SaNTa BarBará/1º crS dia 30 dE 
JUNHo dE 2021.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1903 de 24 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: MEia diária  Valor: r$ 83,53
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTa BárBara
PErÍodo: dE 30/06/2021 a 30/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571912531 / EriK dEUTScHEr MarTiNS PiNHo / 697.186.102-78
oBJETiVo: rEaliZar liMPEZa No BaNco dE dadoS (SiNaN-TB) E EMiS-
SÃo dE rElaTÓrioS dE dUPlicidadE dE roTiNaS dE ViNcUlaÇÃo No 
MUNicÍPio dE SaNTa BarBara - 1ºcrS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1904 de 24 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: MEia diária  Valor: r$ 83,53
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTa BárBara
PErÍodo: dE 30/06/2021 a 30/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
72056351 / KlEBEr MarcElo MiraNda do NaSciMENTo / 649.330.912-34
oBJETiVo: coNdUZir TÉcNicoS Para rEaliZar MoNiToraMENTo E 
aValiaÇÃo No coNTrolE dE TUBErcUloSE E liMPEZa dE BaNco dE 
dadoS do SiNaN-TB No MUNicÍPio dE SaNTa BarBará -1º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1905 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aUGUSTo corrEa
PErÍodo: dE 09/08/2021 a 13/08/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / daNiElE dE BarroS GaliNdo / 559.707.532-20
59553161 / fáBYla d’ Tácia BriTo TriNdadE / 539.027.002-97
oBJETiVo: rEaliZar rEUNiÃo coM o 4º crS E MUNicÍPioS dE aBraN-
GÊNcia SoBrE a SiTUaÇÃo aTUal do SaraMPo E rEaliZar BUSca aTi-
Va dE SaraMPo E coVid-19 NoS MUNicÍPioS dE caPaNEMa, BraGaN-
Ça, TracUaTEUa E aUGUSTo corrÊa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1906 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aUGUSTo corrEa
PErÍodo: dE 09/08/2021 a 13/08/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0722243-1 / roSilENE carValHo carNaVal / 133.648.472-15
oBJETiVo: rEaliZar aPoio adMiNiSTraTiVo coM o 4º crS E MUNi-
cÍPioS dE aBraNGÊNcia SoBrE a SiTUaÇÃo aTUal do SaraMPo E 
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rEaliZar BUSca aTiVa dE SaraMPo E coVid-19 NoS MUNicÍPioS dE 
caPaNEMa, BraGaNÇa, TracUaTEUa E aUGUSTo corrÊa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1907 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aUGUSTo corrEa
PErÍodo: dE 09/08/2021 a 13/08/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572076911 / JociNaldo PErEira da crUZ / 427.707.342-53
oBJETiVo: coNdUZir EQUiPE da ViGilÂNcia EPidEMiolÓGica Para 
rEaliZar rEUNiÃo coM o 4º crS E MUNicÍPioS dE aBraNGÊNcia 
SoBrE a SiTUaÇÃo aTUal do SaraMPo E rEaliZar BUSca aTiVa dE 
SaraMPo E coVid-19 NoS MUNicÍPioS dE caPaNEMa, BraGaNÇa, Tra-
cUaTEUa E aUGUSTo corrÊa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1908 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: MEia diária  Valor: r$ 118,69
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 21/06/2021 a 21/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571978571 / MUrilo GoNÇalVES MacHado / 729.604.692-91
oBJETiVo: oriENTar a locaÇÃo dE oBra da HEModiáliSE do HoSPi-
Tal rEGioNal do BaiXo TocaNTiNS EM aBaETETUBa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1909 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 12 diáriaS E MEia  Valor: r$ 2.967,25
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: oriXiMiNá
PErÍodo: dE 21/07/2021 a 02/08/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
69568161 / JUliaNa oliVEira da SilVa / 019.796.102-90
5897157/1 / lEoNardo doS SaNToS BarBoSa / 887.506.472-53
0109096-019 / rEGiNa cElia BarroSo SaldaNHa / 061.715.752-91
oBJETiVo: a fiM dE coordENarEM aS EQUiPES Na rEaliZaÇÃo da 
“MiSSÃo GoTa”, E VaciNaÇÃo do coVid, ESTá VaciNaÇÃo É rEali-
Zada EM coMUNidadE riBEiriNHa E coMUNidadE QUiloMBola E EM 
árEa dE difÍcil acESSo EM ParcEria coM o MiNiSTÉrio da SaÚdE, 
MiNiSTÉrio da aEroNáUTica, SEcrETaria do ESTado dE SaÚdE PU-
Blica E SEcrETaria MUNiciPal dE oriXiMiNá.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1910 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: ParaGoMiNaS
PErÍodo: dE 12/07/2021 a 16/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5594791 / EliZaBETE GoUVEa alfaia / 300.162.232-68
59554841 / lariSSa doS SaNToS cardoSo PErEira / 021.617.832-03
59586841 / TaTHiaNa PEdriNa coUTo ValoiS / 620.143.312-00
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TEcNica Para afEriÇÃo doS SErViÇoS 
NoS HoSPiTaiS GEral dE iPiXUNa E rEGioNal PUBlico do lESTE do 
Pará-ParaGoMiNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1911 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 2 diáriaS E MEia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 14/07/2021 a 16/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57223215 / cUrSiNo da SilVa loBaTo filHo / 512.259.212-87
5958048 / PaUlo alEXaNdrE MESQUiTa dE SaNTaNa / 720.432.882-53
5904860 / SaNdro fEliPE liMa da rocHa / 910.103.732-34
oBJETiVo: rEaliZar lEVaNTaMENTo E aValiaÇÃo do SiSTEMa dE ES-
GoTaMENTo SaNiTário, E do aBaSTEciMENTo dE áGUa do HoSPiTal 
rEGioNal dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1912 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 2 diáriaS E MEia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 14/07/2021 a 16/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5955262 / claYToN JofrE dE liMa fErrEira / 597.713.722-20
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES QUE farÃo lEVaNTaMENTo TÉcNi-
co daS árEaS fÍSicaS E ESTrUTUraiS do HoSPiTal rEGioNal PÚBli-
co dE SaliNÓPoliS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1913 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 5 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caMETá
PErÍodo: dE 26/07/2021 a 31/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf

502471 / JoSE Maria do roSario / 243.361.062-15
oBJETiVo: rEaliZar MaNUTENÇÃo corrETiVa E liMPEZa coM álco-
ol iSoProPÍlico doS EQUiPaMENToS a SErEM UTiliZadoS Na ca-
PaciTaÇÃo EM aPlicaÇÃo do ciElo-UlV NaS aÇÕES dE BloQUEio dE 
TraNSMiSSÃo daS arBoViroSES TraNSMiTidaS PElo aEdES aEGYP-
Ti aTraVÉS dE NEBUliZaÇÃo ESPacial dESTiNada aoS aGENTES dE 
coNTrolE dE ENdEMiaS doS MUNicÍPioS PErTENcENTES À árEa do 
13º crS/SESPa
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1914 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 5 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caMETá
PErÍodo: dE 26/07/2021 a 31/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5761302 / laUro aNToNio coSTa PaNToJa / 634.874.542-20
oBJETiVo: rEaliZar aPoio adMiNiSTraTiVo Na caPaciTaÇÃo EM 
aPlicaÇÃo do ciElo-UlV NaS aÇÕES dE BloQUEio dE TraNSMiSSÃo 
daS arBoViroSES TraNSMiTidaS PElo aEdES aEGYPTi aTraVÉS dE 
NEBUliZaÇÃo ESPacial dESTiNada aoS aGENTES dE coNTrolE dE 
ENdEMiaS doS MUNicÍPioS PErTENcENTES À árEa do 13º crS/SESPa
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1915 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 5 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caMETá
PErÍodo: dE 26/07/2021 a 31/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572317281 / roNaN cUSTodio da coSTa / 846.974.232-91
oBJETiVo: coNdUZir TÉcNicoS da coordENaÇÃo UBV/SESPa QUE 
rEaliZarÃo caPaciTaÇÃo EM aPlicaÇÃo do ciElo-UlV NaS aÇÕES dE 
BloQUEio dE TraNSMiSSÃo daS arBoViroSES TraNSMiTidaS PElo 
aEdES aEGYPTi aTraVÉS dE NEBUliZaÇÃo ESPacial dESTiNada aoS 
aGENTES dE coNTrolE dE ENdEMiaS doS MUNicÍPioS PErTENcENTES 
À árEa do 13º crS/SESPa (caMETá)
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1916 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 5 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caMETá
PErÍodo: dE 26/07/2021 a 31/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
504261 / arGEMiro JoSÉ do liVraMENTo coElHo / 179.638.772-04
oBJETiVo: rEaliZar iNSTrUÇÕES TEÓricaS E PráTicaS Na caPa-
ciTaÇÃo EM aPlicaÇÃo do ciElo-UlV NaS aÇÕES dE BloQUEio dE 
TraNSMiSSÃo daS arBoViroSES TraNSMiTidaS PElo aEdES aEGYP-
Ti aTraVÉS dE NEBUliZaÇÃo ESPacial dESTiNada aoS aGENTES dE 
coNTrolE dE ENdEMiaS doS MUNicÍPioS PErTENcENTES À árEa do 
13º crS/SESPa
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1917 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 6 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.542,97
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPaNEMa
PErÍodo: dE 04/07/2021 a 10/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5093066 / Maria SElMa alVES da SilVa / 159.490.282-87
54188993-1 / MYlENNa rodriGUES lUcENa SilVa / 643.366.032-00
5785081 / VEra lUcia liNS BriTo / 256.883.832-91
oBJETiVo: rEaliZar aValiaÇÃo diaGNÓSTica E SiTUacioNal da 
aTENÇÃo MaTErNo-iNfaNTil E aTUaliZaÇÃo PráTica (EM SErViÇo) 
dE iNSErÇÃo dE Picc, NoS MUNicÍPioS dE ViSEU, BraGaNÇa E caPa-
NEMa, No PErÍodo dE 04 a 10/07/2021.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1918 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: MEia diária  Valor: r$ 118,69
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: cacHoEira do arari
PErÍodo: dE 12/06/2021 a 12/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54240192 / lUiZ carloS BaHia NUNES / 615.520.892-15
5955693 / MarcUS faBiaNo MENdES dE carValHo coUra / 
138.422.808-07
oBJETiVo: ParTiciPaÇÃo da diSTriBUiÇÃo daS VaciNaS MUNicÍPioS 
dE MUaNá, PoNTa dE PEdra, SÃo SEBaSTiÃo da Boa ViSTa, SalVaTEr-
ra, SoUrE, SaNTa crUZ do arari E cacHoEira do arari, EM ViaGEM 
PElo GraESP.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1919 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 6 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.542,97
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPaNEMa
PErÍodo: dE 04/07/2021 a 10/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572056461 / ValdiMilSoN loPES MoNTEiro / 454.827.992-04
oBJETiVo: coNdUZir aS SErVidoraS MYlENNa rodriGUES lUcENa 
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SilVa-(NUTricioNiSTa), Maria SElMa alVES da SilVa-(ENfErMEira) 
E VEra lÚcia liNS BriTo-(ENfErMEira) QUE irÃo rEaliZar aValia-
ÇÃo diaGNÓSTica E SiTUacioNal da aTENÇÃo MaTErNo-iNfaNTil 
E aTUaliZaÇÃo PráTica (EM SErViÇo) dE iNSErÇÃo dE Picc, NoS 
MUNicÍPioS dE ViSEU, BraGaNÇa E caPaNEMa, No PErÍodo dE 04 a 
10/07/2021.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1920 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária E MEia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BarcarENa
PErÍodo: dE 19/06/2021 a 20/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5955241 / JESSica SoUSa doS SaNToS / 008.191.922-01
oBJETiVo: a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo da 7ª ENTrEGa / 3ª 
faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo coNTra a coVid 19, aValiaÇÃo E 
MoNiToraMENTo Na rEdE dE frio do MUNicÍPio dE BarcarENa – 6º 
crS a SEr coNdUZida PElo MoToriSTa do dSG aNTÔNio rodriGUES 
SErrÃo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1921 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária E MEia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BarcarENa
PErÍodo: dE 19/06/2021 a 20/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57231723 / aNToNio rodriGUES SErrÃo / 738.148.652-00
oBJETiVo: coNdUZir a TÉcNica da diViSÃo dE iMUNiZaÇÕES JÉS-
Sica SoUSa doS SaNToS a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo da 7ª 
ENTrEGa / 3ª faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo coNTra a coVid 19, 
aValiaÇÃo E MoNiToraMENTo Na rEdE dE frio do MUNicÍPio dE 
BarcarENa – 6º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1922 de 25 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária E MEia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: acará
PErÍodo: dE 17/06/2021 a 18/06/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572064371 / aNdErSoN WaGNEr da crUZ NaSciMENTo / 609.877.822-15
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES da diViSÃo dE alMoXarifado 
da SESPa Para rEaliZarEM ENTrEGa doS MaTEriaiS TÉcNicoS HoS-
PiTalarES No MUNiciPio acará/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1923 de 28 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 2 MEiaS diáriaS  Valor: r$ 167,05
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caSTaNHal
PErÍodo: dE 06/07/2021 a 07/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57205095 / SiNdErlEi cardoSo da SErra / 401.567.102-34
oBJETiVo: coNdUZir EM VEÍcUlo oficial, oS SErVidorES: SaNdro 
fEliPE liMa da rocHa E criSTiNa Maria da r. daMaScENo, ao MU-
NicÍPio dE caSTaNHal, Para ESTES, ParTiciParEM dE rEUNiÕES, rE-
aliZarEM ViSToriaS E colETa dE áGUa do HoSPiTal MUNiciPal do 
rEfErido MUNicÍPio, Para fiNS dE aNáliSE JUNTo ao lacEM.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1924 de 28 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 2 MEiaS diáriaS  Valor: r$ 167,05
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caSTaNHal
PErÍodo: dE 06/07/2021 a 07/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5167531 / criSTiNa Maria rocHa daMaScENo / 083.195.882-00
5904860 / SaNdro fEliPE liMa da rocHa / 910.103.732-34
oBJETiVo: rEaliZar lEVaNTaMENToS dE docUMENTaÇÃo, ParTiciPar 
dE rEUNiÕES E faZEr colETa dE áGUa Para aNáliSE.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1925 de 16 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 3 diáriaS E MEia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 01/07/2021 a 04/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5929277 / GioVaNNa dE MiraNda ViEira / 036.472.802-75
oBJETiVo: rEaliZar acoNSElHaMENTo/diaGNÓSTico daS HEPaTiTES 
ViraiS aTraVÉS dE TESTES ráPidoS, EM alUSÃo ao MÊS daS HEPaTi-
TES ViraiS - JUlHo aMarElo No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1926 de 28 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: afUá
PErÍodo: dE 20/07/2021 a 24/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf

122980-1 / raiMUNdo aSSiS VarEla JUNior / 175.631.272-91
oBJETiVo: rEaliZar lEVaNTaMENTo daS NEcESSidadES fÍSicaS E 
ProPoSTaS Para iNTErVENÇÃo a SErEM rEaliZadoS No HoSPiTal 
MUNiciPal dE afUá.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1927 de 28 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: Garrafao do NorTE
PErÍodo: dE 19/07/2021 a 23/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572336982 / carMEN caroliNa crUZ dE liMa / 885.990.352-15
571927041 / diaNa MoraES dE SoUZa / 293.426.942-68
oBJETiVo: rEaliZar MoNiToraMENTo dE irrEGUlaridadES do Pro-
GraMa “MaiS MÉdicoS” No MUNicÍPio dE GarrafÃo do NorTE.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1928 de 28 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: Garrafao do NorTE
PErÍodo: dE 19/07/2021 a 23/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54190537/1 / MaUrÍcio dE JESUS BENTES NaSciMENTo / 410.454.592-91
oBJETiVo: coNdUZir oS TÉcNicoS Na rEaliZaÇÃo do MoNiTora-
MENTo dE irrEGUlaridadES do ProGraMa MaiS MÉdicoS No MUNi-
cÍPio dE GarrafÃo do NorTE
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1929 de 28 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 3 diáriaS E MEia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 08/07/2021 a 11/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
58931041 / MarÍlia lEÃo MaGalHÃES / 946.336.062-04
oBJETiVo: rEaliZa TESTaGEM/diaGNÓSTico dE HEPaTiTES ViraiS 
aTraVÉS dE TESTES ráPidoS, Na aÇÃo alUSÃo ao MÊS daS HEPaTiTES 
ViraiS - JUlHo aMarElo No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1930 de 28 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 3 diáriaS E MEia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 08/07/2021 a 11/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
115525/1 / Maria lUiZa SaNToS dE SoUZa / 137.632.102-53
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na MoBiliZaÇÃo / TriaGEM / 
cadaSTraMENTo Na aÇÃo EM alUSÃo ao MÊS daS HEPaTiTES ViraiS 
– JUlHo aMarElo No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1931 de 28 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 3 diáriaS E MEia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 08/07/2021 a 11/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571910131 / caroliNE oliVEira dE fiGUErEdo / 745.298.032-87
oBJETiVo: rEaliZar acoNSElHaMENTo/diaGNÓSTico daS HEPaTiTES 
ViraiS aTraVÉS dE TESTES ráPidoS, EM alUSÃo ao MÊS daS HEPaTi-
TES ViraiS – JUlHo aMarElo No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1932 de 28 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 3 diáriaS E MEia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 08/07/2021 a 11/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572056421 / JoSE aNdrE da SilVa PErEira / 796.427.562-34
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉcNica QUE irá rEaliZar MoBiliZa-
ÇÃo / TriaGEM /cadaSTraMENTo / TESTaGEM E diaNoSTico EM TES-
TES ráPidoS Para HEPaTiTES ViraiS Na aÇÃo EM alUSÃo ao MÊS daS 
HEPaTiTES ViraiS – JUlHo aMarElo No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1933 de 29 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 3 diáriaS E MEia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SoUrE
PErÍodo: dE 24/08/2021 a 27/08/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59553161 / fáBYla d’ Tácia BriTo TriNdadE / 539.027.002-97
6081860 / MarilENa dE JESUS araÚJo rodriGUES PUrEZa / 
263.095.482-04
5911896 / SÂMEla STEfaNE corrÊa GalVÃo / 015.570.952-64
oBJETiVo: rEaliZar a corrEÇÃo daS iNcoNSiSTÊNciaS do BaNco 
SiNaN; fEcHar aS cadEiaS dE TraNSMiSSÃo, rEaliZar BUSca aTiVa 
doS caSoS dE SaraMPo, rUBÉola E coVid-19; VErificar coMo ESTá 
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fUNcioNaNdo o flUXoGraMa dE colETa daS aMoSTraS NoS MUNi-
cÍPioS dE SoUrE E SalVaTErra.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1934 de 29 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 3 diáriaS E MEia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SoUrE
PErÍodo: dE 24/08/2021 a 27/08/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54190537/1 / MaUrÍcio dE JESUS BENTES NaSciMENTo / 410.454.592-91
oBJETiVo: coNdUZir EQUiPE Para rEaliZar a corrEÇÃo daS iNcoN-
SiSTÊNciaS do BaNco SiNaN; fEcHar aS cadEiaS dE TraNSMiSSÃo, 
rEaliZar BUSca aTiVa doS caSoS dE SaraMPo, rUBÉola E coVid-19; 
VErificar coMo ESTá fUNcioNaNdo o flUXoGraMa dE colETa daS 
aMoSTraS NoS MUNicÍPioS dE SoUrE E SalVaTErra.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1935 de 29 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 3 diáriaS E MEia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 22/07/2021 a 25/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571910131 / caroliNE oliVEira dE fiGUErEdo / 745.298.032-87
58931041 / MarÍlia lEÃo MaGalHÃES / 946.336.062-04
oBJETiVo: rEaliZar acoNSElHaMENTo/diaGNÓSTico daS HEPaTiTES 
ViraiS aTraVÉS dE TESTES ráPidoS, EM alUSÃo ao MÊS daS HEPaTi-
TES ViraiS – JUlHo aMarElo No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1936 de 29 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 3 diáriaS E MEia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 22/07/2021 a 25/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57192488-1 / HoBErdaN da SilVa MoNTEiro / 633.211.902-06
oBJETiVo: rEaliZa TESTaGEM/diaGNÓSTico dE HEPaTiTES ViraiS 
aTraVÉS dE TESTES ráPidoS, Na aÇÃo alUSÃo ao MÊS daS HEPaTiTES 
ViraiS – JUlHo aMarElo No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1937 de 29 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 3 diáriaS E MEia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 22/07/2021 a 25/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
115525/1 / Maria lUiZa SaNToS dE SoUZa / 137.632.102-53
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na MoBiliZaÇÃo / TriaGEM / 
cadaSTraMENTo Na aÇÃo EM alUSÃo ao MÊS daS HEPaTiTES ViraiS 
– JUlHo aMarElo No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1938 de 29 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 3 diáriaS E MEia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 22/07/2021 a 25/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572056421 / JoSE aNdrE da SilVa PErEira / 796.427.562-34
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉcNica QUE irá rEaliZar MoBiliZa-
ÇÃo / TriaGEM /cadaSTraMENTo / TESTaGEM E diaNoSTico EM TES-
TES ráPidoS Para HEPaTiTES ViraiS Na aÇÃo EM alUSÃo ao MÊS daS 
HEPaTiTES ViraiS – JUlHo aMarElo No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1939 de 29 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 3 diáriaS E MEia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MocaJUBa
PErÍodo: dE 23/08/2021 a 26/08/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / KaMila PiNHEiro da SilVa / 696.162.722-68
 / SHEila MiraNda loUriNHo / 454.592.822-68
oBJETiVo: rEaliZar SUPErViSÃo TÉcNica Para aValiaÇÕES doS SiS-
TEMaS dE iNforMaÇÃo rElacioNadoS À iNflUENZa, coVid-19, SiM-P 
E PoSSÍVEl rEiNfEcÇÃo Por coVid-19,alÉM dE aValiar o MaNEJo dE 
PaciENTES
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1940 de 29 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 3 diáriaS E MEia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MocaJUBa
PErÍodo: dE 23/08/2021 a 26/08/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
55586822/1 / aNToNio JoSÉ SoUZa SardiNHa / 330.164.882-72
oBJETiVo: coNdUZir EQUiPE Para rEaliZar SUPErViSÃo TÉcNica 
Para aValiaÇÕES doS SiSTEMaS dE iNforMaÇÃo rElacioNadoS a 
iNflUENZa, coVid-19, SiM-P E PoSSÍVEl rEiNfEcÇÃo Por coVid-19, 

alÉM dE aValiar o MaNEJo dE PaciENTES.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1941 de 29 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 2 diáriaS E MEia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTarÉM
PErÍodo: dE 19/07/2021 a 21/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54182362 / cHriScia fErNaNdES daMoUS / 574.050.002-82
 / ESTEr NUNES PEiXoTo GoNcalVES / 375.064.472-15
oBJETiVo: ViSiTa TÉcNica dE MoNiToraMENTo aoS coMPoNENTES da 
rUE: BaSE SaNTarÉM aEroMEdico, cENTral dE rEGUlaÇÃo do SaMU 
E UPa 24H do MUNicÍPio dE SaNTarÉM.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1942 de 29 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 12/07/2021 a 16/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5923704 / alEX HENriQUE loBaTo dE aViZ / 024.858.522-35
5939708 / aNa GrEicE BorGES MoKarZEl / 768.872.782-00
oBJETiVo: fiScaliZaÇÃo dE iMPlaNTaÇÃo doS PoSToS dE ViGilÂN-
cia NaS rEGioNaiS do iNTErior do ESTado, lEVaNdo EM coNSidE-
raÇÃo o NoVo coNTraTo coM 04 (QUaTro) NoVaS EMPrESaS, SENdo 
aSSiM TENdo NEcESSidadE dE fiScaliZaÇÃo NoS MUNiciPioS dE ca-
PaNEMa, TracUaTEUa E SaliNoPolES.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1943 de 29 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 13 diáriaS E MEia  Valor: r$ 3.204,63
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: PraiNHa
PErÍodo: dE 11/07/2021 a 24/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54184514 / lUciaNa BarroS da SilVa / 693.044.242-91
105651 / Maria GraciETE GoMES / 198.220.142-87
555873171 / NElcEli SilVa MElo / 387.854.392-15
oBJETiVo: acoMPaNHar o cErEST BaiXo aMaZoNaS E o MiNiSTÉrio 
PÚBlico do TraBalHado-MPT EM iNSPEÇÕES SaNiTáriaS; rEaliZar a 
iMPlaNTaÇÃo dE rEfErÊNcia TÉcNica MUNiciPal EM SaÚdE do Tra-
BalHador; caPaciTaÇÃo doS aGraVoS À SaÚdE do TraBalHador 
NoS MUNicÍPioS E PalESTra SoBrE SaÚdE MENTal rElacioNado ao 
coVid 19 NoS MUNicÍPioS dE SaNTarÉM/Pa, MoJUÍ doS caMPoS/Pa, 
alENQUEr/Pa, ÓBidoS/Pa E PraiNHa/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1944 de 29 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 13 diáriaS E MEia  Valor: r$ 3.204,63
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: PraiNHa
PErÍodo: dE 11/07/2021 a 24/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5168333-1 / PaUlo MaNoEl dE SoUZa / 145.554.172-91
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES doS TÉcNicoS do cErEST/Pa, 
Para acoMPaNHarEM o cErEST BaiXo aMaZoNaS E o MiNiSTÉrio PÚ-
Blico do TraBalHado-MPT EM iNSPEÇÕES SaNiTáriaS; rEaliZar a 
iMPlaNTaÇÃo dE rEfErÊNcia TÉcNica MUNiciPal EM SaÚdE do Tra-
BalHador; caPaciTaÇÃo doS aGraVoS À SaÚdE do TraBalHador 
NoS MUNicÍPioS E PalESTra SoBrE SaÚdE MENTal rElacioNado ao 
coVid 19 NoS MUNicÍPioS dE SaNTarÉM/Pa, MoJUÍ doS caMPoS/Pa, 
alENQUEr/Pa, ÓBidoS/Pa E PraiNHa/Pa
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1945 de 29 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 8 diáriaS E MEia  Valor: r$ 2.017,73
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: iTaiTUBa
PErÍodo: dE 03/07/2021 a 11/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57173277/1 / doriVal aVElar doS SaNToS / 227.316.282-00
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE da EaP, oNdE irÃo rEaliZar No MUNÍ-
ciPio dE iTaiTUBa, BUSca aTiVa dE faMiliarES do PaciENTE rodri-
Go doS SaNToS da SilVa, dESiNTErNado do HoSPiTal GEral PENi-
TENciário E coNdUÇÃo do MESMo aTÉ o SEU MUNicÍPio dE oriGEM, 
coNforME dEciSÃo JUdicial.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1946 de 29 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 8 diáriaS E MEia  Valor: r$ 2.017,73
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: iTaiTUBa
PErÍodo: dE 03/07/2021 a 11/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571957941 / JoSÉ lUiZ araGÃo dE alMEida / 280.083.832-91
54190130/1 / KEllY criSTiNa oliVEira dE alBUQUErQUE  / 
293.936.202-53
oBJETiVo: rEaliZar No MUNÍciPio dE iTaiTUBa, BUSca aTiVa dE fa-
MiliarES do PaciENTE rodriGo doS SaNToS da SilVa, dESiNTErNa-
do do HoSPiTal GEral PENiTENciário E coNdUÇÃo do MESMo aTÉ o 
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SEU MUNicÍPio dE oriGEM, coNforME dEciSÃo JUdicial.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1947 de 29 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 12/07/2021 a 16/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572050811 / aNToNio MarcoS da SilVa SaraiVa / 265.899.902-04
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES QUE irao rEaliZar a fiScali-
ZaÇÃo dE iMPlaNTaÇÃo doS PoSToS dE ViGilÂNcia NaS rEGioNaiS 
do iNTErior do ESTado, lEVaNdo EM coNSidEraÇÃo o NoVo coN-
TraTo coM a EMPrESa caNTÃo ViGilaNcia.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1948 de 29 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária E MEia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTarÉM
PErÍodo: dE 05/07/2021 a 06/07/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / adriaNa PiMENTEl VEraS / 429.977.632-15
59559271 / ElZa MiNEllE MorEira riBEiro / 005.203.792-41
57622194 / iolaNda daYSE dE caSTro coSTa / 562.949.302-78
oBJETiVo: rEaliZar rEUNiÃo EM caráTEr dE UrGÊNcia coM EQUiPE 
dE VErificaÇÃo dE ÓBiTo/ aUTÓPSia VErBal-doMiciliar, dElEGa-
doS E iNSTiTUTo MÉdico lEGal do MUNicÍPio dE SaNTarÉM Para 
rEforÇar ProTocoloS UTiliZadoS E dirEcioNar o iMl No QUE TaN-
GE ao flUXo dE aTENdiMENTo do EaPV E oUTraS caUSaS coNSidE-
radaS EXTErNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1949 de 30 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: ParaGoMiNaS
PErÍodo: dE 30/08/2021 a 03/09/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572085941 / faBio TaVarES BoUlHoSa / 372.763.012-49
879801 / oSValdo JoSÉ loBaTo GalÚcio / 088.804.502-63
oBJETiVo: rEaliZar SUPErViSÃo, MoNiToraMENTo E aPoio ÀS aÇÕES 
dE coNTrolE da Malária (BUSca aTiVa, diaGNÓSTico PrEcocE, Tra-
TaMENTo iMEdiaTo doS caSoS PoSiTiVoS, iNSTalaÇÕES dE MildS 
E coNTrolE VETorial) NoS MUNicÍPioS dE SÃo MiGUEl do GUaMá, 
iPiXUNa E ParaGoMiNaS, PErTENcENTES ao 5ºcrS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 1950 de 30 de JUNHo de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 4 diáriaS E MEia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: ParaGoMiNaS
PErÍodo: dE 30/08/2021 a 03/09/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5585605/1 / VicTor ValÉrio dE SoUZa WaNdErlEY / 592.274.942-00
oBJETiVo: coNdUZir TÉcNicoS QUE irÃo rEaliZar SUPErViSÃo, Mo-
NiToraMENTo E aPoio ÀS aÇÕES dE coNTrolE da Malária (BUSca 
aTiVa, diaGNÓSTico PrEcocE, TraTaMENTo iMEdiaTo doS caSoS 
PoSiTiVoS, iNSTalaÇÕES dE MildS E coNTrolE VETorial) NoS MUNi-
cÍPioS dE SÃo MiGUEl do GUaMá, iPiXUNa E ParaGoMiNaS, PErTEN-
cENTE ao 5ºcrS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 698546

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 543 de 09 de seteMBro de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 dETErMiNar de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) WarlENE do Socorro XaViEr da coNcEiÇao ma-
trícula 54192440-1 cargo farMacEUTico BioQUiMico regime jurídico de 
Estatutário Efetivo, classe “--”, lotada (o) no (a) UrE Mia 01 (um) mês de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 12.08.14 a 11.08.17.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.10.21 a 30.10.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.09.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 702328

Portaria Nº. 540 de 09 de seteMBro de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
dETErMiNar de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) faBio MaNoEl GoMES da SilVa matrícula 57192101-2 
cargo TEcNico dE ENfErMaGEM regime jurídico de Estatutário Efetivo, 
classe “--”, lotada (o) no (a) UrE Mia 01 (um) mês de licença Prêmio, 
correspondente ao triênio de 07.05.16 a 06.05.19.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.10.21 a 30.10.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.09.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 702252
Portaria Nº. 541 de 09 de seteMBro de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
dETErMiNar de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) lila JoElMa MENdoNÇa cEcilio matrícula 5334373-2 
cargo MEdico regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe “--”, lotada (o) 
no (a) UrE Mia 01 (um) mês de licença Prêmio, correspondente ao triênio 
de 28.11.11 a 27.12.14.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.10.21 a 30.10.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.09.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 702258
Portaria Nº. 542 de 09 de seteMBro de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) Maria HElciNa dE oliVEira cElESTiNo matrícula 
55587722-1 cargo odoNToloGo regime jurídico de Estatutário Efetivo, 
classe “--”, lotada (o) no (a) UrE Mia 01 (um) mês de licença Prêmio, 
correspondente ao triênio de 01.03.13 a 28.02.16.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 04.10.21 a 02.11.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.09.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 702265
Portaria Nº. 538 de 09 de seteMBro de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) EliETE SoUTo BraNdao, matrícula 729418-1 cargo de 
daTiloGrafo regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe “--”, lotada (o) 
no (a) cS Marco 02 (dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao 
triênio 13.06.15 a 12.06.18.
aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 04.10.21 a 29.11.21 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.09.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 702122
Portaria Nº. 539 de 09 de seteMBro de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
dETErMiNar de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) roSiMairE dE SoUZa NUNES matrícula 722138-1 car-
go aGENTE dE SaUdE regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe “--”, 
lotada (o) no (a) UBS PEdrEira 01 (um) mês de licença Prêmio, corres-
pondente ao triênio de 13.06.00 a 12.06.03 .
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.09.21 a 30.09.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.09.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 702164
Portaria Nº. 537 de 09 de seteMBro de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
dETErMiNar de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) claUdia HEidTMaNN diaS matrícula 57174672-1 car-
go ENfErMEiro regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe “--”, lotada 
(o) no (a) 1°crS-ccdQ 01 (um) mês de licença Prêmio, correspondente 
ao triênio de 19.07.12 a 18.07.15.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 04.10.21 a 02.11.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
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1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.09.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 702058
Portaria Nº. 536 de 09 de seteMBro de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) dUciValda carValHo GoNÇalVES, matrícula 118680-
1 cargo de aGENTE dE SaUdE regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe 
“--”, lotada (o) no (a) UMS cidadE NoVa Vi 02 (dois) meses de licença 
Prêmio, correspondente ao triênio 07.03.17 a 06.03.2020.
aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 01.09.21 a 30.10.21 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.09.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 702007

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: PreGÃo eLetrÔNco
Número/ano: 17/2021
Processo n°/ano: 2020/611537
objeto: aquisição de Material de consumo para ações de reabilitação da 
UrE dEMÉTrio MEdrado, UNidadE dE aBraNGÊNcia do 1º crS/SES-
Pa.
Entrega do Edital: WWW.coMPraSGoVErNaMENTaiS.GoV.Br
observação: dÚVidaS E ESclarEciMENToS aTraVES do E-Mail: lici-
Tacao1crS@oUTlooK.coM
responsável pelo certame: dUciVal da SilVa BriTo
local de abertura: WWW.coMPraSNET.GoV.Br
data da abertura: 22/09/2021
Hora da abertura: 10 H (Horário dE BraSÍlia)
orçamento
Programa de Trabalho: 908288
Natureza da despesa: 339030
fonte do recurso: 013200000
ordenador: Marco aNToNio rodriGUES NorMaNdo
dirETor 1º crS/SESPa

Protocolo: 702516

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  5ª REGIONAL

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

desiGNar FiscaL de coNtrato
Portaria No 289/2021 - 5º crs/sesPa de 08 de seteMBro de 
2021.
o diretor do 5º centro regional de Saúde/SESPa, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas através da PorTaria N° 617/2021 – 
ccG de 19 de abril de 2021, publicada no doE nº 34.558 de 20/04/2021.
rESolVE dESiGNar a servidora adriaNa do Socorro dE SoUZa Go-
MES, Matrícula nº 5908205-3, cargo: assistente de direção, para exercer 
a função de fiscal de contrato nº 003/2021/5ºcrS/SESPa (Empresa r. M. 
TaVarES – cNPJ: 15.048.253/0001-02), que possuem como aquisição o 
SErViÇo dE locaÇÃo dE 06 (SEiS) iMPrESSoraS, coM forNEciMEN-
To dE EQUiPaMENToS, MaNUTENÇÃo PrEVENTiVa E corrETiVa coM 
SUBSTiTUiÇÃo dE PEÇaS, coMPoNENTES E MaTEriaiS EM GEraiS, car-
TUcHoS E ToNEr’S, EXcETo PaPEl Para o 5º crS/SESPa, bem como 
pelo atesto dos documentos das despesas, quando comprovada a fiel e 
correta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito 
do 5º crS/SESPa, adotando todos os procedimentos necessários e previs-
tos em lei, por um período de 12 meses a contar da data da assinatura 
do contrato.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE, SÃo MiGUEl do GUaMá/Pa, 
08/09/2021.
HÉrcUlES lUiS NaSciMENTo MoUra
diretor do 5º centro regional de Saúde/SESPa

Protocolo: 702150

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
coNtrato: N.º 003/2021/5ºcrs/sesPa.
ProcESSo: 182/2021.
oBJETo: SErViÇo dE locaÇÃo dE 06 (SEiS) iMPrESSoraS, coM for-
NEciMENTo dE EQUiPaMENToS, MaNUTENÇÃo PrEVENTiVa E corrE-
TiVa coM SUBSTiTUiÇÃo dE PEÇaS, coMPoNENTES E MaTEriaiS EM 
GEraiS, carTUcHoS E ToNEr’S, EXcETo PaPEl Para o 5º crS/SESPa.
coNTraTaNTE: 5º cENTro rEGioNal dE SaÚdE/SESPa - cNPJ N°: 
05.054.929/0001-17.

coNTraTado: r. M. TaVarES - cNPJ Nº: 15.048.253/0001-02.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: arT. 24 da lEi Nº 8.666/93.
Valor MENSal: r$ 1.530,00 (UM Mil, QUiNHENToS E TriNTa rEaiS).
ViGÊNcia: coNTraTo iNicia-SE Na daTa dE SUa aSSiNaTUra, ENcEr-
raNdo-SE EM 12 MESES.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
NaTUrEZa dE dESPESa: 3390-40, foNTE: 0103000000, ProJETo aTiVi-
dadE: 908238, Pi.: 412.000.8238
daTa da aSSiNaTUra: 08/09/2021.
São Miguel do Guamá - Pá, 08 de Setembro de 2021.
HÉrcUlES lUiS NaSciMENTo MoUra
diretor do 5º centro regional de Saúde/SESPa.

Protocolo: 702145

diÁria
.

Portaria Nº 288 de 08/09/2021
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: rEaliZar TrEiNaMENTo NaS aÇÕES dE coNTrolE da HaN-
SENÍaSE.
PErÍodo: 13 a 17/09/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 4,5
oriGEM: MÃE do rio-Pa
dESTiNo (S): aUrora do Pará-Pa
SErVidor (ES):

NoME MaTricUla carGo
MaYra daNiEllE SilVa da SilVa - MÉdico

ordENador: HErcUlES lUiS NaSciMENTo MoUra
Protocolo: 702018

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

Portaria Nº 256 de 02 de setembro de 2021
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: realizar treinamento (diGiSUS), incluindo Plano Plurianual de 
2022 a 2025.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Belterra/ Pa – Brasil
Período: 13/09/2021 a 16/09/2021 / N° de diária: 4 meia diária.
Servidores:
irnando Siqueira da Trindade
cPf: 414.772.352-72
Matrícula: 5895988
cargo: Enfermeiro
Eraldo Guilherme dos Santos Sá.
 cPf: 377. 399.992-53.
Matrícula: 58972711.
cargo: agente administrativo.
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 702249
Portaria Nº 257 de 03 de setembro 2021
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
Objetivo: A Comissão de fiscais do Barco Hospital irá acompanhar a expe-
dição que se realizará de 21 à 29 de Setembro de 2021, ao município de 
Prainha-Pa..
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Prainha/ Pa – Brasil
Período: 25/09/2021 a 29/09/2021 / N° de diária: 4,5 (Quatro diárias e 
meia)
Servidores:
luciene Sousa de Sousa
cPf: 437.723.152-91
Matrícula: 735043091
cargo: Técnico de Enfermagem
Hellen ane dos anjos Picanço
cPf: 742.484.722-87
Matrícula: 57191604/2
cargo: Técnica em enfermagem
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 702302

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 351, de 09 de setembro de 2021.
o diretor do 10° centro regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais delegadas por meio da PorTaria Nº. 1.082/2021-ccG, dE 6 dE 
JUlHo dE 2021, publicado no d.o.E n° 34.630 de 07/06/2021 e conside-
rando as exigências no art. 3° inciso iV da lei federal n° 10.520/2002, 
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o disposto no art. 5°, inciso ii da lei Estadual n° 6.474/2002, do decreto 
federal n° 10.024/2019 e do decreto Estadual n° 534/2020.
rESolVE:
i – designar como Pregoeiro o servidor efetivo GaSPar da SilVa E SilVa, 
Matricula n° 57224599/1 para realização de procedimentos licitatórios pelo 
prazo de 01(um) ano.
ii – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
altamira-Pa, 09 de setembro de 2021.
WaldEcir araNHa Maia
diretor do 10° crS/SESPa

Protocolo: 702125

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 67 de 08 de setembro de 2021
o (a) ordENador ( a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado/Obtendo Capacitação Profissional.
coM oBJETiVo: ParTiciPar daS ENTrEGaS dE diVErSoS MaTEriaiS E 
EQUiPaMENToS.
. destino: BElEM/MaraBá
Período: 18 a 20 dE aGoSTo dE 2021
N° de diárias: 2,5 (dUaS diaria E MEia)

NoME carGo  MaTricUla
Marcio JoSE VaNZilEr BaHia aGENTE PorTaria 571939961

MaNoEl  THadEU alViM da SilVa aGENTE adMiNiSTraTiVo 572228713
aNToNio fraNcioVaNE fErrEira dE fariaS MoToriSTa 5917571/1

ordenador: irlândia da Silva Galvão
Protocolo: 702124

errata
errata da Portaria N 56 /2021 -11 crs/sesPa 16 de agosto de 
2021. Publicada no doE n 34.674 18/08/2021.
onde se lê: do município de Marabá para os municípios de Goianésia do 
Pará, Jacundá, Nova ipixuna, com o objetivo de realizar, em caráter de 
UrGENcia, averiguação técnica da capacidade instalada de rede de frio 
municipais para possível ampliação da descentralização da vacina covid19 
do Laboratório Pfizer, conforme deliberação recebida do Nível Central atra-
vés de e-mail, em anexo, entre os dias 27/07/2021 a 28/07/2021.
Maria aSSUNÇÃo da rocHa MacHado
aNToNio VicENTE da SilVa
Leia-se: objetivo: do município de Marabá para os municípios de Goiané-
sia do Pará, Jacundá, Nova ipixuna, com o objetivo de realizar, em caráter 
de UrGENcia, averiguação técnica da capacidade instalada de rede de 
frio municipais para possível ampliação da descentralização da vacina co-
vid19 do Laboratório Pfizer, conforme deliberação recebida do Nível Central 
através de e-mail, em anexo, entre os dias 27/07/2021 a 28/07/2021.
Maria aSSUNÇÃo da rocHa MacHado
irlanda 
ordenadora de despesas do 11º crS/SESPa
da Silva Galvão

Protocolo: 701117

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

Portaria Nº 465 de 09 de setembro de 2021.
Nome: Nalva Gomes de Souza Silva
cargo: Enfermeira
Matrícula/Siape: 54185701-5
cPf: 245.484.132-00
Período: 13 a 17.09.2021.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: cumaru do Norte, Pau d’arco e redenção
objetivo: monitoramento da academia da Saúde e Sistema de Vigilância 
alimentar e Nutricional (SiSVaN) nos municípios de cumaru do Norte, Pau 
d’arco e redenção
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes

Protocolo: 702227
Portaria Nº 463 de 09 de setembro de 2021
Nome: ássima dos remédios.
cargo: agente administrativo.
Matrícula/Siape: 1104374.
cPf: 392.456.912-68.

Período: 13 a 17.09.2021
Nº de diárias: 4,5 quatro e meia)
origem: conceição do araguaia.
destino: cumaru do Norte, Pau d’arco e redenção
objetivo: capacitação e monitoramento nas unidades de saúde para o tra-
tamento do fumante e o Programa Saúde na Escola no período de 13 a 
17/09/2021 nos municípios de cumaru do Norte, Pau d’arco e redenção
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes

Protocolo: 702170
Portaria Nº 464 de 09 de setembro de 2021
Nome: Maria cruz Marinho Silva.
cargo: auxiliar de Enfermagem.
Matrícula/Siape: 06039553.
cPf: 041.216.828-66.
Nome: odete ceza dos Santos.
cargo: agente de controle de Endemias.
Matrícula/Siape: 57206664-1.
cPf: 727.734.302-63.
Período: 13 à 17.09.2021
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: cumaru do Norte, Pau d’arco e redenção.
objetivo: realizar a implantação da caderneta do idoso e prevenção das 
doenças crônicas não transmissíveis no período 13 a 17/09/2021 nos mu-
nicípios de cumaru do Norte, Pau d’arco e redenção.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes

Protocolo: 702183
Portaria Nº 467 de 09 de setembro de 2021.
Nome: Edilene Maria dos Santos Brito
cargo: agente administrativo
Matrícula/Siape: 0094420-1
cPf: 249.131.032-53
Período: 12 a 18.09.2021
Nº de diárias: 6,5 (seis e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Belém
objetivo: Tratar de assuntos administrativos de interesse deste 12º crS, 
junto aos diversos setores da SESPa/dGTES/ENdEMiaS.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes

Protocolo: 702511
Portaria nº 466 de 09 de setembro de 2021
Nome: Nayara cristina ramos.
cargo: agente administrativo
Matrícula/Siape: 57226667
cPf: 973.186.982-49.
Período: 13 a 17.09.2021
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia-Pa.
destino: redenção
objetivo: realizar monitoramento de ações de Vigilância ambiental e as-
sessoramento nas ações ViSaMB, programa ViGiaGUa e implementação 
do sistema VSPEa.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes

Protocolo: 702473
Portaria Nº 460 de 08 de setembro de 2021.
Nome: ademar coelho Barbosa.
Cargo: Motorista Oficial.
Matrícula/Siape: 505545.
cPf: 032.693.292-53.
Nome: José carlos Sales da Silva
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 0505559
cPf: 176.808.912-49
Nome: raimundo da Silva rodrigues
cargo: Guarda de Endemias
Matrícula: 504396
cPf: 308.609.111-87
Período: 13 a 17.09.2021
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: cumaru do Norte, Santa Maria das Barreiras (casa de tabua, Novo 
Horizonte e Batista) e Santana do araguaia
objetivo: realizar levantamento de férias “in loco” para o ano 2022 e atua-
lização cadastral dos servidores da SESPa e Ministério da saúde
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes
oBs: republicado por ter saído incorreto no doe 34.693/09.09.2021

Protocolo: 702452
Portaria Nº 468 de 09 de setembro de 2021.
Nome: Whatina leite de Souza.
cargo: Enfermeira.
Matrícula/Siape: 57198909-2.
cPf: 380.612.872-34.
Período: 12 a 18.09.2021
Nº de diárias: 6,5 (seis e meia)
origem: conceição do araguaia-Pá
destino: Belém
objetivo: participara de reuniões com a equipe Estadual Nível central da 
PPi para orientações técnicas a respeito da Pactuação de Média e alta com-
plexidade dos municípios da região do araguaia.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes

Protocolo: 702528
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.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria FiscaL de coNtrato Nº 657/2021–GaB/dG/HoL
o diretor Geral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do decreto Governamental publicado no 
doE nº 34.461 de 15 de janeiro de 2021 e aquelas previstas na lei Esta-
dual nº 6.826/2006 e ainda;
rESolVE:
designar o servidor desta autarquia, JUcEliNE MaUra BorGES corrÊa 
dE SoUZa, matrícula nº 5558891/3 – enfermeira, e no seu impedimento 
o servidor, BrUNo carValHo SoarES, matrícula nº 5957178/1 – farma-
cêutico, ambos lotados na divisão de farmácia – difar, para a função 
de Fiscais do Contrato administrativo nº 119/2021 – HOL, firmado com a 
empresa HoSPMEd coMÉrcio lTda, cujo objeto é o fornecimento de Ór-
TESES, PrÓTESES E MaTEriaiS ESPEciaiS - oPME durante o período de 6 
(seis) meses, que será adquirida nas condições estabelecidas no contrato. 
Processo nº 2021/110742 (PaE).
diretor Geral JoEl MoNTEiro dE JESUS

Protocolo: 702341
Portaria FiscaL de coNtrato Nº 654/2021–GaB/dG/HoL
o diretor Geral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do decreto Governamental publicado no 
doE nº 34.461 de 15 de janeiro de 2021 e aquelas previstas na lei Esta-
dual nº 6.826/2006 e ainda;
rESolVE:
designar o servidor desta autarquia, JoSÉ MaUrÍcio GoNÇalVES GoN-
ÇalVES – Matrícula nº 5722738/1 - chefe da divisão de Manutenção e no 
seu impedimento pelo servidor BrUNo cordEiro GaBY – Matrícula nº 
57229931/1 da divisão de Manutenção do Hospital ophir loyola, ambos 
lotados na divisão de Manutenção, para a função de fiscais do contra-
to administrativo nº 118/2021 – HOL, firmado com a empresa ANDRADE 
alcaNTara coMErcio dE GENEroS aliMENTicioS lTda, cujo objeto 
é a aquisição de materiais hidráulicos, elétricos, estufamentos, prediais, 
marcenaria, serralheria, etc, para atender o período de 12 meses. Processo 
nº 2020/298805 (PaE).
diretor Geral JoEl MoNTEiro dE JESUS

Protocolo: 702063

.

.

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 119/2021-HoL
objeto: forNEciMENTo dE ÓrTESES, PrÓTESES E MaTEriaiS ESPEciaiS 
- oPME.
data assinatura: 10/09/2021
Vigência: 10/09/2021 até 09/03/2021
Valor: r$ 80.850,90 (oitenta mil, oitocentos e cinqüenta reais e noventa 
centavos)
dispensa de licitação nº 040/2021 - Processo nº 2021/110742
orçamento: 10.302.1507.8289.4490.52 foNTE: 0103/0301/0269
Valor Global: r$ 126.023,95 (cento e vinte e seis mil e vinte e três reais e 
noventa e cinco centavos)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 foNTE: 0103/0269
contratado: HoSPMEd coMÉrcio lTda com sede na WE 20, 452, casa a, 
conj. cidade Nova V, coqueiro, ananindeua/Pa, cEP: 67.130-300 fone: 
(91) 3226-1597 / (91) 3228-2121 / (91) 98215-9338, e-mail: opme@
hospmedpa.com.br / hospmed@hospmedpa.com.br, inscrita no cNPJ sob 
o nº 11.411.491/0001-80.
ordenador: JoEl MoNTEiro dE JESUS

Protocolo: 702334
coNtrato adMiNistratiVo Nº 118/2021-HoL
objeto: aquisição de materiais HidráUlicoS, ElÉTricoS, ESTUfaMEN-
ToS, PrEdiaiS, MarcENaria, SErralHEria, ETc, para atender o período 
de 12 meses.
data assinatura: 03/09/2021
Vigência: 03/09/2021 até 02/09/2022
Pregão nº 110/2021 - Processo nº 2020/298805
orçamento: 10.302.1507.8289.4490.52 foNTE: 0103/0301/0269
Valor Global: r$ 126.023,95 (cento e vinte e seis mil e vinte e três reais e 
noventa e cinco centavos)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 foNTE: 0103/0269
contratado: aNdradE alcaNTara coMErcio dE GENEroS aliMENTi-
cioS lTda, estabelecida na cJ. GUaJara i TV WE 63 N 1281 (aNEXo a) 
– cEP: 67.143-390 – Bairro: coQUEiro aNaNiNdEUa/ Pa, foNE/faX: 
(91) 98603-3160 / (91) 98544-9024, E-mail: mayaraluz1988@gmail.com, 
inscrita no cNPJ Nº 27.934.956/0001-17.
ordenador: JoEl MoNTEiro dE JESUS

Protocolo: 702059

coNtrato adMiNistratiVo Nº 105/2021-HoL
objeto: contratação de empresa especializada em manutenção preven-
tiva e corretiva com reposição total de peças, no Equipamento STErrad 
100S, fabricados pela “aSP – advanced Sterilization Products”, nº de Série: 
010101962258.
Valor Global: r$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais).
data assinatura: 25/08/2021
Vigência: 25.08.2021 a 24/08/2022
Pregão Eletrônico nº 094/2021- Processo nº 2020/226152
orçamento: 10.302.1507.8880.33.90.39 foNTE: 0103/0269
contratado: adVaNcEd ESTEriZaTioN ProdUcTS diSTriBUiÇÃo 
dE ProdUToS Para SaÚdE lTda, com sede na avenida Tamboré, n° 
1.077, parte a, alphaville Empresarial – cidade de Barueri/SP, fone: (11) 
99626-2602 E-mail: michell.gimael@asp.com, inscrita no cNPJ sob o nº 
32.494.340/0001-02.
ordenador: JoEl MoNTEiro dE JESUS

Protocolo: 702039

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°127/2021 – HoL
SrP Nº 045/2021
objeto: forNEciMENTo dE MaTErial TÉcNico HoSPiTalar
data da abertura:22/09/2021
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Joel Monteiro de Jesus
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 09 de setembro de 2021
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 702333
aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°130/2021 – HoL
SrP Nº 046/2021
objeto: forNEciMENTo de ProdUToS QUÍMicoS
data da abertura:22/09/2021
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Joel Monteiro de Jesus
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 09 de setembro de 2021
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 702434
aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°134/2021 – HoL
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
Manutenção corretiva e Preventiva de 02 (duas) processadoras automáti-
cas de capilares, com reposição de peças, pertencente ao Setor de Hemo-
diálise do Hol, pelo período de 12 meses
data da abertura:22/09/2021
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Joel Monteiro de Jesus
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 09 de setembro de 2021
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 702487

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 642/2021 – GaB/dG/HoL.
a dirEToria GEral do HoSPiTal oPHir loYola, No USo dE SUaS 
aTriBUiÇÕES lEGaiS.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2021/707077 de 
30/06/2021.
rESolVE:
SUPriMENTo dE fUNdoS, em nome de Marcia PaTricia PalHETa NU-
NES, matrícula funcional nº 1137, Terapeuta ocupacional, lotada na di-
visão de Terapia ocupacional deste Hospital, nos seguintes elementos de 
despesa: 33.90.30, no valor de r$ 3.000,00 (três mil reais), para fazer 
face as despesas eventuais com Material de consumo para Serviços desta 
instituição.
o prazo de utilização do Suprimento de fundos será de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de emissão da ordem Bancária.
o prazo de encaminhamento para prestação de contas é de 15 (quinze) 
dias, após o período, sujeitando-se a tomada de contas se não o fizer no 
prazo determinado.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.
Gabinet e da diretoria Geral do Hospital ophir loyola, 02.09.2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral/Hol

Protocolo: 702153
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torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
Publicação do contrato administrativo nº105/2021.
resolve:
Tornar sem efeito a publicação de Protocolo 694992, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 34.678 de 23/08/2021, que trata da data de publica-
ção do contrato administrativo nº 105/2021 – GaB/dG/Hol, da empre-
sa adVaNcEd ESTEriZaTioN ProdUcTS diSTriBUiÇÃo dE ProdUToS 
Para SaÚdE lTda em razão, de Publicação equivocada.
Belém, 09 de setembro de 2021
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral

Protocolo: 702037

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 021/2021 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 070/2021
Processo nº. 2020/325.097
forNEcEdor: dBr coMÉrcio E iMPorTaÇÃo dE MaTErial MÉdico 
HoSPiTalar lTda - EPP
Valor Total: r$ 14.640,00
data de assinatura: 01/09/2021
ViGÊNcia: 01/09/2021 a 31/08/2022
oBJETo: aquisição de material técnico consumível para realização de exa-
mes de iMUNofENoTiPaGEM, conforme abaixo:

iTEM ESPEcificaÇÃo UNid QTdE Valor UNiTario

22
aNTicorPo laMBda MoNocloNal coNJUGado coM fiTc Para 

ciToMETria dE flUXo dE cÉlUlaS-alVo HUMaNaS (cloNE 4c2) Para 
100 rEaÇÕES.

frc 2 r$ 1.730,00

69
aNTicorPo cd79B MoNocloNal coNJUGado coM PErcPcY5 Para 
ciToMETria dE flUXo dE cÉlUlaS-alVo HUMaNaS (cloNE: cB3-1) 

Para 100 rEaÇÕES.
frc 2 r$ 2.690,00

72 TUBoS dE PoliESTirENo dE dE 1,7 Ml (12X75 MM), PacoTE coM 1000 
UNidadES PcT 10 r$ 580,00

ordenador: JoEl MoNTEiro dE JESUS
Protocolo: 702228

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 021/2021 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 070/2021
Processo nº. 2020/325.097
forNEcEdor: laBNor coMÉrcio E SErViÇoS lTda
Valor Total: r$ 29.654,77
data de assinatura: 01/09/2021
ViGÊNcia: 01/09/2021 a 31/08/2022
oBJETo: aquisição de material técnico consumível para realização de exa-
mes de iMUNofENoTiPaGEM, conforme abaixo:

iTEM ESPEcificaÇÃo UNid QTdE Valor UNiTario
14 aNTi HUMaN cd11c fiTc 100 TESTES frc 2 r$ 1.244,99 
18 iNTEGriN alPHa-2B fiTc Ea frc 2 r$ 1.241,99 
30 NGa frc 2 r$ 911,29 
40 aNTi-HU iG K TB28-2 PE frc 2 r$ 1.099,99 
43 aNTi-HU cd57 TB1 PE frc 2 r$ 1.449,99 
46 aNTi-HU cd300E UP H2 PE frc 2 r$ 1.900,00 
48 aNTi-HU iGM Sa-da4 PE frc 2 r$ 1.102,99 
66 aNTi-HU cd3 SK7 PErcP-cYN5 5 frc 2 r$ 1.799,99 
70 aTTUNE TracKiNG BEadS To MoN frc 3 r$ 1.243,24 
71 1X  rBc  lYSiS BUffEr SolN frc 5 r$ 391,48 
74 UlTracoMP EBEadS UNd 3 r$ 821,73 

ordenador: JoEl MoNTEiro dE JESUS
Protocolo: 702229

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 021/2021 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 070/2021
Processo nº. 2020/325.097
forNEcEdor: BEcKMaN coUlTEr do BraSil coMÉrcio E iMPorTaÇÃo 
dE ProdUToS dE laBoraTÓrio lTda
Valor Total: r$ 52.811,74
data de assinatura: 01/09/2021
ViGÊNcia: 01/09/2021 a 31/08/2022
oBJETo: aquisição de material técnico consumível para realização de exa-
mes de iMUNofENoTiPaGEM, conforme abaixo:

iTEM ESPEcificaÇÃo UNid QTdE Valor UNiTario
1 anti-Myeloperoxydase-fiTc, 100t, cE, clone: clB-MPo-1 frc 3 r$ 455,01
3 cd8-fiTc 100t cE, clone: B9.11 frc 3 r$ 254,57
4 cd2-fiTc 100t cE, clone: 39c1.5 frc 2 r$ 300,00
7 cd7-fiTc 100t cE clone: 8H8.1 frc 2 r$ 310,00
8 Hla-dr-fiTc, 2Ml, aSr clone: immu-357 frc 3 r$ 300,00
10 cd10-fiTc 100t cE, clone: alB1 frc 2 r$ 1.000,00
11 cd20-fiTc 100t cE, clone: B9E9 frc 2 r$ 178,00
13 cd38-fiTc 100t cE, clone: T16 frc 2 r$ 300,00
16 cd33-fiTc, 2Ml, aSr, clone: d3Hl60.251 frc 1 r$ 500,00
19 cd43-fiTc, 2Ml, aSr, clone: dfT1 frc 2 r$ 500,00
20 cd64-fiTc, 2Ml, aSr, clone: 22 frc 2 r$ 300,00
21 cd71-fiTc, 100T, cE, clone: YdJ1.2.2 frc 2 r$ 500,00
23 cd22-fiTc, 2Ml, aSr, clone: SJ10.1H11 frc 2 r$ 600,00
25 cd7-rPE, 2Ml, aSr, clone: 8H8.1 frc 2 r$ 300,00
26 cd1a-rPE 100t cE, clone: Bl6 frc 2 r$ 500,00
28 cd117-PE, 100t cE, clone: 104d2d1 frc 2 r$ 700,00

29 cd56-rPE 100t cE, clone: N901 frc 3 r$ 300,00
31 cd123-rPE, 2Ml aSr, clone: SSdclY107d2 frc 1 r$ 500,00
33 cd4-rPE 100t cE, clone: 13B8.2 frc 5 r$ 700,00
34 cd19-rPE 100t cE, clone: J3-119 frc 3 r$ 500,00
35 cd20-PE, 100t cE, clone: B9E9 frc 3 r$ 350,00
36 cd23-rPE, 2 Ml aSr, clone: 9P25 frc 2 r$ 680,00
37 cd34-rPE 100t cE clone: 581 frc 4 r$ 1.000,00
38 cd58-rPE, 2Ml, aSr, clone: aicd58 frc 2 r$ 1.000,00
41 cd2-rPE 100t cE, clone: 39c1.5 frc 2 r$ 700,00
42 cd5-rPE 100t cE, clone: Bl1a frc 3 r$ 337,00
47 anti-lambda-rPE, 2Ml aSr, clone: Polyclonal-lambda-2 frc 2 r$ 1.000,00
 50 cd42b-rPE, 2Ml, aSr clone: SZ2 frc 2 r$ 500,00
51 cd61-rPE, 2Ml, aSr, clone: SZ21 frc 2 r$ 313,00
52 cd64-rPE, 2Ml, aSr, clone: 22 frc 2 r$ 300,00
54 cd235a-rPE 100t cE, clone: 11E4B-7-6 frc 2 r$ 500,00
56 cd34-Pc7, 1Ml aSr, clone: 581 frc 3 r$ 600,00
58 cd14-Pc7, 1Ml aSr clone: rMo52 frc 2 r$ 600,00
59 cd19-Pc7, 100t cE clone: J3-119 frc 3 r$ 1.000,00
62 cd10-Pc7, 1Ml aSr clone: alB1 frc 3 r$ 720,00
65 cd38-Pc7, 0.5Ml aSr, clone: lS198-4-3 frc 3 r$ 300,00
73 intraPrep  Permeabilization reagent 50t cE PcT 4 r$ 1.700,00

ordenador: JoEl MoNTEiro dE JESUS
Protocolo: 702225

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 021/2021 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 070/2021
Processo nº. 2020/325.097
forNEcEdor: BEcToN dicKiNSoN iNdÚSTriaS cirÚrGicaS lTda
Valor Total: r$ 53.411,22
data de assinatura: 01/09/2021
ViGÊNcia: 01/09/2021 a 31/08/2022
oBJETo: aquisição de material técnico consumível para realização de exa-
mes de iMUNofENoTiPaGEM, conforme abaixo:

iTEM ESPEcificaÇÃo UNid QTdE Valor 
UNiTario

2
anticorpo monoclonal para detecção de antígeno humano cd19 marcado com  
fluorocromo Isotiocianato de fluoresceína (FITC), Clone HIB19, Isotipo IgG1 

kappa de camundongo; 100 testes.
frc 4 r$ 450,41

5
anticorpo monoclonal para detecção de  antígeno humano alP BTa Tcr marcado 

com fluorocromo Isotiocianato  de  fluoresceína  (FITC),  Clone  T10B9.1A-31,  
isotipo  igM  kappa  de  camundongo;  100 testes.

frc 2 r$ 726,52

6
anticorpo monoclonal aNTi-Tcr-1  GaMMa/dElTa,  clone  11f2,  isotipo  igG  1  
de  camundongo, marcado com fluorocromo Isotiocianato de fluoresceína (FITC) 

para detecção de antígeno humano; 100 testes.
frc 2 r$ 584,18

9
anticorpo  monoclonal  para  detecção  de  antígeno  humano  cd16  marcado  

com  fluorocromo Isotiocianato de fluoresceína (FITC) , Clone 3G8, Isotipo IgG1 
kappa de camundongo; 100 testes

frc 2 r$ 857,08

12
Anticorpo  monoclonal marcado com fluorocromo Isotiocianato de fluoresceína 
(fiTc) para detecção de antígeno humano cd26, clone M-a261, isotipo igG 1 

kappa de camundongo, 100 testes.
frc 2 r$ 1.049,63

15
anticorpo  monoclonal  para  detecção  de  antígeno  humano  cd15  marcado  
com  fluorocromo Isotiocianato de fluoresceína (FITC) , Clone HI98, Isotipo IgM 

kappa de camundongo; 100 testes 
frc 2 r$ 432,51

17
anticorpo monoclonal  para  detecção  de  antígeno  humano  cd36  marcado  
com  fluorocromo Isotiocianato de fluoresceína (FITC) , Clone CB38 (NL07), 

isotipo igM kappa de camundongo; 100 testes. 
frc 2 r$ 350,00

24 Anticorpo monoclonal marcado com fluorocromo Ficoeritrina (PE) para detecção 
de antígeno humano cd79a. frc 2 r$ 908,91

27
Anticorpo monoclonal marcado com fluorocromo Ficoeritrina (PE) para detecção 
de antígeno humano cd99, clone TU12, isotipo igG 2a kappa de camundongo; 

100 testes.
frc 2 r$ 882,44

32
anticorpo monoclonal para detecção de antígeno humano cd25 marcado com 
fluorocromo Ficoeritrina (PE), Clone M-A251, Isotipo  IgG1  kappa  de  Camun-

dongo;  100  Testes. 
frc 2 r$ 350,00

39
Anticorpo monoclonal marcado com fluorocromo Ficoeritrina (PE), para detecção 
de antígeno humano cd200, clone Mrc oX-104, isotipo igG1 kappa de camun-

dongo; 100 testes.
frc 2 r$ 604,13

44
Anticorpo monoclonal marcado com fluorocromo Ficoeritrina (PE), para detecção 
de antígeno humano cd103, clone Ber-acT8, isotipo igG 1 kappa de camun-

dongo, 100 testes.
frc 2 r$ 855,00

45
Anticorpo monoclonal marcado com fluorocromo Ficoeritrina (PE), para detecção 
de antígeno humano cd138, clone Mi15, isotipo igG1 kappa de camundongo; 

100 testes.
frc 2 r$ 955,52

49
anticorpo monoclonal para detecção de antígeno humano cd13 marcado com 

fluorocromo Ficoeritrina (PE), Clone WM15, Isotipo IgG1 kappa de Camundongo; 
100 testes.

frc 2 r$ 675,70

53 Anticorpo monoclonal marcado com fluorocromo Ficoeritrina (PE), para detecção 
de antígeno humano cd105, clone 266 de camundongo, 100 testes. frc 2 r$ 893,18

55
Anticorpo  monoclonal  marcado  com  fluorocromo  Ficoeritrina  cianina  7  (PE-
cY7)  para  detecção  de antígeno humano cd3, clone SK7, isotipo igG1 kappa 

de camundongo; 100 testes.
frc 2 r$ 816,00

57
Anticorpo  monoclonal  marcado  com  fluorocromo  Ficoeritrina  cianina  7  (PE-
cY7)  para  detecção  de antígeno humano cd3, clone SK7, isotipo igG1 kappa 

de camundongo; 100 testes.
frc 5 r$ 816,00

60 Anticorpo  monoclonal  marcado  com  fluorocromo  Ficoeritrina  cianina  7  (PE-
cY7)  para  detecção  de antígeno  humano  cd117,  clone:  104d2. frc 2 r$ 522,63

61
Anticorpo  monoclonal  marcado  com  fluorocromo  Ficoeritrina  cianina  7  (PE-
cY7)  para  detecção antígeno humano cd235a, clone , Ga-r2 (Hir2), isotipo 

igG2b kappa de camundongo, 50 testes
frc 1 r$ 598,43

63
Anticorpo monoclonal marcado com  fluorocromo  Ficoeritrina  cianina  7  (PE-

cY7)  para  detecção antígeno humano cd7, clone, M-T701, isotipo igG1 kappa 
de camundongo, 100 testes.

frc 1 r$ 419,85
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64 Anticorpo  monoclonal  marcado  com  fluorocromo  Ficoeritrina  cianina  7  (PE-
cY7)  para  detecção  de antígeno humano cd33. frc 2 r$ 1.628,29

67
Anticorpo monoclonal marcado com fluorocromo Peridinina-clorofila-cianina 5.5 
(PErcP-cY5.5) para detecção antígeno humano cd20, clone 2H7, isotipo igG2b 

kappa de camundongo; 50 testes
frc 2 r$ 759,92

68
Anticorpo monoclonal marcado com fluorocromo Peridinina-clorofila-cianina 5.5 

(PErcP-cY5.5) para detecção de antígeno cd45, clone Hi30, isotipo igG1 kappa 
de camundongo; 100 tetes

frc 18 r$ 1.044,89

ordenador: JoEl MoNTEiro dE JESUS
Protocolo: 702226

Portaria Nº 644/2021 - GaB/dG/HoL
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021;
coNSidEraNdo os termos contido no processo nº 2021/238766 de 
02/03/2021.
r E S o l V E :
i – dESiGNar os servidores abaixo relacionados para comporem a comis-
são de controle de infecção Hospitalar – cciH, deste Hospital.
Presidente: ilcE carla MorEira BEcMaN MENEZES- Médico
Membros Executores: comissão de controle de infecção Hospitalar – cciH
ilce carla Moreira Becman Menezes Médico
Vanessa Gomes de lima Médico
Erica do Socorro de oliveira Souza Enfermeiro
Mariandra Santana da Silva Enfermeiro
Patricia da Silva Bezerra de Miranda Enfermeiro
Priscila do Nascimento cordeiro de almeida Enfermeiro
cleideane rocha de almeida Técnico de Enfermagem
Marlucia de Jesus Paraense agente administrativo
Membro consultores
ana Emília Mendes Teixeira Magno Médico Superintendente do instituto 
de oncologia
Eduardo laurido dos Santos Médico coordenador do centro de Terapia in-
tensiva
claudia dzimidas Haber farmacêutico chefe da divisão de farmácia
alessandra rodrigues cavaleiro de Macedo comissionado (Biomedico)
coordenador do centro de analises clínicas
Eliete Pereira Morais Enfermeiro coordenador do centro de Suporte de 
Enfermagem
Maria cecilia Guimarães da Silveira comissionado (Nutricionista)
chefe da div. Nutrição e dietética
alex dumas Souza campos Enfermeiro chefe do Grupo de assistência ao 
Servidor – GTaS
alcione merces Nascimento Enfermeiro chefe da Ger. de risco Hospitalar
arthur domingos de Brito Zahluth Netto
advogado coordenador depto. de ativ. operacionais – dao
II – DETERMINAR que a designação dos membros consultores fique vin-
culada ao cargo de chefia desempenhado pelo profissional e, em caso de 
mudança de chefia o novo chefe substitua automaticamente o profissional 
designado nesta Portaria.
III – DETERMINAR que outros profissionais que venham a fazer parte do 
cciH passem a integrar automaticamente a cciH como membros execu-
tores.
IV – DETERMINAR que os profissionais que não estejam mais vinculados 
aos cargos de chefia ou que não estejam mais atuando no CCIH deixem de 
fazer parte automaticamente da cciH.
V – DETERMINAR que a Coordenação de Gestão de Pessoas fique encarre-
gado de dar ciência desta Portaria aos profissionais acima mencionados e 
aos que venham a substitui-los.
Vi – rEVoGar os termos da PorTaria Nº 96/2020 – GaB/dG/Hol de 
12/02/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 02 de setembro de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 702160
Portaria Nº 653/2021 – GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no 
doE nº 34.461 de 15/01/2021;
coNSidEraNdo a devida regularidade nas atividades de apuração, efe-
tuadas pela comissão de Sindicância administrativo investigatória - Sai 
instituída pela PorTaria Nº 303/2021 – GaB/dG/Hol de 13/05/2021, que 
atuou nos autos do Processo nº 2020/684874 de 08/09/2020, e
coNSidEraNdo a conclusão do Parecer PS 101/2021 de 13/07/2021 da 
ProJUr, que se manifestou pela regularidade jurídico-formal da Sindicân-
cia administrativa investigatória - Sai, arquivando-se os autos, conforme 
deliberação do diretor Geral.
rESolVE:
i – arquivar os autos do Processo nº 2020/684874 de 08/09/2020, uma 
vez que foram observadas as disposições legais pertinentes, de modo que 
sua conclusão de arquivamento foi adotada dentro da legalidade.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 08 de setembro de 2021
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 702161

Portaria Nº 645/2021 – GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021.
coNSidEraNdo a conclusão da Processo administrativo disciplinar – Pad, 
pelos fatos e fundamentos expostos no processo nº 2020/639176, PorTa-
ria Nº 304/2021 e no bojo do parecer jurídico PS 115/2021.
rESolVE:
SUSPENdEr a servidora Gessica Maria farias Estumano, Técnico de Enfer-
magem, matrícula nº 5901967/1, por 5 dias no período de 01 a 05/10/2021, 
penalidade convertida em multa nos termos do § 3°, do art.189, do re-
gime Jurídico Único do Estado do Pará, pelo descumprimento do dever 
previstos no art. 177, i, do rJU.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 02 de setembro de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 702162
Portaria Nº 650/2021 – GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021.
coNSidEraNdo o gozo de férias no período de 09/09/2021 a 07/10/2021, 
da servidora aNY MarGarETH SoUZa MaToS, Técnico em administração e 
finanças (ciência contábeis), matrícula nº 55140943/1, chefe do departa-
mento de contabilidade e finanças.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2021/943617 de 
26/08/2021.
rESolVE:
dESiGNar, o servidor oSValdiNo do NaSciMENTo riBEiro NETo, 
Técnico em administração e finanças (ciência contábeis), matrícula nº 
5939599/1, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol para respon-
der pela Chefia do Departamento de Contabilidade e Finanças, em razão 
da ausência do seu titular.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 03 de setembro de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 702131
Portaria Nº 637/2021 – GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021.
coNSidEraNdo o gozo de férias no período de 30/08/2021 a 13/09/2021, 
do servidor aUGUSTo lUiZ BaraTa SilVa, agente administrativo, matrí-
cula nº 55586403/2, Chefe da Divisão de Editoração Gráfica.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2021/915714 de 
19/08/2021.
rESolVE:
dESiGNar, o servidor allaN caSTro MoNTEiro, agente administrativo 
matrícula nº 57195255/1, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol 
para responder pela Chefia da Divisão de Editoração Gráfica., em razão da 
ausência do seu titular.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 26 de agosto de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 702126
Portaria Nº 656/2021 – daF/HoL.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, do HoSPiTal oPHir 
loYola, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 
27/07/2020, publicado no doE n° 34.294 de 28/07/2020.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2021/926004 de 
23/08/2021.
rESolVE:
rEMaNEJar, por necessidade de serviço, os servidores abaixo relacionados 
pertencentes ao Quadro de Pessoal ativo do Hol.

NoME MaTricUla carGo dE Para a ParTir dE

alEX MiraNda fraNco 57205418/3 ENfErMEiro
cl. dE cUidadoS 

PaliaTiVoS oNcolo-
GicoS - ccPo 1

c.T.i 01/09/2021

coSME alEXaNdrE 
corrEa dE SoUZa 5878357/3 ENfErMEiro cl. cirUrGica

cl. dE cUidadoS 
PaliaTiVoS oNcoloGi-

coS - ccPo 1
01/09/2021

GENiZE do Socorro 
TEiXEira da SilVa 57229255/2 ENfErMEiro diV. aSSiST. ENfEr-

MaGEM cl. cirUrGica 16/08/2021

GlEicE diaS Baia 5959359/1 TEc. dE 
ENfErMaGEM

oNcoloGia cliNica 
(QUiMioTEraPia) dEPTo. aMBUlaTorio 01/09/2021

lUciaNa Baiao BEZErra 5854113/4 ENfErMEiro cl. 1º dc diV. dE HEMaToloGia 01/09/2021
Mara dalila SaNToS 

dE PaUla 5957811/1 ENfErMEiro c.T.i cl. 1º dc 01/09/2021

MarcElla fErNaNda 
MarTiNS XiMENES 

SoarES 
5905750/1 ENfErMEiro diV. dE HEMaTo-

loGia
cENTro dE NEUro-

loGia 01/09/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 02 de setembro de 2021
fernando Nilson Velasco Junior
diretor de administração e finanças do Hol

Protocolo: 702127
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Portaria Nº 638/2021 – daF/HoL.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, do HoSPiTal oPHir 
loYola, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 
27/07/2020, publicado no doE n° 4.294 de 28/07/2020.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2021/885344de 
13/08/2021.
rESolVE:
rEMaNEJar a partir de 01/09/2021, por necessidade de serviço, a servi-
dora NaYara frEiTaS dE SoUZa, Técnico de Enfermagem, matrícula nº 
5905163/1, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, da divisão de 
Mastologia para a clínica 2º dc, deste Hospital.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
Hospital ophir loyola.
Em, 02 de setembro de 2021.
fernando Nilson Velasco Júnior
diretor de administração e finanças do Hol

Protocolo: 702121
Portaria Nº 652/ 2021 – daF/HoL.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, do HoSPiTal oPHir 
loYola, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 
27/07/2020, publicado no doE n° 34.294 de 28/07/2020.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2021/629010 de 
11/06/2021.
rESolVE:
I – REMANEJAR para fins de regularização a partir de 02/11/2019, por 
necessidade do serviço a servidora ElEM roSE NEGrÃo MacEdo, Médico, 
matrícula nº 5951710/1, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, 
da cínica de cuidados Paliativos oncológicos – ccPo para oncologia clínica 
(Quimioterapia), deste Hospital.
ii – os efeitos desta Portaria são retroativos a partir de 02/11/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
Hospital ophir loyola.
Em, 03 de setembro de 2021.
fernando Nilson Velasco Júnior
diretor de administração e finanças do Hol

Protocolo: 702116

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 786/2021/caPe/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.178, 
de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/90640
rESolVE:
dESiGNar os servidores cYNTHia Mara BriTo liNS PErEira, cargo: 
Médica, lotada na diretoria Técnica assistencial-dTaSs contatos serão re-
alizados através do telefone (91) 4009-2290 e dos e-mails dtassanta-
casa@gmail.com ou cmblins@gmail.com eo Sr. MarcElo araÚJo Mi-
raNda, coordenador de Equipamentos, matrícula Nº 5854075-1/2, lo-
tado na Gerência de Estrutura física funcional e Patrimônio-GEff, Telefo-
ne: (91) 4009-2305, email: marcelo.miranda@santacasa.pa.gov.br para 
exercerem o encargo de Fiscais do Contrato nº 133/2021/FSCMP, firmado 
entre a fUNdaÇÂo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP 
e a empresa UNiT – iNdUSTria, coMErcio, iMPorTaÇÃo E EXPorTa-
ÇÃo lTda, cNPJ nº 66.969.262/0001-77, cujo o objeto e a aQUiSiÇÃo dE 
EQUiPaMENToS MÉdico - HoSPiTalarES, Para iMPlaNTaÇÃo do Pro-
JETo aMBiMaMa.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 09 de setembro de 2021.
Sra. Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702316
Portaria Nº 785/2021/caPe/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.178, 
de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/90640
rESolVE:
i - dESiGNar os servidores cYNTHia Mara BriTo liNS PErEira, car-
go: Médica, lotada na diretoria Técnica assistencial-dTaSs contatos se-
rão realizados através do telefone (91) 4009-2290 e dos e-mails dtas-
santacasa@gmail.com ou cmblins@gmail.com eo Sr. MarcElo araÚ-
Jo MiraNda, coordenador de Equipamentos, matrícula Nº 5854075-1/2, 
lotado na Gerência de Estrutura física funcional e Patrimônio-GEff, Tele-
fone: (91) 4009-2305, email: marcelo.miranda@santacasa.pa.gov.br para 
exercerem o encargo de Fiscais do Contrato nº 132/2021/FSCMP, firmado 
entre a fUNdaÇÂo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP e 
a empresa coSTa & SiMÃo EirEli, cNPJ nº 09.138.830/0001-54, cujo 
o objeto e a aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMENToS MÉdico - HoSPiTalarES, 
Para iMPlaNTaÇÃo do ProJETo aMBiMaMa.

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 09 de setembro de 2021
Sra. Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702310
Portaria Nº 788/2021/caPe/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.178, 
de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/750648
rESolVE:
dESiGNar a servidora ElaiNE criSTiNa fariaS dE MiraNda, matrícula 
nº57192483, ocupante do cargo de enfermeira, lotado na assessoria de 
infecção Hospitalar-aciH; os contatos serão realizados através do tele-
fone: Telefone: (91) 98058615. Email: acihsantacasapa@gmail.com, para 
exercer o encargo de Fiscal do Contrato nº 151/2021, firmados pela SAN-
Ta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP coM a EMPrESa Biofar 
HoSPiTalar EirEli, cNPJ/Mf n.º19.056.683/0001-27, para compra de 
MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - alcool ETÍlico 70%
Como fiscal Substituto ficará o servidor CARLOS ANTÔNIO TAVARES, Car-
go: coordenador de almoxarifado, Matrícula: 5468264/3, contatos: Telefo-
ne: (91) 4009-2371, Email: almoxarifado@santacasa.pa.gov.br.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 10 de setembro de 2021.
dra. Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
coNTraTaNTE

Protocolo: 702371
Portaria Nº787/2021/caPe/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.178, 
de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/523761
rESolVE:
dESiGNar a servidora Marcia Maria riBEiro BaSilio, cargo: farma-
cêutica, Matrícula: 54194573, lotada na Gerência da agência Transfusio-
nal. os contatos serão realizados através do telefone (91) 4009-2229 e 
do e-mail: marcia.basilio@santacasa.pa.gov.br, para exercer o encargo de 
Fiscal do Contrato nº 150/2021, firmados pela SANTA CASA DE MISERI-
cÓrdia do Pará - fScMP coM a EMPrESa fUJicoM coMErcio dE Ma-
TEriaiS HoSPiTalarES E iMPorTacao, cNPJ/Mf n.º02.323.120/0002-
36, para compra de MaTErial TÉcNico HoSPiTalar, Solda oU lÂMiNa 
Para coNEXÃo ESTÉril coM EQUiPaMENTo EM coModaTo
 Como fiscal Substituto ficará o servidora SILVIA HELENA DA SILVA SÁ 
TEiXEira, cargo: Médica, matrícula nº 5415827/1, lotada na Gerência 
de agência Transfusional. os contatos serão realizados através do telefo-
ne (91) 4009-2229 e do e-mail: silamer2@gmail.com
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 10 de setembro de 2021.
ordenado por
Presidente em exercício
dra. Walda lopes Valente dos Santos

Protocolo: 702373
Portaria Nº 771/2021/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/308712
rESolVE:
i - dESiGNar a servidora MariNÉia SilVa SaNTiaGo rocHa, matrí-
cula: 54180586/2, agente de artes Prática, lotada na central de abas-
tecimento farmacêutico-ccaf, telefone (91) 4009-0339, E-mail: santa-
casacaf@gmail.com; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 
144/2021/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ 
- fScMP com a empresa oNMEd diSTriBUidora dE MEdicaMENToS Ei-
rEli, cNPJ: 34.707.920/0001-66, tendo como objeto a aQUiSiÇÃo dE 
MEdicaMENToS iNJETáVEiS.
ii - dESiGNar a servidora, GlENda lUciaNa coSTa BraGa, farmacêu-
tica, matrícula Nº 5904397/2, lotada na central de abastecimento farma-
cêutico-ccaf, Telefone: (91) 4009-0339, email: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de fiscal subs-
tituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 03 de setembro de 2021
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE - EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702114
Portaria Nº 772/2021/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/308712
rESolVE:
i - dESiGNar a servidora MariNÉia SilVa SaNTiaGo rocHa, matrí-
cula: 54180586/2, agente de artes Prática, lotada na central de abas-
tecimento farmacêutico-ccaf, telefone (91) 4009-0339, E-mail: santa-
casacaf@gmail.com; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 
145/2021/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ 
- fScMP com a empresa rocHa E rocHa diSTriBUidora dE ProdUToS 
HoSPiTalarES EirEli, cNPJ: 36.850.210/0001-16, tendo como objeto a 



124  diário oficial Nº 34.694 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS.
ii - dESiGNar a servidora, GlENda lUciaNa coSTa BraGa, farmacêu-
tica, matrícula Nº 5904397/2, lotada na central de abastecimento farma-
cêutico-ccaf, Telefone: (91) 4009-0339, email: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de fiscal subs-
tituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 03 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE - EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702115
Portaria Nº 770/2021/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/308712
rESolVE:
i - dESiGNar a servidora MariNÉia SilVa SaNTiaGo rocHa, matrí-
cula: 54180586/2, agente de artes Prática, lotada na central de abas-
tecimento farmacêutico-ccaf, telefone (91) 4009-0339, E-mail: santa-
casacaf@gmail.com; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 
143/2021/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ 
- fScMP com a empresa NorTH diSTriBUidora dE ProdUToS MEdicoS 
E HoSPiTalarES lTda, cNPJ: 34.175.735/0001-78, tendo como objeto a 
aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS.
ii - dESiGNar a servidora, GlENda lUciaNa coSTa BraGa, farmacêu-
tica, matrícula Nº 5904397/2, lotada na central de abastecimento farma-
cêutico-ccaf, Telefone: (91) 4009-0339, email: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de fiscal subs-
tituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 03 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE - EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702112
Portaria Nº 768/2021/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/308712
rESolVE:
i - dESiGNar a servidora MariNÉia SilVa SaNTiaGo rocHa, matrí-
cula: 54180586/2, agente de artes Prática, lotada na central de abas-
tecimento farmacêutico-ccaf, telefone (91) 4009-0339, E-mail: santa-
casacaf@gmail.com; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 
141/2021/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ 
- fScMP com a empresa a J coMÉrcio aTacadiSTa dE MEdicaMENToS 
E ProdUToS HoSPiTalar lTda, cNPJ: 32.137.731/0001-70, tendo como 
objeto a aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS.
ii - dESiGNar a servidora, GlENda lUciaNa coSTa BraGa, farmacêu-
tica, matrícula Nº 5904397/2, lotada na central de abastecimento farma-
cêutico-ccaf, Telefone: (91) 4009-0339, email: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de fiscal subs-
tituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 03 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE - EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702108
Portaria Nº 769/2021/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/308712
rESolVE:
i - dESiGNar a servidora MariNÉia SilVa SaNTiaGo rocHa, matrí-
cula: 54180586/2, agente de artes Prática, lotada na central de abas-
tecimento farmacêutico-ccaf, telefone (91) 4009-0339, E-mail: santa-
casacaf@gmail.com; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 
142/2021/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
Pará - fScMP com a empresa aTiVidadE coMÉrcio dE MEdicaMENToS 
E ProdUToS HoSPiTalarES lTda, cNPJ: 33.772.464/0001-75, tendo 
como objeto a aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS.
ii - dESiGNar a servidora, GlENda lUciaNa coSTa BraGa, farmacêu-
tica, matrícula Nº 5904397/2, lotada na central de abastecimento farma-
cêutico-ccaf, Telefone: (91) 4009-0339, email: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de fiscal subs-
tituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 03 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE - EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702109
Portaria Nº 774/2021/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/308712

rESolVE:
i - dESiGNar a servidora MariNÉia SilVa SaNTiaGo rocHa, matrí-
cula: 54180586/2, agente de artes Prática, lotada na central de abas-
tecimento farmacêutico-ccaf, telefone (91) 4009-0339, E-mail: santa-
casacaf@gmail.com; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 
147/2021/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ 
- fScMP com a empresa UNiÃo QUÍMica farMacÊUTica NacioNal S/a, 
cNPJ: 60.665.981/0009-75, tendo como objeto a aQUiSiÇÃo dE MEdica-
MENToS iNJETáVEiS.
ii - dESiGNar a servidora, GlENda lUciaNa coSTa BraGa, farmacêu-
tica, matrícula Nº 5904397/2, lotada na central de abastecimento farma-
cêutico-ccaf, Telefone: (91) 4009-0339, email: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de fiscal subs-
tituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 03 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE - EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702120
Portaria Nº 773/2021/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/308712
rESolVE:
i - dESiGNar a servidora MariNÉia SilVa SaNTiaGo rocHa, matrí-
cula: 54180586/2, agente de artes Prática, lotada na central de abas-
tecimento farmacêutico-ccaf, telefone (91) 4009-0339, E-mail: santa-
casacaf@gmail.com; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 
146/2021/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ 
- fScMP com a empresa criSTália ProdUToS QUÍMicoS farMacÊUTi-
co lTda, cNPJ: 44.734.671/0001-51, tendo como objeto a aQUiSiÇÃo 
dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS.
ii - dESiGNar a servidora, GlENda lUciaNa coSTa BraGa, farmacêu-
tica, matrícula Nº 5904397/2, lotada na central de abastecimento farma-
cêutico-ccaf, Telefone: (91) 4009-0339, email: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de fiscal subs-
tituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 03 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE - EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702118
Portaria Nº 775/2021/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/308712
rESolVE:
i - dESiGNar a servidora MariNÉia SilVa SaNTiaGo rocHa, matrí-
cula: 54180586/2, agente de artes Prática, lotada na central de abas-
tecimento farmacêutico-ccaf, telefone (91) 4009-0339, E-mail: santa-
casacaf@gmail.com; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 
148/2021/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
Pará - fScMP com a empresa ProMEfarMa MEdicaMENToS E ProdU-
ToS HoSPiTalarES lTda, cNPJ: 81.706.251/0001-98, tendo como objeto 
a aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS.
ii - dESiGNar a servidora, GlENda lUciaNa coSTa BraGa, farmacêu-
tica, matrícula Nº 5904397/2, lotada na central de abastecimento farma-
cêutico-ccaf, Telefone: (91) 4009-0339, email: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de fiscal subs-
tituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 03 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE - EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702123
Portaria Nº 761/2021/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/308712
rESolVE:
i - dESiGNara servidora MariNÉia SilVa SaNTiaGo rocHa, matrícu-
la: 54180586/2, agente de artes Prática, lotada na central de abaste-
cimento farmacêutico-ccaf, telefone (91) 4009-0339, E-mail: santa-
casacaf@gmail.com; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 
134/2021/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ 
- fScMP com a empresa GrifolS BraSil lTda , cNPJ: 513.899/0001-
71, tendo como objeto a aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS.
ii - dESiGNar a servidora, GlENda lUciaNa coSTa BraGa, farmacêu-
tica, matrícula Nº 5904397/2, lotada na central de abastecimento farma-
cêutico-ccaf, Telefone: (91) 4009-0339, email: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de fiscal subs-
tituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 03 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE - EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702095
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Portaria Nº 762/2021/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/308712
rESolVE:
i - dESiGNara servidora MariNÉia SilVa SaNTiaGo rocHa, matrícu-
la: 54180586/2, agente de artes Prática, lotada na central de abaste-
cimento farmacêutico-ccaf, telefone (91) 4009-0339, E-mail: santa-
casacaf@gmail.com; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 
135/2021/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ 
- fScMP com a empresa GaMacorP HoSPiTalar-coMÉrcio fr MEdica-
MENToS lTda, cNPJ: 970.285/0001-44, tendo como objeto a aQUiSiÇÃo 
dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS.
ii - dESiGNar a servidora, GlENda lUciaNa coSTa BraGa, farmacêu-
tica, matrícula Nº 5904397/2, lotada na central de abastecimento farma-
cêutico-ccaf, Telefone: (91) 4009-0339, email: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de fiscal subs-
tituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 03 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE - EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702096
Portaria Nº 763/2021/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/308712
rESolVE:
i - dESiGNar a servidora MariNÉia SilVa SaNTiaGo rocHa, matrí-
cula: 54180586/2, agente de artes Prática, lotada na central de abas-
tecimento farmacêutico-ccaf, telefone (91) 4009-0339, E-mail: santa-
casacaf@gmail.com; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 
136/2021/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ 
- fScMP com a empresa diSacrE coMErcio E rEPrESENTaÇÕES iMPor-
TaÇÃo E EXPorTaÇÃo lTda, cNPJ: 888.612/0003-48, tendo como objeto 
a aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS.
ii - dESiGNar a servidora, GlENda lUciaNa coSTa BraGa, farmacêu-
tica, matrícula Nº 5904397/2, lotada na central de abastecimento farma-
cêutico-ccaf, Telefone: (91) 4009-0339, email: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de fiscal subs-
tituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 03 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE - EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702098
Portaria Nº 764/2021/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/308712
rESolVE:
i - dESiGNar a servidora MariNÉia SilVa SaNTiaGo rocHa, matrícu-
la: 54180586/2, agente de artes Prática, lotada na central de abastecimen-
to farmacêutico-ccaf, telefone (91) 4009-0339, E-mail: santacasacaf@
gmail.com; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 137/2021/
FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ - FS-
cMP com a empresa Elfa MEdicaMENToS S/a, cNPJ: 09.053.134/0001-
45, tendo como objeto a aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS.
ii - dESiGNar a servidora, GlENda lUciaNa coSTa BraGa, farmacêu-
tica, matrícula Nº 5904397/2, lotada na central de abastecimento farma-
cêutico-ccaf, Telefone: (91) 4009-0339, email: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de fiscal subs-
tituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 03 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE - EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702100
Portaria Nº 765/2021/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/308712
rESolVE:
i - dESiGNara servidora MariNÉia SilVa SaNTiaGo rocHa, matrícu-
la: 54180586/2, agente de artes Prática, lotada na central de abaste-
cimento farmacêutico-ccaf, telefone (91) 4009-0339, E-mail: santa-
casacaf@gmail.com; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 
138/2021/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
Pará - fScMP com a empresa coMErcial MoSTaErT lTda , cNPJ: 
563.145/0001-17, tendo como objeto a aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS 
iNJETáVEiS.
ii - dESiGNar a servidora, GlENda lUciaNa coSTa BraGa, farmacêu-
tica, matrícula Nº 5904397/2, lotada na central de abastecimento farma-
cêutico-ccaf, Telefone: (91) 4009-0339, email: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de fiscal subs-
tituto.

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 03 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE - EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702102
Portaria Nº 766/2021/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/308712
rESolVE:
i - dESiGNara servidora MariNÉia SilVa SaNTiaGo rocHa, matrícu-
la: 54180586/2, agente de artes Prática, lotada na central de abaste-
cimento farmacêutico-ccaf, telefone (91) 4009-0339, E-mail: santa-
casacaf@gmail.com; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 
139/2021/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ 
- fScMP com a empresa MErcaNTil BarrETo coMErcial dE ProdUToS 
HoSPiTalarES E SUPriMENToS lTda-ME, cNPJ: 031.173/0001-44, tendo 
como objeto a aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS.
ii - dESiGNar a servidora, GlENda lUciaNa coSTa BraGa, farmacêu-
tica, matrícula Nº 5904397/2, lotada na central de abastecimento farma-
cêutico-ccaf, Telefone: (91) 4009-0339, email: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de fiscal subs-
tituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 03 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE - EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702103
Portaria Nº 767/2021/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/308712
rESolVE:
i - dESiGNara servidora MariNÉia SilVa SaNTiaGo rocHa, matrícu-
la: 54180586/2, agente de artes Prática, lotada na central de abaste-
cimento farmacêutico-ccaf, telefone (91) 4009-0339, E-mail: santa-
casacaf@gmail.com; para exerecer o encargo de fiscal do contrato nº 
140/2021/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ 
- fScMP com a empresa P G liMa coM EirEli, cNPJ: 493.764/0001-
61, tendo como objeto a aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS.
ii - dESiGNar a servidora, GlENda lUciaNa coSTa BraGa, farmacêu-
tica, matrícula Nº 5904397/2, lotada na central de abastecimento farma-
cêutico-ccaf, Telefone: (91) 4009-0339, email: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de fiscal subs-
tituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 03 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
PrESidENTE - EM EXErcÍcio
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 702105

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 759/2021 – caPe/GP/FscMP, de 02 de seteMBro 
de 2021.
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 
decreto do dia 10/08/2021, publicado no doE n° 34.666, de 11/08/2021,
coNSidEraNdo os termos da tramitação através do Processo nº 
2021/772932;
rESolVE:
dESiGNar o (a) servidor (a) SaraH dE caSSia BaraTa BarroS, id. 
funcional nº 5889168/2, ocupante do cargo de Psicólogo, lotado (a) na 
Gerência do complexo ambulatorial - GaMB, para responder durante o im-
pedimento do titular do cargo - EliNETH da coNcEicao BraGa ValENTE, 
id. funcional nº 5757177/2 - no período de 16/07/2021 a 14/08/2021, em 
gozo de férias regulares.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 02 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP, em exercício

Protocolo: 702349

errata
.

Portaria Nº 439/2021 – caPe/GP/FscMPa, PUBlicada No doE 
Nº 34.611 dE 15/06/2021. referente às férias do (a) servidor (a) Ga-
BriEla riBEiro BarroS dE fariaS, Terapeuta ocupacional, Matrícula Nº 
5558808/4, lotado (a) na Gerência do Núcleo Biopsicossocial;
oNde se LÊ: PErÍodo 16/07/2021 a 14/08/2021;
Leia-se: PErÍodo 01/07/2021 a 30/07/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 08 de Setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP, em exercício

Protocolo: 702340
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errata da PUBLicaÇÃo: 674543, diário oficial Nº 34.625 dE 
01/07/2021
Termo aditivo: 2
contrato nº 125/2020
oNde se LÊ: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a renovação 
de prazo do contrato supramencionado, pelo período de 02 (meses) com-
preendido entre 04/06/2021 a 04/08/2022, consoante dispõe o art. 57, 
§1º, iii, da lei federal n.º 8.666/93, cujo objeto é a aquisição de Enxoval 
Hospitalar
Leia-se: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a renovação de 
prazo do contrato supramencionado, pelo período de 02 (meses) compre-
endido entre 04/06/2021 a 04/08/2021, consoante dispõe o art. 57, §1º, 
iii, da lei federal n.º 8.666/93, cujo objeto é a aquisição de Enxoval 
Hospitalar
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP - Em exercício

Protocolo: 702052

coNtrato
.

coNtrato: 150/2021
objeto: a aQUiSiÇÃo dE MaTErial TÉcNico HoSPiTalar, Solda oU 
lÂMiNa Para coNEXÃo ESTÉril coM EQUiPaMENTo EM coModaTo.
data de assinatura: 08/09/2021
Vigência: 08/09/2021 a 08/09/2022
PE SrP Nº 051/2021/fScMP - PaE Nº 2021/523761
Valor: r$ 84.000,00
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288;
foNTE dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 7349008494, 7349008545 e 
seus respectivos superavits; ElEMENTo dE dESPESa: 449052 e 339039
contratado: fUJicoM coMÉrcio dE MaTEriaiS HoSPiTalarES E iMPor-
TaÇÃo lTda, cNPJ/Mf n.º 02.323.120/0002-36
Endereço: rod Br 101, KM 101, S/N, Galpão 101, Módulo 02, Bair-
ro distrito industrial, conde/PB, cEP: 58.322-000, telefone(83) 3486-
0070/4009.6600
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 702374
coNtrato: 151/2021
objeto: aQUiSiÇÃo dE MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - alcool ETÍ-
lico 70%
data de assinatura: 10/09/2021
Vigência: 10/09/2021 a 10/09/2022
PE SrP Nº 046/2021/fScMP - PaE Nº 2021/750648
Valor: r$148.350,0000
funcional Programática: 10.302.1507.8288 e 10.302.1507.7684;
fontes de recursos: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569,0349008751, 
0349008725, 0149008950, 0149009280, 7349008494, 7349008545 e 
seus respectivos superavits;
Elemento de despesa: 339030;
contratado: Biofar HoSPiTalar EirEli, cNPJ/Mf n.º19.056.683/0001-
27
Endereço: rua da Providência, alameda Esmeralda, 5B, Bairro: coqueiro, 
cEP: 67.015-260, Belém-Pa,
Telefone: (91)3353.1360/99393.9352,
ordenador: Walda cleoma lopes Valente dos Santos
Presidente em exercício da fScMP

Protocolo: 702376
coNtrato: 146/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de Medicamentos injetáveis.
Valor: r$204.873,00
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência: 03/09/2021 a 03/09/2022
PE SrP 025/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/308712
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288;
foNTES dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008725, 
7349008494, 7349008545, e seus respectivos superavits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030;
contratado: criSTália ProdUToS QUÍMicoS farMacÊUTico 
lTda; cNPJ/Mf nº 44.734.671/0001-51;
Endereço: itapira/SP, em rodovia itapita-lindoia, Km 14, Bairro: Ponte 
Preta, cEP: 13.970-000 Telefone: (19) 3863-9529/ 3843-9500
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP- EM EXErcÍcio

Protocolo: 702091
coNtrato: 147/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de Medicamentos injetáveis.
Valor: r$302.214,72
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência: 03/09/2021 a 03/09/2022
PE SrP 025/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/308712
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288;
foNTES dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 

0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008725, 
7349008494, 7349008545, e seus respectivos superavits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030;
contratado:UNiÃo QUÍMica farMacÊUTica NacioNal S/a; cNPJ/
Mfnº60.665.981/0009-75;
Endereço:em Embu-Guaçu/SP, na rua cel. luiz Tenório de Brito, 
n°90, Bairro: centro, cEP:06900-000
Telefone:(11)4662-7211
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP- EM EXErcÍcio

Protocolo: 702092
coNtrato: 148/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de Medicamentos injetáveis.
Valor: r$70.560,00
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência: 03/09/2021 a 03/09/2022
PE SrP 025/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/308712
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288;
foNTES dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008725, 
7349008494, 7349008545, e seus respectivos superavits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030;
contratado:ProMEfarMa MEdicaMENToS E ProdUToS HoSPiTalarES 
lTda; cNPJ/Mfnº81.706.251/0001-98;
Endereço: curitiba/Pr, na rua João amaral de almeida, 100, Bairro: cida-
de industrial, cEP: 81.170-520
Telefone: (41)3165-7900
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP- EM EXErcÍcio

Protocolo: 702094
coNtrato: 140/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de Medicamentos injetáveis.
Valor: r$62.070,00
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência: 03/09/2021 a 03/09/2022
PE SrP 025/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/308712
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288;
foNTES dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008725, 
7349008494, 7349008545, e seus respectivos superavits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030;
contratado:P G liMa coM EirEli - EPP; cNPJ/Mf nº 23.493.764/0001-
61;
Endereço: al das Mangueiras, nº33, Bairro: laneta-
ma cEP: 68.745-000,castanhal/Pa .
Telefone: (91)3721-3037/99211-1832
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP- EM EXErcÍcio

Protocolo: 702082
coNtrato: 134/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de Medicamentos injetáveis.
Valor: r$ 1.485.000,00
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência: 03/09/2021 a 03/09/2022
PE SrP 025/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/308712
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288;
foNTES dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008725, 
7349008494, 7349008545, e seus respectivos superavits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030;
contratado: GrifolS BraSil lTda; cNPJ/Mf nº 02.513.899/0001-71;
Endereço: avenida Gianni agnelli, n° 1.909, Bairro: fazendinha, 
cEP: 83.607-430.
Telefone: (41)3668-2444/2495///3375-5450
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP- EM EXErcÍcio

Protocolo: 702072
coNtrato: 136/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de Medicamentos injetáveis.
Valor: r$ 55.968,75
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência: 03/09/2021 a 03/09/2022
PE SrP 025/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/308712
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288;
foNTES dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008725, 
7349008494, 7349008545, e seus respectivos superavits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030;
contratado: diSacrE coMErcio E rEPrESENTaÇÕES iMPorTaÇÃo E EX-
PorTaÇÃo lTda; cNPJ/Mf nº 05.888.612/0003-48;
Endereço: avenida dr. chucri Zaidan,S/N-conj.2304, Edif capital corpora-
te of,cep: 04.583-110,
Telefone: (68) 3227-9191///(11) 5184-1590
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP- EM EXErcÍcio

Protocolo: 702076
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coNtrato: 137/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de Medicamentos injetáveis.
Valor: r$326.850,00
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência: 03/09/2021 a 03/09/2022
PE SrP 025/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/308712
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288;
foNTES dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008725, 
7349008494, 7349008545, e seus respectivos superavits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030;
contratado: Elfa MEdicaMENToS S.a; cNPJ/Mf nº 09.053.134/0001-45;
Endereço: NUcr intersecção rod df 001 c/ rod 475, Galpão 02, cond. 
Sys Gama B. Park, Brasília/df, Bairro: Ponte alta Norte(Gama), cEP: 
72.427-010,
Telefone: (83) 2106-2433
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP- EM EXErcÍcio

Protocolo: 702077
coNtrato: 138/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de Medicamentos injetáveis.
Valor: r$1.131.137,50
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência: 03/09/2021 a 03/09/2022
PE SrP 025/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/308712
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288;
foNTES dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008725, 
7349008494, 7349008545, e seus respectivos superavits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030;
contratado: coMErcial MoSTaErT lTda; cNPJ/Mf nº 11.563.145/0001-
17;
Endereço: cais de Santa rita, 450, Bairro: São José, cEP: 50.020-705, re-
cife/PE.
Telefone: (81) 3224-2554,
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP- EM EXErcÍcio

Protocolo: 702078
coNtrato: 135/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de Medicamentos injetáveis.
Valor: r$ 19.692,00
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência: 03/09/2021 a 03/09/2022
PE SrP 025/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/308712
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288;
foNTES dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008725, 
7349008494, 7349008545, e seus respectivos superavits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030;
contratado: GaMacorP HoSPiTalar coMÉrcio dE MEdicaMENToS 
lTda; cNPJ/Mf nº 04.970.285/0001-44;
Endereço: rua: cônego Manoel Garcia, n° 61/63, Bairro: Jardim chapa-
dão, cEP: 13.070-036. Telefone: (19) 3367-6913/6914
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP- EM EXErcÍcio

Protocolo: 702074
coNtrato: 141/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de Medicamentos injetáveis.
Valor: r$68.307,00
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência: 03/09/2021 a 03/09/2022
PE SrP 025/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/308712
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288;
foNTES dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008725, 
7349008494, 7349008545, e seus respectivos superavits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030;
contratado: a J coMÉrcio aTacadiSTa dE MEdicaMENToS E ProdUToS 
HoSPiTalar lTda; cNPJ/Mf nº 32.137.731/0001-70;
Endereço: av. romulo Maiorana, 1792-a, Bairro: Marco, cEP: 67.093-005, 
Belém/Pa. Telefone: (91)3353-8889/98356-3301.
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP- EM EXErcÍcio

Protocolo: 702083
coNtrato: 139/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de Medicamentos injetáveis.
Valor: r$61.139,25
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência: 03/09/2021 a 03/09/2022
PE SrP 025/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/308712
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288;
foNTES dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008725, 

7349008494, 7349008545, e seus respectivos superavits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030;
contratado: MErcaNTil BarrETo coMErcial dE ProdUToS HoSPiTa-
larES E SUPriMENToS lTda-ME; cNPJ/Mf nº 15.031.173/0001-44;
Endereço: Valparaíso de Goiás/Go, em Q. aE – Gleba 01d – loja 02, Bair-
ro: Parque Esplanada 1, cEP: 74.175-110.
 Telefone: (61) 3627-9520/ 99983-2807
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP- EM EXErcÍcio

Protocolo: 702085
coNtrato: 142/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de Medicamentos injetáveis.
Valor: r$36.612,00
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência: 03/09/2021 a 03/09/2022
PE SrP 025/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/308712
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288;
foNTES dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008725, 
7349008494, 7349008545, e seus respectivos superavits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030;
contratado: aTiVidadE coMÉrcio dE MEdicaMENToS E ProdUToS 
HoSPiTalarES lTda; cNPJ/Mf nº 33.772.464/0001-75;
Endereço: aparecida de Goiânia/Go, na rua 07 S/N°, Qd. 53-a, lt.08, 
Bairro: Vila Brasilía, cEP: 74.911-060, Telefone: (62) 3598-1766.
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP- EM EXErcÍcio

Protocolo: 702086
coNtrato: 143/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de Medicamentos injetáveis.
Valor: r$497.310,00
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência: 03/09/2021 a 03/09/2022
PE SrP 025/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/308712
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288;
foNTES dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008725, 
7349008494, 7349008545, e seus respectivos superavits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030;
contratado: NorTH diSTriBUidora dE ProdUToS MEdicoS E HoSPiTa-
larES lTda; cNPJ/Mf nº 34.175.735/0001-78;
Endereço: rua antonio Everdosa, n°632, Bairro: Pedreira, cEP: 66.085-
752, Belém/Pa
Telefone: (91)3349-2455/98513-8348.
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP- EM EXErcÍcio

Protocolo: 702087
coNtrato: 144/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de Medicamentos injetáveis.
Valor: r$40.720,00
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência: 03/09/2021 a 03/09/2022
PE SrP 025/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/308712
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288;
foNTES dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008725, 
7349008494, 7349008545, e seus respectivos superavits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030;
contratado: oNMEd diSTriBUidora dE MEdicaMENToS EirEli; cNPJ/
Mf nº 34.707.920/0001-66;
Endereço: rua do luxemburgo, S/Nº Galpão 02, Granjas rurais Presidente 
Vargas, cEP: 41.230-130, Salvador/Ba
Telefone: (71)3211-7598/99171-0257
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP- EM EXErcÍcio

Protocolo: 702088
coNtrato: 145/2021/FscMP
Exercício: 2021
objeto: aquisição de Medicamentos injetáveis.
Valor: r$74.565,00
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência: 03/09/2021 a 03/09/2022
PE SrP 025/2021/fScMPa - PaE Nº 2021/308712
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288;
foNTES dE rEcUrSo: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0149006653, 0349008569, 0349008725, 
7349008494, 7349008545, e seus respectivos superavits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030;
contratado: rocHa E rocHa diSTriBUidora dE ProdUToS HoSPiTa-
larES EirEli; cNPJ/Mf nº 36.850.210/0001-16;
Endereço: Travessa WE 66, nº612, Bairro: cidade Nova, cEP: 67.140-658, 
ananindeua/Pa
Telefone: (91)98555-7102
ordenador: Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP- EM EXErcÍcio

Protocolo: 702089
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aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico N° 053/2021-cPL/FscMP
a fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, por intermé-
dio do Pregoeiro designado pela PorTaria Nº 524/2021-GP/fScMP, tor-
na público que fará realizar o certame licitatório, em referência, no dia 
22/09/2021 às 09:30 (Horário Brasília/df) - Tipo Menor Preço por lote e 
item.
oBJETo: “aQUiSiÇÃo dE EQUiPoS coM BoMBaS EM coModaTo” para 
FSCMP, conforme especificações e quantidades constantes doTermo de Re-
ferência - anexo i do Edital.
local da rEaliZaÇÃo do cErTaME: a abertura do certame será efetua-
da no site: www.comprasnet.gov.br
o Edital poderá ser adquirido nos sites www.comprasnet.gov.br ou pelo 
Portal de compras: compras Pará: www.compraspara.pa.gov.br
Belém/Pa, 10 de Setembro de 2021.
Pablo rodrigues
Pregoeiro/fScMP

Protocolo: 702026

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica N° 015/2021/FscMP
ParTÍcEPES: fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará–fS-
cMP E a EQUaTorial Pará diSTriBUidora dE ENErGia S.a
daTa da aSSiNaTUra: 06/09/2021
PaE Nº 2021/652434
do oBJETo: o presente instrumento tem por objeto a mútua cooperação 
entre os partícipes para apoiar a doação de leite materno para o banco de 
leite humano, através da doação de frascos.
da ViGÊNcia: o presente convênio terá vigência de 01 (um) ano conta-
dos da data de assinatura,prorrogável,de comum acordo,nas hipóteses 
legais.
rESPoNSáVEiS PElaS aSSiNaTUraS:
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS/PrESidENTE EM EXErcÍ-
cio/fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricordia do ESTado do Pará- 
fScMP
MarcoS aNToNio SoUZa dE alMEida/rEPrESENTaNTE/EQUaTo-
rial Pará diSTriBUidora dE ENErGia S.a

Protocolo: 702289

FÉrias
.

Portaria Nº 741/2021-caPe/FscMP
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓr-
dia do Pará em exercício, no uso de suas atribuições le-
gais, que são conferidas pelo decreto do dia 10/08/2021, publica-
do no doE nº 34.666, de 11/08/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr, férias regulamentares a servidora TaTiaNa da SilVa MEN-
dES, cargo de assistente Social, lotação diretoria de Planejamento, 
orçamento e Gestão - dPoG, Matrícula Nº 5638356/2, no período de 
16/09/2021 a 30/09/2021, referente ao exercício de 2020, no período 
aquisitivo de 13/06/2020 a 01/09/2021 para fins de Regularização Fun-
cional.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - Pa, 30 de agosto de 2021
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP em exercício

Protocolo: 702342
Portaria Nº 778/2021-GaPe/GP/FscMP
a  P r E S i d E N T E  d a  f U N d a Ç Ã o  c a S a  d E  M i S E r i c Ó r -
dia do Pará em exercício, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas pelo decreto do dia 10/08/2021, publica-
do no doE nº 34.666, de 11/08/2021
r  E  S  o  l  V  E :  c o N c E d E r ,  f é r i a s  d e  a c o r d o  c o m  o  a r t i -
go nº 74 da lei nº 5.810/94, aos servidores desta fundação abaixo dis-
criminado, referente ao mês de oUTUBro/2021.

SErVidor(a) MaTrÍcUla EXErc PErÍodo
afoNSo MaNoEl GUiMaraES SiMoES 5171580/1 2020 27/10/2021 a 25/11/2021

alBErTo carloS dE oliVEira SaNToS 57197120/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
alESSaNdra dE caSSia da SilVa frEiTaS 57195898/1 2020 18/10/2021 a 01/11/2021

alESSaNdra dE NaZarE SarMENTo cardoSo 5955157/1 2020 16/10/2021 a 14/11/2021
alESSaNdra loPES da SilVa 57196118/2 2020 16/10/2021 a 14/11/2021

alEX alBiNo corrEa 57199604/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
aNa claUdia caETaNo SoUSa 5949435/1 2020 17/10/2021 a 15/11/2021

aNa Maria dUarTE da coNcEicao SilVa 57197923/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
aNdrE lUiS QUEiroZ 54182565/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

aNdrE lUiZ PorTEla SilVa 5920924/2 2020 17/10/2021 a 15/11/2021
aNdrEa BriTo NaSciMENTo 57196530/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

aNdrEia rEJEaNE MoraES MiraNda 5953196/1 2019 16/10/2021 a 14/11/2021
aNdrEZa HolaNda dE oliVEira PiNHEiro 5919021/1 2017 18/10/2021 a 16/11/2021

aNNa caroliNa dE SoUZa GoMES rodriGUES 5917492/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
aNToNia EliaNa rEiS doS SaNToS 5767776/2 2020 01/10/2021 a 30/10/2021

aNToNio carloS loPES BriTo 54180570/3 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
BENEdiTa carMEN QUarESMa cardoSo 57201361/1 2020 03/10/2021 a 01/11/2021

BENEdiTa da SilVa Maia E SoUZa 57206419/1 2019 16/10/2021 a 14/11/2021
BrUNa da cUNHa GHaMMacHi 5911478/1 2018 18/10/2021 a 16/11/2021

BrUNo alBUQUErQUE doS SaNToS 5957398/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
caMila dE araUJo SiMoES 5955110/1 2020 16/10/2021 a 14/11/2021

carla fErNaNda aNdradE BarBoSa do carMo 57199248/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
carloS alEX dE MENEZES carNEiro 5909415/2 2019 18/10/2021 a 16/11/2021

carMEN lEal dE SiQUEira 5173213/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
caroliNa do aMaral SaViNo TENorio liSBoa 6402845/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

caroliNa loPES dE oliVEira 5914021/3 2020 16/10/2021 a 14/11/2021
clElia lUiZa BErNardES ESMaEl 57199435/1 2019 18/10/2021 a 16/11/2021

criSTHiaNE Maria da SilVa riBEiro 57196038/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
criSTiaNE coElHo PiNTo dE araUJo 57192753/1 2021 18/10/2021 a 06/11/2021

cYBEllE MarQUES dE aViZ 5955468/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
daNiEl GoMES dE liMa 54196597/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

daNiEla MarQUES PiMENTa 5949430/1 2020 16/10/2021 a 14/11/2021
daNiEllE corrEa da crUZ 55586002/3 2020 16/10/2021 a 14/11/2021

dEBoraH caroliNa lUcENa oliVEira 54190230/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
diaNa da coSTa loBaTo 54183531/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

diNEia roSario da coNcEicao SilVa 5954331/1 2020 17/10/2021 a 15/11/2021
diVaNilSoN BENaSSUlY dE frEiTaS 57225833/2 2017 18/10/2021 a 16/11/2021

EdiaNE NUNES dE araUJo 57196162/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
EdVaN riBEiro fErrEira 57192698/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

ElciNa Maria QUadroS da cUNHa 57194374/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
EliaNa criSTiNa BarroS da coSTa 57195899/1 2020 17/10/2021 a 15/11/2021

EliaNE BraGa MariNHo 57197904/1 2020 03/10/2021 a 01/11/2021
EliZaBETH rEGiNa da SilVa caSTro 5762243/3 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

ElZa JoSEli TraVaSSoS MiraNda 5175143/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
ElZa JoSEli TraVaSSoS MiraNda 5175143/3 2019 18/10/2021 a 16/11/2021
ESTEr MiraNda da SilVa PErEira 57193129/1 2019 16/10/2021 a 14/11/2021

faBiaNa MENdES MaUES 57173392/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
faBiaNE liMa da SilVa 5949575/1 2020 17/10/2021 a 15/11/2021
faBio aSSiS VErGoliNo 54193838/1 2020 16/10/2021 a 14/11/2021

faraHdYBa alHadEf MariNHo 5954987/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
fraNciaNE diaS BaSToS 57192807/2 2020 01/10/2021 a 30/10/2021

GilMara loPES VaZ 57197909/1 2020 02/10/2021 a 31/10/2021
GiSElE QUEiroZ GaMa corrEa 57197876/1 2020 01/10/2021 a 30/10/2021

GiSEllY JUliETa BarroSo da SilVa 54184210/3 2019 18/10/2021 a 27/10/2021
GiSEllY JUliETa BarroSo da SilVa 54184210/2 2019 18/10/2021 a 27/10/2021
GorETE do Socorro ViaNa liSBoa 5761980/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

HarVEY JUlES da SilVa GraVES 57202978/1 2020 17/10/2021 a 15/11/2021
HUGo lUiS PiMENTEl Vidal 55590130/1 2018 16/10/2021 a 14/11/2021

iSraEllE dE NaZarE MErco da coSTa 57234086/1 2019 17/10/2021 a 15/11/2021
JacirEMa GoNZaGa SaNToS 5127785/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

Joao dE dEUS EXPEdiTo ViEira filHo 5955068/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
Joao iVoNilo rEGo doS SaNToS 5954953/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

Joao UrUBaTaN GalENdE dE caSTro 5171652/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
JorGEaNY Garcia laNHEllaS doS SaNToS 57199099/1 2020 01/10/2021 a 30/10/2021

JoSE EliaS MEScoUTo cUNHa 57193169/1 2020 17/10/2021 a 15/11/2021
JoSE fraNciSco alVES dE aNdradE 54182283/2 2019 18/10/2021 a 06/11/2021

JoSE fraNciSco da coNcEicao MEdEiroS 5172268/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
JoSE MaTEUS calViNHo diaS 57194396/1 2021 18/10/2021 a 06/11/2021

JoSE riBaMar cordEiro 5955175/1 2020 16/10/2021 a 14/11/2021
JoSEliNo da SilVa airES 57173774/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

JUlliE aNNE rocHa dE SoUSa 5955069/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
KaTiEli do Socorro MarTiNS da SilVa oliVEira 5956613/1 2020 18/10/2021 a 01/11/2021

lEoNardo cUNHa alVES da cUNHa 5898626/4 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
lorENNa coSTa MalaQUiaS 5928518/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
lUcilEia da SilVa MoNTEiro 54195906/1 2017 18/10/2021 a 16/11/2021

lUiS faBio lEiTE rEGo 54190801/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
MarcElo MiraNda daMaSo 5949504/1 2020 16/10/2021 a 14/11/2021

MarcElo YUJi YoKoYaMa 57201172/1 2019 18/10/2021 a 16/11/2021
Marcia criSTiNa caSTro liMa 5955112/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

Marcia criSTiNa coSTa SaNToS BaNdEira 5723450/2 2020 01/10/2021 a 30/10/2021
Marcia raMoS da SilVa PiNHEiro 57192687/1 2020 16/10/2021 a 14/11/2021

MarcoS dE oliVEira Garcia 57192825/1 2020 01/10/2021 a 30/10/2021
MarcUS BENiciUS MarTiNS doS SaNToS 5955095/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

Maria BETaNia ESTEVoN aMaral 5173060/1 2020 16/10/2021 a 14/11/2021
Maria dalVa GUalBErTo doS SaNToS 5170907/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
Maria daS dorES da SilVa SiQUEira 57195887/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
Maria dE faTiMa BraNdao corrEa 5487374/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
Maria dE NaZarETH NUNES ViaNa 5342279/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

Maria do Socorro doS SaNToS MariNHo 5833604/3 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
Maria iZETE MacHado dE SoUSa 54195698/1 2020 16/10/2021 a 14/11/2021

Maria MarGarETE SaNToS da coNcEicao 57196154/1 2020 16/10/2021 a 14/11/2021
Maria roZEaNE da crUZ MElo 5952086/1 2019 16/10/2021 a 14/11/2021
Maria SElMa SoarES dE liMa 5173531/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

MaridalVa rodriGUES MarTiNS 57174422/1 2020 16/10/2021 a 14/11/2021
MarilaNGE BarBoSa roSa 57206409/1 2019 18/10/2021 a 16/11/2021

MarilENE riBEiro PorTilHo 57197913/1 2019 03/10/2021 a 01/11/2021
Marilia liMa dE MaTToS 5943097/1 2019 20/10/2021 a 18/11/2021

MarioNE oliVEira ESTrEla 54180505/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
MariSTEla BacEllar crUZ NUNES 5220181/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
MarYSTElla laMEira dE carValHo 5744903/3 2019 18/10/2021 a 16/11/2021

MicHElE dE PiNHo BarrEiroS 54195817/1 2019 18/10/2021 a 01/11/2021
MicHEllE criSTiNa doS SaNToS aZEVEdo 57195249/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

NorMa dE NaZarE MoraES cordoVil 5172098/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
odair SilVa fiUZa 54191731/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

PaBlo rodriGo do NaSciMENTo rodriGUES 57175275/1 2019 18/10/2021 a 16/11/2021
PaTricia criSTiNa MoNTElo SaMPaio 5855276/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

PaTricia MoNTEiro aZEVEdo 57213901/2 2020 18/10/2021 a 01/11/2021
rEGiNa PaiXao dE araUJo 5900930/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

rENaTa corrEia BaiMa 54189395/1 2020 18/10/2021 a 01/11/2021
rENaTa Maria alMEida doS SaNToS 57196730/4 2021 18/10/2021 a 06/11/2021

rENaTa SoEiro da SilVa 5949141/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
roBSoN aUGUSTo dE SoUZa aMaral 57224137/1 2019 18/10/2021 a 01/11/2021
roMUaldo dE SoUSa MorEira Baia 57192693/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

roSa carMEN VoN GraP corrEa SaNToS 57193907/1 2020 18/10/2021 a 01/11/2021
roSa Maria da SilVa rodriGUES 57192767/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
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roSaNGEla dE alMEida PiNHEiro 5155673/1 2019 16/10/2021 a 14/11/2021
roSiaNE fUrTado dE SoUZa 5953173/1 2019 18/10/2021 a 16/11/2021

roSilda alVES fraZao 5235103/2 2019 18/10/2021 a 16/11/2021
rUTH dE JESUS rocHa fErrEira 5923039/4 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

SaMUEl dE oliVEira MoTa 5174830/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
SElMa criSTiNa raMoS dE SENa 57197886/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

SHEila JoSE loBaTo lEao 57217277/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
SilVaNa dE NaZarE PoNTES da coSTa 5820359/4 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
SilVaNa dE NaZarE PoNTES da coSTa 5820359/5 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
SilVia HElENa da SilVa Sa TEiXEira 5594596/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

SUHaila El aoUar 57192929/1 2021 18/10/2021 a 16/11/2021
SUSaNa EMPEraTriZ MoNTEiro SalaZar 57192692/1 2021 18/10/2021 a 06/11/2021

TaMilES diaS dE oliVEira 5955066/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
TaMMY aTiNa BErNal riBEiro 5850045/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

TaYaNa MaYEllE da coSTa MiraNda 5955011/1 2020 16/10/2021 a 14/11/2021
TErEZa cardoSo dE SoUZa 57194790/1 2020 17/10/2021 a 15/11/2021

TErEZiNHa dE JESUS riBEiro dE SoUZa 5737664/2 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
TErEZiNHa dE JESUS SoarES dE SoUSa 57199121/1 2020 17/10/2021 a 15/11/2021

THaiS aNdrEa MacEdo SoUZa 5895408/4 2020 17/10/2021 a 15/11/2021
THaYaNE daS cHaGaS cErQUEira 5902705/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
THiaGo aUGUSTo SaNToS TorrES 5920197/3 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

VaNia claUdia dE SoUZa GUiMaraES BoNUcci 54196679/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
VEra lUcia da SilVa MUNiZ 54192920/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

VEroNica da coNcEicao foNSEca PESSoa 5762235/3 2020 18/10/2021 a 16/11/2021
VicTor HUGo SoUZa ValENTE 5955151/1 2020 18/10/2021 a 16/11/2021

ViViaNE doS SaNToS frEiTaS SoUZa 57197926/1 2020 16/10/2021 a 14/11/2021

dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - Pa, 03 de Setembro de 2021
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP em exercício

Protocolo: 702336

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 776/2021 – caPe/GP/FscMP, de 03 de seteMBro 
de 2021.
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 
decreto do dia 10/08/2021, publicado no doE n° 34.666, de 11/08/2021,
coNSidEraNdo o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doE nº 33.138, de 01/06/2016;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/918681;
rESolVE:
EXCLUIR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (sessen-
ta por cento) do vencimento base concedida a (o) servidor (a) ValdiNEia 
SoUSa dE alMEida, id. funcional nº 54189403/1, ocupante do cargo de 
agente de artes Práticas, lotado (a) na farmácia do centro cirúrgico da 
Gerência de assistência farmacêutica - GaSf desta fundação, a contar de 
01/09/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 03 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP, em exercício

Protocolo: 702346
Portaria Nº 777/2021 – caPe/GP/FscMP, de 03 de seteMBro 
de 2021.
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 
decreto do dia 10/08/2021, publicado no doE n° 34.666, de 11/08/2021,
coNSidEraNdo o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doE nº 33.138, de 01/06/2016;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/918681;
rESolVE:
CONCEDER, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base a (o) servidor (a) EdiValdo doS 
SaNToS foNSEca, id. funcional nº 57192822/1, ocupante do cargo de 
assistente administrativo, lotado (a) na Gerência de assistência farmacêu-
tica - GaSf desta fundação, a contar de 01/09/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 03 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP, em exercício

Protocolo: 702348
Portaria Nº 779/2021 – GesP/GP/FscMP, de 03 de seteMBro 
de 2021.
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 10/08/2021, publicado no doE n° 34.666,
r E S o l V E:
HOMOLOGAR, o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – 
PSS 006/2021/fScMP, para contratação em caráter temporário dos pro-
fissionais aprovados no certame, de acordo com o Edital 06/2021/FSCMP.
Belém
aGENTE dE arTES PráTicaS
Nível: fundamental

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182316846 EdSoN airES NoGUEira roSario 39.50 1
20210182187442 NilZETE Socorro doS SaNToS XaViEr 39.00 2
2021018240238 raiMUNdo faBio alVES BarBoSa BarBoSa 38.50 3

2021018258630 EUriZaNE dE SoUZa SacraMENTo SacraMENTo 38.50 4
20210182291085 GlEiBE criSTiNa cHaGaS fErrEira 38.50 5
20210182263290 EllEN clEYSSE BaTiSTa PiNTo 38.50 6
2021018297064 aNdrÉa MaYara daS NEVES SilVa 38.20 7
20210182128057 SUSaNE PalMEira BEZErra 38.00 8
20210182188712 dÂNdara BENTES rodriGUES MEdEiroS 38.00 9
20210182143237 alEXSaNdEr coElHo dE alMEida 37.90 10
20210182280209 WalEria caroliNE PalMEiraS SoarES 37.60 11
20210182228907 TarciaNa PaTricia PErEira liMa 37.20 12
20210182308020 KEllY dE oliVEira caValcaNTE 37.00 13
20210182243549 BENildE Maria GUErrEiro MarTiNS 36.90 14
20210182211382 JoSÉ WaNdErSoN GaliSa dE aZEVEdo 36.90 15
20210182192889 aNa lariSSa coSTa aGUiar 36.90 16
2021018270422 GlEiViSoN cUNHa TElES 36.80 17
2021018228519 daVid do ValE MaToS 36.80 18
20210182277332 iGor afoNSo BorGE aMaral 36.70 19
20210182212422 GaBriEl da aNUNciaÇÃo aTHaidE 36.60 20
2021018297077 rUBENS MacÊdo lEMoS JUNior 36.40 21
20210182260592 JoElSoN da coSTa rodriGUES 36.40 22
20210182341793 MÔNica aNdrEia riBEiro dEPaUla 36.10 23
20210182168416 coNSTilENo GoMES BEcKMaN 36.10 24
20210182255281 ViTor dE MElo MENdES 36.00 25
20210182299956 VYToria iaSMiM SoUSa da rocHa 35.80 26
2021018224598 lUcilEia caValcaNTE rodriGUES 35.70 27
20210182202122 adria caroliNE lUZ PiNHEiro 35.60 28
20210182277975 rodriGo Garcia alVES 35.50 29
20210182300319 BrUNa lUaNa SaUMa caSTro 35.00 30
20210182267525 BrUNo HENriQUE rodriGUESdo NaSciMENTo 34.60 31
20210182181969 Joao carloS rodriGUES WaNdErlEY 34.10 32
2021018295748 EVaNdro roBSoN foNSEca fraZao 33.40 33
2021018271825 GYSElE PriScilla BErNardo alVarES 33.00 34
20210182198614 iZaBElla PaES MadUrEira 32.20 35

Belém
TÉcNico dE ENfErMaGEM
Nível: Médio

inscrição Nome do candidato Total Posição
2021018293572 cElia Maria alVES doS SaNToS SaNToS 40.00 1
2021018293763 cElia rEGiNa SaNToS EWErToN 40.00 2
2021018297398 MarcoS EVaNGEliSTa doSSaNToS NETo 40.00 3
20210182180774 SiMoNE SaNTaNa da SilVa 40.00 4
2021018298115 EliEZEr ViEira dE JESUS 40.00 5
20210182288365 fErNaNdo alEXSaNdro SilVa dE araUJo 40.00 6
2021018262079 SHEila adriaNa MaToS da SilVa 40.00 7
20210182207368 JordaNa WilZa da SilVa NaSciMENTo 40.00 8
20210182181302 aliaNi do roSario PaNToJa 40.00 9
2021018293671 MicHElE do Socorro corrEa MElo 40.00 10
20210182182288 WilMar QUEiroZ da foNSEca JUNior 40.00 11
20210182141600 dHElio oliVEira da SilVa 40.00 12
20210182273477 SilVia lETicia da coSTa rodriGUES 40.00 13
2021018243733 ilcElENa da SilVa coSTa 39.50 14
20210182142889 JaNi clEa dE JESUS raMoS MorENo 39.50 15
20210182308588 Marcia ValEria da SilVa MUNiZ 39.50 16
2021018265879 claUdia irENE coSTa rodriGUES cUNHa 39.50 17
2021018201023 iVoNE da SilVa NoroNHa 39.50 18
20210182144194 alEXaNdra criSTiNa dÓria laraNJEira 39.50 19
20210182178940 daiaNa raMoS fErNaNdES 39.50 20
2021018241032 daNiEllY da SilVa MaTHEUS 39.40 21
2021018293194 SUENNY dE oliVEira fErrEira 39.10 22
2021018296960 fraciSca dE NaraZE ViEira SaNToS 39.00 23
20210182273433 dEiSoN SoSiNHo TorrES 39.00 24
20210182179395 allaN KardEc doS SaNToS aTaidE 38.50 25
2021018297041 raQUEl dE SoUZa aZEVEdo 38.50 26
20210182339693 claUdia GiSEllE cHaGaS SoarES 38.50 27
2021018293572 THaSSiaNa MoraES da SilVa 38.20 28
2021018273967 roSilEidE fEliPE BriTo 38.00 29
2021018260949 Maria clEidE NaSciMENTo da SilVa 38.00 30
2021018290737 GaBriEllE MarQUES NUNES 38.00 31
2021018264939 liliaN rEGiNa cHaVES TEiXEira 37.90 32
20210182186581 THiaGo alVES aNSElMo 37.90 33
2021018201505 EdilMa rocHa da coSTa liMa 37.80 34
20210182191883 JiMMY da cUNHa NaSciMENTo 37.60 35

Belém
TÉcNico dE ENfErMaGEM(coM EXPEriÊNcia EM PEdiaTria)
Nível: Médio

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182288504 SilVaNa NUNES NaSciMENTo 40.00 1
2021018259865 alESSaNdra liMa da SilVa 38.80 2
2021018260679 ValdirENE BriTo araUJo 38.50 3
20210182173457 NElMa cHaVES NaSciMENTo BarBoSa 38.00 4
2021018264259 JoSiaNE dE JESUS cardoSo fErrEira 38.00 5
2021018261811 VaNiSE SilVa dE SalES ViEira 37.50 6
20210182182833 adriaNa dE SoUZa PiNHEiro 37.10 7
20210182288143 Maria SUElY da coSTa fErrEira 37.00 8
20210182190007 clEidiaNE fErrEira E fErrEira 36.50 9
20210182210997 MicHEllE MiraNda cardoSo 36.20 10
20210182144500 aNa claUdia caETaNo SoUSa 35.00 11
2021018295601 MicHEllE raQUEl da crUZ dE oliVEira 34.00 12
2021018265604 BrUNo da SilVa MENdoNÇa 33.80 13
20210182142013 oliVia alVES cErEJa 33.50 14
2021018203408 daYSiaNE SilVa loUZada 32.50 15
20210182199969 diNÉa liMa corrÊa 31.00 16
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20210182206965 lUciaNE Maria MorEira dE oliVEira 30.50 17
20210182107006 SaMara SaNToS dE oliVEira ViaNa 29.00 18
2021018294349 ciMara aMoriM GoNÇalVES dE oliVEira 28.60 19
2021018259791 criSTiaNE dE NaZarÉ cordoVil SoarES 28.00 20
20210182180698 SiMoNE dE alfaia rocHa 28.00 21
2021018293910 dÉBora riTal lEiTE PoNTES 28.00 22
2021018296426 Gilda Maria loPES doS SaNToS 28.00 23
20210182159446 PaTricia alMEida UcHoa froZ 27.70 24
20210182145321 Naiara dE SoUSa riBEiro 27.40 25
20210182183506 MarTa SoUZa do NaSciMENTo 26.00 26

Belém
TÉcNico dE ENfErMaGEM(coM EXPEriÊNcia EM NEoNaToloGia)
Nível: Médio

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182179492 EdSoN KlEBEr doS SaNToS coSTa 39.50 1
20210182186959 dilMa do Socorro araUJodE oliVEira 39.00 2
20210182270848 aNa lUcia raMoS da coSTa dE SoUZa 39.00 3
20210182207128 SaNdra HElENa NUNES dE MiraNda 38.50 4
20210182147013 Maria da coNcEiÇÃo GoNÇalVES cardoSo 38.30 5
20210182239106 BrUNa SoUSa fUrTado 38.00 6
20210182189170 oSoraYa ViaNa dE aBrEU 37.70 7
20210182188321 rEGiNa Maria oliVEira da SilVa SilVa 22 37.00 8
20210182181114 daMarES PiNHEiro do NaSciMENTo 36.10 9
2021018262918 ilaNE SoUZa PadilHa 36.10 10
20210182210893 riTa MorEira da cUNHacoSTa 34.50 11
20210182179214 caliNE liMa aMador 34.00 12
2021018296216 fErNaNda dE JESUS BarBoSa 33.10 13
20210182143853 SilVia SilVaNa diaS dE oliVEira 32.60 14
20210182275937 NilZElENE BorGES dE oliVEira 31.70 15
2021018202144 EMaNUEllE cordoVil dE BriTo 30.90 16

Belém
TÉcNico dE ENfErMaGEM(coM EXPEriÊNcia EM UTi PEdiáTrica)
Nível: Médio

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182290826 dEiSiaNY BarBoSa do aMaral SoarES 38.50 1
20210182205303 SaNdra do Socorro NUNES do NaSciMENTo 37.00 2
20210182277057 TaTiaNE MacHado MEirElES 36.70 3
2021018258517 Moacila GoNÇalVES NaSciMENTo da coSTa NaSciMENTo da coSTa 36.70 4
2021018206024 dENiZE daS GraÇaS oliVEira da SilVa 33.80 5
2021018242603 aNdrEZa TaYaNNa cErEJa GrEiJal SaNTaNa 27.90 6

Belém
TÉcNico dE ENfErMaGEM(coM EXPEriÊNcia EM cME)
Nível: Médio

inscrição Nome do candidato Total Posição
2021018296631 SHYrlEY Maria fErrEira dE MoUra 40.00 1
20210182145376 Maria do Socorro SoUZa PEiXoTo 39.40 2
20210182180881 SaMaNTa SErrÃo dE alMEida 35.00 3
20210182179125 MariVaNda riBEiro PErEira 30.00 4
20210182271826 Maria EliZaBETH da SilVa alVES 30.00 5
20210182163039 Márcia do Socorro PiNHEiro corrEa 30.00 6

Belém
TÉcNico dE radioloGia
Nível: Médio
Não há candidatos selecionados para esta vaga.
Belém
TÉcNico dE SEGUraNÇa do TraBalHo
Nível: Médio
Não há candidatos selecionados para esta vaga.
Belém
ENfErMEiro (GENEraliSTa)
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182180915 alEXaNdrE aUGUSTo cErQUEira rodriGUES 29.00 1
2021018290438 iSaBEl criSTiNa fErrEira ValENTE 29.00 2

Belém
ENfErMEiro (iNTENSiViSTa coM HaBilidadE EM PEdiaTria)
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
2021018263879 caSSia GiSElE NErY fEiToSa 28.00 1
2021018244862 cYBEllE MarQUES dE aViZ 27.90 2

Belém
ENfErMEiro (NEfroloGia)
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182183110 alESSaNdra MiraNda MoraES 28.00 1

Belém
ENfErMEiro (NEoNaToloGia)
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182180809 dElMa daHEr SarMaNHo 32.40 1
2021018290564 daNiEla PiNHEiro dE aGUiar 29.00 2
2021018264586 liciclEidE BraSil MoNTE 28.00 3
2021018218260 MilToN NaZarENo dE QUadroS MiraNda 28.00 4
2021018216063 KaTia dE JESUS PaES lEao coElHo 27.50 5
2021018294773 PaUla SUEllEN MarTiNS GoUlarT 26.80 6

Belém
ENfErMEiro (oBSTETrÍcia)
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182179325 JacirEMa GoNZaGa SaNToS 27.00 1
2021018219487 lEoNardo SilVa da coSTa 26.20 2
2021018263575 ViSilVaNE doS SaNToS SilVa 26.00 3
20210182181957 aNNa THaliTa dE SoUZa cardoSo 25.60 4
20210182174146 VaNESSa VaZ doS SaNToS 25.60 5
20210182173116 rafaEllY da coNcEiÇÃo Barra PorTilHo 25.10 6

Belém
ENfErMEiro (PEdiaTria)
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182179781 roSiNaldo flaVio corrEa filHo 29.00 1
20210182141518 criSTiaNNE fErrEira SaNToS da cUNHa 28.50 2
2021018209399 GEiSa lETicia MoTa dE MoUra 27.60 3
20210182145114 daNiEla criSTiNa da foNSEca aGUiar 27.00 4

Belém
ENfErMEiro (UTi adUlTo)
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182275215 lEiSSoN doMiNGUES PiNHEiro 33.50 1
2021018290698 roSilENE GoMES lEiTE TEiXEira 27.00 2

Belém
MÉdico (ENdocriNoloGia PEdiáTrico)
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182177020 Marilia PoTTEr dE carValHo BEZErra 17.00 1

Belém
MÉdico (GiNEcoloGia E oBSTETrÍcia)
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182340552 MarcEla alVES dE frEiTaS GUEdES GolfETo 17.60 1
20210182240216 NadSoN fraNSciSco GUiMaraES MoNTEiro 16.00 2
20210182341510 roBErTa do ValE fErNaNdEZ dE SoUZa 14.50 3

Belém
MÉdico (iNfEcToloGia)
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182342081 ElK alcaNTara SilVa PalHETa dE MaToS 19.00 1

Belém
MÉdico (NEfroloGia PEdiáTrica)
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182180831 THaiS NaYara doS SaNToS SErra 16.70 1

Belém
MÉdico (PEdiaTria-NEoNaToloGia)
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182315832 THaiSE cardoSo GoMES dE oliVEira 15.90 1
20210182307337 liliaN NaSciMENTo Harada 15.50 2

Belém
NUTricioNiSTa (BaNco dE lEiTE)
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182147809 PriScila MaToS dE PiNHo 30.70 1

Belém
PSicÓloGo
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182337842 caroliNa MESSEdEr ZaHlUTH 27.60 1
2021018271887 fErNaNda TEiXEira dE BarroS NETa 27.40 2

Belém
TEraPEUTa ocUPacioNal
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182102041 lUdMilla fErrEira doS SaNToS 27.80 1

Belém
fiSioTEraPEUTa
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
2021018212213 EliETH crUZ MaGNo SilVa 28.20 1
2021018238745 GaBriElla MElo dE aNdradE 28.00 2

Belém
foNoaUdiÓloGo
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182181170 roBErTa BoNa ErSE dE SoUZa 27.00 1
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Belém
odoNTÓloGo
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182206339 PaloMa coUTiNHo GaBY 27.20 1

Belém
farMacÊUTico
Nível: Superior

inscrição Nome do candidato Total Posição
20210182288178 GiSElE rEGiNa alMEida alVES 29.00 1
20210182288689 NaTHaSKa lorraNa SaNTiaGo da rocHa 26.60 2
2021018200085 JoEl ViTor da SilVa GoYZUETa 24.50 3

Belém – Pa, 09 de setembro de 2021.
Walda clEoMa loPES ValENTE doS SaNToS
Presidente da fScMP, em exercício

Protocolo: 701954

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 762/2021 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 09 de setem-
bro de 2021.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando a certidão de casamento 0066415 01 55 2021 2 00006 079 
0001708 58.
rESolVE,
  i – conceder licença casamento (o) servidor (a) Marcel da Silva Morei-
ra, matricula n° 57195195/1, cargo de Técnico de Enfermagem, lotado 
(a) no (a), Gerência de coleta em doadores, desta fundação centro de 
Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, a contar de 12 a 19 de 
julho de 2021.
  ii - dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 09 de setembro de 2021.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 702303

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato 087/2021 decorreNte de PreGÃo eLe-
trÔNico Nº. 038/2021 - Processo adMiNistratiVo 
Nº. 2020/367061.
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMaToloGia E HEMoTEraPia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: frESENiUS HEMocarE BraSil lTda, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 49.601.107/0001-84 com sede 
na rua roque Gonzales, 128 – Jardim Branca flor – itapecerica da Ser-
ra – SP – cEP: 06855-690, neste ato representada por sua representan-
te legal Maria aparecida Gomes, portador da cédula de identidade nº. 
22.250.846-2, cPf/Mf sob o nº. 134.596.108-16, doravante denominada 
coNTraTada.
do oBJETo: o objeto do presente contrato é a aquisição de reagentes para 
a realização de exames imuno-hematológicos (antissoros) para o Hemo-
centro coordenador e Hemorrede (GrUPo 01 iTENS 01 a 09 E 10 E 11), 
com a finalidade de atender as necessidades institucionais da Fundação 
Hemopa, de acordo com as especificações técnicas, exigências e quanti-
dades descritas neste contrato, no termo de referência e demais anexos, 
partes integrantes deste instrumento e do Edital.
do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a legis-
lação que rege a matéria, por prazo e condições a serem firmados através 
de termo aditivo.
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária: 90101
Programa de Trabalho:10302150782930000 e 10302150782880000
fonte de recurso: 0261000000,0269001022 e 0103000000
Natureza de despesa: 339030
do Valor: o valor global do presente contrato é de r$79.289,16(setenta 
e nove mil duzentos e oitenta e nove reais e dezesseis centavos).
do fiScal do coNTraTo: Será responsável pela Gestão do contrato a 
servidora regiane Siqueira de Vilhena, responsável pela Gerência de imu-
nologia Eritrocitária - GEMEr da fundação HEMoPa, tendo como fiscal 
Técnica a servidora lucidéia lira de oliveira, administradora e Gerente do 
almoxarifado e Patrimônio;
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 09 de setembro de 2021.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa – 

contratante
Maria aparecida Gomes- frESENiUS HEMocarE BraSil lTda- contratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 702217

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 070/2021
oBJETo: contratação de empresa especializada em Perfuração de Poço Tu-
bular Ø 6” profundidade estimada de 30 metros com fornecimento e insta-
lação e Bomba Submersa e Bomba centrífuga
Edital disponível em: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br 
no Mural de licitações.
UaSG da fundação HEMoPa: 925452
SESSÃo PÚBlica: 22/09/2021
local: www.gov.br/compras
Hora: 09:00 Horas. (Horário de Brasília)
Unidade orçamentária: 62201
Programa de Trabalho: 10122129783380000
fonte de recurso: 0261000000, 0269001022 e 0103000000
Natureza de despesa: 339039
ordenador da despesa: Paulo andré castelo Branco Bezerra.

Protocolo: 702030

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 064/2021
a fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – 
HEMoPa, nesta oportunidade representada pela comissão Permanente de 
licitação designada pela PorTaria Nº 221/2021-aJUr/GaPrE/HEMoPa, 
de 30/03/2021, torna público a HoMoloGaÇÃo da adjudicação referente 
ao Processo 2020/662687 - Pregão Eletrônico nº 064/2021 para a con-
tratação de empresa provedora de serviço de ensaio de proficiência em 
hemoterapia e análises clínicas, por período de 12 (doze) meses, para a 
empresa abaixo:
iTEM ÚNico - coNTrol laB coNTrolE dE QUalidadE Para laBoraTo-
rioS lTda 29.511.607/0001-18, com proposta comercial no valor total de 
r$ 154.800,00 (cento e cinqüenta e quatro mil e oitocentos reais)
os autos do Processo administrativo Nº 2020/662687estão à disposição 
dos interessados na sede da fundação HEMoPa.
Belém (Pa), 09 de setembro de 2021.
comissão Permanente de licitação
fundação HEMoPa.

Protocolo: 702180

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Nº da portaria: 728/2021
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em 
dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
JoSÉ MilToN do NaSciMENTo NETo Gerente/HENal 5953436
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030 4000,00
observação: Nº do Processo: 2021/969250 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 702213
Nº da portaria: 727/2021
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em 
dias): 15
Nome do servidor:  cargo do servidor: Matricula:
SErGio roBErTo aSSiS dE MoraES admin./cHr-caS 55961651
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339036 500,00
observação:  Nº do Processo: 2021/965450  Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 702210

diÁria
.

Portaria Nº 724 de 09 de setembro  de  2021
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  considerando a solicitação constante do Processo nº 979039/2021.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de ParTiciPar da caMPaNHa EXTErNa dE caPTaÇÃo dE caNdi-
daToS a doadorES dE SaNGUE No MUNiciPio dE aNaNiNdEUa/Pa no 
dia 28/08/2021.
 JoSE riBaMar SaNToS rodriGUES, cPf: 186672952-72, Servente/GE-
lES, MaT.: 70001701, 0,5 diaria.
  registre-se, Publique-se e cumpra-se.
  Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  09 de  Setembro  de  2021.
  PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
  PrESidENTE

Protocolo: 702222
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Portaria Nº 725 de 09 de setembro  de  2021
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  considerando a solicitação constante do Processo nº 958842/2021.
  rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o ob-
jetivo de :
rEaliZar aUdiToria NaS aGENciaS TraNSfUSioNaiS NoS MUNici-
PioS dE oriXiMiNa/Pa E PorTo TroMBETaS/Pa, no período de 27/09 a 
02/10/2021.
  Hilda criSTiNa dE fariaS rEGo, cPf: 303327612-15, farmac Bioq../
cHr-SaNT. MaT.: 5858259, 5,5 diarias, PaUla SilVaNa Maia dUarTE, 
cPf: 947775942-20, Enferm./cHr-SaN, MaT.: 589249, 5,5 diarias.
  registre-se, Publique-se e cumpra-se.
  Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  09 de Setembro de  2021  .
  PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
  PrESidENTE

Protocolo: 702230

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

ato: distrato
Término de vínculo: 01/09/2021
Tipo: distrato a pedido
Servidor Temporário: NiElE caroliNE MEdEiroS VEloSo
Órgão/cargo: foNoaUdiÓloGo/fPEHcGV
Matricula: 5890970/2
ordenador: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 702068

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 486, de 02 de seteMBro de 2021.
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
rESolVE,
coNcEdEr afastamento de licença Prêmio aos servidores da fundação 
Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna – fHcGV, abaixo rela-
cionados, de acordo com o art. 98 da lei nº 5.810/94. referente ao mês 
de SETEMBro/2021.
1º PEriodo

MaTricUla NoME carGo TriÊNio diaS coNcE-
didoS

PEriodo 
coNcEdido

PorTaria 
aNTErior

5084873/1 Maria arlENE MoNTEi-
ro dE oliVEira

aUXiliar dE 
SaUdE

31/03/2017 a 
30/03/2020 60 29/09/2021 a 

27/11/2021 -

54194139/1 WaGNEr caMilo BaN-
dEira da SilVa

aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

14/10/2008 a 
13/10/2011 30 01/09/2021 a 

30/09/2021 -

54193862/1 BErNadETE Maria 
MENdES corrEa ENfErMEiro 18/03/2013 

a 17/03/2016 30 01/09/2021 a 
30/09/2021 -

115010/1
roSaNGEla do 

Socorro SalES do 
NaSciMENTo

aGENTE dE 
SaUdE

01/03/2015 a 
28/02/2018 30 01/09/2021 a 

30/09/2021 -

54187852/1 rEJaNE araUJo corrEa TEcNico dE 
ENfErMaGEM

25/06/2016 a 
24/06/2019 30 01/09/2021 a 

30/09/2021 -

57206574/1 aNa claUdia da SilVa 
BraGa

aG, dE arTES 
PraTicaS

22/10/2011 a 
21/10/2014 30 01/09/2021 a 

30/09/2021 -

57193858/2 roSaNGEla NaSciMEN-
To da SilVa

TEcNico dE 
ENfErMaGEM

28/02/2011 a 
27/02/2014 30 01/09/2021 a 

30/09/2021 -

57193708/1
GlEicE alESSaNdra 
PaNToJa PorTUGal 

riBEiro
ENfErMEiro 05/11/2013 a 

04/11/2016 30 01/09/2021 a 
30/09/2021 -

57201964/1 Marcia PaTricia 
PalHETa NUNES

TEraPEUTa 
ocUPacioNal

20/08/2014 a 
19/08/2017 30 06/09/2021 a 

05/10/2021 -

57234055/1 JoSilENE araUJo rEiS TEcNico dE 
ENfErMaGEM

23/11/2010 a 
22/11/2013 30 16/09/2021 a 

15/10/2021 -

57226554/1 criSTiaNE alVES 
MarTiNEZ

TEcNico dE 
ENfErMaGEM

25/03/2013 a 
24/10/2016 30 15/09/2021 a 

14/10/2021 -

57195039/1 GiSElE Maria corrEa 
SoarES

aSSiSTENTE 
Social

10/03/2014 a 
09/03/2017 30 15/09/2021 a 

14/10/2021 -

5135150/9 EMaNUEl dE JESUS 
SoarES dE SoUSa MEdico 19/12/2008 a 

18/12/2011 60 01/09/2021 a 
30/10/2021 -

57196731/1 NUrB aNToNia dE 
SoUZa

TEcNico dE 
ENfErMaGEM

09/05/2011 a 
08/05/2014 30 01/09/2021 a 

30/09/2021 -

57206427/1 KEllE criSTiNa Bor-
GES corrEa

TEcNico dE 
ENfErMaGEM

22/10/2014 a 
21/10/2017 30 01/09/2021 a 

30/09/2021 -

57212890/1 lUcaS da SilVa 
BaliEiro

aSSiSTENTE ad-
MiNiSTraTiVo

05/02/2012 a 
04/02/2015 30 13/09/2021 a 

12/10/2021 -

2º PErÍodo

MaTricUla NoME carGo TriÊNio diaS coNcE-
didoS

PEriodo 
coNcEdido

PorTaria 
aNTErior

54189117/1 NaZarE do Socor-
ro MaciEl

TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

01/11/2014 a 
31/10/2017 30 01/09/2021 a 

30/09/2021
524-

23/10/2019

5894216/2
MarcoS NaZarENo 
rodriGUES daMaS-

cENo
MEdico 04/08/2015 a 

03/08/2018 30 15/09/2021 a 
14/10/2021

428-
18/12/2018

57224175/1 aNa Maria loPES 
da SilVa

TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

12/02/2013 a 
11/02/2016 30 01/09/2021 a 

30/09/2021
272-

14/07/2020

57205651/1 Mafalda da SilVa 
calcaGNo

TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

20/10/2011 a 
19/10/2014 30 01/09/2021 a 

30/09/2021
445-

17/09/2019

57192108/1 irNaKlEi loPES 
rodriGUES

TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

11/12/2016 a 
10/12/2019 30 01/09/2021 a 

30/09/2021
124-

22/02/2021

54187924/1 JoSEdEa MacEdo 
doS SaNToS

aSSiSTENTE 
Social

18/10/2013 a 
17/10/2016 30 01/09/2021 a 

30/09/2021
590-

21/11/2019

57195086/1 JaQUEliNE da SilVa 
cHaVES coliNS

TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

09/04/2017 a 
08/04/2020 30 01/09/2021 a 

30/09/2021
673-

21/12/2020

57192120/1 lEidEMEirE Mar-
TiNS rocHa

TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

11/12/2010 a 
10/12/2013 30 01/09/2021 a 

30/09/2021
308-

14/08/2017

55589914/2
SUSaNNY cHriSTiE 

oliVEira dE 
MacEdo

ENfErMEiro 28/02/2011 a 
27/02/2014 30 15/09/2021 a 

14/10/2021
428-

18/12/2018

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fPEHcGV

Protocolo: 702049

coNtrato
.

contrato: 325/2020
objeto: aquisição de Sensores para serem utilizados nos equipamentos 
criticool e allon procedentes da Belmont Medical, para atender a necessi-
dade do centro cirúrgico da fundação Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
Valor: r$ 203.500,00 (dUZENToS E TrÊS Mil E QUiNHENToS rEaiS).
data de assinatura: 31/08/2021.
Vigência início em 01/09/2021 e término em 30/11/2021.
inexigibilidade nº 27/2021
fundamento legal: art. 25, caput, da lei nº. 8.666/93.
orçamento: 2021
Programa: 10.302.1507.8288 e/ou 10.302.1507.7684
Natureza da despesa: 33.90.30
fonte do recurso: 0261, 0269, 0103, 0149 e suas respectivas subfontes 
e superávits.
origem do recurso: Estadual
coNTraTado: PaNMEdica NEGÓcioS HoSPiTalarES lTda
Endereço: rua augusta, 1378 – S/l
São Paulo/SP - cEP: 01304-001
Telefone: (11) 3289-4600/98105-7550/4840
E-Mail: pan@panmedica.com.br
ordenadora: ivete Gadelha Vaz.

Protocolo: 702458

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 1°
data da assinatura: 16/08/2021.
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do contrato n° 178/2020, forma da sua cláUSUla iX – da Vi-
GÊNcia E alTEraÇÕES.
contrato: 178/2020
Exercício: 2021
contratado: HEMocard coMÉrcio dE MaTEriaiS HoSPiTalarES lTda 
– ME
Endereço: rodovia Br 316, Km 03 n° 1962 – Térreo Sala J
cEP: 67.133-080
Telefone: (91) 3276-1988/ 9871-6760/99969-9898
ordenadora: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 702038

FÉrias
.

Portaria Nº 485, de 02 de seteMBro de 2021.
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
rESolVE,
coNcEdEr, férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lo-
tados na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna, 
referente ao mês de SETEMBro/2021.
PErÍodo aQUiSiTiVo 2020/2021

MaTricUla NoME PErÍodo
54189199 2 dalVa BaSToS E SilVa coUTiNHo 01/09/2021 30/09/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV

Protocolo: 702057
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.

.

HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 398 de 09 de seteMBro de 2021
oBJETiVo: coNdUZir E PaciENTE do Hr dE coNcEiÇÃo do araGUaia 
ao HoSPiTal PÚBlico do araGUaia EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - BraSil
dESTiNo(S): rEdENÇÃo/Pa
SErVidor (ES):
clEYdSoN aMoriM dE SoUSa  – MaT. 54184847-1, MoToriSTa
Maria TaVarES crUZ – MaT. 5088402-1, TÉc. dE ENfErMaGEM
Nº 1.0 diária (coMPlETa)
PErÍodo: dE 08/09/2021
ordENador: MarcEla rodriGUES doS SaNToS

Protocolo: 702090

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS

.

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 004/2021/Hrs
ProcESSo PaE Nº 2021/200087
a diretora do HoSPiTal rEGioNal dE SaliNoPoliS/SESPa, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento no inciso Vi, do art.43, da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores,
rESolVE:
HoMoloGar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
Nº 004/2021/HrS, do tipo Menor Preço por iTEM, destinado à aquisição de 
MaTErial dE coNSUMo: dEScarTaVEiS, para suprir, pelo período de 12 
(doze) meses as necessidades do Setor de lavanderia do HrS.
EMPrESaS VENcEdoraS:
1 – MUlTiSUl coMErcio E diSTriBUiÇÃo lTda – cNPJ: 12.811487/0001-
71.
iTENS: 02, 05, 06 e 07, no valor de r$ 12.628,44.
2 – NEo BrS coMErcio dE ElETrodoMESTicoS lTda – cNPJ: 
07.041.480/0001-88.
iTENS: 01 e 03, no valor de r$ 23.736,00.
Valor ToTal PrEGÃo ElETrÔNico Nº 004/2021/HrS: r$ 36.364,44 
(Trinta e seis mil trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro 
centavos);
Salinopolis/Pa, 08 de Setembro de 2021.
luana Kelly Noronha loiola
diretora do HrS/SESPa

Protocolo: 702023

.

.

secretaria de estado
de traNsPortes

.

.

.

errata
.

errata do eXtrato de coNVÊNio
Objeto: Ratifico o termino da vigência do convênio 049/2021 constante 
no extrato do dos autos do processo nº 2021/577192, publicado no diário 
Oficial nº 34.693, de 09/09/2021, a fim de retificar, nos seguintes termos:
onde se lê:
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias  inic. de Vig.: 08/09/2021 T. Vig.: 
06/08/2022
Leia-se:
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias inic. de Vig.: 08/09/2021 T. Vig.: 
06/03/2022
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 702272

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 253 de 03 de seteMBro de 2021
o diretor administrativo e financeiro no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 17 de 10 de fevereiro de 2015, e consideran-
do o disposto no art. 74 da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o teor do Memorando nº 49/2021-GEcoN, anexo ao PaE 
nº 2021/975725;
resolve:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o usufruto de férias da servidora 
YoNa rEGiMa coSTa dE MElo, id. funcional nº 8400794/2, ocupante 
do cargo de Secretário de Gabinete, referente ao exercício de 03.03.2020 
a 02.03.2021, permanecer no período de 01 a 15.09.2021 para dias 
restantes no dia 16 a 30.11.2021, concedido por meio da PorTaria Nº 
191 de 03.08.2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.659 de 
05.08.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do diretor administrativo e financeiro, 03/09/2021
fraNciSco EdVaN dE oliVEira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 702231

oUtras MatÉrias
.

resULtado ParciaL de LicitaÇÃo
Modalidade: concorrência
Número: n.º 012/2021.
oBJETo: Manutenção e conservação preventiva e rotineira, trechos: Malha 
Estradal do 2º Núcleo regional, na região de integração do caetés.
a Secretaria de Estado de Transportes – SETraN, através da comissão 
Permanente de licitação torna público o resultado parcial da concorrência 
Pública nº 012/2021 – SETraN.
1ª Classificada: CONSTRUAMEC – CONSTRUO AGRICULTURA MECANIZADA 
S/a
Valor: r$ 24.759.078,44
a partir da data desta publicação, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recursos. cópia da ata de julgamento da documen-
tação encontra-se à disposição dos interessados na sala da comissão Per-
manente de licitação da SETraN, na av. almirante Barroso, nº 3639, 1º 
andar – Souza – Belém/Pa.
Belém, 09 de setembro de 2021.
VicTor rocHa dE SoUZa
Presidente da c.P.l - SETraN

Protocolo: 702440
resULtado do JULGaMeNto dos docUMeNtos de HaBiLitaÇÃo
Modalidade: concorrência
Número: n.º 021/2021.
oBJETo: restauração da rodovia Pa-279 lote ii, trecho: Perim. Urb. de 
água azul do Norte / Tucumã, com extensão de 83,00 Km, na região de 
integração araguaia, sob a jurisdição do 6º Núcleo regional.
a Secretaria de Estado de Transportes – SETraN, através da comissão 
Permanente de licitação torna público o resultado do julgamen-
to dos documentos de Habilitação. as empresas cfa coNSTrUÇÕES, 
TErraPlENaGEM E PaViMENTaÇÕES lTda, cMT ENGENHaria EirEli, 
ENGETErra coNSTrUÇÕES E TErraPlENaGEM lTda. e lcM coNSTrUÇÃo 
E coMÉrcio S/a., foram consideradas HaBiliTadaS, e a empresa 
coNSTrUTora lUiZ coSTa lTda foi considerada iNaBiliTada. a partir 
da data desta publicação, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recursos. cópia da ata de julgamento da documentação de 
Habilitação, encontra-se à disposição dos interessados na sala da comissão 
Permanente de licitação da SETraN, na av. almirante Barroso, nº 3639, 1º 
andar – Souza – Belém/Pa.
Belém, 09 de setembro de 2021.
VicTor rocHa dE SoUZa
Presidente da c.P.l - SETraN
resULtado do JULGaMeNto dos docUMeNtos de HaBiLitaÇÃo
Modalidade: concorrência
Número: n.º 022/2021.
oBJETo: restauração e conservação da rodovia Pa-150, no trecho: km 
285,10 (Ponte igarapé Gavião) ao km 231,13 (Ponte Mojuzinho), na região 
de integração do lago de Tucuruí, sob jurisdição do 5º Núcleo regional.
a Secretaria de Estado de Transportes – SETraN, através da comissão 
Permanente de licitação torna público o resultado do julgamento dos 
documentos de Habilitação. as empresas 
aMETa ENGENHaria lTda., Ba MEio aMBiENTE lTda., cMT 
ENGENHaria EirEli., coNSÓrcio TocaNTiNS, formado pelas empre-
sas, coNSTrUaMEc – coNSTrUo aGricUlTUra MEcaNiZada S/a. e T l 
coNSTrUÇÕES E TErraPlENaGEM lTda., lcM coNSTrUÇÃo E coMÉrcio 
S/a. e TErraPlENa lTda. foram consideradas HaBiliTadaS, e a empresa 
coNSTrUTora lUiZ coSTa lTda foi considerada iNaBiliTada. a partir 
da data desta publicação, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recursos. cópia da ata de julgamento da documentação de 
Habilitação, encontra-se à disposição dos interessados na sala da comissão 
Permanente de licitação da SETraN, na av. almirante Barroso, nº 3639, 1º 
andar – Souza – Belém/Pa.
Belém, 09 de setembro de 2021.
VicTor rocHa dE SoUZa
Presidente da c.P.l - SETraN

Protocolo: 702583



134  diário oficial Nº 34.694 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 7
contrato: 27/2018-cPH
Justificativa: O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO 
de prazo do contrato nº 027/2018-cPH, que versa sobre a contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços e obras de engenharia 
para a construção do Terminal Hidroviário de Passageiros e cargas no mu-
nicípio de Óbidos-Pa.
data de assinatura: 25/08/2021
Vigência: 26/08/2021 a 16/02/2022
Projeto atividade: 26.784.1486.7576
fonte/Natureza: 449051
fonte do recurso: 0101/0301
cNPJ: 08.064.865/0001-23 - ENGEPorT ENGENHaria EirEli – EPP
Endereço: Passagem São Pedro, nº 18, Bairro: Marco, cEP: 66.095-721, 
Município de Belém, Estado do Pará
ordenador: aBraÃo BENaSSUlY NETo.

Protocolo: 702188
termo aditivo: 12
contrato: 15/2017-cPH
Justificativa: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo do contrato nº 015/2017 – cPH, que versa sobre a prestação de 
serviço de execução de obras e serviços de engenharia para construção do 
Terminal Hidroviário de Passageiros do Município de almeirim e o Terminal 
de Passageiros e cargas do Município de Prainha, Estado do Pará.
data de assinatura: 30/08/2021
Vigência: 30/08/2021 a 28/12/2021
Projeto atividade: 26.784.1486.7575
fonte/Natureza: 449051
fonte do recurso: 0101, 0130, 0301 e 0330
cNPJ: 08.064.865/0001-23 - contratado: ENGEPorT ENGENHaria EirE-
li – EPP
Endereço: Travessa dom romualdo de Seixas, nº 921, Bairro: Umarizal, 
cEP: 66.050-110, Município de Belém, Estado do Pará
ordenador: aBraÃo BENaSSUlY NETo.

Protocolo: 702190
termo aditivo: 12
contrato: 16/2017
Justificativa: O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO 
do PraZo de vigência do contrato de nº 016/2017-cPH, que versa sobre 
a execução de obras e serviços de engenharia para a construção dos ter-
minais hidroviários de passageiros e cargas dos municípios de faro e Terra 
Santa, Estado do Pará.
assinatura: 29/08/2021
Vigência: 29/08/2021 a 27/12/2021
Unidade orçamentária: 86201
Programa de Trabalho: 26.784.1486.7575
fonte/Natureza: 0101, 0130, 0301 e 0330/449051
cNPJ: 08.064.865/0001-23 ENGEPorT ENGENHaria EirEli
Endereço: Passagem São Pedro, nº 18, Bairro do Marco, cEP: 66.095-721, 
Município de Belém, Estado do Pará
ordenador: aBraÃo BENaSSUlY NETo

Protocolo: 702192

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 288 de 09 de seteMBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Go-
vernamental, publicado no doE nº 34.633 de 09 de julho de 2021;
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/684805;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art. 1º - dESiGNar o servidor SEVEriNo JaNUario riBEiro BaTiSTa, 
ocupante do cargo de agente de Portaria, matrícula nº. 12025/1, como fis-
cal Titular, e o servidor NilSoN alVES dE MoraES, ocupante do cargo de 
agente de carpintaria, matrícula nº. 22306/1, como fiscal Suplente, para 
acompanhar e fiscalizar o Contrato de nº. 113/2021 – SEDAP, celebrado 
com a empresa BElÉM rio SEGUraNÇa EirEli, inscrita no cNPJ sob o n.º 
17.433.496/0001-90;

Art, 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO: Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contrato; fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, 
das normas, objeto e cláusulas contratuais; registrar todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato; confrontar se o valor a ser pago 
mensalmente ao contratado está em conformidade com o valor estabele-
cido no contrato, atestando a fatura de pagamento na unidade financeira, 
juntando, inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado; controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsa-
bilidade; apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do 
contrato.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GioVaNNi corrEa QUEiroZ
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, inte-
rino

Protocolo: 702408
Portaria Nº 289 de 09 de seteMBro  de 2021
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUario E da 
PESca, iNTEriNo no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Decreto Governamental de 08 de julho de 2021, publicado no Diário Oficial 
n° 34.633 de 09 de Julho de 2021; considerando o que dispõe o art. 51 da 
lei nº 8.666/93 e o processo 2021/383870
rESolVE:
i - coNSTiTUir comissão Especial de licitação, objetivando o atendimento 
do processo nº 2021/383870, composta dos servidores:
• LEILA DE NAZARÉ ACCIOLY RAMOS, matrícula 3342301, ocupante do 
cargo consultora Jurídica (PrESidENTE)
• BRUNA GOMES RIBEIRO SANTOS, matrícula nº 80845779/ 4, ocupante 
do cargo Técnico em Gestão de infraestrutura (MEMBro)
• JAILTON BARROS SEREJO, matrícula nº 57175425/ 2, ocupante do cargo 
Técnico em Gestão de Pesca e aquicultura (MEMBro)
• HARLAN LOBATO PUGA, matrícula 5942721/2, ocupante do cargo Assis-
tente administrativo (MEMBro).
ii – TorNar SEM EfEiTo, a Portaria  279 de 26 de agosto de 2021, publi-
cada no doE n° 34.683 de 27 de agosto de 2021 e Portaria 284 de 31 de 
agosto de 2021, publicada no doE n° 34.690 de 03 de setembro de 2021
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GioVaNNi corrÊa QUEiroZ
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, inte-
rino- SEdaP.

Protocolo: 702476

coNtrato
.

contrato nº 119/2021-sedaP
Pregão Eletrônico SrP nº 015/2020-SEdaP
EMENda: 21dEMP00191 – dEP. Miro SaNoVa
objeto: aQUiSiÇÃo dE VEicUloS aUToMoTorES, iMPlEMENToS aGri-
colaS, MáQUiNaS E EQUiPaMENToS dE aPoio a aGricUlTUra E 
aGroiNdUSTria item 02, na quantidade de 04 (quatro) TraTorES aGrÍ-
colaS PlaTaforMadoS, 75 cV, SEM PlaiNa; e item 03 na quantidade 
de 01 (um) TraTor aGrÍcola PlaTaforMado, 75 cV, coM PlaiNa ou 
superior.
Valor Global: r$ 549.050,00 (Quinhentos e Quarenta e Nove Mil e cin-
qüenta reais)
dotação orçamentária: ação: 8705; Natureza de despesa: 449052; fonte 
de recurso: 0301; função Programática: 20.608.1491.8705
data assinatura: 09/09/2021
Vigência: 10/09/2021 a 09/09/2022
contratado: YaNMar SoUTH aMÉrica iNdÚSTria dE MáQUiNaS lTda
Endereço: rua Eduardo Borsari, nº 1595 distrito industrial domingos Gio-
mi – indaiatuba/SP – cEP: 13.347-320.
ordenador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ

Protocolo: 702305
contrato nº 122/2021-sedaP
Pregão Eletrônico SrP nº 015/2020-SEdaP
EMENda: 21dEMP00191 – dEP. Miro SaNoVa
objeto: aQUiSiÇÃo dE VEicUloS aUToMoTorES, iMPlEMENToS aGri-
colaS, MáQUiNaS E EQUiPaMENToS dE aPoio a aGricUlTUra E 
aGroiNdUSTria item 24, na quantidade de 100 (cem) raBETaS loNGaS 
2,20MM, coM MoTor a GaSoliNa, dE 6.5 HP.
Valor Global: r$ 116.622,00 (cento e dezesseis Mil, Seiscentos e Vinte e 
dois reais)
dotação orçamentária: ação: 8705; Natureza de despesa: 449052; fonte 
de recurso: 0301; função Programática: 20.608.1491.8705
data assinatura: 09/09/2021
Vigência: 10/09/2021 a 09/09/2022
contratado: a & c NaVEGaÇÃo lTda.
Endereço: rodovia augusto Montenegro, conjunto Maguari, alameda 33, 
Nº 800, Bairro: icoaraci, Belém-Pa, cEP: 66823-060.
ordenador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ

Protocolo: 702308
contrato nº 120/2021-sedaP
Pregão Eletrônico SrP nº 015/2020-SEdaP
EMENda: 21dEMP00191 – dEP. Miro SaNoVa
objeto: aQUiSiÇÃo dE VEicUloS aUToMoTorES, iMPlEMENToS aGri-
colaS, MáQUiNaS E EQUiPaMENToS dE aPoio a aGricUlTUra E 
aGroiNdUSTria item 25, na quantidade de 01 (um) coNJUNTo TriTU-
rador; item 26 na quantidade de 01 (um) forNo MaNUal; item 27 na 
quantidade de 01 (um) forNo roTaTiVo; item 28 na quantidade de 01 
(uma) PrENSa MaNUal; item 30 na quantidade de 01 (um) coNJUNTo 
ESfarElador EM MadEira dE lEi; item 31 na quantidade de 01 (um) 
coNJUNTo UNiforMiZador EM MadEira dE lEi; ou superior.
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Valor Global: r$ 21.480,00 (vinte e um mil, quatrocentos e oitenta reais)
dotação orçamentária: ação: 8705; Natureza de despesa: 449052; fonte 
de recurso: 0301; função Programática: 20.608.1491.8705
data assinatura: 03/09/2021
Vigência: 10/09/2021 a 09/09/2022
contratado: SaNTa crUZ coMErcial E MáQUiNaS lTda.
Endereço: Tv. aaBB, Nº 484 – Exposição – largato/SE – cEP – 49000-000.
ordenador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ

Protocolo: 702069
contrato nº 123/2021-sedaP
Pregão Eletrônico SrP nº 04/2021-SEdaP
EMENda: 21dEf404997 – dEP. oliVal MarQUES
objeto: aQUiSiÇÃo dE iNSUMoS E EQUiPaMENToS aGroPEcUárioS: 
SEMENTES E MUdaS, adUBo orGaNico E MiNEral, dEfENSiVoS aGrÍ-
colaS, MaTErial Para aMBiENTE ProTEGido MaTErial Para irriGa-
ÇÃo, fErraMENTaS aGrÍcolaS E MaTErial rEProdUTiVo, item 374, na 
quantidade de 150.000 MaNiVa SEMENTE (ProPáGUloS) dE MaNdioca 
da cUlTiVar BrS PoTi, e item 375, na quantidade de 150.000 MaNiVa 
SEMENTE (ProPáGUloS) dE MaNdioca da cUlTiVar BrS Mari.
Valor Global: r$ 765.000,00 (setecentos e sessenta e cinco mil reais)
dotação orçamentária: ação: 8705; Natureza de despesa: 339030; fonte 
de recurso: 0135; função Programática: 20.608.1491.8705
data assinatura: 03/09/2021
Vigência: 10/09/2021 a 09/09/2022
contratado: BENEdiTo dUTra lUZ dE SoUZa - ME.
Endereço: rodovia Pa-242, Km 25, s/n, ramal do Braço Grande – Tracua-
teua/Pa - cEP – 68.647-060.
ordenador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ

Protocolo: 702070

coNVÊNio
.

convênio n° 17/2021 – sedaP
Processo nº 2021/545847
concedente: Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da 
Pesca
objeto: transferência voluntária de recursos para a rEforMa dE ViVEi-
roS MUNiciPal Para ProdUÇÃo dE MUdaS do SoMBrEaMENTo dE 
SiSTEMaS aGro florESTal Na cUlTUra do cacaU E aPoio À aSSo-
ciaÇÃo No MElHoraMENTo da aMÊNdoa dE cacaU EM SÃo fÉliX do 
XiNGU - Pará.
data de assinatura: 08/09/2021
Valor Total: r$ 463.956,00 (Quatrocentos e Sessenta e Três Mil, Novecen-
tos e cinquenta e Seis reais).
Contrapartida não financeira: R$ 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais).
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8705, Elementos de despesas: 
334041 e 444052, fontes de recursos: 0135 e 0335, função Programáti-
ca: 20.608.1491.8705.
Prazo de Vigência: 08/09/2021 a 31/07/2022.
convenente: Município de São felix do Xingu, cNPJ n° 05.421.300/0001-
68.
Endereço: avenida Vinte e dois de Março, n° 915, cEP: 68.380-000, no 
Município de São felix do Xingu, Estado do Pará.
ordenador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ.

Protocolo: 702136

diÁria
.

Portaria Nº 497/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário: layene Everton de oliveira
 carGo: coordenadora regional
 MaTricUla: 59549091
 oriGEM: Paragominas/Pa
dESTiNo: Mãe do rio/Pa
oBJETiVo: Visita técnica ao UaGro, entrega de frequência e recolhimento 
e reunião com membros da secretaria do município
PErÍodo: 13 a 15/09/ 2021
Nº dE diáriaS: 2 ½ (duas e meia)
ordENador lucas Vieira Torres – Secretário adjunto/SEdaP
Portaria Nº 514/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário:Jonatas Tavares de Sousa
 carGo: Motorista)
 MaTrÍcUla: 5214424
oriGEM:Belém/Pa
dESTiNo: Santa Bárbara/Pa
oBJETiVo: conduzir caminhão para apoio logístico durante atividade de 
entrega de materiais comunidade do Pa abril Vermelho.
PErÍodo: 10/09/2021
Nº dE diáriaS:  ½ (meia)
ordENador lucas Vieira- Secretário adjunto/SEdaP
Portaria Nº 515/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário: cristóvão figueiredo de Moraes

carGo: Motorista
MaTrÍcUla: 55586542
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: curuçá e Tucuruí/Pa
oBJETiVo: conduzir a diretora de comunicação aline czezacki da organi-
zação das Nações Unidas para alimentação e agricultura.
PErÍodo: 09 a 12/09/ 2021
Nº dE diáriaS: 3 ½ (três e meia)
ordENador lucas Vieira Torres – Secretário adjunto/SEdaP

Protocolo: 702235

oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo de Uso Nº 141/2021
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE rEdENÇÃo
oBJETo dE cESSÃo: 01 (UM) caMiNHÃo TiPo caValo MEcÂNico, 6 cil, 
334cV, Placa ofT – 0937; 01 (UM) TraTor dE rodaS  coM PlaiNa 
diaNTEira, 4 cil, 75 cV, 4X4, diESEl; 01 (UMa) caÇaMBa TrÊS EiXoS 
E 1 (UMa) GradE aradora dE arraSTo, 14X26”X6000MM, coM coN-
TrolE rEMoTo.
daTa dE aSSiNaTUra: 09/09/2021
ViGÊNcia: 09/09/2021 a 31/12/2025.
ordENador rESPoNSáVEl: GioVaNNi corrEa QUEiroZ

Protocolo: 702263

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria N° 1336 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre ter-
ras devolutas localizadas no Município de Viseu, abrangendo área total de 
15.372,9645 ha;
coNSidEraNdo a existência de áreas matriculadas incidentes na área ob-
jeto, sob o registro 4.885, lv. 2, fls. 01 e 01v da Gleba “fazenda Barreto”, 
com 608,8697 ha, resultando em área líquida de 14.764,0948 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2021/641912.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com área líquida de 14.764,0948 
ha (quatorze mil setecentos e sessenta e quatro hectares, nove ares e 
quarenta e oito centiares), denominada GlEBa rio PEriTorÓ ii, localiza-
da no Município Viseu, com limites, confrontações e demais especificações 
técnicas constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos 
seguintes termos: Partindo do marco P-001, de coordenada N = 
9.834.986,22m e E = 317.283,99m; deste, segue pela Margem direita do 
rio Peritoró, com a seguinte distância 56.085,82 m e azimute plano 
75°21’36” até o marco até o marco M-001, de coordenada N = 
9.820.876,61m e E = 327.655,74m; deste, segue confrontando com os 
limites da fazenda Sapucaia, com a seguinte distância 9,69 m e azimute 
plano 323°44’00” até o marco M-002, de coordenada N = 9.820.884,42m 
e E = 327.650,01m;374,11 m e azimute plano 290°42’13” até o marco 
M-003, de coordenada N = 9.821.016,68m e E = 327.300,06m;0,18 m e 
azimute plano 289°26’24” até o marco M-004, de coordenada N = 
9.821.016,74m e E = 327.299,89m;687,22 m e azimute plano 290°42’12” 
até o marco M-005, de coordenada N = 9.821.259,69m e E = 
326.657,05m;53,29 m e azimute plano 290°42’12” até o marco M-006, de 
coordenada N = 9.821.278,53m e E = 326.607,20m;420,74 m e azimute 
plano 290°42’10” até o marco M-007, de coordenada N = 9.821.427,27m 
e E = 326.213,63m;245,53 m e azimute plano 26°25’16” até o marco 
M-008, de coordenada N = 9.821.647,15m e E = 326.322,88m;356,69 m 
e azimute plano 91°04’35” até o marco M-009, de coordenada N = 
9.821.640,45m e E = 326.679,51m;22,42 m e azimute plano 62°05’51” 
até o marco M-010, de coordenada N = 9.821.650,94m e E = 
326.699,32m;229,28 m e azimute plano 47°54’16” até o marco M-011, de 
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coordenada N = 9.821.804,64m e E = 326.869,45m;374,85 m e azimute 
plano 38°03’22” até o marco M-012, de coordenada N = 9.822.099,80m e 
E = 327.100,52m;453,01 m e azimute plano 37°39’45” até o marco 
M-013, de coordenada N = 9.822.458,41m e E = 327.377,31m;596,82 m 
e azimute plano 306°41’01” até o marco M-014, de coordenada N = 
9.822.814,95m e E = 326.898,69m;181,67 m e azimute plano 26°04’12” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.822.978,14m e E = 
326.978,53m;627,92 m e azimute plano 292°25’50” até o marco M-016, 
de coordenada N = 9.823.217,73m e E = 326.398,12m;139,85 m e azimu-
te plano 281°51’34” até o marco M-017, de coordenada N = 9.823.246,47m 
e E = 326.261,26m;88,56 m e azimute plano 295°08’18” até o marco 
M-018, de coordenada N = 9.823.284,09m e E = 326.181,09m; 480,26 m 
e azimute plano 23°12’03” até o marco M-019, de coordenada N = 
9.823.725,51m e E = 326.370,29m;276,28 m e azimute plano 22°01’47” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.823.981,62m e E = 
326.473,92m;256,26 m e azimute plano 22°54’03” até o marco M-021, de 
coordenada N = 9.824.217,68m e E = 326.573,64m;226,78 m e azimute 
plano 22°44’43” até o marco M-022, de coordenada N = 9.824.426,82m e 
E = 326.661,32m;267,41 m e azimute plano 13°50’10” até o marco 
M-023, de coordenada N = 9.824.686,47m e E = 326.725,27m;403,88 m 
e azimute plano 20°06’18” até o marco M-024, de coordenada N = 
9.825.065,74m e E = 326.864,10m;383,85 m e azimute plano 16°47’23” 
até o marco M-025, de coordenada N = 9.825.433,23m e E = 
326.974,98m;468,57 m e azimute plano 38°41’59” até o marco M-026, de 
coordenada N = 9.825.798,92m e E = 327.267,95m;224,72 m e azimute 
plano 28°00’31” até o marco M-027, de coordenada N = 9.825.997,32m e 
E = 327.373,48m;527,81 m e azimute plano 27°04’48” até o marco 
M-028, de coordenada N = 9.826.467,27m e E = 327.613,76m;485,65 m 
e azimute plano 293°35’32” até o marco M-029, de coordenada N = 
9.826.661,64m e E = 327.168,70m;366,29 m e azimute plano 315°00’52” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.826.920,71m e E = 
326.909,76m;1.240,16 m e azimute plano 23°08’23” até o marco M-031, 
de coordenada N = 9.828.061,10m e E = 327.397,11m;572,35 m e azimu-
te plano 298°20’50” até o marco M-032, de coordenada N = 9.828.332,86m 
e E = 326.893,39m;409,65 m e azimute plano 204°48’35” até o marco 
M-033, de coordenada N = 9.827.961,02m e E = 326.721,50m;500,01 m 
e azimute plano 313°52’37” até o marco M-034, de coordenada N = 
9.828.307,58m e E = 326.361,08m;236,16 m e azimute plano 299°12’36” 
até o marco M-035, de coordenada N = 9.828.422,83m e E = 
326.154,95m;577,23 m e azimute plano 53°58’04” até o marco M-036, de 
coordenada N = 9.828.762,38m e E = 326.621,75m;1.220,02 m e azimu-
te plano 296°36’14” até o marco M-037, de coordenada N = 9.829.308,73m 
e E = 325.530,90m;610,40 m e azimute plano 243°19’03” até o marco 
M-038, de coordenada N = 9.829.034,63m e E = 324.985,50m;1.133,75 
m e azimute plano 9°19’38” até o marco M-039, de coordenada N = 
9.830.153,39m e E = 325.169,25m;4,68 m e azimute plano 9°20’30” até 
o marco M-040, de coordenada N = 9.830.158,01m e E = 
325.170,01m;641,01 m e azimute plano 9°19’38” até o marco M-041, de 
coordenada N = 9.830.790,55m e E = 325.273,90m;468,97 m e azimute 
plano 77°52’46” até o marco M-042, de coordenada N = 9.830.889,02m e 
E = 325.732,42m;762,54 m e azimute plano 92°36’32” até o marco 
M-043, de coordenada N = 9.830.854,31m e E = 326.494,17m;1.054,49 
m e azimute plano 0°05’09” até o marco M-044, de coordenada N = 
9.831.908,80m e E = 326.495,75m;390,22 m e azimute plano 91°02’44” 
até o marco M-045, de coordenada N = 9.831.901,68m e E = 
326.885,91m;613,54 m e azimute plano 13°28’38” até o marco M-046, de 
coordenada N = 9.832.498,32m e E = 327.028,90m;604,35 m e azimute 
plano 340°01’16” até o marco M-047, de coordenada N = 9.833.066,30m 
e E = 326.822,41m;362,51 m e azimute plano 230°26’51” até o marco 
M-048, de coordenada N = 9.832.835,46m e E = 326.542,90m;582,64 m 
e azimute plano 231°44’38” até o marco M-049, de coordenada N = 
9.832.474,70m e E = 326.085,38m;1.183,75 m e azimute plano 
270°18’44” até o marco M-050, de coordenada N = 9.832.481,15m e E = 
324.901,65m;291,35 m e azimute plano 146°52’32” até o marco M-051, 
de coordenada N = 9.832.237,15m e E = 325.060,86m;1.092,53 m e 
azimute plano 89°53’33” até o marco M-052, de coordenada N = 
9.832.239,20m e E = 326.153,39m;889,39 m e azimute plano 250°36’32” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.831.943,91m e E = 
325.314,45m;976,25 m e azimute plano 257°22’14” até o marco M-054, 
de coordenada N = 9.831.730,46m e E = 324.361,82m;255,06 m e azimu-
te plano 144°05’49” até o marco M-055, de coordenada N = 9.831.523,86m 
e E = 324.511,39m;1.018,60 m e azimute plano 250°04’02” até o marco 
M-056, de coordenada N = 9.831.176,60m e E = 323.553,81m;243,29 m 
e azimute plano 320°27’19” até o marco M-057, de coordenada N = 
9.831.364,21m e E = 323.398,91m;989,92 m e azimute plano 229°54’12” 
até o marco M-058, de coordenada N = 9.830.726,62m e E = 
322.641,66m;1.793,10 m e azimute plano 146°56’36” até o marco M-059, 
de coordenada N = 9.829.223,77m e E = 323.619,74m; deste, segue con-
frontando com os limites da fazenda Bom Sucesso, com a seguinte distân-
cia  3.626,85 m e azimute plano 304°54’47” até o marco M-060, de coor-
denada N = 9.831.299,54m e E = 320.645,65m;743,36 m e azimute plano 
232°52’44” até o marco M-061, de coordenada N = 9.830.850,92m e E = 
320.052,92m;382,14 m e azimute plano 232°52’44” até o marco M-062, 
de coordenada N = 9.830.620,30m e E = 319.748,22m;335,11 m e azimu-
te plano 142°46’19” até o marco M-063, de coordenada N = 9.830.353,47m 
e E = 319.950,96m;1.010,18 m e azimute plano 234°11’38” até o marco 
M-064, de coordenada N = 9.829.762,47m e E = 319.131,70m;478,85 m 
e azimute plano 317°01’21” até o marco M-065, de coordenada N = 
9.830.112,81m e E = 318.805,26m;817,44 m e azimute plano 242°22’48” 
até o marco M-066, de coordenada N = 9.829.733,84m e E = 
318.080,97m;1,97 m e azimute plano 242°31’32” até o marco M-067, de 
coordenada N = 9.829.732,93m e E = 318.079,22m;152,96 m e azimute 

plano 242°22’52” até o marco M-068, de coordenada N = 9.829.662,02m 
e E = 317.943,69m; deste, segue pela faixa de domínio pela Margem di-
reita (Sentido Sul-Norte) da rodovia Estadual Pa-108, com a seguinte dis-
tância  0,67 m e azimute plano 302°16’32” até o marco M-069, de coorde-
nada N = 9.829.662,38m e E = 317.943,12m;1,61 m e azimute plano 
297°40’33” até o marco M-070, de coordenada N = 9.829.663,13m e E = 
317.941,69m;1,60 m e azimute plano 293°11’55” até o marco M-071, de 
coordenada N = 9.829.663,76m e E = 317.940,22m;14,45 m e azimute 
plano 290°45’20” até o marco M-072, de coordenada N = 9.829.668,88m 
e E = 317.926,71m;0,28 m e azimute plano 291°02’15” até o marco 
M-073, de coordenada N = 9.829.668,98m e E = 317.926,45m;1,75 m e 
azimute plano 287°17’43” até o marco M-074, de coordenada N = 
9.829.669,50m e E = 317.924,78m;1,74 m e azimute plano 282°36’01” 
até o marco M-075, de coordenada N = 9.829.669,88m e E = 
317.923,08m;1,87 m e azimute plano 277°02’57” até o marco M-076, de 
coordenada N = 9.829.670,11m e E = 317.921,22m;19,52 m e azimute 
plano 274°36’45” até o marco M-077, de coordenada N = 9.829.671,68m 
e E = 317.901,76m;1,30 m e azimute plano 272°38’33” até o marco 
M-078, de coordenada N = 9.829.671,74m e E = 317.900,46m;50,06 m e 
azimute plano 270°51’31” até o marco M-079, de coordenada N = 
9.829.672,49m e E = 317.850,41m;0,31 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.829.672,49m e E = 
317.850,10m;0,25 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-081, de 
coordenada N = 9.829.672,49m e E = 317.849,85m;31,96 m e azimute 
plano 269°15’54” até o marco M-082, de coordenada N = 9.829.672,08m 
e E = 317.817,89m;10,70 m e azimute plano 272°43’53” até o marco 
M-083, de coordenada N = 9.829.672,59m e E = 317.807,20m;0,51 m e 
azimute plano 300°34’45” até o marco M-084, de coordenada N = 
9.829.672,85m e E = 317.806,76m;4,04 m e azimute plano 346°06’05” 
até o marco M-085, de coordenada N = 9.829.676,77m e E = 
317.805,79m;12,80 m e azimute plano 10°15’25” até o marco M-086, de 
coordenada N = 9.829.689,37m e E = 317.808,07m;17,00 m e azimute 
plano 27°10’05” até o marco M-087, de coordenada N = 9.829.704,49m e 
E = 317.815,83m;2,52 m e azimute plano 23°24’28” até o marco M-088, 
de coordenada N = 9.829.706,80m e E = 317.816,83m;0,25 m e azimute 
plano 21°22’14” até o marco M-089, de coordenada N = 9.829.707,03m e 
E = 317.816,92m;19,23 m e azimute plano 19°14’42” até o marco M-090, 
de coordenada N = 9.829.725,19m e E = 317.823,26m;1,62 m e azimute 
plano 16°52’07” até o marco M-091, de coordenada N = 9.829.726,74m e 
E = 317.823,73m;1,63 m e azimute plano 12°04’13” até o marco M-092, 
de coordenada N = 9.829.728,33m e E = 317.824,07m;1,75 m e azimute 
plano 7°34’23” até o marco M-093, de coordenada N = 9.829.730,06m e E 
= 317.824,30m;1,74 m e azimute plano 2°37’57” até o marco M-094, de 
coordenada N = 9.829.731,80m e E = 317.824,38m;15,00 m e azimute 
plano 359°55’25” até o marco M-095, de coordenada N = 9.829.746,80m 
e E = 317.824,36m;1,74 m e azimute plano 357°41’46” até o marco 
M-096, de coordenada N = 9.829.748,54m e E = 317.824,29m;1,75 m e 
azimute plano 352°25’37” até o marco M-097, de coordenada N = 
9.829.750,27m e E = 317.824,06m;2,29 m e azimute plano 346°37’50” 
até o marco M-098, de coordenada N = 9.829.752,50m e E = 
317.823,53m;18,12 m e azimute plano 343°23’08” até o marco M-099, de 
coordenada N = 9.829.769,86m e E = 317.818,35m;1,20 m e azimute 
plano 342°01’07” até o marco M-100, de coordenada N = 9.829.771,00m 
e E = 317.817,98m;0,12 m e azimute plano 335°33’22” até o marco 
M-101, de coordenada N = 9.829.771,11m e E = 317.817,93m;15,99 m e 
azimute plano 339°36’57” até o marco M-102, de coordenada N = 
9.829.786,10m e E = 317.812,36m;1,11 m e azimute plano 338°17’40” 
até o marco M-103, de coordenada N = 9.829.787,13m e E = 
317.811,95m;11,76 m e azimute plano 336°26’35” até o marco M-104, de 
coordenada N = 9.829.797,91m e E = 317.807,25m;18,82 m e azimute 
plano 359°56’21” até o marco M-105, de coordenada N = 9.829.816,73m 
e E = 317.807,23m;22,35 m e azimute plano 8°29’34” até o marco M-106, 
de coordenada N = 9.829.838,83m e E = 317.810,53m;13,67 m e azimu-
te plano 24°58’17” até o marco M-107, de coordenada N = 9.829.851,22m 
e E = 317.816,30m;7,58 m e azimute plano 32°23’24” até o marco M-108, 
de coordenada N = 9.829.857,62m e E = 317.820,36m;0,76 m e azimute 
plano 31°36’27” até o marco M-109, de coordenada N = 9.829.858,27m e 
E = 317.820,76m;22,89 m e azimute plano 30°13’00” até o marco M-110, 
de coordenada N = 9.829.878,05m e E = 317.832,28m;1,79 m e azimute 
plano 27°33’54” até o marco M-111, de coordenada N = 9.829.879,64m e 
E = 317.833,11m;1,75 m e azimute plano 22°28’08” até o marco M-112, 
de coordenada N = 9.829.881,26m e E = 317.833,78m;0,50 m e azimute 
plano 19°53’07” até o marco M-113, de coordenada N = 9.829.881,73m e 
E = 317.833,95m;22,48 m e azimute plano 18°29’29” até o marco M-114, 
de coordenada N = 9.829.903,05m e E = 317.841,08m;1,49 m e azimute 
plano 16°22’04” até o marco M-115, de coordenada N = 9.829.904,48m e 
E = 317.841,50m;1,49 m e azimute plano 11°59’15” até o marco M-116, 
de coordenada N = 9.829.905,94m e E = 317.841,81m;0,45 m e azimute 
plano 9°02’22” até o marco M-117, de coordenada N = 9.829.906,38m e E 
= 317.841,88m;23,50 m e azimute plano 8°41’19” até o marco M-118, de 
coordenada N = 9.829.929,61m e E = 317.845,43m;24,08 m e azimute 
plano 9°01’55” até o marco M-119, de coordenada N = 9.829.953,39m e E 
= 317.849,21m;17,35 m e azimute plano 14°57’56” até o marco M-120, 
de coordenada N = 9.829.970,15m e E = 317.853,69m;1,75 m e azimute 
plano 12°31’44” até o marco M-121, de coordenada N = 9.829.971,86m e 
E = 317.854,07m;1,75 m e azimute plano 7°34’23” até o marco M-122, de 
coordenada N = 9.829.973,59m e E = 317.854,30m;1,74 m e azimute 
plano 2°18’14” até o marco M-123, de coordenada N = 9.829.975,33m e E 
= 317.854,37m;1,49 m e azimute plano 358°04’41” até o marco M-124, 
de coordenada N = 9.829.976,82m e E = 317.854,32m;1,49 m e azimute 
plano 353°26’51” até o marco M-125, de coordenada N = 9.829.978,30m 
e E = 317.854,15m;18,62 m e azimute plano 351°26’36” até o marco 
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M-126, de coordenada N = 9.829.996,71m e E = 317.851,38m;12,27 m e 
azimute plano 352°10’49” até o marco M-127, de coordenada N = 
9.830.008,87m e E = 317.849,71m;20,80 m e azimute plano 5°32’46” até 
o marco M-128, de coordenada N = 9.830.029,57m e E = 317.851,72m;36,72 
m e azimute plano 13°47’11” até o marco M-129, de coordenada N = 
9.830.065,23m e E = 317.860,47m;32,50 m e azimute plano 14°03’58” 
até o marco M-130, de coordenada N = 9.830.096,76m e E = 
317.868,37m;1,43 m e azimute plano 12°05’41” até o marco M-131, de 
coordenada N = 9.830.098,16m e E = 317.868,67m;0,37 m e azimute 
plano 9°12’40” até o marco M-132, de coordenada N = 9.830.098,53m e E 
= 317.868,73m;25,34 m e azimute plano 8°53’51” até o marco M-133, de 
coordenada N = 9.830.123,57m e E = 317.872,65m;26,69 m e azimute 
plano 10°09’53” até o marco M-134, de coordenada N = 9.830.149,84m e 
E = 317.877,36m;1,29 m e azimute plano 8°26’35” até o marco M-135, de 
coordenada N = 9.830.151,12m e E = 317.877,55m;24,21 m e azimute 
plano 6°19’56” até o marco M-136, de coordenada N = 9.830.175,18m e E 
= 317.880,22m;23,37 m e azimute plano 10°58’41” até o marco M-137, 
de coordenada N = 9.830.198,12m e E = 317.884,67m;30,75 m e azimu-
te plano 15°18’38” até o marco M-138, de coordenada N = 9.830.227,78m 
e E = 317.892,79m;33,11 m e azimute plano 15°21’30” até o marco 
M-139, de coordenada N = 9.830.259,71m e E = 317.901,56m;33,33 m e 
azimute plano 22°36’10” até o marco M-140, de coordenada N = 
9.830.290,48m e E = 317.914,37m;29,13 m e azimute plano 25°17’54” 
até o marco M-141, de coordenada N = 9.830.316,82m e E = 
317.926,82m;22,72 m e azimute plano 25°46’32” até o marco M-142, de 
coordenada N = 9.830.337,28m e E = 317.936,70m;1,36 m e azimute 
plano 23°55’11” até o marco M-143, de coordenada N = 9.830.338,52m e 
E = 317.937,25m;19,15 m e azimute plano 21°51’45” até o marco M-144, 
de coordenada N = 9.830.356,29m e E = 317.944,38m;0,67 m e azimute 
plano 21°57’38” até o marco M-145, de coordenada N = 9.830.356,91m e 
E = 317.944,63m;1,74 m e azimute plano 17°23’36” até o marco M-146, 
de coordenada N = 9.830.358,57m e E = 317.945,15m;1,73 m e azimute 
plano 12°20’57” até o marco M-147, de coordenada N = 9.830.360,26m e 
E = 317.945,52m;13,64 m e azimute plano 10°02’58” até o marco M-148, 
de coordenada N = 9.830.373,69m e E = 317.947,90m;1,75 m e azimute 
plano 7°12’22” até o marco M-149, de coordenada N = 9.830.375,43m e E 
= 317.948,12m;1,75 m e azimute plano 2°37’03” até o marco M-150, de 
coordenada N = 9.830.377,18m e E = 317.948,20m;2,00 m e azimute 
plano 357°08’15” até o marco M-151, de coordenada N = 9.830.379,18m 
e E = 317.948,10m;11,50 m e azimute plano 354°12’36” até o marco 
M-152, de coordenada N = 9.830.390,62m e E = 317.946,94m;31,50 m e 
azimute plano 356°29’14” até o marco M-153, de coordenada N = 
9.830.422,06m e E = 317.945,01m;35,86 m e azimute plano 1°46’26” até 
o marco M-154, de coordenada N = 9.830.457,90m e E = 317.946,12m;44,77 
m e azimute plano 5°56’55” até o marco M-155, de coordenada N = 
9.830.502,43m e E = 317.950,76m;46,31 m e azimute plano 6°45’30” até 
o marco M-156, de coordenada N = 9.830.548,42m e E = 317.956,21m;23,95 
m e azimute plano 9°20’54” até o marco M-157, de coordenada N = 
9.830.572,05m e E = 317.960,10m;0,77 m e azimute plano 8°14’08” até 
o marco M-158, de coordenada N = 9.830.572,81m e E = 317.960,21m;37,94 
m e azimute plano 7°06’56” até o marco M-159, de coordenada N = 
9.830.610,46m e E = 317.964,91m;31,68 m e azimute plano 8°32’58” até 
o marco M-160, de coordenada N = 9.830.641,79m e E = 317.969,62m;1,33 
m e azimute plano 6°28’59” até o marco M-161, de coordenada N = 
9.830.643,11m e E = 317.969,77m;32,98 m e azimute plano 4°44’52” até 
o marco M-162, de coordenada N = 9.830.675,98m e E = 317.972,50m;13,62 
m e azimute plano 6°21’48” até o marco M-163, de coordenada N = 
9.830.689,52m e E = 317.974,01m;25,69 m e azimute plano 8°37’08” até 
o marco M-164, de coordenada N = 9.830.714,92m e E = 317.977,86m;20,37 
m e azimute plano 10°09’05” até o marco M-165, de coordenada N = 
9.830.734,97m e E = 317.981,45m;25,02 m e azimute plano 20°32’34” 
até o marco M-166, de coordenada N = 9.830.758,40m e E = 
317.990,23m;30,96 m e azimute plano 28°32’06” até o marco M-167, de 
coordenada N = 9.830.785,60m e E = 318.005,02m;2,43 m e azimute 
plano 25°05’17” até o marco M-168, de coordenada N = 9.830.787,80m e 
E = 318.006,05m;27,89 m e azimute plano 21°35’16” até o marco M-169, 
de coordenada N = 9.830.813,73m e E = 318.016,31m;25,29 m e azimu-
te plano 22°22’40” até o marco M-170, de coordenada N = 9.830.837,12m 
e E = 318.025,94m;23,55 m e azimute plano 25°52’47” até o marco 
M-171, de coordenada N = 9.830.858,31m e E = 318.036,22m;14,64 m e 
azimute plano 38°13’55” até o marco M-172, de coordenada N = 
9.830.869,81m e E = 318.045,28m;17,28 m e azimute plano 48°29’45” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.830.881,26m e E = 
318.058,22m;1,49 m e azimute plano 46°38’12” até o marco M-174, de 
coordenada N = 9.830.882,28m e E = 318.059,30m;17,38 m e azimute 
plano 44°13’50” até o marco M-175, de coordenada N = 9.830.894,73m e 
E = 318.071,42m;16,03 m e azimute plano 48°58’20” até o marco M-176, 
de coordenada N = 9.830.905,25m e E = 318.083,51m;1,57 m e azimute 
plano 46°32’53” até o marco M-177, de coordenada N = 9.830.906,33m e 
E = 318.084,65m;1,56 m e azimute plano 42°09’02” até o marco M-178, 
de coordenada N = 9.830.907,49m e E = 318.085,70m;2,03 m e azimute 
plano 37°12’29” até o marco M-179, de coordenada N = 9.830.909,11m e 
E = 318.086,93m;20,52 m e azimute plano 34°06’57” até o marco M-180, 
de coordenada N = 9.830.926,10m e E = 318.098,44m;21,93 m e azimu-
te plano 34°06’37” até o marco M-181, de coordenada N = 9.830.944,26m 
e E = 318.110,74m;0,93 m e azimute plano 32°39’39” até o marco M-182, 
de coordenada N = 9.830.945,04m e E = 318.111,24m;21,30 m e azimu-
te plano 31°26’37” até o marco M-183, de coordenada N = 9.830.963,21m 
e E = 318.122,35m;0,51 m e azimute plano 30°34’45” até o marco M-184, 
de coordenada N = 9.830.963,65m e E = 318.122,61m;0,38 m e azimute 
plano 29°55’53” até o marco M-185, de coordenada N = 9.830.963,98m e 
E = 318.122,80m;22,67 m e azimute plano 28°51’38” até o marco M-186, 

de coordenada N = 9.830.983,83m e E = 318.133,74m;22,74 m e azimu-
te plano 30°46’56” até o marco M-187, de coordenada N = 9.831.003,37m 
e E = 318.145,38m;16,44 m e azimute plano 40°44’01” até o marco 
M-188, de coordenada N = 9.831.015,83m e E = 318.156,11m;18,60 m e 
azimute plano 40°59’20” até o marco M-189, de coordenada N = 
9.831.029,87m e E = 318.168,31m;14,52 m e azimute plano 45°08’22” 
até o marco M-190, de coordenada N = 9.831.040,11m e E = 
318.178,60m;12,47 m e azimute plano 47°38’01” até o marco M-191, de 
coordenada N = 9.831.048,51m e E = 318.187,81m;1,33 m e azimute 
plano 45°36’34” até o marco M-192, de coordenada N = 9.831.049,44m e 
E = 318.188,76m;1,35 m e azimute plano 41°59’14” até o marco M-193, 
de coordenada N = 9.831.050,44m e E = 318.189,66m;1,74 m e azimute 
plano 37°31’42” até o marco M-194, de coordenada N = 9.831.051,82m e 
E = 318.190,72m;1,74 m e azimute plano 32°19’11” até o marco M-195, 
de coordenada N = 9.831.053,29m e E = 318.191,65m;1,75 m e azimute 
plano 27°35’27” até o marco M-196, de coordenada N = 9.831.054,84m e 
E = 318.192,46m;1,75 m e azimute plano 22°28’08” até o marco M-197, 
de coordenada N = 9.831.056,46m e E = 318.193,13m;1,57 m e azimute 
plano 17°44’41” até o marco M-198, de coordenada N = 9.831.057,96m e 
E = 318.193,61m;1,58 m e azimute plano 13°09’27” até o marco M-199, 
de coordenada N = 9.831.059,50m e E = 318.193,97m;10,45 m e azimu-
te plano 10°52’08” até o marco M-200, de coordenada N = 9.831.069,76m 
e E = 318.195,94m;0,34 m e azimute plano 10°18’17” até o marco M-201, 
de coordenada N = 9.831.070,09m e E = 318.196,00m;1,75 m e azimute 
plano 7°34’23” até o marco M-202, de coordenada N = 9.831.071,82m e E 
= 318.196,23m;1,74 m e azimute plano 2°18’14” até o marco M-203, de 
coordenada N = 9.831.073,56m e E = 318.196,30m;1,74 m e azimute 
plano 357°41’46” até o marco M-204, de coordenada N = 9.831.075,30m 
e E = 318.196,23m;1,75 m e azimute plano 352°25’37” até o marco 
M-205, de coordenada N = 9.831.077,03m e E = 318.196,00m;1,64 m e 
azimute plano 347°39’39” até o marco M-206, de coordenada N = 
9.831.078,63m e E = 318.195,65m;1,64 m e azimute plano 342°40’00” 
até o marco M-207, de coordenada N = 9.831.080,20m e E = 
318.195,16m;16,74 m e azimute plano 340°34’10” até o marco M-208, de 
coordenada N = 9.831.095,99m e E = 318.189,59m;0,20 m e azimute 
plano 339°46’31” até o marco M-209, de coordenada N = 9.831.096,18m 
e E = 318.189,52m;1,99 m e azimute plano 337°10’49” até o marco 
M-210, de coordenada N = 9.831.098,01m e E = 318.188,75m;20,15 m e 
azimute plano 334°14’09” até o marco M-211, de coordenada N = 
9.831.116,16m e E = 318.179,99m;1,51 m e azimute plano 332°25’05” 
até o marco M-212, de coordenada N = 9.831.117,50m e E = 
318.179,29m;32,96 m e azimute plano 329°52’48” até o marco M-213, de 
coordenada N = 9.831.146,01m e E = 318.162,75m;35,66 m e azimute 
plano 331°50’23” até o marco M-214, de coordenada N = 9.831.177,45m 
e E = 318.145,92m;35,10 m e azimute plano 333°14’42” até o marco 
M-215, de coordenada N = 9.831.208,79m e E = 318.130,12m;1,15 m e 
azimute plano 331°25’45” até o marco M-216, de coordenada N = 
9.831.209,80m e E = 318.129,57m;2,45 m e azimute plano 326°38’01” 
até o marco M-217, de coordenada N = 9.831.211,85m e E = 
318.128,22m;21,76 m e azimute plano 322°55’10” até o marco M-218, de 
coordenada N = 9.831.229,21m e E = 318.115,10m;1,03 m e azimute 
plano 320°54’22” até o marco M-219, de coordenada N = 9.831.230,01m 
e E = 318.114,45m;1,75 m e azimute plano 317°33’00” até o marco 
M-220, de coordenada N = 9.831.231,30m e E = 318.113,27m;1,74 m e 
azimute plano 312°40’20” até o marco M-221, de coordenada N = 
9.831.232,48m e E = 318.111,99m;1,75 m e azimute plano 307°19’44” 
até o marco M-222, de coordenada N = 9.831.233,54m e E = 
318.110,60m;1,74 m e azimute plano 302°19’11” até o marco M-223, de 
coordenada N = 9.831.234,47m e E = 318.109,13m;0,88 m e azimute 
plano 298°36’38” até o marco M-224, de coordenada N = 9.831.234,89m 
e E = 318.108,36m;9,40 m e azimute plano 297°29’30” até o marco 
M-225, de coordenada N = 9.831.239,23m e E = 318.100,02m;1,31 m e 
azimute plano 295°23’16” até o marco M-226, de coordenada N = 
9.831.239,79m e E = 318.098,84m;1,31 m e azimute plano 291°52’56” 
até o marco M-227, de coordenada N = 9.831.240,28m e E = 
318.097,62m;1,74 m e azimute plano 287°23’36” até o marco M-228, de 
coordenada N = 9.831.240,80m e E = 318.095,96m;1,74 m e azimute 
plano 282°36’01” até o marco M-229, de coordenada N = 9.831.241,18m 
e E = 318.094,26m;1,75 m e azimute plano 277°34’23” até o marco 
M-230, de coordenada N = 9.831.241,41m e E = 318.092,53m;1,75 m e 
azimute plano 272°17’26” até o marco M-231, de coordenada N = 
9.831.241,48m e E = 318.090,78m;1,74 m e azimute plano 267°22’03” 
até o marco M-232, de coordenada N = 9.831.241,40m e E = 
318.089,04m;1,75 m e azimute plano 262°25’37” até o marco M-233, de 
coordenada N = 9.831.241,17m e E = 318.087,31m;1,74 m e azimute 
plano 257°23’59” até o marco M-234, de coordenada N = 9.831.240,79m 
e E = 318.085,61m;1,75 m e azimute plano 252°42’17” até o marco 
M-235, de coordenada N = 9.831.240,27m e E = 318.083,94m;0,58 m e 
azimute plano 248°44’58” até o marco M-236, de coordenada N = 
9.831.240,06m e E = 318.083,40m;14,96 m e azimute plano 248°16’11” 
até o marco M-237, de coordenada N = 9.831.234,52m e E = 
318.069,50m;1,45 m e azimute plano 246°26’18” até o marco M-238, de 
coordenada N = 9.831.233,94m e E = 318.068,17m;1,45 m e azimute 
plano 242°01’14” até o marco M-239, de coordenada N = 9.831.233,26m 
e E = 318.066,89m;1,07 m e azimute plano 238°23’33” até o marco 
M-240, de coordenada N = 9.831.232,70m e E = 318.065,98m;12,47 m e 
azimute plano 236°54’31” até o marco M-241, de coordenada N = 
9.831.225,89m e E = 318.055,53m;13,95 m e azimute plano 244°09’06” 
até o marco M-242, de coordenada N = 9.831.219,81m e E = 
318.042,98m;14,77 m e azimute plano 245°25’51” até o marco M-243, de 
coordenada N = 9.831.213,67m e E = 318.029,55m;8,96 m e azimute 
plano 252°07’52” até o marco M-244, de coordenada N = 9.831.210,92m 
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e E = 318.021,02m;21,86 m e azimute plano 275°02’16” até o marco 
M-245, de coordenada N = 9.831.212,84m e E = 317.999,24m;26,79 m e 
azimute plano 279°37’39” até o marco M-246, de coordenada N = 
9.831.217,32m e E = 317.972,83m;19,21 m e azimute plano 283°10’57” 
até o marco M-247, de coordenada N = 9.831.221,70m e E = 
317.954,13m;14,28 m e azimute plano 298°01’06” até o marco M-248, de 
coordenada N = 9.831.228,41m e E = 317.941,52m;9,51 m e azimute 
plano 307°03’02” até o marco M-249, de coordenada N = 9.831.234,14m 
e E = 317.933,93m;26,86 m e azimute plano 314°45’31” até o marco 
M-250, de coordenada N = 9.831.253,05m e E = 317.914,86m;24,02 m e 
azimute plano 316°45’15” até o marco M-251, de coordenada N = 
9.831.270,55m e E = 317.898,40m;1,33 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-252, de coordenada N = 9.831.271,49m e E = 
317.897,46m;25,73 m e azimute plano 312°55’15” até o marco M-253, de 
coordenada N = 9.831.289,01m e E = 317.878,62m;29,36 m e azimute 
plano 314°46’45” até o marco M-254, de coordenada N = 9.831.309,69m 
e E = 317.857,78m;0,22 m e azimute plano 313°09’09” até o marco 
M-255, de coordenada N = 9.831.309,84m e E = 317.857,62m;25,20 m e 
azimute plano 314°08’52” até o marco M-256, de coordenada N = 
9.831.327,39m e E = 317.839,54m;0,28 m e azimute plano 312°08’15” 
até o marco M-257, de coordenada N = 9.831.327,58m e E = 
317.839,33m;1,47 m e azimute plano 312°30’38” até o marco M-258, de 
coordenada N = 9.831.328,57m e E = 317.838,25m;1,74 m e azimute 
plano 307°31’42” até o marco M-259, de coordenada N = 9.831.329,63m 
e E = 317.836,87m;1,74 m e azimute plano 302°19’11” até o marco 
M-260, de coordenada N = 9.831.330,56m e E = 317.835,40m;0,27 m e 
azimute plano 298°26’35” até o marco M-261, de coordenada N = 
9.831.330,69m e E = 317.835,16m;1,48 m e azimute plano 298°18’03” 
até o marco M-262, de coordenada N = 9.831.331,39m e E = 
317.833,86m;30,84 m e azimute plano 299°14’58” até o marco M-263, de 
coordenada N = 9.831.346,46m e E = 317.806,95m;0,38 m e azimute 
plano 298°36’38” até o marco M-264, de coordenada N = 9.831.346,64m 
e E = 317.806,62m;29,29 m e azimute plano 298°06’50” até o marco 
M-265, de coordenada N = 9.831.360,44m e E = 317.780,79m;1,42 m e 
azimute plano 295°50’40” até o marco M-266, de coordenada N = 
9.831.361,06m e E = 317.779,51m;1,42 m e azimute plano 291°52’34” 
até o marco M-267, de coordenada N = 9.831.361,59m e E = 
317.778,19m;1,15 m e azimute plano 288°44’59” até o marco M-268, de 
coordenada N = 9.831.361,96m e E = 317.777,10m;21,98 m e azimute 
plano 286°37’46” até o marco M-269, de coordenada N = 9.831.368,25m 
e E = 317.756,04m;2,33 m e azimute plano 283°22’52” até o marco 
M-270, de coordenada N = 9.831.368,79m e E = 317.753,77m;1,61 m e 
azimute plano 277°52’40” até o marco M-271, de coordenada N = 
9.831.369,01m e E = 317.752,18m;25,14 m e azimute plano 275°21’49” 
até o marco M-272, de coordenada N = 9.831.371,36m e E = 
317.727,15m;16,64 m e azimute plano 275°18’35” até o marco M-273, de 
coordenada N = 9.831.372,90m e E = 317.710,58m;10,16 m e azimute 
plano 300°43’54” até o marco M-274, de coordenada N = 9.831.378,09m 
e E = 317.701,85m;8,92 m e azimute plano 322°25’25” até o marco 
M-275, de coordenada N = 9.831.385,16m e E = 317.696,41m;18,98 m e 
azimute plano 346°03’59” até o marco M-276, de coordenada N = 
9.831.403,58m e E = 317.691,84m;1,30 m e azimute plano 343°56’01” 
até o marco M-277, de coordenada N = 9.831.404,83m e E = 
317.691,48m;31,47 m e azimute plano 342°20’11” até o marco M-278, de 
coordenada N = 9.831.434,82m e E = 317.681,93m;0,83 m e azimute 
plano 340°54’23” até o marco M-279, de coordenada N = 9.831.435,60m 
e E = 317.681,66m;0,15 m e azimute plano 340°20’46” até o marco 
M-280, de coordenada N = 9.831.435,74m e E = 317.681,61m;61,49 m e 
azimute plano 339°32’36” até o marco M-281, de coordenada N = 
9.831.493,35m e E = 317.660,12m;0,55 m e azimute plano 338°35’13” 
até o marco M-282, de coordenada N = 9.831.493,86m e E = 
317.659,92m;51,41 m e azimute plano 337°57’01” até o marco M-283, de 
coordenada N = 9.831.541,51m e E = 317.640,62m;13,93 m e azimute 
plano 353°04’26” até o marco M-284, de coordenada N = 9.831.555,34m 
e E = 317.638,94m;27,75 m e azimute plano 11°46’03” até o marco 
M-285, de coordenada N = 9.831.582,51m e E = 317.644,60m;0,62 m e 
azimute plano 11°07’45” até o marco M-286, de coordenada N = 
9.831.583,12m e E = 317.644,72m;29,66 m e azimute plano 9°58’48” até 
o marco M-287, de coordenada N = 9.831.612,33m e E = 317.649,86m;0,77 
m e azimute plano 8°58’21” até o marco M-288, de coordenada N = 
9.831.613,09m e E = 317.649,98m;17,53 m e azimute plano 7°46’10” até 
o marco M-289, de coordenada N = 9.831.630,46m e E = 317.652,35m;1,37 
m e azimute plano 5°27’37” até o marco M-290, de coordenada N = 
9.831.631,82m e E = 317.652,48m; 1,36 m e azimute plano 2°06’20” até 
o marco M-291, de coordenada N = 9.831.633,18m e E = 317.652,53m;2,17 
m e azimute plano 356°50’05” até o marco M-292, de coordenada N = 
9.831.635,35m e E = 317.652,41m;18,27 m e azimute plano 353°42’55” 
até o marco M-293, de coordenada N = 9.831.653,51m e E = 
317.650,41m;1,31 m e azimute plano 351°41’06” até o marco M-294, de 
coordenada N = 9.831.654,81m e E = 317.650,22m;0,88 m e azimute 
plano 348°49’06” até o marco M-295, de coordenada N = 9.831.655,67m 
e E = 317.650,05m;27,49 m e azimute plano 347°26’06” até o marco 
M-296, de coordenada N = 9.831.682,50m e E = 317.644,07m;1,62 m e 
azimute plano 345°21’51” até o marco M-297, de coordenada N = 
9.831.684,07m e E = 317.643,66m;36,35 m e azimute plano 342°47’47” 
até o marco M-298, de coordenada N = 9.831.718,79m e E = 
317.632,91m;0,32 m e azimute plano 341°33’54” até o marco M-299, de 
coordenada N = 9.831.719,09m e E = 317.632,81m;28,74 m e azimute 
plano 341°53’57” até o marco M-300, de coordenada N = 9.831.746,41m 
e E = 317.623,88m;20,16 m e azimute plano 346°04’51” até o marco 
M-301, de coordenada N = 9.831.765,98m e E = 317.619,03m;22,88 m e 
azimute plano 359°04’25” até o marco M-302, de coordenada N = 

9.831.788,86m e E = 317.618,66m;20,88 m e azimute plano 4°08’46” até 
o marco M-303, de coordenada N = 9.831.809,69m e E = 317.620,17m;1,46 
m e azimute plano 1°57’41” até o marco M-304, de coordenada N = 
9.831.811,15m e E = 317.620,22m;0,20 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-305, de coordenada N = 9.831.811,35m e E = 317.620,22m;39,86 
m e azimute plano 359°22’55” até o marco M-306, de coordenada N = 
9.831.851,21m e E = 317.619,79m;1,46 m e azimute plano 357°38’48” 
até o marco M-307, de coordenada N = 9.831.852,67m e E = 
317.619,73m;36,95 m e azimute plano 355°12’10” até o marco M-308, de 
coordenada N = 9.831.889,49m e E = 317.616,64m;54,19 m e azimute 
plano 3°35’13” até o marco M-309, de coordenada N = 9.831.943,57m e E 
= 317.620,03m;53,30 m e azimute plano 8°43’12” até o marco M-310, de 
coordenada N = 9.831.996,25m e E = 317.628,11m;38,58 m e azimute 
plano 11°40’47” até o marco M-311, de coordenada N = 9.832.034,03m e 
E = 317.635,92m;0,60 m e azimute plano 10°33’40” até o marco M-312, 
de coordenada N = 9.832.034,62m e E = 317.636,03m;1,49 m e azimute 
plano 8°04’33” até o marco M-313, de coordenada N = 9.832.036,10m e E 
= 317.636,24m;1,48 m e azimute plano 3°28’48” até o marco M-314, de 
coordenada N = 9.832.037,58m e E = 317.636,33m;61,92 m e azimute 
plano 1°25’31” até o marco M-315, de coordenada N = 9.832.099,48m e E 
= 317.637,87m;86,37 m e azimute plano 1°47’53” até o marco M-316, de 
coordenada N = 9.832.185,81m e E = 317.640,58m;75,93 m e azimute 
plano 2°02’43” até o marco M-317, de coordenada N = 9.832.261,69m e E 
= 317.643,29m;45,22 m e azimute plano 3°27’39” até o marco M-318, de 
coordenada N = 9.832.306,83m e E = 317.646,02m;0,66 m e azimute 
plano 2°36’09” até o marco M-319, de coordenada N = 9.832.307,49m e E 
= 317.646,05m;112,69 m e azimute plano 1°34’16” até o marco M-320, 
de coordenada N = 9.832.420,14m e E = 317.649,14m;131,29 m e azimu-
te plano 2°53’56” até o marco M-321, de coordenada N = 9.832.551,26m 
e E = 317.655,78m;51,38 m e azimute plano 3°20’11” até o marco M-322, 
de coordenada N = 9.832.602,55m e E = 317.658,77m;15,80 m e azimu-
te plano 3°20’20” até o marco M-323, de coordenada N = 9.832.618,32m 
e E = 317.659,69m;51,76 m e azimute plano 3°06’44” até o marco M-324, 
de coordenada N = 9.832.670,00m e E = 317.662,50m;1,10 m e azimute 
plano 1°33’44” até o marco M-325, de coordenada N = 9.832.671,10m e E 
= 317.662,53m;35,91 m e azimute plano 359°58’05” até o marco M-326, 
de coordenada N = 9.832.707,01m e E = 317.662,51m;1,76 m e azimute 
plano 357°23’51” até o marco M-327, de coordenada N = 9.832.708,77m 
e E = 317.662,43m;31,69 m e azimute plano 354°54’49” até o marco 
M-328, de coordenada N = 9.832.740,34m e E = 317.659,62m;1,37 m e 
azimute plano 353°17’25” até o marco M-329, de coordenada N = 
9.832.741,70m e E = 317.659,46m;73,92 m e azimute plano 350°59’15” 
até o marco M-330, de coordenada N = 9.832.814,71m e E = 
317.647,88m;0,36 m e azimute plano 350°16’21” até o marco M-331, de 
coordenada N = 9.832.815,06m e E = 317.647,82m;0,84 m e azimute 
plano 348°57’33” até o marco M-332, de coordenada N = 9.832.815,88m 
e E = 317.647,66m;66,68 m e azimute plano 347°34’22” até o marco 
M-333, de coordenada N = 9.832.881,00m e E = 317.633,31m;58,66 m e 
azimute plano 347°30’56” até o marco M-334, de coordenada N = 
9.832.938,27m e E = 317.620,63m;81,11 m e azimute plano 349°33’56” 
até o marco M-335, de coordenada N = 9.833.018,04m e E = 
317.605,94m;46,76 m e azimute plano 349°30’08” até o marco M-336, de 
coordenada N = 9.833.064,02m e E = 317.597,42m;27,02 m e azimute 
plano 357°33’40” até o marco M-337, de coordenada N = 9.833.091,02m 
e E = 317.596,27m;0,37 m e azimute plano 356°54’21” até o marco 
M-338, de coordenada N = 9.833.091,39m e E = 317.596,25m;19,77 m e 
azimute plano 356°29’26” até o marco M-339, de coordenada N = 
9.833.111,12m e E = 317.595,04m;1,53 m e azimute plano 354°21’51” 
até o marco M-340, de coordenada N = 9.833.112,64m e E = 
317.594,89m;26,29 m e azimute plano 352°09’01” até o marco M-341, de 
coordenada N = 9.833.138,68m e E = 317.591,30m;0,77 m e azimute 
plano 351°01’39” até o marco M-342, de coordenada N = 9.833.139,44m 
e E = 317.591,18m;0,34 m e azimute plano 348°01’26” até o marco 
M-343, de coordenada N = 9.833.139,77m e E = 317.591,11m;33,38 m e 
azimute plano 348°58’47” até o marco M-344, de coordenada N = 
9.833.172,53m e E = 317.584,73m;1,21 m e azimute plano 347°34’27” 
até o marco M-345, de coordenada N = 9.833.173,71m e E = 
317.584,47m;33,42 m e azimute plano 345°29’38” até o marco M-346, de 
coordenada N = 9.833.206,06m e E = 317.576,10m;0,38 m e azimute 
plano 344°52’34” até o marco M-347, de coordenada N = 9.833.206,43m 
e E = 317.576,00m;69,44 m e azimute plano 344°24’46” até o marco 
M-348, de coordenada N = 9.833.273,32m e E = 317.557,34m;101,43 m 
e azimute plano 345°33’44” até o marco M-349, de coordenada N = 
9.833.371,55m e E = 317.532,05m;35,53 m e azimute plano 349°11’46” 
até o marco M-350, de coordenada N = 9.833.406,45m e E = 
317.525,39m;1,96 m e azimute plano 346°27’32” até o marco M-351, de 
coordenada N = 9.833.408,36m e E = 317.524,93m;69,97 m e azimute 
plano 343°33’15” até o marco M-352, de coordenada N = 9.833.475,47m 
e E = 317.505,12m;38,32 m e azimute plano 345°41’30” até o marco 
M-353, de coordenada N = 9.833.512,60m e E = 317.495,65m;0,42 m e 
azimute plano 344°58’54” até o marco M-354, de coordenada N = 
9.833.513,01m e E = 317.495,54m;56,40 m e azimute plano 344°28’14” 
até o marco M-355, de coordenada N = 9.833.567,35m e E = 
317.480,44m;66,62 m e azimute plano 345°10’46” até o marco M-356, de 
coordenada N = 9.833.631,75m e E = 317.463,40m;73,73 m e azimute 
plano 346°16’43” até o marco M-357, de coordenada N = 9.833.703,38m 
e E = 317.445,91m;1,30 m e azimute plano 344°21’28” até o marco 
M-358, de coordenada N = 9.833.704,63m e E = 317.445,56m;55,52 m e 
azimute plano 342°34’13” até o marco M-359, de coordenada N = 
9.833.757,60m e E = 317.428,93m;28,78 m e azimute plano 344°20’11” 
até o marco M-360, de coordenada N = 9.833.785,31m e E = 
317.421,16m;30,80 m e azimute plano 346°43’51” até o marco M-361, de 
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coordenada N = 9.833.815,29m e E = 317.414,09m;0,46 m e azimute 
plano 346°15’49” até o marco M-362, de coordenada N = 9.833.815,74m 
e E = 317.413,98m;62,85 m e azimute plano 345°23’36” até o marco 
M-363, de coordenada N = 9.833.876,56m e E = 317.398,13m;48,99 m e 
azimute plano 347°24’28” até o marco M-364, de coordenada N = 
9.833.924,37m e E = 317.387,45m;1,30 m e azimute plano 345°19’25” 
até o marco M-365, de coordenada N = 9.833.925,63m e E = 
317.387,12m;50,98 m e azimute plano 343°40’24” até o marco M-366, de 
coordenada N = 9.833.974,55m e E = 317.372,79m;55,81 m e azimute 
plano 343°41’42” até o marco M-367, de coordenada N = 9.834.028,12m 
e E = 317.357,12m;34,46 m e azimute plano 348°57’27” até o marco 
M-368, de coordenada N = 9.834.061,94m e E = 317.350,52m;1,44 m e 
azimute plano 346°44’12” até o marco M-369, de coordenada N = 
9.834.063,34m e E = 317.350,19m;24,94 m e azimute plano 344°49’17” 
até o marco M-370, de coordenada N = 9.834.087,41m e E = 
317.343,66m;38,98 m e azimute plano 358°52’05” até o marco M-371, de 
coordenada N = 9.834.126,38m e E = 317.342,89m;1,01 m e azimute 
plano 357°09’57” até o marco M-372, de coordenada N = 9.834.127,39m 
e E = 317.342,84m;11,14 m e azimute plano 355°59’02” até o marco 
M-373, de coordenada N = 9.834.138,50m e E = 317.342,06m;88,13 m e 
azimute plano 357°53’59” até o marco M-374, de coordenada N = 
9.834.226,57m e E = 317.338,83m;1,46 m e azimute plano 355°41’29” 
até o marco M-375, de coordenada N = 9.834.228,03m e E = 
317.338,72m;57,97 m e azimute plano 353°42’40” até o marco M-376, de 
coordenada N = 9.834.285,65m e E = 317.332,37m;95,75 m e azimute 
plano 355°55’39” até o marco M-377, de coordenada N = 9.834.381,16m 
e E = 317.325,57m;2,09 m e azimute plano 353°06’49” até o marco 
M-378, de coordenada N = 9.834.383,23m e E = 317.325,32m;1,33 m e 
azimute plano 347°50’42” até o marco M-379, de coordenada N = 
9.834.384,53m e E = 317.325,04m;1,32 m e azimute plano 344°10’26” 
até o marco M-380, de coordenada N = 9.834.385,80m e E = 
317.324,68m;19,93 m e azimute plano 342°23’32” até o marco M-381, de 
coordenada N = 9.834.404,80m e E = 317.318,65m;63,27 m e azimute 
plano 356°10’00” até o marco M-382, de coordenada N = 9.834.467,93m 
e E = 317.314,42m;39,52 m e azimute plano 358°14’43” até o marco 
M-383, de coordenada N = 9.834.507,43m e E = 317.313,21m;1,24 m e 
azimute plano 356°18’31” até o marco M-384, de coordenada N = 
9.834.508,67m e E = 317.313,13m;38,81 m e azimute plano 354°40’38” 
até o marco M-385, de coordenada N = 9.834.547,31m e E = 
317.309,53m;53,94 m e azimute plano 354°54’58” até o marco M-386, de 
coordenada N = 9.834.601,04m e E = 317.304,75m;26,01 m e azimute 
plano 356°33’40” até o marco M-387, de coordenada N = 9.834.627,00m 
e E = 317.303,19m;24,28 m e azimute plano 359°58’35” até o marco 
M-388, de coordenada N = 9.834.651,28m e E = 317.303,18m;10,78 m e 
azimute plano 6°42’35” até o marco M-389, de coordenada N = 
9.834.661,99m e E = 317.304,44m;13,20 m e azimute plano 15°33’07” 
até o marco M-390, de coordenada N = 9.834.674,71m e E = 
317.307,98m;1,96 m e azimute plano 12°41’15” até o marco M-391, de 
coordenada N = 9.834.676,62m e E = 317.308,41m;1,75 m e azimute 
plano 7°34’23” até o marco M-392, de coordenada N = 9.834.678,35m e E 
= 317.308,64m;1,74 m e azimute plano 2°37’57” até o marco M-393, de 
coordenada N = 9.834.680,09m e E = 317.308,72m;20,52 m e azimute 
plano 359°56’39” até o marco M-394, de coordenada N = 9.834.700,61m 
e E = 317.308,70m;1,01 m e azimute plano 358°17’55” até o marco 
M-395, de coordenada N = 9.834.701,62m e E = 317.308,67m;15,02 m e 
azimute plano 357°05’58” até o marco M-396, de coordenada N = 
9.834.716,62m e E = 317.307,91m;13,43 m e azimute plano 1°32’08” até 
o marco M-397, de coordenada N = 9.834.730,05m e E = 317.308,27m;0,56 
m e azimute plano 1°01’23” até o marco M-398, de coordenada N = 
9.834.730,61m e E = 317.308,28m;1,74 m e azimute plano 357°22’03” 
até o marco M-399, de coordenada N = 9.834.732,35m e E = 
317.308,20m;1,75 m e azimute plano 352°25’37” até o marco M-400, de 
coordenada N = 9.834.734,08m e E = 317.307,97m;1,74 m e azimute 
plano 347°43’16” até o marco M-401, de coordenada N = 9.834.735,78m 
e E = 317.307,60m;1,75 m e azimute plano 342°23’33” até o marco 
M-402, de coordenada N = 9.834.737,45m e E = 317.307,07m;0,40 m e 
azimute plano 339°46’31” até o marco M-403, de coordenada N = 
9.834.737,83m e E = 317.306,93m;16,50 m e azimute plano 338°47’08” 
até o marco M-404, de coordenada N = 9.834.753,21m e E = 
317.300,96m;2,32 m e azimute plano 335°32’08” até o marco M-405, de 
coordenada N = 9.834.755,32m e E = 317.300,00m;15,05 m e azimute 
plano 332°09’29” até o marco M-406, de coordenada N = 9.834.768,63m 
e E = 317.292,97m;14,98 m e azimute plano 353°03’36” até o marco 
M-407, de coordenada N = 9.834.783,50m e E = 317.291,16m;26,62 m e 
azimute plano 359°57’25” até o marco M-408, de coordenada N = 
9.834.810,12m e E = 317.291,14m;20,33 m e azimute plano 1°04’15” até 
o marco M-409, de coordenada N = 9.834.830,45m e E = 317.291,52m;0,39 
m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-410, de coordenada N = 
9.834.830,84m e E = 317.291,52m;0,47 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-411, de coordenada N = 9.834.831,31m e E = 317.291,52m;33,49 
m e azimute plano 358°35’49” até o marco M-412, de coordenada N = 
9.834.864,79m e E = 317.290,70m;48,09 m e azimute plano 359°00’40” 
até o marco M-413, de coordenada N = 9.834.912,87m e E = 
317.289,87m;1,58 m e azimute plano 356°44’23” até o marco M-414, de 
coordenada N = 9.834.914,45m e E = 317.289,78m;45,16 m e azimute 
plano 354°27’35” até o marco M-415, de coordenada N = 9.834.959,40m 
e E = 317.285,42m; 26,86 m e azimute plano 356°56’53” m até o marco 
P-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da rBMc de Brasília, de 
coordenada N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, 
referenciadas ao Meridiano central nº 45°00’, fuso -23, tendo como datum 

o SirGaS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção U T M.
II – Ressalvar que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas in-
cidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de Viseu.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 702237
Portaria N° 1335 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que o iTErPa, através da PorTaria Nº 344, de 17 de 
abril de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado Edição nº 33.600, de 
18 de abril de 2018, arrecadou a área de terras denominada GlEBa ara-
cUi, localizada no Município de Moju, com área de 588,6935 ha, a qual foi 
Matriculada no cartório de registro de imóveis da comarca de Moju sob o 
nº 10.333, livro: 2/aVV, folhas: 133;
coNSidEraNdo a ressalva descrita na PorTaria Nº 344 de 17 de abril de 
2018, que foram deduzidas 199,3749 ha (cento e noventa e nove hectares, 
trinta e sete ares e quarenta e nove centiares) referentes a áreas já matri-
culadas, que se sobrepõem ao perímetro da Gleba aracui;
coNSidEraNdo a necessidade de ajustes técnicos no perímetro da Gleba 
aracui, para eliminar sobreposições com outras Glebas, e de maneira que 
seu limite seja definido a partir estradas e acidentes geográficos, identifi-
cáveis em campo, os quais foram vetorizados de imagens;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2018/912.
rESolVE:
i – rETificar o perímetro da área da Gleba aracui, localizada no Município 
de Moju, de uma área de 588,6935 ha, para uma área de 764,4194 ha 
(setecentos e sessenta e quatro hectares, quarenta e um ares e noventa e 
quatro centiares), mantidas as exclusões anteriores, com limites, confron-
tações e demais especificações técnicas constantes no Memorial Descritivo 
elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: inicia-se a descrição deste 
perímetro no marco M-001, de coordenada N = 9.797.390,06m e E = 
756.576,63m; deste, segue pela Margem direita (sentido Noroeste-Sudes-
te) da Estrada Sem denominação, com a seguinte distância: 15,02 m e 
azimute plano 132°13’11” até o marco M-002, de coordenada N = 
9.797.379,97m e E = 756.587,75m; 30,44 m e azimute plano 132°11’24” 
até o marco M-003, de coordenada N = 9.797.359,53m e E = 756.610,30m; 
0,27 m e azimute plano 131°59’14” até o marco M-004, de coordenada N 
= 9.797.359,35m e E = 756.610,50m; 0,33 m e azimute plano 127°34’07” 
até o marco M-005, de coordenada N = 9.797.359,15m e E = 756.610,76m; 
13,49 m e azimute plano 127°19’12” até o marco M-006, de coordenada N 
= 9.797.350,97m e E = 756.621,49m; 17,49 m e azimute plano 135°00’00” 
até o marco M-007, de coordenada N = 9.797.338,60m e E = 756.633,86m; 
35,92 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-008, de coordenada N 
= 9.797.313,20m e E = 756.659,26m; 0,28 m e azimute plano 133°31’52” 
até o marco M-009, de coordenada N = 9.797.313,01m e E = 756.659,46m; 
37,45 m e azimute plano 132°42’21” até o marco M-010, de coordenada N 
= 9.797.287,61m e E = 756.686,98m; 0,34 m e azimute plano 132°36’51” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.797.287,38m e E = 756.687,23m; 
37,95 m e azimute plano 129°54’01” até o marco M-012, de coordenada N 
= 9.797.263,04m e E = 756.716,34m; 0,48 m e azimute plano 128°17’25” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.797.262,74m e E = 756.716,72m; 
78,43 m e azimute plano 125°56’37” até o marco M-014, de coordenada N 
= 9.797.216,70m e E = 756.780,22m; 0,56 m e azimute plano 123°24’28” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.797.216,39m e E = 756.780,69m; 
27,86 m e azimute plano 121°20’03” até o marco M-016, de coordenada N 
= 9.797.201,90m e E = 756.804,49m; 96,43 m e azimute plano 131°41’00” 
até o marco M-017, de coordenada N = 9.797.137,77m e E = 756.876,51m; 
0,21 m e azimute plano 131°11’09” até o marco M-018, de coordenada N 
= 9.797.137,63m e E = 756.876,67m; 0,38 m e azimute plano 128°39’35” 
até o marco M-019, de coordenada N = 9.797.137,39m e E = 756.876,97m; 
31,64 m e azimute plano 126°51’19” até o marco M-020, de coordenada N 
= 9.797.118,41m e E = 756.902,29m; 39,29 m e azimute plano 126°52’43” 
até o marco M-021, de coordenada N = 9.797.094,83m e E = 756.933,72m; 
38,42 m e azimute plano 134°59’22” até o marco M-022, de coordenada N 
= 9.797.067,67m e E = 756.960,89m; 0,67 m e azimute plano 133°11’29” 
até o marco M-023, de coordenada N = 9.797.067,21m e E = 756.961,38m; 
46,35 m e azimute plano 128°57’26” até o marco M-024, de coordenada N 
= 9.797.038,07m e E = 756.997,42m; 0,54 m e azimute plano 127°30’15” 
até o marco M-025, de coordenada N = 9.797.037,74m e E = 756.997,85m; 
30,63 m e azimute plano 124°30’17” até o marco M-026, de coordenada N 
= 9.797.020,39m e E = 757.023,09m; 67,28 m e azimute plano 127°40’32” 
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até o marco M-027, de coordenada N = 9.796.979,27m e E = 757.076,34m; 
39,89 m e azimute plano 128°32’52” até o marco M-028, de coordenada N 
= 9.796.954,41m e E = 757.107,54m; 157,24 m e azimute plano 
128°09’20” até o marco M-029, de coordenada N = 9.796.857,27m e E = 
757.231,18m; 2,95 m e azimute plano 128°15’58” até o marco M-030, de 
coordenada N = 9.796.855,44m e E = 757.233,50m; 1,00 m e azimute 
plano 123°31’50” até o marco M-031, de coordenada N = 9.796.854,89m 
e E = 757.234,33m; 0,18 m e azimute plano 119°21’28” até o marco 
M-032, de coordenada N = 9.796.854,80m e E = 757.234,49m; 27,70 m 
e azimute plano 118°31’35” até o marco M-033, de coordenada N = 
9.796.841,57m e E = 757.258,83m; 0,27 m e azimute plano 118°26’35” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.796.841,44m e E = 757.259,07m; 
46,60 m e azimute plano 116°16’25” até o marco M-035, de coordenada N 
= 9.796.820,81m e E = 757.300,86m; 108,65 m e azimute plano 
116°33’54” até o marco M-036, de coordenada N = 9.796.772,22m e E = 
757.398,04m; 60,72 m e azimute plano 119°41’07” até o marco M-037, de 
coordenada N = 9.796.742,15m e E = 757.450,79m; 0,34 m e azimute 
plano 118°04’21” até o marco M-038, de coordenada N = 9.796.741,99m 
e E = 757.451,09m; 222,69 m e azimute plano 116°56’25” até o marco 
M-039, de coordenada N = 9.796.641,10m e E = 757.649,61m; deste, 
segue pela Margem direita (sentido Norte-Sul) do ramal Sem denomina-
ção, com a seguinte distância: 81,49 m e azimute plano 182°23’03” até o 
marco M-040, de coordenada N = 9.796.559,68m e E = 757.646,22m; 
18,58 m e azimute plano 181°38’05” até o marco M-041, de coordenada N 
= 9.796.541,11m e E = 757.645,69m; 0,20 m e azimute plano 182°51’45” 
até o marco M-042, de coordenada N = 9.796.540,91m e E = 757.645,68m; 
0,79 m e azimute plano 176°22’43” até o marco M-043, de coordenada N 
= 9.796.540,12m e E = 757.645,73m; 46,55 m e azimute plano 173°31’26” 
até o marco M-044, de coordenada N = 9.796.493,87m e E = 757.650,98m; 
22,69 m e azimute plano 178°41’12” até o marco M-045, de coordenada N 
= 9.796.471,19m e E = 757.651,50m; 16,70 m e azimute plano 183°28’02” 
até o marco M-046, de coordenada N = 9.796.454,52m e E = 757.650,49m; 
17,87 m e azimute plano 191°39’21” até o marco M-047, de coordenada N 
= 9.796.437,02m e E = 757.646,88m; 0,94 m e azimute plano 187°21’09” 
até o marco M-048, de coordenada N = 9.796.436,09m e E = 757.646,76m; 
0,93 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-049, de coordenada N 
= 9.796.435,16m e E = 757.646,76m; 16,44 m e azimute plano 176°20’20” 
até o marco M-050, de coordenada N = 9.796.418,75m e E = 757.647,81m; 
0,60 m e azimute plano 173°20’44” até o marco M-051, de coordenada N 
= 9.796.418,15m e E = 757.647,88m; 30,79 m e azimute plano 171°19’59” 
até o marco M-052, de coordenada N = 9.796.387,71m e E = 757.652,52m; 
42,38 m e azimute plano 184°10’51” até o marco M-053, de coordenada N 
= 9.796.345,44m e E = 757.649,43m; 33,73 m e azimute plano 189°44’50” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.796.312,20m e E = 757.643,72m; 
30,84 m e azimute plano 194°37’52” até o marco M-055, de coordenada N 
= 9.796.282,36m e E = 757.635,93m; 19,80 m e azimute plano 194°32’04” 
até o marco M-056, de coordenada N = 9.796.263,19m e E = 757.630,96m; 
24,18 m e azimute plano 188°51’02” até o marco M-057, de coordenada N 
= 9.796.239,30m e E = 757.627,24m; 1,07 m e azimute plano 184°16’33” 
até o marco M-058, de coordenada N = 9.796.238,23m e E = 757.627,16m; 
0,41 m e azimute plano 178°36’10” até o marco M-059, de coordenada N 
= 9.796.237,82m e E = 757.627,17m; 18,03 m e azimute plano 176°37’47” 
até o marco M-060, de coordenada N = 9.796.219,82m e E = 757.628,23m; 
0,81 m e azimute plano 172°52’30” até o marco M-061, de coordenada N 
= 9.796.219,02m e E = 757.628,33m; 0,34 m e azimute plano 169°41’43” 
até o marco M-062, de coordenada N = 9.796.218,69m e E = 757.628,39m; 
76,52 m e azimute plano 167°12’35” até o marco M-063, de coordenada N 
= 9.796.144,07m e E = 757.645,33m; 0,48 m e azimute plano 165°22’45” 
até o marco M-064, de coordenada N = 9.796.143,61m e E = 757.645,45m; 
43,96 m e azimute plano 163°18’16” até o marco M-065, de coordenada N 
= 9.796.101,50m e E = 757.658,08m; 46,22 m e azimute plano 167°02’47” 
até o marco M-066, de coordenada N = 9.796.056,46m e E = 757.668,44m; 
31,74 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-067, de coordenada N 
= 9.796.024,72m e E = 757.668,44m; deste, segue confrontando com 
Quem de direito, com a seguinte distância: 22,92 m e azimute plano 
138°06’47” até o marco M-068, de coordenada N = 9.796.007,66m e E = 
757.683,74m; 15,46 m e azimute plano 138°07’13” até o marco M-069, de 
coordenada N = 9.795.996,15m e E = 757.694,06m; 4,92 m e azimute 
plano 232°25’53” até o marco M-070, de coordenada N = 9.795.993,15m 
e E = 757.690,16m; 5,15 m e azimute plano 232°34’26” até o marco 
M-071, de coordenada N = 9.795.990,02m e E = 757.686,07m; 4,10 m e 
azimute plano 232°25’53” até o marco M-072, de coordenada N = 
9.795.987,52m e E = 757.682,82m; 12,04 m e azimute plano 232°29’32” 
até o marco M-073, de coordenada N = 9.795.980,19m e E = 757.673,27m; 
deste, segue pela Margem direita (sentido Norte-Sul) do ramal Sem de-
nominação, com a seguinte distância:  0,59 m e azimute plano 170°13’03” 
até o marco M-074, de coordenada N = 9.795.979,61m e E = 757.673,37m; 
0,38 m e azimute plano 169°17’13” até o marco M-075, de coordenada N 
= 9.795.979,24m e E = 757.673,44m; 43,29 m e azimute plano 164°59’28” 
até o marco M-076, de coordenada N = 9.795.937,43m e E = 757.684,65m; 
9,66 m e azimute plano 164°59’59” até o marco M-077, de coordenada N 
= 9.795.928,10m e E = 757.687,15m; 22,45 m e azimute plano 164°59’52” 
até o marco M-078, de coordenada N = 9.795.906,42m e E = 757.692,96m; 
44,67 m e azimute plano 168°25’42” até o marco M-079, de coordenada N 
= 9.795.862,66m e E = 757.701,92m; 60,13 m e azimute plano 167°47’48” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.795.803,89m e E = 757.714,63m; 
0,27 m e azimute plano 167°00’19” até o marco M-081, de coordenada N 
= 9.795.803,63m e E = 757.714,69m; 42,67 m e azimute plano 165°36’55” 
até o marco M-082, de coordenada N = 9.795.762,30m e E = 757.725,29m; 
24,71 m e azimute plano 164°44’56” até o marco M-083, de coordenada N 
= 9.795.738,46m e E = 757.731,79m; deste, segue confrontando com 
Quem de direito, com a seguinte distância: 15,15 m e azimute plano 

52°19’15” até o marco M-084, de coordenada N = 9.795.747,72m e E = 
757.743,78m; 100,75 m e azimute plano 52°18’52” até o marco M-085, de 
coordenada N = 9.795.809,31m e E = 757.823,51m; 31,41 m e azimute 
plano 137°58’05” até o marco M-086, de coordenada N = 9.795.785,98m 
e E = 757.844,54m; 16,96 m e azimute plano 137°57’45” até o marco 
M-087, de coordenada N = 9.795.773,38m e E = 757.855,90m; 82,26 m 
e azimute plano 137°57’58” até o marco M-088, de coordenada N = 
9.795.712,28m e E = 757.910,98m; 94,33 m e azimute plano 137°57’54” 
até o marco M-089, de coordenada N = 9.795.642,22m e E = 757.974,14m; 
51,50 m e azimute plano 232°16’24” até o marco M-090, de coordenada N 
= 9.795.610,71m e E = 757.933,41m; 224,72 m e azimute plano 
232°16’28” até o marco M-091, de coordenada N = 9.795.473,21m e E = 
757.755,67m; 15,92 m e azimute plano 232°16’24” até o marco M-092, de 
coordenada N = 9.795.463,47m e E = 757.743,08m; deste, segue pela 
Margem direita (sentido Noroeste-Sudeste) do ramal Sem denominação, 
com a seguinte distância: 12,38 m e azimute plano 170°39’34” até o mar-
co M-093, de coordenada N = 9.795.451,25m e E = 757.745,09m; 26,36 
m e azimute plano 187°40’30” até o marco M-094, de coordenada N = 
9.795.425,13m e E = 757.741,57m; 55,71 m e azimute plano 193°38’32” 
até o marco M-095, de coordenada N = 9.795.370,99m e E = 757.728,43m; 
0,82 m e azimute plano 190°29’29” até o marco M-096, de coordenada N 
= 9.795.370,18m e E = 757.728,28m; 0,81 m e azimute plano 183°31’56” 
até o marco M-097, de coordenada N = 9.795.369,37m e E = 757.728,23m; 
0,82 m e azimute plano 176°30’38” até o marco M-098, de coordenada N 
= 9.795.368,55m e E = 757.728,28m; 37,81 m e azimute plano 173°34’34” 
até o marco M-099, de coordenada N = 9.795.330,98m e E = 757.732,51m; 
0,47 m e azimute plano 171°20’51” até o marco M-100, de coordenada N 
= 9.795.330,52m e E = 757.732,58m; 75,39 m e azimute plano 169°28’59” 
até o marco M-101, de coordenada N = 9.795.256,40m e E = 757.746,34m; 
0,31 m e azimute plano 166°51’58” até o marco M-102, de coordenada N 
= 9.795.256,10m e E = 757.746,41m; 53,78 m e azimute plano 166°55’20” 
até o marco M-103, de coordenada N = 9.795.203,71m e E = 757.758,58m; 
0,84 m e azimute plano 163°29’44” até o marco M-104, de coordenada N 
= 9.795.202,90m e E = 757.758,82m; 0,77 m e azimute plano 157°05’39” 
até o marco M-105, de coordenada N = 9.795.202,19m e E = 757.759,12m; 
46,44 m e azimute plano 153°43’19” até o marco M-106, de coordenada N 
= 9.795.160,55m e E = 757.779,68m; 25,18 m e azimute plano 156°39’07” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.795.137,43m e E = 757.789,66m; 
1,06 m e azimute plano 152°28’05” até o marco M-108, de coordenada N 
= 9.795.136,49m e E = 757.790,15m; 1,06 m e azimute plano 143°27’18” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.795.135,64m e E = 757.790,78m; 
1,06 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-110, de coordenada N 
= 9.795.134,89m e E = 757.791,53m; 34,19 m e azimute plano 130°35’58” 
até o marco M-111, de coordenada N = 9.795.112,64m e E = 757.817,49m; 
0,74 m e azimute plano 127°20’00” até o marco M-112, de coordenada N 
= 9.795.112,19m e E = 757.818,08m; 32,98 m e azimute plano 124°11’11” 
até o marco M-113, de coordenada N = 9.795.093,66m e E = 757.845,36m; 
18,57 m e azimute plano 139°23’19” até o marco M-114, de coordenada N 
= 9.795.079,56m e E = 757.857,45m; 0,26 m e azimute plano 139°38’08” 
até o marco M-115, de coordenada N = 9.795.079,36m e E = 757.857,62m; 
11,61 m e azimute plano 137°14’05” até o marco M-116, de coordenada N 
= 9.795.070,84m e E = 757.865,50m; 17,06 m e azimute plano 137°12’32” 
até o marco M-117, de coordenada N = 9.795.058,32m e E = 757.877,09m; 
20,27 m e azimute plano 140°01’27” até o marco M-118, de coordenada N 
= 9.795.042,79m e E = 757.890,11m; 26,25 m e azimute plano 155°55’28” 
até o marco M-119, de coordenada N = 9.795.018,82m e E = 757.900,82m; 
0,73 m e azimute plano 153°05’00” até o marco M-120, de coordenada N 
= 9.795.018,17m e E = 757.901,15m; 0,53 m e azimute plano 148°06’33” 
até o marco M-121, de coordenada N = 9.795.017,72m e E = 757.901,43m; 
26,27 m e azimute plano 145°39’24” até o marco M-122, de coordenada N 
= 9.794.996,03m e E = 757.916,25m; 0,69 m e azimute plano 142°38’00” 
até o marco M-123, de coordenada N = 9.794.995,48m e E = 757.916,67m; 
1,13 m e azimute plano 135°42’58” até o marco M-124, de coordenada N 
= 9.794.994,67m e E = 757.917,46m; 34,95 m e azimute plano 130°40’59” 
até o marco M-125, de coordenada N = 9.794.971,89m e E = 757.943,96m; 
0,94 m e azimute plano 126°44’51” até o marco M-126, de coordenada N 
= 9.794.971,33m e E = 757.944,71m; 0,93 m e azimute plano 119°03’17” 
até o marco M-127, de coordenada N = 9.794.970,88m e E = 757.945,52m; 
0,94 m e azimute plano 111°07’29” até o marco M-128, de coordenada N 
= 9.794.970,54m e E = 757.946,40m; 0,93 m e azimute plano 103°44’11” 
até o marco M-129, de coordenada N = 9.794.970,32m e E = 757.947,30m; 
19,35 m e azimute plano 99°27’27” até o marco M-130, de coordenada N 
= 9.794.967,14m e E = 757.966,39m; 0,81 m e azimute plano 96°20’25” 
até o marco M-131, de coordenada N = 9.794.967,05m e E = 757.967,20m; 
22,09 m e azimute plano 92°43’26” até o marco M-132, de coordenada N 
= 9.794.966,00m e E = 757.989,27m; 27,31 m e azimute plano 95°22’43” 
até o marco M-133, de coordenada N = 9.794.963,44m e E = 758.016,46m; 
20,61 m e azimute plano 106°41’38” até o marco M-134, de coordenada N 
= 9.794.957,52m e E = 758.036,20m; 37,26 m e azimute plano 119°45’02” 
até o marco M-135, de coordenada N = 9.794.939,03m e E = 758.068,55m; 
48,26 m e azimute plano 125°14’52” até o marco M-136, de coordenada N 
= 9.794.911,18m e E = 758.107,96m; 0,63 m e azimute plano 122°40’50” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.794.910,84m e E = 758.108,49m; 
20,06 m e azimute plano 120°06’23” até o marco M-138, de coordenada N 
= 9.794.900,78m e E = 758.125,84m; 4,39 m e azimute plano 120°04’07” 
até o marco M-139, de coordenada N = 9.794.898,58m e E = 758.129,64m; 
6,82 m e azimute plano 120°05’57” até o marco M-140, de coordenada N 
= 9.794.895,16m e E = 758.135,54m; deste, segue confrontando com o 
limite da Gleba Estadual Sem denominação (Matrícula: 10.031, livro: 2/
aaU, folha: 031), com a seguinte distância: 77,34 m e azimute plano 
229°11’03” até o marco M-141, de coordenada N = 9.794.844,61m e E = 
758.077,01m; 17,72 m e azimute plano 229°11’18” até o marco M-142, de 
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coordenada N = 9.794.833,03m e E = 758.063,60m; 26,74 m e azimute 
plano 229°12’04” até o marco M-143, de coordenada N = 9.794.815,56m 
e E = 758.043,36m; 320,69 m e azimute plano 229°11’07” até o marco 
M-144, de coordenada N = 9.794.605,95m e E = 757.800,65m; 53,85 m 
e azimute plano 229°10’46” até o marco M-145, de coordenada N = 
9.794.570,75m e E = 757.759,90m; 35,32 m e azimute plano 229°11’28” 
até o marco M-146, de coordenada N = 9.794.547,67m e E = 757.733,17m; 
232,32 m e azimute plano 229°11’15” até o marco M-147, de coordenada 
N = 9.794.395,83m e E = 757.557,34m; 113,55 m e azimute plano 
145°03’47” até o marco M-148, de coordenada N = 9.794.302,74m e E = 
757.622,37m; deste, segue pela Margem direita (sentido Norte-Sul) do 
ramal Sem denominação, com a seguinte distância: 47,09 m e azimute 
plano 192°41’47” até o marco M-149, de coordenada N = 9.794.256,80m 
e E = 757.612,02m; 0,37 m e azimute plano 191°00’13” até o marco 
M-150, de coordenada N = 9.794.256,44m e E = 757.611,95m; 55,28 m 
e azimute plano 189°22’13” até o marco M-151, de coordenada N = 
9.794.201,90m e E = 757.602,95m; 1,14 m e azimute plano 185°00’47” 
até o marco M-152, de coordenada N = 9.794.200,76m e E = 757.602,85m; 
15,88 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-153, de coordenada N 
= 9.794.184,88m e E = 757.602,85m; 1,28 m e azimute plano 174°36’08” 
até o marco M-154, de coordenada N = 9.794.183,61m e E = 757.602,97m; 
14,06 m e azimute plano 169°05’51” até o marco M-155, de coordenada N 
= 9.794.169,80m e E = 757.605,63m; 1,11 m e azimute plano 164°50’08” 
até o marco M-156, de coordenada N = 9.794.168,73m e E = 757.605,92m; 
0,18 m e azimute plano 157°37’12” até o marco M-157, de coordenada N 
= 9.794.168,56m e E = 757.605,99m; 31,86 m e azimute plano 158°32’57” 
até o marco M-158, de coordenada N = 9.794.138,91m e E = 757.617,64m; 
45,62 m e azimute plano 158°12’12” até o marco M-159, de coordenada N 
= 9.794.096,55m e E = 757.634,58m; deste, segue confrontando com o 
limite da Gleba Estadual Santa luzia do Bom Prazer (Matrícula: 9.498; li-
vro: 2/aaS; folha: 198), com a seguinte distância: 248,94 m e azimute 
plano 328°26’56” até o marco M-160, de coordenada N = 9.794.308,69m 
e E = 757.504,32m; 405,68 m e azimute plano 328°26’59” até o marco 
M-161, de coordenada N = 9.794.654,40m e E = 757.292,05m; 101,70 m 
e azimute plano 253°48’31” até o marco M-162, de coordenada N = 
9.794.626,04m e E = 757.194,38m; 465,13 m e azimute plano 253°48’13” 
até o marco M-163, de coordenada N = 9.794.496,30m e E = 756.747,71m; 
221,15 m e azimute plano 253°48’17” até o marco M-164, de coordenada 
N = 9.794.434,62m e E = 756.535,34m; 390,98 m e azimute plano 
253°48’11” até o marco M-165, de coordenada N = 9.794.325,56m e E = 
756.159,88m; 773,42 m e azimute plano 253°48’16” até o marco M-166, 
de coordenada N = 9.794.109,84m e E = 755.417,15m; 28,74 m e azimu-
te plano 253°47’50” até o marco M-167, de coordenada N = 9.794.101,82m 
e E = 755.389,55m; 267,42 m e azimute plano 253°48’15” até o marco 
M-168, de coordenada N = 9.794.027,23m e E = 755.132,74m; 57,35 m 
e azimute plano 315°08’03” até o marco M-169, de coordenada N = 
9.794.067,88m e E = 755.092,28m; deste, segue confrontando com Quem 
de direito, com a seguinte distância: 222,29 m e azimute plano 344°56’50” 
até o marco P-001, de coordenada N = 9.794.282,54m e E = 755.034,55m; 
deste, segue pela Margem direita do igarapé-Puacé, com a seguinte dis-
tância: 2.649,54 m até o marco P-350, de coordenada N = 9.796.018,67m 
e E = 754.415,84m; deste, segue pela Margem direita do rio Moju, com a 
seguinte distância: 2.619,67 m até o marco M-001, ponto inicial da descri-
ção deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente Matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas a averbação 
na Matrícula nº 10.333, livro: 2/aVV, folha: 133, junto ao cartório de 
registro de imóveis da comarca de Moju.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 702211
Portaria N° 1334 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que o iTErPa, através da PorTaria Nº 040, de 20 de 
janeiro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.812, de 21 
de janeiro de 2012, arrecadou a área de terras denominada GlEBa Tra-
QUaTEUa, localizada no Município de Bujaru, com área de 1.443,0664 ha, 
a qual foi matriculada no cartório de registro de imóveis da comarca de 
Bujaru sob o nº 575, livro: 2-d, folha: 128;
coNSidEraNdo os ajustes técnicos feitos no perímetro da Gleba Traqua-
teua, para atender a regularização fundiária de áreas parcialmente inse-
ridas na mesma;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2014/360073.

rESolVE:
i – rETificar o perímetro de área da Gleba Traquateua, localizada no 
Município de Bujaru, de uma área de 1.443,0664 ha, para uma área de 
3.262,8216 ha (três mil, duzentos e sessenta e dois hectares, oitenta e 
dois ares e dezesseis centiares) com limites, confrontações e demais espe-
cificações técnicas constantes no Memorial Descritivo elaborado pelo ITER-
Pa, nos seguintes termos: Partindo do marco P-001, de coordenada N = 
9.821.805,14m e E = 817.697,50m; deste, segue acompanhando os limi-
tes naturais a Margem Esquerda igarapé Guajará-açú, com a seguinte dis-
tância de 7.045,27 metros até o marco M-001, de coordenada N = 
9.816.653,10m e E = 819.372,13m; deste, segue pelo lote ocupado por 
Maria de Belém oliveira, com a seguinte distância 34,47 m e azimute plano 
269°59’00” até o marco M-002, de coordenada N = 9.816.653,09m e E = 
819.337,66m; 53,79 m e azimute plano 269°59’22” até o marco M-003, de 
coordenada N = 9.816.653,08m e E = 819.283,87m; 190,50 m e azimute 
plano 269°59’38” até o marco M-004, de coordenada N = 9.816.653,06m 
e E = 819.093,37m; 124,85 m e azimute plano 270°37’27” até o marco 
M-005, de coordenada N = 9.816.654,42m e E = 818.968,53m; 38,54 m 
e azimute plano 270°37’28” até o marco M-006, de coordenada N = 
9.816.654,84m e E = 818.929,99m; 0,67 m e azimute plano 275°07’02” 
até o marco M-007, de coordenada N = 9.816.654,90m e E = 818.929,32m; 
0,18 m e azimute plano 276°20’25” até o marco M-008, de coordenada N 
= 9.816.654,92m e E = 818.929,14m; 10,91 m e azimute plano 275°12’14” 
até o marco M-009, de coordenada N = 9.816.655,91m e E = 818.918,27m; 
6,71 m e azimute plano 275°07’57” até o marco M-010, de coordenada N 
= 9.816.656,51m e E = 818.911,59m; 1,03 m e azimute plano 274°59’37” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.816.656,60m e E = 818.910,56m; 
0,24 m e azimute plano 277°07’30” até o marco M-012, de coordenada N 
= 9.816.656,63m e E = 818.910,32m; 3,44 m e azimute plano 275°09’51” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.816.656,94m e E = 818.906,89m; 
2,96 m e azimute plano 275°02’12” até o marco M-014, de coordenada N 
= 9.816.657,20m e E = 818.903,94m; 2,07 m e azimute plano 266°07’51” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.816.657,06m e E = 818.901,87m; 
deste, segue pela faixa de domínio a Margem direita do ramal Sem deno-
minação, com a seguinte distância 5,70 m e azimute plano 225°00’00” até 
o marco M-016, de coordenada N = 9.816.653,03m e E = 818.897,84m; 
21,06 m e azimute plano 237°26’58” até o marco M-017, de coordenada N 
= 9.816.641,70m e E = 818.880,09m; 2,85 m e azimute plano 242°26’50” 
até o marco M-018, de coordenada N = 9.816.640,38m e E = 818.877,56m; 
18,95 m e azimute plano 242°31’44” até o marco M-019, de coordenada N 
= 9.816.631,64m e E = 818.860,75m; 5,66 m e azimute plano 246°47’17” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.816.629,41m e E = 818.855,55m; 
15,15 m e azimute plano 246°47’11” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.816.623,44m e E = 818.841,63m; 18,94 m e azimute plano 248°12’56” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.816.616,41m e E = 818.824,04m; 
0,69 m e azimute plano 251°18’04” até o marco M-023, de coordenada N 
= 9.816.616,19m e E = 818.823,39m; 7,37 m e azimute plano 251°33’54” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.816.613,86m e E = 818.816,40m; 
13,98 m e azimute plano 251°33’54” até o marco M-025, de coordenada N 
= 9.816.609,44m e E = 818.803,14m; 21,59 m e azimute plano 257°28’58” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.816.604,76m e E = 818.782,06m; 
0,21 m e azimute plano 255°57’50” até o marco M-027, de coordenada N 
= 9.816.604,71m e E = 818.781,86m; 27,46 m e azimute plano 255°46’17” 
até o marco M-028, de coordenada N = 9.816.597,96m e E = 818.755,24m; 
17,25 m e azimute plano 255°19’39” até o marco M-029, de coordenada N 
= 9.816.593,59m e E = 818.738,55m; 0,85 m e azimute plano 251°33’54” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.816.593,32m e E = 818.737,74m; 
0,85 m e azimute plano 244°56’33” até o marco M-031, de coordenada N 
= 9.816.592,96m e E = 818.736,97m; 0,85 m e azimute plano 237°59’41” 
até o marco M-032, de coordenada N = 9.816.592,51m e E = 818.736,25m; 
17,07 m e azimute plano 234°27’58” até o marco M-033, de coordenada N 
= 9.816.582,59m e E = 818.722,36m; 0,55 m e azimute plano 231°40’00” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.816.582,25m e E = 818.721,93m; 
1,02 m e azimute plano 225°47’45” até o marco M-035, de coordenada N 
= 9.816.581,54m e E = 818.721,20m; 19,12 m e azimute plano 221°37’43” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.816.567,25m e E = 818.708,50m; 
0,91 m e azimute plano 217°52’30” até o marco M-037, de coordenada N 
= 9.816.566,53m e E = 818.707,94m; 0,93 m e azimute plano 210°26’03” 
até o marco M-038, de coordenada N = 9.816.565,73m e E = 818.707,47m; 
19,52 m e azimute plano 206°33’54” até o marco M-039, de coordenada N 
= 9.816.548,27m e E = 818.698,74m; 0,80 m e azimute plano 203°40’14” 
até o marco M-040, de coordenada N = 9.816.547,54m e E = 818.698,42m; 
0,77 m e azimute plano 196°33’25” até o marco M-041, de coordenada N 
= 9.816.546,80m e E = 818.698,20m; 8,14 m e azimute plano 193°42’43” 
até o marco M-042, de coordenada N = 9.816.538,89m e E = 818.696,27m; 
16,20 m e azimute plano 187°07’46” até o marco M-043, de coordenada N 
= 9.816.522,82m e E = 818.694,26m; 12,26 m e azimute plano 183°33’11” 
até o marco M-044, de coordenada N = 9.816.510,58m e E = 818.693,50m; 
28,75 m e azimute plano 183°29’22” até o marco M-045, de coordenada N 
= 9.816.481,88m e E = 818.691,75m; 0,51 m e azimute plano 174°24’02” 
até o marco M-046, de coordenada N = 9.816.481,37m e E = 818.691,80m; 
37,00 m e azimute plano 173°56’56” até o marco M-047, de coordenada N 
= 9.816.444,58m e E = 818.695,70m; 6,85 m e azimute plano 166°40’24” 
até o marco M-048, de coordenada N = 9.816.437,91m e E = 818.697,28m; 
19,31 m e azimute plano 166°38’50” até o marco M-049, de coordenada N 
= 9.816.419,12m e E = 818.701,74m; 7,86 m e azimute plano 166°37’03” 
até o marco M-050, de coordenada N = 9.816.411,47m e E = 818.703,56m; 
10,58 m e azimute plano 166°39’37” até o marco M-051, de coordenada N 
= 9.816.401,18m e E = 818.706,00m; 3,47 m e azimute plano 177°21’36” 
até o marco M-052, de coordenada N = 9.816.397,71m e E = 818.706,16m; 
2,34 m e azimute plano 166°54’49” até o marco M-053, de coordenada N 
= 9.816.395,43m e E = 818.706,69m; 26,90 m e azimute plano 166°56’06” 



142  diário oficial Nº 34.694 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

até o marco M-054, de coordenada N = 9.816.369,23m e E = 818.712,77m; 
16,73 m e azimute plano 166°56’38” até o marco M-055, de coordenada N 
= 9.816.352,93m e E = 818.716,55m; 14,18 m e azimute plano 180°07’16” 
até o marco M-056, de coordenada N = 9.816.338,75m e E = 818.716,52m; 
26,45 m e azimute plano 180°09’06” até o marco M-057, de coordenada N 
= 9.816.312,30m e E = 818.716,45m; 15,30 m e azimute plano 180°08’59” 
até o marco M-058, de coordenada N = 9.816.297,00m e E = 818.716,41m; 
0,61 m e azimute plano 180°56’21” até o marco M-059, de coordenada N 
= 9.816.296,39m e E = 818.716,40m; 8,72 m e azimute plano 196°15’08” 
até o marco M-060, de coordenada N = 9.816.288,02m e E = 818.713,96m; 
18,77 m e azimute plano 196°16’21” até o marco M-061, de coordenada N 
= 9.816.270,00m e E = 818.708,70m; 0,34 m e azimute plano 186°42’35” 
até o marco M-062, de coordenada N = 9.816.269,66m e E = 818.708,66m; 
deste, segue pelo lote ocupado por Maximiano Gaia Goes, com a seguinte 
distância 10,97 m e azimute plano 93°51’58” até o marco M-063, de coor-
denada N = 9.816.268,92m e E = 818.719,61m; 12,17 m e azimute plano 
94°20’01” até o marco M-064, de coordenada N = 9.816.268,00m e E = 
818.731,75m; 32,01 m e azimute plano 97°47’36” até o marco M-065, de 
coordenada N = 9.816.263,66m e E = 818.763,46m; 88,11 m e azimute 
plano 97°48’06” até o marco M-066, de coordenada N = 9.816.251,70m e 
E = 818.850,75m; 160,86 m e azimute plano 97°48’11” até o marco 
M-067, de coordenada N = 9.816.229,86m e E = 819.010,12m; 48,35 m 
e azimute plano 90°00’43” até o marco M-068, de coordenada N = 
9.816.229,85m e E = 819.058,47m; 123,83 m e azimute plano 90°00’33” 
até o marco P-472, de coordenada N = 9.816.229,83m e E = 819.182,30m; 
deste, segue acompanhando os limites naturais a Margem Esquerda igara-
pé Guajará-açú, com a seguinte distância 18,19 m e azimute plano 
168°25’28” até o marco P-473, de coordenada N = 9.816.212,01m e E = 
819.185,95m; 16,87 m e azimute plano 176°17’40” até o marco P-474, de 
coordenada N = 9.816.195,18m e E = 819.187,04m; 10,80 m e azimute 
plano 193°13’31” até o marco P-475, de coordenada N = 9.816.184,67m 
e E = 819.184,57m; 44,53 m e azimute plano 196°30’07” até o marco 
P-476, de coordenada N = 9.816.141,97m e E = 819.171,92m; 46,88 m e 
azimute plano 205°23’23” até o marco P-477, de coordenada N = 
9.816.099,62m e E = 819.151,82m; 43,80 m e azimute plano 193°27’55” 
até o marco P-478, de coordenada N = 9.816.057,02m e E = 819.141,62m; 
50,40 m e azimute plano 224°00’41” até o marco M-069, de coordenada N 
= 9.816.020,77m e E = 819.106,60m; deste, segue pelo lote ocupado por 
Estevão Gaia Goes, com a seguinte distância 39,18 m e azimute plano 
270°00’00” até o marco M-070, de coordenada N = 9.816.020,77m e E = 
819.067,42m; 182,56 m e azimute plano 269°59’26” até o marco M-071, 
de coordenada N = 9.816.020,74m e E = 818.884,86m; 127,52 m e 
azimute plano 269°59’44” até o marco M-072, de coordenada N = 
9.816.020,73m e E = 818.757,34m; 161,80 m e azimute plano 267°24’51” 
até o marco M-073, de coordenada N = 9.816.013,43m e E = 818.595,70m; 
63,15 m e azimute plano 267°25’21” até o marco M-074, de coordenada N 
= 9.816.010,59m e E = 818.532,61m; 14,53 m e azimute plano 267°23’51” 
até o marco M-075, de coordenada N = 9.816.009,93m e E = 818.518,09m; 
79,25 m e azimute plano 267°25’05” até o marco M-076, de coordenada N 
= 9.816.006,36m e E = 818.438,92m; 11,70 m e azimute plano 267°12’31” 
até o marco M-077, de coordenada N = 9.816.005,79m e E = 818.427,23m; 
14,73 m e azimute plano 267°11’52” até o marco M-078, de coordenada N 
= 9.816.005,07m e E = 818.412,52m; 4,40 m e azimute plano 267°23’51” 
até o marco M-079, de coordenada N = 9.816.004,87m e E = 818.408,12m; 
deste, segue pela faixa de domínio a Margem direita do ramal Sem deno-
minação, com a seguinte distância 16,43 m e azimute plano 220°15’39” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.815.992,33m e E = 818.397,50m; 
0,53 m e azimute plano 217°18’14” até o marco M-081, de coordenada N 
= 9.815.991,91m e E = 818.397,18m; 21,03 m e azimute plano 215°47’28” 
até o marco M-082, de coordenada N = 9.815.974,85m e E = 818.384,88m; 
0,64 m e azimute plano 213°26’24” até o marco M-083, de coordenada N 
= 9.815.974,32m e E = 818.384,53m; 24,89 m e azimute plano 210°39’21” 
até o marco M-084, de coordenada N = 9.815.952,91m e E = 818.371,84m; 
13,92 m e azimute plano 210°56’59” até o marco M-085, de coordenada N 
= 9.815.940,97m e E = 818.364,68m; 0,97 m e azimute plano 206°18’04” 
até o marco M-086, de coordenada N = 9.815.940,10m e E = 818.364,25m; 
0,96 m e azimute plano 198°48’43” até o marco M-087, de coordenada N 
= 9.815.939,19m e E = 818.363,94m; 0,96 m e azimute plano 190°50’25” 
até o marco M-088, de coordenada N = 9.815.938,25m e E = 818.363,76m; 
9,99 m e azimute plano 186°50’26” até o marco M-089, de coordenada N 
= 9.815.928,33m e E = 818.362,57m; 0,97 m e azimute plano 182°57’03” 
até o marco M-090, de coordenada N = 9.815.927,36m e E = 818.362,52m; 
0,97 m e azimute plano 174°41’57” até o marco M-091, de coordenada N 
= 9.815.926,39m e E = 818.362,61m; 0,97 m e azimute plano 166°49’39” 
até o marco M-092, de coordenada N = 9.815.925,45m e E = 818.362,83m; 
14,94 m e azimute plano 163°01’57” até o marco M-093, de coordenada N 
= 9.815.911,16m e E = 818.367,19m; 0,37 m e azimute plano 161°04’31” 
até o marco M-094, de coordenada N = 9.815.910,81m e E = 818.367,31m; 
1,23 m e azimute plano 155°05’43” até o marco M-095, de coordenada N 
= 9.815.909,69m e E = 818.367,83m; 12,80 m e azimute plano 149°37’39” 
até o marco M-096, de coordenada N = 9.815.898,65m e E = 818.374,30m; 
13,92 m e azimute plano 159°02’22” até o marco M-097, de coordenada N 
= 9.815.885,65m e E = 818.379,28m; 5,47 m e azimute plano 159°00’54” 
até o marco M-098, de coordenada N = 9.815.880,54m e E = 818.381,24m; 
0,17 m e azimute plano 159°26’38” até o marco M-099, de coordenada N 
= 9.815.880,38m e E = 818.381,30m; 14,29 m e azimute plano 157°37’04” 
até o marco M-100, de coordenada N = 9.815.867,17m e E = 818.386,74m; 
26,07 m e azimute plano 162°38’08” até o marco M-101, de coordenada N 
= 9.815.842,29m e E = 818.394,52m; 17,85 m e azimute plano 166°33’20” 
até o marco M-102, de coordenada N = 9.815.824,93m e E = 818.398,67m; 
0,68 m e azimute plano 166°22’23” até o marco M-103, de coordenada N 
= 9.815.824,27m e E = 818.398,83m; 17,13 m e azimute plano 166°38’13” 

até o marco M-104, de coordenada N = 9.815.807,60m e E = 818.402,79m; 
0,55 m e azimute plano 164°11’51” até o marco M-105, de coordenada N 
= 9.815.807,07m e E = 818.402,94m; 14,18 m e azimute plano 162°03’02” 
até o marco M-106, de coordenada N = 9.815.793,58m e E = 818.407,31m; 
0,25 m e azimute plano 161°33’54” até o marco M-107, de coordenada N 
= 9.815.793,34m e E = 818.407,39m; 0,26 m e azimute plano 159°26’38” 
até o marco M-108, de coordenada N = 9.815.793,10m e E = 818.407,48m; 
19,18 m e azimute plano 157°57’16” até o marco M-109, de coordenada N 
= 9.815.775,32m e E = 818.414,68m; 16,77 m e azimute plano 157°58’36” 
até o marco M-110, de coordenada N = 9.815.759,77m e E = 818.420,97m; 
0,98 m e azimute plano 153°57’29” até o marco M-111, de coordenada N 
= 9.815.758,89m e E = 818.421,40m; 0,15 m e azimute plano 148°23’33” 
até o marco M-112, de coordenada N = 9.815.758,76m e E = 818.421,48m; 
28,31 m e azimute plano 148°46’08” até o marco M-113, de coordenada N 
= 9.815.734,55m e E = 818.436,16m; 0,47 m e azimute plano 146°18’36” 
até o marco M-114, de coordenada N = 9.815.734,16m e E = 818.436,42m; 
32,48 m e azimute plano 144°57’16” até o marco M-115, de coordenada N 
= 9.815.707,57m e E = 818.455,07m; 0,61 m e azimute plano 142°22’26” 
até o marco M-116, de coordenada N = 9.815.707,09m e E = 818.455,44m; 
0,69 m e azimute plano 137°20’14” até o marco M-117, de coordenada N 
= 9.815.706,58m e E = 818.455,91m; 22,18 m e azimute plano 134°16’09” 
até o marco M-118, de coordenada N = 9.815.691,10m e E = 818.471,79m; 
0,31 m e azimute plano 132°23’51” até o marco M-119, de coordenada N 
= 9.815.690,89m e E = 818.472,02m; 19,68 m e azimute plano 131°44’41” 
até o marco M-120, de coordenada N = 9.815.677,79m e E = 818.486,70m; 
0,83 m e azimute plano 128°07’06” até o marco M-121, de coordenada N 
= 9.815.677,28m e E = 818.487,35m; 0,82 m e azimute plano 121°33’43” 
até o marco M-122, de coordenada N = 9.815.676,85m e E = 818.488,05m; 
18,46 m e azimute plano 118°13’00” até o marco M-123, de coordenada N 
= 9.815.668,12m e E = 818.504,32m; 0,69 m e azimute plano 115°49’16” 
até o marco M-124, de coordenada N = 9.815.667,82m e E = 818.504,94m; 
25,80 m e azimute plano 112°36’35” até o marco M-125, de coordenada N 
= 9.815.657,90m e E = 818.528,76m; 22,80 m e azimute plano 112°32’19” 
até o marco M-126, de coordenada N = 9.815.649,16m e E = 818.549,82m; 
11,44 m e azimute plano 112°11’32” até o marco M-127, de coordenada N 
= 9.815.644,84m e E = 818.560,41m; 16,01 m e azimute plano 114°39’37” 
até o marco M-128, de coordenada N = 9.815.638,16m e E = 818.574,96m; 
1,13 m e azimute plano 110°11’59” até o marco M-129, de coordenada N 
= 9.815.637,77m e E = 818.576,02m; 1,14 m e azimute plano 100°37’11” 
até o marco M-130, de coordenada N = 9.815.637,56m e E = 818.577,14m; 
18,75 m e azimute plano 96°03’37” até o marco M-131, de coordenada N 
= 9.815.635,58m e E = 818.595,79m; 0,74 m e azimute plano 93°05’39” 
até o marco M-132, de coordenada N = 9.815.635,54m e E = 818.596,53m; 
0,90 m e azimute plano 86°49’13” até o marco M-133, de coordenada N = 
9.815.635,59m e E = 818.597,43m; 21,61 m e azimute plano 82°36’31” 
até o marco M-134, de coordenada N = 9.815.638,37m e E = 818.618,86m; 
0,32 m e azimute plano 81°07’10” até o marco M-135, de coordenada N = 
9.815.638,42m e E = 818.619,18m; 0,63 m e azimute plano 77°04’26” até 
o marco M-136, de coordenada N = 9.815.638,56m e E = 818.619,79m; 
19,74 m e azimute plano 74°50’39” até o marco M-137, de coordenada N 
= 9.815.643,72m e E = 818.638,84m; 1,02 m e azimute plano 71°01’47” 
até o marco M-138, de coordenada N = 9.815.644,05m e E = 818.639,80m; 
1,02 m e azimute plano 62°25’32” até o marco M-139, de coordenada N = 
9.815.644,52m e E = 818.640,70m; 1,02 m e azimute plano 53°48’24” até 
o marco M-140, de coordenada N = 9.815.645,12m e E = 818.641,52m; 
20,25 m e azimute plano 49°46’01” até o marco M-141, de coordenada N 
= 9.815.658,20m e E = 818.656,98m; 26,74 m e azimute plano 50°25’00” 
até o marco M-142, de coordenada N = 9.815.675,24m e E = 818.677,59m; 
18,08 m e azimute plano 50°20’26” até o marco M-143, de coordenada N 
= 9.815.686,78m e E = 818.691,51m; 21,75 m e azimute plano 49°56’29” 
até o marco M-144, de coordenada N = 9.815.700,78m e E = 818.708,16m; 
17,74 m e azimute plano 67°28’01” até o marco M-145, de coordenada N 
= 9.815.707,58m e E = 818.724,55m; 7,42 m e azimute plano 177°31’38” 
até o marco M-146, de coordenada N = 9.815.700,17m e E = 818.724,87m; 
0,60 m e azimute plano 174°17’22” até o marco M-147, de coordenada N 
= 9.815.699,57m e E = 818.724,93m; 14,72 m e azimute plano 172°30’11” 
até o marco M-148, de coordenada N = 9.815.684,98m e E = 818.726,85m; 
34,64 m e azimute plano 180°38’42” até o marco M-149, de coordenada N 
= 9.815.650,34m e E = 818.726,46m; 22,49 m e azimute plano 183°41’50” 
até o marco M-150, de coordenada N = 9.815.627,90m e E = 818.725,01m; 
0,50 m e azimute plano 181°08’45” até o marco M-151, de coordenada N 
= 9.815.627,40m e E = 818.725,00m; 25,80 m e azimute plano 179°06’42” 
até o marco M-152, de coordenada N = 9.815.601,60m e E = 818.725,40m; 
7,25 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-153, de coordenada N 
= 9.815.594,35m e E = 818.725,40m; 6,98 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-154, de coordenada N = 9.815.587,37m e E = 818.725,40m; 
1,21 m e azimute plano 175°16’32” até o marco M-155, de coordenada N 
= 9.815.586,16m e E = 818.725,50m; 22,97 m e azimute plano 170°02’44” 
até o marco M-156, de coordenada N = 9.815.563,54m e E = 818.729,47m; 
0,66 m e azimute plano 167°39’39” até o marco M-157, de coordenada N 
= 9.815.562,90m e E = 818.729,61m; 38,19 m e azimute plano 164°39’01” 
até o marco M-158, de coordenada N = 9.815.526,07m e E = 818.739,72m; 
3,80 m e azimute plano 164°34’22” até o marco M-159, de coordenada N 
= 9.815.522,41m e E = 818.740,73m; 0,21 m e azimute plano 163°18’03” 
até o marco M-160, de coordenada N = 9.815.522,21m e E = 818.740,79m; 
31,03 m e azimute plano 162°56’56” até o marco M-161, de coordenada N 
= 9.815.492,54m e E = 818.749,89m; 29,43 m e azimute plano 164°29’26” 
até o marco M-162, de coordenada N = 9.815.464,18m e E = 818.757,76m; 
40,85 m e azimute plano 166°37’25” até o marco M-163, de coordenada N 
= 9.815.424,44m e E = 818.767,21m; 30,96 m e azimute plano 170°20’57” 
até o marco M-164, de coordenada N = 9.815.393,92m e E = 818.772,40m; 
25,28 m e azimute plano 170°20’38” até o marco M-165, de coordenada N 
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= 9.815.369,00m e E = 818.776,64m; 23,38 m e azimute plano 175°14’26” 
até o marco M-166, de coordenada N = 9.815.345,70m e E = 818.778,58m; 
36,53 m e azimute plano 178°46’35” até o marco M-167, de coordenada N 
= 9.815.309,18m e E = 818.779,36m; 22,01 m e azimute plano 187°59’25” 
até o marco M-168, de coordenada N = 9.815.287,38m e E = 818.776,30m; 
32,66 m e azimute plano 192°22’36” até o marco M-169, de coordenada N 
= 9.815.255,48m e E = 818.769,30m; 17,11 m e azimute plano 198°49’37” 
até o marco M-170, de coordenada N = 9.815.239,29m e E = 818.763,78m; 
9,61 m e azimute plano 214°19’06” até o marco M-171, de coordenada N 
= 9.815.231,35m e E = 818.758,36m; 1,06 m e azimute plano 209°56’44” 
até o marco M-172, de coordenada N = 9.815.230,43m e E = 818.757,83m; 
1,06 m e azimute plano 200°59’55” até o marco M-173, de coordenada N 
= 9.815.229,44m e E = 818.757,45m; 9,54 m e azimute plano 196°56’06” 
até o marco M-174, de coordenada N = 9.815.220,31m e E = 818.754,67m; 
0,99 m e azimute plano 192°46’43” até o marco M-175, de coordenada N 
= 9.815.219,34m e E = 818.754,45m; 0,99 m e azimute plano 184°37’12” 
até o marco M-176, de coordenada N = 9.815.218,35m e E = 818.754,37m; 
1,00 m e azimute plano 176°33’59” até o marco M-177, de coordenada N 
= 9.815.217,35m e E = 818.754,43m; 0,99 m e azimute plano 168°20’59” 
até o marco M-178, de coordenada N = 9.815.216,38m e E = 818.754,63m; 
6,04 m e azimute plano 164°14’14” até o marco M-179, de coordenada N 
= 9.815.210,57m e E = 818.756,27m; 10,05 m e azimute plano 164°14’05” 
até o marco M-180, de coordenada N = 9.815.200,90m e E = 818.759,00m; 
0,98 m e azimute plano 160°16’02” até o marco M-181, de coordenada N 
= 9.815.199,98m e E = 818.759,33m; 0,97 m e azimute plano 152°22’44” 
até o marco M-182, de coordenada N = 9.815.199,12m e E = 818.759,78m; 
16,40 m e azimute plano 148°17’14” até o marco M-183, de coordenada N 
= 9.815.185,17m e E = 818.768,40m; 9,26 m e azimute plano 148°16’59” 
até o marco M-184, de coordenada N = 9.815.177,29m e E = 818.773,27m; 
0,73 m e azimute plano 145°00’29” até o marco M-185, de coordenada N 
= 9.815.176,69m e E = 818.773,69m; 21,39 m e azimute plano 142°17’39” 
até o marco M-186, de coordenada N = 9.815.159,77m e E = 818.786,77m; 
26,76 m e azimute plano 153°27’15” até o marco M-187, de coordenada N 
= 9.815.135,83m e E = 818.798,73m; 20,36 m e azimute plano 154°34’49” 
até o marco M-188, de coordenada N = 9.815.117,44m e E = 818.807,47m; 
14,71 m e azimute plano 154°36’07” até o marco M-189, de coordenada N 
= 9.815.104,15m e E = 818.813,78m; 0,22 m e azimute plano 153°26’06” 
até o marco M-190, de coordenada N = 9.815.103,95m e E = 818.813,88m; 
16,15 m e azimute plano 152°48’59” até o marco M-191, de coordenada N 
= 9.815.089,58m e E = 818.821,26m; 19,13 m e azimute plano 158°37’37” 
até o marco M-192, de coordenada N = 9.815.071,77m e E = 818.828,23m; 
20,15 m e azimute plano 160°29’09” até o marco M-193, de coordenada N 
= 9.815.052,78m e E = 818.834,96m; 24,15 m e azimute plano 159°47’38” 
até o marco M-194, de coordenada N = 9.815.030,12m e E = 818.843,30m; 
1,19 m e azimute plano 154°43’20” até o marco M-195, de coordenada N 
= 9.815.029,04m e E = 818.843,81m; 0,22 m e azimute plano 149°55’53” 
até o marco M-196, de coordenada N = 9.815.028,85m e E = 818.843,92m; 
23,35 m e azimute plano 148°10’55” até o marco M-197, de coordenada N 
= 9.815.009,01m e E = 818.856,23m; 0,96 m e azimute plano 144°19’25” 
até o marco M-198, de coordenada N = 9.815.008,23m e E = 818.856,79m; 
21,16 m e azimute plano 140°21’02” até o marco M-199, de coordenada N 
= 9.814.991,94m e E = 818.870,29m; 0,71 m e azimute plano 137°17’26” 
até o marco M-200, de coordenada N = 9.814.991,42m e E = 818.870,77m; 
24,12 m e azimute plano 134°20’42” até o marco M-201, de coordenada N 
= 9.814.974,56m e E = 818.888,02m; 0,86 m e azimute plano 135°00’00” 
até o marco M-202, de coordenada N = 9.814.973,95m e E = 818.888,63m; 
0,53 m e azimute plano 131°11’09” até o marco M-203, de coordenada N 
= 9.814.973,60m e E = 818.889,03m; 0,91 m e azimute plano 126°29’29” 
até o marco M-204, de coordenada N = 9.814.973,06m e E = 818.889,76m; 
28,74 m e azimute plano 122°35’42” até o marco M-205, de coordenada N 
= 9.814.957,58m e E = 818.913,97m; 0,31 m e azimute plano 120°39’02” 
até o marco M-206, de coordenada N = 9.814.957,42m e E = 818.914,24m; 
0,59 m e azimute plano 118°18’03” até o marco M-207, de coordenada N 
= 9.814.957,14m e E = 818.914,76m; 21,48 m e azimute plano 115°07’18” 
até o marco M-208, de coordenada N = 9.814.948,02m e E = 818.934,21m; 
0,21 m e azimute plano 115°20’46” até o marco M-209, de coordenada N 
= 9.814.947,93m e E = 818.934,40m; 22,81 m e azimute plano 113°27’45” 
até o marco M-210, de coordenada N = 9.814.938,85m e E = 818.955,32m; 
18,00 m e azimute plano 115°28’08” até o marco M-211, de coordenada N 
= 9.814.931,11m e E = 818.971,57m; 21,68 m e azimute plano 120°57’17” 
até o marco M-212, de coordenada N = 9.814.919,96m e E = 818.990,16m; 
13,51 m e azimute plano 139°12’03” até o marco M-213, de coordenada N 
= 9.814.909,73m e E = 818.998,99m; 10,72 m e azimute plano 148°25’52” 
até o marco M-214, de coordenada N = 9.814.900,60m e E = 819.004,60m; 
12,08 m e azimute plano 162°07’11” até o marco M-215, de coordenada N 
= 9.814.889,10m e E = 819.008,31m; 0,25 m e azimute plano 161°33’54” 
até o marco M-216, de coordenada N = 9.814.888,86m e E = 819.008,39m; 
0,33 m e azimute plano 158°50’19” até o marco M-217, de coordenada N 
= 9.814.888,55m e E = 819.008,51m; 5,63 m e azimute plano 157°18’35” 
até o marco M-218, de coordenada N = 9.814.883,36m e E = 819.010,68m; 
17,86 m e azimute plano 157°18’40” até o marco M-219, de coordenada N 
= 9.814.866,88m e E = 819.017,57m; 25,44 m e azimute plano 160°08’52” 
até o marco M-220, de coordenada N = 9.814.842,95m e E = 819.026,21m; 
26,94 m e azimute plano 162°06’11” até o marco M-221, de coordenada N 
= 9.814.817,31m e E = 819.034,49m; 32,18 m e azimute plano 162°54’18” 
até o marco M-222, de coordenada N = 9.814.786,55m e E = 819.043,95m; 
20,36 m e azimute plano 165°24’14” até o marco M-223, de coordenada N 
= 9.814.766,85m e E = 819.049,08m; 0,30 m e azimute plano 164°34’40” 
até o marco M-224, de coordenada N = 9.814.766,56m e E = 819.049,16m; 
25,73 m e azimute plano 162°57’34” até o marco M-225, de coordenada N 
= 9.814.741,96m e E = 819.056,70m; 0,36 m e azimute plano 162°04’19” 
até o marco M-226, de coordenada N = 9.814.741,62m e E = 819.056,81m; 

0,18 m e azimute plano 157°37’12” até o marco M-227, de coordenada N 
= 9.814.741,45m e E = 819.056,88m; 23,91 m e azimute plano 158°33’48” 
até o marco M-228, de coordenada N = 9.814.719,19m e E = 819.065,62m; 
10,51 m e azimute plano 157°58’33” até o marco M-229, de coordenada N 
= 9.814.709,45m e E = 819.069,56m; 25,40 m e azimute plano 157°57’35” 
até o marco M-230, de coordenada N = 9.814.685,91m e E = 819.079,09m; 
38,37 m e azimute plano 159°30’37” até o marco M-231, de coordenada N 
= 9.814.649,97m e E = 819.092,52m; 13,34 m e azimute plano 161°08’38” 
até o marco M-232, de coordenada N = 9.814.637,35m e E = 819.096,83m; 
20,77 m e azimute plano 161°09’18” até o marco M-233, de coordenada N 
= 9.814.617,69m e E = 819.103,54m; 17,21 m e azimute plano 164°03’00” 
até o marco M-234, de coordenada N = 9.814.601,14m e E = 819.108,27m; 
13,32 m e azimute plano 163°09’24” até o marco M-235, de coordenada N 
= 9.814.588,39m e E = 819.112,13m; 13,26 m e azimute plano 169°58’10” 
até o marco M-236, de coordenada N = 9.814.575,33m e E = 819.114,44m; 
18,31 m e azimute plano 170°20’50” até o marco M-237, de coordenada N 
= 9.814.557,28m e E = 819.117,51m; 19,53 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-238, de coordenada N = 9.814.537,75m e E = 819.117,51m; 
7,89 m e azimute plano 181°48’53” até o marco M-239, de coordenada N 
= 9.814.529,86m e E = 819.117,26m; 11,27 m e azimute plano 181°49’52” 
até o marco M-240, de coordenada N = 9.814.518,60m e E = 819.116,90m; 
0,76 m e azimute plano 192°56’17” até o marco M-241, de coordenada N 
= 9.814.517,86m e E = 819.116,73m; deste, segue confrontaondo com os 
limites da Gleba federal araxiteua, com a seguinte distância 127,90 m e 
azimute plano 271°24’41” até o marco M-242, de coordenada N = 
9.814.521,01m e E = 818.988,87m; 18,36 m e azimute plano 271°26’10” 
até o marco M-243, de coordenada N = 9.814.521,47m e E = 818.970,52m; 
26,83 m e azimute plano 271°24’35” até o marco M-244, de coordenada N 
= 9.814.522,13m e E = 818.943,70m; 171,31 m e azimute plano 
271°24’42” até o marco M-245, de coordenada N = 9.814.526,35m e E = 
818.772,44m; 35,30 m e azimute plano 271°24’44” até o marco M-246, de 
coordenada N = 9.814.527,22m e E = 818.737,15m; 333,83 m e azimute 
plano 271°24’46” até o marco M-247, de coordenada N = 9.814.535,45m 
e E = 818.403,42m; 125,62 m e azimute plano 271°24’34” até o marco 
M-248, de coordenada N = 9.814.538,54m e E = 818.277,84m; 300,06 m 
e azimute plano 271°24’47” até o marco M-249, de coordenada N = 
9.814.545,94m e E = 817.977,87m; 160,46 m e azimute plano 271°24’38” 
até o marco M-250, de coordenada N = 9.814.549,89m e E = 817.817,46m; 
301,83 m e azimute plano 271°24’45” até o marco M-251, de coordenada 
N = 9.814.557,33m e E = 817.515,72m; 151,81 m e azimute plano 
271°24’56” até o marco M-252, de coordenada N = 9.814.561,08m e E = 
817.363,96m; 303,95 m e azimute plano 271°24’43” até o marco M-253, 
de coordenada N = 9.814.568,57m e E = 817.060,10m; 167,15 m e 
azimute plano 271°24’45” até o marco M-254, de coordenada N = 
9.814.572,69m e E = 816.893,00m; 268,58 m e azimute plano 271°24’45” 
até o marco M-255, de coordenada N = 9.814.579,31m e E = 816.624,50m; 
170,23 m e azimute plano 271°24’37” até o marco M-256, de coordenada 
N = 9.814.583,50m e E = 816.454,32m; 325,93 m e azimute plano 
271°24’49” até o marco M-257, de coordenada N = 9.814.591,54m e E = 
816.128,49m; 54,13 m e azimute plano 271°24’29” até o marco M-258, de 
coordenada N = 9.814.592,87m e E = 816.074,38m; 266,78 m e azimute 
plano 271°24’40” até o marco M-259, de coordenada N = 9.814.599,44m 
e E = 815.807,68m; 90,94 m e azimute plano 271°25’04” até o marco 
M-260, de coordenada N = 9.814.601,69m e E = 815.716,77m; 64,15 m 
e azimute plano 271°24’41” até o marco M-261, de coordenada N = 
9.814.603,27m e E = 815.652,64m; 253,82 m e azimute plano 271°24’40” 
até o marco M-262, de coordenada N = 9.814.609,52m e E = 815.398,90m; 
80,57 m e azimute plano 271°24’55” até o marco M-263, de coordenada N 
= 9.814.611,51m e E = 815.318,35m; 284,72 m e azimute plano 
271°24’46” até o marco M-264, de coordenada N = 9.814.618,53m e E = 
815.033,72m; 166,19 m e azimute plano 271°24’37” até o marco M-265, 
de coordenada N = 9.814.622,62m e E = 814.867,58m; 32,92 m e azimu-
te plano 271°24’36” até o marco M-266, de coordenada N = 9.814.623,43m 
e E = 814.834,67m; 400,32 m e azimute plano 271°24’46” até o marco 
M-267, de coordenada N = 9.814.633,30m e E = 814.434,47m; 187,89 m 
e azimute plano 271°24’43” até o marco M-268, de coordenada N = 
9.814.637,93m e E = 814.246,64m; 379,75 m e azimute plano 271°24’45” 
até o marco M-269, de coordenada N = 9.814.647,29m e E = 813.867,01m; 
498,81 m e azimute plano 271°24’43” até o marco M-270, de coordenada 
N = 9.814.659,58m e E = 813.368,35m; 13,02 m e azimute plano 
271°27’07” até o marco M-271, de coordenada N = 9.814.659,91m e E = 
813.355,33m; 455,10 m e azimute plano 271°24’41” até o marco M-272, 
de coordenada N = 9.814.671,12m e E = 812.900,37m; 208,92 m e 
azimute plano 271°24’45” até o marco M-273, de coordenada N = 
9.814.676,27m e E = 812.691,51m; 576,46 m e azimute plano 271°24’45” 
até o marco M-274, de coordenada N = 9.814.690,48m e E = 812.115,23m; 
3,91 m e azimute plano 271°27’54” até o marco M-275, de coordenada N 
= 9.814.690,58m e E = 812.111,32m; 23,41 m e azimute plano 271°23’43” 
até o marco M-276, de coordenada N = 9.814.691,15m e E = 812.087,92m; 
deste, segue pela faixa de domínio a Margem direita do ramal Sem deno-
minação, com a seguinte distância 18,06 m e azimute plano 353°34’45” 
até o marco M-277, de coordenada N = 9.814.709,10m e E = 812.085,90m; 
42,14 m e azimute plano 353°05’21” até o marco M-278, de coordenada N 
= 9.814.750,93m e E = 812.080,83m; 0,29 m e azimute plano 350°13’03” 
até o marco M-279, de coordenada N = 9.814.751,22m e E = 812.080,78m; 
33,62 m e azimute plano 350°40’20” até o marco M-280, de coordenada N 
= 9.814.784,40m e E = 812.075,33m; 26,57 m e azimute plano 353°38’52” 
até o marco M-281, de coordenada N = 9.814.810,81m e E = 812.072,39m; 
0,45 m e azimute plano 352°24’19” até o marco M-282, de coordenada N 
= 9.814.811,26m e E = 812.072,33m; 0,35 m e azimute plano 348°21’59” 
até o marco M-283, de coordenada N = 9.814.811,60m e E = 812.072,26m; 
24,72 m e azimute plano 347°08’40” até o marco M-284, de coordenada N 
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= 9.814.835,70m e E = 812.066,76m; 2,77 m e azimute plano 346°24’56” 
até o marco M-285, de coordenada N = 9.814.838,39m e E = 812.066,11m; 
20,57 m e azimute plano 346°28’38” até o marco M-286, de coordenada N 
= 9.814.858,39m e E = 812.061,30m; 14,25 m e azimute plano 349°06’58” 
até o marco M-287, de coordenada N = 9.814.872,38m e E = 812.058,61m; 
19,04 m e azimute plano 349°06’11” até o marco M-288, de coordenada N 
= 9.814.891,08m e E = 812.055,01m; 27,62 m e azimute plano 350°23’28” 
até o marco M-289, de coordenada N = 9.814.918,31m e E = 812.050,40m; 
26,23 m e azimute plano 352°39’49” até o marco M-290, de coordenada N 
= 9.814.944,33m e E = 812.047,05m; 56,11 m e azimute plano 353°04’49” 
até o marco M-291, de coordenada N = 9.815.000,03m e E = 812.040,29m; 
0,21 m e azimute plano 354°33’35” até o marco M-292, de coordenada N 
= 9.815.000,24m e E = 812.040,27m; 36,68 m e azimute plano 351°23’34” 
até o marco M-293, de coordenada N = 9.815.036,51m e E = 812.034,78m; 
54,12 m e azimute plano 351°56’20” até o marco M-294, de coordenada N 
= 9.815.090,10m e E = 812.027,19m; 0,16 m e azimute plano 349°22’49” 
até o marco M-295, de coordenada N = 9.815.090,26m e E = 812.027,16m; 
2,56 m e azimute plano 350°47’42” até o marco M-296, de coordenada N 
= 9.815.092,79m e E = 812.026,75m; 46,33 m e azimute plano 350°40’19” 
até o marco M-297, de coordenada N = 9.815.138,51m e E = 812.019,24m; 
11,04 m e azimute plano 350°39’57” até o marco M-298, de coordenada N 
= 9.815.149,40m e E = 812.017,45m; 0,14 m e azimute plano 347°54’19” 
até o marco M-299, de coordenada N = 9.815.149,54m e E = 812.017,42m; 
36,14 m e azimute plano 349°13’07” até o marco M-300, de coordenada N 
= 9.815.185,04m e E = 812.010,66m; 51,34 m e azimute plano 348°35’53” 
até o marco M-301, de coordenada N = 9.815.235,37m e E = 812.000,51m; 
41,95 m e azimute plano 347°46’46” até o marco M-302, de coordenada N 
= 9.815.276,37m e E = 811.991,63m; 0,25 m e azimute plano 348°13’54” 
até o marco M-303, de coordenada N = 9.815.276,61m e E = 811.991,58m; 
41,37 m e azimute plano 345°49’34” até o marco M-304, de coordenada N 
= 9.815.316,72m e E = 811.981,45m; 0,36 m e azimute plano 344°03’17” 
até o marco M-305, de coordenada N = 9.815.317,07m e E = 811.981,35m; 
18,17 m e azimute plano 342°46’53” até o marco M-306, de coordenada N 
= 9.815.334,43m e E = 811.975,97m; 19,49 m e azimute plano 349°10’28” 
até o marco M-307, de coordenada N = 9.815.353,57m e E = 811.972,31m; 
17,08 m e azimute plano 354°33’23” até o marco M-308, de coordenada N 
= 9.815.370,57m e E = 811.970,69m; 11,94 m e azimute plano 1°14’51” 
até o marco M-309, de coordenada N = 9.815.382,51m e E = 811.970,95m; 
6,84 m e azimute plano 1°15’23” até o marco M-310, de coordenada N = 
9.815.389,35m e E = 811.971,10m; 1,53 m e azimute plano 4°53’18” até 
o marco M-311, de coordenada N = 9.815.390,87m e E = 811.971,23m; 
17,35 m e azimute plano 5°05’34” até o marco M-312, de coordenada N = 
9.815.408,15m e E = 811.972,77m; 27,57 m e azimute plano 4°23’21” até 
o marco M-313, de coordenada N = 9.815.435,64m e E = 811.974,88m; 
0,21 m e azimute plano 5°26’25” até o marco M-314, de coordenada N = 
9.815.435,85m e E = 811.974,90m; 27,05 m e azimute plano 2°40’12” até 
o marco M-315, de coordenada N = 9.815.462,87m e E = 811.976,16m; 
0,38 m e azimute plano 1°30’27” até o marco M-316, de coordenada N = 
9.815.463,25m e E = 811.976,17m; 29,18 m e azimute plano 359°10’31” 
até o marco M-317, de coordenada N = 9.815.492,43m e E = 811.975,75m; 
0,40 m e azimute plano 357°08’15” até o marco M-318, de coordenada N 
= 9.815.492,83m e E = 811.975,73m; 23,70 m e azimute plano 355°54’39” 
até o marco M-319, de coordenada N = 9.815.516,47m e E = 811.974,04m; 
0,54 m e azimute plano 353°39’35” até o marco M-320, de coordenada N 
= 9.815.517,01m e E = 811.973,98m; 16,96 m e azimute plano 351°29’15” 
até o marco M-321, de coordenada N = 9.815.533,78m e E = 811.971,47m; 
25,80 m e azimute plano 353°26’03” até o marco M-322, de coordenada N 
= 9.815.559,41m e E = 811.968,52m; 0,21 m e azimute plano 354°33’35” 
até o marco M-323, de coordenada N = 9.815.559,62m e E = 811.968,50m; 
41,37 m e azimute plano 351°47’16” até o marco M-324, de coordenada N 
= 9.815.600,57m e E = 811.962,59m; 29,46 m e azimute plano 351°44’36” 
até o marco M-325, de coordenada N = 9.815.629,72m e E = 811.958,36m; 
26,13 m e azimute plano 351°31’32” até o marco M-326, de coordenada N 
= 9.815.655,56m e E = 811.954,51m; 2,39 m e azimute plano 351°19’37” 
até o marco M-327, de coordenada N = 9.815.657,92m e E = 811.954,15m; 
30,48 m e azimute plano 353°17’32” até o marco M-328, de coordenada N 
= 9.815.688,19m e E = 811.950,59m; 4,92 m e azimute plano 353°21’05” 
até o marco M-329, de coordenada N = 9.815.693,08m e E = 811.950,02m; 
20,56 m e azimute plano 3°20’49” até o marco M-330, de coordenada N = 
9.815.713,60m e E = 811.951,22m; 19,29 m e azimute plano 9°52’56” até 
o marco M-331, de coordenada N = 9.815.732,60m e E = 811.954,53m; 
35,19 m e azimute plano 10°21’42” até o marco M-332, de coordenada N 
= 9.815.767,22m e E = 811.960,86m; 0,30 m e azimute plano 9°27’44” 
até o marco M-333, de coordenada N = 9.815.767,52m e E = 811.960,91m; 
37,96 m e azimute plano 7°40’32” até o marco M-334, de coordenada N = 
9.815.805,14m e E = 811.965,98m; 23,96 m e azimute plano 7°00’02” até 
o marco M-335, de coordenada N = 9.815.828,92m e E = 811.968,90m; 
23,30 m e azimute plano 12°19’05” até o marco M-336, de coordenada N 
= 9.815.851,68m e E = 811.973,87m; 26,46 m e azimute plano 14°41’34” 
até o marco M-337, de coordenada N = 9.815.877,27m e E = 811.980,58m; 
43,75 m e azimute plano 15°06’13” até o marco M-338, de coordenada N 
= 9.815.919,51m e E = 811.991,98m; 20,05 m e azimute plano 14°21’18” 
até o marco M-339, de coordenada N = 9.815.938,93m e E = 811.996,95m; 
26,94 m e azimute plano 14°20’08” até o marco M-340, de coordenada N 
= 9.815.965,03m e E = 812.003,62m; 29,77 m e azimute plano 14°20’06” 
até o marco M-341, de coordenada N = 9.815.993,87m e E = 812.010,99m; 
0,53 m e azimute plano 12°59’41” até o marco M-342, de coordenada N = 
9.815.994,39m e E = 812.011,11m; 70,73 m e azimute plano 9°57’57” até 
o marco M-343, de coordenada N = 9.816.064,05m e E = 812.023,35m; 
0,32 m e azimute plano 8°52’50” até o marco M-344, de coordenada N = 
9.816.064,37m e E = 812.023,40m; 36,05 m e azimute plano 7°22’46” até 
o marco M-345, de coordenada N = 9.816.100,12m e E = 812.028,03m; 

25,00 m e azimute plano 9°36’06” até o marco M-346, de coordenada N = 
9.816.124,77m e E = 812.032,20m; 33,10 m e azimute plano 11°44’52” 
até o marco M-347, de coordenada N = 9.816.157,18m e E = 812.038,94m; 
36,94 m e azimute plano 11°10’34” até o marco M-348, de coordenada N 
= 9.816.193,42m e E = 812.046,10m; 30,03 m e azimute plano 12°54’42” 
até o marco M-349, de coordenada N = 9.816.222,69m e E = 812.052,81m; 
11,45 m e azimute plano 12°55’11” até o marco M-350, de coordenada N 
= 9.816.233,85m e E = 812.055,37m; 17,45 m e azimute plano 12°52’53” 
até o marco M-351, de coordenada N = 9.816.250,86m e E = 812.059,26m; 
12,87 m e azimute plano 12°50’16” até o marco M-352, de coordenada N 
= 9.816.263,41m e E = 812.062,12m; 0,27 m e azimute plano 12°59’41” 
até o marco M-353, de coordenada N = 9.816.263,67m e E = 812.062,18m; 
35,50 m e azimute plano 10°40’59” até o marco M-354, de coordenada N 
= 9.816.298,55m e E = 812.068,76m; 0,08 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-355, de coordenada N = 9.816.298,63m e E = 812.068,76m; 
0,09 m e azimute plano 12°31’44” até o marco M-356, de coordenada N = 
9.816.298,72m e E = 812.068,78m; 0,84 m e azimute plano 4°45’49” até 
o marco M-357, de coordenada N = 9.816.299,56m e E = 812.068,85m; 
0,22 m e azimute plano 5°11’40” até o marco M-358, de coordenada N = 
9.816.299,78m e E = 812.068,87m; 0,02 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-359, de coordenada N = 9.816.299,80m e E = 812.068,87m; 
25,20 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-360, de coordenada N = 
9.816.325,00m e E = 812.068,87m; 20,47 m e azimute plano 3°18’14” até 
o marco M-361, de coordenada N = 9.816.345,44m e E = 812.070,05m; 
0,91 m e azimute plano 359°22’13” até o marco M-362, de coordenada N 
= 9.816.346,35m e E = 812.070,04m; 0,91 m e azimute plano 352°24’19” 
até o marco M-363, de coordenada N = 9.816.347,25m e E = 812.069,92m; 
13,66 m e azimute plano 348°20’41” até o marco M-364, de coordenada N 
= 9.816.360,63m e E = 812.067,16m; 18,26 m e azimute plano 350°21’07” 
até o marco M-365, de coordenada N = 9.816.378,63m e E = 812.064,10m; 
23,75 m e azimute plano 359°06’27” até o marco M-366, de coordenada N 
= 9.816.402,38m e E = 812.063,73m; 16,47 m e azimute plano 17°16’08” 
até o marco M-367, de coordenada N = 9.816.418,11m e E = 812.068,62m; 
23,01 m e azimute plano 35°12’59” até o marco M-368, de coordenada N 
= 9.816.436,91m e E = 812.081,89m; 31,42 m e azimute plano 45°59’34” 
até o marco M-369, de coordenada N = 9.816.458,74m e E = 812.104,49m; 
24,42 m e azimute plano 53°51’44” até o marco M-370, de coordenada N 
= 9.816.473,14m e E = 812.124,21m; 11,72 m e azimute plano 53°52’58” 
até o marco M-371, de coordenada N = 9.816.480,05m e E = 812.133,68m; 
33,91 m e azimute plano 51°38’47” até o marco M-372, de coordenada N 
= 9.816.501,09m e E = 812.160,27m; 0,20 m e azimute plano 53°07’48” 
até o marco M-373, de coordenada N = 9.816.501,21m e E = 812.160,43m; 
0,69 m e azimute plano 46°46’17” até o marco M-374, de coordenada N = 
9.816.501,68m e E = 812.160,93m; 24,43 m e azimute plano 44°20’11” 
até o marco M-375, de coordenada N = 9.816.519,15m e E = 812.178,00m; 
1,19 m e azimute plano 39°52’03” até o marco M-376, de coordenada N = 
9.816.520,06m e E = 812.178,76m; 1,20 m e azimute plano 29°34’00” até 
o marco M-377, de coordenada N = 9.816.521,10m e E = 812.179,35m; 
17,93 m e azimute plano 24°51’52” até o marco M-378, de coordenada N 
= 9.816.537,37m e E = 812.186,89m; 0,99 m e azimute plano 20°37’25” 
até o marco M-379, de coordenada N = 9.816.538,30m e E = 812.187,24m; 
1,00 m e azimute plano 12°39’09” até o marco M-380, de coordenada N = 
9.816.539,28m e E = 812.187,46m; 18,86 m e azimute plano 8°28’41” até 
o marco M-381, de coordenada N = 9.816.557,93m e E = 812.190,24m; 
0,53 m e azimute plano 5°23’22” até o marco M-382, de coordenada N = 
9.816.558,46m e E = 812.190,29m; 21,88 m e azimute plano 4°10’04” até 
o marco M-383, de coordenada N = 9.816.580,28m e E = 812.191,88m; 
0,51 m e azimute plano 2°14’45” até o marco M-384, de coordenada N = 
9.816.580,79m e E = 812.191,90m; 0,40 m e azimute plano 358°34’04” 
até o marco M-385, de coordenada N = 9.816.581,19m e E = 812.191,89m; 
18,99 m e azimute plano 356°46’12” até o marco M-386, de coordenada N 
= 9.816.600,15m e E = 812.190,82m; 2,07 m e azimute plano 356°40’56” 
até o marco M-387, de coordenada N = 9.816.602,22m e E = 812.190,70m; 
0,74 m e azimute plano 353°49’47” até o marco M-388, de coordenada N 
= 9.816.602,96m e E = 812.190,62m; 22,16 m e azimute plano 350°42’12” 
até o marco M-389, de coordenada N = 9.816.624,83m e E = 812.187,04m; 
0,75 m e azimute plano 346°53’27” até o marco M-390, de coordenada N 
= 9.816.625,56m e E = 812.186,87m; 21,87 m e azimute plano 344°12’34” 
até o marco M-391, de coordenada N = 9.816.646,60m e E = 812.180,92m; 
0,51 m e azimute plano 341°33’54” até o marco M-392, de coordenada N 
= 9.816.647,08m e E = 812.180,76m; 0,37 m e azimute plano 339°37’25” 
até o marco M-393, de coordenada N = 9.816.647,43m e E = 812.180,63m; 
11,60 m e azimute plano 336°58’12” até o marco M-394, de coordenada N 
= 9.816.658,11m e E = 812.176,09m; 15,26 m e azimute plano 54°41’06” 
até o marco M-395, de coordenada N = 9.816.666,93m e E = 812.188,54m; 
0,57 m e azimute plano 52°07’30” até o marco M-396, de coordenada N = 
9.816.667,28m e E = 812.188,99m; 0,50 m e azimute plano 48°16’14” até 
o marco M-397, de coordenada N = 9.816.667,61m e E = 812.189,36m; 
22,88 m e azimute plano 45°55’14” até o marco M-398, de coordenada N 
= 9.816.683,53m e E = 812.205,80m; 13,53 m e azimute plano 45°01’48” 
até o marco M-399, de coordenada N = 9.816.693,09m e E = 812.215,37m; 
0,61 m e azimute plano 42°20’13” até o marco M-400, de coordenada N = 
9.816.693,54m e E = 812.215,78m; 0,22 m e azimute plano 39°28’21” até 
o marco M-401, de coordenada N = 9.816.693,71m e E = 812.215,92m; 
15,59 m e azimute plano 38°12’02” até o marco M-402, de coordenada N 
= 9.816.705,96m e E = 812.225,56m; 17,90 m e azimute plano 42°06’05” 
até o marco M-403, de coordenada N = 9.816.719,24m e E = 812.237,56m; 
25,03 m e azimute plano 48°45’29” até o marco M-404, de coordenada N 
= 9.816.735,74m e E = 812.256,38m; 22,28 m e azimute plano 52°56’05” 
até o marco M-405, de coordenada N = 9.816.749,17m e E = 812.274,16m; 
17,69 m e azimute plano 61°12’12” até o marco M-406, de coordenada N 
= 9.816.757,69m e E = 812.289,66m; 0,40 m e azimute plano 58°17’55” 
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até o marco M-407, de coordenada N = 9.816.757,90m e E = 812.290,00m; 
18,39 m e azimute plano 57°20’50” até o marco M-408, de coordenada N 
= 9.816.767,82m e E = 812.305,48m; 0,66 m e azimute plano 54°51’57” 
até o marco M-409, de coordenada N = 9.816.768,20m e E = 812.306,02m; 
3,15 m e azimute plano 51°49’21” até o marco M-410, de coordenada N = 
9.816.770,15m e E = 812.308,50m; 15,50 m e azimute plano 51°55’03” 
até o marco M-411, de coordenada N = 9.816.779,71m e E = 812.320,70m; 
0,23 m e azimute plano 50°11’40” até o marco M-412, de coordenada N = 
9.816.779,86m e E = 812.320,88m; 0,25 m e azimute plano 49°53’57” até 
o marco M-413, de coordenada N = 9.816.780,02m e E = 812.321,07m; 
21,03 m e azimute plano 48°00’24” até o marco M-414, de coordenada N 
= 9.816.794,09m e E = 812.336,70m; 17,04 m e azimute plano 53°23’57” 
até o marco M-415, de coordenada N = 9.816.804,25m e E = 812.350,38m; 
15,25 m e azimute plano 52°16’24” até o marco M-416, de coordenada N 
= 9.816.813,58m e E = 812.362,44m; 13,47 m e azimute plano 58°26’44” 
até o marco M-417, de coordenada N = 9.816.820,63m e E = 812.373,92m; 
12,80 m e azimute plano 67°55’27” até o marco M-418, de coordenada N 
= 9.816.825,44m e E = 812.385,78m; 18,70 m e azimute plano 73°24’23” 
até o marco M-419, de coordenada N = 9.816.830,78m e E = 812.403,70m; 
37,82 m e azimute plano 80°26’35” até o marco M-420, de coordenada N 
= 9.816.837,06m e E = 812.441,00m; 0,37 m e azimute plano 78°59’47” 
até o marco M-421, de coordenada N = 9.816.837,13m e E = 812.441,36m; 
21,56 m e azimute plano 77°13’14” até o marco M-422, de coordenada N 
= 9.816.841,90m e E = 812.462,39m; 0,75 m e azimute plano 74°28’33” 
até o marco M-423, de coordenada N = 9.816.842,10m e E = 812.463,11m; 
17,27 m e azimute plano 71°08’43” até o marco M-424, de coordenada N 
= 9.816.847,68m e E = 812.479,45m; 0,87 m e azimute plano 66°58’28” 
até o marco M-425, de coordenada N = 9.816.848,02m e E = 812.480,25m; 
87,04 m e azimute plano 63°25’55” até o marco M-426, de coordenada N 
= 9.816.886,95m e E = 812.558,10m; 84,40 m e azimute plano 62°13’57” 
até o marco M-427, de coordenada N = 9.816.926,27m e E = 812.632,78m; 
0,27 m e azimute plano 61°33’25” até o marco M-428, de coordenada N = 
9.816.926,40m e E = 812.633,02m; 0,79 m e azimute plano 56°54’55” até 
o marco M-429, de coordenada N = 9.816.926,83m e E = 812.633,68m; 
56,80 m e azimute plano 53°32’01” até o marco M-430, de coordenada N 
= 9.816.960,59m e E = 812.679,36m; 28,88 m e azimute plano 52°47’48” 
até o marco M-431, de coordenada N = 9.816.978,05m e E = 812.702,36m; 
26,69 m e azimute plano 53°48’31” até o marco M-432, de coordenada N 
= 9.816.993,81m e E = 812.723,90m; 11,52 m e azimute plano 66°47’42” 
até o marco M-433, de coordenada N = 9.816.998,35m e E = 812.734,49m; 
11,61 m e azimute plano 66°46’08” até o marco M-434, de coordenada N 
= 9.817.002,93m e E = 812.745,16m; 17,89 m e azimute plano 70°46’30” 
até o marco M-435, de coordenada N = 9.817.008,82m e E = 812.762,05m; 
0,57 m e azimute plano 68°23’07” até o marco M-436, de coordenada N = 
9.817.009,03m e E = 812.762,58m; 26,99 m e azimute plano 65°41’41” 
até o marco M-437, de coordenada N = 9.817.020,14m e E = 812.787,18m; 
0,61 m e azimute plano 62°35’33” até o marco M-438, de coordenada N = 
9.817.020,42m e E = 812.787,72m; 34,16 m e azimute plano 60°45’23” 
até o marco M-439, de coordenada N = 9.817.037,11m e E = 812.817,53m; 
0,61 m e azimute plano 58°23’33” até o marco M-440, de coordenada N = 
9.817.037,43m e E = 812.818,05m; 32,81 m e azimute plano 55°20’29” 
até o marco M-441, de coordenada N = 9.817.056,09m e E = 812.845,04m; 
0,19 m e azimute plano 53°44’46” até o marco M-442, de coordenada N = 
9.817.056,20m e E = 812.845,19m; 27,56 m e azimute plano 53°47’43” 
até o marco M-443, de coordenada N = 9.817.072,48m e E = 812.867,43m; 
24,17 m e azimute plano 53°29’42” até o marco M-444, de coordenada N 
= 9.817.086,86m e E = 812.886,86m; 22,40 m e azimute plano 62°06’29” 
até o marco M-445, de coordenada N = 9.817.097,34m e E = 812.906,66m; 
30,21 m e azimute plano 61°44’48” até o marco M-446, de coordenada N 
= 9.817.111,64m e E = 812.933,27m; 0,21 m e azimute plano 62°14’29” 
até o marco M-447, de coordenada N = 9.817.111,74m e E = 812.933,46m; 
0,37 m e azimute plano 57°10’17” até o marco M-448, de coordenada N = 
9.817.111,94m e E = 812.933,77m; 20,11 m e azimute plano 56°57’00” 
até o marco M-449, de coordenada N = 9.817.122,91m e E = 812.950,63m; 
16,14 m e azimute plano 61°04’10” até o marco M-450, de coordenada N 
= 9.817.130,72m e E = 812.964,76m; 15,67 m e azimute plano 74°36’25” 
até o marco M-451, de coordenada N = 9.817.134,88m e E = 812.979,87m; 
14,48 m e azimute plano 74°04’54” até o marco M-452, de coordenada N 
= 9.817.138,85m e E = 812.993,79m; 0,50 m e azimute plano 71°12’00” 
até o marco M-453, de coordenada N = 9.817.139,01m e E = 812.994,26m; 
0,26 m e azimute plano 69°26’38” até o marco M-454, de coordenada N = 
9.817.139,10m e E = 812.994,50m; 13,71 m e azimute plano 67°53’17” 
até o marco M-455, de coordenada N = 9.817.144,26m e E = 813.007,20m; 
0,37 m e azimute plano 66°11’39” até o marco M-456, de coordenada N = 
9.817.144,41m e E = 813.007,54m; 14,02 m e azimute plano 64°53’48” 
até o marco M-457, de coordenada N = 9.817.150,36m e E = 813.020,24m; 
0,60 m e azimute plano 62°09’09” até o marco M-458, de coordenada N = 
9.817.150,64m e E = 813.020,77m; 1,23 m e azimute plano 54°53’38” até 
o marco M-459, de coordenada N = 9.817.151,35m e E = 813.021,78m; 
17,19 m e azimute plano 49°41’43” até o marco M-460, de coordenada N 
= 9.817.162,47m e E = 813.034,89m; 1,19 m e azimute plano 45°00’00” 
até o marco M-461, de coordenada N = 9.817.163,31m e E = 813.035,73m; 
0,65 m e azimute plano 36°52’12” até o marco M-462, de coordenada N = 
9.817.163,83m e E = 813.036,12m; 18,82 m e azimute plano 34°43’13” 
até o marco M-463, de coordenada N = 9.817.179,30m e E = 813.046,84m; 
0,57 m e azimute plano 31°28’37” até o marco M-464, de coordenada N = 
9.817.179,79m e E = 813.047,14m; 1,15 m e azimute plano 25°13’40” até 
o marco M-465, de coordenada N = 9.817.180,83m e E = 813.047,63m; 
16,99 m e azimute plano 20°34’04” até o marco M-466, de coordenada N 
= 9.817.196,74m e E = 813.053,60m; 0,36 m e azimute plano 19°26’24” 
até o marco M-467, de coordenada N = 9.817.197,08m e E = 813.053,72m; 
18,70 m e azimute plano 17°15’46” até o marco M-468, de coordenada N 

= 9.817.214,94m e E = 813.059,27m; 0,44 m e azimute plano 15°56’43” 
até o marco M-469, de coordenada N = 9.817.215,36m e E = 813.059,39m; 
20,80 m e azimute plano 13°46’08” até o marco M-470, de coordenada N 
= 9.817.235,56m e E = 813.064,34m; 15,75 m e azimute plano 27°47’08” 
até o marco M-471, de coordenada N = 9.817.249,49m e E = 813.071,68m; 
24,76 m e azimute plano 34°54’58” até o marco M-472, de coordenada N 
= 9.817.269,79m e E = 813.085,85m; 37,21 m e azimute plano 42°27’44” 
até o marco M-473, de coordenada N = 9.817.297,24m e E = 813.110,97m; 
28,37 m e azimute plano 51°06’36” até o marco M-474, de coordenada N 
= 9.817.315,05m e E = 813.133,05m; 22,61 m e azimute plano 53°54’20” 
até o marco M-475, de coordenada N = 9.817.328,37m e E = 813.151,32m; 
19,50 m e azimute plano 66°57’35” até o marco M-476, de coordenada N 
= 9.817.336,00m e E = 813.169,26m; 22,95 m e azimute plano 66°31’46” 
até o marco M-477, de coordenada N = 9.817.345,14m e E = 813.190,31m; 
0,80 m e azimute plano 63°26’06” até o marco M-478, de coordenada N = 
9.817.345,50m e E = 813.191,03m; 0,29 m e azimute plano 59°02’10” até 
o marco M-479, de coordenada N = 9.817.345,65m e E = 813.191,28m; 
19,29 m e azimute plano 57°37’12” até o marco M-480, de coordenada N 
= 9.817.355,98m e E = 813.207,57m; 1,63 m e azimute plano 57°17’09” 
até o marco M-481, de coordenada N = 9.817.356,86m e E = 813.208,94m; 
11,61 m e azimute plano 57°14’28” até o marco M-482, de coordenada N 
= 9.817.363,14m e E = 813.218,70m; 0,88 m e azimute plano 53°46’52” 
até o marco M-483, de coordenada N = 9.817.363,66m e E = 813.219,41m; 
0,75 m e azimute plano 47°09’40” até o marco M-484, de coordenada N = 
9.817.364,17m e E = 813.219,96m; 14,24 m e azimute plano 43°51’44” 
até o marco M-485, de coordenada N = 9.817.374,44m e E = 813.229,83m; 
27,44 m e azimute plano 45°00’00” até o marco M-486, de coordenada N 
= 9.817.393,84m e E = 813.249,23m; 25,26 m e azimute plano 45°00’00” 
até o marco M-487, de coordenada N = 9.817.411,70m e E = 813.267,09m; 
0,61 m e azimute plano 42°20’13” até o marco M-488, de coordenada N = 
9.817.412,15m e E = 813.267,50m; 0,18 m e azimute plano 40°36’05” até 
o marco M-489, de coordenada N = 9.817.412,29m e E = 813.267,62m; 
29,94 m e azimute plano 38°31’53” até o marco M-490, de coordenada N 
= 9.817.435,71m e E = 813.286,27m; 0,36 m e azimute plano 37°11’05” 
até o marco M-491, de coordenada N = 9.817.436,00m e E = 813.286,49m; 
23,69 m e azimute plano 35°32’06” até o marco M-492, de coordenada N 
= 9.817.455,28m e E = 813.300,26m; 13,05 m e azimute plano 38°56’03” 
até o marco M-493, de coordenada N = 9.817.465,43m e E = 813.308,46m; 
1,09 m e azimute plano 34°33’45” até o marco M-494, de coordenada N = 
9.817.466,33m e E = 813.309,08m; 0,65 m e azimute plano 27°21’00” até 
o marco M-495, de coordenada N = 9.817.466,91m e E = 813.309,38m; 
7,38 m e azimute plano 24°39’21” até o marco M-496, de coordenada N = 
9.817.473,62m e E = 813.312,46m; 8,77 m e azimute plano 24°43’30” até 
o marco M-497, de coordenada N = 9.817.481,59m e E = 813.316,13m; 
0,57 m e azimute plano 21°36’53” até o marco M-498, de coordenada N = 
9.817.482,12m e E = 813.316,34m; 0,81 m e azimute plano 16°25’45” até 
o marco M-499, de coordenada N = 9.817.482,90m e E = 813.316,57m; 
17,13 m e azimute plano 13°24’12” até o marco M-500, de coordenada N 
= 9.817.499,56m e E = 813.320,54m; 0,42 m e azimute plano 12°22’51” 
até o marco M-501, de coordenada N = 9.817.499,97m e E = 813.320,63m; 
0,19 m e azimute plano 8°58’21” até o marco M-502, de coordenada N = 
9.817.500,16m e E = 813.320,66m; 24,51 m e azimute plano 8°23’52” até 
o marco M-503, de coordenada N = 9.817.524,41m e E = 813.324,24m; 
20,13 m e azimute plano 7°47’45” até o marco M-504, de coordenada N = 
9.817.544,35m e E = 813.326,97m; 21,63 m e azimute plano 13°18’37” 
até o marco M-505, de coordenada N = 9.817.565,40m e E = 813.331,95m; 
31,24 m e azimute plano 20°52’18” até o marco M-506, de coordenada N 
= 9.817.594,59m e E = 813.343,08m; 27,65 m e azimute plano 30°26’29” 
até o marco M-507, de coordenada N = 9.817.618,43m e E = 813.357,09m; 
20,87 m e azimute plano 42°46’01” até o marco M-508, de coordenada N 
= 9.817.633,75m e E = 813.371,26m; 0,24 m e azimute plano 41°38’01” 
até o marco M-509, de coordenada N = 9.817.633,93m e E = 813.371,42m; 
19,46 m e azimute plano 40°51’13” até o marco M-510, de coordenada N 
= 9.817.648,65m e E = 813.384,15m; 1,33 m e azimute plano 34°53’10” 
até o marco M-511, de coordenada N = 9.817.649,74m e E = 813.384,91m; 
27,49 m e azimute plano 29°07’46” até o marco M-512, de coordenada N 
= 9.817.673,75m e E = 813.398,29m; 32,18 m e azimute plano 33°41’42” 
até o marco M-513, de coordenada N = 9.817.700,52m e E = 813.416,14m; 
19,16 m e azimute plano 41°05’05” até o marco M-514, de coordenada N 
= 9.817.714,96m e E = 813.428,73m; 0,98 m e azimute plano 41°17’43” 
até o marco M-515, de coordenada N = 9.817.715,70m e E = 813.429,38m; 
1,28 m e azimute plano 41°11’09” até o marco M-516, de coordenada N = 
9.817.716,66m e E = 813.430,22m; deste, segue confrontando com  áre-
as Tituladas Pelo Estado, com a seguinte distância 19,92 m e azimute 
plano 145°33’08” até o marco M-517, de coordenada N = 9.817.700,23m 
e E = 813.441,49m; 1,93 m e azimute plano 145°34’05” até o marco 
M-518, de coordenada N = 9.817.698,64m e E = 813.442,58m; 5,54 m e 
azimute plano 145°30’27” até o marco M-519, de coordenada N = 
9.817.694,07m e E = 813.445,72m; 10,82 m e azimute plano 145°32’46” 
até o marco M-520, de coordenada N = 9.817.685,15m e E = 813.451,84m; 
3,48 m e azimute plano 145°40’11” até o marco M-521, de coordenada N 
= 9.817.682,28m e E = 813.453,80m; 10,29 m e azimute plano 145°32’15” 
até o marco M-522, de coordenada N = 9.817.673,80m e E = 813.459,62m; 
11,85 m e azimute plano 145°33’31” até o marco M-523, de coordenada N 
= 9.817.664,03m e E = 813.466,32m; 2,70 m e azimute plano 145°32’46” 
até o marco M-524, de coordenada N = 9.817.661,80m e E = 813.467,85m; 
9,42 m e azimute plano 145°33’04” até o marco M-525, de coordenada N 
= 9.817.654,03m e E = 813.473,18m; 9,65 m e azimute plano 145°33’09” 
até o marco M-526, de coordenada N = 9.817.646,07m e E = 813.478,64m; 
58,43 m e azimute plano 145°33’24” até o marco M-527, de coordenada N 
= 9.817.597,88m e E = 813.511,69m; 1,93 m e azimute plano 145°34’05” 
até o marco M-528, de coordenada N = 9.817.596,29m e E = 813.512,78m; 
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48,65 m e azimute plano 145°33’08” até o marco M-529, de coordenada N 
= 9.817.556,17m e E = 813.540,30m; 16,67 m e azimute plano 145°33’25” 
até o marco M-530, de coordenada N = 9.817.542,42m e E = 813.549,73m; 
27,40 m e azimute plano 145°32’39” até o marco M-531, de coordenada N 
= 9.817.519,83m e E = 813.565,23m; 75,06 m e azimute plano 57°38’07” 
até o marco M-532, de coordenada N = 9.817.560,01m e E = 813.628,63m; 
1,01 m e azimute plano 57°34’21” até o marco M-533, de coordenada N = 
9.817.560,55m e E = 813.629,48m; 66,75 m e azimute plano 57°37’44” 
até o marco M-534, de coordenada N = 9.817.596,29m e E = 813.685,86m; 
2,97 m e azimute plano 57°38’50” até o marco M-535, de coordenada N = 
9.817.597,88m e E = 813.688,37m; 87,96 m e azimute plano 57°37’31” 
até o marco M-536, de coordenada N = 9.817.644,98m e E = 813.762,66m; 
34,49 m e azimute plano 57°38’14” até o marco M-537, de coordenada N 
= 9.817.663,44m e E = 813.791,79m; 21,74 m e azimute plano 148°06’03” 
até o marco M-538, de coordenada N = 9.817.644,98m e E = 813.803,28m; 
55,48 m e azimute plano 148°05’51” até o marco M-539, de coordenada N 
= 9.817.597,88m e E = 813.832,60m; 1,87 m e azimute plano 148°05’31” 
até o marco M-540, de coordenada N = 9.817.596,29m e E = 813.833,59m; 
72,66 m e azimute plano 148°05’42” até o marco M-541, de coordenada N 
= 9.817.534,61m e E = 813.871,99m; 42,65 m e azimute plano 148°05’55” 
até o marco M-542, de coordenada N = 9.817.498,40m e E = 813.894,53m; 
32,42 m e azimute plano 148°05’58” até o marco M-543, de coordenada N 
= 9.817.470,88m e E = 813.911,66m; 17,76 m e azimute plano 148°05’25” 
até o marco M-544, de coordenada N = 9.817.455,80m e E = 813.921,05m; 
35,84 m e azimute plano 148°06’05” até o marco M-545, de coordenada N 
= 9.817.425,37m e E = 813.939,99m; 34,28 m e azimute plano 148°05’25” 
até o marco M-546, de coordenada N = 9.817.396,27m e E = 813.958,11m; 
47,68 m e azimute plano 148°05’47” até o marco M-547, de coordenada N 
= 9.817.355,79m e E = 813.983,31m; 7,16 m e azimute plano 148°07’49” 
até o marco M-548, de coordenada N = 9.817.349,71m e E = 813.987,09m; 
56,50 m e azimute plano 148°05’56” até o marco M-549, de coordenada N 
= 9.817.301,74m e E = 814.016,95m; 55,08 m e azimute plano 148°05’46” 
até o marco M-550, de coordenada N = 9.817.254,98m e E = 814.046,06m; 
10,29 m e azimute plano 148°04’17” até o marco M-551, de coordenada N 
= 9.817.246,25m e E = 814.051,50m; 15,89 m e azimute plano 148°05’25” 
até o marco M-552, de coordenada N = 9.817.232,76m e E = 814.059,90m; 
49,25 m e azimute plano 148°06’16” até o marco M-553, de coordenada N 
= 9.817.190,95m e E = 814.085,92m; 201,72 m e azimute plano 
148°07’22” até o marco M-554, de coordenada N = 9.817.019,65m e E = 
814.192,45m; 350,55 m e azimute plano 148°07’20” até o marco M-555, 
de coordenada N = 9.816.721,97m e E = 814.377,58m; 216,50 m e 
azimute plano 49°46’59” até o marco M-556, de coordenada N = 
9.816.861,76m e E = 814.542,90m; 27,80 m e azimute plano 332°26’56” 
até o marco M-557, de coordenada N = 9.816.886,41m e E = 814.530,04m; 
242,09 m e azimute plano 332°26’05” até o marco M-558, de coordenada 
N = 9.817.101,02m e E = 814.418,01m; 189,46 m e azimute plano 
332°26’13” até o marco M-559, de coordenada N = 9.817.268,98m e E = 
814.330,34m; 66,09 m e azimute plano 332°25’51” até o marco M-560, de 
coordenada N = 9.817.327,57m e E = 814.299,75m; 100,30 m e azimute 
plano 332°30’09” até o marco M-561, de coordenada N = 9.817.416,54m 
e E = 814.253,44m; 71,59 m e azimute plano 332°30’15” até o marco 
M-562, de coordenada N = 9.817.480,04m e E = 814.220,39m; 78,05 m 
e azimute plano 332°29’57” até o marco M-563, de coordenada N = 
9.817.549,27m e E = 814.184,35m; 306,92 m e azimute plano 332°29’54” 
até o marco M-564, de coordenada N = 9.817.821,51m e E = 814.042,62m; 
171,33 m e azimute plano 237°46’49” até o marco M-565, de coordenada 
N = 9.817.730,16m e E = 813.897,67m; 4,86 m e azimute plano 
237°46’56” até o marco M-566, de coordenada N = 9.817.727,57m e E = 
813.893,56m; 29,68 m e azimute plano 237°47’17” até o marco M-567, de 
coordenada N = 9.817.711,75m e E = 813.868,45m; 17,90 m e azimute 
plano 237°47’03” até o marco M-568, de coordenada N = 9.817.702,21m 
e E = 813.853,31m; 45,46 m e azimute plano 237°47’20” até o marco 
M-569, de coordenada N = 9.817.677,98m e E = 813.814,85m; 1,48 m e 
azimute plano 237°42’26” até o marco M-570, de coordenada N = 
9.817.677,19m e E = 813.813,60m; 8,05 m e azimute plano 237°47’27” 
até o marco M-571, de coordenada N = 9.817.672,90m e E = 813.806,79m; 
3,55 m e azimute plano 237°47’21” até o marco M-572, de coordenada N 
= 9.817.671,01m e E = 813.803,79m; 6,87 m e azimute plano 237°43’14” 
até o marco M-573, de coordenada N = 9.817.667,34m e E = 813.797,98m; 
2,62 m e azimute plano 237°45’48” até o marco M-574, de coordenada N 
= 9.817.665,94m e E = 813.795,76m; 1,81 m e azimute plano 237°53’37” 
até o marco M-575, de coordenada N = 9.817.664,98m e E = 813.794,23m; 
0,90 m e azimute plano 237°43’28” até o marco M-576, de coordenada N 
= 9.817.664,50m e E = 813.793,47m; 1,46 m e azimute plano 237°49’44” 
até o marco M-577, de coordenada N = 9.817.663,72m e E = 813.792,23m; 
0,28 m e azimute plano 237°59’41” até o marco M-578, de coordenada N 
= 9.817.663,57m e E = 813.791,99m; 0,12 m e azimute plano 239°02’10” 
até o marco M-579, de coordenada N = 9.817.663,51m e E = 813.791,89m; 
0,06 m e azimute plano 231°20’25” até o marco M-580, de coordenada N 
= 9.817.663,47m e E = 813.791,84m; 0,07 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-581, de coordenada N = 9.817.663,47m e E = 813.791,77m; 
1,55 m e azimute plano 328°09’03” até o marco M-582, de coordenada N 
= 9.817.664,79m e E = 813.790,95m; 5,76 m e azimute plano 328°21’12” 
até o marco M-583, de coordenada N = 9.817.669,69m e E = 813.787,93m; 
42,13 m e azimute plano 328°15’09” até o marco M-584, de coordenada N 
= 9.817.705,52m e E = 813.765,76m; 63,56 m e azimute plano 328°16’04” 
até o marco M-585, de coordenada N = 9.817.759,58m e E = 813.732,33m; 
14,01 m e azimute plano 328°15’02” até o marco M-586, de coordenada N 
= 9.817.771,49m e E = 813.724,96m; 82,71 m e azimute plano 328°16’12” 
até o marco M-587, de coordenada N = 9.817.841,84m e E = 813.681,46m; 
81,69 m e azimute plano 328°15’55” até o marco M-588, de coordenada N 
= 9.817.911,32m e E = 813.638,49m; deste, segue pela faixa de domínio 

a Margem direita do ramal Sem denominação, com a seguinte distância 
12,89 m e azimute plano 46°17’18” até o marco M-589, de coordenada N 
= 9.817.920,23m e E = 813.647,81m; 27,81 m e azimute plano 50°06’17” 
até o marco M-590, de coordenada N = 9.817.938,07m e E = 813.669,15m; 
15,42 m e azimute plano 56°41’28” até o marco M-591, de coordenada N 
= 9.817.946,54m e E = 813.682,04m; 9,38 m e azimute plano 69°39’05” 
até o marco M-592, de coordenada N = 9.817.949,80m e E = 813.690,83m; 
7,48 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-593, de coordenada N = 
9.817.949,80m e E = 813.698,31m; 1,09 m e azimute plano 85°16’48” até 
o marco M-594, de coordenada N = 9.817.949,89m e E = 813.699,40m; 
15,33 m e azimute plano 81°01’46” até o marco M-595, de coordenada N 
= 9.817.952,28m e E = 813.714,54m; 1,28 m e azimute plano 75°31’47” 
até o marco M-596, de coordenada N = 9.817.952,60m e E = 813.715,78m; 
0,61 m e azimute plano 67°40’17” até o marco M-597, de coordenada N = 
9.817.952,83m e E = 813.716,34m; 12,25 m e azimute plano 65°05’16” 
até o marco M-598, de coordenada N = 9.817.957,99m e E = 813.727,45m; 
0,62 m e azimute plano 62°11’55” até o marco M-599, de coordenada N = 
9.817.958,28m e E = 813.728,00m; 0,89 m e azimute plano 56°29’20” até 
o marco M-600, de coordenada N = 9.817.958,77m e E = 813.728,74m; 
20,96 m e azimute plano 52°41’53” até o marco M-601, de coordenada N 
= 9.817.971,47m e E = 813.745,41m; 0,26 m e azimute plano 52°41’46” 
até o marco M-602, de coordenada N = 9.817.971,63m e E = 813.745,62m; 
31,90 m e azimute plano 50°32’47” até o marco M-603, de coordenada N 
= 9.817.991,90m e E = 813.770,25m; 1,09 m e azimute plano 45°44’39” 
até o marco M-604, de coordenada N = 9.817.992,66m e E = 813.771,03m; 
26,43 m e azimute plano 41°20’57” até o marco M-605, de coordenada N 
= 9.818.012,50m e E = 813.788,49m; 0,17 m e azimute plano 40°14’11” 
até o marco M-606, de coordenada N = 9.818.012,63m e E = 813.788,60m; 
0,94 m e azimute plano 36°23’04” até o marco M-607, de coordenada N = 
9.818.013,39m e E = 813.789,16m; 3,05 m e azimute plano 32°07’30” até 
o marco M-608, de coordenada N = 9.818.015,97m e E = 813.790,78m; 
18,47 m e azimute plano 32°14’08” até o marco M-609, de coordenada N 
= 9.818.031,59m e E = 813.800,63m; 22,27 m e azimute plano 33°24’17” 
até o marco M-610, de coordenada N = 9.818.050,18m e E = 813.812,89m; 
0,17 m e azimute plano 32°44’07” até o marco M-611, de coordenada N = 
9.818.050,32m e E = 813.812,98m; 27,28 m e azimute plano 32°06’20” 
até o marco M-612, de coordenada N = 9.818.073,43m e E = 813.827,48m; 
7,33 m e azimute plano 37°47’34” até o marco M-613, de coordenada N = 
9.818.079,22m e E = 813.831,97m; 21,45 m e azimute plano 37°48’17” 
até o marco M-614, de coordenada N = 9.818.096,17m e E = 813.845,12m; 
25,17 m e azimute plano 37°56’56” até o marco M-615, de coordenada N 
= 9.818.116,02m e E = 813.860,60m; 31,20 m e azimute plano 37°44’52” 
até o marco M-616, de coordenada N = 9.818.140,69m e E = 813.879,70m; 
34,74 m e azimute plano 36°36’34” até o marco M-617, de coordenada N 
= 9.818.168,58m e E = 813.900,42m; 21,99 m e azimute plano 35°24’38” 
até o marco M-618, de coordenada N = 9.818.186,50m e E = 813.913,16m; 
0,67 m e azimute plano 32°44’07” até o marco M-619, de coordenada N = 
9.818.187,06m e E = 813.913,52m; 0,42 m e azimute plano 28°23’35” até 
o marco M-620, de coordenada N = 9.818.187,43m e E = 813.913,72m; 
23,08 m e azimute plano 26°33’54” até o marco M-621, de coordenada N 
= 9.818.208,07m e E = 813.924,04m; 0,29 m e azimute plano 24°46’31” 
até o marco M-622, de coordenada N = 9.818.208,33m e E = 813.924,16m; 
21,32 m e azimute plano 24°11’50” até o marco M-623, de coordenada N 
= 9.818.227,78m e E = 813.932,90m; 0,51 m e azimute plano 22°00’41” 
até o marco M-624, de coordenada N = 9.818.228,25m e E = 813.933,09m; 
0,23 m e azimute plano 17°39’00” até o marco M-625, de coordenada N = 
9.818.228,47m e E = 813.933,16m; 22,51 m e azimute plano 18°07’16” 
até o marco M-626, de coordenada N = 9.818.249,86m e E = 813.940,16m; 
0,23 m e azimute plano 19°58’59” até o marco M-627, de coordenada N = 
9.818.250,08m e E = 813.940,24m; 23,10 m e azimute plano 21°48’05” 
até o marco M-628, de coordenada N = 9.818.271,53m e E = 813.948,82m; 
22,00 m e azimute plano 24°46’17” até o marco M-629, de coordenada N 
= 9.818.291,51m e E = 813.958,04m; 22,19 m e azimute plano 33°41’50” 
até o marco M-630, de coordenada N = 9.818.309,97m e E = 813.970,35m; 
38,59 m e azimute plano 36°16’23” até o marco M-631, de coordenada N 
= 9.818.341,08m e E = 813.993,18m; 30,47 m e azimute plano 38°47’31” 
até o marco M-632, de coordenada N = 9.818.364,83m e E = 814.012,27m; 
20,24 m e azimute plano 45°43’14” até o marco M-633, de coordenada N 
= 9.818.378,96m e E = 814.026,76m; 16,25 m e azimute plano 61°04’07” 
até o marco M-634, de coordenada N = 9.818.386,82m e E = 814.040,98m; 
4,93 m e azimute plano 61°46’13” até o marco M-635, de coordenada N = 
9.818.389,15m e E = 814.045,32m; 13,50 m e azimute plano 61°48’10” 
até o marco M-636, de coordenada N = 9.818.395,53m e E = 814.057,22m; 
0,22 m e azimute plano 59°55’53” até o marco M-637, de coordenada N = 
9.818.395,64m e E = 814.057,41m; 0,84 m e azimute plano 56°41’22” até 
o marco M-638, de coordenada N = 9.818.396,10m e E = 814.058,11m; 
15,87 m e azimute plano 53°08’40” até o marco M-639, de coordenada N 
= 9.818.405,62m e E = 814.070,81m; 0,38 m e azimute plano 51°20’25” 
até o marco M-640, de coordenada N = 9.818.405,86m e E = 814.071,11m; 
0,46 m e azimute plano 47°38’33” até o marco M-641, de coordenada N = 
9.818.406,17m e E = 814.071,45m; 25,87 m e azimute plano 46°15’10” 
até o marco M-642, de coordenada N = 9.818.424,06m e E = 814.090,14m; 
42,99 m e azimute plano 45°22’37” até o marco M-643, de coordenada N 
= 9.818.454,26m e E = 814.120,74m; 0,33 m e azimute plano 43°46’52” 
até o marco M-644, de coordenada N = 9.818.454,50m e E = 814.120,97m; 
20,33 m e azimute plano 42°38’50” até o marco M-645, de coordenada N 
= 9.818.469,45m e E = 814.134,74m; 28,72 m e azimute plano 45°33’01” 
até o marco M-646, de coordenada N = 9.818.489,56m e E = 814.155,24m; 
22,16 m e azimute plano 45°43’52” até o marco M-647, de coordenada N 
= 9.818.505,03m e E = 814.171,11m; 0,70 m e azimute plano 43°15’51” 
até o marco M-648, de coordenada N = 9.818.505,54m e E = 814.171,59m; 
0,71 m e azimute plano 36°23’04” até o marco M-649, de coordenada N = 
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9.818.506,11m e E = 814.172,01m; 4,32 m e azimute plano 34°14’31” até 
o marco M-650, de coordenada N = 9.818.509,68m e E = 814.174,44m; 
19,68 m e azimute plano 34°13’52” até o marco M-651, de coordenada N 
= 9.818.525,95m e E = 814.185,51m; 0,54 m e azimute plano 31°19’43” 
até o marco M-652, de coordenada N = 9.818.526,41m e E = 814.185,79m; 
33,81 m e azimute plano 29°34’59” até o marco M-653, de coordenada N 
= 9.818.555,81m e E = 814.202,48m; 20,33 m e azimute plano 29°27’55” 
até o marco M-654, de coordenada N = 9.818.573,51m e E = 814.212,48m; 
18,25 m e azimute plano 39°57’15” até o marco M-655, de coordenada N 
= 9.818.587,50m e E = 814.224,20m; 25,22 m e azimute plano 44°22’25” 
até o marco M-656, de coordenada N = 9.818.605,53m e E = 814.241,84m; 
18,48 m e azimute plano 45°00’00” até o marco M-657, de coordenada N 
= 9.818.618,60m e E = 814.254,91m; 0,62 m e azimute plano 43°01’30” 
até o marco M-658, de coordenada N = 9.818.619,05m e E = 814.255,33m; 
0,49 m e azimute plano 37°34’07” até o marco M-659, de coordenada N = 
9.818.619,44m e E = 814.255,63m; 19,61 m e azimute plano 35°56’06” 
até o marco M-660, de coordenada N = 9.818.635,32m e E = 814.267,14m; 
0,78 m e azimute plano 32°28’16” até o marco M-661, de coordenada N = 
9.818.635,98m e E = 814.267,56m; 24,41 m e azimute plano 29°03’49” 
até o marco M-662, de coordenada N = 9.818.657,32m e E = 814.279,42m; 
21,42 m e azimute plano 31°40’46” até o marco M-663, de coordenada N 
= 9.818.675,55m e E = 814.290,67m; 14,29 m e azimute plano 37°05’40” 
até o marco M-664, de coordenada N = 9.818.686,95m e E = 814.299,29m; 
7,28 m e azimute plano 37°04’28” até o marco M-665, de coordenada N = 
9.818.692,76m e E = 814.303,68m; 17,87 m e azimute plano 44°58’38” 
até o marco M-666, de coordenada N = 9.818.705,40m e E = 814.316,31m; 
18,73 m e azimute plano 56°56’16” até o marco M-667, de coordenada N 
= 9.818.715,62m e E = 814.332,01m; 17,58 m e azimute plano 71°33’54” 
até o marco M-668, de coordenada N = 9.818.721,18m e E = 814.348,69m; 
18,77 m e azimute plano 77°06’13” até o marco M-669, de coordenada N 
= 9.818.725,37m e E = 814.366,99m; 19,50 m e azimute plano 84°17’22” 
até o marco M-670, de coordenada N = 9.818.727,31m e E = 814.386,39m; 
0,53 m e azimute plano 81°15’14” até o marco M-671, de coordenada N = 
9.818.727,39m e E = 814.386,91m; 0,29 m e azimute plano 80°13’03” até 
o marco M-672, de coordenada N = 9.818.727,44m e E = 814.387,20m; 
16,66 m e azimute plano 77°37’27” até o marco M-673, de coordenada N 
= 9.818.731,01m e E = 814.403,47m; 0,93 m e azimute plano 73°42’54” 
até o marco M-674, de coordenada N = 9.818.731,27m e E = 814.404,36m; 
0,17 m e azimute plano 69°26’38” até o marco M-675, de coordenada N = 
9.818.731,33m e E = 814.404,52m; 19,60 m e azimute plano 68°36’21” 
até o marco M-676, de coordenada N = 9.818.738,48m e E = 814.422,77m; 
1,07 m e azimute plano 64°37’42” até o marco M-677, de coordenada N = 
9.818.738,94m e E = 814.423,74m; 12,34 m e azimute plano 59°44’13” 
até o marco M-678, de coordenada N = 9.818.745,16m e E = 814.434,40m; 
4,21 m e azimute plano 59°46’58” até o marco M-679, de coordenada N = 
9.818.747,28m e E = 814.438,04m; 1,16 m e azimute plano 54°48’22” até 
o marco M-680, de coordenada N = 9.818.747,95m e E = 814.438,99m; 
15,51 m e azimute plano 50°12’14” até o marco M-681, de coordenada N 
= 9.818.757,88m e E = 814.450,91m; 1,23 m e azimute plano 45°00’00” 
até o marco M-682, de coordenada N = 9.818.758,75m e E = 814.451,78m; 
1,16 m e azimute plano 35°11’38” até o marco M-683, de coordenada N = 
9.818.759,70m e E = 814.452,45m; 14,45 m e azimute plano 30°31’19” 
até o marco M-684, de coordenada N = 9.818.772,15m e E = 814.459,79m; 
3,54 m e azimute plano 30°32’51” até o marco M-685, de coordenada N = 
9.818.775,20m e E = 814.461,59m; 1,26 m e azimute plano 24°56’03” até 
o marco M-686, de coordenada N = 9.818.776,34m e E = 814.462,12m; 
0,28 m e azimute plano 19°05’37” até o marco M-687, de coordenada N = 
9.818.776,60m e E = 814.462,21m; 20,83 m e azimute plano 17°44’52” 
até o marco M-688, de coordenada N = 9.818.796,44m e E = 814.468,56m; 
0,95 m e azimute plano 14°02’10” até o marco M-689, de coordenada N = 
9.818.797,36m e E = 814.468,79m; 0,17 m e azimute plano 10°00’29” até 
o marco M-690, de coordenada N = 9.818.797,53m e E = 814.468,82m; 
22,54 m e azimute plano 8°31’19” até o marco M-691, de coordenada N = 
9.818.819,82m e E = 814.472,16m; 15,68 m e azimute plano 33°20’44” 
até o marco M-692, de coordenada N = 9.818.832,92m e E = 814.480,78m; 
15,35 m e azimute plano 46°54’01” até o marco M-693, de coordenada N 
= 9.818.843,41m e E = 814.491,99m; 16,57 m e azimute plano 57°43’11” 
até o marco M-694, de coordenada N = 9.818.852,26m e E = 814.506,00m; 
30,12 m e azimute plano 67°40’33” até o marco M-695, de coordenada N 
= 9.818.863,70m e E = 814.533,86m; 10,04 m e azimute plano 67°42’02” 
até o marco M-696, de coordenada N = 9.818.867,51m e E = 814.543,15m; 
7,61 m e azimute plano 67°20’43” até o marco M-697, de coordenada N = 
9.818.870,44m e E = 814.550,17m; 41,62 m e azimute plano 67°20’50” 
até o marco M-698, de coordenada N = 9.818.886,47m e E = 814.588,58m; 
48,59 m e azimute plano 71°33’41” até o marco M-699, de coordenada N 
= 9.818.901,84m e E = 814.634,68m; 38,91 m e azimute plano 73°01’22” 
até o marco M-700, de coordenada N = 9.818.913,20m e E = 814.671,89m; 
20,13 m e azimute plano 79°59’08” até o marco M-701, de coordenada N 
= 9.818.916,70m e E = 814.691,71m; 1,22 m e azimute plano 75°16’49” 
até o marco M-702, de coordenada N = 9.818.917,01m e E = 814.692,89m; 
18,58 m e azimute plano 70°00’51” até o marco M-703, de coordenada N 
= 9.818.923,36m e E = 814.710,35m; 1,23 m e azimute plano 64°53’54” 
até o marco M-704, de coordenada N = 9.818.923,88m e E = 814.711,46m; 
0,49 m e azimute plano 57°37’10” até o marco M-705, de coordenada N = 
9.818.924,14m e E = 814.711,87m; 20,21 m e azimute plano 56°00’40” 
até o marco M-706, de coordenada N = 9.818.935,44m e E = 814.728,63m; 
20,43 m e azimute plano 62°00’18” até o marco M-707, de coordenada N 
= 9.818.945,03m e E = 814.746,67m; 16,81 m e azimute plano 67°28’38” 
até o marco M-708, de coordenada N = 9.818.951,47m e E = 814.762,20m; 
19,09 m e azimute plano 75°07’36” até o marco M-709, de coordenada N 
= 9.818.956,37m e E = 814.780,65m; 15,40 m e azimute plano 84°17’49” 
até o marco M-710, de coordenada N = 9.818.957,90m e E = 814.795,97m; 

19,41 m e azimute plano 84°10’29” até o marco M-711, de coordenada N 
= 9.818.959,87m e E = 814.815,28m; 19,74 m e azimute plano 86°34’20” 
até o marco M-712, de coordenada N = 9.818.961,05m e E = 814.834,98m; 
0,42 m e azimute plano 84°33’35” até o marco M-713, de coordenada N = 
9.818.961,09m e E = 814.835,40m; 13,20 m e azimute plano 83°04’47” 
até o marco M-714, de coordenada N = 9.818.962,68m e E = 814.848,50m; 
0,37 m e azimute plano 82°18’14” até o marco M-715, de coordenada N = 
9.818.962,73m e E = 814.848,87m; 0,20 m e azimute plano 78°41’24” até 
o marco M-716, de coordenada N = 9.818.962,77m e E = 814.849,07m; 
13,67 m e azimute plano 78°21’11” até o marco M-717, de coordenada N 
= 9.818.965,53m e E = 814.862,46m; 18,43 m e azimute plano 80°09’34” 
até o marco M-718, de coordenada N = 9.818.968,68m e E = 814.880,62m; 
1,13 m e azimute plano 75°06’05” até o marco M-719, de coordenada N = 
9.818.968,97m e E = 814.881,71m; 19,38 m e azimute plano 70°48’27” 
até o marco M-720, de coordenada N = 9.818.975,34m e E = 814.900,01m; 
1,27 m e azimute plano 65°15’23” até o marco M-721, de coordenada N = 
9.818.975,87m e E = 814.901,16m; 23,82 m e azimute plano 60°02’04” 
até o marco M-722, de coordenada N = 9.818.987,77m e E = 814.921,80m; 
0,20 m e azimute plano 59°32’04” até o marco M-723, de coordenada N = 
9.818.987,87m e E = 814.921,97m; 36,15 m e azimute plano 58°22’52” 
até o marco M-724, de coordenada N = 9.819.006,82m e E = 814.952,75m; 
29,47 m e azimute plano 61°44’53” até o marco M-725, de coordenada N 
= 9.819.020,77m e E = 814.978,71m; 19,02 m e azimute plano 70°07’02” 
até o marco M-726, de coordenada N = 9.819.027,24m e E = 814.996,60m; 
15,99 m e azimute plano 74°59’24” até o marco M-727, de coordenada N 
= 9.819.031,38m e E = 815.012,04m; 22,98 m e azimute plano 84°12’18” 
até o marco M-728, de coordenada N = 9.819.033,70m e E = 815.034,90m; 
0,51 m e azimute plano 82°11’05” até o marco M-729, de coordenada N = 
9.819.033,77m e E = 815.035,41m; 0,46 m e azimute plano 77°28’16” até 
o marco M-730, de coordenada N = 9.819.033,87m e E = 815.035,86m; 
22,97 m e azimute plano 76°11’59” até o marco M-731, de coordenada N 
= 9.819.039,35m e E = 815.058,17m; 23,48 m e azimute plano 81°28’35” 
até o marco M-732, de coordenada N = 9.819.042,83m e E = 815.081,39m; 
16,12 m e azimute plano 85°54’34” até o marco M-733, de coordenada N 
= 9.819.043,98m e E = 815.097,47m; 18,80 m e azimute plano 91°11’18” 
até o marco M-734, de coordenada N = 9.819.043,59m e E = 815.116,27m; 
0,27 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-735, de coordenada N = 
9.819.043,59m e E = 815.116,54m; 14,30 m e azimute plano 88°23’48” 
até o marco M-736, de coordenada N = 9.819.043,99m e E = 815.130,83m; 
1,08 m e azimute plano 84°07’49” até o marco M-737, de coordenada N = 
9.819.044,10m e E = 815.131,90m; 23,10 m e azimute plano 79°04’10” 
até o marco M-738, de coordenada N = 9.819.048,48m e E = 815.154,58m; 
0,57 m e azimute plano 76°55’50” até o marco M-739, de coordenada N = 
9.819.048,61m e E = 815.155,14m; 33,81 m e azimute plano 74°19’54” 
até o marco M-740, de coordenada N = 9.819.057,74m e E = 815.187,69m; 
0,52 m e azimute plano 72°15’19” até o marco M-741, de coordenada N = 
9.819.057,90m e E = 815.188,19m; 0,31 m e azimute plano 67°31’14” até 
o marco M-742, de coordenada N = 9.819.058,02m e E = 815.188,48m; 
32,91 m e azimute plano 67°25’57” até o marco M-743, de coordenada N 
= 9.819.070,65m e E = 815.218,87m; 31,85 m e azimute plano 70°26’39” 
até o marco M-744, de coordenada N = 9.819.081,31m e E = 815.248,88m; 
21,07 m e azimute plano 70°09’48” até o marco M-745, de coordenada N 
= 9.819.088,46m e E = 815.268,70m; 30,41 m e azimute plano 70°10’58” 
até o marco M-746, de coordenada N = 9.819.098,77m e E = 815.297,31m; 
38,59 m e azimute plano 70°15’51” até o marco M-747, de coordenada N 
= 9.819.111,80m e E = 815.333,63m; 34,27 m e azimute plano 73°25’15” 
até o marco M-748, de coordenada N = 9.819.121,58m e E = 815.366,48m; 
31,74 m e azimute plano 78°33’07” até o marco M-749, de coordenada N 
= 9.819.127,88m e E = 815.397,59m; 14,04 m e azimute plano 77°34’39” 
até o marco M-750, de coordenada N = 9.819.130,90m e E = 815.411,30m; 
14,00 m e azimute plano 346°37’08” até o marco M-751, de coordenada N 
= 9.819.144,52m e E = 815.408,06m; 121,31 m e azimute plano 
346°35’50” até o marco P-479, de coordenada N = 9.819.262,53m e E = 
815.379,94m; 293,48 m e azimute plano 60°49’24” até o marco P-480, de 
coordenada N = 9.819.405,60m e E = 815.636,18m; deste, segue acom-
panhando os limites naturais a Margem direita do igarapé Traquateua, com 
a seguinte distância de 4.625,92 metros até o marco P-001, ponto inicial 
da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir de coordenada N m e E m, e encontram-se 
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano central nº 
51°00’, fuso -22, tendo como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas a averbação 
da Retificação na Matrícula nº 575, Livro: 2-D, Folha: 128, junto ao Cartó-
rio de registro de imóveis da comarca de Bujaru.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 702195
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aU-
ToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria
2009/51922 raiMUNdo fErNaNdES dE MoraES SÍTio MoraES 17ha64a78ca caSTaNHal 1330/2021
2017/129172 Naldo riBEiro GoMES SiTio SÃo raiMUNdo 12ha96a32ca JUrUTi 1331/2021
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2017/129190 claUdio doS aNJoS roSario SiTio SÃo JoSÉ 26ha60a70ca JUrUTi 1332/2021
2015/183418 JUVENal GoMES dE SoUZa SiTio do VENa 14ha48a56ca TracUaTEUa 1333/2021

Belém (Pa), 09/09/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 701992
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
EXTraTo da PorTaria dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida PElo ilMo. Sr. 
PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aUToS 
do ProcESSo dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa (coMPra) dE 
TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSado:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

2018/212980 alfrEdo JoÃo fUrTado 
GoMES faZENda PioNEira ii 1013ha66a-

19ca
MoNTE alEGrE / 

PraiNHa 1323/2021

Belém (Pa), 09/09/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 701996

errata
.

errata na publicação da Portaria Nº 1320 de 08.09.2021
publicada no doE nº 34693 de 0 9.09.2021
onde se lê: Periodo: 08 a 12.09.2021(2,5)diárias
Leia-se : Periodo: 08 a 28.09.2021(21,0)diárias
ordenador:Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 702441

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo 01/2021 ao coNtrato 022/2020
coNTraTaNTE: iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa -cNPJ: 
05.089.495/0001-90
coNTraTado: EMPrESa PorTo SEGUro coMPaNHia dE SEGUroS GE-
raiS -cNPJ: 61.198.164/0001-60
ProcESSo: 2020/404729-PaE
oBJETo: SErViÇo dE SEGUro doS ESTaGiárioS.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art.57, inciso ii dalei 8.666/1993.
ViGÊNcia: 16/09/2021 a 15/09/2022 (12 meses)
Valor GloBal aNUal: r$ 2.354,88 (dois mil, trezentos e cinquenta e 
quatro reais e oitenta e oito centavos)
EXErcÍcio: 2021 - Projeto atividade: 21.122.1297.8338;Elemento de 
despesas: 339039
ação: 266.579; fonte: 0661; P.i.: 412.000.8338c
daTa aSSiNaTUra: 09/09/2021 - ordENador: BrUNo YoHEiJi KoNo 
raMoS– Presidente

Protocolo: 702321

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
LicitaÇÃo
N°/exercício: 07/2021-iterPa
Modalidade: PrEGÃo ElETrÔNico
Classificação do objeto: MATERIAL PERMANENTE e SERVIÇO
Valor Estimado: r$90.152,72 (noventa mil, cento e cinquenta e dois reais 
e setenta e dois centavos).
objeto: contratação de pessoa jurídica especializada em fornecimento de 
coNdicioNadorES dE ar, tipo Split e na prestação de serviços de insta-
lação/desinstalação/reinstalação com fornecimento de material para suprir 
as necessidades deste instituto de Terras do Pará.
Entrega do Edital: 10/09/2021
rESPoNSáVEl PElo cErTaME
Matrícula nº 80845073 = GiZEllE do Socorro araUJo dE alENcar
aBErTUra
data da sessão: 22/09/2021
Horário: 10h (Horário de Brasília)
local: Portal de compras do Governo federal – www.comprasnet.gov.br
UaSG: 925301
orÇaMENTo
ação: 266.579
Proj./ativ.: 21.122.1297.8338
fonte: 0661007852 / 0623
Elemento de despesa: 339039 / 449052
P.i.: 412.000.8338c/E
ordENador
Belém (Pa), 09/09/2021 – BrUNo KoNo - Presidente iTErPa.

Protocolo: 702267

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 01328/21 de 08/09/2021
objetivo: ação de regularização fundiária
Municipio: capanema, São Miguel do Guamá e Paragominas
Periodo: 13 a 15.09.2021(2,5) diária

Servidores:
-5930-538/2-Marco antonio Guedes cardoso-Gerente/GaM
-5721-3619/1-Gleicy Merces rocha de albuquerque-coordenadora/caf
23132/1-iranildo Vicente da Silva-Motorista
-ordenador:Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 702393

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL  de  NotiFicaÇÃo
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa - autarquia Estadual cria-
da pela Lei Estadual 4.584/75, publicada no Diário Oficial do Estado de 
15.11.1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º, 
alínea “g” da lei nº 4.584/1975, vem por meio desta, NoTificar o(s) 
interessado(s) abaixo relacionados, a  comparecerem à sede do iTErPa, 
sito à rodovia augusto Montenegro, km 09 s/n – Bairro Parque Guajará, 
de segunda a sexta-feira, Secretaria do dJ, no horário de 09:00 as 14:00 
horas, no prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do pre-
sente Edital, para tratar de assunto relacionado ao(s) seu(s) processo(s) 
e receber as instruções cabíveis, conforme o § 4º, art. 8º da instrução 
Normativa do iTErPa nº 02/2007. após o decurso do prazo assinalado, os 
autos serão arquivados definitivamente.

Proc. Nº iNTErESSado aSSUNTo MUNicÍPio
2000/156896 iolENE PaNToJa dE MoraES doaÇÃo dE TErraS acará
2017/138392 MilToN aldo NEPPEl iNforMaÇÃo SÃo fÉliX do XiNGÚ
2017/221670 olGa BEaTriZ aZiZ iBraHiM coMPra SÃo fÉliX do XiNGÚ
2014/513452 MarTa roSa da SilVa NoGUEira coMPra MaraBá
2019/261261 GEaN lUcaS fErrEira carNEiro coMPra BoM JESUS do TocaNTiNS
2009/441639 claUdio BarBoSa SoarES doaÇÃo cUrUÇa
2016/58772 ENoY arlaNY SilVa rocHa coMPra alTaMira
2010/44356 laZaro PolicarPo dE SoUZa rEG.fUNdiária SÃo fÉliX do XiNGÚ
2014/568938 BoliVar alVES dE MElo coMPra alTaMira
2011/318144 MicHEli BarBoSa da SilVa doaÇÃo doM EliSEU
2014/482884 lEoNardo BarBoSa dE aSSUNÇÃo coMPra MaraBá
2012/210266 roBErTo dE MoraES SoUZa coMPra MoJU

Em, 09/09/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente iTErPa

Protocolo: 701990

oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ
editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 4º, inci-
so iV, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, TorNa PÚBlico a 
rEaliZaÇÃo de PErMUTa envolvendo título do “Projeto integrado Trairão”, 
por área de terra do Estado, com as seguintes especificações:
Processo: 2021/947740
interessados: EdU SErViÇoS dE EXTraÇÃo EirEli
Títulos/lotes/ Trairão: Título nº 040, lote 14, Setor “B” – 1.109,0000ha
imóveis/áreas: fazenda ribeirão, com 1.108,3372ha
Gleba: Guajará i
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias
Em, 09. 09. 2021
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 702165
Portaria Nº 01321/2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará - iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere a lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975, 
regulamentada pelo decreto n° 63 de 14 de março de 2007 e;
coNSidEraNdo o PaE nº 2021/960711 e memº038/21, de 31.08.2021.
r E S o l V E:
rEloTar, aservidora, ismenia raimunda rossy Gralato , Geógrafo, matrí-
cula n° 3166708/1, na Gerência de documentos e arquivos/Gda a partir 
de 01.09.2021.
Publique-se
BrUNo YoHEiJi KoNo raMoS
Presidente
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará–iTErPa, 06 de se-
tembro de 2021.

Protocolo: 702449

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

FÉrias
.

Portaria Nº 047/2021-NGPr/rH  
Belém, 09 de setembro de 2021.
o GErENTE EXEcUTiVo do NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rUral 
- NGPr, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na lei Estadu-
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al nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e decreto/ccG de 08/01/2019, 
publicado no doE nº. 33.776, de 09/01/2019, de acordo com o processo 
N° 2021/994303.
rESolVE: coNcEdEr férias ao servidor rUi GUiMarÃES da Sil-
Va JUNior, ocupante do cargo de GErENTE oPEracioNal, matrícula 
5945760/1, a gozar 30 (trinta) dias de férias no período de 11/10/2021 a 
09/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo –NGPr
MaT- 5945755-1

Protocolo: 702214

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 5411/2021 – adeParÁ, de 09 de seteMBro de 
2021
a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Para – adEPará, 
por meio de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a 
Gerente de recursos Humanos, pelas atribuições regimentalmente con-
feridas pelo artigo 15, inciso i, Vii e artigo 18, inciso i e XiX de decreto 
Estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003.
coNSidEraNdo o PaE 2021/994761 e a certidão de Nascimento Nº 
065656 01 55 2021 1 01622 131 0738480 26, apresentada a esta GaGP.
coNSidEraNdo, o que determina o art. 72, inciso Xiii,  art. 77, inciso iV 
e art. 91 da lei nº 5.810/94.
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor JaNari fErrEira aMaro filHo, matrícula nº 
54187109/1, ocupante do cargo de agente fiscal agropecuário, lotado nes-
te Órgão, 10 (dez) dias de licença Paternidade, no período de 02/09/2021 
a 11/09/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Maria JoSE SaNToS MElo da SilVa
Gerente de área de Gestão de Pessoas, em exercício
alEX faBiaNo dE alMEida HaGE
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 702400

.

.

errata
.

errata da portaria 5194/2021, publicada dia 01/09/2021.
onde se lê: 06/09/2021 a 18/08/2021
Leia-se: 06/09/2021 a 18/09/2021
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira

Protocolo: 702221
errata da portaria 3714/2021, publicada dia 09/07/2021.
onde se lê: doM EliSEU/Pa
Leia-se: iriTUia/Pa
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702208

.

.

coNtrato
.

Processo eLetrÔNico 2021/739018
coNtrato Nº 35/2021
Valor Mensal: r$ 1.070,00
Valor Total: r$ 12.840,00
ViGÊNcia: 01/09/2021 à 31/08/2022
claSSificaÇÃo do oBJETo: locação de imóvel no munícipio de BrEU 
BraNco
JUSTificaTiVa: contratação pelo período de 12(doze) meses.
coNTraTado: EriNalda MENdES dE MoraiS
ordENador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo, diretor Geral

Protocolo: 702140

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

3º terMo aditiVo
coNtrato Nº 81/2018
Valor mensal estimativo: r$ 92.040,00
Valor global estimativo: r$ 1.104.480,00
ViGÊNcia: 10/09/2020 a 09/09/2021
claSSificaÇÃo do oBJETo: contratação de empresa especializada na 
prestação e serviços de segurança e vigilância patrimonial armada para 
atender a adEPará.
JUSTificaTiVa: Prorrogação do contrato pelo período de 12(doze) meses.  
E rEPacTUaÇÃo dos valores previstos em convenção/acordo coletivo de 

Trabalho.
coNTraTado: EMPrESa BElEM rio SEGUraNÇa EirEli, cNPJ nº 
17.433.496/0001-90.
ordENador: JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 702193

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 21/2021
o diretor Geral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais e ainda considerando o Parecer Jurídico 
nº 140/2021 - ProJUr/adEPará, referente ao Processo nº 2021/739018, 
e com fundamento no art. 24, inciso X, da lei nº 8.666/93 que trata da 
compra e locação de imóveis pela administração Pública, hipótese de licita-
ção dispensável, decide realizar: a dispensa de licitação nº 21/2021, para 
contratação do objeto: locação de imóvel para a instalação do escritório 
desta agência no Município de BrEU BraNco. autorizo a contratação e a 
emissão da Nota de Empenho em favor de EriNalda MENdES dE MoraiS, 
cPf: 685.035.122-20, no valor total de r$ 12.840,00 (doze mil, oitocentos 
e quarenta reais) para todos os efeitos legais.
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 702144

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
o diretor Geral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais e ainda considerando o Parecer Jurídico nº 
140/2021, referente ao Processo nº 2021/739018, sobre a contratação 
direta com dispensa de licitação, do inciso X, do art. 24 da lei 8.666/93, 
decide raTificar o presente processo de dispensa de licitação, cujo ob-
jeto é a locação de imóvel para a instalação do escritório da adEPará no 
Município de BrEU BraNco, em favor de EriNalda MENdES dE MoraiS, 
cPf: 685.035.122-20, no valor total de r$ 12.840,00 (doze mil, oitocentos 
e quarenta reais) para todos os efeitos legais. E ordenar sua publicação em 
cumprimento ao disposto no art. 26 do supracitado diploma legal.
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 702146

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 5400/2021: BENEfici-
ário: JEaNdElliZZE MoNTEiro da SilVa; Matrícula: 57189831;fun-
ção:20agricultura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 8706;fonte: 
0261;objetivo: para atender despesas de pronto pagamento que não po-
dem se subordinadas ao processo normal de aplicação. Elemento de des-
pesa / Valor: 339030/36/47/ r$ 3.000,00;Prazo de aplicação (em dia): 
60Prazo de prestação de contas (em dia): 15.ordenador de despesas: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702151
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 5399/2021: BENE-
ficiário: EloiSa do aMParo rodriGUES do carMo; Matrícula: 
54185747;função:20agricultura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 
8706;fonte: 0261;objetivo: Para atender despesas de pronto pagamento 
da Gerência de Epidemiologia e laboratório de Manipulação e Triagem Bio-
lógica (lMTB). Elemento de despesa / Valor: 339030/ r$3.000,00;Prazo 
de aplicação (em dia): 60Prazo de prestação de contas (em dia): 15.orde-
nador de despesas: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702142

diÁria
.

Portaria: 5413/2021 objetivo: reunir com a Gerência regional de al-
tamira e Secretaria Municipais de agriculturas e representantes do setor 
cacaueiro, com o intuito de intensificar os trabalhos de combate a praga da 
Moniliase do cacau nos municípios.legal: lei 5.810/94, art. 145/149. ori-
gem: BElÉM/Pa destino: alTaMira, aNaPU, MEdicilÂNdia/Pa Servidor: 
54185730/lUcioNila PaNToJa PiMENTEl (dirETora) / 6,5 diáriaS / 
19/09/2021 a 25/09/2021. ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU Ma-
cEdo.

Protocolo: 702243
Portaria: 5415/2021 objetivo: realizar cadastramento de produtores, 
propriedades rurais e unidades produtivas da cultura do açaí no muni-
cípio. fundamento legal: lei 5.810/94,art.145/149. origem: acará/
Pa destino: GUrUPá/Pa Servidor: 54187139/ENEiaS MarcEliNo dE 
araUJo MarQUES (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 11,5 diáriaS 
/08/09/2021 a 19/09/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702271
Portaria: 5416/2021 Objetivo: Realizar fiscalização volante nos municí-
pios. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: TUcUrUÍ/
Pa destino: BrEU BraNco, JacUNdá E GoiaNÉSia do Pará/Pa Servidor: 
54187187/MaciEl carValHo araUJo (aGENTE dE dEfESa aGroPEcU-
ária) / 4,5 diáriaS / 13/09/2021 a 17/09/2021.ordenador: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702278
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Portaria: 5417/2021 objetivo: Participar de treinamento sobre educa-
ção sanitária para os programas da área animal no município.fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: aUGUSTo corrÊa/Pa desti-
no: caPaNEMa/Pa Servidor: 51855617/ roBSoN dE JESUS PicaNÇo da 
coSTa (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 1,0 diária / 09/09/2021 e 
10/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702283
Portaria: 5414/2021 objetivo: dar apoio à equipe da ddiV que irá par-
ticipar de reunião com a Prefeita municipal de oeiras do Pará, seu Secreta-
riado e produtores rurais, no alinhamento das atividades de cadastramento 
de unidades produtivas e emissão da GTV para açaí no município.funda-
mento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa/Pa desti-
no: oEiraS do Pará/Pa Servidor: 0021938/ NorMa SUEli ElEUTErio 
TEiXEira (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 3,5 diáriaS / 07/09/2021 a 
10/09/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702264
Portaria: 5420/2021 objetivo: dar apoio na realização da capacitação 
dos servidores da regional de castanhal sobre as atividades da Gerência 
de Epidemiologia, com ênfase na importância da notificação de doenças 
obrigatória ao Serviço Veterinário Oficial e registro no sistema e-SISBRA-
VET no município. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
caPaNEMa/Pa destino: caSTaNHal, SaNTa iSaBEl do Pará, SaNTo aN-
TÔNio do TaUá, SÃo doMiNGoS do caPiM, TErra alTa/Pa Servidor: 
55588411/ liNdEaUria MENdoNca MorEira (aSSiSTENTE adMiNiS-
TraTiVo) / 4,5 diária / 20/09/2021 a 24/09/2021.ordenador: JEffEr-
SoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702324
Portaria: 5421/2021 objetivo: realizar capacitação dos servidores da 
regional de castanhal sobre as atividades da Gerência de Epidemiologia, 
com ênfase na importância da notificação de doenças obrigatória ao Ser-
viço Veterinário Oficial e registro no sistema e-SISBRAVET nos municípios.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: 
caSTaNHal, SaNTa iSaBEl do Pará, SaNTo aNTÔNio do TaUá, SÃo 
doMiNGoS do caPiM, TErra alTa/Pa Servidor: 54185747/ EloiSa do 
aMParo rodriGUES do carMo (MÉdico VETEriNário) / 4,5 diáriaS 
/ 20/09/2021 a 24/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702327
Portaria: 5422/2021 objetivo: realizar capacitação dos servidores da 
regional de castanhal sobre as atividades da Gerência de Epidemiologia, 
com ênfase na importância da notificação de doenças obrigatória ao Ser-
viço Veterinário Oficial e registro no sistema e-SISBRAVET no município.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa desti-
no: SaNTa BárBara do Pará/Pa Servidor: 54185747/ EloiSa do aM-
Paro rodriGUES do carMo (MÉdico VETEriNário) / 0,5 diária / 
27/09/2021 a 27/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702331
Portaria: 5423/2021 objetivo: realizar capacitação do uso dos siste-
mas e-SiSBraVET do Ministério da agricultura, Pecuária e abastecimento 
e SiViaGro da adEPara no município.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa destino: MaraBá/
Pa Servidor: 5960866/aNdrESSa SilVa foNTES (aGENTE fiScal aGro-
PEcUário) / 2,5 diáriaS / 16/09/2021 a 18/09/2021.ordenador: JEf-
fErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702339
Portaria: 5419/2021 objetivo: dar apoio na realização da capacitação 
dos servidores da regional de castanhal sobre as atividades da Gerên-
cia de Epidemiologia, com ênfase na importância da notificação de do-
enças obrigatória ao Serviço Veterinário Oficial e registro no sistema e-
SiSBraVET no município. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: caPaNEMa/Pa destino: SaNTa BárBara do Pará/Pa Servidor: 
55588411/ liNdEaUria MENdoNca MorEira (aSSiSTENTE adMiNiS-
TraTiVo) / 0,5 diária / 27/09/2021 a 27/09/2021.ordenador: JEffEr-
SoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702319
Portaria: 5418/2021 objetivo: realizar vacinação na modalidade agulha 
oficial no município. As diárias justificam-se devido as propriedades ficarem 
distantes da sede do município e a região sofrer a influência da maré, não 
é possível o retorno no mesmo dia para a sede do município. fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: cHaVES/Pa destino: cHaVES/
Pa Servidor: 57221223/MarÇal caValcaNTi dE SoUZa BarroS (fiScal 
ESTadUal aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 12,5 diáriaS / 
21/09/2021 a 03/10/2021. ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702290
Portaria: 5426/2021 objetivo: realizar ações de monitoramento da 
praga quarentenária Bactrocera carambolae (mosca da carambola).fun-
damento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: 
MoSQUEiro/Pa Servidor: 57189753/ roSa dE faTiMa fEliZ caValcaN-
TE (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 0,5 diária / 24/09/2021 a 24/09/2021.
ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702370
Portaria: 5427/2021 objetivo: realizar a supervisão do programa de 
erradicação da Mosca da carambola nos municípios.fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: SalVaTErra, 
SoUrE, SaNTa crUZ do arari E cacHoEira do arari/Pa Servidor: 
57189753/ roSa dE faTiMa fEliZ caValcaNTE (ENGENHEiro aGrÔ-
NoMo) / 4,5 diária / 27/09/2021 a 01/10/2021.ordenador: lUcioNila 
PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702380
Portaria: 5424/2021 Objetivo: Realizar fiscalização volante nos muni-
cípios. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: iGaraPÉ
-aÇU/Pa destino: SÃo doMiNGoS do caPiM, SaNTa Maria do Pará/Pa 
Servidor: 541885631/Kid STElio alMEida (aGENTE dE dEfESa aGro-

PEcUária) / 3,5 diáriaS / 08/09/2021 a 11/09/2021.ordenador: JEf-
fErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702352
Portaria: 5425/2021 Objetivo: Realizar fiscalização volante nos municí-
pios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: iGaraPÉ-a-
ÇU/Pa destino: SÃo doMiNGoS do caPiM, SaNTa Maria do Pará/Pa 
Servidor: 54186897/WilSoN roGErio rodriGUES doS SaNToS (MÉdi-
co VETEriNário) / 3,5 diáriaS / 08/09/2021 a 11/09/2021.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702362
Portaria: 5428/2021 objetivo: realizar cobertura jornalística e arma-
zenamento dedados para divulgação das ações da adEPara referente a 
emissão GTV no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: BElÉM/Pa destino: oEiraS do Pará/Pa Servidor: 57235010/ Ma-
NUEla ViaNa dE oliVEira (coordENador) / 3,5 diária / 07/09/2021 a 
10/09/2021.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 702386
Portaria: 5396/2021 objetivo: dar apoio na realização do inquérito so-
roepidemiológico em estabelecimentos de criação de suínos. fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: rio Maria/Pa destino: Sa-
PUcaia/Pa Servidor: 6403321/ aNdrESSa NUNES dE oliVEira (aGENTE 
dE dEfESa aGroPEcUária) / 0,5 diária /30/08/2021 a 30/08/2021.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702138
Portaria: 5395/2021 objetivo: realizar Supervisão do monitoramen-
to das armadilhas oficiais do Programa Estadual de Erradicação da Mos-
ca da carambola. (cErTificaÇÃo). fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: caPiTÃo PoÇo, GarrafÃo 
do NorTE, iriTUia, oUrÉM/Pa Servidor: 57189744/raiMUNdo alES-
SaNdro da SilVa cUNHa (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 4,5 diáriaS / 
13/09/2021 a 17/09/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702129
Portaria: 5394/2021 objetivo: Participar de treinamento sobre educa-
ção sanitária para os programas da área animal. Será 0,5 diária por dia.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: QUaTiPUrU/Pa 
destino: caPaNEMa/Pa Servidor: 57175961/ GilSoN lUZ dE oliVEira 
JUNior (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 1,0 diária /09/09/2021 e 
10/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702113
Portaria: 5397/2021 objetivo: Participar de treinamento sobre educa-
ção sanitária para os programas da área animal. Será 0,5 diária por dia. 
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SaNTa lUZia do 
Pará/Pa destino: caPaNEMa/Pa Servidor: 54187086/ rEGiNa lUZ ca-
ValcaNTE (aUXiliar dE caMPo) / 1 diária / 09/09/2021 e 10/09/2021.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702149
Portaria: 5405/2021 Objetivo: Realizar vacinação agulha oficial em 
propriedades rurais no município. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: cUrraliNHo/Pa destino: SÃo SEBaSTiÃo da Boa ViS-
Ta/Pa Servidor: 5939070/arNaldo PaNToJa doS SaNToS filHo (aGEN-
TE fiScal aGroPEcUário) / 11,5 diáriaS / 19/09/2021 a 30/09/2021.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702167
Portaria: 5401/2021 objetivo: Participar de reunião técnica juntamente 
com a equipe da EMaTEr, da Secretaria de agricultura e de produtores 
rurais de São João do araguaia para orientar sobre o Selo artesanal ani-
mal.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SÃo doMiN-
GoS do araGUaia/Pa destino: SÃo JoÃo do araGUaia/Pa Servidor: 
54189455/BarBra aMaNda BEZErra loPES (fiScal ESTadUal aGro-
PEcUário) / 0,5 diária / 02/09/2021 a 02/09/2021.ordenador: JEffEr-
SoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702169
Portaria: 5407/2021 objetivo: realizar atendimento as prerrogativas 
do SElo arte, em estabelecimentos produtores de queijo do Marajó, nos 
municípios de: Soure e Salvaterra. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: BElÉM/Pa destino: SalVaTErra, SoUrE/Pa Servidor: 
54196692/ SUMaYa EMilia MarTiNS PaUliNo (MÉdico VETEriNário) / 
3,5 diáriaS / 05/09/2021 a 08/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 702179
Portaria: 5403/2021 objetivo: conduzir as servidoras que irão com o 
objetivo de realização da capacitação em defesa Sanitária animal dos 
fEaS/Médicos Veterinários e afas aprovados no 6º PSS a ser realizada no 
município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/
Pa destino: MaraBá/Pa Servidor: 57232250/ WilliaM cÉSar SoarES 
loBaTo (MoToriSTa) / 4,5 diáriaS / 14/09/2021 a 18/09/2021.ordena-
dor: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702178
Portaria: 5398/2021 objetivo: Ministrar palestra na capacitação em de-
fesa Sanitária animal dos fEaS - Médicos Veterinários e afas aprovados 
no 6º PSS, no município de Marabá. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: BElÉM/Pa destino: MaraBá/Pa Servidor: 51855640/ 
SUSiclaY dE BarroS NETo (fiScal ESTadUal aGroPEcUário - MÉdi-
co VETEriNário) / 2,5 diáriaS / 14/09/2021 a 16/09/2021.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702159
Portaria: 5406/2021 objetivo: Participar de treinamento sobre educa-
ção sanitária para os programas da área animal. fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: NoVa TiMBoTEUa/Pa destino: caPaNE-
Ma/Pa Servidor: 55588830/ SoNia Maria BraNdao do carMo (aUXi-
liar dE caMPo) / 1,5 diária / 09/09/2021 a 10/09/2021.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702176
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Portaria: 5402/2021 objetivo: realizar reunião de capacitação com e-
SiSBraVET e SiViaGro.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: MoNTE doUrado/Pa destino: MaraBá/Pa Servidor: 57207494/
WalciNEY dE JESUS liMa da SilVa (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 
9,5 diáriaS / 11/09/2021 a 20/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 702174
Portaria: 5388/2021 objetivo: realizar levantamento de detecção 
da mosca da carambola, referente ao 1º quinzena do mês de setem-
bro/2021 no município. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa destino: PaU d`arco/Pa Ser-
vidor: 5942373/ criSTiaNE fErrEira doS SaNToS (aGENTE fiScal 
dE dEfESa aGroPEcUária E florESTal) / 0,5 diária / 10/09/2021 a 
10/09/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702071
Portaria: 5386/2021 Objetivo: Realizar fiscalização de uso de agrotó-
xicos em propriedades rurais no município. A justificativa de diárias no 
mesmo município de lotação se deve a deslocamentos superiores a 6 (seis) 
horas fora do perímetro urbano do local de trabalho do servidor. Será 0,5 
diária por dia.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149.origem: 
MaraBá/Pa destino: MaraBá/Pa.Servidor: 57223827/aNdErSoN ro-
cHa PiNHEiro (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 1,0 diária / 16/09/2021 e 
17/09/2021..ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702061
Portaria: 5384/2021 objetivo: conduzir os servidores que irão dar apoio 
à ação fiscalização do comércio e uso de produtos agrotóxicos, programa-
da pela GEaGro.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
BElÉM/Pa destino: SaNTa Maria do Pará,SÃo MiGUEl do GUaMá/Pa 
Servidor: 5905890/JoSUÉ doS SaNToS carValHo (MoToriSTa) / 4,5 
diáriaS/ 13/09/2021 a 17/09/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa Pi-
MENTEl.

Protocolo: 702053
Portaria: 5382/2021 objetivo: realizar Supervisão nos Municípios Pro-
dutores de cacau da regional de altamira, bem como, realizar levanta-
mentos de detecção da monilíase e cadastramento de propriedades. fun-
damento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: 
alTaMira, aNaPU, SENador JoSÉ PorfÍrio, ViTÓria do XiNGU/Pa 
Servidor: 57173646/ricardo alEX coNcEiÇao da GaMa (aUXiliar dE 
caMPo) / 14,5 diáriaS / 12/09/2021 a 26/09/2021ordenador: lUcioNi-
la PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702055
Portaria: 5385/2021 objetivo: reunir com os produtores rurais e auto-
ridades municipais, para tratar do Termo de cooperação Técnica entre a 
adEPara e a Prefeitura.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: BElÉM/Pa destino: alENQUEr/Pa Servidor: 51855627/JEffEr-
SoN PiNTo dE oliVEira (dirETor(a) dE dEfESa E iNSPEÇÃo aNiMal) 
/ 3,5 diáriaS / 09/09/2021 a 12/09/2021.ordenador: JaMir JUNior Pa-
raGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 702056
Portaria: 5378/2021 objetivo: realizar reunião na gerencia, bem como 
supervisão e acompanhamento das atividades de defesa Vegetal desen-
volvidas na regional de capanema.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: BElEM/Pa destino: BraGaNÇa,caPaNEMa/Pa Servidor: 
57224177/rafaEl aNToNio HaBEr (fiScal ESTadUal aGroPEcUário) 
/ 1,5 diária / 08/09/2021 a 09/09/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa 
PiMENTEl.

Protocolo: 702035
Portaria: 5383/2021 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
mosca da carambola, referente a 1º quinzena do mês de setembro/2021 
no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
rEdENÇÃo/Pa destino: cUMarU do NorTE/Pa Servidor: 55586116/
WalTEr WilSoN alEiXo ViToriNo (TÉcNico aGrÍcola) / 1,5 diária 
/ 10/09/2021 a 11/09/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702050
Portaria: 5381/2021 objetivo: auxiliar nas atividades de campo na Su-
pervisão do monitoramento das armadilhas oficiais do Programa Estadual 
de Erradicação da Mosca da carambola. (cErTificaÇÃo). fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: caPiTÃo 
PoÇo, GarrafÃo do NorTE, iriTUia, oUrÉM/Pa Servidor: 54193829/
HUGo EdUardo MorEira caMiNHa (aUXiliar dE caMPo) / 4,5 diáriaS 
/ 13/09/2021 a 17/09/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702051
Portaria: 5380/2021 objetivo: realizar supervisão nos municípios pro-
dutores de cacau da regional de altamira, bem como, realizar levantamen-
tos de detecção da monilíase e cadastramento de propriedades. funda-
mento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: ViTÓria do XiNGU/Pa 
destino: aNaPU/Pa Servidor: 5888158/caSSio Polla (fiScal ESTadUal 
aGroPEcUário) / 4,5 diáriaS / 13/09/2021 a 17/09/2021. ordenador: 
lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702047
Portaria: 5379/2021 objetivo: realizar supervisão nos municípios pro-
dutores de cacau da regional de altamira, bem como, realizar levantamen-
tos de detecção da monilíase e cadastramento de propriedades. funda-
mento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: alTaMira/Pa destino: 
aNaPU/Pa Servidor: 54186960/ PEdro PaUlo MaToS dE araUJo (ENGE-
NHEiro aGrÔNoMo) / 4,5 diáriaS / 13/09/2021 a 17/09/2021.ordena-
dor: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702043
Portaria: 5392/2021 objetivo: realizar atendimento aos produtores ru-
rais no escritório de Santa izabel.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: SÃo fraNciSco do Pará/Pa destino: SaNTa iZaBEl 
do Pará/Pa Servidor: 54189087/ roSiValdo SaNTa BriGida Bor-

GES (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 4,5 diáriaS / 13/09/2021 a 
17/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702081
Portaria: 5391/2021 objetivo: realizar busca aos inadimplentes contra 
a febre aftosa. as propriedades são de difícil acesso, localizadas a mais 
de 100 Km da sede do município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: roNdoN do Pará/Pa destino: roNdoN do Pará/Pa 
Servidor: 5868653/ MarcEllo fraNKlYN oliVEira (aGENTE dE dEfESa 
aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 13/09/2021 a 17/09/2021.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702073
Portaria: 5387/2021 objetivo: realizar o levantamento de detecção 
da Mosca da carambola. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: SaNTo aNTÔNio do TaUá/Pa destino: colarES/Pa Servidor: 
57188614 / HElSoN JoSE da coSTa NaSciMENTo (ENGENHEiro aGrÔ-
NoMo) / 0,5 diária / 15/09/2021 a 15/09/2021.ordenador: lUcioNila 
PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702067
Portaria: 5389/2021 Objetivo: Realizar fiscalização do vazio sanitário em 
propriedades onde houve plantio de lavouras de soja da safra 2020/2021, 
meta de 10 propriedades por dia. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: SaNTarÉM/Pa destino: MoJUi doS caMPoS/Pa Servi-
dor: 57189832/ raiMUNdo dE MaToS SilVa (ENGENHEiro aGrÔNoMo) 
/ 1,5 diáriaS / 15/09/2021, 16/09/2021 e 17/09/2021.ordenador: lU-
cioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702085
Portaria: 5390/2021 Objetivo: Realizar fiscalização do vazio sanitário em 
propriedades onde houve plantio de lavouras de soja da safra 2020/2021, 
meta de 10 propriedades por dia. Será 0,5 diária por dia. fundamento 
legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: SaNTarÉM/Pa destino: MoJUi 
doS caMPoS/Pa Servidor: 8011389/ fErNaNdo BENTES corrEa (aGEN-
TE dE dEfESa aGroPEcUária) / 1,5 diária / 15/09/2021, 16/09/2021 e 
17/09/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702097
Portaria: 5393/2021 objetivo: realizar atendimento aos produtores 
rurais no escritório de Santa izabel. Será 0,5 diária por dia.fundamento 
legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: ViGia/Pa destino: SaNTa iZa-
BEl do Pará/Pa Servidor: 55585543/ MaUro lEal diaS (aSSiSTENTE 
adMiNiSTraTiVo) / 1,5 diária / 08/09/2021, 09/09/2021 e 10/09/2021.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702101
Portaria: 5408/2021 objetivo: dar apoio ao médico veterinário, na re-
alização do inquérito soroepidemiológico em estabelecimentos de criação 
de suíno. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: rio 
Maria/Pa destino: BaNNacH/Pa Servidor: 6403321/ aNdrESSa NU-
NES dE oliVEira (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 1,5 diária 
/03/09/2021 a 04/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702185
Portaria: 5404/2021 objetivo: Participar de reunião sobre a força ta-
refa relacionada às ações de busca aos inadimplentes com a vacina da 
febre aftosa e brucelose, e georreferenciamento em propriedades com 
coordenadas geográficas divergentes.Fundamento Legal: Lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: QUaTiPUrU/Pa destino: caPaNEMa/Pa Servidor: 
57175961/ GilSoN lUZ dE oliVEira JUNior (aSSiSTENTE adMiNiSTra-
TiVo) / 0,5 diária /08/09/2021 a 08/09/2021.ordenador: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702182
Portaria: 5409/2021 objetivo: dar apoio ao médico veterinário, na re-
alização do inquérito soroepidemiológico em estabelecimentos de criação 
de suínos no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: rio Maria/Pa destino: XiNGUara/Pa Servidor: 6403321/ aN-
drESSa NUNES dE oliVEira (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 2,5 
diáriaS /25/08/2021 a 27/08/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 702197
Portaria: 5410/2021 objetivo: coordenar e realizar capacitação de mé-
dicos veterinários selecionados no 6° Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
em Educação Sanitária.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: BElÉM/Pa destino: MaraBá/Pa Servidor: rG 5906722 /KariNa 
cardoSo NUNES (GErENTE) / 7,5 diáriaS / 12/09/2021 a 19/09/2021.
ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 702200
Portaria: 5429/2021 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
Mosca da carambola nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: TErra alTa/Pa destino: cUrUÇá, MaraPaNiM, SÃo 
JoÃo da PoNTa/Pa Servidor: 54188793/ BrUNo EVEr oliVEira cHU-
crE (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 2,5 diáriaS / 13/09/2021 a 
15/09/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702398
Portaria: 5430/2021 objetivo: Participar de ação de abertura de ca-
dastros, atualização cadastral e cadastro de culturas no município. fun-
damento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: alTaMira/Pa des-
tino: ViTÓria do XiNGU/Pa Servidor: 5909035/ arY Haroldo carVa-
lHo caValcaNTE (GErENTE rEGioNal) / 1,5 diária / 15/09/2021 a 
16/09/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702403
Portaria: 5431/2021 objetivo: realizar ações de controle da praga qua-
rentenária Bactrocera carambolae (mosca da carambola). fundamento le-
gal: lei 5.810/94, art. 145/149.origem: SalVaTErra/Pa destino: SaNTa 
crUZ do arari/Pa.Servidor: 5861608/iVal NaZarENo PorTal da coS-
Ta (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 1,5 diária / 13/09/2021 a 14/09/2021.
ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702414
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Portaria: 5432/2021 objetivo: realizar “levantamento de detecção da 
Mosca da carambola”. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: iGaraPÉ-aÇU/Pa destino: MaGalHÃES BaraTa, MaracaNÃ/Pa 
Servidor: 54187171/ fraNciSco rodriGUES MoNTEiro (aUXiliar dE 
caMPo) / 1,5 diária / 13/09/2021 a 14/09/2021.ordenador: lUcioNila 
PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702420
Portaria: 5369/2021 objetivo: Prestar apoio ao Médico Veterinário na 
realização do inquéritosoroepidemiológico em estabelecimento de criação 
de suínos nos municípios. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: BraSil NoVo/Pa destino: MEdicilÂNdia, SENador JoSÉ Por-
fÍrio/Pa Servidor: 54187005/EriNaldo SilVa doS SaNToS (aGENTE 
dE dEfESa aGroPEcUária) / 5,5 diáriaS / 06/09/2021 a 11/09/2021.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 701994
Portaria: 5365/2021 objetivo: realizar projeto de capacitação do in-
quérito de Peste Suína nos Municípios.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: MoNTE doUrado/Pa destino: alMEiriM,PorTo 
dE MoZ,PraiNHa/Pa Servidor: 57207494/WalciNEY dE JESUS liMa da 
SilVa (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 8,5 diáriaS / 02/09/2021 a 
10/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 701998
Portaria: 5370/2021 objetivo: realizar inquérito soroepidemiológico em 
estabelecimento de criação de suínos nos municípios. fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: alTaMira/Pa destino: MEdicilÂN-
dia, SENador JoSÉ PorfÍrio/Pa Servidor: 57200920/GioVaNi lUidY 
GirardEli (fiScal ESTadUal aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) 
/ 5,5 diáriaS / 06/09/2021 a 11/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 702000
Portaria: 5364/2021 objetivo: realizar vigilância ativa e atualização 
cadastral em 28 propriedades rurais consideradas de risco com criações 
de bovinos e suínos nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: iGaraPÉ-aÇU/Pa destino: MaGalHÃES BaraTa,Ma-
racaNÃ,MaraPaNiM/Pa Servidor: 54186897/WilSoN roGErio rodri-
GUES doS SaNToS (MÉdico VETEriNário) / 4,5 diáriaS / 20/09/2021 
a 24/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 701987
Portaria: 5368/2021 objetivo: realizar vigilância ativa e atualização 
cadastral em 28 propriedades rurais consideradas de risco com criações 
de bovinos e suínos nos municípios. fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: iGaraPÉ-aÇU/Pa destino: MaGalHÃES BaraTa, 
MaracaNÃ, MaraPaNiM/Pa Servidor: 541885631/Kid STElio alMEi-
da (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 20/09/2021 a 
24/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 701991
Portaria: 5367/2021 objetivo: Participar de ação conjunta com SESPa 
e Secretarias Municipais de saúde em levantamento de dados e vigilância 
sanitária em comunidades ribeirinhas. fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: NoVa iPiXUNa/Pa destino: MElGaÇo/Pa Servidor: 
55585501/MarcoS frEiTaS araUJo (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUá-
ria) / 14,5 diárias / 31/08/2021 a 14/09/2021.ordenador: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 701983
Portaria: 5363/2021 objetivo: realizar monitoramento e captura de 
morcegos hematófagos em propriedades rurais de Ponta de Pedras-Pa.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149.origem: PacaJá/Pa desti-
no: PoNTa dE PEdraS/Pa.Servidor: 57234545/rodriGo aNToNio MoN-
TEiro da SilVa (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 6,5 diáriaS / 
05/09/2021 a 11/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 701976
Portaria: 5374/2021 objetivo: realizar o atendimento ao público, emis-
são de documentação, estruturação das reuniões e logístico. fundamento 
legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: aBaETETUBa/Pa destino:  aca-
rá, BUJarU, coNcÓrdia do Pará, ToMÉ-aÇU/Pa Servidor: 55588821/ 
faBio MaciEl fUrTado (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 4,5 diáriaS / 
20/09/2021 a 24/09/2021. ordenador: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 702028
Portaria: 5377/2021 objetivo: realizar fiscalização e laudos de Visto-
ria em revendas de produtos agrotóxicos e afins.Fundamento Legal: Lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: SaNTa Maria do 
Pará,SÃo MiGUEl do GUaMá/Pa Servidor: 55586094/ carloS aUGUSTo 
raMoS cardoSo (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS 
/ 13/09/2021 a 17/09/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702029
Portaria: 5375/2021 objetivo: fazer vistoria técnica nas unidades que 
receberam manutenção predial nos municípios.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: caPaNEMa,caSTa-
NHal/Pa Servidor: 5951960/ Marcio SErrÃo da SilVa (GErENTE) / 2,5 
diáriaS / 25/08/2021 a 27/08/2021.ordenador: alEX faBiaNo dE al-
MEida HaGE.

Protocolo: 702016
Portaria: 5372/2021 objetivo: realizar atividades administrativas e 
atendimento aos produtores rurais na unidade da adEPara no municí-
pio. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149.origem: MaraBá/Pa 
destino: NoVa iPiXUNa/Pa Servidor: 5861748/ JaKScEliNa GoMES Mar-
TiNS (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 4,5 diáriaS / 13/09/2021 a 
17/09/2021.ordenador: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 702019
Portaria: 5376/2021 objetivo: realizar fiscalização e laudos de Visto-
ria em revendas de produtos agrotóxicos e afins.Fundamento Legal: Lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: SaNTa Maria do 

Pará,SÃo MiGUEl do GUaMá/Pa Servidor: 5868424/ lEoNidaS ParrY 
dE caSTro (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 4,5 diáriaS / 13/09/2021 a 
17/09/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 702020
Portaria: 5373/2021 Objetivo: Dar apoio administrativo na notificação 
de vacina contra febre aftosa no escritório do município. fundamento le-
gal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BrEVES/Pa destino: PorTEl/
Pa Servidor: 57224198/ Maria iVaNi BarrETo da SilVa (aSSiSTENTE 
adMiNiSTraTiVo) / 5,5 diáriaS / 13/09/2021 a 18/09/2021.ordenador: 
alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 702021
Portaria: 5371/2021 objetivo: dar apoio ao médico veterinário, na re-
alização do inquérito soro epidemiológico em estabelecimentos de cria-
ção de suínos. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
rio Maria/Pa destino: florESTa do araGUaia/Pa Servidor: 6403321/ 
aNdrESSa NUNES dE oliVEira (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 
1,5 diária /06/09/2021 a 07/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 702013
Portaria: 5366/2021 objetivo: Participar de ação conjunta com SESPa 
e Secretarias Municipais de saúde em levantamento de dados e vigilân-
cia sanitária em comunidades ribeirinhas de Melgaço-Pa.fundamento le-
gal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: MaraBá/Pa destino: MElGaÇo/
Pa Servidor: 57194276/Joao PaUlo SoUZa GoES (aGENTE dE dEfESa 
aGroPEcUária) / 14,5 diáriaS / 31/08/2021 a 14/09/2021.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 702004

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtrato
.

coNtrato: nº: 042/2021
data de assinatura: 01/08/2021
Vigência: 01/08/2021 à 31/07/2022
objeto: o presente contrato tem por objeto a contratação de Empresa 
Especializada na manutenção e atualização de software de utilização do 
SCI para as transmissões dos Sped’s (eventos fiscais, contábeis e de folha 
de pagamento) da Empresa de assistência Técnica e Extensão rural do 
Estado do Pará.
dotação orçamentaria:
ProGraMa: 1508 – GoVErNaNÇa PÚBlica
P.i.aÇÃo: 2070008238 – c – TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNi-
caÇÃo
foNTE: 0101 – TESoUro ESTadUal
ElEM.dESP: 339040 – SErViÇoS dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E 
coMUNicaÇÃo PESSoa JUrÍdica
Valor Global: r$ 11.952,00 (onze mil novecentos e cinquenta e dois reais)
contratada: EMPrESa SaNTa caTariNa iNforMáTica lTda
ENdErEÇo: rua Hermann Hering, 799 – Bairro: Bom retiro – cEP: 89010-
600 – Blumenau/Sc
ordenador: lana roberta reis dos Santos

Protocolo: 702060

.

.

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

Portaria
.

reMoÇÃo de serVidor
Portaria Nº 01533/2021-GaB/seMas, de 09.09.2021
Servidora: loUriVal da SilVa riBEiro JUNior
Matrícula: 57215448/1
cargo: Técnico em Gestão de Meio ambiente
da: diretoria de licenciamento ambiental - dla
Para: diretoria de Meteorologia e Mudanças climáticas - diMUc
data da remoção: 01/09/2021
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 702285
reMoÇÃo de serVidor
Portaria Nº 01537/2021-GaB/seMas, de 08.09.2021
Servidora: MoNica MoNTEiro MorEira
Matrícula: 57196919/1
cargo: Técnico em Gestão de Meio ambiente
da: diretoria de fiscalização ambiental - difiSc
Para: ouvidoria ambiental - oUVid
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data da remoção: 01/09/2021
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 702287
Portaria Nº 1531/2021-saGat/GaB/seMas
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa E TEcNoloGiaS, 
no uso de suas atribuições, considerando o decreto s/nº de 19 de fevereiro 
de 2021, publicado no Diário Oficial nº 34.497, de 19 de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 233/2021-GaB/SEMaS, de 22 de feve-
reiro de 2021, republicada no Diário Oficial nº 34.509, de 05 de março de 
2021;
coNSidEraNdo o PaE 2021/943847, de 26 de agosto de 2021 e o Memo-
rando nº 55/2021/SaGaT-SEMaS, de 26 de agosto de 2021.
r E S o l V E:
I – CONCEDER, a contar de 19/07/2021, Gratificação de Atividade de Mo-
torista - GaM, ao servidor iGor roBErTo carValHo BriTo, matrícula nº 
5927753/3, ocupante da função de Motorista.
Belém, 08 de setembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 702407

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 1536/2021 - GaB/seMas 08 de seteMBro de 2021.
Objetivo: Realizar Vistoria Técnica em Planos de manejo florestal Susten-
tável, localizados nos municípios citados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Santarém/Pa e Juruti/Pa
Período: 13/09/ a 20/09/2021 –07 E ½ diárias.
Servidores:
-57234850/1 - roBErTa PirES MENdES dE alBUQUErQUE- (Técnico Em 
Gestão de Meio ambiente)
-5901825/4 - JÉSSica criSTiNa oliVEira MaciEl -(Técnico Em Gestão 
de Meio ambiente)
ordenador: lilia Márcia ramos reis / diretora de Gestão administrativa 
de financeira

Protocolo: 701603

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

distrato a Pedido de serVidor
SErVidor: roSiNaldo PaMPloNa fErrEira
MaTrÍcUla: 5903953
fUNÇÃo: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
a coNTar dE 10/09/2021
ordENador: lÍlia Márcia raMoS rEiS

Protocolo: 702406

.

.

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo do coNtrato Nº 090/2021-seMas - 
Processo Nº 2021/869765- seMas/Pa
Publicado no doE Nº 34.686, do dia 31/08/ 2021.
onde se lê: ordenador: raul Protázio romão -Secretário de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade, em exercício.
Leia -se: ordenador: José Mauro de lima o’ de almeida -Secretário de 
Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 702507
errata da PUBLicaÇÃo do terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo 
Nº 015/2021
Publicado no doE Nº 34.687, do dia 01/09/2021.
onde se lê: ordenador: raul Protázio romão -Secretário de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade, em exercício.
Leia -se: ordenador: José Mauro de lima o’ de almeida -Secretário de 
Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 702510

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

dotaÇÃo orÇaMeNtÁria: 27.101.18.122.1297.8339.31.90.04
aUToriZaÇÃo: ProcESSo 2021/561972-SEMaS
ordENador: lÍlia Márcia raMoS rEiS
PErÍodo: 15/09/2021 a 14/09/2022
fUNÇÃo: TÉcNico EM GESTÃo dE MEio aMBiENTE-ciências Biológicas
aNa carla BarroS dE SoUZa

Protocolo: 674736

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 031/2021
objeto: aquisição de móveis (cadeira, armários e gaveteiros).
Entrega do Edital, disponível a partir do dia 10.09.2021: https://www.gov.
br/compras/pt-br; www.semas.pa.gov.br; www.compraspara.pa.gov.br
local de abertura: www.gov.br/compras/pt-br

data de abertura: 22/09/2021 às 14:00 h (horário de Brasília)
10 de agosto de 2021.
raiza freitas Gois
PrEGoEira oficial - SEMaS/Pa

Protocolo: 702034
PreGÃo eLetrÔNico Nº 030/2021
objeto: aquisição de bicicletas.
Entrega do Edital, disponível a partir do dia 10.09.2021: https://www.gov.
br/compras/pt-br; www.semas.pa.gov.br; www.compraspara.pa.gov.br
local de abertura: www.gov.br/compras/pt-br
data de abertura: 22/09/2021 às 09:00 h (horário de Brasília)
10 de agosto de 2021.
raiza freitas Gois
PrEGoEira oficial - SEMaS/Pa

Protocolo: 702015

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1452/2021 - GaB/seMas 25 de aGosto de 2021.
objetivo: realizar procedimento de vistoria técnica pré - exploratória do 
processo de Plano de Manejo florestal Sustentável nº 2021/18035 - al-
meirim/Pa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Santarém/Pa e almeirim/Pa
Período: 13/09 a 18/09/2021 – 05 e ½ diária
Servidores:
- 5889409/2 - aNdrEa coNcEicao BoNaTo colarES - (Técnico em Ges-
tão de Meio ambiente)
- 54194174/3 - GlaUBEr NoNaTo fErrEira oliVEira - (Técnico em Ges-
tão de Meio ambiente)
JÉSSica BrilHaNTE MacHado / diretora de Gestão administrativa e 
financeira, em exercício / PorTaria Nº 1367/2021 de 18 de agosto de 
2021, publicada no doE nº 34.676 do dia 20 de agosto de 2021.

Protocolo: 697238
Portaria Nº 1467/2021 - GaB/seMas 26 de aGosto de 2021.
objetivo: realizar vistoria técnica com vistas a subsidiar a análise de pro-
cessos de licenciamento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Primavera/Pa
Período: 13/09 a 14/09/2021 – 1 e ½ diária
Servidores:
- 6403515/1 - TaUaNY MarTiNS ViEira – (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5958440/1 - roMMEl WilSoN diNiZ E SilVa - (assessor)
- 5952148/1 - GlEidSoN SaNToS BarroS - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 57194377/1 - lEoNardo SilVa da SilVa - (Motorista)
JÉSSica BrilHaNTE MacHado / diretora de Gestão administrativa e 
financeira, em exercício / PorTaria Nº 1367/2021 de 18 de agosto de 
2021, publicada no doE nº 34.676 do dia 20 de agosto de 2021.

Protocolo: 697842
Portaria Nº 1469/2021- GaB/seMas 27 de aGosto de 2021.
Objetivo: Realizar vistoria técnica em Projeto de Bovinocultura, com verifi-
cação dos passivos ambientais em área de Preservação Permanente e área 
de reserva lega nos municípios citados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: distrito de cachoeira da Serra- altamira /Pa
Período: 13/09 à 20/09/2021– 07 e ½ diárias.
Servidores:
-5920051/2 - olGaNETH MorEira dE oliVEira - (Técnico Em Gestão de 
Meio ambiente)
-5953153/1 - ValTo coElHo SaNTaNa JUNior - (Técnico Em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5875730/3 - lEoNardo fEliPH M. GoMES - (Motorista)
JÉSSica BrilHaNTE MacHado / diretora de Gestão administrativa e 
financeira, em exercício / PorTaria Nº 1367/2021 de 18 de agosto de 
2021, publicada no doE nº 34.676 do dia 20 de agosto de 2021.

Protocolo: 698072
Portaria Nº 1417/2021 - GaB/seMas 23 de aGosto de 2021.
Objetivo: Realização de vistoria de Licenciamento Ambiental para verifi-
cação de realização de Detoxificação do efluente industrial nos municípios 
citados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Santarém/Pa,  itaituba - Jardim do ouro - Pa
Período: 30/08 a 05/09/2021 – 06 e ½diárias.
Servidores:
-5146518/ 1 - TElMa lUcia MaTiaS dE araUJo - (Químico industrial)
-5959659/ 1 - GErSoN cardoSo PaES – (coordenador)
-5136857/ 1 - aNToNio carloS da SilVa NoBrE - (Engenheiro Sanita-
rista)
-5926565/ 2 - iGor PErEira diNiZ - (Técnico Em Gestão de Meio am-
biente)
JESSica BrilHaNTE MacHado/ diretora de Gestão administrativa e fi-
nanceira,e m exercício / PorTaria Nº 1367/2021 de 18 de agosto de 
2021, publicada no doE nº 34.676 do dia 20 de agosto de 2021

Protocolo: 695814
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Portaria Nº 1289/2021 - GaB/seMas 11 de aGosto de 2021.
Objetivo: Participar de ação de fiscalização ambiental integrada com ór-
gãos que compõem a força Estadual de combate ao desmatamento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: altamira/Pa(castelo dos Sonhos) e Novo Progresso/Pa.
Período: 09/08 a 31/08/20212021 – 22 e ½ diária
Servidores:
- 5040485/3 - aldEcY da coSTa MoraES - (Perito criminal)
- 5923280/2 - dUrVal SaNTaNa cordEiro filHo - (auxiliar operacional)
- 5894515/3 - aNTÓNio JoSÉ da SilVa MEdEiroS - (Motorista)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 691262
Portaria Nº 1298/2021 - GaB/seMas 12 de aGosto de 2021.
Objetivo: Participar de ação de fiscalização ambiental integrada com ór-
gãos que compõem a força
Estadual de combate ao desmatamento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: altamira/Pa(castelo dos Sonhos) e Novo Progresso/Pa.
Período: 09/08 a 31/08/20212021 – 22 e ½ diária
Servidores:
- 5601045-1- MarcoS JoSÉ MaMEdES dE SoUZa - (Militar)
- 57173968-1- oScar doS SaNToS fErrEira JUNior NaSciMENTo- 
(Militar)
- 57189441-1- HEldEr da SilVa diaS – (Militar)
- 55589711-2- aNdrÉ lUiZ SaNToS SiNfroNio da SilVa- (Militar)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 691495
Portaria Nº 1294/2021 - GaB/seMas 11 de aGosto de 2021.
Objetivo: Participar de ação de fiscalização ambiental integrada com ór-
gãos que compõem a força Estadual de combate ao desmatamento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São félix do Xingú e altamira/Pa.
Período: 09/08 a 31/08/2021 – 22 e ½ diárias
Servidores:
- 5958632/1 - clEBErToN SaNToS MENdES - (Perito criminal)
- 5897977/3 - rafaEl NaSciMENTo dE oliVEira - (auxiliar operacional)
- 57195133-1 - NilSoN MESQUiTa diaS - (Motorista)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 691596
Portaria Nº 1300/2021 - GaB/seMas 12 de aGosto de 2021.
Objetivo: Participar de ação de fiscalização ambiental integrada com ór-
gãos que compõem a força Estadual de combate ao desmatamento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São félix do Xingú e altamira/Pa.
Período: 09/08 a 31/08/2021 – 22 e ½ diárias
Servidores:
-700223 - aroaldo do PErPÉTUo Socorro dE SoUZa E SilVa - (Po-
licial civil)
-5877903 - MarcoS aNTENor PiNTo dE liMa - (Motorista)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 691643
Portaria Nº 1301/2021 - GaB/seMas 12 de aGosto de 2021.
Objetivo: Participar de ação de fiscalização ambiental integrada com ór-
gãos que compõem a força Estadual de combate ao desmatamento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: altamira/Pa(castelo dos Sonhos) e Novo Progresso/Pa.
Período: 09/08 a 31/08/2021 – 22 e ½ diárias
Servidores:
- 55897971 - lEoNildo fErrEira dE MoraES - (Policial MiliTar)
- 57222063-1- cEZar aUGUSTo doS SaNToS lEal - (Policial MiliTar)
- 5910617-1 - iriNEU NETo rEiS TriNdadE – (Policial MiliTar)
- 59445181 - WallacE dE JESUS oliVEira - (Policial MiliTar)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 691686
Portaria Nº 1302/2021 - GaB/seMas 12 de aGosto de 2021.
Objetivo: Participar de ação de fiscalização ambiental integrada com ór-
gãos que compõem a força Estadual de combate ao desmatamento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São félix do Xingu e altamira/Pa.
Período: 09/08 a 31/08/2021 – 22 e ½ diárias
Servidores:
- 55855031 - aldo GoMES rodriGUES - (Policial MiliTar)
- 5208556 - roNaldo diaS da SilVa - (Policial MiliTar)
- 541950151 - fErNaNdo JÚNior BaraTa alVES – (Policial MiliTar)
- 064012011 - GEraldo doS SaNToS carValHo JÚNior - (Policial 
MiliTar)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 691774

Portaria Nº 1299/2021- GaB/seMas 13 de aGosto de 2021.
Objetivo: Com objetivo de participar da ação de fiscalização ambiental de 
combate ao desmatamento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São felix do Xingu e altamira/Pa
Período: 09/08/2021 a 31/08/2021 – 22 e ½ diárias
Servidores:
- 54185224-1 - adriaNo GoNÇalVES PErEira – (MiliTar)
- 57189292-1 - BrUNo daViS BENJÓ da SilVa - (MiliTar)
- 5932535-1- fáBio SErrÃo da SilVa – (MiliTar)
- 57217803-1- daVid do aMaral GlÓria -(MiliTar)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 691995
Portaria Nº 1313/2021 - GaB/seMas 13 de aGosto de 2021.
Objetivo: Participar de ação de fiscalização ambiental integrada com ór-
gãos que compõem a força Estadual de combate ao desmatamento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São félix do Xingu/Pa e altamira/Pa.
Período: 09/08 a 31/08/2021 – 22 e ½ diárias
Servidores:
- 5954923/1 - adriElE racHor TaGliEBEr - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5954915/1 - raQUEl da SilVa BaNdEira - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5959638/1 - SUElEN caroliNE alMEida araUJo – (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 692411
Portaria Nº 1325/2021 - GaB/seMas 16 de aGosto de 2021.
Objetivo: Participar de ação de fiscalização ambiental integrada com ór-
gãos que compõem a força Estadual de combate ao desmatamento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: altamira/Pa(castelo dos Sonhos) e Novo Progresso/Pa.
Período: 09/08 a 31/08/2021 – 22 e ½ diárias
Servidores:
- 5954974/1 - aMaNda da coSTa MoUra - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5954900/1 - lYEGE ViEira da coNcEicao - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5950228/2 - aNa MarcEla alVES doS SaNToS – (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
ordENador:lilia Márcia raMoS rEiS/diretora de Gestão administra-
tiva de financeira

Protocolo: 692825
Portaria Nº 1353/2021 - GaB/seMas 18 de aGosto de 2021.
objetivo: realizar ação de fiscalização ambiental com o apoio das forças 
armadas.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: itaituba/Pa(Base operacional de Moraes de almeida)
Período: 13/08 a 31/08/2021 – 18 e ½ diárias.
Servidores:
- 57175833/1 - VicTor MENdES da SilVa - (Técnico em Gestão de agro-
pecuária)
- 57220471/2 - PiErrE SaBBa dE MElo caldaS - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 55590091/4 - cHarlES BENEdiTo GEMaQUE SoUZa - (Técnico em Ges-
tão de Meio ambiente)
- 57194236/1 -  MicHEl roBSoN dE SoUZa NaZarÉ - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 693802
Portaria Nº 1354/2021 - GaB/seMas 18 de aGosto de 2021.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização ambiental com apoio das Forças 
armadas, no Município de altamira.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: altamira/Pa
Período: 13/08 a 31/08/2021 – 18 e ½ diárias
Servidores:
– 5954893/1 - BrUNNo doS SaNToS fErNaNdES - (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
- 5954919/1 - HEldEr coSTa SilVa – (Técnico em Gestão de Meio am-
biente)
- 5954938/1 - MaTHEUS GErHardT doS SaNToS BEZErra - (Técnico em 
Gestão de Meio ambiente)
- 57196924/1 - PaUlo carValHo liMa - (Motorista)
ordENadora: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 693925
Portaria Nº 1361/2021 - GaB/seMas 18 de aGosto de 2021.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização Ambiental com o apoio das Forças 
armadas, no Município citado.
origem: Belém/Pa
destino: Novo Progresso/Pa
Período: 13/08 a 31/08/2021 – 18 e ½ diárias.
Servidores:
- 73504298/3 - JEffErSoN SalVador liMa PadilHa da SilVa – (Téc. 
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em Gestão de Meio ambiente)
- 5954917/1 - alEXaNdrE NaHUM SaNToS - (Téc. em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5954946/1 - JoSÉ carloS SilVa TEiXEira - (Téc. em Gestão de Meio 
ambiente)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 693948
Portaria Nº 1512/2021- GaB/seMas 01 de seteMBro de 2021.
objetivo: Vistoria técnica com vistas a subsidiar a análise de processo de 
licenciamento..
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: redenção/Pa e Santana do araguaia/Pa
Período: 13/09 a 18/09/2021- 05 e ½ diárias.
Servidores:
-5954962/ 1 - aNa PaUla JUSTiNo dE faria - (Técnico Em Gestão de 
Meio ambiente )
-5955125/ 1 - ElZa BraNdao SaNTaNa - (Técnico Em Gestão de Meio 
ambiente)
-57214856/ 1 - ErNildo cESar da SilVa SErafiM -(Técnico Em Gestão 
de Meio ambiente)
JÉSSica BrilHaNTE MacHado / diretora de Gestão administrativa e 
financeira, em exercício / PorTaria Nº 1367/2021 de 18 de agosto de 
2021, publicada no doE nº 34.676 do dia 20 de agosto de 2021.

Protocolo: 699745
Portaria Nº 1511/2021 - GaB/seMas 01 de seteMBro de 2021.
objetivo: realização de capacitação em análise e Validação de car para 
servidores das Secretarias Municipais de Meio ambiente de São domingos 
do araguaia, São João do araguaia, Brejo Grande do araguaia, Palestina 
do Pará, Piçarra, São Geraldo do araguaia, Nova ipixuna e Jacundá, no 
município de São domingos do araguaia/Pa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São domingos do araguaia/Pa.
Período: 12/09 a 18/09/2021 – 06 e ½ diárias
Servidores:
- 5899270/ 2-aMaNda GaMa roSa (Tecnico em Gestao de Meio ambiente)
- 5955053/1 - rENaTa loPES dE HolaNda (Tecnico em Gestao de Meio 
ambiente)
JESSica BrilHaNTE MacHado / diretora de Gestão administrativa e fi-
nanceira em Exercício/ PorTaria Nº 1367/2021 de 18 de agosto de 2021, 
publicada no doE nº 34.676 do dia 20 de agosto de 2021.

Protocolo: 700150

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato do 1º terMo aditiVo ao coNtrato N° 05/2021
ParTES: idEflor-Bio e a EMPrESa TaM coMÉrcio dE PEÇaS E SErVi-
ÇoS dE rEfriGEraÇÃo lTda.
OBJETO: Este Instrumento tem por objeto a retificações referente ao valor 
do contrato e a inclusão do elemento de despesa de material de consumo, 
para atender às necessidades do coNTraTaNTE.
JUSTificaTiVa: Para continuidade da prestação de serviços de manuten-
ção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, fornecimento 
de peças e acessórios de reposição, serviços de instalação e desinstalação 
desses equipamentos necessários, fornecimento de aparelhos de ar condi-
cionado, juntamente com a instalação, para atendimento das necessidades 
do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado 
do Pará – idEflor-Bio.
Valor: r$ 34.446,95 (trinta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e seis 
reais e noventa e cinco centavos).
daTaÇÃo orÇaMENTária: PTrES: 798338; fonte: 0656; Elemento de 
despesa: 33.90.37 e 33.90.30.
aSSiNaTUra: 08/09/2021.
cláUSUlaS MaNTidaS: as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato originário deste termo aditivo permanecem vigentes e inalteradas.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio
coNTraTaNTE

Protocolo: 702189

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

Portaria
.

Portaria coNJUNta Nº 037/2021 - FisP de 08 de seteMBro de 
2021
o Presidente do fundo de investimento de Segurança Pública no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela lei Estadual nº 5.739/1993.

coNSidEraNdo: o disposto na lei federal nº 10.520/02, de 17.07.2002, 
regulamentada pelo decreto 10.024/2019 e lei Estadual nº. 6.474 de 
06.08.2002, regulamentada pelo decreto nº 199 de 09.06.2003;
coNSidEraNdo: o § 1º do art.16 do decreto Estadual nº 534/2020, que 
admite militares desempenhando as funções de PrEGoEiroS E dE MEM-
BroS da EQUiPE dE aPoio no âmbito dos Órgãos que compõem o Siste-
ma Estadual de Segurança Pública e defesa Social, fundo de investimento 
em Segurança Pública e da casa Militar;
CONSIDERANDO: os princípios da celeridade processual e eficiência na Ad-
ministração Pública e para tanto a necessidade de designação de militares 
do corPo dE BoMBEiroS MiliTar do Pará para compor coMiSSÃo ES-
PECIAL DE LICITAÇÃO com a finalidade de realizar PROCESSO LICITATÓ-
rio e contratação de objetos de interesse do respectivo Órgão;
coNSidEraNdo: os termos da PorTaria Nº 028/2021 datada de 
28.05.2021, que dESiGNa servidores militares do corPo dE BoMBEiroS 
MiliTar do Pará para compor coMiSSÃo ESPEcial dE liciTaÇÃo com 
a finalidade de realizar PROCESSO LICITATÓRIO e contratação de objetos 
de interesse do respectivo Órgão;
rESolVE: art. 1º – SUBSTiTUir da PorTaria Nº 028/2021, a caP QoBM 
renata de aviz Batista - pelo MaJ/QoBM lUiZ alfrEdo SilVa GaliZa 
doS SaNToS - Mf: 54185285-1, para compor como PrEGoEiro, a co-
MiSSÃo ESPEcial dE liciTaÇÃo, para realização de ProcEdiMENTo li-
ciTaTÓrio de interesse do corPo dE BoMBEiroS do ESTado do Pará - 
cBMPa, permanecendo inalteradas as demais indicações:
Sd BM VicTor MoraES caBral loBaTo - Mf: 5932318/1 - Eq. de apoio;
ag. adm. doriVal MaGalHÃES dE SoUZa - Mf: 56154 - Eq. de apoio.
  art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 702032
Portaria N.º 1369/2021 - GaB.saGa/seGUP
Belém/Pa, 09 de setembro de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e defesa Social, Sr. alaN ailToN da SilVa GUiMa-
rÃES, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo: o contrato administrativo Nº 079/2021-SEGUP/Pa, 
celebrado com a empresa PoSiTaNo arQUiTETUra & coNSTrUÇÕES 
EirEli, oriundo do Processo n° 2021/103572, decorrente do convite nº 
001/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
construção de quatro salas de aula e espaço administrativo no instituto de 
Ensino de Segurança do Pará (iESP), em Marituba/Pa;
coNSidEraNdo: o que dispõe o art. 67 da lei federal n.° 8.666/93, o 
decreto nº 870/2013 e a instrução Normativa nº 02/2019 da aGE;
coNSidEraNdo: o pedido da diretoria de administração e finanças, atra-
vés do Memorando nº 123/2021 daf-SEGUP, solicitando para inverter as 
funções dos fiscais designados do referido contrato;
RESOLVE: Nomear, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 
administrativo Nº 079/2021-SEGUP/Pa, os servidores abaixo relacionados:
- iGor BiTar MaToS, Matrícula funcional n°: 5924263/3, como fiscal Ti-
tular;
-carla Maria dE MacEdo ESTacio, Matrícula funcional n°: 5891422/1, 
como fiscal Suplente.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 702472

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria N° 1368/2021-saGa 
Belém, 08 de setembro de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: o art. 81 da lei Estadual nº. 5.810/94, que dispõe sobre 
o regime Jurídico Único dos Servidores Públicos civis da administração 
direta, das autarquias e das fundações Públicas do Estado do Pará.
coNSidEraNdo: atestado médico
rESolVE: conceder 15(quinze) dias de licença Saúde à servidora ÉriKa 
lariSSa MarTiNS da SilVa, Mf nº 5933905/4, Gerente Técnico Pedagó-
gico de Ensino Superior do iESP, no período de 31/08/2021 14/09/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 702027

.

.

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 164/2021-seGUP/Pa
Processo Eletrônico: 2021/515075
Exercício: 2021
origem: Pregão Eletrônico nº 015/2021-SEGUP/Pa
objeto: contratação de empresa especializada em para prestação dos ser-
viços de liMPEZa, dESiNfEcÇÃo E HiGiENiZaÇÃo dE caiXa d’áGUa E 
ciSTErNaS, coNTrolE dE VETorES E PraGaS UrBaNaS e dESENTUPi-
MENTo, liMPEZa E rETirada dE rESÍdUoS SÓlidoS dE foSSa, (itens 



156  diário oficial Nº 34.694 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 do loTE i) para atender a 
Secretaria de Segurança Pública e defesa, de acordo com as condições e 
especificações previstas no Termo de Referência.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 265/2021-coNJUr
Valor Global: r$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)
Programação orçamentária: 21.101.06.122.1297.8338 - operacionaliza-
ção das ações administrativas; Natureza: 339039; fonte: 0101
data da assinatura: 08/09/2021
Vigência: 08/09/2021 à 07/09/2022
contratada: SErViSaM - SErVicoS dE SaNEaMENTo E MEio aMBiENTE 
lTda
cNPJ: 21.332.050/0001-46
Endereço: Travessa Teófilo Conduru Nº 920, Canudos, Belém/PA, 
cEP 66.070-530
ordenador de despesas: alan ailton da Silva Guimarães

Protocolo: 702099
coNtrato adMiNistratiVo Nº 165/2021-seGUP/Pa
Processo Eletrônico: 2021/515075
Exercício: 2021
origem: Pregão Eletrônico nº 015/2021-SEGUP/Pa
objeto: contratação de empresa especializada para prestação dos servi-
ços de liMPEZa, dESiNfEcÇÃo E HiGiENiZaÇÃo dE caiXa d’áGUa E 
ciSTErNaS, coNTrolE dE VETorES E PraGaS UrBaNaS e dESENTUPi-
MENTo, liMPEZa E rETirada dE rESÍdUoS SÓlidoS dE foSSa, (itens 
18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24 do loTE iii) para atender a Secretaria de 
Segurança Pública e Defesa, de acordo com as condições e especificações 
previstas no Termo de referência.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 265/2021-coNJUr
Valor Global: r$7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Programação orçamentária: 21.101.06.122.1297.8338 - operacionaliza-
ção das ações administrativas; Natureza: 339039; fonte: 0101
data da assinatura: 08/09/2021
Vigência: 08/09/2021 à 07/09/2022
contratada: XiNGU SErVicoS E SolUcoES aMBiENTaiS lTda
cNPJ: 23.259.429/0001-01
Endereço: rua Boa Vista, nº 1388, Bairro: Boa Vista, cidade: Marituba/
Pa, cEP 67.202-015
ordenador de despesas: alan ailton da Silva Guimarães

Protocolo: 702119

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 09/2021-FesP
considerando a tramitação do Processo licitatório nº 2021/446798 e, após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade compe-
tente Sr. Wagner luiz de aviz carneiro, HoMoloGa a adjudicação refe-
rente ao Pregão Eletrônico nº 09/2021-fESP, cujo objeto é a aquisição de 
2 (dois) veículos adaptados destinados para o policiamento com cães, vi-
sando o reaparelhamento e modernização do Batalhão de ações com cães 
– BAC, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo 
i do Edital e demais anexos, pela proposta adjudicada para o item, nos 
termos do certame acima mencionado, da seguinte empresa:
EMPrESa: aVaNTi coMÉrcio E EQUiPaMENToS EirEli
cNPJ/Mf nº 37.666.598/0001-62
End. rua catalão, nº 256, Qd. 86, lote 103, Galeria lúmina, Sala 4, cEP; 
76.200-000 iporá - Goiás - Email: avanticomercialipo@gmail.com
Valor ToTal: r$ 869.000,00 (oitocentos e sessenta e nove mil reais)
Belém/Pa, 08 de setembro de 2021.
Wagner luiz de aviz carneiro
Secretário Executivo do fESP

Protocolo: 702128

.

.

aPostiLaMeNto
.

1º terMo de aPostiLaMeNto ao coNtrato Nº 025/2021-se-
GUP/Pa
NÚMEro do coNTraTo: 025/2021-SEGUP.
ParTES: Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social – 
SEGUP, cNPJ nº. 05.054.952/0001-01 e a empresa Vr3 EirEli, cNPJ 
n° 12.507.345/001-15.
ModalidadE: Pregão Eletrónico nº 021/2020-SEGUP/Pa
BaSE lEGal do aPoSTilaMENTo: Parágrafo 8º do art. 65, da lei nº. 
8.666/93.
oBJETo coNTraTUal: cujo objeto é a contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços de locação de Estrutura com Montagem 
e desmontagem para Eventos em Geral para atender as necessidades da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado do Pará
oBJETiVo do aPoSTilaMENTo: adequar a dotação orçamentária do ins-
trumento contratual, para cobertura de suas despesas no exercício finan-
ceiro de 2021.
doTaÇÃo orÇaMENTária: 21.101.06.181.1502.8861 - realização das 
ações do centro integrado de operações - cioP; Natureza: 339039; fon-
te: 0301.
Belém/Pa, 08 de setembro de 2021.
alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 702075

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº1367/2021-saGa
Belém, 03 de setembro de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: o Processo nº 2021/971672 de 02.09.2021.
coNSidEraNdo: a PorTaria N° 1141/2021-SaGa de 26.07.2021, publi-
cada no doE n° 34.652 de 28.07.2021, que concedeu 30(trinta) dias de fé-
rias ao servidor SidNEY JoHN coSTa dE MoraiS, assistente administra-
tivo, Mf nº 3157741/1, 2020/2021, no período de 01.09 a 30.09.2021.
R E S O L V E: Retificar o período de gozo de férias do servidor SIDNEY 
JoHN coSTa dE MoraiS, assistente administrativo, Mf nº 3157741/1, lo-
tado no almoxarifado, referente ao exercício 2020/2021, do período de 
01.09 a 30.09.2021, para 15.09 a 14.10.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 702286

.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria de NoMeaÇÃo de FiscaL Nº 167/2021 – ccc: NoMEia 
o TEN cEl QoPM rG 24961 MaUro cÉSar dE araÚJo PraTa, como pre-
sidente da comissão fiscalizadora do contrato 033/2020-CCC/PMPA, cele-
brado entre a PMPa e a empresa J & f ENGENHaria lTda, MaNTEr o MaJ 
QoPM rG 31140 alaN raYol da cUNHa PaES e o cB PM rG 34792 di-
VaN coSTa rodriGUES, NoMEar o cB PM rG 34530 faBrÍcio aNdrEY 
araÚJo PalHETa em substituição ao cB PM rG 36323 SaNdro caSTilHo 
SaNTaNa, como membros da comissão; registre-se, publique-se, cumpra-
se; Belém/Pa, 09 de Setembro de 2021; JorGE WilSoN PiNHEiro dE 
araÚJo – cEl QoPM rG 26311; dirETor dE aPoio loGÍSTico da PMPa.

Protocolo: 702514
Portaria de NoMeaÇÃo de FiscaL Nº 171/2021 – ccc: NoMEia o 
TEN cEl QoPM rG 29193 JoSÉ fErNaNdES alVES liMa NETo em substi-
tuição ao TEN cEl QoPM rG 20142 JoSÉ GaldiNo riBEiro filHo, como 
fiscal do contrato 008/2019-CCC/PMPA, celebrado entre a PMPA e a empre-
sa forTE MiX coMErcio dE aliMENTo lTda; registre-se, publique-se, 
cumpra-se; Belém/Pa, 09 de Setembro de 2021; JorGE WilSoN PiNHEi-
ro dE araÚJo – cEl QoPM rG 26311; dirETor dE aPoio loGÍSTico 
da PMPa.

Protocolo: 702533

.

.

errata
.

errata
errata do terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 
017/2021/cPL/PMPa – diSciPliNa, docENTE E Valor, PUBlicado 
No diário oficial do ESTado Nº 34.686, dE 31 dE aGoSTo dE 2021, 
ProTocolo 698758.
onde se lê:

Gerenciamento de crise, Negociação e tomada de decisão Mauro José Maués Paixão 410.158.192-49 r$ 5.600,00

Leia-se:
Gerenciamento de crise, Negociação e tomada de decisão Mauro José Maués Paixão 410.158.192-49 r$ 2.100,00

Belém - Pa, 09 de setembro de 2021
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl PM rG 18044
coMaNdaNTE-GEral da PMPa

Protocolo: 702220

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

eXtrato de PUBLicaÇÃo de Portarias de coNcessÃo
Portaria Nº 704/2021-dGa-sUP FUNdos; Suprido, YUri TEiicHi 
da SilVa KoBaYaSHi, caP PM, Mf 5911413/1, do efetivo do (a) USa Vi/
cMS; Prazo p/ aplicação: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 
15 (quinze) dias; Valor: r$ 700,00; Elemento de despesa: 33.90.30 – Ma-
TErial dE coNSUMo; fonte de recurso: 0101 (tesouro); ordenador de 
despesa: robinson augusto Boulhosa Bezerra, cel QoPM.
Portaria Nº 718/2021-dGa-sUP FUNdos; Suprido, raiMUNdo 
GoNÇalVES da cUNHa JÚNior, caP PM, Mf: 507993401, do efetivo do 
(a) dal/dGa; Prazo p/ aplicação: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação 
de contas: 15 (quinze) dias; Valor: r$ 500,00; Elemento de despesa: 
33.90.30 – MaTErial dE coNSUMo; fonte de recurso: 0101 (tesouro); 
ordenador de despesa: robinson augusto Boulhosa Bezerra, cel QoPM

Protocolo: 702473
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.

.

diÁria
.

]Portaria Nº 1561/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: abaetetuba-Pa; 
destino: Mocajuba-Pa; Período: 20/08/2021; Quantidade de diárias: 01 
de alimentação; Servidores: cEl PM franklin roosevelt Wanzeler fayal; 
cPf:428.219.082-53; Valor: r$ 158,26. cB PM luiz rogério Souza rodri-
gues Pena; cPf: 862.254.302-10; Valor: r$ 126,60. cB PM carlos da Silva 
Machado filho; cPf:641.971.072-34; Valor: r$ 126,60. cB PM Marcos ro-
berto ribeiro dias; cPf: 947.822.452-20; Valor: r$ 126,60. cB PM fabio 
cardoso Pereira; cPf: 770.527.302-00; Valor: r$ 126,60. Sd PM Bekel 
Viana ferreira; cPf: 033.630.452-80; Valor: r$ 126,60. Sd PM Murilo Bar-
ros de oliveira; cPf: 987.816.262-15; Valor: r$ 126,60. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1562/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; des-
tino: Jacareacanga-Pa; Período: 20 a 23/08/2021; Quantidade de diárias: 
03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: cB PM Sidney alves dos 
Santos; cPf:813.720.272-20; Valor: r$ 759,60. cB PM Janailson de oli-
veira; cPf:950.668.612-20; Valor: r$ 759,60. Sd PM ricardo damasceno 
Silva; cPf:008.020.352-30; Valor: r$ 759,60. Sd PM Sidney de Sousa 
ferreira; cPf:932.414.962-87; Valor: r$ 759,60. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1563/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tucuruí-Pa; desti-
no: Tailândia-Pa; Período: 18 a 21/08/2021; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidores: TEN cEl PM Marcus Vinicius dos 
Santos Silva; cPf:566.182.042-91; Valor: r$ 949,56. SUB TEN PM Mar-
celino luciano dos anjos Pereira; cPf:450.989.802-91; Valor: r$ 791,28. 
cB PM Josue Vilaça de azevedo; cPf:741.905.982-91; Valor: r$ 759,60. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1564/21/di/dF – objetivo: a fim de cumprir diligên-
cias ; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Parago-
minas-Pa; destino: Ulianópolis-Pa; Período: 09 a 12/08/2021; Quantidade 
de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; Servidores: TEN PM felipe 
Pinheiro Modesto; cPf:012.793.682-33; Valor: r$ 846,66. Sd PM flávio 
Barros de Souza; cPf:002.690.732-13; Valor: r$ 759,60. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1565/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
dom Eliseu-Pa; Período: 17 a 19/08/2021; Quantidade de diárias: 02 de 
alimentação e 02 de pousada; Servidores: SGT PM Eder da Silva ferreira; 
cPf:745.130.012-91; Valor: r$ 527,52. Sd PM Walber diego Souza Mar-
tins; cPf:857.273.342-68; Valor: r$ 506,40. ordenador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1566/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa ; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: altamira-Pa; desti-
no: Uruará-Pa; Período: 16 a 17/08/2021; Quantidade de diárias: 01 de 
alimentação e 01 de pousada; Servidores: cB PM alex da rocha Pereira; 
cPf:816.675.742-72; Valor: r$ 253,20. cB PM carlos lemos de frança; 
cPf:000.222.342-25; Valor: r$ 253,20. Sd PM lucas Batista Baldoino; 
cPf:014.378.082-47; Valor: r$ 253,20. Sd PM Vandervan ribeiro ferreir-
ra; cPf:702.703.662-29; Valor: r$ 253,20. ordenador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1567/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa ; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: capanema-Pa; desti-
no: ananindeua-Pa; Período: 17 a 20/08/2021; Quantidade de diárias: 03 
de alimentação e 03 de pousada; Servidores: TEN cEl PM Jorge augusto 
laranjeira Melo; cPf:585.188.432-00; Valor: r$ 791,28. TEN PM abias 
costa de Santana; cPf:004.206.722-73 ; Valor: r$ 696,30. SGT PM fran-
cisco Tomé Santos feitosa; cPf:454.897.692-20; Valor: r$ 522,24. cB 
PM Sean Murilo Pereira campos da Silva; cPf:957.890.902-06; Valor: r$ 
514,32. cB PM Jackson Jhonne de Mescouto ramos; cPf:001.797.482-89; 
Valor: r$ 514,32. cB PM Edilardo Vilhena da Silva; cPf:749.935.262-53; 
Valor: r$ 514,32. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº 1568/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; des-
tino: Monte alegre-Pa; Período: 22 a 24/06/2021; Quantidade de diárias: 
03 de alimentação e 02 de pousada; Servidores: caP PM Marlos James 
Sena rodrigues; cPf:559.326.902-59; Valor: r$ 725,35. SGT PM alaci 
Santos do Nascimento; cPf:496.068.752-53; Valor: r$ 659,40. Sd PM 
Juliana da Silva dos Santos; cPf:029.616.072-56; Valor: r$ 633,00. or-
denador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1569/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Breves-Pa; destino: 
Belém-Pa; Período: 16 a 18/08/2021; Quantidade de diárias: 02 de ali-
mentação e 02 de pousada; Servidores: SGT PM Pedro Josimar Nogueira 
da Silva; cPf:600.197.602-30 ; Valor: r$ 527,52. cB PM Mauro Elrisom 
dos Passos costa; cPf:918.577.402-20; Valor: r$ 506,40. cB PM andre 
carlos de Souza furtado; cPf:945.649.902-25; Valor: r$ 506,40. Sd PM 

rafael Estumano Veras; cPf:012.754.782-71; Valor: r$ 506,40. ordena-
dor: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1570/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa ; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Óbidos-Pa; destino: 
Santarém-Pa; Período: 11 a 13/08/2021; Quantidade de diárias: 01 de 
alimentação e 02 de pousada; Servidores: SGT PM rosivaldo lima freitas; 
cPf:472.364.692-20; Valor: r$ 395,64. cB PM rostand Basilio de Sousa 
Miranda; cPf:837.398.072-53; Valor: r$ 379,80. Sd PM rodrigo Vieira 
Silva; cPf:140.436.387-44; Valor: r$ 379,80. ordenador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1571/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa ; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: abaetetuba-Pa; 
destino: limoeiro do ajuru-Pa; Período: 06 a 20/08/2021; Quantidade de 
diárias: 15 de alimentação e 15 de pousada; Servidores: cB PM Willame 
Vasconcelos Garcia; cPf:001.308.722-37; Valor: r$ 3.798,00. cB PM iza-
que Silva Nogueira; cPf:006.144.862-11; Valor: r$ 3.798,00. cB PM Mar-
cos Henrique de Paula lopes; cPf:012.872.462-57; Valor: r$ 3.798,00. 
cB PM robson farias de Sousa; cPf:000.130.872-66; Valor: r$ 3.798,00. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1572/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: chaves-Pa; destino: 
Breves-Pa; Período: 30/08 a 01/09/2021; Quantidade de diárias: 02 de 
alimentação e 02 de pousada; Servidores:SGT PM Eirimar Marcos Pantoja 
da Silva; cPf:489.681.372-34; Valor: r$ 527,52. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1573/21/di/dF – objetivo: Escolta de Vacina ; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; des-
tino: capanema-Pa; Período: 29/07/2021; Quantidade de diárias: 01 de 
alimentação; Servidores: SGT PM José ribamar oliveira da Silva filho; 
cPf:644.038.072-91; Valor: r$ 131,88. cB PM Bruno afonso de Melo fa-
vacho; cPf:785.585.222-00; Valor: r$ 126,60. cB PM charles da Silva 
lima; cPf:713.140.402-00; Valor: r$ 126,60. Sd PM luan de Jesus Silva; 
cPf:059.975.045-65; Valor: r$126,60. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1574/21/di/dF – objetivo: reforço de policamento 
(rEPrErBaN) ; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: abaetetuba-Pa; destino: Baião-Pa; Período: 30/08 a 03/09/2021; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação ; Servidores: SGT PM Marinaldo 
Pinheiro de Sousa ; cPf:587.675.842-68; Valor: r$ 659,40. cB PM rafael 
lee Silva Vilar; cPf:735.656.872-15; Valor: r$ 633,00. cB PM Jonas de 
Melo Vidal; cPf:924.702.892-20; Valor: r$ 633,00. Sd PM carlos alfredo 
Pantoja lopes; cPf:005.710.982-66; Valor: r$ 633,00. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1575/21/di/dF – objetivo:reforço de Policiamento; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Breves-Pa; 
destino: Portel-Pa; Período: 26 a 27/08/2021; Quantidade de diárias: 01 
de alimentação e 01 de pousada; Servidores: cB PM Jose lucival cardoso 
Maciel; cPf:784.410.212-87; Valor: r$ 253,20. cB PM Edmilson rodrigues 
de oliveira; cPf:885.056.002-82; Valor: r$ 253,20. Sd PM Benedito de 
Souza Sarja Júnior; cPf:996.074.502-30; Valor: r$ 253,20. Sd PM ro-
berto dos Santos dantas; cPf:000.778.062-12; Valor: r$ 253,20. orde-
nador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1576/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Salinópolis-Pa; Período: 19/08/2021; Quantidade de diárias: 01 de alimen-
tação; Servidores: TEN PM Kátia Simone Pimentel luz; cPf:328.594.222-
34; Valor: r$ 141,11. cB PM ivan Souza da Silva; cPf:595.454.702-59; 
Valor: r$ 126,60. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº 1577/21/di/dF – objetivo:chamado de Justiça; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: redenção-Pa; des-
tino: Belém-Pa; Período: 05 a 07/10/2021; Quantidade de diárias: 02 de 
alimentação e 02 de pousada; Servidores: TEN PM José antônio ferreira 
cardoso; cPf:747.494.982-20; Valor: r$ 564,44. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 702347
Portaria Nº 1578/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Mocajuba-Pa; Período: 13/08 a 23/08/2021; Quantidade de diárias: 10 de 
alimentação e 10 de pousada; Servidores: SGT PM João Paulo ribeiro de 
Souza; cPf: 471.289.092-49; Valor: r$ 2.637,60. cB PM alessandro Ma-
tos Pampolha; cPf: 003.772.612-97; Valor: r$ 2.532,00. Sd PM Manoel 
frank Melo Gonçalves; cPf: 005.369.672-70; Valor: r$ 2.532,00. Sd PM 
Willry Egerton chaves Sousa; cPf: 003.241.712-85; Valor: r$ 2.532,00. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1579/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: itaituba-Pa; destino: 
Jacareacanga-Pa; Período: 10/08 a 12/08/2021; Quantidade de diárias: 03 
de alimentação e 02 de pousada; Servidor: Sd PM Marcos Giovanni araú-
jo de oliveira; cPf: 003.077.682-10; Valor: r$ 633,00. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
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Portaria Nº 1580/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Terra Santa-Pa; 
destino: faro-Pa; Período: 17 a 19/08/2021; Quantidade de diárias: 02 
de alimentação e 02 de pousada; Servidor: Sd PM Bruno leite; cPf: 
010.824.112-21; Valor: r$ 506,40. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aU-
GUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1581/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: oriximiná-Pa; des-
tino: faro-Pa; Período: 16 a 20/08/2021; Quantidade de diárias: 04 de 
alimentação e 04 de pousada; Servidor: SGT PM Janilson de Souza feijão; 
cPf: 590.140.912-49; Valor: r$ 1.055,04. ordenador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1582/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Breves-Pa; destino: 
ananindeua-Pa; Período: 31/08 a 03/09/2021; Quantidade de diárias: 03 
de alimentação e 03 de pousada; Servidor: SGT PM claudio Soares Borges; 
cPf: 303.246.882-53; Valor: r$ 522,24. ordenador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1583/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Gurupá-Pa; destino: 
Breves-Pa; Período: 30/08 a 02/09/2021; Quantidade de diárias: 04 de 
alimentação e 03 de pousada; Servidor: Sd PM isaque Medeiros de olivei-
ra; cPf: 015.890.652-71; Valor: r$ 886,20. ordenador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 702369
Portaria Nº 1507/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Brasília-df; Período: 14 a 17/09/2021; Quantidade de diárias: 04 de ali-
mentação e 03 de pousada; Servidores: cEl PM José dilson Melo de Souza 
Júnior; cPf: 426.627.292-87; Valor: r$ 1.747,83. TEN PM Marcos Veris-
simo costa; cPf: 833.890.402-34; Valor: r$ 1.501,64. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 702175
Portaria Nº 1554/21/di/dF – objetivo: ações de corregedoria; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; 
destino: Belém-Pa; Período: 10 a 21/08/2021; Quantidade de diárias: 12 
de alimentação e 12 de pousada; Servidor: caP PM Jairo chagas do Nas-
cimento filho; cPf: 002.687.412-12; Valor: r$ 3.481,68. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 702181
Portaria Nº 1421/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento 
(oP. VErÃo 2021); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Marituba-Pa; destino: Bragança-Pa; Período: 12 a 22/07/2021; 
Quantidade de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; Servidor: SGT 
PM Wanderklei alves de Souza; cPf: 357.230.172-68; Valor: r$ 2.637,60. 
ordenador: roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para pres-
tação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno

Protocolo: 702191
Portaria Nº 1615/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tucuruí-Pa; destino: 
Novo repartimento-Pa; Período: 03 a 06/09/2021; Quantidade de diárias: 
03 de alimentação e 03 de pousada; Servidor: SUB TEN PM José carlos 
lima de castro; cPf:443.184.212-87; Valor: r$ 791,28. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1616/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tucuruí-Pa; destino:-
Novo repartimento; Período: 03 a 06/09/2021; Quantidade de diárias: 03 
de alimentação e 03 de pousada; Servidor: cB PM Maria Valdineia farias de 
lima; cPf:005.288.472-44; Valor: r$ 759,60. ordenador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1617/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tucuruí-Pa; destino: 
Novo repartimento-Pa; Período: 03 a 06/09/2021; Quantidade de diárias: 
03 de alimentação e 03 de pousada; Servidor: cB PM Max Well rodrigues 
de Souza; cPf:929.586.562-68; Valor: r$ 759,60. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 702468
Portaria Nº 1613/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
abaetetuba-Pa; Período: 08 a 15/09/2021; Quantidade de diárias: 07 de 
alimentação e 07 de pousada; Servidores: TEN PM Kátia Simone Pimentel 
luz; cPf: 328.594.222-34; Valor: r$ 1.975,54. cB PM Ewerton Santos de 
Matos; cPf: 932.814.632-15; Valor: r$ 1.772,40. cB PM Elielson da Silva 
Serra; cPf: 957.364.502-59; Valor: r$ 1.772,40. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1614/21/di/dF – objetivo: curso de atirador de elite-
cfaE/2021; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Belém-Pa; destino: Vitória-ES; Período: 01 a 30/09/2021; Quantidade de 
diárias: 30 de alimentação e 30 de pousada;30 de transporte Servidores: 
cB PM rafael addario Bastos; cPf: 735.759.412-20; Valor: r$ 13.293,60. 
cB PM Gilson de Brito oliveira; cPf: 683.767.312-20; Valor: r$ 13.293,60. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 702455

Portaria Nº 1584/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Breves-Pa; destino: 
Bagre-Pa; Período: 26 a 28/08/2021; Quantidade de diárias: 02 de alimen-
tação e 01 de pousada; Servidor: SGT PM Gabriel Seabra dos Santos; cPf: 
463.552.512-00; Valor: r$ 395,64. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aU-
GUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1585/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
igarapé-Miri/ Pa; Período: 10/08/2021; Quantidade de diárias: 01 de ali-
mentação; Servidor: SGT PM Josenias Pereira costa; cPf: 319.391.632-
34; Valor: r$ 131,88. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoU-
lHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
Portaria Nº 1586/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Breves-Pa; 
destino: Melgaço-Pa; Período: 26 a 27/08/2021; Quantidade de diárias: 
01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: TEN cEl PM afonso Ge-
omarcio alves dos Santos; cPf: 467.136.112-49; Valor: r$ 316,52. TEN 
PM Tony carlos Barbosa carneiro; cPf: 708.517.352-15; Valor: r$ 282,22. 
SGT PM Pedro Josimar Nogueira da Silva; cPf: 600.197.602-30; Valor: 
r$ 263,76. cB PM ivanildo de Souza e Silva Junior; cPf: 716.118.602-
10; Valor: r$ 253,20. cB PM andre carlos de Souza furtado; cPf: 
945.649.902-25; Valor: r$ 253,20. cB PM luciano Machado alves; cPf: 
808.891.662-34; Valor: r$ 253,20. cB PM Mauro Elrisom dos Passos cos-
ta; cPf: 918.577.402-20; Valor: r$ 253,20. cB PM renato farias oeiras; 
cPf: 686.142.252-53; Valor: r$ 253,20. Sd PM Hedlendel Sousa Pereira; 
cPf: 957.724.722-91; Valor: r$ 253,20. Sd PM José Moreira Silva da Silva 
Neto; cPf: 011.073.242-11; Valor: r$ 253,20. Sd PM rafael Estumano 
Veras; cPf: 012.754.782-71; Valor: r$ 253,20. Sd PM dionildo lacerda 
Borges; cPf: 914.691.202-91; Valor: r$ 253,20. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1587/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; des-
tino: Salinópolis-Pa; Período: 19/08/2021; Quantidade de diárias: 01 de 
alimentação; Servidores: cEl PM Jorge Wilson Pinheiro de araújo; cPf: 
468.403.202-78; Valor: r$ 158,26. cB PM cristiane oliveira alho; cPf: 
710.409.352-49; Valor: r$ 126,60. cB PM Ewerton Santos de Matos; cPf: 
932.814.632-15; Valor: r$ 126,60. Sd PM Gabriel danilo Silva Matos; cPf: 
905.648.202-53; Valor: r$ 126,60. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aU-
GUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1588/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-
Pa; destino: oriximiná-Pa; Período: 15 a 25/08/2021; Quantidade de 
diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: SUB TEN PM 
carlos Gomes da costa filho; cPf: 403.087.232-87; Valor: r$ 2.637,60. 
SGT PM raimundo Gilberto Gama alves; cPf: 442.362.712-49; Valor: r$ 
2.637,60. cB PM João Batista Moraes Junior; cPf: 792.240.082-91; Valor: 
r$ 2.532,00. Sd PM cristiane Paz Pedroso; cPf: 010.982.702-40; Valor: 
r$ 2.532,00. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BE-
ZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº 1589/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Breves-Pa; 
destino: Gurupá-Pa; Período: 19 a 30/08/2021; Quantidade de diárias: 
11 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: cB PM Helton raphael 
alexandre lisboa Silva; cPf: 756.421.402-30; Valor: r$ 2.658,60. cB PM 
Eldem Belchiol Brito; cPf: 989.734.792-53; Valor: r$ 2.658,60. cB PM 
Stéfanie Mayara Melo Miranda de Vasconcelos; cPf: 000.745.632-89; Va-
lor: r$ 2.658,60. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº 1590/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: itaituba-Pa; des-
tino: Belém-Pa; Período: 01 a 03/08/2021; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 02 de pousada; Servidor: Sd PM alan costa Mendonça; cPf: 
005.404.592-40; Valor: r$ 633,00. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aU-
GUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1591/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Gurupá-Pa; destino: 
anajás-Pa; Período: 18 a 21/08/2021; Quantidade de diárias: 04 de ali-
mentação e 04 de pousada; Servidor: SGT PM Vanderson favacho da Silva; 
cPf: 395.298.862-68; Valor: r$ 1.055,04. ordenador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1592/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; 
destino: oriximiná-Pa; Período: 25/08 a 04/09/2021; Quantidade de di-
árias: 10 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: SGT PM Heriberto 
Viana de Sousa; cPf: 402.886.682-00; Valor: r$ 2.637,60. cB PM lorena 
Marla rabelo rodrigues; cPf: 879.753.782-91; Valor: r$ 2.532,00. Sd PM 
rubens de Sousa leite; cPf: 003.246.922-50; Valor: r$ 2.532,00. orde-
nador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1593/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: altamira-Pa; 
destino: Uruará-Pa; Período: 27 a 30/08/2021; Quantidade de diárias: 
03 de alimentação; Servidores: cB PM robby rodrigues da Silva; cPf: 
003.270.722-37; Valor: r$ 379,80. cB PM Natanael Borges da resurrei-
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ção; cPf: 733.924.052-72; Valor: r$ 379,80. cB PM Manoel da Silva e 
Silva; cPf: 696.834.412-20; Valor: r$ 379,80. cB PM rockfelix Miranda 
da Silva; cPf: 740.520.042-72; Valor: r$ 379,80. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1594/21/di/dF – objetivo: diligências de iPM; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Jacundá-Pa; 
destino: Belém-Pa; Período: 09 a 15/08/2021; Quantidade de diárias: 
06 de alimentação; Servidor: TEN PM lúcio allan romano de Melo; cPf: 
888.259.062-34; Valor: r$ 846,66. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aU-
GUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1595/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Marabá-Pa; Período: 09/08/2021; Quantidade de diárias: 01 de alimenta-
ção; Servidores: TEN PM Marcos Verissimo costa; cPf: 833.890.402-34; 
Valor: r$ 141,11. Sd PM Willdson araujo Vale; cPf: 008.559.072-07; Va-
lor: r$ 126,60. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº 1596/21/di/dF – objetivo: cumprir diligências de iPM; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Paragominas-
Pa; destino: ipixuna do Pará-Pa; Período: 26 a 27/08/2021; Quantidade 
de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: caP PM ales-
sandra lopes leal Bandeira; cPf: 626.852.872-72; Valor: r$ 290,14. SGT 
PM Eusebio dos Santos alencar; cPf: 401.982.433-91; Valor: r$ 263,76. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1597/21/di/dF – objetivo: cumprir diligências de iPM; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Jacundá-Pa; 
destino: Marabá-Pa; Período: 12 a 16/07/2021; Quantidade de diárias: 04 
de alimentação e 04 de pousada; Servidor: TEN cEl PM Emmett alexandre 
da Silva Moulton; cPf: 517.771.502-72; Valor: r$ 1.266,08. ordenador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 702418
Portaria Nº 20/21/di/dF – objetivo: Participação do Policial Militar 
no Xiii cPMoNT/2021 (“coVÊNio BacEN N°51209/2019); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: rio de 
Janeiro-rJ; Período: 28/08 a 26/09/2021; Quantidade de diárias: 30 de 
alimentação; Servidor: Sd PM flavio araujo Sousa; cPf: 927.661.372-20; 
Valor: r$ 5.380,80. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoU-
lHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.

Protocolo: 702432
Portaria Nº 213/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento (oP. 
iNdEPENdÊNcia 2021); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-Pa; destino: Salinópolis-Pa; Período: 03 a 08/09/2021; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidor: 
cB PM orivaldo Mascarenhas Monteiro; cPf: 652.806.792-91; Valor: r$ 
1.266,00. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BE-
ZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº 214/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento (oP. 
iNdEPENdÊNcia 2021); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Marituba-Pa; destino: Barcarena-Pa; Período: 03 a 08/09/2021; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidor: Sd 
PM rafael Pereira castelo Branco de oliveira; cPf: 027.630.432-24; Va-
lor: r$ 1.266,00. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de 
retorno.
Portaria Nº 215/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento (oP. 
iNdEPENdÊNcia 2021); fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Marituba-Pa; destino: Maracanã-Pa; Período: 03 a 08/09/2021; 
Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 de pousada; Servidor: SGT 
PM Gilberto Santos Gonçalves; cPf: 307.487.392-20; Valor: r$ 870,40. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 702427
Portaria Nº 1618/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Parauapebas-Pa; 
destino: Marituba-Pa; Período: 08 a 14/08/2021; Quantidade de diárias: 
06 de alimentação e 05 de pousada; Servidor: TEN cEl PM Gledson Melo 
dos Santos; cPf: 642.140.952-00; Valor: r$1.450,68. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 702488
Portaria Nº 1623/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; 
destino: colares-Pa; Período: 23/08/2021; Quantidade de diárias: 01 
de alimentação; Servidores: TEN PM Jean campos Guimarães; cPf: 
471.796.002-53; Valor: r$ 116,05. SGT PM Mauricio cesar da Silva Melo; 
cPf: 593.719.782-87; Valor: r$ 87,04. cB PM rondinelli Sousa dos Santos 
Silva; cPf: 704.065.532-20; Valor: r$ 85,72. ordenador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1624/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: castanhal-Pa; 
destino: Belém-Pa; Período: 29 a 30/07/2021; Quantidade de diárias: 01 
de alimentação e 01 de pousada; Servidor: cB PM rondinelli Sousa dos 

Santos Silva; cPf: 704.065.532-20; Valor: r$ 253,20. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 702483

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

Portaria Nº 182/2021/Gab. diretor/FasPM – objetivo Por haver 
necessidade deste faSPM, por meio dos serviços reembolsáveis, em re-
alizar deslocamento de uma equipe do Fundo de Assistência, com fins de 
realizar palestras com orientações sobre credenciamentos de empresas 
localizadas nos polos representativos do faSPMPa em todo Estado espa-
lhados nos diversos cPrMS subordinados a PMPa visto a alta demanda e 
uma melhor viabilidade de atendimento aos contribuintes bem como os 
seus dependentes, que tange a agilidade e economicidade do atendimento. 
fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; 
destinos: Marabá e Parauapebas - Pa; Período de 15 a 19 Setembro de 
2021; Quantidade de diárias: 04 diárias de alimentação e (04) de pousada 
na categoria “B”; Servidores: TEN cEl aNToNio VicENTE da SilVa NETo; 
cPf: 429.970.382-00, no Valor: r$ 1.266,08; caP MaUro liMa aMaral; 
cPf: 130.768.922-15, no Valor: r$ 1.160,56. ordENador: MoiSES coS-
Ta da coNcEiÇÃo; PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (ciNco) 
diaS aPÓS a daTa dE rETorNo.

Protocolo: 702417

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
o comandante Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará rETifica os 
registros constate no item 02 do Termo de Homologação referente ao Pro-
cesso licitatório na forma Pregão Eletrônico n° 014/2021 - cBMPa, publi-
cado no d.o.E. n° 34.681, em 26/08/2021, protocolo n° 697233, abaixo 
descrito:
onde se lê:
2)Empresa: aNaX BraSil coMÉrcio E SErViÇoS lTda; 
cNPJ:07.830.268/001-92; Endereço: Q shcscr qd502 bloco c; n°37; par-
te2513; asasul; Brasília – df; cEP:70.330-530.
- item 02 (SiSTEMa GloBal dE PoSicioNaMENTo - x Quantidades 03), 
tipo MENor PrEÇo Por iTEM, no Valor unitário de r$ 3.486,61 (três mil 
e quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos) e no Valor 
Total de r$ 10.459,83 (dez mil e quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
oitenta e três centavos);
Leia-se:
2)Empresa: aNaX BraSil coMÉrcio E SErViÇoS lTda; cNPJ: 
28.849.946/0001-46; Endereço: Q SHcS cr, Qd 502 Bloco c; loJa 37; 
Parte 2513; asa Sul; Brasília – df; cEP: 70.330-530.
- item 02 (SiSTEMa GloBal dE PoSicioNaMENTo – Quantidades: 03), 
tipo MENor PrEÇo Por iTEM, no Valor unitário de r$ 3.486,61 (três mil 
e quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos) e no Valor 
Total de r$ 10.459,83 (dez mil e quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
oitenta e três centavos);
Belém - Pa, 09 de Setembro de 2021.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 702435

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
NoTa dE EMPENHo da dESPESa: 2021NE00776
Valor: r$ 5.863,00
data de Emissão: 12/08/2021
objeto: aquisição de Bombeador 5cV. origem: cotação Eletrônica nº 
06/2021 - cBMPa
fonte de recurso: 0101000000
funcional Programática: 06.182.1502.7563
Elemento de despesa: 449052
contratada: M.M alVarENGa coMErcio E SErViÇoS - ME
cNPJ:01.219.642/0001-49
Endereço: av. conselheiro furtado, nº 638
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza – cEl QoBM
comandante Geral do cBMPa e coordenador Estadual da defesa civil

Protocolo: 702234
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
Processo Nº. 2021/86960
PreGÃo Nº 10/2021
a delegada de Polícia civil, Exma. Sra. aNa MicHEllE GoNÇalVES 
SoarES ZaGalo, de acordo com os poderes delegados pelo Exmo. Sr. 
WalTEr rESENdE dE alMEida, delegado Geral da Polícia civil, nos 
termos da PorTaria nº. 182/2019-dG/Pc-Pa, de 28 de outubro de 2020, 
publicada no doE nº. 34.394, de 04 de novembro de 2020, considerando o 
resultado do pregão nº 10/2021, cujo objeto é aquisição, pelo menor preço 
por item, de Material Elétrico e tudo mais que consta do referido processo, 
resolve HOMOLOGAR o certame, nos termos e para os fins e efeitos do art. 
13º, inciso V, do decreto Estadual nº. 534, de 04 de fevereiro de 2020, às 
empresas abaixo especificadas: 

09.473.928/0001-68– EZ TEcHS iMPorTadora, EXPorTadora E rEPrESENTaÇÕES EirEli
item Valor Unitário Valor Total

1 r$ 251,68 r$ 20.134,40
3 r$ 207,90 r$ 6.237,00

ToTal r$ 26.371,40
 

11.175.931/0001-47 – G.P.a GErENciaMENTo E ProJEToS EirEli
item Valor Unitário Valor Total

2 r$ 33,77 r$ 6.078,60
ToTal r$ 6.078,60

 

15.724.019/0001-58 – QUaliTY aTacado EirEli
item Valor Unitário Valor Total
42 r$ 5,79 r$ 579,00
43 r$ 1,50 r$ 150,00
45 r$ 14,37 r$ 215,50

ToTal r$ 944,50
 

21.254.778/0001-05 – J. c. P. Prado coMErcio EirEli
item Valor Unitário Valor Total
13 r$ 32,22 r$ 644,40
14 r$ 8,00 r$ 240,00
15 r$ 8,22 r$ 164,40
16 r$ 38,39 r$ 383,90
17 r$ 49,50 r$ 495,00
18 r$ 154,00 r$ 924,00
25 r$ 4,37 r$ 218,50
29 r$ 2,82 r$ 141,00
32 r$ 3,73 r$ 186,50
33 r$ 2,88 r$ 576,00
34 r$ 17,30 r$ 1.730,00
36 r$ 41,11 r$ 1.233,30
38 r$ 124,00 r$ 248,00
39 r$ 129,50 r$ 259,00
40 r$ 148,00 r$ 296,00
41 r$ 550,00 r$ 1.100,00

ToTal r$ 8.840,00
 

28.697.784/0001-78 – Maria coNSUElo SoarES da MaTa
item Valor Unitário Valor Total
27 r$ 5,00 r$ 250,00
28 r$ 7,67 r$ 383,50
31 r$ 4,00 r$ 200,00

ToTal r$ 833,50

Belém-Pa, quinta-feira, 09 de setembro de 2021.
_______________________________________
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
dElEGada dE PolÍcia ciVil
ordENadora dE dESPESaS

Protocolo: 702387

..

oUtras MatÉrias
.

errata do LaUdo de aVaLiaÇÃo de BeNs MÓVeis

ÓrGÃo: PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

onde se lê:
ParEcEr
a comissão de avaliação de Bens Móveis, designada pela PorTaria nº 
145/2020 realizou visita às instalações da UNidadE dE PaTriMÔNio para 
identificar a integridade e as reais condições de uso dos bens relacionados 
no processo nº 2020/1001036 constatando, após avaliação, o estado atual 
em que se encontram, conforme detalhamento a seguir: 

Nº dE 
ordEM Nº do rP dEScriÇÃo do BEM SiTUaÇÃo do 

BEM rEcoMENdaÇÃo

1 16221 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
2 16222 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
3 16223 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
4 16224 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
5 16225 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
6 16226 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
7 16227 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
8 16228 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
9 16229 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
10 16230 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
11 16231 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
12 16232 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
13 16233 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
14 16234 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
15 16235 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
16 16236 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
17 16237 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
18 16238 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
19 16239 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
20 16240 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
21 16241 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
22 16242 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
23 16243 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
24 16244 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
25 16245 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
26 16246 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
27 16247 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
28 16248 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
29 16249 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
30 16250 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
31 16251 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
32 16252 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
33 16253 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
34 16254 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
35 16255 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
36 16256 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
37 16257 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
38 16258 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
39 16259 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
40 16260 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
41 16261 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
42 16262 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
43 16263 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
44 16266 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
45 16267 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
46 16268 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
47 16269 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
48 16270 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
49 16271 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
50 16272 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
51 16273 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
52 16274 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
53 16275 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
54 16276 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
55 16277 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
56 16278 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
57 16279 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

58 16280 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
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59 16281 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
60 16282 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
61 16283 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
62 16284 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
63 16285 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
64 16286 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
65 16287 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
66 16288 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
67 16289 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
68 16290 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
69 16291 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
70 16292 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
71 16293 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
72 16294 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
73 16295 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
74 16296 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
75 16297 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
76 16298 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
77 16299 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
78 16300 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
79 16301 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
80 16264 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
81 16302 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
82 16303 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
83 16304 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
84 16305 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
85 16306 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
86 16307 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
87 16308 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
88 16309 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
89 16310 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
90 16311 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
91 16312 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
92 16313 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
93 16314 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
94 16315 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
95 16316 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
96 16317 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
97 16318 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
98 16319 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
99 16320 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
100 16321 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
101 16322 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
102 16323 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
103 16324 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
104 16325 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
105 16326 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
106 16327 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
107 16328 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
108 16329 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
109 16330 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
110 16331 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
111 16332 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
112 16333 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
113 16334 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
114 16335 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
115 16336 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
116 16337 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
117 16338 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

118 16339 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

119 16340 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
120 16341 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
121 16342 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
122 16343 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
123 16344 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
124 16345 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
125 16346 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
126 16347 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

127 16348 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

128 16349 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
129 16350 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
130 16351 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
131 16352 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
132 16353 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
133 16354 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
134 16355 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
135 16356 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
136 16357 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
137 16358 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
138 16359 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
139 16360 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
140 16361 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
141 16362 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
142 16363 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
143 16364 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
144 16365 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
145 16366 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
146 16367 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
147 16368 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
148 16369 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
149 16370 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
150 16371 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
151 16372 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
152 16373 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
153 16374 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
154 16375 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
155 16376 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
156 16377 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
157 16378 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
158 16379 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
159 16380 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
160 16381 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
161 16382 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
162 16383 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
163 16384 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
164 16385 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
165 16386 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
166 16387 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
167 16388 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
168 16389 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
169 16390 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
170 16391 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
171 16392 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
172 16393 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
173 16394 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
174 16395 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
175 16396 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
176 16397 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
177 16398 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
178 16399 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
179 16400 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
180 16401 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
181 16402 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
182 16403 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
183 16404 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
184 16405 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

185 16406 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

186 16407 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
187 16408 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
188 16409 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
189 16410 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
190 16411 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
191 16412 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
192 16413 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
193 16414 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
194 16415 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
195 16416 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

196 16417 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
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197 16418 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
198 16419 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
199 16420 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
200 16421 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
201 16422 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
202 16423 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
203 16424 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
204 16425 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
205 16426 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
206 16427 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
207 16428 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
208 16429 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
209 16430 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
210 16431 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
211 16432 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
212 16433 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
213 16434 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
214 16435 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
215 16436 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
216 16437 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
217 16438 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
218 16439 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
219 16440 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
220 26628 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
221 26629 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
222 26630 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
223 26631 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
224 26632 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
225 26633 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
226 26634 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
227 26635 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
228 26636 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
229 26637 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
230 26638 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
231 26639 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
232 26640 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
233 26641 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
234 26642 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
235 26643 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
236 26644 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
237 26645 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
238 26646 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
239 26647 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
240 26648 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
241 26649 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
242 26650 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
243 26651 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
244 26652 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
245 26653 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
246 26654 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
247 26655 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
248 26656 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
249 26657 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
250 26835 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
251 26836 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
252 26837 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
253 26838 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
254 26839 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

255 26840 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

256 26841 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
257 26842 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
258 26843 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
259 26844 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
260 26845 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
261 26846 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
262 26847 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
263 26848 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
264 26849 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

265 26850 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

266 26851 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
267 26852 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
268 26853 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
269 26854 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
270 26855 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
271 26856 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
272 26857 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
273 26858 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
274 26859 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
275 26860 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
276 26861 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
277 26862 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
278 26863 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
279 26864 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
280 26865 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
281 26866 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
282 26867 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
283 26868 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
284 26869 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
285 26870 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
286 26871 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
287 26872 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
288 26873 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
289 26874 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
290 26875 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
291 26876 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
292 26877 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
293 26878 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
294 26879 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
295 26880 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
296 26881 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
297 26882 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
298 26883 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
299 26884 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
300 26885 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
301 26886 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
302 26887 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
302 26888 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
303 26889 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
304 26890 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
305 26891 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
306 26892 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
307 26893 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
308 26894 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
309 26895 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
310 26896 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
311 26897 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
312 26898 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
313 26899 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
314 26900 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
315 26901 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
316 26902 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
317 26903 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
318 26904 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
319 26905 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

320 26906 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

321 26907 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
322 26908 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
323 26909 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
324 26910 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
325 26911 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
326 26912 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
327 26913 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
328 26914 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
329 26915 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
330 26916 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
331 26917 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
332 26918 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

333 26919 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
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334 26920 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
335 26921 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
336 26922 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
337 26923 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
338 26924 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
339 26925 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
340 26926 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
341 26927 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
342 26928 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
343 26929 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
344 26930 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
345 26931 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
346 26932 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
347 26933 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
348 26934 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
349 26935 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
350 26936 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
351 26937 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
352 26938 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
353 26939 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
354 26940 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
355 26941 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
356 26942 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
357 26943 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
358 26944 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
359 26945 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
360 26946 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
361 26947 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
362 26948 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
363 26949 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
364 26950 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
365 26951 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
366 26952 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
367 26953 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
368 26954 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
369 26955 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
370 26956 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
371 26957 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
372 26958 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
373 26959 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
374 26960 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
375 26961 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
376 26962 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
377 26963 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
378 26964 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
379 26965 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
380 26966 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
381 26967 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
382 26968 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
383 26969 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
384 26970 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
385 26971 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
386 26972 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
387 26973 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
388 26974 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
389 26975 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
390 26976 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
391 26977 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
392 26978 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
393 26979 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

394 26980 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

395 26981 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
396 26982 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
397 26983 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
398 26984 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
399 26985 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
400 26986 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
401 26987 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

402 26988 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

403 26989 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
404 26990 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
405 26991 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
406 26992 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
407 26993 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
408 26994 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
409 26995 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
410 26996 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
411 26997 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
412 26998 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
413 26999 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
414 27000 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
415 27001 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
416 27002 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
417 27003 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
418 27004 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
419 27005 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
420 27006 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
421 27007 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
422 27008 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
423 27009 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
424 27010 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
425 27011 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
426 27012 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
427 27013 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
428 27014 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
429 27015 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
430 27016 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
431 27017 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
432 27018 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
433 27019 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
434 27020 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
435 27021 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
436 27022 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
437 27023 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
438 27024 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
439 27025 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
440 27026 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
441 27027 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
442 27028 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
443 27029 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
444 27063 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
445 27064 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
446 27065 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
447 27066 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
448 27067 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
449 27068 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
450 27069 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
451 27070 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
452 27071 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
453 27072 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
454 27073 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
455 27074 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

456 27075 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

457 27076 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
458 27077 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
459 27078 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
450 27079 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
451 27080 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
452 27081 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
453 27082 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
454 27083 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
455 27084 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
456 27085 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
457 27086 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
458 27087 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
459 27088 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
460 27089 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

461 27090 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo



164  diário oficial Nº 34.694 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

462 27091 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
463 27092 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
464 27093 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
465 27094 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
466 27095 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
467 27096 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
468 27097 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
469 27098 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
470 27099 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
471 27100 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
472 27101 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
473 27102 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
474 27103 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
475 27104 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
476 27105 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
477 27106 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
478 27107 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
479 27108 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
480 27109 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
481 27110 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
482 27111 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
483 27112 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
484 27113 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
485 27114 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
486 27115 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
487 27116 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
488 27117 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
489 27118 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
490 27119 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
491 27120 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
492 27121 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
493 27122 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
494 27123 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
495 27124 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
496 27125 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
497 27126 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
498 27127 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
499 27128 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
450 27129 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
451 16173 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
452 16174 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
453 16175 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
454 16176 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
455 16177 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
456 16178 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
457 16179 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
458 16180 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
459 16181 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
460 16182 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
461 16183 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
462 16184 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
463 16185 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

464 16186 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

465 16187 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
466 16188 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
467 16189 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
468 16190 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
469 16191 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
470 16192 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
471 16193 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
472 16194 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
473 16195 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
474 16196 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
475 16197 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
476 16198 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
477 16199 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
478 16200 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
479 16201 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

480 16202 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

481 16203 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
482 16204 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
483 16205 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
485 16206 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
486 16207 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
487 16208 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
488 16209 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
489 16210 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
490 16211 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
491 16212 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
492 16213 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
493 16214 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
494 16215 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
495 16216 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
496 16217 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
497 16218 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
498 16219 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
499 16220 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
500 16090 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
501 16091 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
502 16092 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
503 16093 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
504 16094 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
505 16095 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
506 16096 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
507 16097 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
508 16098 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
509 16099 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
510 16100 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
511 16101 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
512 16102 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
513 16103 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
514 16104 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
515 16105 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
516 16106 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
517 16107 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
518 16108 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
519 16109 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
520 16110 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
521 16111 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
522 16112 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
523 16113 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
524 16114 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
525 16115 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
526 16116 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
527 16117 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
528 16118 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
529 16119 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
530 16120 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
531 16121 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
532 16122 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
533 16123 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
534 16124 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

535 16125 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

536 16126 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
537 16127 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
538 16128 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
539 16129 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
540 16130 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
541 16131 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
542 16132 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
543 16133 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
544 16134 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
545 16135 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
546 16136 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
547 16137 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
548 16138 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
549 16139 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

550 16140 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
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551 16141 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
552 16142 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
553 16143 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
554 16144 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
555 16145 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
556 16146 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
557 16147 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
558 16148 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
559 16149 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
560 16150 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
561 16151 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
562 16152 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
563 16153 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
564 15981 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
565 15982 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
566 15983 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
567 15984 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
568 15985 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
569 15986 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
570 15987 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
571 15988 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
572 15989 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
573 15990 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
574 15991 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
575 15992 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
576 15993 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
577 15994 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
578 15995 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
579 15996 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
580 15997 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
581 15998 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
582 15999 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
583 16000 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
584 16001 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
585 16002 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
586 16003 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
587 16004 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
588 16005 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
589 16006 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
590 16007 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
591 16008 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
592 16009 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
593 16010 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
594 16011 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
595 16012 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
596 16013 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
597 16014 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
598 16015 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
599 16016 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
600 16017 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
601 16018 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
602 16019 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
603 16020 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
604 16021 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
605 16022 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
606 16023 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
607 16024 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
608 16025 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
609 16026 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
610 16027 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
611 16028 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
612 16029 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
613 16030 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
614 16031 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

615 16032 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

616 16033 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
617 16034 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
618 16035 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

619 16036 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

620 16037 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
621 16038 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
622 16039 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
623 16040 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
624 16041 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
625 16042 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
626 16043 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
627 16044 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
628 16045 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
629 16046 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
630 16047 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
631 16048 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
632 16049 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
633 16050 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
634 16051 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
635 16052 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
636 16053 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
637 16054 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
638 16055 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
639 16056 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
640 16057 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
641 16058 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
642 16059 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
643 16060 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
644 16061 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
645 16062 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
646 16063 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
647 16064 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
648 16065 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
649 16066 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
650 16067 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
651 16068 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
652 16069 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
653 16070 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
654 16071 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
655 16072 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
656 16073 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
657 16074 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
658 16075 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
659 16076 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
660 16077 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
661 16078 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
662 16079 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
663 16080 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
664 16081 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
665 16082 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
666 16083 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
667 16084 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
668 16085 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
669 16086 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
670 16087 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
671 16088 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
672 16089 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
673 14965 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

674 14966 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

675 14967 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
676 14968 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
677 14969 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
678 14970 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
679 14971 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
680 14972 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
681 14973 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
682 14974 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
683 14975 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
684 14976 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
685 14977 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
686 14978 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
687 14979 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

688 14980 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
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689 14981 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

690 14982 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
691 14983 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
692 14984 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

693 14985 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

694 14986 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
695 14987 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
696 14988 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
697 14989 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
698 14990 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
699 14991 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
700 14992 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
701 14993 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
702 14994 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
703 14995 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
704 14996 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
705 14997 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
706 14998 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
707 14999 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

708 15000 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

709 15801 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

710 15802 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

711 15803 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
712 15804 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
713 15933 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
714 15934 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
715 15935 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

716 15936 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

717 15937 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
718 15938 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
719 15939 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
720 15940 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
721 15941 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
722 15942 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
723 15943 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
724 15944 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
725 15945 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
726 15946 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
727 15947 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
728 15948 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
729 15949 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
730 15950 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
731 15951 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

732 15952 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

733 15953 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
734 15954 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

735 15955 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

736 15956 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
737 15957 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

738 15958 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

739 15959 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
740 15960 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

741 15961 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

742 15962 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

743 15963 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

744 15964 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

745 15965 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

746 15966 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

747 15967 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

748 15968 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

749 15969 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

Leia – se:
ParEcEr
a comissão de avaliação de Bens Móveis, designada pela PorTaria nº 
145/2020 realizou visita às instalações da UNidadE dE PaTriMÔNio para 
identificar a integridade e as reais condições de uso dos bens relacionados 
no processo nº 2020/1001036 constatando, após avaliação, o estado atual 
em que se encontram, conforme detalhamento a seguir: 

Nº dE 
ordEM Nº do rP dEScriÇÃo do BEM SiTUaÇÃo do 

BEM rEcoMENdaÇÃo

1 16221 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
2 16222 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
3 16223 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
4 16224 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
5 16225 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
6 16226 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
7 16227 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
8 16228 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
9 16229 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
10 16230 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
11 16231 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
12 16232 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
13 16233 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
14 16234 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
15 16235 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
16 16236 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
17 16237 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
18 16238 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
19 16239 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
20 16240 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
21 16241 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
22 16242 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
23 16243 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
24 16244 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
25 16245 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
26 16246 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
27 16247 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
28 16248 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
29 16249 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
30 16250 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
31 16251 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
32 16252 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
33 16253 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
34 16254 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
35 16255 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
36 16256 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
37 16257 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
38 16258 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
39 16259 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
40 16260 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
41 16261 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
42 16262 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
43 16263 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
44 16266 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
45 16267 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
46 16268 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
47 16269 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
48 16270 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
49 16271 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
50 16272 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
51 16273 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
52 16274 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
53 16275 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
54 16276 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
55 16277 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
56 16278 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
57 16279 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

58 16280 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

59 16281 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
60 16282 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
61 16283 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

62 16284 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
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63 16285 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
64 16286 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
65 16287 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
66 16288 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
67 16289 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
68 16290 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
69 16291 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
70 16292 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
71 16293 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
72 16294 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
73 16295 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
74 16296 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
75 16297 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
76 16298 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
77 16299 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
78 16300 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
79 16301 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
80 16302 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
81 16303 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
82 16304 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
83 16305 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
84 16306 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
85 16307 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
86 16308 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
87 16309 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
88 16310 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
89 16311 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
90 16312 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
91 16313 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
92 16314 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
93 16315 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
94 16316 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
95 16317 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
96 16318 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
97 16319 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
98 16320 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
99 16321 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
100 16322 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
101 16323 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
102 16324 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
103 16325 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
104 16326 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
105 16327 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
106 16328 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
107 16329 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
108 16330 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
109 16331 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
110 16332 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
111 16333 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
112 16334 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
113 16335 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
114 16336 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
115 16337 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
116 16338 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
117 16339 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
118 16340 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
119 16341 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
120 16342 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

121 16343 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

122 16344 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
123 16345 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
124 16346 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
125 16347 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
126 16348 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
127 16349 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
128 16350 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
129 16351 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
130 16352 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

131 16353 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

132 16354 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
133 16355 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
134 16356 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
135 16357 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
136 16358 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
137 16359 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
138 16360 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
139 16361 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
140 16362 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
141 16363 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
142 16364 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
143 16365 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
144 16366 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
145 16367 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
146 16368 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
147 16369 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
148 16370 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
149 16371 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
150 16372 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
151 16373 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
152 16374 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
153 16375 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
154 16376 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
155 16377 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
156 16378 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
157 16379 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
158 16380 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
159 16381 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
160 16382 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
161 16383 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
162 16384 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
163 16385 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
164 16386 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
165 16387 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
166 16388 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
167 16389 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
168 16390 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
169 16391 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
170 16392 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
171 16393 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
172 16394 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
173 16395 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
174 16396 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
175 16397 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
176 16398 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
177 16399 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
178 16400 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
179 16401 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
180 16402 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
181 16403 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
182 16404 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

183 16405 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

184 16406 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
185 16407 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
186 16408 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
187 16409 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
188 16410 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
189 16411 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
190 16412 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
191 16413 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
192 16414 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
193 16415 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
194 16416 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
195 16417 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
196 16418 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
197 16419 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
198 16420 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
199 16421 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

200 16422 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
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201 16423 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
202 16424 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
203 16425 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
204 16426 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
205 16427 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
206 16428 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
207 16429 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
208 16430 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
209 16431 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
210 16432 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
211 16433 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
212 16434 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
213 16435 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
214 16436 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
215 16437 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
216 16438 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
217 16439 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
218 16440 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo GraNdE iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
219 26628 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
220 26629 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
221 26630 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
222 26631 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
223 26632 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
224 26633 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
225 26634 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
226 26635 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
227 26636 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
228 26637 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
229 26638 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
230 26639 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
231 26640 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
232 26641 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
233 26642 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
234 26643 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
235 26644 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
236 26645 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
237 26646 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
238 26647 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
239 26648 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
240 26649 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
241 26650 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
242 26651 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
243 26652 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
244 26653 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
245 26654 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
246 26655 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
247 26656 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
248 26657 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
249 26835 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

250 26836 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

251 26837 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
252 26838 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
253 26839 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
254 26840 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
255 26841 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
256 26842 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
257 26843 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
258 26844 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
259 26845 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
260 26846 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
261 26847 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
262 26848 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
263 26849 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
264 26850 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
265 26851 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
266 26852 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
267 26853 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
268 26854 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

269 26855 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

270 26856 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
271 26857 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
272 26858 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
273 26859 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
274 26860 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
275 26861 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
276 26862 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
277 26863 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
278 26864 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
279 26865 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
280 26866 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
281 26867 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
282 26868 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
283 26869 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
284 26870 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
285 26871 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
286 26872 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
287 26873 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
288 26874 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
289 26875 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
290 26876 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
291 26877 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
292 26878 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
293 26879 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
294 26880 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
295 26881 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
296 26882 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
297 26883 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
298 26884 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
299 26885 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
300 26886 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
301 26887 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
302 26888 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
303 26889 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
304 26890 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
305 26891 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
306 26892 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
307 26893 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
308 26894 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
309 26895 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
310 26896 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
311 26897 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
312 26898 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
313 26899 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
314 26900 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
315 26901 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
316 26902 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
317 26903 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
318 26904 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
319 26905 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

320 26906 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

321 26907 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
322 26908 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
323 26909 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
324 26910 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
325 26911 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
326 26912 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
327 26913 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
328 26914 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
329 26915 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
330 26916 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
331 26917 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
332 26918 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
333 26919 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
334 26920 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
335 26921 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
336 26922 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
337 26923 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

338 26924 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
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339 26925 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
340 26926 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
341 26927 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
342 26928 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
343 26929 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
344 26930 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
345 26931 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
346 26932 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
347 26933 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
348 26934 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
349 26935 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
350 26936 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
351 26937 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
352 26938 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
353 26939 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
354 26940 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
355 26941 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
356 26942 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
357 26943 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
358 26944 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
359 26945 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
360 26946 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
361 26947 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
362 26948 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
363 26949 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
364 26950 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
365 26951 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
366 26952 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
367 26953 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
368 26954 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
369 26955 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
370 26956 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
371 26957 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
372 26958 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
373 26959 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
374 26960 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
375 26961 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
376 26962 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
377 26963 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
378 26964 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
379 26965 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
380 26966 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
381 26967 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
382 26968 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
383 26969 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
384 26970 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
385 26971 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
386 26972 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
387 26973 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
388 26974 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
389 26975 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
390 26976 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
391 26977 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
392 26978 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
393 26979 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
394 26980 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
395 26981 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
396 26982 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
397 26983 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

398 26984 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

399 26985 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
400 26986 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
401 26987 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
402 26988 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
403 26989 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
404 26990 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
405 26991 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
406 26992 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

407 26993 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

408 26994 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
409 26995 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
410 26996 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
411 26997 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
412 26998 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
413 26999 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
414 27000 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
415 27001 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
416 27002 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
417 27003 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
418 27004 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
419 27005 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
420 27006 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
421 27007 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
422 27008 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
423 27009 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
424 27010 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
425 27011 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
426 27012 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
427 27013 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
428 27014 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
429 27015 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
430 27016 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
431 27017 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
432 27018 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
433 27019 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
434 27020 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
435 27021 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
436 27022 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
437 27023 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
438 27024 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
439 27025 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
440 27026 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
441 27027 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
442 27028 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
443 27029 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
444 27063 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
445 27064 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
446 27065 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
447 27066 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
448 27067 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
449 27068 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
450 27069 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
451 27070 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
452 27071 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
453 27072 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
454 27073 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

455 27074 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

456 27075 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
457 27076 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
458 27077 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
459 27078 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
460 27079 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
461 27080 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
462 27081 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
463 27082 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
464 27083 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
465 27084 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
466 27085 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
467 27086 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
468 27087 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
469 27088 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
470 27089 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
471 27090 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
472 27091 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
473 27092 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
474 27093 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
475 27094 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

476 27095 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
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477 27096 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
478 27097 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
479 27098 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
480 27099 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
481 27100 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
482 27101 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
483 27102 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
484 27103 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
485 27104 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
486 27105 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
487 27106 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
488 27107 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
489 27108 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
490 27109 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
491 27110 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
492 27111 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
493 27112 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
494 27113 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
495 27114 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
496 27115 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
497 27116 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
498 27117 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
499 27118 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
500 27119 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
501 27120 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
502 27121 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
503 27122 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
504 27123 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
505 27124 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
506 27125 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
507 27126 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
508 27127 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
509 27128 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
510 27129 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
511 16173 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
512 16174 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
513 16175 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
514 16176 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
515 16177 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
516 16178 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
517 16179 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
518 16180 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
519 16181 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
520 16182 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
521 16183 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
522 16184 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
523 16185 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
524 16186 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

525 16187 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

526 16188 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
527 16189 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
528 16190 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
529 16191 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
530 16192 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
531 16193 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
532 16194 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
533 16195 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
534 16196 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
535 16197 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
536 16198 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
537 16199 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
538 16200 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
539 16201 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
540 16202 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
541 16203 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
542 16204 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
543 16205 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
544 16206 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

545 16207 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

546 16208 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
547 16209 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
548 16210 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
549 16211 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
550 16212 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
551 16213 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
552 16214 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
553 16215 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
554 16216 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
555 16217 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
556 16218 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
557 16219 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
558 16220 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
559 16000 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
560 16001 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
561 16002 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
562 16003 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
563 16004 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
564 16005 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
565 16006 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
566 16007 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
567 16008 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
568 16009 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
569 16010 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
570 16011 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
571 16012 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
572 16013 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
573 16014 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
574 16015 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
575 16016 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
576 16017 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
577 16018 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
578 16019 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
579 16020 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
580 16021 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
581 16022 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
582 16023 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
583 16024 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
584 16025 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
585 16026 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
586 16027 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
587 16028 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
588 16029 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
589 16030 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
590 16031 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
591 16032 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

592 16033 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

593 16034 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
594 16035 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
595 16036 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
596 16037 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
597 16038 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
598 16039 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
599 16040 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
600 16041 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
601 16042 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
602 16043 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
603 16044 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
604 16045 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
605 16046 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
606 16047 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
607 16048 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
608 16049 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
609 16050 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
610 16051 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
611 16052 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
612 16053 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
613 16054 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

614 16055 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
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615 16056 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
616 16057 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
617 16058 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
618 16059 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
619 16060 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
620 16061 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
621 16062 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
622 16063 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
623 16064 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
624 16065 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
625 16066 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
626 16067 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
627 16068 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
628 16069 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
629 16070 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
630 16071 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
631 16072 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
632 16073 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
633 16074 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
634 16075 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
635 16076 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
636 16077 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
637 16078 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
638 16079 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
639 16080 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
640 16081 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
641 16082 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
642 16083 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
643 16084 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
644 16085 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
645 16086 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
646 16087 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
647 16088 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
648 16089 colETE BaliSTico, NiVEl ii, TaMaNHo MEdio iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
649 14965 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
650 14966 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
651 14967 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
652 14968 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
653 14969 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
654 14970 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
655 14971 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
656 14972 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
657 14973 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
658 14974 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
659 14975 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
660 14976 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
661 14977 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
662 14978 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
663 14979 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
664 14980 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
665 14981 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
666 14982 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
667 14983 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
668 14984 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
669 14985 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
670 14986 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
671 14987 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
672 14988 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

673 14989 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

674 14990 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
675 14991 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
676 14992 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
677 14993 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
678 14994 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
679 14995 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
680 14996 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
681 14997 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
682 14998 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

683 14999 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, MaScUliNo, iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

684 15000 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
685 15801 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
686 15802 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
687 15803 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
688 15804 colETE BaliSTico, NiVEl iii-a, GG iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
689 15933 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
690 15934 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
691 15935 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
692 15936 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
693 15937 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
694 15938 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
695 15939 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
696 15940 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
697 15941 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
698 15942 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
699 15943 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
700 15944 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
701 15945 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
702 15946 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
703 15947 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
704 15948 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
705 15949 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
706 15950 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
707 15951 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
708 15952 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
709 15953 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
710 15954 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
711 15955 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
712 15956 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
714 15957 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
715 15958 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
716 15959 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
717 15960 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
718 15961 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
719 15962 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
720 15963 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
721 15964 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
722 15965 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
723 15966 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
724 15967 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
725 15968 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo
726 15969 colETE BaliSTico, NiVEl ii, PEQUENo iNSErVÍVEl iNciNEraÇÃo

*Publicado no doe nº 34.501 de Fevereiro 2021
Protocolo: 702383

..

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS
RENATO CHAVES

.

.

diÁria
.

Portaria n°. 1106/ 2021 
roSYWaldo NaZarENo caNTUária da SilVa fErrEira 
MaTrÍcUla: 5847214/1
carGo: Perito criminal
cidadE: alTaMira - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 26/08/2021 a 27/08/2021
oBJETiVo: Participar equipe perícial.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 079/ 2021 
HÉlio roBErTo GoNÇalVES 
MaTrÍcUla: 5745756/2
carGo: Perito criminal
cidadE: ParaGoMiNaS - Pa
diária: 09 1/2 (Nove e meia) PErÍodo: 01/02/2021 a 10/02/2021
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 702385
Portaria n°. 1185/ 2021 
MaNoEl fraNciSco fErrEira MarQUES JUNior 
MaTrÍcUla: 57195147
carGo: Motorista
SYlVio cEZar cardoSo dE caSTro lEÃo 
MaTrÍcUla: 54188034/1
carGo: Perito criminal
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cidadE: ParaGoMiNaS - Pa
diáriaS: 03 1/2 (Três e meia) PErÍodo: 30/08/2021 a 02/09/2021
oBJETiVo: Participar de equipe pericial.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 783/ 2021 
PriScilla fErNaNda rEiS 
MaTrÍcUla: 5958383
carGo: Perito criminal
cidadE: ParaGoMiNaS - Pa
diária: 10 1/2 (dez e meia) PErÍodo: 20/07/2021 a 30/07/2021
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 964/ 2021
JoÃo rodriGUES NETo 
MaTrÍcUla: 54185406/1
carGo: Perito criminal
cidadE: BraGaNÇa - Pa
diária: 11 1/2 (onze e meia) PErÍodo: 20/08/2021 a 31/08/2021
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 1001/ 2021 
MarcElo MoraES 
MaTrÍcUla: 54185853/1
carGo: Perito criminal
cidadE: ParaUaPEBaS - Pa
diária: 09 1/2 (Nove e meia) PErÍodo: 12/08/2021 a 21/08/2021
oBJETiVo: realizar perícia veícular.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 702378
.

torNar seM eFeito
.

Portaria N°270/21 de 09 de seteMBro de 2021 – GaB/dGcPcrc
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, usando das atribuições legais e conferidas Pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94 e a lei n° 6.823 de 30.01.06.
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, a PorTaria N ° 268/21 de 08.09.2021, publicado no 
doE N ° 34.693 de 09.09.2021, a contratação Temporária da senhora Giselle 
de freitas Turiel amoury para o cargo de Perito Médico legista.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS“rENaTo cHaVES”, 09 de Setembro de 2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 701978
Portaria N°271/21 de 09 de seteMBro de 2021 – GaB/dGcPcrc
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, usando das atribuições legais e conferidas Pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94 e a lei n° 6.823 de 30.01.06.
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, a PorTaria N ° 269/21 de 08.09.2021, publicado 
no doE N ° 34.693 de 09.09.2021, a contratação Temporária do senhor 
Walber de Melo rabelo para o cargo de Perito Médico legista.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS“rENaTo cHaVES”, 09 de Setembro de 2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 701982
..

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 3030/2021-daF/cGP, de 09/09/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor JoSÉ caSTro dE SoUSa filHo, auxiliar Técnico, 
matrícula 3264297/1, lotado na coordenadoria de Habilitação de conduto-
res, 30 (trinta) dias de férias, no período de 13/09 a 12/10/2021, referen-
tes ao exercício de 01.08.2020/2021.
os efeitos desta PorTaria entrarão em vigor a partir de 13/09/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 3036/2021-daF/cGP, de 09/09/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora Maria dE fáTiMa rodriGUES cHaVES, assisten-
te de Trânsito, matrícula 55588482/1, lotada na coordenadoria do consul-
tivo, 30 (trinta) dias de férias, no período de 01/10 a 30/10/2021, referen-
tes ao exercício de 02.05.2020/2021.
os efeitos desta PorTaria entrarão em vigor a partir de 01/10/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 702284

.

errata
.

errata
NÚMero de PUBLicaÇÃo: 699829
EXTraTo dE TErMo dE crEdENciaMENTo MÉdico N° 052/2021, publi-
cado no Diário Oficial do Estado do Pará nº 34.688 edição de 02/09/2021
onde se lê:
clÍNica MEdTraNSiT, inscrita no cNPJ no 23.437.738/0001-04
Leia-se:
clÍNica MEdTraNSiT, inscrita no cNPJ nº 23.437.738/0003-73

Protocolo: 702396
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
NÚMero do terMo: 2°
NÚMero do coNtrato: 003/2019
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, 
cNPJ n° 04.822.060/0001-40 e a JUliaNa da SilVa rocHa, cPf Nº 
957.516.372-91.
oBJETo do coNTraTo: locação não residencial, referente ao imóvel ur-
bano destinado ao funcionamento da cirETraN de Trânsito no município 
de Eldorado dos carajá – Pa.
Valor do coNTraTo: o valor mensal passa a ser de r$2.449,95 (dois 
mil, quatrocentos e quarenta e e nove reais e noventa e cinco reais)
oBJETo E JUSTificaTiVa do adiTaMENTo: alterar a “cláusula Quarta 
– do Prazo de locação”, e a “cláusula Nona – dos recursos financeiros”.
ViGÊNcia do adiTaMENTo: início: 07/09/2021 Término: 06/09/2024
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66.201 – departamento de Trânsito do Estado do Pará;
06. função – Segurança Pública;
125. Subfunção – Normatização e fiscalização;
1502. Programa – Segurança Pública
8830. Projeto atividade – implementação das Unidades do dETraN;
339036 - Elemento de despesa – outros Serviços de Terceiros – Pessoa física;
0261. fonte de recursos – recursos Próprios;
0661. fonte de recursos – recursos Próprios – Superávit.
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 03/09/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretora Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 702173
.

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 106/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, cNPJ n° 04.822.060/0001-40 e o Município de Mãe do rio, cNPJ: 
05.363.023/0001-84
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio dE Mãe do rio delega parcialmente 
ao dETraN/Pa as competências previstas no inciso i, a - do art. 2° da 
resolução nº 811/2020 coNTraN c/c o caput do art. 25 do cTB, como 
fundamentação para delegação parcial, da competência legal, do artigo 
24, do Código de Trânsito Brasileiro, para fins de implantar o sistema de 
sinalização gráfica horizontal e vertical, serviços complementares e obras 
civis nas vias municipais pelo dETraN/Pa, conforme o estabelecido no ,art. 
25, § 2° do código de Trânsito Brasileiro – cTB.
ViGÊNcia: início: 09/09/2021 Término: 08/09/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 08/09/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 702453
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 104/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, 
cNPJ n° 04.822.060/0001-40 e o Município de Ponta das Pedras, cNPJ: 
05.132.436/0001-58
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio dE PoNTa daS PEdraS delega par-
cialmente ao dETraN/Pa as competências previstas no inciso i, a - do 
art. 2° da resolução nº 811/2020 coNTraN c/c o caput do art. 25 do 
cTB, como fundamentação para delegação parcial, da competência legal, 
do artigo 24, do Código de Trânsito Brasileiro, para fins de implantar o sis-
tema de sinalização gráfica horizontal e vertical, serviços complementares 
e obras civis nas vias municipais pelo dETraN/Pa, conforme o estabelecido 
no ,art. 25, § 2° do código de Trânsito Brasileiro – cTB.
ViGÊNcia: início: 09/09/2021 Término: 08/09/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 08/09/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 702448
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.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 2909/2021-daF/cgp, de 01/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas através da PorTaria 3057/2019-dG/cGP;
coNSidEraNdo a solicitação constante nos Processos nº 2021/137150 e 2021/428399,
r E S o l V E :
rETificar a PorTaria nº 307/2021-daf/cGP, de 04/02/2021, que 
solicitou suprimento de fundos para o servidor JaiME dE SoUSa fUrTado, 
matrícula 3263495/1,
onde se lê : Material de consumo, 3339030-r$: 600,00.
leia-se : Serviços de Pessoa Jurídica, 3339039-r$: 600,00.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2800/2021-daF/cGP, de 23/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/915176;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Sílvio roberto Pires da Silva, matrícula nº 80845377/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (doiS Mil rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventuais e 
de pronto atendimento nos municípios de castanhal, Bragança e Salinópolis.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.600,00
3339036-r$-400,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30/08 à 17/09/2021.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2825/2021-daF/cGP de 25/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/921781;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Heber Paulo ferreira da cruz, matrícula nº 57214965/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM Mil rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventuais e 
de pronto atendimento no município de ananindeua.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 20/08 à 03/09/2021.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2827/2021-daF/cGP, de 25/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/927263;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
fernando Jorge do carmo, matrícula nº 55588473/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
800,00 (oiTocENToS rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventu-
ais e de pronto atendimento no município de Soure.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
339033-r$-800,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 26 à 31/08/2021.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2861/2021-daF/cGP, de 27/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/929799;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
José Justo dos Santos ramos Júnior, matrícula nº 5953249/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-

3.000,00 (TrÊS Mil rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventuais 
e de pronto atendimento no município de capanema.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339036-r$- 500,00
3339039-r$-1.500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 702154
.

diÁria
.

Portaria nº 2732/2021-daF/cgp, de 17/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/899852;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de dez e meia (10 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para os Municípios de Barcarena – 16/08 à 18/08/2021, abaetetuba/Belém 
– 19/08 à 26/08/2021, a fim secretariar a Chefe de Gabinete nas reuniões 
do Projeto cNH Pai’égua, durante visita técnica aos municipios.

nome matricula
luan Gomes ribeiro 5927414/3

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 2833/2021-daF/cgp, de 25/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/893898;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de dezessete e meia (17 e 1/2) diárias aos servi-
dores baixo especificados, referente ao deslocamento do município de Be-
lém para os municípios de Salinópolis – 17/08 à 20/08/2021, igarapé Miri 
– 24/08 à 27/08/2021, Tailândia – 03/09 à 06/09/2021, curuçá – 10/09 à 
13/09/2021, Portel/Belém – 17/09 à 20/09/2021, a fim de acompanhar e 
fiscalizar trabalhos de equipes itinerantes de habilitação que serão realiza-
das nos muncipios acima citados.

nome matricula
lissandra cecília Martins Erero 57194914 /1
Maria das Graças raiol Garcez 3262464 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 2836/2021-daF/cgp, de 26/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/930002;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco (25) diárias aos servidores bai-
xo especificados, referente ao deslocamento do município de Belém para 
os municípios de Santarém – 13/09 à 20/09/2021, Belém – 21/09/2021, 
Marabá – 22/09 à 28/09/2021, redenção/Belém – 29/09 à 08/10/2021, a 
fim de realizar plano de ação para trabalho de classificação, recolhimento 
e transporte de processos de habilitação produzidos nas cirETraN’s, onde 
há impressão de documentos.

nome matricula
José de Sousa ramos 6120040/1

Valnice Maciel de almeida 57188884/1
lorena letícia reis Barata 5909925/3

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 2837/2021-daF/cgp, de 26/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/924657;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quinze e meia (15 e 1/2) diárias aos ser-
vidores baixo especificados, referente ao deslocamento do município de 
Belém para os municípios de Paragominas – 14 à 18/09/2021, Marabá – 19 
à 23/09/2021, Parauapebas/Belém – 24 à 29/09/2021, a fim de realizar 
lentamento técnico civil de necessidades nas instalações das cirETraNs, 
conforme solicitação da coordenadoria de infraestrutura e Manutenção.
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nome matricula
Vander Jocelir ferreira dos Santos 57176418 /2

Milena Bahia de Melo 5919927 /2
Sílvio Martins Borges 54189194 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 2856/2021-daF/cgp, de 27/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/810747;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e três e meia (23 e 1/2) diárias a servidora 
baixo especificada, referente ao deslocamento do município de Santarém para 
o município de Alenquer no período de 08/09 à 01/10/2021, a fim de realizar 
atendimento de processos de habilitação na cirETraN do referido municipio.

nome matricula
Jamille christina farias lira 55588474/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 2860/2021-daF/cgp, de 27/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/915090;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de dezoito e meia (18 e 1/2) diárias aos servido-
res baixo especificados, referente ao deslocamento do município de Belém 
para os municípios de castanhal – 30/08 à 31/08/2021, Bragança – 01/09 
à 09/09/2021, Salinópolis/Belém – 10/09 à 17/09/2021, a fim de realizar 
serviços de remoção e instalação de equipamentos de refrigeração e ade-
quação da rede elétrica na cirETraN dos referidos municipios.

nome matricula
Sílvio roberto Pires da Silva 80845377 /1
alcides rodrigues Vilhena 37528441/1

dalen Monteiro da cunha Júnior 57176565 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 2862/2021-daF/cgp, de 27/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/932989;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de seis e meia (06 e 1/2) diárias aos servido-
res baixo especificados, referente ao deslocamento do município de Belém 
para o município de Santa Bárbara no período de 02/09 à 08/09/2021, a 
fim de realizar ações de fiscalização no referido município em cumprimento 
em cronograma de ações determinadas pela dTo, em especial por ocasião 
da operação Semana da Pátria 2021.

nome matricula
Joseph ricardo costa e costa 5958766/1

cleyton Vinicius cruz dos Santos 5958512/1
robson Henrique rodrigues cruz 5958562/1

airton renato farias da Silva 5958559/1
Patricia Barbosa lima de Moraes 57224315/2

igor Santos Soares 5958748/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 2863/2021-daF/cgp, de 27/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/932995;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de seis e meia (06 e 1/2) diárias aos servido-
res baixo especificados, referente ao deslocamento do município de Belém 
para o município de Marituba no período de 02/09 à 08/09/2021, a fim 
de realizar controle do fluxo de veículos, ações de fiscalização de trânsito, 
bem como desenvolver ações determinadas pela dTo, em especial para 
atender ao longo do trecho (Km-0 ao Km-18) da rodovia Br-316, em cum-
primento ao convênio nº 003/2018-SrPrf-Pa.

nome matricula
cássio Vinicius da Silva e Silva 5958745 /1

Eduardo Pepe larrat 5932796 /2
Samarthony Henrique da Silva cordeiro 5959074 /1

Joana Paula Neves dos Santos 5958963 /1

renan Patrick de carvalho Marçal 5958761 /1
Mara Nataly chaves dos Santos 5958509 /1

dayane cordovil Pamplona 5958503 /1
Madson William ribeiro da Silva 5958753 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 2865/2021-daF/cgp, de 27/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/933003;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de seis e meia (06 e 1/2) diárias aos servido-
res baixo especificados, referente ao deslocamento do município de Belém 
para o município de Marituba no período de 02/09 à 08/09/2021, a fim 
de realizar controle do fluxo de veículos, ações de fiscalização de trânsito, 
bem como desenvolver ações determinadas pela dTo, em especial para 
atender ao longo do trecho (Km-0 ao Km-18) da rodovia Br-316, em cum-
primento ao convênio nº 003/2018-SrPrf-Pa.

nome matricula
Valberto Monteiro Nunes 5958556/1

Thiago Yuri dias dos Santos 5958765/1
dayriane do Socorro de oliveira costa 5958551/1

assis Junior da Silva Siqueira 5958962/1
francisco Thoiamy cavalcante ferreira 5958539/1

francisco Garcia de Moura 5919449/3
rodrigo Serra dos Santos 4220010/2

reinaldo da Silva Braz 5958760/1
fernanda Gabriele Brasil Silva 5958536/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 2866/2021-daF/cgp, de 27/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/933010;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de seis e meia (06 e 1/2) diárias aos servido-
res baixo especificados, referente ao deslocamento do município de Belém 
para o município de Marituba no período de 02/09 à 08/09/2021, a fim 
de realizar controle do fluxo de veículos, ações de fiscalização de trânsito, 
bem como desenvolver ações determinadas pela dTo, em especial para 
atender ao longo do trecho (Km-0 ao Km-18) da rodovia Br-316, em cum-
primento ao convênio nº 003/2018-SrPrf-Pa.

nome matricula
Tracy Ketlen da Silva frança Tavares 5929411 /4
Jefferson Eduardo Carvalho Ramos 5949907 /2

Thiago da luz rodrigues 5958619 /1
leonam Brelaz duarte 5958499 /1

anderson felipe Soares Pereira 5958744 /1
Eldevan cardoso de freitas 5958956 /1
Elannilson Sozinho amaral 57202148 /2

Marcílio da Silva dias 5958564 /1
João Pedro de oliveira Junior 57214885 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 702152
..

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

- término de Vínculo: 01/09/2021
Motivo: diSTraTo a PEdido
Órgão: SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária
Servidor Temporário: EdiVaN PiNTo dE MoraES
Matrícula: 5893256/3 - função: aGENTE PENiTENciário
ordENador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 702273
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.

desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 2238/2021- dGP/seaP, Belém-Pa 09 de setembro de 2021.
dESiGNar o servidor Joao Garcia PErEira, Matrícula nº. 5630940, para 
responder pela direção da cENTral dE TriaGEM MaScUliNa dE SaNTa-
rÉM – cTMS, no período de 02 de agosto de 2021 a 31 de agosto de 2021, 
em substituição do titular ViaNEY PiNTo dE lira, Matrícula nº. 5725402 
que estava em gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 702357
Portaria n° 693/2021 – ccoNV/dLcc/GaB/seaP/Pa
Belém/Pa, 02 de Setembro de 2021.
a Secretária de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 68 da lei nº 8.666/93.
rESolVE:
art.1º - designar a servidora Maiara BESSa fErrEira, assistente ad-
ministrativo, matrícula 57233697, para atuar como fiscal do Convênio nº 
007/2021, celebrado entre esta Secretaria de Estado de administração Pe-
nitenciária - SEaP e a Empresa VoGUE – aliMENTaÇÃo E NUTriÇÃo lTda, 
o qual tem como objeto a alocação de mão de obra carcerária de 22 (vinte 
e dois) internos (as), em regime semiaberto, custodiados (as) no Sistema 
Penitenciário do Estado do Pará, na atividade laborativa de manuseio e 
fornecimento de alimentação preparada para as Unidades Prisionais, para 
atender ao contrato n° 126/2021.
art.2º - deliberar que a servidora supracitada atue em conformidade com 
o estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência 
final do referido instrumento.
art.3º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 702036
Portaria N°2233/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de setembro de 2021.
dESiGNar o (a) servidor (a) MilENE doS SaNToS coSTa, matrícula fun-
cional n° 5952324, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de 
Serviços Técnicos Penitenciários de assistência Biopsicossocial - GSTP, com 
lotação na cadeia Pública de redenção - cPr, no período de 01/09/2021 
a 30/09/2021, em substituição à titular criSTiaNE dENardiN, matrícula 
funcional n° 5932780, que estará em gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 702462
Portaria N°2234/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de setembro de 2021.
dESiGNar o (a) servidor (a) PEdro GilBErTo coSTa coUTiNHo, matrí-
cula funcional n° 5797969, para exercer a Função Gratificada de Supervi-
sor de Serviços Técnicos Penitenciários de Manutenção Predial- GSTP, com 
lotação na central de Triagem Metropolitana ii – cTM ii, no período de 
02/08/2021 a 31/08/2021, em substituição à titular fraNciNEY afoNSo 
caMarÃo cardoSo, matrícula funcional n° 5798248, que esteve em gozo 
de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 702463
Portaria N°2240/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de setembro de 2021.
dESiGNar a servidora lidiaNE MarcElE SilVa GaTiNHo caSTro QUEi-
ROZ, matrícula funcional n° 5953270, para exercer a Função Gratificada de 
Supervisor de Serviços Técnicos Penitenciários de assistência Biopsicosso-
cial - GSTP, com lotação no Presídio Estadual Metropolitano i – PEM i, no 
período de 01/09/2021 a 30/09/2021, em substituição ao titular adriaNo 
aUGUSTo coSTa da SilVa, matrícula funcional n° 57234800, que está em 
gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 702471
Portaria N°2235/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de setembro de 2021.
dESiGNar (o) a servidor (a) clEBEr MarcElo diaS PiNTo, matrícula 
funcional n° 5931908, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de 
Serviços Técnicos Penitenciários de controle de Prontuários - GSTP, com 
lotação na central de Triagem Metropolitana iii – cTM iii, em virtude de 
retorno para a referida Unidade, a contar de 08 de setembro de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 702465
Portaria N°2236/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de setembro de 2021.
dESiGNar o servidor EVErToN lUiZ GoNÇalVES doS SaNToS, matrícula 
funcional n° 57201100, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de 
Serviços Técnicos Penitenciários de reinserção - GSTP, da Unidade Básica 
de Saúde - UBS, a contar de 02 de setembro 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 702466

.

coNtrato
.

coNtrato: 150/2021
eXercÍcio: 2021
oBJETo: aquisição de material permanente e de enfermagem, destinados à 
constituição de 07 (sete) Espaços de Saúde dos: complexo Penitenciário de 
Marabá - cPM, centro de recuperação regional de Bragança - crrB, Presídio 
Estadual Metropolitano – PEM i, Hospital Geral Penitenciário - HGP, centro de 
recuperação regional de Breves – crrB, centro de recuperação regional de 
itaituba - crri, colônia Penal agrícola de Santa izabel - cPaSi, todos per-
tencentes à Secretaria de Estado de administração Penitenciária – SEaP/Pa.
Valor ToTal: r$ 15.837,00 (quinze mil oitocentos e trinta e sete reais)
doTaÇÃo orÇaMENTária: Programa de Trabalho: 97.101 
03.421.1500.8228, Natureza da despesa: 449052, fonte: 0306, 
Pi: 1050008228E (Permanente) e Programa de Trabalho: 97.101 
03.421.1500.8228, Natureza da despesa: 339030, fonte: 0306, Pi: 
1050008283c (consumo).
daTa da aSSiNaTUra: 08/09/2021
ViGÊNcia: 08/09/2021 a 08/09/2022 (12 meses)
coNTraTado: BErGaMo & caValcaNTE iNforMáTica lTda
cNPJ: 11.195.926/0001-04
ENdErEÇo: avenida republica argentina, n° 452, Bairro: água Verde, 
cEP: 80.240-210, curitiba/Pr.
ordENador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo – Secretário de Estado 
de administração Penitenciária.

Protocolo: 702156
coNtrato: 152/2021
eXercÍcio: 2021
oBJETo: aquisição de insumos para implementação de Unidades Produ-
tivas de artefatos de concreto na colônia Penal agrícola de santa izabel 
– cPaSi, no centro de recuperação agrícola Mariano antunes – craMa e 
no Centro de Recuperação Agrícola Silvio Hall de Moura – CRASHM, fins 
autossuficiência do sistema prisional, ampliação de oportunidades para tra-
balho prisional especializado às pessoas privadas de liberdade e ampliação 
de oportunidades de negócios com a produção de artefatos de concreto.
Valor ToTal: r$ 529.300,00 (Quinhentos e vinte e nove mil e trezentos reais)
doTaÇÃo orÇaMENTária: funcional Programática: 97.101 
03.421.1502.8228, Natureza da despesa: 339030, fonte: 0101, Pi 
1050008228c.
daTa da aSSiNaTUra: 08/09/2021
ViGÊNcia: 08/09/2021 a 08/09/2022 (12 meses)
coNTraTado: Empresa i G doS SaNToS dE oliVEira
cNPJ: 27.363.204/0001- 43
ENdErEÇo: Travessa lomas Valentinas, nº 2625, sala 308, Bairro: Marco, Belém/ Pa
ordENador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo – Secretário de Estado 
de administração Penitenciária.

Protocolo: 702157
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo ao coNtrato 123/2021
termo aditivo: 1
data da assinatura: 09/09/2021
Exercício: 2021
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: Mudança de matriz para filial
Justificativa: Para fins de execução do presente contrato, o Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica (cNPJ) passa a ser o de nº 02.102.125/0016-34 
e o endereço da empresa altera-se para a alameda Moça Bonita, n° 72, 
Guanabara, ananindeua/Pa, cEP: 67010-190
Processo: 2020/288603
contrato: 123/2021
contratado: Empresa aParEcida rEGiNa caSSaroTTi EirEli
cNPJ: 02.102.125/0016-34
Endereço: alameda Moça Bonita, Bairro: Guanabara – ananindeua/Pa n° 
72, cEP: 67.010-190.
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo - Secretário de Estado de 
administração Penitenciária

Protocolo: 702276
terMo aditiVo ao coNtrato 055/2020
termo aditivo: 1
data da assinatura: 09/09/2021
Exercício: 2021
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: do preço e da forma de pagamento
Justificativa: O presente contrato terá acréscimo de aproximadamente 
24,99% (vinte e quatro e noventa e nove por cento) equivalente ao valor 
de r$ 83.537,36 (oitenta e três mil quinhentos e trinta e sete reais e trin-
ta e seis centavos), referente a aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo 
E iNSUMoS odoNTolÓGicoS destinados a atender as necessidades das 
unidades prisionais que integram a Secretaria de Estado de administração 
Penitenciária – SEaP.
dotação orçamentária: Programa de Trabalho 97.101 03.421.1502.8283, 
Natureza de  despesa 339030, fonte 0101, Pi: 1050008283c.
Processo: 2020/215775
contrato: 055/2020
contratado: M. f. da S. fraNco.
cNPJ: 08.084.503/0001-02
Endereço: à rua Bernal do couto, 504, bairro Umarizal, cEP: 66.055-080, 
Belém, Estado do Pará.
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo - Secretário de Estado de 
administração Penitenciária

Protocolo: 702277
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terMo aditiVo ao coNtrato de GestÃo Nº 001/2019
Nº: 07
data de assinatura: 01/09/2021
Vigência: 02/09/2021 a 01/03/2022
Justificativa: prorrogação do prazo de vigência do presente instrumento por mais 
06 (seis) meses e alteração da cláusula quarta – dos recursos financeiros.
Objeto: O presente Contrato de Gestão tem por finalidade a execução das 
atividades inerentes às ações do Projeto fábrica Esperança, a qual tem por 
objetivo possibilitar a reinserção de egressos do Sistema Prisional do Esta-
do do Pará, assim definido no art. 26, I Lei de Execução Penal, ou de indi-
víduos condenados à pena privativa de liberdade, que estejam cumprindo 
pena em regime aberto e semiaberto, através de capacitação profissional, 
geração de emprego, obtenção de renda e educação formal, geradores de 
novos vínculos sociais possibilitando a reintegração social plena.
contrato de Gestão: 001
Exercício: 2019
Valor: r$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais)
Partes:
Primeiro Partícipe/Órgão Supervisor: Secretaria de Estado de administra-
ção Penitenciária - SEaP
Segundo Partícipe/Entidade: associação Pólo Produtivo Pará
Nome do ordenador: Jarbas Vasconcelos do carmo.

Protocolo: 702429
.

diÁria
.

Portaria Nº 1578/2021
objetivo: rESolVEr aSSUNToS adMiNiSTraTiVoS, JUNTo a daB, dlPi, 
dGP, cTraNS, GaBiNETE, dar, alMoXarifado E PaTriMÔNio.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: BrEVES/crr-BrEVES
destino: BElÉM-SEdE/SEaP-Pa
Servidor (es): 4220589 – ocir adaM liMa da SilVa – dirETor.
Período: 24/06/2021 a 28/06/2021 - diária(s): 4 e ½ (quatro e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 702014
Portaria Nº 1867 /2021
objetivo: acoMPaNHar iNTErNo, Para coMParEcEr EM aUdiÊNcia Na 
coMarca dE oriXiMiNá/Pa.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: SaNTarÉM/crrSHM
destino: oriXiMiNá/Pa
Servidor (es): 5922812 –WaGNEr aUGUSTo MoTa SiQUEira– aG. Pri-
SioNal –5949230- PaUlo  doS SaNToS  NaSciMENTo – aG. PriSioNal- 
5954061- lEa KariNa MoTa PErEira – aG. PriSioNal.
Período: 27/06/2021 a 29/06/2021 - diária(s): 02 e ½ (duas e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 702005
Portaria Nº 999/2021
objetivo: EScolTa dE iNTErNoS EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia dE 
iTaiTUBa Para MaraBá.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: iTaiTUBa/crri
destino: MaraBá/craMa
Servidor (es): 5953873 – adÃo clEBEr da SilVa TUNEca– aG.Pri-
SioNal-57202135- HaNdolfo lUiZ MoTTa da SilVa-aG.PriSioNal-
5911311-NaZarENo PalHETa dE SoUZa-aG.PriSioNal-5953873-WEN-
dEll SaNTiaGo laNoa-aG.PriSioNal
Período: 29/05/2021 a 01/06/2021 - diária(s): 03 e ½ (três e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 702003
Portaria Nº 1616/2021
objetivo: EScolTa dE iNTErNoS Para SErEM rEcaMBiadoS Para UPr 
dE iMPEraTriZ-Ma.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: MaraBá / USMM
destino: iMPEraTriZ/Ma
Servidor (es): 5954335- UaNdEr rodriGUES doS SaNToS- aG.PriSio-
Nal- 5954343–diNEY riBEiro da SilVa– aG.PriSioNal – 5741645 – 
JoSÉ EVaNdro liMa – aG.PriSioNal –5954249 – orTEMBEcK MENdES 
lacErda – aG. PriSioNal – 5942642 – aNTÔNio ToMÉ NUNES SoUSa – 
aG. PriSioNal- 57213768- JoSÉ alaM PErEira da SilVa – MoToriSTa 
– 5954113- PEdro lEaNdro da SilVa NETo – aG. PriSioNal – 5937454 
– WlladSoN icaro dE SoUSa BiaVa – aG. PriSioNal.
Período: 31/05/2021 a 01/06/2021- diária(s): 01 e 1/2 (meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 702006
Portaria Nº 1885/2021
objetivo: EScolTa dE iNTErNoS Para aUdiÊNciaS PrESENciaiS Na ci-
dadE dE GUrUPá.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: BrEVES/crrB
destino: GUrUPá/Pa
Servidor (es): 5918065 – frEdEricK MacHado fariaS – aG.PriSio-
Nal – 5954252 -  GlEiSoN EdUardo da SilVa lEÃo – aG. PriSioNal 
– 5913327 – Jairo liMa ViEira – aG. PriSioNal – alaN caSTro da 
SilVa – aG. PriSioNal - .
Período: 05/06/2021 – 11/06/2021 - diária(s): 06  e ½ (seis e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 702008

Portaria Nº 1013/2021
objetivo: coNdUZir SErVidorES cicEro NETo E clEociValdo lira, Para 
SErEM oUVidoS PEla corrEGEdoria GEral PENiTENciária dE SaNTarÉM.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: iTaiTUBa/crri
destino: SaNTarÉM/Pa
Servidor (es): 6403268 – adalMir alBUQUErQUE dE SoUZa – aG.Pri-
SioNal – 5881145 – clEociValdo rocHa lira – aG.PriSioNal – 
5827590 – cicEro NETo ViEira dE SoUZa – aG. PriSioNal.
Período: 21/06/2021 a 22/06/2021- diária(s): 01 e ½ (meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 702010
Portaria Nº 1888/2021
objetivo: EScolTar iNTErNo aTÉ a coMarca dE iGaraPÉ aÇÚ, Para 
ParTiciPar dE aUdiÊNcia dE iNSTrUÇÃo E JUlGaMENTo.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: caSTaNHal/crrcaST
destino: iGaraPÉ aÇÚ/Pa
Servidor (es): 5954256 – PaBlo GUSTaVo PiNTo da SilVa – aG.Pri-
SioNal – 54189760 -  roBSoN coElHo PacHEco – aG. PriSioNal – 
5769663- fraNciNaldo da SilVa MoTa – aG. PriSioNal.
Período: 15/06/2021 - diária(s): 1/2/ ( meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 702012
.

FÉrias
.

Portaria Nº 2212/21-dGP.seaP, de 03/09/21
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela PorTaria de nº 595/2021-GaB.SEaP, de 08/06/2021.
rESolVE: coNcEdEr aos servidores, abaixo relacionados, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, de acordo com o art. 74 da lei nº 5.810/94, a 
serem gozadas no período abaixo:
Nº-NoME-MaTrÍcUla-EXErcÍcio-GoZo
1-acacio MorEira liMa-5953856-2021-01.10.21 a 30.10.21
2-adalMir alBUQUErQUE dE SoUZa-6403268-2021-01.10.21 a 30.10.21
3-adEMar NaSciMENTo da cUNHa JUNior-57191155-2021-01.10.21 a 30.10.21
4-adEMilSoN liMa do carMo-5953883-2021-01.10.21 a 30.10.21
5-adMilSoN da coNcEiÇÃo fraNÇa-5431913-2021-01.10.21 a 30.10.21
6-adriaNa aNJoS aYrES-57216565-2021-01.10.21 a 30.10.21
7-adriaNa criSTiNa PErEira diNiZ da SilVa-57213578-2021-01.10.21 a 30.10.21
8-adriaNa da SilVa-6403359-2021-01.10.21 a 30.10.21
9-adriaNa do Socorro coSTa TaVarES-54181682-2020-01.10.21 a 30.10.21
10-adriaNa rodriGUES caXiaS-5940813-2021-01.10.21 a 30.10.21
11-adriaNo roSario da SilVa-5949746-2021-01.10.21 a 30.10.21
12-adrYaN KariNE SilVa SoarES-80015477-2021-01.10.21 a 30.10.21
13-adSoN roBErTo NaSciMENTo dE MENdoN-
Ça-57203842-2021-01.10.21 a 30.10.21
14-aGNaldo dE SoUZa MEdEiroS-5953919-2021-01.10.21 a 30.10.21
15-alaN coNcEiÇÃo MarTiNS-5931630-2021-01.10.21 a 30.10.21
16-alBErTo alEX cErEJa GrEiJal-3407896-2021-01.10.21 a 30.10.21
17-alBErTo JoSE da SilVa SaNToS-5954126-2021-01.10.21 a 30.10.21
18-alciNElia da coNcEicao dE SoUZa-54196467-2021-01.10.21 a 30.10.21
19-aldriN collYNS PErES aGE-57221049-2021-01.10.21 a 30.10.21
20-alEX dE SoUZa MarTiNS-5848016-2020-01.10.21 a 30.10.21
21-alEX PaNToJa da SilVa-57221255-2020-01.10.21 a 30.10.21
22-aliSSoN TadEU da SilVa cUNHa-6403844-2021-01.10.21 a 30.10.21
23-alTHiErES BarBoSa dE SoUZa-5922801-2021-01.10.21 a 30.10.21
24-alViNo oliVEira daNTaS-5152674-2021-01.10.21 a 30.10.21
25-aNa carMEN BEZErra GoMES-54181626-2021-01.10.21 a 30.10.21
26-aNa cEcilia da coSTa PaiVa-54180881-2021-01.10.21 a 30.10.21
27-aNdrE lUiZ lUcENa ricHardSoN-55588259-2021-01.10.21 a 30.10.21
28-aNdrEW ESTEVESSoN PiNTo coSTa-5949769-2021-01.10.21 a 30.10.21
29-aNdrEWS JUNior ViToriaNo MoraES-5949736-2021-01.10.21 a 30.10.21
30-aNGEla Maria da SilVa cUNHa-40525-2021-01.10.21 a 30.10.21
31-aNGEla Maria lEal doS SaNToS -54188203-2021-01.10.21 a 30.10.21
32-aNToNio adairSoN BarroSo da SilVa-41866-2021-01.10.21 a 30.10.21
33-aNToNio BaraTa PiNTo JUNior-8090266-2021-01.10.21 a 30.10.21
34-aNToNio lUiS alMEida doS SaNToS-5954196-2021-01.10.21 a 30.10.21
35-aNToNio Maria dE aZEVEdo-54191035-2021-01.10.21 a 30.10.21
36-aNToNio ViEira doS SaNToS-41548-2020-01.10.21 a 30.10.21
37-arY WalKEr aNGEliN MiraNda-5950094-2021-01.10.21 a 30.10.21
38-aUGUSTo cESar BaTiSTa fiGUEira-5954229-2021-01.10.21 a 30.10.21
39-BErNardiNo coSTa dUarTE-54182147-2021-01.10.21 a 30.10.21
40-caMila araUJo BriTo-5921313-2021-01.10.21 a 30.10.21
41-caNdida Maria BarroS-5847028-2021-01.10.21 a 30.10.21
42-carloS HUMBErTo caSTro BaTiSTa-54197083-2021-01.10.21 a 30.10.21
43-carloS MaNoEl PacHEco dE liMa-5808308-2021-01.10.21 a 30.10.21
44-carloS roBErTo dE BriTo-5826527-2021-01.10.21 a 30.10.21
45-carMEN NaZarE rodriGUES dE oliVEira-54196974-2021-04.10.21 a 02.11.21
46-cicilia dE NaZarE coSTa dE oliVEira-57203352-2021-01.10.21 a 30.10.21
47-cidNEY JoSE rocHa-57221045-2020-01.10.21 a 30.10.21
48-ciSlENE SilVa dE MENEZES-57220700-2020-01.10.21 a 30.10.21
49-clairToN coNTENTE corrEa-5954288-2021-01.10.21 a 30.10.21
50-clariNa dE caSSia da SilVa caValcaNTE-57198678-2021-01.10.21 a 30.10.21
51-claUcio Marcio da rocHa TaVarES-57203084-2021-01.10.21 a 30.10.21
52-claUdia do Socorro coSTa NoGUEira -54196376-2021-01.10.21 a 30.10.21
53-claUdio adilSoN faVacHo doS SaNToS-5950135-2021-01.10.21 a 30.10.21
54-clEaNY BarBoSa raPoSo-5906309-2021-01.10.21 a 30.10.21
55-clEociValdo rocHa lira-5881145-2021-01.10.21 a 30.10.21
56-cloTildE VEiGa loPES BiTTENcoUrT-57200716-2021-01.10.21 a 30.10.21
57-coNcEiÇÃo do Socorro coSTa -54188584-2021-01.10.21 a 30.10.21
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58-coNrado corrEa SaNTa roSa-5939136-2020-01.10.21 a 30.10.21
59-cYNTYa ioNá SoEiro Maia-57175005-2021-01.10.21 a 30.10.21
60-daMiao EdiMilSoN GoNcalVES dE SoUSa -5835860-2021-01.10.21 a 30.10.21
61-daNiEl PaUla da coSTa JUNior-57175028-2021-01.10.21 a 30.10.21
62-daNiEl PoNTES liMa-5954220-2021-01.10.21 a 30.10.21
63-daNiEl SoUSa dE SoUSa-5954207-2021-01.10.21 a 30.10.21
64-daNiEl ToPa-57194875-2021-01.10.21 a 30.10.21
65-daNilo PiMENTa dE MElo-5933846-2021-01.10.21 a 30.10.21
66-dElMa filoMENa MoNTEiro GaliZa-54181885-2020-01.10.21 a 30.10.21
67-dEMETriUS lEMoS dE SoUZa-57220647-2021-01.10.21 a 30.10.21
68-dHYEMErSoN BorcEM dE BriTo-6403393-2021-01.10.21 a 30.10.21
69-diEGo MoNTEiro SaNTaNa-5949985-2021-01.10.21 a 30.10.21
70-diEGo rodriGUES da SilVa-5939134-2021-01.10.21 a 30.10.21
71-dioGo alVES dE SoUSa-5954309-2021-01.10.21 a 30.10.21
72-dioMar PErEira liMa-40630-2020-01.10.21 a 30.10.21
73-doMiNGaS diaS da coSTa-5552940-2020-01.10.21 a 30.10.21
74-doMiNGoS GoNcalVES XaViEr-54181429-2021-01.10.21 a 30.10.21
75-EdilENE do carMo MoraES-5949918-2021-01.10.21 a 30.10.21
76-EdiNaldo araUJo da SilVa-5942290-2021-01.10.21 a 30.10.21
77-EdiNaldo dE SoUZa oliVEira-5949934-2021-01.10.21 a 30.10.21
78-EdiNaldo fErrEira caBral-54181868-2020-01.10.21 a 30.10.21
79-EdiNEia daS GraÇaS do EGiTo coSTa BENJa-
MiN-57191171-2020-01.10.21 a 30.10.21
80-EdiNHo dE aBrEU da SilVa-5949929-2021-01.10.21 a 30.10.21
81-Edir MarcoS dE oliVEira-54181746-2021-01.10.21 a 30.10.21
82-EdNa Maria caSTro BarBoSa-5798396-2021-01.10.21 a 30.10.21
83-EdNa Maria dE aZEVEdo VilHENa-54188620-2021-01.10.21 a 30.10.21
84-EJEZiEll raBElo SaNToS-5909598-2021-01.10.21 a 30.10.21
85-Elcio BarBoSa BaraTa-5590523-2021-01.10.21 a 30.10.21
86-ElEM criSTiNa cordoVil da SilVa SilVa-8400900-2021-01.10.21 a 30.10.21
87-ElEoNora Maria GoMES BarradaS-5847010-2021-01.10.21 a 30.10.21
88-Eli dE SoUSa ViEira-5950134-2021-01.10.21 a 30.10.21
89-EliaS iNGlES doS SaNToS-5946980-2021-01.10.21 a 30.10.21
90-ElKSoN MESQUiTa-6403459-2021-01.10.21 a 30.10.21
91-ElPidio alVES BarrETo NETo-5859760-2021-01.10.21 a 30.10.21
92-ElVES GoMES MoUra-5835780-2021-01.10.21 a 30.10.21
93-ENiValdo VallE dE araUJo-54193739-2021-01.10.21 a 30.10.21
94-ErBETH carloS dUarTE SaNToS-5835801-2021-01.10.21 a 30.10.21
95-Eric dE JESUS doS SaNToS-57201620-2021-01.10.21 a 30.10.21
96-EricSoN GEoVaNNi PEdroSo dE aBrEU-5931773-2021-01.10.21 a 30.10.21
97-EriElToN aNToNio doS SaNToS corrEia-5893541-2021-01.10.21 a 30.10.21
98-EriKa BaKEr dE carValHo-54181633-2021-01.10.21 a 30.10.21
99-EriVaN cUNHa SilVa-5937553-2021-01.10.21 a 30.10.21
100-ESlaiNE alVES alMEida-5949931-2021-01.10.21 a 30.10.21
101-EUriPEdES JoSE dE PaUla-54180683-2021-01.10.21 a 30.10.21
102-EUriPEdES rodriGUES SaNTaNa-54180960-2021-01.10.21 a 30.10.21
103-faBio fUrTado caPEla-54196501-2021-01.10.21 a 30.10.21
104-faBio SENa da SilVa-5943173-2021-01.10.21 a 30.10.21
105-faBricio da SilVa MorEira-5943245-2021-01.10.21 a 30.10.21
106-faBricio doS SaNToS-5942000-2021-01.10.21 a 30.10.21
107-fErNaNdo JorGE doS SaNToS alMEida JU-
Nior-5949645-2021-01.10.21 a 30.10.21
108-fraNcildo GUEdES SilVa-5954362-2021-01.10.21 a 30.10.21
109-fraNciSco da SilVa SaNToS-5899295-2021-01.10.21 a 30.10.21
110-fraNciSco dE MacEdo MaToS-54181631-2021-01.10.21 a 30.10.21
111-fraNciSco Gildo da SilVa NUNES-5954151-2021-01.10.21 a 30.10.21
112-fraNciSco JaiME da SilVa aZEVEdo-5835950-2021-01.10.21 a 30.10.21
113-fraNciValdo TEiXEira dE SoUZa-5949650-2021-01.10.21 a 30.10.21
114-fraNKliN GUEdES daS MErcES-57221048-2021-01.10.21 a 30.10.21
115-GaBriEla BoUlHoSa GUiMaraES-5946354-2021-01.10.21 a 30.10.21
116-GEliVa carValHo dE SallES-57194218-2020-01.10.21 a 30.10.21
117-GEMMiSoN fErraNTE dE SoUZa-5931790-2021-01.10.21 a 30.10.21
118-GErciaNE doS SaNToS loPES araUJo-5949457-2021-01.10.21 a 30.10.21
119-GilBErTo NaZarENo MoNTEiro-57202908-2021-01.10.21 a 30.10.21
120-GilclEY doS PraZErES filGUEira-5877024-2021-01.10.21 a 30.10.21
121-GilMar PErEira aGUiar-57189107-2020-01.10.21 a 30.10.21
122-GilSiaNE araUJo QUEiroZ-5924784-2021-01.10.21 a 30.10.21
123-GilSoN HENriQUE cardoSo da SilVa-5949054-2021-01.10.21 a 30.10.21
124-GilSoN PoNTES doS PaSSoS-54197086-2021-01.10.21 a 30.10.21
125-GioVaNY riTa MaToS BarroSo-54180771-2021-01.10.21 a 30.10.21
126-GirlaNE coElHo dE oliVEira-54181392-2021-01.10.21 a 30.10.21
127-GirlEidE MarlUcE PaUlo ViEira-5949727-2021-01.10.21 a 30.10.21
128-HadaMÉS roGEr alMEida rodriGUES-5942319-2021-01.10.21 a 30.10.21
129-HaNS JoSE ViEira-5827540-2021-01.10.21 a 30.10.21
130-Haroldo iZaM PEiXoTo coElHo-54194946-2020-01.10.21 a 30.10.21
131-HEladE TaVarES dE SoUZa-5952043-2021-09.10.21 a 07.11.21
132-HEliaNE dE SoUZa SENa ViaNa-54181881-2021-01.10.21 a 30.10.21
133-HElio foNSEca dE MEdEiroS-57201918-2021-01.10.21 a 30.10.21
134-HENoi doS SaNToS oliVEira-5848717-2021-01.10.21 a 30.10.21
135-HErcUlES cardoSo MoNT Mor-54181639-2021-01.10.21 a 30.10.21
136-HErNaNE laGoia corrEa-57220923-2020-01.10.21 a 30.10.21
137-HilaMiS liMa da SilVa-54188689-2021-01.10.21 a 30.10.21
138-HUMBErTo ricardo da rocHa BorGES-5836034-2021-01.10.21 a 30.10.21
139-iEda TErra da TriNdadE MoraES-57220673-2020-01.10.21 a 30.10.21
140-iSaac alEXaNdrE fErNaNdES doS aNJoS-5949817-2021-01.10.21 a 30.10.21
141-iSaBEl Maria da SilVa SarMENTo TEiXEi-
ra-54181911-2020-01.10.21 a 30.10.21
142-iSaQUE cardoSo caMPElo-5949819-2021-01.10.21 a 30.10.21
143-iVaM PaiXao da SilVa-5787025-2021-01.10.21 a 30.10.21
144-iVaNilSE PErEira fariaS-54181685-2020-01.10.21 a 30.10.21
145-iVoNE alVES SoUTo Maior-5521033-2021-01.10.21 a 30.10.21
146-iZaBEl MaGalHaES PorPiNo cUNHa-6403743-2021-01.10.21 a 30.10.21

147-JadEr fErrEira doUrado da SilVa-5835895-2021-01.10.21 a 30.10.21
148-JaiME filHo da SilVa PiMENTEl-5739128-2021-01.10.21 a 30.10.21
149-Jair aUGUSTo alMEida carNEiro-54180187-2021-01.10.21 a 30.10.21
150-Jair fEliPE SilVa doS SaNToS-5798280-2021-01.10.21 a 30.10.21
151-Jairo doS SaNToS aSSUNÇÃo-57209467-2020-01.10.21 a 30.10.21
152-Jairo GilforT rEiS dE lEMoS filHo-97571428-2021-01.10.21 a 30.10.21
153-Jairo PoMPEU da SilVa-5457491-2020-01.10.21 a 30.10.21
154-JaNdSoN loPES da SilVa-5942772-2021-01.10.21 a 30.10.21
155-JaNETE do Socorro ViaNa aNdradE-8400884-2021-01.10.21 a 30.10.21
156-JENilSoN PalHETa rodriGUES-5122449-2020-01.10.21 a 30.10.21
157-JENNiSoN BraGa fErrEira-5949857-2021-01.10.21 a 30.10.21
158-JHoNaTaS GEorGE doS SaNToS ricardo-5905755-2021-01.10.21 a 30.10.21
159-JoaNa GoNÇalVES dE SoUZa-5830630-2021-01.10.21 a 30.10.21
160-Joao alVaro WErNEcK dE SoUSa-54197100-2021-01.10.21 a 30.10.21
161-Joao BaTiSTa PiNHEiro loBo-5414776-2021-01.10.21 a 30.10.21
162-Joao carloS dE oliVEira riBEiro-54181640-2021-01.10.21 a 30.10.21
163-Joao da SilVa diaS-5892301-2021-01.10.21 a 30.10.21
164-Joao Maria alVES MENdoNÇa-57203433-2021-01.10.21 a 30.10.21
165-JociNEidE dE dEUS TEiXEira cUNHa-5940792-2021-01.10.21 a 30.10.21
166-JoEl ricardo da SilVa alVES-54188589-2021-01.10.21 a 30.10.21
167-JoElSoN dE JESUS PErdiGao-5936475-2021-01.10.21 a 30.10.21
168-JoNaTHaS aMoriM BraSil-5931325-2021-01.10.21 a 30.10.21
169-JoNiVal fUrTado WaNdErlEY-5941839-2021-01.10.21 a 30.10.21
170-JorGE lUiZ diaS MorEira-57175015-2021-01.10.21 a 30.10.21
171-JorGE lUiZ SilVa cUNHa-5949859-2021-01.10.21 a 30.10.21
172-JoSE aNToNio PiNHEiro SaNToS-8400674-2020-01.10.21 a 30.10.21
173-JoSE EMaNUEl frEirE coUTiNHo-57207471-2021-01.10.21 a 30.10.21
174-JoSE fErNaNdo PaNToJa SoUSa-57203969-2021-01.10.21 a 30.10.21
175-JoSE HElio MacaMBira raBElo filHo-54197371-2021-01.10.21 a 30.10.21
176-JoSE HilToN SaNToS dE SoUZa-57216457-2021-01.10.21 a 30.10.21
177-JoSE Maria MoTa fErrEira-57205724-2021-01.10.21 a 30.10.21
178-JoSE oScar fErrEira daMaScENo JUNior-5950073-2021-01.10.21 a 30.10.21
179-JoSE ricardo loPES doS SaNToS-5949511-2021-01.10.21 a 30.10.21
180-JoSE VEriSSiMo GUiMaraES-5909096-2021-01.10.21 a 30.10.21
181-JoSE WilliaN riBEiro dE SoUZa-5949324-2021-01.10.21 a 30.10.21
182-JoSiEl aNToNio rodriGUES dE MElo-54181952-2020-01.10.21 a 30.10.21
183-JUcElia caSTro SaraiVa-5942427-2021-01.10.21 a 30.10.21
184-Karla MariaNa da SilVa coUTiNHo-54196482-2021-01.10.21 a 30.10.21
185-KElEN Maria PiNHEiro PaSTaNa-5892065-2021-01.10.21 a 30.10.21
186-KEllY daNiElE coSTa do NaSciMENTo-5891871-2021-01.10.21 a 30.10.21
187-KENia criSTiNa ViEra oliVEira-57202128-2021-01.10.21 a 30.10.21
188-KlEUBE fErrEira da SilVa-5898851-2021-01.10.21 a 30.10.21
189-KlEVErTHoN MElo coSTa-5954049-2021-01.10.21 a 30.10.21
190-KriSlaYNE KElMa SilVa MoUra-5949877-2021-01.10.21 a 30.10.21
191-lEaNdro rodriGUES BraSil oliVEira-5946474-2021-01.10.21 a 30.10.21
192-lEila criSTiNa cordEiro coNcEiÇao-54181531-2020-01.10.21 a 30.10.21
193-lEVi SoUSa da rocHa-6403311-2021-01.10.21 a 30.10.21
194-liaNdErSoNEY araUJo do NaSciMENTo-57220932-2020-01.10.21 a 30.10.21
195-liNdiNaldo dE MElo BaNdEira-5825407-2021-01.10.21 a 30.10.21
196-liNdiNalVa Maria do carMo MoTa-54188176-2021-01.10.21 a 30.10.21
197-lorildo aNElHo BraGa NETo-5913427-2021-01.10.21 a 30.10.21
198-loUriVal MoNTEiro doS SaNToS JUNior-57201631-2021-01.10.21 a 30.10.21
199-lUcaS lEao VaNZElEr-5918095-2021-01.10.21 a 30.10.21
200-lUcia aNToNia SoarES BElEM-5860474-2021-01.10.21 a 30.10.21
201-lUciaNa SoarES SENa-57198590-2021-01.10.21 a 30.10.21
202-lUciclEidE coSTa da SilVa-5944181-2021-01.10.21 a 30.10.21
203-lUcilEia dE MoUra JorGE-5835984-2021-01.10.21 a 30.10.21
204-lUiS alBErTo da SilVa BENTES JUNior-5950030-2021-01.10.21 a 30.10.21
205-lUiZ aUGUSTo da SilVa liMa-57202926-2021-01.10.21 a 30.10.21
206-lUiZ aUGUSTo MaNÇoS alEXaNdria-57231321-2021-01.10.21 a 30.10.21
207-lUiZ carloS aBrEU lEiTE-5943131-2021-01.10.21 a 30.10.21
208-lUiZ carloS BUarH corrEa SilVa-5431239-2021-01.10.21 a 30.10.21
209-lUiZ faBio oliVEira BarroS-5798213-2020-01.10.21 a 30.10.21
210-lUiZ HENriQUE SaraiVa dE alENcar carVa-
lHo-5950041-2021-01.10.21 a 30.10.21
211-MaGNo fErrEira SilVa-6403707-2021-01.10.21 a 30.10.21
212-MaNoEl daS MErcES SilVa JUNior-57221064-2020-01.10.21 a 30.10.21
213-MaNoEl doMiNGoS coTa da coSTa-5879868-2020-01.10.21 a 30.10.21
214-MarcElo lENo da crUZ SaNcHES-5895675-2021-01.10.21 a 30.10.21
215-MarcElo raMoS MENdES alMEida-5869080-2021-01.10.21 a 30.10.21
216-MarciEl alVES dE SoUSa-5950058-2021-01.10.21 a 30.10.21
217-Marcio TadEU PaNToJa BENTES-57205735-2020-01.10.21 a 30.10.21
218-Marco aNToNio caBral dE MoraiS-57220922-2020-01.10.21 a 30.10.21
219-Marco aNToNio SaNToS foNTiNElE-54196453-2021-01.10.21 a 30.10.21
220-Marco aUrElio dE Sá GUiMaraES-57192542-2020-01.10.21 a 30.10.21
221-MarcoS EVaNGEliSTa doS SaNToS NETo-5829682-2021-01.10.21 a 30.10.21
222-MarcoS roBErT da SilVa TriNdadE-5953953-2021-01.10.21 a 30.10.21
223-MarcUS ViNiciUS dE SoUZa NoBrE-5950068-2021-01.10.21 a 30.10.21
224-Maria criSTiNa raMoS-8400903-2021-01.10.21 a 30.10.21
225-Maria dE faTiMa da SilVa rodriGUES-5710545-2021-01.10.21 a 30.10.21
226-Maria dE faTiMa doS SaNToS PiMENTEl-5835682-2021-01.10.21 a 30.10.21
227-Maria dE NaZarE caliSTo NUNES-54197236-2021-01.10.21 a 30.10.21
228-Maria Edir da SilVa lEal-5808561-2021-01.10.21 a 30.10.21
229-Maria EdNa doS aNJoS dE alMEida-5354277-2021-01.10.21 a 30.10.21
230-Maria lEoNicE doS SaNToS caSSEB-5766311-2021-01.10.21 a 30.10.21
231-Maria lUcia da SilVa ViEira-5769701-2021-01.10.21 a 30.10.21
232-Maria NElMa dE alMEida SilVa-6015008-2020-01.10.21 a 30.10.21
233-Maria SaNTaNa da MoTa GalVao-54180179-2021-01.10.21 a 30.10.21
234-Mario JorGE fErrEira da SilVa-5416639-2021-01.10.21 a 30.10.21
235-Mario rafaEl SilVa dE SoUZa-5889368-2021-01.10.21 a 30.10.21
236-MarlUcia fariaS MiraNda-5710383-2021-01.10.21 a 30.10.21
237-MarTa fariaS PESSoa da SilVa-5808588-2021-01.10.21 a 30.10.21
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238-MicHElE MaNoEla SaUMa GoNÇalVES Sil-
Va-5907567-2020-01.10.21 a 30.10.21
239-MilToN BraGa dE liMa SoBriNHo-5091705-2021-01.10.21 a 30.10.21
240-MilToN MacEdo caNUTo-5797810-2021-01.10.21 a 30.10.21
241-MiSaEl faVacHo dE frEiTaS-57202840-2021-01.10.21 a 30.10.21
242-NEliS araUJo GoMES-5952722-2020-01.10.21 a 30.10.21
243-NElSoN rEGo SaldaNHa-5900569-2021-01.10.21 a 30.10.21
244-odalEa SilVa dE SaNTaNa-54180742-2021-01.10.21 a 30.10.21
245-oliNdo iraN da SilVa BarBoSa-54182918-2020-01.10.21 a 30.10.21
246-oliValdo SarGES dE aZEVEdo-5947749-2021-01.10.21 a 30.10.21
247-oNEidE coElHo BaldEZ-55590228-2021-01.10.21 a 30.10.21
248-oSiclEr SoUSa da SilVEira JUNior-5431158-2021-01.10.21 a 30.10.21
249-PaTricia do NaSciMENTo da SilVa-57173330-2021-01.10.21 a 30.10.21
250-PaTricia do Socorro alVES doS SaNToS-54180741-2020-01.10.21 a 30.10.21
251-PaTricia HElENa BraGa araUJo-5900668-2021-01.10.21 a 30.10.21
252-PaTricia rodriGUES GUiMaraES-57220644-2021-01.10.21 a 30.10.21
253-PaTricK corrEa NaSciMENTo-5954260-2021-01.10.21 a 30.10.21
254-PaUla rEGiNa fErrEira lEMoS-54190229-2021-01.10.21 a 30.10.21
255-PaUlo aUGUSTo PaZ do NaSciMENTo-5170435-2020-01.10.21 a 30.10.21
256-PaUlo BarroS dE SoUZa filHo-5949967-2021-01.10.21 a 30.10.21
257-PaUlo doS SaNToS NaSciMENTo-5949230-2021-01.10.21 a 30.10.21
258-PaUlo GUilHErME ElEoTErio PiNTo-54181403-2021-01.10.21 a 30.10.21
259-PaUlo HENriQUE ValENTE dE SoUZa-5892857-2021-01.10.21 a 30.10.21
260-PaUlo SErGio alVES ViaNa-57203120-2020-01.10.21 a 30.10.21
261-PaUlo SErGio doS SaNToS caNTao-54191480-2021-01.10.21 a 30.10.21
262-PaUlo VicTor da SilVa carValHo-5949534-2021-01.10.21 a 30.10.21
263-PEdro corrEa GoMES-8400657-2020-01.10.21 a 30.10.21
264-radi daVi fUrTado dE aMoriM-5835607-2021-01.10.21 a 30.10.21
265-rafaEl dE JESUS cardoSo SaPEda-57203565-2020-01.10.21 a 30.10.21
266-raiMilaNd fUrTado dE aMoriM-5808545-2021-01.10.21 a 30.10.21
267-raiMUNdo EMilio QUarESMa SarMENTo-5956497-2021-01.10.21 a 30.10.21
268-raiMUNdo filHo GoNÇalVES VilHENa-57210082-2020-01.10.21 a 30.10.21
269-raiMUNdo NElSoN GalVao do NaSciMEN-
To-5778840-2021-01.10.21 a 30.10.21
270-raiMUNdo PErEira BEZErra-7565587-2021-01.10.21 a 30.10.21
271-raMiro SilVa coSTa-57220648-2021-01.10.21 a 30.10.21
272-raNiErE Joao dElMoNdES-5954140-2021-01.10.21 a 30.10.21
273-raNiEri fraNK SaNTaNa E SilVa-5949996-2021-01.10.21 a 30.10.21
274-raUllEr fErNaNdES rodriGUES dE liMa-54181877-2021-
01.10.21 a 30.10.21
275-rEa SilVia dE alMEida BoNfiM-5534283-2021-01.10.21 a 30.10.21
276-rEGiNa BraBo MoNTEiro-57220958-2021-01.10.21 a 30.10.21
277-rEGiNa cElia GoMES dE SoUZa-57198826-2020-01.10.21 a 30.10.21
278-rEiNaldo MacHado lEao-57202979-2020-01.10.21 a 30.10.21
279-rENaTo cordEiro GoMES-57211562-2021-01.10.21 a 30.10.21
280-rENaTo loUrEiro da SilVa-5918125-2021-01.10.21 a 30.10.21
281-rENYEllE caBral SilVa NUNES-54191236-2021-01.10.21 a 30.10.21
282-rEYNaldo oliVEira dE alMEida-57221047-2020-01.10.21 a 30.10.21
283-roBSoN cardoSo dE SoUSa-57220957-2021-01.10.21 a 30.10.21
284-roBSoN fraNca caSTro-54182914-2021-01.10.21 a 30.10.21
285-rodriGo cadETE da SilVa ViaNa-5940847-2021-01.10.21 a 30.10.21
286-rodriGo dE alBUQUErQUE carValHo-57223558-2021-01.10.21 a 30.10.21
287-rodriGo dE SENa coSTa-54181673-2021-01.10.21 a 30.10.21
288-roMildo araUJo da cUNHa JUNior-5414393-2020-01.10.21 a 30.10.21
289-roNaldo aNToNio coSTa BErNardES-54188165-2021-01.10.21 a 30.10.21
290-roNaldo doS SaNToS daMaScENo-5710332-2021-01.10.21 a 30.10.21
291-roNildo GUiMaraES da SilVa-5755069-2021-01.10.21 a 30.10.21
292-rooSEVElT MarQUES loBo-5891543-2021-01.10.21 a 30.10.21
293-roSaNa dE fraNca SaNTiaGo-54181883-2020-01.10.21 a 30.10.21
294-roSEaNE coSTa doS SaNToS-5952779-2020-01.10.21 a 30.10.21
295-roSENilda fraNco alVES-54196400-2021-01.10.21 a 30.10.21
296-roSiaNE rodriGUES GUErrEiro-57220951-2020-01.10.21 a 30.10.21
297-roSilENE criSTiNa PiNHEiro MiraNda-5615127-2020-01.10.21 a 30.10.21
298-roSSaNa Nair da roSa SaNTaNa-54181869-2021-01.10.21 a 30.10.21
299-rUBENSNaldo BiTTENcoUrT da SilVa-54181891-2021-01.10.21 a 30.10.21
300-rUcElio aSSiS BaTiSTa-5950572-2021-01.10.21 a 30.10.21
301-rUTENaldo aBdoN da coSTa-57220799-2020-01.10.21 a 30.10.21
302-SaBriNa da rocHa riBEiro cEciM-5942933-2021-01.10.21 a 30.10.21
303-SaMaNTa TarciaNE ViTErBiNo MaNHaGo-57225196-2020-01.10.21 a 30.10.21
304-SaNdra HElENa carNEiro BarroSo-5950153-2021-01.10.21 a 30.10.21
305-SHEYlla alMEida aMaral-5947934-2021-01.10.21 a 30.10.21
306-SidNEY SaNToS da coNcEiÇÃo-5950177-2021-01.10.21 a 30.10.21
307-SilVaNa SoarES BElEM-57191238-2020-01.10.21 a 30.10.21
308-SilVaNE raMalHo dE SoUSa riBEiro-5952508-2020-01.10.21 a 30.10.21
309-SilVio liMa VEloSo-57201115-2021-01.10.21 a 30.10.21
310-SilVio SErGio PiNHEiro da cUNHa-5726182-2020-01.10.21 a 30.10.21
311-SiMoNE diNiZ PiNHo-5948673-2021-01.10.21 a 30.10.21
312-SolaNGE MarQUES doS SaNToS rodri-
GUES-57201537-2021-01.10.21 a 30.10.21
313-SUEllEN Mara oliVEira dE oliVEira-5935389-2021-01.10.21 a 30.10.21
314-SUNaMiTa MaToS doS SaNToS-5922171-2021-01.10.21 a 30.10.21
315-SUZiE lENa frEiTaS riBEiro PErES-2014556-2020-01.10.21 a 30.10.21
316-SYlVia oliVEira liMa dE araUJo-54181484-2021-01.10.21 a 30.10.21
317-TaciaNo da SilVa caValcaNTE-5950151-2021-01.10.21 a 30.10.21
318-TaNia rEGiNE rEiS-5886651-2021-01.10.21 a 30.10.21
319-Tarcila Maria MarTiNS dE SoUZa-57220643-2021-01.10.21 a 30.10.21
320-THaiS Maria aMaral HENriQUES SaNTali-
cES-54181893-2021-01.10.21 a 30.10.21
321-TiaGo dE BriTo SoUSa-57200997-2021-01.10.21 a 30.10.21
322-ToNY raMoS Vidal-5950183-2021-01.10.21 a 30.10.21
323-UriEl MENdES MarQUES-5950173-2021-01.10.21 a 30.10.21
324-ValBEr cEZar rodriGUES Maria-5950154-2021-01.10.21 a 30.10.21

325-ValdirENE doS SaNToS alBUQUErQUE MaGalHa-
ES-5494613-2021-01.10.21 a 30.10.21
326-VaNdoEdSoN HUillY dE alBUQUErQUE laraNJEi-
ra-57175030-2021-01.10.21 a 30.10.21
327-VicENTE MaciEl da SilVa NETo-54185858-2021-01.10.21 a 30.10.21
328-VicTor lEal NaSciMENTo-5953875-2021-01.10.21 a 30.10.21
329-ViNiciUS PErEira GUiMaraES-5949910-2021-01.10.21 a 30.10.21
330-ViTor SEBaSTiao doS SaNToS rocHa-5900143-2021-01.10.21 a 30.10.21
331-ViViaN Marilia da SilVa oliVEira-5949915-2021-01.10.21 a 30.10.21
332-WalBEr TiaGo ladEira-5886678-2021-01.10.21 a 30.10.21
333-WaldEci BarBoSa dE SoUSa-5949939-2021-01.10.21 a 30.10.21
334-WaNilZa cHaVES da SilVa-54193676-2020-01.10.21 a 30.10.21
335-WElToN NUNES carValHo-5738911-2021-01.10.21 a 30.10.21
336-WilliaN da SilVa TEiXEira-5899607-2021-01.10.21 a 30.10.21
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 702270
.

oUtras MatÉrias
.

Portarias de FUNÇÃo GratiFicada FG-4
PorTaria N°2206/2021-dGP/SEaP/Pa Belém-Pa, 01 de setembro de 2021.
dESiGNar a servidora lariSSa caroliNE GoMES da SilVa, matrícula 
5952351/1, para exercer a Função Gratificada de Coordenador, FG-4, a 
contar de 01 de setembro de 2021.

Protocolo: 702172
Portaria N°2237/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de setembro de 2021.
EXclUir da PorTaria N° 901/2021- dGP/SEaP/Pa de 11/06/2021, publicada 
no doE n° 34.611 de 15/06/2021, lEidiaNE rEGo PErEira, matrícula n° 
5937519, da Função Gratificada de Supervisor de Serviços Técnicos Penitenciários 
de controle de Prontuários - GSTP, com lotação na Unidade Semiaberto Masculina 
de Marabá - USMM, a contar de 31 de agosto de 2021.
dESiGNar HUMBErTo MENdoNÇa doS aNJoS, matrícula n° 5952459, 
para exercer a referida função na unidade penal, a contar de 01 de setem-
bro de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 702467
Portaria N°2239/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de setembro de 2021.
EXclUir da PorTaria N°981/2019- GaB/SUSiPE/Pa de 23/09/2019, 
publicada no doE n° 34.003 de 07/10/2019, faBio aNToNio alVarES 
TOBELEM, matrícula funcional n° 54196372, da Função Gratificada de 
Supervisor de Equipe Penitenciária - GSEP, com lotação na central de 
Triagem Metropolitana iV – cTM iV, em virtude de transferência para outra 
lotação, a contar de 07 de setembro de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 702469
..

secretaria de estado
de cULtUra

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 446 de 08 de seteMBro de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE cUlTUra, no uso de suas atri-
buições legais, e considerando os termos do Processo nº 2021/954121 de 
30.08.2021, e ainda os termos da certidão de Óbito nº 139303 01 55 2021 
4 00004 030 0000930 71, de 27.08.2021;
r E S o l V E:
i – coNcEdEr, 08 (oito) dias de afastamento, no período de 23.08.2021 a 
30.08.2021, ao servidor, JoÂo rodriGUES loPES, matrícula nº 31836-1, 
ocupante do cargo de TÉcNico EM aSSUNToS EdUcacioNaiS, em virtude 
de falecimento em pessoa da família.
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a data de 23.08.2021
dE-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 08 de setembro de 2021.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário adjunto da Secretaria de Estado de cultura - SEcUlT.

Protocolo: 702106
.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 443 de 08 de seteMBro de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE cUlTUra, no uso de suas atribui-
ções legais, e considerando o artigo 98, da lei nº 5.810, de 24.01.1994, e 
os termos do Processo nº 2021/970740 de 02.09.2021;
r E S o l V E:
i – coNcEdEr, a servidora roSaNa PiNHEiro da SilVa, matrícula 
nº 33529-1, ocupante do cargo de TÉcNico EM GESTÃo PÚBlica, 30 
(trinta) dias restantes de licENÇa PrÊMio, no período de 18.10.2021 a 
16.11.2021, referente ao triênio de 01.03.2010 a 01.03.2013.
dE-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 08 de setembro de 2021.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário adjunto/SEcUlT.

Protocolo: 702080
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.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 449 de 08 de seteMBro de 2021
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferidas pelo inciso Vi, da 
PorTaria de n° 091/2.019, c/c o inciso Vi; do artigo 35 do decreto de n° 
1.434, de 13 de dezembro de 2.004, e,
coNSidEraNdo:
- o Processo nº 2021/965692, de 01.09.2021.
rESolVE:
i - dESiGNar, os servidores Maria do cÉU BraGa MarTiNS, matrícula nº 
32280-1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão cultural – Biblioteco-
nomista e fErNaNdo VilHENa JUNior, ocupante do cargo de Gerente de 
Operação e Serviços Gerais, matrícula 5933317-3 como fiscais do contrato 
administrativo n° 027/2021 celebrado entre a Secretaria de Estado de cul-
tura e a empresa Brasil Shows e Eventos EirEli-EPP, no período de período 
de 02.09.2021 a 01.09.2022, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da lei 
nº 8.666, de 1993.
ii – Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 08 de setembro de 2021.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário adjunto da Secretaria de Estado de cultura/SEcUlT

Protocolo: 702186
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria nº 452/21 de 09.09.2021
Servidor: arinaldo dos Santos Belo
Matrícula: 5957409-1
cargo: assistente administrativo
cPf: 830.973.682-72
Prazo para aplicação: 60 (sessenta) dias
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias
fonte de recurso: 0101000000
Natureza da despesa: 339030..................r$ 7.000,00
ordenador de despesa: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 702395
eXtrato de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N°002/2021
oBJETo: cESSÃo dE USo, a TÍTUlo oNEroSo, do restaurante denomina-
do “colarinho Branco”, destinado a venda de pratos da alta gastronomia re-
gional, nacional e internacional, localizado na Travessa Quintino Bocaiúva, 
n° 66 - reduto, Belém - Pa, nesta cidade de Belém, cEP: 66053-240, para 
a exploração comercial de serviços de alimentação de alto padrão nos esti-
los à La Carte e Buffet Livre, conforme condições, e exigências estabeleci-
das neste Termo de referência e demais documentos previstos em Edital, 
independentemente de transcrição; EMPrESa VENcEdora: MESa PoSTa 
locaÇÕES E MaTEriaiS Para EVENToS EirEli, cNPJ: 35.431.809/0001-
52, Valor mensal: r$ 16.020,00, Valor Total: r$384.480,00 (24 meses); 
data da adjudicação: 20/07/2021; data da Homologação: 08/09/2021.
Belém (Pa), 08 de setembro de 2021.
UrSUla Vidal SaNTiaGo dE MENdoNÇa
Secretária de Estado de cultura

Protocolo: 702582
..

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 802 de 08 deseteMBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322,de 26 de junho de 1986, pelo decreto Estadual, 
publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 33.111 
de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado no doE 
nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios eparcerias,e ainda de acordo como PaE 2021/917106
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “BalaNÇo 
QUENTE do Pará”, referente à iN 364/2021 - fcP, fiscal Titular a servido-
ra MarcEla corrÊa fraNco, matrícula nº 5934241/1 cargo: assessora 
Especial 1, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto o ser-
vidor SaNdra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº 5935624 
cargo: assessora, Setor/localdeTrabalho: GaPrES
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
PresidentedafundaçãoculturaldoEstadodoPará–fcP

Protocolo: 702325

Portaria Nº 800 de 08 de seteMBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/917298
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “rEcordar E 
ViVEr”, referente à iN 362/2021 - fcP, fiscal Titular a servidora MarcEla 
corrÊa fraNco, matrícula nº 5934241/1 cargo: assessora Especial 1, 
Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto a servidora SaNdra 
Maria aNdradE do NaSciMENTo, matrícula nº 5935624 cargo: asses-
sora, Setor/local de Trabalho: GaPrES
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 702312
Portaria Nº 801 de 08 de seteMBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado-
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/852868
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE ViBra-
ÇÃo SoNora”, referente à iN 363/2021 - fcP, fiscal Titular a servidora 
Maria dE fáTiMa liMa BarroSo, matrícula nº 32026/1 cargo: agente 
administrativo, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto o 
servidor MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº 5888124 cargo: 
Téc. Gestão cultural, Setor/localdeTrabalho: dic
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 702315
Portaria Nº 799 de 08 de seteMBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/878130
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE ENToaN-
do o SoM diGiTal”, referente à iN 361/2021 - fcP, fiscal Titular o servidor 
raiMUNdo do Socorro MoraES dE alMEida, matrícula nº 5903311/1 
cargo: coordenador, Setor/local de Trabalho: cGP, e como fiscal Substituto 
o servidor HUGo BiSPo SaNToS do NaSciMENTo, matrícula nº 57201059/1 
cargo: assistente administrativo, Setor/local de Trabalho: dic
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 702309
Portaria Nº 831 de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/916484
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “daNÇa Pará”, 
referente à iN 365/2021 - fcP, fiscal Titular a servidora rUTH cElESTE iGlE-
SiaS coMESaNHa fErNaNdES, matrícula nº 54182472/3 cargo: assistente 
cultural, Setor/local de Trabalho: TEaTro WaldEMar HENriQUE, e como 
fiscal Substituto o servidor MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº 
5888124 cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 702367
.

coNtrato
.

coNtratos
contrato: 403/2021
Processo: 2021/987699
ref.: Edital nº 06/2021/fcP – 07.05.2021
objeto: Premiação de propostas inéditas de experimentação artística de processos 
do Edital Nº 06/20212 – Prêmio Vicente Salles de Experimentação artística 2021.
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 133921503-88420000; 
Plano interno: 1030008842c; fonte de recurso: 0101; Natureza de des-
pesa: 339031; ação: 260036
Vigência: 31/12/2021
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
artista contratado (a): alEXaNdrE SilVa doS SaNToS filHo
Valor Total: r$ 15.000,00
data de assinatura: 03/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’oliveira
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contrato: 404/2021
Processo: 2021/987805
ref.: Edital nº 06/2021/fcP – 07.05.2021
objeto: Premiação de propostas inéditas de experimentação artística de 
processos do Edital Nº 06/20212 – Prêmio Vicente Salles de Experimenta-
ção artística 2021.
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 133921503-88420000; 
Plano interno: 1030008842c; fonte de recurso: 0101; Natureza de des-
pesa: 339031; ação: 260036
Vigência: 31/12/2021
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
artista contratado (a): PEdro alacE laMEira doS SaNToS
Valor Total: r$ 15.000,00
data de assinatura: 03/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’oliveira
contrato: 407/2021
Processo: 2021/987821
ref.: Edital nº 06/2021/fcP – 07.05.2021
objeto: Premiação de propostas inéditas de experimentação artística de processos 
do Edital Nº 06/20212 – Prêmio Vicente Salles de Experimentação artística 2021.
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 133921503-88420000; 
Plano interno: 1030008842c; fonte de recurso: 0101; Natureza de des-
pesa: 339031; ação: 260036
Vigência: 31/12/2021
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
artista contratado (a): aNdrEY JaNdiSoN da SilVa
Valor Total: r$ 15.000,00
data de assinatura: 03/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’oliveira
contrato: 408/2021
Processo: 2021/987833
ref.: Edital nº 06/2021/fcP – 07.05.2021
objeto: Premiação de propostas inéditas de experimentação artística de processos 
do Edital Nº 06/20212 – Prêmio Vicente Salles de Experimentação artística 2021.
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 133921503-88420000; 
Plano interno: 1030008842c; fonte de recurso: 0101; Natureza de des-
pesa: 339031; ação: 260036
Vigência: 31/12/2021
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
artista contratado (a): iVoNNE MariTZa BUENaVENTUra raMirEZ
Valor Total: r$ 15.000,00
data de assinatura: 02/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’oliveira
contrato: 413/2021
Processo: 2021/987845
ref.: Edital nº 06/2021/fcP – 07.05.2021
objeto: Premiação de propostas inéditas de experimentação artística de 
processos do Edital Nº 06/20212 – Prêmio Vicente Salles de Experimenta-
ção artística 2021.
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 133921503-88420000; 
Plano interno: 1030008842c; fonte de recurso: 0101; Natureza de des-
pesa: 339031; ação: 260036
Vigência: 31/12/2021
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
artista contratado (a): fEliPE coSTa dE alMEida
Valor Total: r$ 15.000,00
data de assinatura: 02/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’oliveira
contrato: 417/2021
Processo: 2021/987865
ref.: Edital nº 06/2021/fcP – 07.05.2021
objeto: Premiação de propostas inéditas de experimentação artística de processos 
do Edital Nº 06/20212 – Prêmio Vicente Salles de Experimentação artística 2021.
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 133921503-88420000; 
Plano interno: 1030008842c; fonte de recurso: 0101; Natureza de des-
pesa: 339031; ação: 260036
Vigência: 31/12/2021
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
artista contratado (a): HUGo BalBY rEalE JÚNior
Valor Total: r$ 15.000,00
data de assinatura: 03/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’oliveira

contrato: 419/2021
Processo: 2021/987877
ref.: Edital nº 06/2021/fcP – 07.05.2021
objeto: Premiação de propostas inéditas de experimentação artística de processos 
do Edital Nº 06/20212 – Prêmio Vicente Salles de Experimentação artística 2021.
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 133921503-88420000; 
Plano interno: 1030008842c; fonte de recurso: 0101; Natureza de des-
pesa: 339031; ação: 260036
Vigência: 31/12/2021
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
artista contratado (a): THiaGo GUiMarÃES aZEVEdo
Valor Total: r$ 15.000,00
data de assinatura: 02/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’oliveira

Protocolo: 702281
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 361/2021
Pae: 2021/850549
objeto: ProJETo “liVE ENToaNdo o SoM, diGiTal”, no qual os artistas: 
allaN diaS, oS BroTHErS, farra do VaQUEiro, GEMEoS do forrÓ, 
MaTHEUS cUNHa, THaÍS PorPiNo, aNToNio MarcoS, dEUZa MaGa-
lHÃES, ciNTHYa MEllo, forrÓ coMBaTE E rodolfo oliVEira, se apre-
sentarão em formato digital – liVE e gravações de vídeos em 18/09/2021, 
no horário de 13h às 23h, no Município de São Miguel do Guamá/Pa.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 493/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano interno: 
21df4049127; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: f5 ProdUÇÕES E EVENToS, inscrito no cNPJ 36.071.815/0001-
09 e rT ProdUÇÕES E EVENToS, inscrito no cNPJ 42.367.662/0001-44
Valor Total: r$ 100.000,00
data: 08/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 361/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 361/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 702311
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 362/2021
Pae: 2021/917298
objeto: ProJETo “rEcordar É ViVEr”, no qual os artistas: raYSSa 
aBraHao, caTariNa draGo, fiGUEirEdo JUNior, dioGo oliVEira, 
lEo MENESES, alVaro draGo, BaNda GrooVE BoM, BaNda rEcorda 
SoM, JP TUBarÃo, Marco aNToNio SaX, iNGrid SErrUYa, se apresen-
tarão em formato digital – liVE e gravações de vídeos em 18/09/2021, no 
horário de 10h às 20h, no Município de Belém/Pa.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 488/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano interno: 
21dEMP00372; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: cHaf ProdUÇÕES dE EVENToS, inscrito no cNPJ 
30.169.217/0001-90
Valor Total: r$ 93.000,00
data: 08/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 362/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 362/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 702313
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 363/2021
Pae: 2021/852868
objeto: ProJETo “liVE ViBraÇÃo SoNora”, no qual os artistas: lEoZiNHo 
forroZEiro, THaiS PorPiNo, dEUZa MaGalHÃES, aNTÔNio MarcoS, 
laiS criSTo, rodolfo oliVEira, MoNiQUE Moral, GÊMEoS do forrÓ, 
EliSEU rodriGUES, KarliElSoN VaQUEiro, allaN diaS, se apresentarão 
em formato digital – liVE e gravações de vídeos em 21/09/2021, no horário 
de 13h às 23h, no Município de Nova Esperança do Piriá/Pa.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 490/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano interno: 
21df4049132; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: f5 ProdUÇÕES E EVENToS, inscrito no cNPJ 
36.071.815/0001-09 e rT
ProdUÇÕES E EVENToS, inscrito no cNPJ 42.367.662/0001-44
Valor Total: r$ 100.000,00
data: 08/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
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terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 363/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 363/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 702318
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 364/2021
Pae: 2021/917106
objeto: ProJETo “BalaNÇo QUENTE do Pará”, no qual os artistas: GÊH 
rodriGUES, aÇaÍ MacHiNE, orlaNdo PErEira, EdilSoN MorENNo, 
KiM MarQUES, NElSiNHo rodriGUES, se apresentarão em formato di-
gital – liVE e gravações de vídeos em 17/09/2021, no horário de 10h às 
15h, no Município de Belém/Pa.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 496/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano interno: 
20EMEN00563; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 231271
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: aUTHENTica coNSUlToria, inscrita no cNPJ 
26.959.836/0001-01
Valor Total: r$ 90.000,00
data: 08/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 364/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 364/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 702330
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 365/2021
Pae: 2021/916484
objeto: ProJETo “daNÇa Pará”, no qual os artistas: GÊH rodriGUES, aÇaÍ 
MacHiNE, orlaNdo PErEira, EdilSoN MorENo, KiM MarQUES, NElSi-
NHo rodriGUES, se apresentarão em formato digital – liVE e gravações de 
vídeos em 18/09/2021, no horário de 10h às 15h, no Município de Belém/Pa.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 497/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano interno: 
20EMEN00560; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 231271
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: aUTHENTica coNSUlToria, inscrita no cNPJ 
26.959.836/0001-01
Valor Total: r$ 90.000,00
data: 09/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 365/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 365/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/09/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 702366
.

FÉrias
.

Portaria Nº 803 – cGP/FcP de 09 de seteMBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 
6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º ja-
neiro de 2015, e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicados 
no doE nº 33782 de 16 de janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
rESolVE:
coNcEdEr férias aos servidores abaixo:

MaTricUla NoME carGo PErÍodo aQUiSiTiVo PErÍodo dE GoZo

5954706/ 1 aMaNda SilVa da SilVa coordENador
02/03/2020

á
 01/03/2021

18/10/2021á
01/11/2021

29/12/2021 á 
12/01/2022

5146968/ 2 carMEM BEaTriZ 
fiScHEr cardoSo

aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

17/09/2018
á

16/09/2019

18/10/2021 á 
01/11/2021

01/11/2021 á
15/11/2021

GUilHErME rElVaS d oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP.

Protocolo: 702247

..

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

coNtrato
.

coNtrato:04/2021.
eXercÍcio: 2021.
Proc. Nº: 2021/682815.
PrEGÃo ElETrÔNico SrP: nº 09/2020/ifPa.
coNTraTaNTE: fundação carlos Gomes.
coNTraTada: atlanta rent a car EirEli, cNPJ: 01.135.910/0001-44, com 
sede na rua oliveira Belo, Umarizal, Belém/Pa, cEP: 66.050-380..
daTa da aSSiNaTUra: 18/08/2021.
ViGÊNcia: 18/08/2021 a 17/08/2022.
Valor aNUal: r$ 72.000,00
orÇaMENTo: Prog. de Trab. 47201131221297, aT: 8338, Nd: 339033, fT: 0101.
ordENador dE dESPESaS: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.

Protocolo: 702478
.

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto 001/2021 ao coNtrato 09/2020
oBJETo: alteração das disposições orçamentárias do contrato administra-
tivo nº 09/2020, com base no art. 58, i, da lei nº 8.666/93, o qual passa 
a funcionar com a seguinte dotação:
PT: 47201133611509; fT:0101 aT:8904 Nd:339039
Processo nº 2020/5613
Belém, 28 agosto de 2021
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG.

Protocolo: 702499
..

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

.

diÁria
.

Portaria nº 627 de 09 de setembro de 2021
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e
conforme Proc. nº 2021/912249/SEcoM.
rESolVE:
i - conceder ao servidor relacionado;o pagamento de UMa diária complemen-
tar ao servidor abaixo, que por motivo de alteração na agenda do governador foi 
necessário permanecer por mais um dia 21/08/2021 no município de Mocajuba.
NoME: lindomar Marco dos Santos
MaTrÍcUla: 5945968
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício
Portaria nº 628 de 09 de setembro de 2021
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme Proc. nº 2021/912153/SEcoM.
rESolVE:
i - conceder ao servidor relacionado;o pagamento de UMa diária complemen-
tar ao servidor abaixo, que por motivo de alteração na agenda do governador foi 
necessário permanecer por mais um dia 21/08/2021 no município de Mocajuba.
NoME: ana Thaynara cruz da Silva
MaTrÍcUla: 5950651
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício
Portaria nº 628 de 09 de setembro de 2021
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme Proc. nº 2021/912153/SEcoM.
rESolVE:
i - conceder ao servidor relacionado;o pagamento de UMa diária complemen-
tar ao servidor abaixo, que por motivo de alteração na agenda do governador foi 
necessário permanecer por mais um dia 21/08/2021 no município de Mocajuba.
NoME: ana Thaynara cruz da Silva
MaTrÍcUla: 5950651
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício
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Portaria nº 630 de 09 de setembro de 2021
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme Proc. nº 2021/990143/SEcoM.
rESolVE:
i - conceder ao servidor relacionado; o pagamento de 1 ½ ( uma diária e meia ) ao 
servidor abaixo, que se deslocará para cametá nos dias 09 e 10 de Setembro de 2021,
para conduzir a equipe que fará a cobertura jornalística.
NoME: Wanderil do rosário de Souza Maia
MaTrÍcUla: 5953109
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício
Portaria nº 631 de 09 de setembro de 2021
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme Proc. nº 2021/990211/SEcoM.
rESolVE:
i - conceder ao servidor relacionado; o pagamento de uma diária e meia 
ao servidor abaixo, que se deslocará para cametá nos dias 09 e 10 de Se-
tembro de 2021, para conduzir a equipe que fará a cobertura jornalística.
NoME: ruan augusto Barbosa Estevam
MaTrÍcUla: 5945598
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera lúcia alves de oliveira
Secretária de Estado de comunicação em Exercício

Protocolo: 702540
..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

Portaria Nº 294/2021, de 08 de seteMBro de 2021
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de 
Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando n.º 20/2021 da GTra/fUN-
TElPa, de 02/09/2021, de solicitação de diárias, contidos nos autos do 
Processo n.º 2021/976460, de 02/09/2021;
r E S o l V E:
coNcEdEr 2 e ½ (duas e meia) diária(s) ao servidor ElioENai
aNdradE da lUZ, matrícula n.º 55588141/1, ocupante do cargo de
MoToriSTa, para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de
Salvaterra e Soure, no período de 10 a 12/09/2021, com o objetivo de
conduzir equipe da produção de TV que irá realizar gravação para os
programas cozinha amazônia e circuito.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 702002
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 295/2021, de 09 de seteMBro de 2021.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de Ja-
neiro de 2019 e de acordo com a lei nº. 7.215, de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo, coNSidEraNdo o disposto no decreto Estadual Nº 
1.359, publicado no Diário Oficial do Estado em 01 de setembro de 2015,
que regulamenta o acesso à informação pública no Poder Executivo Esta-
dual, em especial art. 61;
coNSidEraNdo o disposto na iN aGE Nº 001/2015, de 03 de setembro de 2015;
coNSidEraNdo os autos do processo 2021/852783, ofício circular aGE
nº 06/2021–GaB, de 05/08/2021;
r E S o l V E:
dESiGNaÇÃo dE aUToridadE dE GErENciaMENTo
art. 1º - dESiGNar a Servidora aGaTHa da SilVa carNEiro, Matrícula 
N° 5946609/1, ocupante do cargo de assistente ii para exercer, com zelo e
transparência, no âmbito deste Órgão/Entidade, às atribuições, responsa-
bilidades e competências de autoridade de Gerenciamento, observando-se, 
tempestivamente, aos preceitos legais e constitucionais, em especial aos 
procedimentos estabelecidos no decreto Estadual Nº 1.359/2015 e demais 
exigências normativas aplicáveis.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 702481
Portaria Nº 296/2021, de 09 de seteMBro de 2021.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de Ja-
neiro de 2019 e de acordo com a lei nº. 7.215, de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo, os termos do ofício circular nº 01/2021 - Secex/TcE-Pa,
de 25/08/2021, contido nos autos do Processo nº 2021/948255, de 27/08/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar Maria dE NaZarE oliVEira aTHaYdE, matricula 7004320/1,
ocupante do cargo de aUXiliar TEcNico a responder no Sistema E-PrE-
VENÇÃo do Programa Nacional de Prevenção à corrupção (PNPc).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 702475

..

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

Portaria
.

• Portaria de arQ. Nº1320/2021-GaB/Pad Belém, 09 de setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria nº 392/2017-GaB/Pad, de 19/09/2017, 
publicado no doE nº 33.465, de 25/09/2017.
r E S o l V E:
i – arQUiVar, com fundamento no art. 198, § 2º da lei nº 5.810/94, tendo 
em vista a perda da pretensão punitiva da administrativa Pública em decor-
rência da prescrição, considerando a falta funcional constante de abandono 
de cargo, em tese, imputada à servidora N.S.S., matrícula nº 57220981-1;
ii – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
 dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de Prorr. Nº1334/2021-GaB/Pad. Belém, 09 de setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar através da PorTaria nº 263/2021-GaB/Pad de 02 de março 
de 2021, publicada no doE n° 34.505 de 03 de março de 2021;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 01/2021-NdE, de 08 de setem-
bro de 2021, da lavra da comissão Processante em que solicita prorroga-
ção de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o Processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de redes. Nº 1.335/2021-GaB/Pad.  Belém, 09 de 
setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 1.310/2021-NdE/SEdUc, 
de 09/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 278/2018-GaB/Pad 
de 25/10/2018, publicada no doE n° 33.728 de 26/10/2018, prorrogada 
pela PorTaria nº 58/2019-GaB/Pad de 15/03/2019, publicada no doE 
nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
1. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de redes. Nº 1.336/2021-GaB/Pad.  Belém, 09 de 
setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 1.311/2021-NdE/SEdUc, de 
09/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria nº 92/2019-GaB/Pad de 10/06/2019, 
publicada no doE n° 33.893 de 11/06/2019, prorrogado pela PorTaria nº 
231/2019-GaB/Pad de 01/10/2019, publicada no doE nº 33.998 de 02/10/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão desig-
nada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade 
de realização de procedimentos indispensáveis à busca da verdade 
real dos fatos, para formar sua convicção.
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r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
1. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de redes. Nº 1.337/2021-GaB/Pad.  Belém, 09 de 
setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 1.288/2021-NdE/SEdUc, 
de 09/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 327/2017-GaB/Pad 
de 29/08/2017, publicada no doE n° 33.448 de 30/08/2017, prorrogada 
pela PorTaria nº 412/2017-GaB/Pad de 16/11/2017, publicada no doE 
nº 33.504 de 24/11/2017, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
1. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de redes. Nº 1.338/2021-GaB/Pad.  Belém, 09 de 
setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 1.287/2021-NdE/SEdUc, de 
08/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria nº 257/2019-GaB/Pad de 06/11/2019, 
publicada no doE n° 34.029 de 07/11/2019, prorrogada pela PorTaria nº 
798/2021-GaB/Pad de 14/06/2021, publicada no doE nº 34.611 de 15/06/2021, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
1. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de redes. Nº 1.339/2021-GaB/Pad.  Belém, 09 de 
setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 1.277/2021-NdE/SEdUc, de 
03/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria nº 81/2019-GaB/Pad de 06/06/2019, 
publicada no doE n° 33.893 de 11/06/2019, prorrogada pela PorTaria nº 
29/2020-GaB/Pad de 05/03/2020, publicada no doE nº 34.136 de 06/03/2020, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
1. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de redes. Nº 1.340/2021-GaB/Pad.  Belém, 09 de 
setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 1.261/2021-NdE/SEdUc, de 
02/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria nº 255/2019-GaB/Pad de 04/11/2019, 
publicada no doE n° 34.027 de 05/11/2019, prorrogada pela PorTaria nº 
05/2020-GaB/Pad de 16/01/2020, publicada no doE nº 34.092 de 17/01/2020, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.

r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
1. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de redes. Nº 1.341/2021-GaB/Pad.  Belém, 09 de 
setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando 1.223/2021-NdE/SEdUc, de 
01/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria nº 156/2020-GaB/Pad de 18/11/2020, 
publicada no doE n° 34.412 de 19/11/2020, prorrogado pela PorTaria nº 
14/2021-GaB/Pad de 12/01/2021, publicada no doE nº 34.548 de 13/01/2021, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
1. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de redes. Nº 1.342/2021-GaB/siNd.  Belém, 09 de 
setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 02/2021-GaB/SiNd, de 03/09/2021, 
lavrado pela comissão Sindicante, instaurada nos termos da PorTaria nº 
122/2018-GaB/SiNd de 29/11/2018, publicada no doE, edição nº 33.750 
de 30/11/2018, prorrogada pela PorTaria nº 1289/2021-GaB/SiNd de 
02/09/2021, publicada no doE, edição nº 34.690 de 03/09/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de redes. Nº 1.343/2021-GaB/siNd.  Belém, 09 de 
setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 02/2021-GaB/SiNd, de 
03/09/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PorTaria nº 166/2021-GaB/SiNd de 
09/02/2021, publicada no doE, edição nº 34.488 de 10/02/2021, 
prorrogada pela PorTaria nº 1.110/2021-GaB/SiNd de 22/07/2021, 
publicada no doE, edição nº 34.648 de 23/07/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de redes. Nº 1.344/2021-GaB/siNd.  Belém, 09 de 
setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 02/2021-GaB/SiNd, de 
03/09/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PorTaria nº 49/2020-GaB/SiNd de 17/12/2020, 
publicada no doE, edição nº 34.439 de 18/12/2020, prorrogada pela 
PorTaria nº 1.108/2021-GaB/SiNd de 22/07/2021, publicada no doE, 
edição nº 34.648 de 23/07/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
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r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de redes. Nº 1.345/2021-GaB/siNd.  Belém, 09 de 
setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 02/2021-GaB/SiNd, de 
03/09/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PorTaria nº 92/2021-GaB/SiNd de 26/01/2021, 
publicada no doE, edição nº 34.472 de 27/01/2021, prorrogada pela 
PorTaria nº 1.109/2021-GaB/SiNd de 22/07/2021, publicada no doE, 
edição nº 34.648 de 23/07/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de redes. Nº 1.346/2021-GaB/siNd.  Belém, 09 de 
setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 1286/2021-GaB/SiNd, de 
08/09/2021, lavrado pela comissão Sindicante, instaurada nos termos da 
PorTaria nº 57/2019-GaB/SiNd de 11/10/2019, publicada no doE, edição 
nº 34.09 de 14/10/2019, prorrogada pela PorTaria nº 03/2020-GaB/SiNd 
de 04/02/2020, publicada no doE, edição nº 34.108 de 05/02/2020;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 702464
• Portaria de Prorr. Nº1.321/2021-GaB/Pad. Belém, 09 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar 
através da PorTaria nº 306/2018-GaB/Pad de 12 de novembro de 2018, 
publicada no doE n° 33.741 de 19 de novembro de 2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1302/2021-NdE, de 08 de 
setembro de 2021, da lavra da comissão Processante em que solicita pror-
rogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o Processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a PorTaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de Prorr. Nº1.322/2021-GaB/Pad. Belém, 09 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar através da PorTaria nº 100/2019-GaB/Pad de 13 de junho 
de 2019, publicada no doE n° 33.896 de 14 de junho de 2019;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1278/2021-NdE, de 03 de 
agosto de 2021, da lavra da comissão Processante em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o Processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.

r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a PorTaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de Prorr. Nº1.323/2021-GaB/Pad. Belém, 09 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar através da PorTaria nº 154/2019-GaB/Pad de 03 de julho 
de 2019, publicada no doE n° 33.914 de 08 de julho de 2019;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1273/2021-NdE, de 03 de 
agosto de 2021, da lavra da comissão Processante em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o Processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
• Portaria de Prorr. Nº1.324/2021-GaB/Pad. Belém, 09 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar 
através da PorTaria nº 260/2019-GaB/Pad de 06 de novembro de 2019, 
publicada no doE n° 34.029 de 07 de novembro de 2019;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1279/2021-NdE, de 03 de 
agosto de 2021, da lavra da comissão Processante em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o Processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 1.325/2021-GaB/Pad. Belém, 09 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 03/2021, de 09 de setembro 
de 2021, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora TErEZiNHa do Socorro SarMaNHo BaNdEira, 
Mat. nº 303860-1, designada pela PorTaria nº 109/2020, de 20/08/2020, 
publicado no doE edição nº 34.320 de 21/08/2020, pela servidora SilViaNE 
BaTiSTa MiraNda, Mat. nº 57224558-1 na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.326/2021-GaB/Pad. Belém, 09 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.285/2021-NdE/SEdUc, de 
08/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria nº 488/2017-GaB/Pad de 20/11/2017, 
publicada no doE n° 33.501 de 21/11/2017, prorrogado pela PorTaria 
nº 71/2018 de 28/02/2018, publicada no doE nº 33.568 de 01/03/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
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r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.327/2021-GaB/Pad. Belém, 09 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.282/2021-NdE/SEdUc, 
de 03/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 109/2018-GaB/Pad 
de 27/04/2018, publicada no doE n° 33.608 de 02/05/2018, prorrogado 
pela PorTaria nº 260/2018-GaB/Pad de 08/10/2018, publicada no doE 
nº 33.718 de 10/10/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a PorTaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.329/2021-GaB/Pad. Belém, 09 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.304/2021-NdE/SEdUc, 
de 08/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 399/2018-GaB/Pad 
de 19/11/2018, publicada no doE n° 33.750 de 30/11/2018, prorrogado 
pela PorTaria nº 85/2019-GaB/Pad de 08/04/2019, publicada no doE 
nº 33.847 de 09/04/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.330/2021-GaB/Pad. Belém, 09 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.289/2021-NdE/SEdUc, de 
09/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria nº 65/2019-GaB/Pad de 22/05/2019, 
publicada no doE n° 33.880 de 24/05/2019, prorrogado pela PorTaria 
nº 154/2019 de 06/08/2019, publicada no doE nº 33.945 de 07/08/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de redes. Nº 1.331/2021-GaB/Pad. Belém, 09 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.283/2021-NdE/SEdUc, 
de 03/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 14/2019-GaB/Pad 
de 23/04/2019, publicada no doE n° 33.861 de 26/04/2019, prorrogado 
pela PorTaria nº 120/2019-GaB/Pad de 05/07/2019, publicada no doE 
nº 33.914 de 08/07/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.332/2021-GaB/Pad. Belém, 09 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.276/2021-NdE/SEdUc, de 
0/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria nº 149/2019-GaB/Pad de 03/07/2019, 
publicada no doE n° 33.914 de 08/07/2019, prorrogado pela PorTaria 
nº 334/2019 de 11/12/2019, publicada no doE nº 34.057 de 12/12/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão desig-
nada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade 
de realização de procedimentos indispensáveis à busca da verdade 
real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.333/2021-GaB/Pad. Belém, 09 de se-
tembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 02/2021-NdE/SEdUc, de 
09/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria nº 324/2021-GaB/Pad de 15/05/2021, 
publicada no doE n° 34.519 de 16/05/2021, prorrogado pela PorTaria nº 
1.294/2021 de 02/09/2021, publicada no doE nº 34.690 de 03/09/2021, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de aFast.PreV. Nº 1.347/2021-GaB/Pad  Belém, 09 
de setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 01/2021 de 25/08/2021 da 
comissão de Processo administrativo disciplinar;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – afaSTar como medida preventiva o servidor f.a.N.c., matrícula nº 
5772281-2, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da lei nº 5.810/94;
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 702456
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.

adMissÃo de serVidor
.

ato: coNtrato Nº 279/2021-BeLÉM
Nome: PaBlo lUiS Baia fiGUEirEdo
cargo: ProfESSor
Vigência: 03/09/2021 a 02/09/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 280/2021-BarcareNa
Nome: JaQUEliNE dE NaZarE da SilVa raSSElEM
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/09/2021 a 08/09/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 281/2021-taiLÂNdia
Nome: lidiaNE aNdradE cHaVES
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/09/2021 a 08/09/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 282/2021-taiLÂNdia
Nome: fraNciSco dENi SilVa doS SaNToS
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/09/2021 a 08/09/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 283/2021-taiLÂNdia
Nome: aNNE SoraY MENdoNca dE SoUSa coSTa
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/09/2021 a 08/09/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 284/2021-taiLÂNdia
Nome: PEdro dE SoUZa MEdEiroS
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/09/2021 a 08/09/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 285/2021-acarÁ
Nome: liNdalVa fErrEira coSTa
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/09/2021 a 08/09/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 286/2021-aBaetetUBa
Nome: ElZa criSTiNa cardoSo da SilVa
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/09/2021 a 08/09/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 287/2021-aBaetetUBa
Nome: JaNaiNa PiNHEiro GoNcalVES
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/09/2021 a 08/09/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 288/2021-rio Maria
Nome: Maria ariEla da SilVa
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/09/2021 a 08/09/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 289/2021-FLoresta do araGUaia
Nome: EdMar ViEira dE araUJo
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/09/2021 a 08/09/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 290/2021-coNceiÇÂo do araGUaia
Nome: roZaNGEla NErY MarTiNS dE SoUZa
cargo: ProfESSor
Vigência: 01/09/2021 a 31/08/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 291/2021-iPiXUNa do ParÁ
Nome: lEiliaNE fariaS PENicHE liMa
cargo: ProfESSor
Vigência: 01/09/2021 a 31/08/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 292/2021-iPiXUNa do ParÁ
Nome: aNdrEZa oliVEira SacraMENTo
cargo: ProfESSor
Vigência: 01/09/2021 a 31/08/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 293/2021-BeLÉM
Nome: MarcoS MUrEllE aZEVEdo crUZ
cargo: ProfESSor
Vigência: 03/09/2021 a 02/09/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 294/2021-MoNte aLeGre
Nome: JoNaS da SilVa GoMES
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/09/2021 a 08/09/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 295/2021-ParaGoMiNas
Nome: SaloMao doS SaNToS criSTo
cargo: ProfESSor
Vigência: 01/09/2021 a 31/08/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.

Protocolo: 702500

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa saÚde
NoME: adalBErTo dE SoUZa PaZ
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 17/06/21 a 16/07/21
MaTricUla: 57203657/1 carGo: Prof
loTacao: EE rUi BarBoSa/TUcUrUi
laUdo MEdico: 78016
NoME: alBErTiNa do Socorro do carMo SilVa
coNcESSao: 08 diaS
PEriodo: 09/04/21 a 16/04/21
MaTricUla: 57213238/1 carGo: aSSiST adM
loTacao: corrEGEdoria/BElEM
laUdo MEdico: 75567
NoME: alBErTiNa do Socorro do carMo SilVa
coNcESSao: 29 diaS
PEriodo: 18/04/21 a 16/05/21
MaTricUla: 57213238/1 carGo: aSSiST adM
loTacao: corrEGEdoria/BElEM
laUdo MEdico: 75570
NoME: aNGEla aZEVEdo coSTa
coNcESSao: 03 diaS
PEriodo: 10/05/21 a 12/05/21
MaTricUla: 468274/1 carGo: aG PorTaria
loTacao: dEPTo iNSP doc EScolar/BElEM
laUdo MEdico: 75301
NoME: aNGEla aZEVEdo coSTa
coNcESSao: 07 diaS
PEriodo: 20/05/21 a 26/05/21
MaTricUla: 468274/1 carGo: aG PorTaria
loTacao: dEPTo iNSP doc EScolar/BElEM
laUdo MEdico: 75300
NoME: EliZaBETE PErEira PirES
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 25/05/21 a 23/06/21
MaTricUla: 57198047/2 carGo: Prof
loTacao: EE Barao rio BraNco/BElEM
laUdo MEdico: 76771
NoME: MarcilENE MaciEl doS SaNToS
coNcESSao: 180 diaS
PEriodo: 10/05/21 a 05/11/21
MaTricUla: 5900525 carGo: SErVENTE
loTacao: EE criSTo rEdENTor/aBaETETUBa
laUdo MEdico: 77298
NoME: Maria EliETE GUiMaraES PiNTo PaZ
coNcESSao: 120 diaS
PEriodo: 20/05/21 a 16/09/21
MaTricUla: 57208578/1 carGo: ESPEc EdUc
loTacao: EE rUi BarBoSa/TUcUrUi
laUdo MEdico: 77263

Protocolo: 702360
LiceNÇa assisteNcia
NoME: daNiElE liMa da rocHa
coNcESSao: 21 diaS
PEriodo: 14/05/21 a 03/06/21
MaTricUla: 57221027 carGo: TEc GESTao
loTacao: aSSESSoria rEdE fiSica/BElEM
laUdo MEdico: 76438

Protocolo: 702361
ProrroGaÇÃo de LiceNÇa saÚde
NoME: arlENE do Socorro aMoriM da coSTa
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 11/06/21 a 08/09/21
MaTricUla: 5442265/2 carGo: Prof
loTacao: EE oliVEira BriTo/caPaNEMa
laUdo MEdico: 77424
NoME: BrUNo rafaEl Vilar liMa
coNcESSao: 120  diaS
PEriodo: 09/04/21 a 06/08/21
MaTricUla: 5905556/1  carGo: Prof
loTacao: EE SalVador Tracaiolli/caSTaNHal
laUdo MEdico: 77414
NoME: EriKa criSTiaNY SoUZa dE oliVEira GoMES
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 28/06/21 a 25/09//21
MaTricUla: 5820804/2 carGo: Prof
loTacao: EE NUrEMBErG filHo/BElEM
laUdo MEdico: 77423
NoME: flaVia NaZarETH SoarES PiNHEiro MacEdo
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 06/05/21 a 03/08/21
MaTricUla: 57216114/1  carGo: Prof
loTacao: EE aSSoc criSTa BENGUi/icoaraci
laUdo MEdico: 77411
NoME: JoSE doracY doS rEiS
coNcESSao: 120 diaS
PEriodo: 18/03/21 a 15/07/21
MaTricUla: 5657873/1 carGo: Prof
loTacao: EE aNToNio ViEira/oUrEM
laUdo MEdico: 77309
NoME: MaNoEl Garcia SoarES
coNcESSao: 90  diaS
PEriodo: 07/07/21 a 04/10/21
MaTricUla: 57176404/1 carGo: Prof
loTacao: EE aNToNio coSTa/aNaNiNdEUa
laUdo MEdico: 77420
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NoME: roSiVoNE GoNcalVES ViaNa
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 02/06/21 a 30/08/21
MaTricUla: 54187896/1 carGo: Prof
loTacao: EE iEEP/BElEM
laUdo MEdico: 77426
NoME: SErGio dE SoUZa MariNHo
coNcESSao: 180 diaS
PEriodo: 05/07/21 a 31/12/21
MaTricUla: 55775876/3 carGo: Prof
loTacao: EE aldEBaro KlaUTaU/BElEM
laUdo MEdico: 77409

Protocolo: 702358
.

errata
.

errata / ccVs
Portaria Nº 007895/2021 - saGeP - 31/08/2021
oNde se LÊ: 01/09/2021 a 31/08/2023
Leia-se: 02/09/2021 a 01/09/2023

Protocolo: 702335
.

coNtrato
.

contrato: 069/2021
objeto do contrato: Prestação de Serviços de Transporte Escolar Terres-
tre, em caráter emergencial, com vistas à condução/locomoção de alunos 
matriculados na rede Estadual de Ensino, residentes na zona rural, em 
assentamentos e/ou em acampamentos no município de Marituba/Pa., por 
meio de estradas pavimentadas e não pavimentadas e vicinais.
Valor mensal estimado para a contratação é de r$ 79.979,90 (setenta e 
nove mil, novecentos e setenta e nove reais e noventa centavos), perfa-
zendo o valor global estimado de r$ 479.879,40 (quatrocentos e setenta e 
nove mil, oitocentos e setenta e nove reais e quarenta centavos).
dispensa de licitação: 020/2021-Nlic/SEdUc
dotação orçamentária:
fonte: 0102006355 Produto: 6413 ação: 231.091 funcional Programática: 
16101.12.785.1509 Projeto/atividade: 2227 Natureza de despesa: 3390.33
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação/cNPJ. 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-
000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: M P locadora Eireli, com cNPJ nº 24.169.455/0001-01, com 
sede na Tv. d. Pedro i, nº 770, riozinho, cEP: 68.600-000, Bragança/Pa.
foro: Belém
data de assinatura: 08/09/2021
Vigência: 08/09/2021 a 07/03/2022
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/Secretária de Estado e Educação

Protocolo: 702171
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de edUcaÇÃo
NÚcLeo de LicitaÇÃo
TErMo dE adJUdicaÇÃo
regime diferenciado de contratação - rdc ElETrÔNico Nº 003/2021
Processo nº 2020/307934-PaE/SEdUc
ÓrGÃo: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
ModalidadE: rdc - ElETrÔNico Nº 003/2021-cEl/Nlic/SEdUc
firMa VENcEdora:
iTEM ÚNico

contratação de empresa para conclusão da construção de cobertura quadra pequena padrão fNdE, na EEEfM rodri-
GUES PiNaGÉ, em Belém/Pa

Valor orÇado PEla SEdUc r$ 328.784,00
EMPrESa VENcEdora ofErTa dE PrEÇoS

ENGEVEl coNSTrUcoES E SErVicoS EirEli 02.100.753/0001-02 r$ 230.670,00
 

Belém (Pa), 09 de setembro de 2021.
Elieth de fátima da Silva Braga
Secretária de Estado de Educação
GoVErNo do ESTado do Pará
SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
NÚclEo dE liciTaÇÃo
TErMo dE HoMoloGaÇÃo do rESUlTado dE liciTaÇÃo
regime diferenciado de contratação - rdc ElETrÔNico Nº 003/2021
Processo nº 2020/307934-PaE/SEdUc
ÓrGÃo: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
ModalidadE: rdc - ElETrÔNico Nº 003/2021-cEl/Nlic/SEdUc
firMa VENcEdora:
iTEM ÚNico

contratação de empresa para conclusão da construção de cobertura quadra pequena padrão fNdE, na EEEfM rodri-
GUES PiNaGÉ, em Belém/Pa

Valor orÇado PEla SEdUc r$ 328.784,00
EMPrESa VENcEdora ofErTa dE PrEÇoS

ENGEVEl coNSTrUcoES E SErVicoS EirEli 02.100.753/0001-02 r$ 230.670,00
Belém (Pa), 09 de setembro de 2021.
Elieth de fátima da Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 702240

..

diÁria
.

Portaria de diarias No. 49053/2021
OBJETIVO: Realizar visita técnica com o objetivo de identificar as unida-
des de ensino aptas para a implantação dos novos Núcleos de Tecnologias 
Educacionais - NTES.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTa iSaBEl do Para / 09/09/2021 - 09/09/2021 Nº diárias: 0
SaNTa iSaBEl do Para / BElEM / 09/09/2021 - 09/09/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: rafaEl da lUZ HErdY
MaTrÍcUla: 57188415
cPf: 75557630287
carGo/fUNÇÃo:  ProfESSor claSSE ii / docENTE
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 702364
Portaria de diarias No. 49118/2021
oBJETiVo: realização de visita técnica dos espaços físicos e equipamentos 
de realização dos jogos (Basquetebol e futsal) , alojamento e alinhamento 
das ações de prevenção e controle da coVid.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTa iSaBEl do Para / 03/09/2021 - 03/09/2021 Nº diárias: 0
SaNTa iSaBEl do Para / BElEM / 03/09/2021 - 03/09/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: criSTiaNo dE MiraNda GoMES
MaTrÍcUla: 5959619  cPf: 47993090210
carGo/fUNÇÃo:aSSESSor TecNico PEdaGoGico ii / aSSESSoraMENTo
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 702384
Portaria de diarias No. 49095/2021
oBJETiVo: coNdUZir TÉcNicoS Para rEaliZar ENTrEGa dE coMPU-
Tador coMPlETo EEEM roSa carrEra loUrEiro rEcUrSo Bid.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM NoVo / 09/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 1
SaNTarEM NoVo / BElEM / 10/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: claUdio oliVEira NEGrEiroS
MaTrÍcUla: 942073  cPf: 25942786291
carGo/fUNÇÃo:SErVENTE / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 702381
Portaria de diarias No. 49031/2021
OBJETIVO: Conduzir servidor da DRT na viagem para fiscalizar as obras 
das Escolas Estaduais dom João Vi (Município de capanema/Pa) e Padre de 
dubois (Município de Salinópolis/Pa) , bem como realizar levantamento na 
EEEfM augusto ramos Pinheiro, localizada no Município de Terra alta/Pa.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / caPaNEMa / 30/08/2021 - 30/08/2021 Nº diárias: 0
caPaNEMa / SaliNoPoliS / 30/08/2021 - 31/08/2021 Nº diárias: 1
SaliNoPoliS / TErra alTa / 31/08/2021 - 31/08/2021 Nº diárias: 0
TErra alTa / BElEM / 31/08/2021 - 31/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: NaZarENo dE SoUSa PiNTo
MaTrÍcUla: 57216813  cPf: 51851954287
carGo/fUNÇÃo:MoToriSTa / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 702389
Portaria de diarias No. 49126/2021
OBJETIVO: Realizar visita técnica para verificar a viabilidade técnica para 
implantação de novas escolas de Tempo integral.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / BUJarU / 08/09/2021 - 08/09/2021 Nº diárias: 0
BUJarU / coNcordia do Para / 08/09/2021 - 09/09/2021 Nº diárias: 1
coNcordia do Para / aUrora do Para / 09/09/2021 - 09/09/2021 Nº diárias: 0
aUrora do Para / MaE do rio / 09/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 1
MaE do rio / BElEM / 10/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: HiGor KYUZo da SilVa oKada
MaTrÍcUla: 57201967
cPf: 52771539268
carGo/fUNÇÃo:GErENTE dE ProJETo iii / dirEcao
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 702486
Portaria de diarias No. 49128/2021
OBJETIVO: Conduzir equipe técnica que irá realizar visita técnica para verificar 
a viabilidade técnica para implantação de novas escolas de Tempo integral.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / BUJarU / 08/09/2021 - 08/09/2021 Nº diárias: 0
BUJarU / coNcordia do Para / 08/09/2021 - 09/09/2021 Nº diárias: 1
coNcordia do Para / aUrora do Para / 09/09/2021 - 09/09/2021 Nº diárias: 0
aUrora do Para / MaE do rio / 09/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 1
MaE do rio / BElEM / 10/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: GilSoN da SilVa PiNHEiro
MaTrÍcUla: 5073944  cPf: 05696402291
carGo/fUNÇÃo:MoToriSTa / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 702525
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Portaria de diarias No. 49151/2021
oBJETiVo: Visita técnica para organização do 62º/63º Jogos Estudantis 
Paraenses - JEPS 2021.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SalVaTErra / 08/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 2
SalVaTErra / BElEM / 10/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: roSa Maria raYol rEiS
MaTrÍcUla: 5787947  cPf: 39148793272
carGo/fUNÇÃo:ProfESSor claSSE i / docENTE
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 702513
Portaria de diarias No. 49135/2021
oBJETiVo: conduzir técnico da drTi para realizar levantamento físico para 
retomada da obra na Escola Nova indígena (Paragominas) e na Escola 
Nova com 12 salas de aula (Ulianópolis).
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / ParaGoMiNaS / 08/09/2021 - 08/09/2021 Nº diárias: 0
ParaGoMiNaS / UliaNoPoliS / 08/09/2021 - 09/09/2021 Nº diárias: 1
UliaNoPoliS / BElEM / 09/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 1.5
NoME: rEGiNaldo TaVarES SarMaNHo
MaTrÍcUla: 5120314cPf: 37934180225
carGo/fUNÇÃo:  SErVENTE / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 702518
Portaria de diarias No. 48918/2021
oBJETiVo: Visita técnica na Escola Nova de 12 salas e na EEEfM isaura 
Bahia, ambas localizadas no Município de Mocajuba/Pa.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / MocaJUBa / 19/08/2021 - 20/08/2021 Nº diárias: 1
MocaJUBa / BElEM / 20/08/2021 - 20/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: JoSE alEXaNdrE BUcHacra araUJo
MaTrÍcUla: 57217305  cPf: 31838154272
carGo/fUNÇÃo:SEcrETario adJUNTo dE loGiSTica / dirEcao
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 702457
Portaria de diarias No. 49046/2021
oBJETiVo: Vistoria dos serviços de climatização na EEEfM Prof. Benedita lima araú-
jo e vistoria da quadra de esportes na aPaE, localizadas no município de abaetetuba.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / aBaETETUBa / 01/09/2021 - 01/09/2021 Nº diárias: 0
aBaETETUBa / BElEM / 01/09/2021 - 02/09/2021 Nº diárias: 1.5
NoME: TElMa riTa dE oliVEira caBral
MaTrÍcUla: 55587288
cPf: 27860116200
carGo/fUNÇÃo:TEcNico EM GESTao dE iNfra-ESTrUTUra / aTiV Ni-
VEl SUPErior
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 57671389234

Protocolo: 702461
Portaria de diarias No. 49150/2021
oBJETiVo: Visita técnica para organização do 62º/63º Jogos Estudantis 
Paraenses - JEPS 2021.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SalVaTErra / 08/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 2
SalVaTErra / BElEM / 10/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: aNa claUdia dE MoraES NEVES
MaTrÍcUla: 80845152  cPf: 26307146249
carGo/fUNÇÃo:coordENador / dirEcao
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 702470
Portaria de diarias No. 48902/2021
oBJETiVo: Visita nas EEEfM frei constâncio (almeirim) e EEEfM José al-
fredo Hage (Porto de Moz) .
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM / 23/08/2021 - 23/08/2021 Nº diárias: 0
SaNTarEM / alMEiriM / 23/08/2021 - 24/08/2021 Nº diárias: 1
alMEiriM / PorTo dE MoZ / 24/08/2021 - 26/08/2021 Nº diárias: 2
PorTo dE MoZ / SaNTarEM / 26/08/2021 - 27/08/2021 Nº diárias: 1
SaNTarEM / BElEM / 27/08/2021 - 27/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: diEGo alEXaNdrE fErrEira dE SoUZa
MaTrÍcUla: 57234200  cPf: 96960434220
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 57671389234

Protocolo: 702397
Portaria de diarias No. 48904/2021
oBJETiVo: Visita nas EEEfM frei constâncio (almeirim) e EEEfM José al-
fredo Hage (Porto de Moz) .
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM / 23/08/2021 - 23/08/2021 Nº diárias: 0
SaNTarEM / alMEiriM / 23/08/2021 - 24/08/2021 Nº diárias: 1
alMEiriM / PorTo dE MoZ / 24/08/2021 - 26/08/2021 Nº diárias: 2

PorTo dE MoZ / SaNTarEM / 26/08/2021 - 27/08/2021 Nº diárias: 1
SaNTarEM / BElEM / 27/08/2021 - 27/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: faEK PEdro KHoUrY NETo
MaTrÍcUla: 628654  cPf: 15254356200
carGo/fUNÇÃo:EScr. daTiloG. rEf.iii / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 57671389234

Protocolo: 702404
Portaria de diarias No. 49141/2021
oBJETiVo: Mem nº 1266 Pad 5020/2017 Município - abaetetuba.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / aBaETETUBa / 08/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 2
aBaETETUBa / BElEM / 10/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: Maria JoSE SilVa do NaSciMENTo
MaTrÍcUla: 5090580
cPf: 33052387200
carGo/fUNÇÃo:TEcNico EM GESTao PUBlica / aTiV NiVEl SUPErior
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 57671389234

Protocolo: 702410
Portaria de diarias No. 49140/2021
oBJETiVo: Mem nº 1266/2021 Pad nº 520/2017 Município - abaetetuba.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / aBaETETUBa / 08/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 2
aBaETETUBa / BElEM / 10/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: criSTiaNE dE NaZarE SilVa carValHo
MaTrÍcUla: 57212403  cPf: 46873163287
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 57671389234

Protocolo: 702426
Portaria de diarias No. 49139/2021
oBJETiVo: Mem nº 1266/2021 Pad nº 520/2017 Município - abaetetuba.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / aBaETETUBa / 08/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 2
aBaETETUBa / BElEM / 10/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: GEorGiNa SarMaNHo SiQUEira
MaTrÍcUla: 301973
cPf: 10913319287
carGo/fUNÇÃo:aGENTE adMiNiSTraTiVo / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 57671389234

Protocolo: 702415
Portaria de diarias No. 49113/2021
oBJETiVo: Visita técnica para implementação às escolas de Ensino Médio em Tempo integral.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / alTaMira / 08/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 2
alTaMira / BElEM / 10/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: BarBara florENcio da SilVa
MaTrÍcUla: 57200697  cPf: 71037756215
carGo/fUNÇÃo:TEcNico EM GESTao dE iNfra-ESTrUTUra / aTiV NiVEl SUPErior
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 57671389234

Protocolo: 702419
Portaria de diarias No. 49112/2021
oBJETiVo: Visita técnica para implementação às escolas de Ensino Médio 
em Tempo integral.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / alTaMira / 08/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 2
alTaMira / BElEM / 10/09/2021 - 10/09/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: Maria darcilENa do Socorro TriNdadE corrEia
MaTrÍcUla: 54184124  cPf: 48889792272
carGo/fUNÇÃo:ESPEcialiSTa EM EdUcacao claSSE i / ESPEcialiSTa
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 57671389234

Protocolo: 702538
.

oUtras MatÉrias
.

cedeNcia
Portaria n.º: 7941/2021 de 02/09/2021
de acordo com o Processo nº2021/559054
ceder a PrEfEiTUra MUNiciPal dE BElÉM, a servidora aNdrEa NaSci-
MENTo EWErToN, matricula nº 5778980/1, Professor, lotada nesta Se-
cretaria, com ônus para o Órgão cedente, Mediante reembolso do Órgão 
cessionário, no periodo 01/05/2021 a 30/04/2023.
disPeNsa de FUNÇÃo
Portaria Nº.: 7891/2021 de 31/08/2021
de acordo com o Processo nº 958192/2021
formalizar a dispensa da servidora Maria doS aNJoS corrEa dE oliVEira, 
Matrícula nº 238260/1, Professor, da função de Secretaria (GEd-1) da Erc alice 
Fanjas/Benevides, a partir de 09/05/2019, para fins de regularização funcional.
Portaria Nº.: 7892/2021 de 31/08/2021
de acordo com o Processo nº 957861/2021
formalizar a dispensa da servidora alicE diaS dE SENa, Matrícula nº 568058/1, 
Professor, da função de cHEfE dE Grupo i (fG-4) do nucleo contrato e convenios, 
nesta Secretaria, a partir de 01/11/2015, para fins de regularização funcional.
Portaria Nº.: 7890/2021 de 31/08/2021
de acordo com o Processo Nº 958225/2021
formalizar a dispensa NElcY Maria ScHNEidEr VaScoNcEloS, Matrícula nº 
6304320/1,Professor, da função de Secretaria (GEd-1) da EEEM Novo Paraiso/São 
Geraldo do Araguaia, a partir de 07/11/2018,para fins de regularização funcional.
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Portaria Nº.: 7889/2021 de 31/08/2021
de acordo com o Processo nº 958292/2021
formalizar a dispensa da servidora MariNETE da coNcEiÇÃo PalHETa, 
Matrícula nº 314293/1, assistente administrativo, da função de chefe 
de Grupo i (fG-4) do departamento de apoio operacional, a partir de 
01/05/2019, para fins de regularização funcional.
Portaria Nº.: 7888/2021 de 31/08/2021
de acordo com o Processo nº 957936/2021
formalizar a dispensa da servidora Hilda PirES dE araUJo, Matrícula 
nº 6304052/1, Professor Nivel Medio, da função de Secretaria (GEd-1) da 
EEEf Profª Marizete figueredo de castro/rio Maria, a partir 01/10/2017, 
para fins de regularização funcional.
disPeNsar
Portaria Nº.: 7748/2021 de 02/09/2021
formalizar a dispensa , do servidor PEdro rEiS coSTa, Matrícula nº 
0182940/010, lotado na Unidade de Ensino da fEP/Belém do emprego de 
Servente, a contar de 30/03/1979, para fins de regularização funcional.
reVoGar/coNceder
Portaria Nº.:7750/2021 de 08/09/2021
i- revogar, a contar de 01/09/2021, a PorTaria nº 7606/2020 de 09/10/2020, 
que concedeu Gratificação de Tempo Integral,no percentual de 60 %, a servidora 
Maria do Socorro BriTo dE oliVEira, matrícula nº 5902084/1, Tecnico em 
Gestão Publica, lotada na divisão de Prestação de contas.
II- Conceder, a contar de 01/09/2021, Gratificação de Tempo Integral, no 
percentual de 60%, incidente sobre o vencimento base do cargo, ao ser-
vidor HElio oliVEira da SilVa , matrícula Nº 8061993/1, Tecnico em 
Gestão Publica, lotada na assessoria de Planejamento,em substituição a 
servidora mencionada no item anterior.
LiceNÇa esPeciaL
Portaria nº. 7948/2021 de 02/09/2021
Nome: cliSSia lUcia dE aGUiar doS SaNToS
Matrícula:5902804/1 cargo:Servente
lotação:EE Presid dutra/Barcarena
Período:01/10/21 a 29/11/21
Triênios:02/10/15 a 01/10/18
Portaria nº. 7951/2021 de 02/09/2021
Nome: ElaiNE arcaNJo BarroMEU
Matrícula:54181253/2 cargo:Professor
lotação:EE Prof acy de Jesus de B Pereira/Maraba
Período:15/09/21 a 13/11/21
Triênios:10/09/08 a 09/09/11
Portaria nº. 7950/2021 de 02/09/2021
Nome: JorGE aNToNio GaMa SaNTa Maria
Matrícula:5839254/2 cargo:Professor
lotação:EEEfM Barão de igarape Miri/Belém
Período:01/10/21 a 29/11/21
Triênios:15/04/03 a 14/04/06
Portaria nº. 7949/2021 de 02/09/2021
Nome: HEloiSa HElENa TaVarES da SilVa
Matrícula:294900/1 cargo:ag. de PorTaria
lotação:EEEfM Jose Marcelino de oliveira/ananindeua
Período:01/10/21 a 29/11/21
Triênios:14/03/10 a 13/03/13
Portaria nº. 7947/2021 de 02/09/2021
Nome: Maria SaNTaNa SaNToS dE caSTro
Matrícula:5783682/2 cargo:Professor
lotação:EE caldeira castelo Branco/Belém
Período:01/10/21 a 29/11/21
Triênios:16/02/07 a 15/02/10
Portaria nº. 7946/2021 de 02/09/2021
Nome: lETicia NaTHacHa da PaiXao araUJo GoMES
Matrícula:57193668/2 cargo:assist.administrativo
lotação:diretoria de Ensino/Belém
Período:01/07/21 a 29/08/21
Triênios:30/01/12 a 29/01/15
Portaria nº. 7945/2021 de 02/09/2021
Nome: MarialiNa BarBoSa dE liMa
Matrícula:773590/1 cargo:Escrev.datil.
lotação:EE Prof Zulima Vergolino dias/ananindeua
Período:01/10/21 a 29/11/21
Triênios:01/07/16 a 30/06/19
Portaria nº. 7944/2021 de 02/09/2021
Nome: aNa lUcia ViEira dE SoUSa
Matrícula:366978/1 cargo:Escrev. datil.
Lotação:EE Profiss. Prof Deusarina da S Rodrigues/Castanhal
Período:19/10/21 a 17/12/21 – 18/12/21 a 15/02/22
Triênios:30/04//04 a 29/04/07 – 30/04/07 a 29/04/10
Portaria nº. 7943/2021 de 02/09/2021
Nome: aNToNia Elida PErEira PiNHEiro
Matrícula:5684560/1 cargo:Professor
lotação:EE Joao Botelho de Souza/Sta Maria do Pará
Período:06/09/21 a 04/11/21 a 05/11/21 a 04/12/21
Triênios:25/04/00 a 24/04/03 – 25/04/03 a 24/04/06
Portaria nº. 7942/2021 de 02/09/2021
Nome: PaUlo roBErTo frEiTaS araUJo
Matrícula:57218228/1 cargo:Professor
lotação:centro de Educ de Jov e adul Prof luiz octavio Per/Belém
Período:04/10/21 a 02/12/21
Triênios:24/06/15 a 23/06/18

Portaria nº. 8002/2021 de 08/09/2021
Nome: roSaNGEla rocHa PirES
Matrícula:87599/6 cargo:Espec. em Educação
lotação:depto de administração de Pessoal/Belém
Período:16/09/21 a 14/11/21 – 15/11/21 a 13/01/22
Triênios:01/08/12 a 31/07/15 a 01/08/15 a 31/07/18
Portaria nº. 7937/2021 de 02/09/2021
Nome: ESTHEr Maria dE SoUZa BraGa
Matrícula:5090563/2 cargo:Professor
lotação:diretoria de Ensino/Belém
Período:01/09/21 a 30/10/21 – 31/10/21 a 29/12/21
Triênios:13/09/13 a 12/09/16 – 13/09/16 a 12/09/19
Portaria nº. 7940/2021 de 02/09/2021
Nome: adElSoN cEZar aTaidE coSTa JUNior
Matrícula:57203994/1 cargo:Professor
lotação:div. de legislação e Enquadramento/Belém
Período:22/09/21 a 20/11/21
Triênios:04/09/08 a 03/09/11
Portaria nº. 7936/2021 de 02/09/2021
Nome: cilENE da SilVa frEiTaS
Matrícula:57210775/1 cargo:Servente
lotação:EEEM Prof ducilla almeida do Nascimento/altamira
Período:13/10/21 a 11/12/21
Triênios:22/12/14 a 21/12/17
Portaria nº. 7728/2021 de 30/08/2021
Nome: roSElildE carValHo BaraTa
Matrícula:5512298/2 cargo:Professor
lotação:Seção de cadastro da capital/Belém
Período:01/08/11 a 29/09/11 – 30/09/21 a 28/11/21
Triênios:24/06/13 a 23/06/16 – 24/06/16 a 23/06/19
Portaria nº. 7906/2021 de 01/09/2021
Nome: riTa Maria fErrEira doS SaNToS
Matrícula:225860/1 cargo:Escrev. datil.
lotação:divisão de cadastro/Belém
Período:03/08/21 a 01/10/21 – 02/10/21 a 30/11/21
Triênios:08/05/07 a 07/05/10 – 08/05/10 a 07/05/13
aProVaÇÃo EScala dE fEriaS
Portaria nº.: 7730/2021 de 31/08/2021
Nome:alEilZa oliVEira doS SaNToS
Matrícula:57209049/1Período:14/11/21 a 28/12/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Gelmirez Melo e Silva/ananindeua
Portaria nº.: 7731/2021 de 31/08/2021
Nome:EdiNEidE Maria SaNToS SilVa
Matrícula:5895550/1Período:01/11/21 a 15/12/21 Exercício:2021
Unidade:EE Mario chermont/Belém
Portaria nº.: 7732/2021 de 31/08/2021
Nome:JUScEliNo JUSTiNo BaHia fErrEira
Matrícula:5942109/1Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE ingles de Souza/Mosqueiro
Portaria nº.: 7733/2021 de 31/08/2021
Nome:ViViaNE doS aNJoS PErEira dE SoUZa
Matrícula:57196069/2Período:25/10/21 a 08/12/21 Exercício:2021
Unidade:EE aldebaro cavalero de M Klautau/Belém
Portaria nº.: 7734/2021 de 31/08/2021
Nome:EliaNa da SilVa fErrEira
Matrícula:5756251/1Período:01/10/21 a 14/11/21 Exercício:2020
Unidade:EE dilma de Souza cattete/Belém
Portaria nº.: 7735/2021 de 31/08/2021
Nome:aNa roSa SoarES da cUNHa
Matrícula:57216548/1Período:10/09/21 a 24/10/21 Exercício:2020
Unidade:EEEf Maria Estelita B da Silva/Belém
Portaria nº.: 7736/2021 de 31/08/2021
Nome:flaVia NaZarETH SoarES PiNHEiro MacEdo
Matrícula:57216114/1Período:01/11/21 a 15/12/21 Exercício:2020
Unidade:EEEf assoc. crista do Bengui/icoaraci
Portaria nº.: 7737/2021 de 31/08/2021
Nome:PaTricia dE caMPoS corrEa
Matrícula:5452023/2Período:08/07/21 a 22/07/21 Exercício:2020
Unidade:EE Santa Maria de Belém do Grao Para/Belém
Portaria nº.: 7738/2021 de 31/08/2021
Nome:NaldiaNNY EliZaBETH dE oliVEira SEaBra
Matrícula:5902560/1Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2020
Unidade:EE Brig fontenelle/Belém
Portaria nº.: 7739/2021 de 31/08/2021
Nome:dioNE MarTiNS MoNTEiro
Matrícula:5228905/1Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2021
Unidade:EE Brig fontenelle/Belém
Portaria nº.: 7740/2021 de 31/08/2021
Nome:carMEN SHirlEY dE JESUS SoarES
Matrícula:5693179/2Período:18/11/21 a 01/01/22 Exercício:2021
Unidade:EE americo Souza de oliveira/icoaraci
Portaria nº.: 7741/2021 de 31/08/2021
Nome:SaNdra rEGiNa fErNaNdES SacraMENTo
Matrícula:57216745/2Período:01/11/21 a 15/12/21 Exercício:2021
Unidade:EE americo Souza de oliveira/icoaraci
Portaria nº.: 7742/2021 de 31/08/2021
Nome:alBErTo BiBiaNo SilVa
Matrícula:5943056/1Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf Nossa Senhora de fatima ii/Belém
Portaria nº.: 7743/2021 de 31/08/2021
Nome:MoNica do Socorro cordEiro
Matrícula:54189477/2Período:01/11/21 a 15/12/21 Exercício:2020
Unidade:EEETEPa/Belém
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Portaria nº.: 7846/2021 de 31/08/2021
Nome:JoSE fErNaNdo coSTa caUdaS
Matrícula:57212531/1Período:01/10/21 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:EE dona alzira Teixeira de Souza/Belém
Portaria nº.: 7746/2021 de 31/08/2021
Nome:EdilBErTo GoMES dE MiraNda
Matrícula:295876/1Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2021
Unidade:EEEf feliz luzitnia/icoaraci
Portaria nº.: 7745/2021 de 31/08/2021
Nome:Maria do carMo PaSSoS da coSTa
Matrícula:57209047/1Período:29/11/21 a 12/01/22 Exercício:2021
Unidade:EEEf feliz lusitania/icoaraci
Portaria nº.: 7744/2021 de 31/08/2021
Nome:carla NilcE aNdradE riBEiro
Matrícula:54186742/2Período:22/11/21 a 05/01/22 Exercício:2021
Unidade:EEEf feliz luzitania/icoaraci
Portaria nº.: 7847/2021 de 31/08/2021
Nome:HElcio dE oliVEira laMEira
Matrícula:57213952/1Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2019
Unidade:EE dr agostinho Monteiro/ananindeua
Portaria nº.: 7848/2021 de 31/08/2021
Nome:KEllY criSTiaNE Moia MaScarENHaS
Matrícula:57203224/1Período:03/02/21 a 19/03/21 Exercício:2020
Unidade:EE Santa Maria de Belém do Grao Pará/Belém
Portaria nº.: 7849/2021 de 31/08/2021
Nome:TaNia Mara riBEiro TElES
Matrícula:5942744/1Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Mateus do carmo/Belém
Portaria nº.: 7850/2021 de 31/08/2021
Nome:acacia dE caSTilHo cardoSo
Matrícula:455121/1Período:01/10/21 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:Erc dona alzira Teixeira de Souza/Belém
Portaria nº.: 7868/2021 de 31/08/2021
Nome:lorENa rENaTa coSTa da rocHa GoMES
Matrícula:57209084/1Período:01/11/21 a 15/12/21 Exercício:2020
Unidade:EEEM Prof ruth Guimaraes ferreira/Benevides
Portaria nº.: 7866/2021 de 31/08/2021
Nome:iSaBElla Maria carValHo rodriGUES
Matrícula:57213748/1Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Eduardo lauande/Marituba
Portaria nº.: 7872/2021 de 31/08/2021
Nome:Joao PaTricio dE liMa JUNior
Matrícula:57212386/1Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2020
Unidade:comissão Permanente de licitação/Belém
Portaria nº.: 7875/2021 de 31/08/2021
Nome:diaNa HElENa Maria da SilVa oliVEira
Matrícula:5239710/2Período:01/11/21 a 15/12/21 Exercício:2020
Unidade:depto. de Educação Especial/Belém
Portaria nº.: 7878/2021 de 31/08/2021
Nome:BrUNo corrEa SoarES
Matrícula:57212442/1Período:03/11/21 a 02/12/21 Exercício:2021
Unidade:assessoria de Planejamento/Belém
Portaria nº.: 7713/2021 de 30/08/2021
Nome:raiMUNdo rEGiNaldo SoUSa da SilVa
Matrícula:6012868/1Período:01/10/21 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:diretoria de assistencia ao Estudante/Belém
Portaria nº.: 7880/2021 de 31/08/2021
Nome:MarcilENa TElES dE MoraES
Matrícula:57232073/1Período:03/11/21 a 02/12/21 Exercício:2021
Unidade:divisão de finanças/Belém
Portaria nº.: 7992/2021 de 03/09/2021
Nome:dENiSE BEZErra BarBoSa
Matrícula:5192439/2Período:01/10 a 14/11/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Palmira Gabriel/icoaraci
Portaria nº.: 7991/2021 de 03/09/2021
Nome:aUrilENE da coSTa SaNToS
Matrícula:5943418/1Período:04/07 a 02/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof luiza de Barros Pires/Mosqueiro
Portaria nº.: 7990/2021 de 03/09/2021
Nome:ElaiNE criSTiNa rocHa PiNHEiro
Matrícula:57208539/1Período:22/11/21 a 05/01/22 Exercício:2021
Unidade:EE Jarbas Passarinho (Marco)Belém
Portaria nº.: 7989/2021 de 03/09/2021
Nome:PaUlo HENriQUE aNUNciaÇÃo da SilVa
Matrícula:467367/1Período:01/10 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:EE Paulino de Brito/Belém
Portaria nº.: 7988/2021 de 03/09/2021
Nome:Maria daS GraÇaS MoNTEiro ENVaNGEliSTa
Matrícula:448060/1Período:01/10 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:EE ruth Passarinho/Belém
Portaria nº.: 7987/2021 de 03/09/2021
Nome:Maria do Socorro GoNÇalVES SaNdiM
Matrícula:57209154/1Período:29/11/21 a 12/01/22 Exercício:2021
Unidade:EE Prof Palmira Gabriel/icoaraci
Portaria nº.: 7986/2021 de 03/09/2021
Nome:SaMara BarroSo liMa
Matrícula:5943189/1Período:01/10 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:EE São Pedro/icoaraci
Portaria nº.: 7985/2021 de 03/09/2021
Nome:Maria JoSE aNdradE dE SoUSa
Matrícula:5943123/1Período:01/10 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:EE São Pedro/icoaraci

Portaria nº.: 7984/2021 de 03/09/2021
Nome:EliaNE NUNES SiMoES
Matrícula:5943069/1Período:01/10 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:EE São Pedro/icoaraci
Portaria nº.: 7907/2021 de 01/09/2021
Nome:PaUla aTaidE MENdES
Matrícula:5901896/1Período:01/10/21 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:EE augusto Meira/Belém
Portaria nº.: 7908/2021 de 01/09/2021
Nome:Maria da GraÇa Maia da VEiGa
Matrícula:393711/1Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2020
Unidade:EEEfM dr Ulisses Guimaraes/Belém
Portaria nº.: 7909/2021 de 01/09/2021
Nome:EMilia doS Socorro SaNTiaGo BarroS
Matrícula:5525535/2Período:01/11/21 a 15/12/21 Exercício:2021
Unidade:EE Veread Manoel Matos da costa/icoaraci
Portaria nº.: 7912/2021 de 01/09/2021
Nome:PaUlo roNaldo TaVarES da SilVa
Matrícula:7060164/1Período:04/10/21 a 02/11/21 Exercício:2020
Unidade:EE Graziela Moura ribeiro/Belém
Portaria nº.: 7913/2021 de 01/09/2021
Nome:SaNdra HElENa SilVa da crUZ
Matrícula:57233925/1Período:01/11/21 a 15/12/21 Exercício:2021
Unidade:EE Graziela Moura ribeiro/Belém
Portaria nº.: 7914/2021 de 01/09/2021
Nome:EdNa do Socorro rodriGUES MacHado
Matrícula:240133/1Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE antonia Paes da Silva/Belém
Portaria nº.: 7915/2021 de 01/09/2021
Nome:Maria lUci PErEira fErrEira
Matrícula:5941911/1Período:01/10/21 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:Erc dona alzira Teixeira de Souza/Belém
Portaria nº.: 7916/2021 de 01/09/2021
Nome:lUcilENE da SilVa TaVarES da coNcEiÇÃo
Matrícula:57216334/2Período:01/10/21 a 14/11/21 Exercício:2020
Unidade:Erc dona alzira Teixeira de Souza/Belém
Portaria nº.: 7917/2021 de 01/09/2021
Nome:PaUlo lEao MElo
Matrícula:396672/1Período:01/10/21 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:Erc dona alzira Teixeira de Souza/Belém
Portaria nº.: 7918/2021 de 01/09/2021
Nome:Maria Elda PiNa da SilVa
Matrícula:447617/1Período:01/10/21 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:Erc dona alzira Teixeira de Souza/Belém
Portaria nº.: 7919/2021 de 01/09/2021
Nome:aNa lUcia HErcUlaNo dE oliVEira
Matrícula:5318599/2Período:01/11/21 a 15/12/21 Exercício:2020
Unidade:EE instituto de Educação Estadual do Pará/Belém
Portaria nº.: 7920/2021 de 01/09/2021
Nome:EVaNdro airES NoGUEira roSario
Matrícula:5907729/2Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2019
Unidade:EE Edgar pinheiro Porto/Belém
Portaria nº.: 623/2021 de 02/09/2021
Nome:Mira SElMa cUNHa NoGUEira
Matrícula:57214866/1Período:01/10/21 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:EE Ezeriel Monico de Matos/Santarem
Portaria nº.: 625/2021 de 02/09/2021
Nome:SUElY BEZErra dE oliVEira
Matrícula:57214865/1Período:01/10/21 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:EE Prof onesima Pereira Barros/Santarem
Portaria nº.: 210/2021 de 02/09/2021
Nome:MaNoEl do Socorro PaiVa dE MaToS
Matrícula:8400986/1Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2021
Unidade:EE dom Pedro i/Porto de Moz
Portaria nº.: 023/2021 de 30/08/2021
Nome:EdiloN SaNToS loBaTo
Matrícula:5942039/1Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Gerson Peres/Breves
Portaria nº.: 256/2021 de 02/09/2021
Nome:fraNciNaldo SilVa do NaSciMENTo
Matrícula:57209351/1Período:23/11/21 a 06/01/22 Exercício:2021
Unidade:EEEM Maria camara Paes/Breves
Portaria nº.: 045/2021 de 01/09/2021
Nome:iVoNETE loPES dE SoUZa MaGalHaES
Matrícula:5473403/1Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2021
Unidade:EEEfM itabocal/irituia
Portaria nº.: 098/2021 de 01/09/2021
Nome:Maria roSilEia da VEra crUZ
Matrícula:5943671/1Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2021
Unidade:EEEfM itabocal/irituia
Portaria nº.: 175/2021 de 01/09/2021
Nome:JoSE alMEida JUNior
Matrícula:5822343/2Período:01/11/21 a 15/11/21 Exercício:2020
Unidade:EEEM luiz Gualberto Pimentel/dom Elizeu
Portaria nº.: 604/2021 de 06/08/2021
Nome:aNa cElia MiraNda doS SaNToS
Matrícula:5895609/2Período:01/10/21 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:EE alvaro adolfo da Silveira/Santarem
Portaria nº.: 135/2021 de 02/09/2021
Nome:THaMYrES MarTiNS PorTilHo
Matrícula:5892296/1Período:01/11/21 a 30/11/21 Exercício:2021
Unidade:EEEfM Emanuel Salgado Vieira/Juruti
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Portaria nº.:7896/2021 de 01/09/2021
Nome: lUciaNa da SilVa coSTa
Matrícula: 57197661/1Período:14/09 à 13/10/21Exercício:2021
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
Portaria nº.:7873/2021 de 31/08/2021
Nome: roSE carla cardoSo GoMES E SilVa
Matrícula: 57233942/1Período:15/11 à 29/12/21Exercício:2020
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
Portaria nº.:7874/2021 de 31/08/2021
Nome: aliNi do Socorro PiNHEiro crUZ
Matrícula:54181473/5 Período:01/11 à 15/12/21Exercício:2021
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
Portaria nº.:7876/2021 de 31/08/2021
Nome: Nadia EliaNE corTEZ BraSil
Matrícula:2004364/3 Período:01/11 à 15/12/21Exercício:2021
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
Portaria nº.:7877/2021 de 31/08/2021
Nome: SaliEr JUliaNE doS SaNToS caSTro
Matrícula:55587229/2 Período:08/11 à 22/12/21Exercício:2021
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
Portaria nº.:7879/2021 de 31/08/2021
Nome: MiSSilENE SilVa BarrETo
Matrícula: 57221258/1Período:08/11 à 22/12/21Exercício:2021
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
Portaria nº.:7983/2021 de 03/09/2021
Nome: MarcEllo PaUl caSaNoVa
Matrícula: 5779340/2Período:08/11 à 22/12/21Exercício:2021
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
Portaria nº.:7979/2021 de 02/09/2021
Nome: daNiEl doS SaNToS liMa
Matrícula: 5901120/1Período:01/11 à 15/12/21Exercício:2019
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
Portaria nº.:7994/2021 de 03/09/2021
Nome: oSVaNilcE alMEida PalHETa
Matrícula:57208482/1 Período:04/10 à 17/11/21Exercício:2020
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
Portaria nº.:7997/2021 de 03/09/2021
Nome:MilENE riSUENHo laUaNdE
Matrícula:57174518/3 Período:18/11 à 01/01/22Exercício:2021
Unidade:depto. de administ de Pessoal/Belém
Portaria nº.:7712/2021 de 30/08/2021
Nome:JaNilZa cilENE dE aQUiNo SaNTiaGo
Matrícula:5613809/1Período:01/11 a 30/11/21Exercício:2021
Unidade:assessoria de rede fisica/Belém
Portaria nº.:7711/2021 de 30/08/2021
Nome:MEliSSa MarTiNEZ frEdErico
Matrícula:55589243/2Período:01/10 a 30/10/21Exercício:2021
Unidade:assessoria de rede fisica/Belém
Portaria nº.:7863/2021 de 31/08/2021
Nome:Maria dE faTiMa BriTo lEÃo
Matrícula:6316344/2Período:18/11 a 17/12/21Exercício:2021
Unidade:depto de administração de Pessoal/Belém
Portaria nº.:7864/2021 de 31/08/2021
Nome:HEllEN dE NaZarE SilVa E SilVa
Matrícula:5890629/1Período:18/11 a 17/12/21Exercício:2021
Unidade:depto de administração de Pessoal/Belém
Portaria nº.:7865/2021 de 31/08/2021
Nome:SYlVia KaYSE da PiEdadE dE aNdradE
Matrícula:57214008/1Período:18/11 a 17/12/21Exercício:2021
Unidade:depto de administração de Pessoal/Belém
Portaria nº.:7867/2021 de 31/08/2021
Nome:JESSica SUEllEN flEXa riBEiro STrYMPl
Matrícula:57222833/2Período:16/11 a 15/12/21Exercício:2021
Unidade:depto de administração de Pessoal/Belém
Portaria nº.:7869/2021 de 31/08/2021
Nome:alUiSio JoSÉ BrUNo PirES
Matrícula:329576/1Período:18/11 a 17/12/21Exercício:2021
Unidade:depto de administração de Pessoal/Belém
Portaria nº.:7870/2021 de 31/08/2021
Nome:roSiNEi dE liMa BraGa
Matrícula:315516/1Período:18/11 a 17/12/21Exercício:2021
Unidade:depto de administração de Pessoal/Belém
Portaria nº.:7871/2021 de 31/08/2021
Nome:SiMoNE Maia da foNSEca SaNToS
Matrícula:57173523/2Período:01/11 a 30/11/21Exercício:2021
Unidade:depto de administração de Pessoal/Belém
Portaria nº.:7881/2021 de 31/08/2021
Nome:JoÃo lUiS doS rEiS liMa
Matrícula:57212378/1Período:04/11 a 03/12/21Exercício:2021
Unidade:depto de administração de Pessoal/Belém
Portaria nº.:7999/2021 de 03/09/2021
Nome: roSEaNE fiGUEira da SilVa
Matrícula:5945900/1 Período:23/11 à 22/12/21Exercício:2021
Unidade:divisão de Patrimônio imobiliário/Belém
Portaria nº.:7998/2021 de 03/09/2021
Nome: carMEM dE oliVEira SaraiVa
Matrícula:6310354/1 Período:29/10 à 27/11/21Exercício:2021
Unidade:EE Terceira Travess/Benevides
Portaria nº.:7996/2021 de 03/09 /2021
Nome:roSE MarY alVES da SilVa
Matrícula: 958816/1Período:01/11 à 30/11/21Exercício:2021
Unidade:Divisão de Prestação de Contas/Beleḿ

Portaria nº.:7995/2021 de 03/09/2021
Nome:roSiclEia da rocHa rEBElo
Matrícula:661899/1 Período:25/10 à 23/11/21Exercício:2021
Unidade:depto de inspeção e docomentação Escolar/Belém
Portaria nº.:476/2021 de 24/08/2021
Nome:GUilfraNciS NaZarÉ caldaS da coSTa doS SaNToS
Matrícula:57233986/1Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:1ª UrE/Bragança
Portaria nº.:477/2021 de 24/08/2021
Nome: Maria MarlENE rodriGUES fariaS
Matrícula:57210167/1Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:1ª UrE/Bragança
Portaria nº.:479/2021 de 24/08/2021
Nome: SilVia do NaSciMENTo oliVEira
Matrícula: 57209427/1Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:1ª UrE/Bragança
Portaria nº.:481/2021 de 24/08/2021
Nome: EriTa Maria rodriGUES dE oliVEira
Matrícula: 57209372/1Período:16/11 à 13/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM cel aluizio ferreira/Bragança
Portaria nº.:482/2021 de 24/08/2021
Nome: clailToN dE SoUSa E SilVa
Matrícula: 5898036/1Período:01/11 à 30/11/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM Profª argentina Pereira/Bragança
Portaria nº.:483/2021 de 24/08/2021
Nome: EdiNEia coNdE dE MoraiS
Matrícula: 5895384/1Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM augusto correa/Bragança
Portaria nº.:484/2021 de 24/08/2021
Nome: iSlaNE rEGiNa TraJaNo da SilVa
Matrícula:57210158/1 Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM augusto correa/Bragança
Portaria nº.:485/2021 de 24/08/2021
Nome: Maria lUcia PErEira Garcia cordEiro
Matrícula:54182877/2 Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM augusto correa/Bragança
Portaria nº.:486/2021 de 24/08/2021
Nome: MoNiQUE daS GraÇaS PaiVa coSTa
Matrícula: 55585976/2Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM augusto correa/Bragança
Portaria nº.:487/2021 de 24/08/2021
Nome: carMEN lUcia SaraiVa fErrEira alVES
Matrícula: 57233985/1Período:17/11 à 31/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM augusto correa/Bragança
Portaria nº.:490/2021 de 24/08/2021
Nome: carMEM Marcia da SilVa MElo
Matrícula: 57209368/1Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM Mario Queiroz do rosario/Bragança
Portaria nº.:491/2021 de 24/08/2021
Nome: criSTiaNE EllENE PiNHEiro SilVa
Matrícula: 54183432/2Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM Mario Queiroz do rosario/Bragança
Portaria nº.:492/2021 de 24/08/2021
Nome:HElildE MacEdo dE MElo
Matrícula: 57228531/2Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM Mario Queiroz do rosario/Bragança
Portaria nº.:493/2021 de 24/08/2021
Nome:EliaNE da coNcEiÇÃo lUZ SaNTaNa
Matrícula:5822416/2 Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Mario Queiroz do rosario/Bragança
Portaria nº.:494/2021 de 24/08/2021
Nome: NaZElY alMEida SoUSa SaNToS
Matrícula:5740274/2 Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Mario Queiroz do rosario/Brgança
Portaria nº.:495/2021 de 24/08/2021
Nome: Socorro SilVa dE oliVEira
Matrícula: 5434262/2Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Mario Queiroz do rosario/Bragança
Portaria nº.:496/2021 de 24/08/2021
Nome: criSTiaNE criSTiNE da SilVa araUJo
Matrícula:54182575/2 Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Mario Queiroz do rosario/Bragança
Portaria nº.:497/2021 de 24/08/2021
Nome: aNdrEia do Socorro crUZ coSTa
Matrícula: 5823250/2Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEf Santa Teresinha/Bragança
Portaria nº.:498/2021 de 24/08/2021
Nome: Maria roSiNElia PiMENTEl SilVa
Matrícula:57210178/1 Período:20/11 à 03/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Santa Teresinha/Bragança
Portaria nº.:499/2021 de 24/08/2021
Nome: roGiaNE alVES da SilVa
Matrícula: 57208636/1Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEf Santa Teresinha/Bragança
Portaria nº.:500/2021 de 24/08/2021
Nome: SaNdra PaTricia NaSciMENTo KUroKi
Matrícula:57210134/1 Período:20/11 à 03/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Santa Teresinha/Bragança
Portaria nº.:501/2021 de 24/08/2021
Nome: SoraYa daNiEllE dE MElo PaES
Matrícula:57233990/1 Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEf Santa Teresinha/Bragança
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Portaria nº.:502/2021 de 30/08/2021
Nome: alESSaNdra Maria QUEiroZ dE SoUZa
Matrícula: 57209577/1Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM luiz Paulino Martires/Bragança
Portaria nº.:504/2021 de 30/08/2021
Nome: aNa SUElY da lUZ crUZ
Matrícula:57210120/1 Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.luiz Paulino Martires/Bragança
Portaria nº.:505/2021 de 30/08/2021
Nome: dEGiaNE da SilVa fariaS
Matrícula: 57210166/1Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.luiz Paulino Martires/Bragança
Portaria nº.:506/2021 de 30/08/2021
Nome:ioNETE SilVa
Matrícula:5448514/2 Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.luiz Paulino Martires/Bragança
Portaria nº.:508/2021 de 30/08/2021
Nome: adriaNa Marcia loPES
Matrícula: 57209354/1Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEf do rocha/Bragança
Portaria nº.:509/2021 de 30/08/2021
Nome: SUElMa dE SoUSa MoraES
Matrícula: 57209429/1Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEf do rocha/Bragança
Portaria nº.:510/2021 de 30/08/2021
Nome: EliENE rodriGUES PorTo alMEida
Matrícula:57210155/1 Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEf do rocha/Bragança
Portaria nº.:511/2021 de 30/08/2021
Nome: HElaiNE crYSTiNa dE oliVEira PaiXÃo
Matrícula:5842360/2 Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.João Paulo ii/Bragança
Portaria nº.:513/2021 de 30/08/2021
Nome:NairE GoMES dE SoUSa
Matrícula:54183690/2 Período:01/11 à 15/12/21Exercício:2018
Unidade:EEEfM.Monsenhor Mancio ribeiro/Bragança
Portaria nº.:514/2021 de 30/08/2021
Nome: THaYSE Maria alVÃo corrEa
Matrícula: 57210111/1Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEf Externato Santo antonio/Bragança
Portaria nº.:515/2021 de 30/08/2021
Nome: Maria TErEZiNHa dE JESUS oliVEira rEiS
Matrícula:958697/1 Período:01/11 à 30/11/21Exercício:2021
Unidade:EEEf Externato Santo antonio/Bragança
Portaria nº.:517/2021 de 30/08/2021
Nome: fraNciSca caSTro dE JESUS
Matrícula:54183609/3 Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEf casa da amizade/Bragança
Portaria nº.:518/2021 de 30/08/2021
Nome: NilSoN aNToNio SilVa SoUSa
Matrícula: 5838703/2Período:16/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEf casa da amizade/Bragança
Portaria nº.:7962/2021 de 02/09/2021
Nome: ElToN faBio GUEdES daS NEVES
Matrícula:57197706/2 Período:01/11 à 15/12/21Exercício:2021
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
Portaria nº.:7960/2021 de 02/09/2021
Nome: aNNY criSTiNa do BoM rEMEdio QUarESMa
Matrícula: 54187874/2Período:04/10 à 02/11/21Exercício:2021
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
Portaria nº.:7964/2021 de 02/09/2021
Nome: Maria dE JESUS coSTa raMoS
Matrícula: 756415/1Período:01/10 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:Gabinete do Secretario/Belém
Portaria nº.:7749/2021 de 02/09/2021
Nome: liNa da SilVa fariaS
Matrícula: 57214213/1Período:01/11 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:divisão de Pagamento/Belém
Portaria nº.:7974/2021 de 02/09/2021
Nome: roSa dE araUJo fraNca
Matrícula:5911379/2 Período:01/09 à 30/09/21Exercício:2021
Unidade:EE Profº Jose Edmundo Queiroz/Marituba
Portaria nº.:7959/2021 de 02/09/2021
Nome: aNToNio NirVaN da coSTa rEBElo
Matrícula: 530565/1Período:01/07 à 30/07/21Exercício:2021
Unidade:EE fernando ferrari/Marituba
Portaria nº.:7973/2021 de 02/09/2021
Nome: dariNalVa GoMES dE MoUra
Matrícula:5942074/1 Período:01/08 à 30/08/21Exercício:2021
Unidade:EE Genipauba/Santa Barbara
Portaria nº.:7963/2021 de 02/09/2021
Nome: Maria do Socorro PacHEco doS rEiS
Matrícula:57211121/1 Período:01/11 à 30/11/21Exercício:2021
Unidade:diretoria de assistencia ao Estudante/Belém
Portaria nº.:7898/2021 de 01/09/2021
Nome: fUad El SoUKi NETo
Matrícula: 5901645/1Período:10/08 à 23/09/21Exercício:2021
Unidade:diretoria de assistencia ao Estudante/Belém
Portaria nº.:7961/2021 de 02/09/2021
Nome: iracEMa PiNTo da SilVa
Matrícula: 189278/1Período:01/10 à 30/10/21Exercício:2021
Unidade:divisão de informação e documentação/Belém

Portaria nº.:7935/2021 de 02/09/2021
Nome: PaTricia foNSEca GalVÃo
Matrícula:5917041/2 Período:04/10 à 02/11/21Exercício:2021
Unidade:divisão de informação e documentação/Belém
Portaria nº.:7965/2021 de 02/09/2021
Nome: aNa PaUla cHErMoNT dE oliVEira
Matrícula: 5560977/1Período:01/10 à 14/11/21Exercício:2021
Unidade:EE rodrigues Pinage/Belém
Portaria nº.:7966/2021 de 02/09/2021
Nome: Maria do Socorro dE SoUZa carNEiro dE oliVEira
Matrícula:5559774/1 Período:01/10 à 14/11/21Exercício:2021
Unidade:EE rodrigues Pinage/Belém
Portaria nº.:7967/2021 de 02/09/2021
Nome: loUriVal NEVES dUarTE JUNior
Matrícula: 5941489/1Período:01/10 à 30/10/21Exercício:2021
Unidade:EEEM raymundo Martins Junior/Belém
Portaria nº.:7968/2021 de 02/09/2021
Nome:dEViSoN roGErio MorEira PErEira
Matrícula: 5890943/1Período:01/10 à 30/10/21Exercício:2021
Unidade:EEEf Tenone/icoaraci
Portaria nº.:7969/2021 de 02/09/2021
Nome:PaTricia Gil MoNTEiro doS SaNToS
Matrícula: 57233969/1Período:04/11 à 18/12/21Exercício:2021
Unidade:EE dom Pedro i/Belém
Portaria nº.:7970/2021 de 02/09/2021
Nome:dElircoM doS SaNToS PaMPloNa
Matrícula: 5947806/1Período:01/11 à 30/11/21Exercício:2021
Unidade:EEEf cruzeiro do Sul/icoaraci
Portaria nº.:7956/2021 de 02/09/2021
Nome:roBErTa lUZia fErrEira doS SaNToS carValHo
Matrícula:57197467/2Período:15/07 à 28/08/21Exercício:2020
Unidade:EEEfM.Prof. albanizia oliveira lima/Belém
Portaria nº.:7957/2021 de 02/09/2021
Nome:oTaViaNo da SilVa diaS
Matrícula: 5942832/1Período:01/06 à 30/06/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM Profª albanizia oliveira lima/Belém
Portaria nº.:7958/2021 de 02/09/2021
Nome: SaNdra Socorro TaVarES dE SoUZa
Matrícula: 8059594/1Período:01/08 à 30/08/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Profª albanizia oliveira lima/Belém
Portaria nº.:7975/2021 de 02/09/2021
Nome: Maria dE NaZarE SaNToS doS rEiS
Matrícula:731676/1 Período:01/07 à 30/07/21Exercício:2021
Unidade:EEEf Nossa Senhora de fatima ii/Belém
Portaria nº.:7976/2021 de 02/09/2021
Nome: faBio JoSE MEdEiroS da SilVa
Matrícula:5941480/1 Período:01/06 à 30/06/21Exercício:2020
Unidade:EEEfM.Profº francisco Paulo do N. Mendes/ananindeua
Portaria nº.:7977/2021 de 02/09/2021
Nome: MarcElia MoNTEiro carValHo
Matrícula: 5901480/1Período:01/10 à 14/11/21Exercício:2021
Unidade:EEEM Padre Eduardo/Mosqueiro
Portaria nº.:7978/2021 de 02/09/2021
Nome: JaiME frEiTaS coSTa
Matrícula:402729/1 Período:01/10 à 30/10/21Exercício:2021
Unidade:EEEf Monsenhor azevedo/Belém
Portaria nº.:8011/2021 de 08/09/2021
Nome: aliNE alicE dE alMEida rodriGUES NaSciMENTo
Matrícula: 57175098/1Período:01/10 à 30/10/21Exercício:2021
Unidade:assessoria Juridica/Belém
Portaria nº.:8046/2021 de 09/09/2021
Nome: daNUZia dE caSSia coSTa dE oliVEira BorGES
Matrícula: 54185396/2Período:04/10 à 02/11/21Exercício:2020
Unidade:divisão de finanças/Belém
Portaria nº.:8013/2021 de 08/09/2021
Nome: roSEMarY do Socorro SoarES da SilVa
Matrícula: 595543/1Período:01/11 à 15/12/21Exercício:2021
Unidade:EE Profª deusarina Nascimento de Sousa/Benevides
Portaria nº.:8012/2021 de 08/09/2021
Nome: SUElY MoNTEiro liMa
Matrícula: 5901473/1Período:01/11 à 15/12/21Exercício:2021
Unidade:EE Profª deusarina Nascimento de Sousa/Benevides
Portaria nº.:8045/2021 de 09/09/2021
Nome: Maria rEGiNa PErEira XaViEr
Matrícula:57217789/1 Período:15/10 à 13/11/21Exercício:2021
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
Portaria nº.:8008/2021 de 08/09/2021
Nome: coNcEiÇÃo dE Maria BraNdÃo dE liMa
Matrícula: 5890580/2Período:01/10 à 14/11/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.cristo redentor/aananideua
Portaria nº.:8009/2021 de 08/09/2021
Nome: Nadia do Socorro PiNHEiro dE fiGUEirEdo
Matrícula:5901785/1 Período:03/11 à 17/12/21Exercício:2021
Unidade:EE Presidente costa e Silva/Belém
Portaria nº.:8010/2021 de 08/09/2021
Nome: roSa SUElY doS SaNToS SoUZa
Matrícula: 320218/1Período:03/11 à 02/12/21Exercício:2021
Unidade:EE Presidente costa e Silva/Belém
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retiFicar
Portaria n.º: 8043/2021 de 09/09/2021
Retificar na PORTARIA nº 1359/1993 de 08/03/1993, que concedeu 90 
dias de licença especial, o quinquenio de 01/11/1984 a 31/10/1989 para 
09/02/1982 a 08/02/1987, no periodo de 01/04/1993 a 29/06/1993, a 
servidora VaNia lUiZa coSTa da SilVa, matricula nº 383830/1, lotada na 
Seção de Cadastro da Capital/Belém, para fins de regularização funcional.
Portaria n.º: 8044/2021 de 09/09/2021
Retificar na PORTARIA nº 770/2013 de 31/01/2013, que concedeu 60 
dias de licença especial, o trienio de 01/11/1989 a 31/10/1992 para 
09/02/1987 a 08/02/1990, no periodo de 04/12/2012 a 01/02/2013, a 
servidora VaNia lUiZa coSTa da SilVa, matricula nº 383830/1, lotada na 
Seção de Cadastro da Capital/Belém, para fins de regularização funcional.
TorNar SEM EfEiTo
Portaria Nº.:7714/2021 de 30/08/2021
Tornar sem efeito a PorTaria nº 7504/2021 de 24/08/2021, que concedeu férias, 
no período de 10/09/21 a 09/10/21, a servidora aNdrEa carValHo MoraES, 
matricula 5902373/1,Tecnico em Gestão Publica,lotado na EE Mario Barbosa/
Belém, referente ao exercício de 2020, para fins de regularização funcional.
Portaria nº.:7939/2021 de 02/09/2021
Tornar sem efeito a PorTaria nº 7308/2021 de 17/08/2021, que cedeu 
para a SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo E cUlTUra, a servidora 
aNdrEa NaSciMENTo EWErToN, matricula 5778980/1,Professor,lotado 
nesta Secretaria, com onus para o orgão cedente, Mediante reembolso 
do orgão cessionario..
Portaria nº.:7938/2021 de 02/09/2021
Tornar sem efeito a PorTaria nº 5408/2021 de 22/06/2021, que concedeu 
60 dias de licença especial, no período de 02/05/2021 a 30/06/2021, 
referente ao trienio de 04/04/06 a 03/04/09, a servidora claUdia rEGiNa 
fErrEira dUarTE, matricula 5611849/1,Professor,lotada na EEEf 
Moradores cristo rei/ananindeua.
Portaria nº.:7993/2021 de 03/09/2021
Tornar sem efeito a PorTaria nº 7710/2021 de 27/08/2021, que 
concedeu 180 dias de licença Maternidade, no período de 13/06/2020 a 
09/12/2020, a servidora caMila SolaNGE da SilVa loBaTo, matricula 
57225258/2,Professor,lotada na EE Prof david Salomao Mufarrej/
Belém, em virtude de duplicidade de PorTarias.
torNar seM eFeito PUBLicaÇÃo
Tornar sem efeito a publicação da PorTaria nº: 7016/2021 de 09/08/2021 que 
dispensou EliZaBETH BorGES da SilVa, Matrícula no 5271088/2, da função 
de diretor i (GEd-3) da EEEf. dr. armando correano/Santa Maria do Pará, por 
duplicidade de Atos, editada no Diário Oficial do Estado nº 34.693 de 09/09/2021,
errata
errata da Portaria nº.: 6781/2021 de 02/08/2021
Nome: rEGia VaNia GUilliod faGUrY
onde se lê:Periodo:29/10/21 a 27/11/21
Leia-se:Periodo:30/09/21 a 28/11/21
Publicada no Diário Oficial nº 34.663/21 de 09/08/21
errata da Portaria nº.: 1543/95 de 13/03/1995
Nome: dENiSE Socorro coSTa TaVarES
onde se lê:decreto datado de 22/01/1994
Leia-se:decreto datado de 22/11/1994
Publicada no Diário Oficial nº 27.938/95 de 06/04/1985

Protocolo: 702477
..

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

PerMUta de GratiFicaÇÃo de teMPo iNteGraL.
Processo eletrônico nº 2021/841217
Portaria N° 1739/21, de 08 de setembro de 2021
art. 1º - coNcEdEr ao servidor Mario lUiS SilVa NaSciMENTo, id. fun-
cional nº 3157601/ 1, cargo de aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, lotado(a) 
no(a) DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, gratificação de tem-
po integral, em percentual fixado de 60% (sessenta por cento), incidente 
sobre o vencimento do cargo, a contar de 01.08.2021.
Art. 2º - CESSAR, a contar de 01.08.2021, a gratificação de tempo integral 
do servidor arTUr doS SaNToS ProENca, id. funcional nº 5854032/ 1, 
cargo de aGENTE adMiNiSTraTiVo c, lotado(a) no(a) dirEToria dE Pla-
NEJAMENTO ESTRATÉGICO, em virtude de permuta da referida gratificação.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 702292
Portaria de eLoGio a serVidor.
Processo eletrônico nº 2021/980451
PorTaria N° 1738/21, de 08 de setembro de 2021
aGradEcEr E EloGiar a servidora fraNciNEa dE NaZarE fErrEira dE 
caSTilHo, id. funcional nº 729825/ 3, cargo de Professor auxiliar, PEla 
PrESTEZa, dEdicaÇÃo, Eficácia E coMProMiSSo No dESEMPENHo E 
coNTriBUiÇÃo coMo dirETora dE ENSiNo da PoliclÍNica METroPo-
liTaNa dE ESPEcialidadES do Pará/ccBS/UEPa.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Processo eletrônico nº 2021/980238

Portaria N° 1735/21, de 08 de setembro de 2021.
aGradEcEr E EloGiar a servidora fraNciSca rEGiNa oliVEira carNEiro, 
id. funcional nº 22721/2, cargo de Professor Titular, PEla PrESTEZa, dEdica-
ÇÃo, Eficácia E coMProMiSSo No dESEMPENHo E coNTriBUiÇÃo coMo 
coordENadora da coMiSSÃo da rESidÊNcia MÉdica da UEPa.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 702293
aUtoriZaÇÃo de aFastaMeNto de serVidor Para ParticiPar 
de cUrso de PÓs- GradUaÇÃo
Processo eletrônico nº 2021/82739
Portaria N° 1613/21, de 19 de agosto de 2021
aUToriZar, o afastamento integral da servidora lUciaNa GUiMarÃES 
TEiXEira SaNToS, id. funcional nº 57175303/ 2, cargo de ProfESSor 
aSSiSTENTE, lotado no dEParTaMENTo dE dESENHo iNdUSTrial, para 
participar de curso de Pós-Graduação em Nível de doutorado em arquite-
tura, pela Universidade de liSBoa/Portugal, no período de 25.01.2021 a 
24.01.2025, SEM PErcEBEr BolSa ESTadUal.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 702298
rescisÃo coNtratUaL.
Processo eletrônico nº 2021/982915
Portaria N° 1736/21, de 08 de setembro de 2021
RESCINDIR, o Contrato Administrativo firmado entre a Universidade do 
Estado do Pará, e o(a) servidor(a) rEGiaNE aMaral da SilVa, id. funcio-
nal nº5905746/ 2, cargo de TEcNico a, lotado(a) no(a) caMPUS dE SÃo 
MiGUEl do GUaMa, a contar de 01.09.2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 702300
.

adMissÃo de serVidor
.

adMissÃo de serVidor
Tipo: Temporário
ato: contrato nº 34/2021
Vigência: 03.09.2021 a 02.09.2022
Nome do servidor: ElENilSoN doS SaNToS SilVa
função: aGENTE adMiNiSTraTiVo
lotação: rEiToria - NaE / ProGrad
Protocolo de autorizo: 2020/30874
ordenador: clay anderson Nunes chagas

Protocolo: 702297
.

LiceNÇa PrÊMio
.

LiceNÇa PrÊMio.
Processo eletrônico nº 2021/845077
Portaria N° 1734/21, de 08 de setembro de 2021
coNcEdEr ao(a) servidor(a) NaPolEÃo BraUN GUiMarÃES, id. funcio-
nal nº 5359007/ 3, cargo de ProfESSor aUXiliar, lotado(a) no(a) dE-
ParTaMENTo dE SaÚdE coMUNiTaria, goze de 30(Trinta) dias de licença 
Prêmio, referente ao triênios de 02.03.2011 a 01.03.2014 no período de 
08.10.2021 a 06.11.2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 702296
deterMiNar LiceNÇa PrÊMio.
Processo eletrônico nº 2021/845077
Portaria N° 1733/21, de 08 de setembro de 2021
dETErMiNar ao(a) servidor(a) NaPolEÃo BraUN GUiMarÃES, id. 
funcional nº 5359007/ 3, cargo de ProfESSor aUXiliar, lotado(a) 
no(a) dEParTaMENTo dE SaÚdE coMUNiTaria, goze de 30(Trinta) 
dias restantes de licença Prêmio, concedido pela PorTaria nº 729, de 
19.05.2021, referente ao triênio de 02.03.2008 a 01.03.2011, no período 
de 08.09.2021 a 07.10.2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 702294
.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de Processo LicitatÓrio
Processo: 2021/645096
Nº da disPeNsa:  26/2021
daTa da aSSiNaTUra: 09/09/2021
ParTES/ coNTraTada: iNTErToN coMÉrcio E iMPorTaÇÃo lTda
oBJETo: aquisição de material de consumo para apoio de projetos de pes-
quisa individuais, aprovados no Termo de cooperação Técnica e financeira 
faPESPa/UEPa n.º 002/2016, que estimulem a integração entre os grupos 
de pesquisa da UEPa.
ENdErEÇo: av. duque de caxias, 800. Marco. cEP: 66.093-026. Belém/Pa.
Valor: r$ 8.210,00 (oito mil duzentos e dez reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária: 78201.19.571.1490.8698
foNTE dE rEcUrSo: 0301006579
ElEMENTo da dESPESa: 339030
fUNdaMENTo lEGal: art. 24, XXi da lei nº 8.666/93
ordENador rESPoNSáVEl: claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
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terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa de Processo LicitatÓrio
o reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPa, no uso de suas atribuições 
legais, resolve raTificar a diSPENSa de processo licitatório para contrata-
ção da iNTErToN coMÉrcio E iMPorTaÇÃo lTda para aquisição de material 
de consumo para apoio de projetos de pesquisa individuais, aprovados no 
Termo de cooperação Técnica e financeira faPESPa/UEPa n.º 002/2016, que 
estimulem a integração entre os grupos de pesquisa da UEPa , conforme es-
pecificações constantes do Termo de referência, a ser realizado no município 
de Belém/Pa e com fundamento legal no art. 24, XXi da lei nº 8.666/93.
Belém, 09 de setembro de 2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 701963
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 1744/2021, de 09 de seteMBro de 2021.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: dirETor dE adMiNiSTracao dE SErVicoS
Nome: MaUro HENriQUE da coSTa MENdES
Matrícula funcional: 2010194/ 1
Valor: r$ 3.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0102
339030_ r$ 3.000,00
Portaria N° 1745/2021, de 09 de seteMBro de 2021.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: ProfESSor aSSiSTENTE
Nome: claUdio da coSTa TriNdadE
Matrícula funcional: 5433100/ 2
Valor: r$ 2.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0102
339030_ r$ 1.000,00
339039_ r$ 1.000,00
Portaria N° 1746/2021, de 09 de seteMBro de 2021.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: MoToriSTa
Nome: EdiMilSoN MiraNda alVES
Matrícula funcional: 5898990/ 1
Valor: r$ 3.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0102
339030_ r$ 3.000,00
Portaria N° 1747/2021, de 09 de seteMBro de 2021.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: ProfESSor aSSiSTENTE
Nome: carMEliTa dE faTiMa aMaral riBEiro
Matrícula funcional: 5888717/ 2
Valor: r$ 3.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0102
339030_ r$ 3.000,00
Portaria N° 1748/2021, de 09 de seteMBro de 2021.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador adMiNiSTraTiVo dE caMPUS
Nome: aNa criSTiNa cUNHa MENdoNca SiMaS
Matrícula funcional: 5522609/ 5
Valor: r$ 3.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0102
339030_ r$ 3.000,00
Portaria N° 1749/2021, de 09 de seteMBro de 2021.
Prazos: Para aplicação 15 (quinze) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 5 (cinco) dias após a aplicação.
cargo: ProfESSor aSSiSTENTE
Nome: claUdio da coSTa TriNdadE
Matrícula funcional: 5433100/ 2
Valor: r$ 1.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8868
fonte: 0102
339036_ r$ 1.000,00
Portaria N° 1750/2021, de 09 de seteMBro de 2021.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador adMiNiSTraTiVo dE caMPUS
Nome: MarcElo coElHo MarQUES
Matrícula funcional: 5912404/ 3
Valor: r$ 3.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 363 1501 8821
fonte: 0102
339030_ r$ 3.000,00
ordenador responsável
carloS JoSE caPEla BiSPo
Pró-reitor de Gestão e Planejmanto.

sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 1751/2021, de 09 de seteMBro de 2021.
Prazos: Para aplicação 15 (quinze) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 5 (cinco) dias após a aplicação.
cargo: coordENador dE caMPUS dE iNTErioriZ
Nome: Joao HaMilToN PiNHEiro dE SoUZa
Matrícula funcional: 55586758/ 2
Valor: r$ 1.500,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8868
fonte: 0661
339036_ r$ 1.500,00
Portaria N° 1752/2021, de 09 de seteMBro de 2021.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
Nome: aNGEla Maria da coSTa
Matrícula funcional: 2009293/ 1
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8472
fonte: 0269
339030_ r$ 4.000,00
ordenador responsável
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 702301
.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de MeMoraNdo de eNteNdiMeNto
oBJETo: o presente convênio objetiva estabelecer as condições indispensáveis á 
viabilização de concessão de estágio supervisionado obrigatório em saúde e aulas 
práticas em campo junto à concedente de estágio aos estudantes matriculados 
no curso de Enfermagem e Educação física da Universidade do Estado do Pará, 
entendido o estágio e as aulas práticas em campo como atividades de práti-
ca profissional que integram o processo de ensino-aprendizagem, configurando 
uma metodologia que contextualiza e põe em ação o aprendizado.
JUSTificaTiVa: formalização de parceria entre instituições.
daTa dE aSSiNaTUra: 31/08/2021
iNÍcio da ViGÊNcia: 09/09/2021
TÉrMiNo da ViGÊNcia: 09/09/2025
foro: Belém-Pará
ParTES:
BENEficiário ENTE PÚBlico:
cNPJ/Mf: 34.860.833/0001-44
razão Social: UNiVErSidadE do ESTado do Pará – UEPa
cEP: 66050-340
logradouro: rua do Una, nº 156
Bairro: Telégrafo
cidade: Belém
Uf: Pará
dados do responsável pela Parte: clay anderson Nunes chagas
coNcEdENTE:
cNPJ: 10.467.921/0001-12
razão Social: PrEfEiTUra MUNiciPal dE alTaMira
logradouro: rua Paula Marques, 192, Bairro açaizal
cEP: 68371-075
Uf: altamira-Pa
dados do responsável pela Parte: dra. romina Brito
ordENador rESPoNSáVEl:
Nome: clay anderson Nunes chagas

Protocolo: 702117
..

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 832/2021 – seaster o SEcrETário dE ESTado 
dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro de 
2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/896494
rESolVE: autorizar o pagamento de 5 ½ (ciNco E meia) diárias Para cada 
SErVidor ciTado aBaiXo: NaYaNa diNiZ TUlio,matricula nº 594556/3 co-
ordenadora,coM oBJETiVo de realizar reunião Técnica a Gestão do cadastro 
Único e Programa Bolsa família e capacitação de formulários, Natércia freire 
frança, matricula 335940/1 função Pedagoga,com objetivo de realizar assesso-
ramento Técnico para a Gestão do cadunico e Programa Bolsa familia of.099/21 
e EliSaNGEla MarTiNS da SilVa,MaT Nº 57234466/1 agente administrativo 
com objetivo de apoio ao assessoramento técnico à Gestão Municipal sobre Be-
nefícios Eventuais,PVac, BPc no cadÚnico, em situação de calamidade Publica, 
e Programa BPC na Escola, para inserção das famílias e beneficiários no cadÚ-
nico,KaTia rEGiNa fErrEira da SilVa,MaT. 3212840,agente administrativo 
com objetivo de apoiar a equipe técnica na reunião Técnica e capacitação de 
formulários e Gestão do cadastro Único e Programa Bolsa famílias que se des-
locaram ao município de capanema no período de 13 a 18/09/2021. raimundo 
Jorge da conceição andrade MaT.3255492/1,MoToriSTa. conduzir veiculo com 
os técnicos da drccP/SEaSTEr.
classificação orçamentária: 87.101 – 08.128.1505.8399 – f: 0139002241 246.896 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de setembro 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
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Portaria Nº 828/2021 – seaster o SEcrETário dE ESTado 
dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro de 
2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/951561
rESolVE: autorizar o pagamento de 04 ½ (QUaTro E meia) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo: Margareth das Graças Machado lima - 
matricula 3233766/3,aGENTE adiMiNSTraTiVo que se deslocará para os 
municípios de capitão Poço,Garrafão do Norte,Tomé-açu,Nova Esperança 
do Piriá e ourem no período de 13 a 17/09/2021, para realizar a atuali-
zação cadastral do Beneficiários do Benefício Estadual para Pessoas Aco-
metidas pela Hanseníase – visando sua inclusão no cadastro Único.Hallan 
Wuansel azevedo das Neves,colaborador Eventual, cPf 002.701.902.01 
– conduzir Veiculo com Equipe Técnica da drccP/SEaSTEr.
Classificação Orçamentária: 87.101 - 08.244.1505.8899 0139002241 
233.893 339014/339036
r egistre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de setembro 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 830/2021 – seaster o SEcrETário dE ESTado 
dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro de 
2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/916057
rESolVE: autorizar o pagamento de 03 E ½ ( TrÊS E meia) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo: dione Maria cavalcante de Matos, ma-
trícula nº 5055180/4, TÉcNico EM GESTÃo PÚBlica e Silvia reis da Silva, 
MaT. 5921067/3 coordenadora QUE irÃo SE dESlocar Para o MUNi-
ciPio dE SaNTarÉM/Pa no período de 20 a 23/09/2021 com objetivo de 
realizar cadastro, renovação e Emissão de carteira Nacional do artesão e 
Palestra sobre a Base conceitual do artesanato Brasileiro.
 Classificação Orçamentária: 43.105- 11.334.1504.8951 0101006357 266.735 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de setembro 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
 Mat. 5945555/1

Protocolo: 702158
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 831/2021 – seaster o SEcrETário dE ESTado 
dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro de 
2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
de acordo com o PaE 2021/988106
rESolVE: TraNSfErir por necessidade de serviço, o gozo de férias do 
servidor MarcoS fláVio do roSário riBEiro, matrícula n° 5938895/1, 
que foi concedida pela PorTaria 641/2021 - SEaSTEr, doE nº 34.661/ 
06/08/2021, de 08/09/2021 à 07/10/2021 para 20/09/2021 à 19/10/2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
08 de setembro de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda
Matricula - 5945555/ 1

Protocolo: 702166
..

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

distrato de coNtrato de serVidor teMPorÁrio
coNtrato de serVidor teMPorÁrio Nº 643/2017
ParTES: faSEPa E GENiVal MacHado doS SaNToS
carGo: MoNiTor
loTaÇÃo: ciaM-MaraBá
adMiSSÃo: 18/12/2017
TErMiNo: 01/09/2021
lUiZ cESlSo da SilVa
Presidente da faSEPa

Protocolo: 702104
..

terMo aditiVo a coNtrato
.

segundo termo aditivo ao contrato n° 09/2020; data da assinatu-
ra: 09/09 /2021; Vigência: 16/09/2021 até 15/09/2022.
Justificativa: O presente TERMO ADITIVO tem como objeto prorrogação da cláusula 
oitava que trata da vigência do contrato original e cláusula segunda que trata do valor 
do Primeiro Termo aditivo, conforme previsão legal exarada na lei federal n° 8.666/93, 
art.57, & 1° e seus incisos. Parecer jurídico n° 208/2021– ProJUr/faSEPa.
Valor aditado: r$ 172.996,04 (cento e setenta e dois mil novecentos e 
noventa e seis reais e quatro centavos)
contratado: EXPrESS aliMENToS – coZiNHa iNdUSTrial EirEli, esta-
belecida na Passagem São Paulo i, N9 02,  bairro distrito industrial, ana-
nindeua-Pa, cEP: 67.035-440 cNPJ/Mf nº. 18.580.303/0001-96.
ordenador de despesa: Sr. lUiZ cElSo da SilVa/ Presidente da faSEPa.

Protocolo: 701995

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria: 410- sUPriMeNto de FUNdos- do dia 09/09/2021
oBJETiVo: cobrir despesas de pequeno vulto, com aquisição de Material 
de Consumo, para compra de medicamentos, a fim de atender socioedu-
cando custodiado na UaSE aNaNiNdEUa iii - Proc.977817/2021 - Mem  
95/2021-UaSE aNaiNdEUa iii
ProGraMa dE TraBalHo: 08.243.1505.8393
ProJETo aTiVidadE: 68-8393  - aÇÃo: 185537
foNTE dE rEcUrSo: 0101
NaTUrEZa da dESPESa: 339030 – r$ 200,00-(consumo)
SErVidor: liNdaNor SilVa dE SoUZa
MaTricUla: 5926644/ 2 - carGo:aUXiliar dE ENfErMaGEM
PraZo dE rEaliZaÇÃo dE dESPESa aParTir da oB:30 dias
PraZo PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 dias
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 702239
Portaria nº 409, de 08 de setembro de 2021.
Processo nº 978694/2021.
oBJETiVo: custear despesas emergenciais com serviço de corte de cabelo 
dos adolescentes, custodiados no cSEBa.
Programa de Trabalho 08.243.1505.8393
Projeto atividade: 68.8393
ação: 185900
fonte de recurso: 0101
Natureza da despesa: 339039 – P. JUrÍdica/SErViÇo – r$ 500,00
SErVidorES: dioGo JoSÉ VilHENa dE araÚJo, GErENTE ii, Matricula 5927538/2.
PraZo Para rEaliZaÇÃo da dESPESa: 60 (sessenta) diaS.
PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 (quinze) diaS
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 701993
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 674 de 03 de seteMBro de 2021 - rESolVE: conceder, 
60 (sessenta) dias de licença Prêmio, servidora EliZaBETH rEGiNa 
MaNGaBEira da coSTa, matrícula nº. 3207285/1, cargo aG. dE SErViÇo 
coMPlEMENTar, triênio 2017/2020, período 02.04.2021 à 31.05.2021.
lUiZ cElSo da SilVa - Presidente

Protocolo: 702299
readaPtaÇÃo FUNcioNaL deFiNitiVa
Portaria Nº. 676 de 03 de seteMBro de 2021 - resoLVe:
i – coNcEdEr, rEadaPTaÇÃo fUNcioNal dEfiNiTiVa, servidora rEGiNa 
lUcia SaNTaNa carValHo, matrícula nº. 54193988, cargo MoNiTor, a 
partir de 03.07.2020.
lUiZ cElSo da SilVa - Presidente

Protocolo: 702344
..

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 439/2021-GGP/seJUdH Belém (Pa), 08 de setembro de 2021
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 12/02/2021, 
publicado no doE nº 34.490 de 12/02/2021 e,
coNSidEraNdo o processo administrativo eletrônico nº 2021/790168
rESolVE:
designar como segundo pregoeiro para compor a comissão permanente de licitação 
da Secretaria de Justiça e direitos Humanos – SEJUdH, conforme descrição a baixo. 

Matrícula Nome
5794722/1 charles Santos Peniche

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 702009
Portaria Nº 438/2021-GGP/seJUdH  Belém (Pa), 08 de setem-
bro de 2021
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 12/02/2021, 
publicado no doE nº 34.490 de 12/02/2021 e,
coNSidEraNdo o processo administrativo eletrônico nº 2021/790168
rESolVE:
i - EXclUir os servidores relacionados para compor a equipe de apoio da 
comissão permanente de licitação.

  Matrícula Nome
5959728/1 José rodrigo Marques de azevedo

57201766/1 Ernesto lavor Silva
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ii – iNclUir os servidores relacionados abaixo, para compor a equipe de 
apoio titular, da comissão permanente de licitação.

Matrícula Nome
 54185870/3 angélica cristina ortiz Elmescany
 57202922/1 lilian da Silva oliveira Pena

iii – iNclUir os servidores relacionados abaixo, para compor a equipe de apoio substituta.

Matrícula Nome
 57220877/3 Vanessa cunha farias
 5898321/1 ronaldo damasceno de araújo

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 702017
.

errata
.

errata de Portaria
- o Secretário de Estado de Justiça e direitos humanos, no uso de suas 
atribuições legais, decide:
- Na PorTaria  411 de 02 de setembro de 2021, publicada no doE nº 
34.692 de 08 de setembro de 2021, referente a diárias;
onde se lê: ananias Soares da costa.
Leia-se: José roberto Gomes da costa
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos humanos

Protocolo: 701985
.

diÁria
.

errata de Portaria
- o Secretário de Estado de Justiça e direitos humanos, no uso de suas 
atribuições legais, decide:
- Excluir o servidor (motorista), Pedro José Silva da Silva, da PorTaria nº 
410, de 02 de setembro de 2021,  publicada no doE nº 34.692, de 08 de 
setembro de 2021, referente a diárias.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos humanos

Protocolo: 702546
.

FÉrias
.

Portaria No 426/2021-GGP/seJUdH  Belém (Pa), 03 de setembro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 12/02/2021, 
publicado no doE nº 34.490 de 12/02/2021 e,
coNSidEraNdo o artigo 74 da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – rJU/Pa
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores deste 
órgão, conforme descrito abaixo: 

Matrícula Servidor Exercício Período de Gozo  
5898164/1 antônio Euclides do Nascimento 2021 04/10/2021 a 02/11/2021  
5050561/4 rejaine do Socorro firmino da Silva 2019 01/10/2021 a 30/10/2021  
57192823/1 Kelen cristina Vieira dos Santos 2021 13/10/2021 a 11/11/2021  
5050278/4 Maria do carmo Marques da costa 2020 04/10/2021 a 02/11/2021  
57202778/1 Soraia Melissa failache Soares 2020 04/10/2021 a 02/11/2021  

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 702046
Portaria No 427/2021-GGP/seJUdH  Belém (Pa), 03 de setembro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 12/02/2021, 
publicado no doE nº 34.490 de 12/02/2021 e,
coNSidEraNdo o artigo 74 da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – rJU/Pa
rESolVE:
coNcEdEr 20 (vinte) dias de férias regulamentares ao servidor deste ór-
gão, conforme descrito abaixo: 

Matrícula Servidor Exercício Período de Gozo
54197974/4 déborah Silva de Jesus 2019 04/10/2021 a 23/10/2021

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 702025

..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 083/2021 - GGa/sedeMe BeLÉM 08 de seteMBro de 2021.
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa dE ESTado dE 
dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – SEdEME, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021;
rESolVE:
i - dESiGNar o servidor ViTor JordY dE alMEida, identidade funcional 
nº 5946262/2, ocupante do cargo de Gerente, lotado nesta SEdEME, para 
responder pela coordENaÇÃo dE iNfraESTrUTUra E loGÍSTica – 
cilo, face gozo de férias regulamentares da servidora roBErTa TaVarES 
frEirE da SilVa arrUda, identidade funcional nº 5929570/1, ocupante 
do cargo de assessor ii, conforme PorTaria nº 042/2021 GGa/SEdEME 
de 07/07/2021, publicada no doE nº 34.631 de 08/07/2021, interrompidas 
pela PorTaria nº 076/2021 GGa/SEdEME de 23/08/2021, publicada no 
doE nº 34.679 de 24/08/2021.
ii - TorNar SEM EfEiTo a PorTaria de designação nº 061/2020 GGa/
SEdEME, de 30/07/2021, publicada no doE nº 34.657, de 03/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 702048
.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria 085/2021 – GGa/sedeMe Belém-Pa, 09 de setembro de 2021.
a Secretária adjunta de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto Estadual de 31/03/2021, publicado no 
doE Nº 34.541 de 05/04/2021 e PorTaria 003/2021 – GS/SEdEME de 
15/04/2021, publicado no doE Nº 34.554 de 16/04/2021, considerando o 
art.14, parágrafo único, da lei n°7.570, de 22 de Novembro de 2011, e 
art. 23 da lei n° 8.404, de 13 de outubro de 2016;
considerando o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar o servidor MarcoS ViNiciUS aSSUNÇÃo doS SaN-
ToS matricula nº 5961769/1, para exercer o cargo de fiscal do contrato 
07/2020 – SEDEME, firmado pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia com a empresa MicrodaTa SiS-
TEMaS ElETroNicoS lTda, cNPJ: 09.492.650/0002-57, tendo por ob-
jeto a aquisição de 200 (duzentas) unidades de crachás em PVc, foto, 
protetor e cordão personalizado, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital, a fim de atender às 
necessidades desta SEdEME, devendo anotar em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada, conforme o 
artigo nº 67 da lei 8.666/93, a partir de 09 de Setembro de 2021.
art. 2º - designar o servidor ViTor JordY dE alMEida, matricula nº 
5946262/2, para, na ausência da titular, exercer o cargo de substituto.
fica revogada a PorTaria de nº 085/2020-GGa/SEdEME, publicada no 
doE 34.353 de 23/09/2020.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 09 de Setembro de 2021.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa
SEdEME

Protocolo: 702482
Portaria Nº 084/2021 – GGa/sedeMe Belém-Pa, 09 de setembro de 2021.
a Secretária adjunta de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto Estadual de 31/03/2021, publicado no 
doE Nº 34.541 de 05/04/2021 e PorTaria 003/2021 – GS/SEdEME de 
15/04/2021, publicado no doE Nº 34.554 de 16/04/2021, considerando o 
art.14, parágrafo único, da lei n°7.570, de 22 de Novembro de 2011, e 
art. 23 da lei n° 8.404, de 13 de outubro de 2016;
considerando o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar o servidor MarcoS ViNiciUS aSSUNÇÃo doS SaNToS ma-
tricula nº 5961769/1, para exercer o cargo de fiscal do contrato 010/2019 – SE-
DEME, firmado pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MINERA-
ÇÃo E ENErGia-SEdEME com a luiz Viana Transportes lTda, cNPJ sob número 
07.590.934/0001-70, tem como objeto serviços de locação de veículos automo-
tores, sem motorista, em caráter permanente, em regime mensalista, com quilo-
metragem livre, conforme condições e especificações estabelecidas no Termo de 
Referência, a fim de atendimento às necessidades desta SEDEME, devendo anotar 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada, confor-
me o artigo nº 67 da lei 8.666/93, a partir de 09 de Setembro de 2021.
art. 2º - designar o servidor BrUNo da SilVa caSTro matricula n° 
5918069/1, para, na ausência do titular, exercer o cargo de substituto.
fica revogada a PorTaria de nº 012/2020-GGa/SEdEME, publicada no 
doE 34.097 de 24/02/2020.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 09 de Setembro de 2021.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa
SEdEME

Protocolo: 702485
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diÁria
.

Portaria N° 246/2021 daF/sedeMe  BeLÉM, 09 de seteMBro de 2021.
Nome: carloS aUGUSTo dE PaiVa lEdo/Matricula: 57195771/2/cargo: 
SEcrETário adJUNTo dE ESTado/ origem: Belém-Pa/ destino: Santarém-
Pa/ Período: 15/09/2021 a 17/09/2021 /diárias:2,5 (duas e meia)/ objetivo: 
participar da 7ª reunião do conselho deliberativo Estadual e da aBaSE Norte.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 702203
Portaria N° 247/2021 - daF/sedeMe - BeLÉM, 09 de seteMBro de 2021.
Nome:EdUardo NicolaU dEMETrio NETo/Matricula:n°5961463/1/ 
cargo:assessor ii/origem:Belém-Pa/destino:igarapé Miri-Pa/Período: 
09/09/2021 a 11/09/2021/diárias:2,5 (duas e meia)/objetivo:representar 
a SEdEME no evento que tratará sobre o forTalEciMENTo da aGricUl-
TUra faMiliar coMo fErraMENTa Para o dESENVolViMENTo EcoNÔ-
Mico, Social E SUSTENTáVEl. a atividade está em conformidade com as 
ações pautadas no PPa 2020-2023.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 702495
..

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ

.

.

coNtrato
.

eXtrato de carta-coNtrato Nº 002/2021
Processo administrativo nº 023/2021 i
contratante:  companhia de Gás do Pará – Gás do Pará.
contratado: iSc consultores associados ltda.
objeto: contratação de consultoria tributária especializada para realização 
de avaliação do impacto de regime de icMS na arrecadação e preço de 
venda do Gás Natural no Estado do Pará.
Vigência: 30 dias.
Modalidade: contratação direta com base na lei 13.303/16 e rilc.
data de assinatura: 01 de setembro de 2021.
Valor Estimado: r$ 6.000,00 (seis mil reais).
dotação orçamentária: Próprio.
fonte de recurso: Próprio.
ordenador responsável: diretora Presidente cláudia Bitar.
foro: Belém/Pa.
Pela contratante: cláudia Bitar e andré Macedo.
Pelo contratado: Paulo Gustavo cruz Sampaio.

Protocolo: 702232
.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

coNtrato: 010/2020.
terMo aditiVo: 001.
daTa dE aSSiNaTUra do TErMo adiTiVo: 03/09/2021.
oBJETo: Serviços de natureza continuada de transporte individual privado de passa-
geiros, sob demanda, por meio de aplicação Web e app Mobile – TraNSGoV.
JUSTificaTiVa: Prorrogar o prazo de execução do objeto por mais 12 
(doze) meses, a contar do dia 02/10/2021 à 01/10/2022, nos termos do 
artigo 71, caput, da lei n.º 13.303/16.
coNTraTada: KGa dESENVolViMENTo E TEcNoloGia EirEli. cNPJ: 
24.784.257/0001- 40. End.: rodovia Br-316, KM 4, altos, Sala Horizonte, 
Bairro Guanabara, cEP. 67110-000, ananindeua/Pa.
ordENador: lUTfala dE caSTro BiTar - PrESidENTE | codEc.

Protocolo: 702065
coNtrato: 024/2017.
terMo aditiVo: 003.
daTa dE aSSiNaTUra do TErMo adiTiVo: 03/09/2021.
oBJETo: Serviços de Telefonia fixa comutada (STfc), entre outros, conso-
ante estabelecido no Processo licitatório n.º 009/2016.
JUSTificaTiVa: Prorrogar o prazo de execução do objeto por mais 12 
(doze) meses, a contar do dia 06.09.2021 à 06.09.2022, nos termos do 
artigo 71, caput, da lei n.º 13.303/16.
coNTraTada: claro S.a. cNPJ: 40.432.544/0001-47. End.: rua Henri 
dunant, n.º 780 - Torres a e B, Santo amaro, São Paulo/SP.
ordENador: lUTfala dE caSTro BiTar - PrESidENTE | codEc.

Protocolo: 701986

..

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 035/2021 – iMetroParÁ.
Pregão: srP 003/2019 – sePLad.
Protocolo nº 202103507.
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados, com dedicação exclusiva de mão de obra, de vigilância patri-
monial armada no iMETroPará em Belém-Pa, conforme condições, quan-
tidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
data da assinatura: 09/08/2021. Vigência: 09/08/2021 a 09/08/2022.
Valor total anual: r$527.601,12 (quinhentos e vinte e sete mil seiscentos 
e um reais e doze centavos).
dotação orçamentária:
Gestão/Unidade: 590201. fonte: 0260006361 – recurso Prov. de Trans-
ferências de convênios. funcional: 14 122 1297 8338. Projeto/ativida-
de: operacionalização das ações administrativas. Elemento de despesa: 
339037.03 – locação de Mão- de - obra - Vigilância ostensiva.
Pi: 4120008338c.
contratado: BElÉM rio SEGUraNÇa EirEli.
Endereço: av. almirante Barroso, Passagem Major Eliezer levy, 205, Bairro 
Souza, cEP 66613-155, Belém-Pa.
ordenador: rafaEla BaraTa cHaVES.

Protocolo: 701979
..

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N° 190/2021, de 08 seteMBro de 2021.
Período de aplicação: 20 dias
Prazo para prestação de contas: 10 dias
Cargo: agente fiscal metrológico
Nome: JoÃo BENTES fariaS
Valor:r$ 500,00
fonte:026000000
3390 33 - r$ 500,00
rafaela Barata chaves

Protocolo: 702244
Portaria N° 191/2021, de 08 seteMBro de 2021.
Período de aplicação: 22 dias
Prazo para prestação de contas: 10 dias
Cargo: agente fiscal metrológico
Nome: aNTÔNio JarBaS Sá fiGUEirEdo
Valor:r$ 3.700,00
fonte:026000000
3390 33 - r$ 3.700,00
rafaela Barata chaves

Protocolo: 702246
.

diÁria
.

Portaria nº 184/2021 GaB/iMetroPara/iNMetro, 08 de setembro de 2021.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do 
Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, 
inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o 
decreto governamental publicado no doE n° 34.631 de 08 de julho de 2019.
origem: Belém.
destino: abaetetuba, acará, Barcarena, Bujaru, concórdia do Pará e Tomé-açu.
Objetivo: realizar fiscalização / verificação periódica metrológica em ins-
trumentos de pesar e medir.
Servidores: caNUTo corrEa MarQUES/ Matrícula: 08/ – Valor: r$ 4.154,15.
JoSÉ roBErTo alVES GoMES/ Matrícula: 252 – Valor: r$ 4.154,15.
Período: 08/09 a 25/09/2021 – 17,5 diárias.
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 702250
Portaria nº 185/2021 GaB/iMetroPara/iNMetro, 08 de se-
tembro de 2021.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do 
Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, 
inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o 
decreto governamental publicado no doE n° 34.631 de 08 de julho de 2019.
origem: Belém.
destino: augusto corrêa, Bragança, capanema, Santa Maria do Pará, São 
Miguel do Guamá e Tracuateua.
Objetivo: realizar fiscalização / verificação periódica metrológica em ins-
trumentos de pesar e medir.
Servidores: HErlY MorEira da coSTa/ Matrícula: 14 – Valor: r$ 
4.154,15.
daGoBErTo JorGE da coSTa/ Matrícula: 09 – Valor: r$ 4.154,15.
Período: 08/09 a 28/07/2021 – 17,5 diárias.
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 702253
Portaria nº 186/2021 GaB/iMetroPara/iNMetro, 08 de setembro de 2021.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do 
Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, 
inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o 
decreto governamental publicado no doE n° 34.631 de 08 de julho de 2019.
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origem: Belém.
destino: aurora do Pará, castanhal, inhangapi, irituia, São domingos do capim.
Objetivo: realizar fiscalização / verificação periódica metrológica em ins-
trumentos de pesar e medir.
Servidores: JorGE lUiZ alVES dE alBUQUErQUE/ Matrícula: 18/ – Valor: 
r$ 3.345,36.
aUGUSTo cÉSar da SilVa/ Matrícula: 16 – Valor: r$ 3.345,36.
Período: 08/09 a 25/09/2021 – 17,5 diárias.
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 702255
Portaria nº 188/2021 GaB/iMetroPara/iNMetro, 08 de se-
tembro de 2021.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do 
Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, 
inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o 
decreto governamental publicado no doE n° 34.631 de 08 de julho de 2019.
origem: Santarém.
destino: alenquer, almeirim, Monte alegre, Porte de Moz e Prainha.
Objetivo: realizar fiscalização / verificação periódica metrológica em ins-
trumentos de pesar e medir.
Servidores: aNTÔNio JarBaS Sá fiGUEirEdo/ Matrícula: 27 – Valor: r$ 5.341,05.
PaUlo raiMUNdo rocHa MiraNda/ Matrícula: 29 – Valor: r$ 5.341,05.
Período: 08/09 a 30/09/2021 – 22,5 diárias.
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 702259
Portaria nº 189/2021 GaB/iMetroPara/iNMetro, 08 de se-
tembro de 2021.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do 
Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, 
inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o 
decreto governamental publicado no doE n° 34.631 de 08 de julho de 2019.
origem: Belém.
destino: Goianésia do Pará, Jacundá, Moju, Nova ipixuna e Tailândia.
Objetivo: realizar fiscalização / verificação periódica metrológica em ins-
trumentos de pesar e medir.
Servidores: PEdro alEXaNdrE BaTiSTa dE liMa/ Matrícula: 21 – Valor: 
r$ 4.154,15.
afoNSo carMoNa lEiTE/ Matrícula: 367 – Valor: r$ 4.154,15.
Período: 08/09 a 25/09/2021 – 17,5 diárias.
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 702261
Portaria nº 187/2021 GaB/iMetroPara/iNMetro, 08 de se-
tembro de 2021.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do 
Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, 
inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o 
decreto governamental publicado no doE n° 34.631 de 08 de julho de 2019.
origem: Belém.
destino: Baião, cametá, iguarapé-Miri, Mocajuba.
Objetivo: realizar fiscalização / verificação periódica metrológica em ins-
trumentos de pesar e medir.
Servidores: JoÃo BENTES fariaS/ Matrícula: 25 – Valor: r$ 4.866,29.
WaldiMir coNdE dUarTE JÚNior/ Matrícula: 260– Valor: r$ 4.866,29.
Período: 08/09 a 28/09/2021 – 20,5 diárias.
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 702257
.

FÉrias
.

Portaria Nº 183/2021, GaB/iMetroParÁ, 08 de setembro de 2021.
dispõe sobre interrupção de férias de Servidor.
a Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará – iMETroPará, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 13 da lei Estadual nº 7.136/2008 
e de acordo com o decreto publicado no doE n° 34.631 de 08 de julho de 2021.
coNSidEraNdo PorTaria Nº 153/2021, GaB/iMETroPará, 22 de julho 
de 2021, publicada no doE nº 34.651 de 27/07/2021.
rESolVE:
art. 1º iNTErroMPEr, a contar de 02/09/2021, por necessidade de servi-
ço, o gozo de férias do servidor JaYME cElSoN BENTES caNTo, matrícula 
nº. 406, ocupante do cargo de diretor Técnico, referente ao período aqui-
sitivo 14/01/2020/2021, para gozo oportuno.
art. 2º Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a contar de 02/09/2021.
art. 3º registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete, Belém/Pará, 08 de setembro de 2021.
rafaela Barata chaves
Presidente
iMETroPará

Protocolo: 702041
.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de empenho da despesa: 2021Ne00580. data de emissão: 
02/09/2021.
dispensa de licitação nº 028/2021.
ref.: Processo nº 52619.001254/2021-13 Protocolo nº 202103108

objeto: contratação de empresa especializada na prestação do serviço de 
instalação de divisórias na sala da diretoria de administração e finanças 
deste iMETroPará.
Valor: r$16.375,00 (dezesseis mil, trezentos e setenta e cinco reais).
dotação orçamentária:
fonte: 0260 – recursos Prov. de Transferências de convênios.
funcional: 14 122 1297 8338.
Projeto/atividade: operacionalização das ações administrativas.
Natureza da despesa: 339039 – out. Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Unidade Gestora: 590201.
Gestão: 59000.
Plano interno: 4120008338c.
Servidores indicados como fiscal/Suplente: João Victor/rubens Magno.
Empresa: Pilar coMÉrcio dE MaTEriaiS dE coNSTrUÇÃo EirEli.
cNPJ: 33.586.394/0001-60.
Endereço: avenida São dom Vicente Zico, n°292-d/Térreo, Bairro:  cidade 
Nova V. - cEP: 67.133-780 – ananindeua – Pa.
ordenadora de despesa: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 701981
..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 211/2021 de 08/09/2021.Processo nº 
2021/970129. Programação de férias do mês de oUTUBro/2021 dos 
servidores da JUNTa coMErcial do ESTado do Pará-JUcEPa, referente 
aos exercícios de 2019/2020 e 2020/2021:
onde se lê:

Nº NoME MaTricUla PErÍodo
aQUiSiTiVo

PErÍodo
dE GoZo

8 Maria do Socorro Porto lima 
Torres 2022206/1 02/03/2019 a 01/03/2020 13/10/2021 a 11/11/2021

Leia-se:

Nº NoME MaTricUla PErÍodo
aQUiSiTiVo

PErÍodo
dE GoZo

8 Maria do Socorro Porto lima 
Torres 2022206/1 02/03/2020 a 01/03/2021 13/10/2021 a 11/11/2021

cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.
Protocolo: 702045

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
contrato: 43/2021 – JUcePa.
Pregão Eletrônico SrP/SEPlad/dGl Nº 03/2020
PaE n° 2021/820187.
Exercício: 2021.
data da assinatura: 03/09/2021.
Vigência: 03/09/2021 a 02/09/2022.
Valor global: r$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais).
objeto: o presente contrato tem como objeto a contratação de empresa espe-
cializada na manutenção de EXTiNTor dE iNcÊNdio pó químico PQS aBc de 6 
kg, a fim de atender as necessidades da JUCEPA, conforme discriminado abaixo: 

item descrição Qtd. Valor Unitário Valor Total
7 Manutenção de 1º nível de extintor PQS aBc 6kg 18 r$ 10,00 r$ 180,00
8 Manutenção de 2º nível de extintor PQS aBc 6kg 18 r$ 43,00 r$ 774,00

contratado: MaiS GáS iNdÚSTria dE GaSES lTda, inscrita no cNPJ sob 
o n° 25.089.951/0001-00.
Endereço: rodovia do Tapanã, n° 75 B, Bairro: Tapanã (icoaraci), cEP: 
66825-522, Belém/Pa.
orçamento:
72201.23.122.1297.8338 operacionalização das ações administrativas 
Natureza da despesa: 339030.00 Material de consumo fonte: 0261 rec 
da adm indireta Pi: 4120008338c.
dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenadora: cilene Moreira Sabino de oliveira – Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 702223
.

diÁria
.

Portaria Nº 212/2021 de 09/09/2021. art. 1º coNcEdEr à 
servidora Maria de fátima cavalcante Vasconcelos, Secretária-Geral, 
matrícula nº 184560/2, 4,5 (quatro e meia) diárias no valor de r$ 2.278,89 
(dois mil, duzentos e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos), a 
referida servidora irá para cidade de Porto alegre/rS para conhecer as 
novas ferramentas que serão utilizadas no BalcÃo ÚNico, bem como, das 
assinaturas e suas aplicações no registro Mercantil, com saída de Belém 
no dia 07/09/2021 e retorno no dia 12/09/2021, conforme processo nº 
2021/977438. cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira - Presidente

Protocolo: 702233
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oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 214/2021 de 09/09/2021. art. 1º dESiGNar a 
servidora Elizabeth Palheta Silva, matrícula nº 2021900/1, a participar 
no regime de TElETraBalHo, no período de 3 meses, atendendo a Na 
nº 002/2020, a partir de 01/10/2021, conforme Processo 2021/969325. 
cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira - Presidente

Protocolo: 702238
Portaria Nº 213/2021 de 09/09/2021. art. 1º EXclUir a 
Gratificação de Tempo Integral da servidora Elizabeth Palheta Silva, 
matrícula nº 2021900/1, Técnico do registro Mercantil classe B, a partir 
de 01/10/2021. Art. 2º CONCEDER, mediante a Permuta, a Gratificação 
de Tempo integral à servidora adair Sarges de Melo e Silva, matrícula 
nº 2021790/1, Técnico do registro Mercantil classe B, no valor de 50% 
(cinquenta por cento), a partir de 01/10/2021, conforme processo n° 
2021/969283. cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira - Presidente

Protocolo: 702236
Portaria Nº 215/2021 de 09/09/2021. art. 1º caNcElar a designação 
do regime de Teletrabalho da servidora Nilce carmen da costa freitas, 
matrícula nº 5889504/1, a partir do dia 08/09/2021, conforme Processo 
2021/979466. cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira - Presidente

Protocolo: 702241
..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

diÁria
.

Portaria nº 080/2021 –09  de setembro de 2021.
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
crEdcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
lei 7.774, de 23/12/2013.
 rESolVE:
i - coNcEdEr diárias ao colaborador eventual abaixo, de acordo com as 
bases vigentes, no trecho Belém/Mosqueiro/Belém, com o objetivo de 
acompanhar a equipe do operacional, exercendo a função de motorista, no 
município acima mencionado, através do NGPM-crEdicidadÃo.

Nome Matrícula / cPf cargo Período Nº de 
diárias

faUSTo BoTElHo dE 
carValHo 837.863.092-72 colaBorador 

EVENTUal 09/09/2021  1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Tercio Junior Sousa Nogueira
diretor Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 702401
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

..

adMissÃo de serVidor
.

terMo cooPeraÇÃo tecNica Nº 13/2021
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de São caetano de odivelas – cNPJ 05.351.614/0001-31
objeto: realização de etapas técnicas destinadas à concepção do Plano 
Municipal de Mobilidade Urbana, conforme lei complementar nº 14.000 de 
05/05/2021, com fundamento na nova Política Nacional de Mobilidade Ur-
bana, criada pela Lei no 12.587/2012, conforme especificações de Acordo 
com as Necessidades do Município.
Vigência: 09/09/2021 a 09/09/2022
foro: Justiça do Estado do Pará
data da assinatura: 09/09/2021
responsável pela Entidade recebedora dos recursos:
fEliPa rodriGUES doS SaNToS rENdEiro
ordenador responsável:
BENEdiTo rUY SaNToS caBral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 701984
.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº. 666/2021, de 08 de seteMBro de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2016 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 77, i da lei nº. 5810 de 24 de janeiro 
de 1994, e os termos do Processo nº 2021/347066, de 01/04/2021 e ainda 
o laudo Médico nº. 72578/2021, de 03/09/2021.
r E S o l V E:
i – coNcEdEr, no período de 15/03/2021 a 07/04/2021 (24 dias), licen-
ça para Tratamento de Saúde ao servidor lEoNardo aUGUSTo loBaTo 

BEllo, matrícula nº 57176419/1, ocupante do cargo de Técnico em Ges-
tão de obras Públicas – Engenheiro civil, lotado na diretoria de Planeja-
mento Metropolitano e Gestão Territorial.
ii - Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação, com efeito 
retroativo a 15/03/2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 702196
.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 667/2021, de 08 de seteMBro de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no doE nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela PorTaria nº. 072/2019, 
de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/978040, de 03/09/2021 
- difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i – dESiGNar, o servidor láZaro cÉZar da SilVa liMa JUNior, Matrícula nº. 
5913247/3, cargo/função de diretor de Planejamento de obras e conformidade, 
para acompanhar como fiscal do Contrato celebrado entre a Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e a Empresa abaixo:

coNTraTo EMPrESa oBJETo

062/2021 J. a. construção civil Eireli

Execução da obra de drenagem e Pavimentação 
asfáltica em cBUQ em favor dos Municípios inte-

grantes do PirTUc e PirJUS – Estado do Pará - lote 
01 - TUcUrUi.

ii - dESiGNar o servidor oBErlaNdES JÚNior da SilVa coSTa, Matrí-
cula nº. 5946508/1, cargo/função de coordenador, para acompanhar e 
fiscalizar, como suplente, a execução da obra referente ao Contrato, acima 
descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii - Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 702198
..

diÁria
.

Portaria Nº. 665/2021, de 08 de seteMBro de 2021
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/191859, de 17/02/2021, 
diSET/coSG/SEdoP;
r E S o l V E:
TraNSfErir, para o período 28 a 30/06/2021, o deslocamento dos servidores 
alEXaNdrE JoSÉ alMEida dE alENcar, Matrícula nº. 5907413/3; cargo/
função: diretor, roBErTa aNdradE caVallEiro dE MacEdo, Matrícula 
nº. 54180536/2; cargo/função: Técnico em Gestão de infraestrutura – 
arquiteto/coordenador e fraNciGildo SilVa doS SaNToS, Matrícula nº. 
5900446/1; cargo/função: Motorista, autorizados a viajar ao Município de 
Ulianópolis /Pa, anteriormente concedida para o período 22 a 24/03/2021, 
através da PorTaria nº 122/2021, de 19/02/2021, publicada no doE nº 
34.500, de 24/02/2021, devido alteração na programação da viagem.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano

Protocolo: 702194
..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 131/2021 - Presi
o dirETor PrESidENTE da coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo do ESTado do 
Pará-coHaB/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias,
r E S o l V E:
1. diSPENSar o Senhor aNdrE JoÃo BraNdÃo QUarESMa, matrícula nº 
5946572/2, da função em comissão de assistente de Projeto.
2. dESiGNar o aludido Senhor, para assumir a função de Gerente Execu-
tivo de Municipalização, a contar de 10.09.2021, atribuindo-lhe a gratifica-
ção inerente a esta função.
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3. Esta PorTaria entra em vigor a contar de 10.09.2021.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 Belém, 08 de setembro de 2021.
orlaNdo rEiS PaNToJa
diretor Presidente

Protocolo: 702489
Portaria N.º 130/2021 - Presi
o dirETor PrESidENTE da coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo do ESTado do 
Pará-coHaB/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias,
r E S o l V E:
1. diSPENSar o Senhor roNald NaSciMENTo da SilVa, matrícula nº 
5947177/1, da função de Gerente Executivo de Municipalização.
2. dESiGNar o aludido Senhor, para assumir a função em comissão de 
Assistente de Projeto, a contar de 10.09.2021, atribuindo-lhe a gratificação 
inerente a esta função.
3. Esta PorTaria entra em vigor a contar de 10.09.2021.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 08 de setembro de 2021.
orlaNdo rEiS PaNToJa
diretor Presidente

Protocolo: 702480
.

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo: 23/2021
objeto: contratação de empresa para dar continuidade na prestação dos 
serviços de cessão de direito de uso de Sistema de informação destinado à 
gestão administrativa e Projetos, com direto de 20 (vinte) acessos online e 
a prestação de serviços de manutenção referente ao ErP - Enterprise re-
source Planning - da linha corPorE rM, da empresa ToTVS S/a, compos-
ta pelos seguintes sistemas integrados de gestão empresarial: rM Nucleos, 
rM fluxus, rM Saldus, rM liber, rM Bonum, rM labore, rM chronus, rM 
Solum, rM Biblios, rM Bis e rM incorporação, pelo período de 12 meses 
(desenvolvidos e de propriedade exclusiva da empresa ToTVS S/a)
Modalidade de licitação: inexigibilidade de licitação N° 03/2021
Valor do contrato : r$ 148.165,76 (cento e quarenta e oito mil, cento e 
sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos)
funcional Programática: 16.122.1508.8238.0000 – Plano
interno: 412.000.8238-c –
Natureza da despesa: 33.90.40 – ação: 000232500 – fontes:
01001 e 0661.
Vigência 01/09/2021 a 31/08/2022
 Partes: companhia de Habitação do Estado do Pará – coHaB/Pa x ToTVS S/a
data da assinatura: 01.09.2021
orlando reis Pantoja
diretor Presidente

Protocolo: 702356
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
termo aditivo Nº 4º (Quarto)
Nº do contrato: 11/2017
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico Nº. 05/2016-SEad
Valor original do contrato: r$ 100.980,00 (cem mil, novecentos e oitenta reais)
Objeto e Justificativa do Aditamento: Prorrogação de Prazo.
art. 71, da lei federal nº 13.303/2016, c/c ars. 168, 169 e 181, do re-
gulamento interno de licitações e contratos da companhia. alteração do 
índice de reajustamento, que passa de iGP-M/fGV para iPca, acordo entre 
as partes.
Vigência: 04.09.2021 a 03.09.2022
Partes: companhia de Habitação do Estado do Pará x Tecnoset informática 
Produtos e Serviços ltda
orlando reis Pantoja
diretor Presidente
data da assinatura:03.09.2021

Protocolo: 702355
eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
termo aditivo Nº 43º (Quadragésimo terceiro)
Nº do contrato: 07/2008
Modalidade de licitação: coNcorrÊNcia Nº 08/2007
Valor original do contrato: r$ 51.869.355,10 (cinquenta e um milhões, oitocen-
tos e sessenta e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e dez centavos).
Objeto e Justificativa do Aditamento: Prorrogação de Prazo: art. 57, §1º, 
inciso iV, da lei federal nº 8666/93.
Vigência: 01.09.2021 a 30.11.2021
Partes: companhia de Habitação do Estado do Pará x atan Engenharia ltda
orlando reis Pantoja
diretor Presidente
data da assinatura: 31.08.2021

Protocolo: 702368
eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
termo aditivo Nº 7º (sétimo)
Nº do contrato: 10/2018
Modalidade de licitação: coNcorrÊNcia Nº 03/2016/diSPENSa dE lici-
TaÇÃo Nº 04/2018
Valor original do contrato: r$ 4.803.357,64 (quatro milhões, oitocentos e 
três mil, trezentos e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos)
Objeto e Justificativa do Aditamento: Prorrogação de Prazo: art. 57, §1º, 
inciso iV, da lei federal nº 8666/93.
Vigência: 01.09.2021 a 30.11.2021
Partes: companhia de Habitação do Estado do Pará x atan Engenharia ltda
orlando reis Pantoja
diretor Presidente
data da assinatura: 31.08.2021

Protocolo: 702372

..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO

.

.

oUtras MatÉrias
.

resULtado  de  HaBiLitaÇÃo
Processo Nº 665619/2021
Modalidade Tomada de Preços Nº 01/2021-NGTM
o Núcleo de Gerenciamento de Transporte Metropolitano-NGTM, torna públi-
co aos interessados que, em licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
01/2021-NGTM, tendo como objeto a contratação de Empresa de Engenharia 
Especializada para a Execução dos Serviços de Gerenciamento, Supervisão, 
fiscalização e acompanhamento das obras de recuperação e adequação da 
rua ananin, na cidade de ananindeua, Estado do Pará, após a análise deta-
lhada da documentação apresentada pelas empresas participantes, a comis-
são julgou habilitadas as empresas Maia MElo ENGENHaria lTda e SYSTra 
ENGENHaria E coNSUlToria lTda, sendo inabilitadas as empresas coN-
crEMaT ENGENHaria E TEcNoloGia S/a, que descumpriu o item: 7.6.1.4, 
alínea (a) do Edital, GEoMÉTrica ENGENHaria dE ProJEToS lTda que des-
cumpriu o item: 7.6.1.3, alíneas (a), (B), (c) e (d) do Edital e 2M ENGENHa-
ria E SErViÇoS lTda que descumpriu os itens 7.6.1.3, alíneas (a), (B), (c), 
(d), (E) e (f) e 7.6.1.4, alíneas (a) e (c) do Edital.
Belém-Pa, 09 de setembro de 2021.
comissão Permanente de licitação.

Protocolo: 702202
..

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 414 de 09 de seteMBro de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publicada 
no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 81 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e laudo Médico nº 78865 de 25.08.2021;
rESolVE:
ProrroGar licença-saúde da servidora, VEra lUcia doS rEiS MoNTEi-
ro, identidade funcional nº 5055830/4, ocupante do cargo, aGENTE ad-
MiNiSTraTiVo, lotada nesta Secretaria, 120 (cento e vinte) dias de licen-
ça para Tratamento de Saúde, no período de 15/08/2021 a 12/12/2021.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de Setembro de 2021.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 702391
..

aPostiLaMeNto
.

eXtrato de aPostiLaMeNto Nº 01
coNtrato Nº 009/2019 – sectet/Lider eNGeNHaria Ltda
Processo nº 2020/757233
assinatura: 09/09/2021
Justificativa: visando a inclusão da Funcional Programática: 
48101.12.363.1501- 7616, ação: 270072 e fonte: 0102.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições não alteradas pelo pre-
sente apostilamento.
ordenador: carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY, Secretário de Es-
tado da SEcTET.

Protocolo: 702534
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 418 de 09 de seteMBro de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publicada 
no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2021/986088;
rESolVE:
i – coNcEdEr ao servidor EdiVaNildo GoNÇalVES caMarÃo, identida-
de funcional nº 57213982/2, cPf Nº 633.995.122-87, ocupante do cargo 
de Técnico em Gestão de desenvolvimento, ciência, Tecnologia e inovação 
– Engenharia de Pesca, lotado na diretoria de ciência e Tecnologia – dcT, 
Suprimento de fundos no valor de r$ 250,00 (duzentos e cinquenta re-
ais), o qual deverá observar a classificação orçamentária abaixo: 

Programa de Trabalho fonte do recurso Natureza da despesa Valor
48101.19.571.1490.8929 0101 339033 r$ 250,00

ii – ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundos de até 
15 (quinze) dias, contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
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prestação de contas, 05 (cinco) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos, a fim de suprir despesas com a 
travessia na balsa ida e volta para a viagem ao município de cametá.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de Setembro de 2021.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 702520
.

diÁria
.

Portaria Nº 415 de 09 de seteMBro de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publicada 
no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2021/989933
r E S o l V E:
 i – aUToriZar os servidores SUElY Socorro PaNToJa da SilVa, identi-
dade funcional nº 5945933/2, ocupante do cargo de assessora Especial ii, 
lotada no Gabinete do Secretário, a viajar ao município de Jacundá-Pa, nos 
dias 13 a 15/09/2021, a fim de acompanhar a aula magna de ano de 2021 
das turmas ingressantes do curso de Psicologia da UNifESSPa, o servi-
dor carloS EdUardo MiraNda da coNcEiÇÃo, identidade funcional nº 
54187348/2, ocupante do cargo de coordenador, lotado na SEcad, a viajar 
ao município de Jacundá-PA, a fim de acompanhar a Assessora Especial II, 
na programação que será realizada na UNifESSPa.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (uma e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profis-
sional e Tecnológica, em 09 de setembro de 2021.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 702382
Portaria Nº 417 de 09 de seteMBro de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publicada 
no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2021/987885;
 r E S o l V E:
i – autorizar o servidor roBErTo carloS fUrTado dE PiNa, identidade 
funcional nº 3948/1, ocupante do cargo de Motorista, lotado na diretoria 
de administração e finanças – daf, a viajar ao município de Tailândia-Pa, 
no período de 08/09 a 10/09/2021, a fim de conduzir colaborar eventual, 
em visita técnica para acompanhamento da obra da EETEPa .
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 02 e 1/2 (duas e 
meia) diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
iii – Esta PorTaria tem efeitos retroativos ao dia 08/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de setembro de 2021.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 702428
.

FÉrias
.

Portaria Nº 413 de 09 de seteMBro de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publicada 
no doE nº 34.163 de 31.03.2020.
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados 30 (trinta) dias de férias regulamentares:

MaTrÍcUla NoME EXErcÍcio PErÍodo dE GoZo
5557232/2 dalVa Maria NoGUEira da SilVa 2020/2021 13/10 a 11/11/2021
57206315/1 JacKSoN doUGlaS Garcia dE SoUZa 2020/2021 20/10 a 18/11/2021
5134110/1 PaUlo fErNaNdo caMPoS MaciEl 2020/2021 04/10 a 02/11/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de setembro de 2021.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 702388
.

oUtras MatÉrias
.

a comissão de seleção do EdiTal dE ProcESSo SElETiVo SiMPlificado 
Nº 001/2021, publicado no d.o.E. nº 34661 de 06/08/2021 (protocolo nº 
688833) divulga o resultado final, após análise dos recursos. 

MUNicÍPio EScola árEa iNScriÇÃo caNdidaTo

BElÉM EEfM dEodoro dE MENdoNÇa GESTÃo E NEGÓ-
cioS 600859 dENiSE lUZia NEY da cUNHa 

BElTrao

BElÉM EEfM dEodoro dE MENdoNÇa GESTÃo E NEGÓ-
cioS 600833 allaN BarroSo PiNHEiro

BElÉM EEfM dEodoro dE MENdoNÇa iNforMaÇÃo E 
coMUNicaÇÃo 600501 allaN MicHEl alVarENGa 

BarBoSa JUNior

BElÉM EEfM dEodoro dE MENdoNÇa iNforMaÇÃo E 
coMUNicaÇÃo 600814 lUiZ aUGUSTo dE MoraES 

raYol

BElÉM EE VilHENa alVES GESTÃo E NEGÓ-
cioS 600529 filiPE dE caSTro QUElHaS

BElÉM EE VilHENa alVES iNforMaÇÃo E 
coMUNicaÇÃo 600629 HUGo NicolaU MaGalHES dE 

SoUZa coNTE

BElÉM EETEPa ProfESSor aNiSio TEiXEira GESTÃo E NEGÓ-
cioS 600821 dUlciclEa dE JESUS PalHa

BElÉM EETEPa ProfESSor aNiSio TEiXEira iNforMaÇÃo E 
coMUNicaÇÃo 600781 diEGo da SilVa NUNES

BElÉM iNSTiTUTo dE EdUcaÇÃo do ESTado 
do Pará - iEEP

EdUcacioNal E 
Social 600671 cÍNTia Maia SaNToS

BElÉM EScola TÉcNica ESTadUal MaGa-
lHÃES BaraTa - ETEMB

iNforMaÇÃo E 
coMUNicaÇÃo 600697 lUcaS doS SaNToS fUrTado

BElÉM EScola TÉcNica ESTadUal MaGa-
lHÃES BaraTa - ETEMB

iNforMaÇÃo E 
coMUNicaÇÃo 600812 faBrÍcio PiNHo da lUZ

BENEVidES EEEMT ProfESSora aNa TElES iNforMaÇÃo E 
coMUNicaÇÃo 600764 dENiSSoN lUiZ coSTa 

dUarTE

BENEVidES EEEMT ProfESSora aNa TElES iNforMaÇÃo E 
coMUNicaÇÃo 600820 daNiElY riBaMar da SilVa 

SoUSa

SaNTarÉM EETEPa SaNTarÉM iNforMaÇÃo E 
coMUNicaÇÃo 600523 JUliaNa aUZiEr SEiXaS

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de setembro de 2021.
carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY
Secretário de Estado

Protocolo: 702402
..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 172/2021 – GaBiNete, de 01 de setembro de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no parágrafo único, Vii, do art. 7, da lei complementar Estadual n. 
061, de 24 de julho de 2007, e alterações posteriores.
rESolVE:
dESiGNar a servidora alaNa Maria fErrEira BorGES, identidade funcio-
nal nº. 5722416/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de desenvolvi-
mento, Tecnologia e inovação, para substituir o servidor lUcaS doS SaNToS 
caBral dE Sá, ocupante do cargo de coordenador de Estudos ambientais, 
identidade funcional nº. 5931502/1, código GEP-daS-011.4, no impedimen-
to legal do Titular, durante o período de férias, de 30/08/2021 a 28/09/2021.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 01 de Setembro de 2021 .
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 702329
.

diÁria
.

Portaria N° 058/2021 – dirad/FaPesPa, de 08 de setembro de 2021.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela PorTaria nº 158/2020 – GaBiNETE/faPESPa, publicada 
no doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº 031/2021 - GaBiNETE/faPESPa, de 08 
de Setembro de 2021,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/985227;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e meia) diárias 
ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir discriminado:
NoME: SÉrGio PEdro aUrEliaNo diaS
MaTricUla: 54188977/3
carGo: assessor
TraJETo: Belém/Pa-Tailândia/Pa-Belém/Pa.
PErÍodo: 08/09/2021 a 10/09/2021
QUaNTidadE: 2 e 1/2 (duas e Meia) diárias
oBJETiVo: acompanhar a reforma da Escola Técnica do município de Tailândia-Pa.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 08 de Setembro de 2021.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 702022
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EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato. Nº : 036/2021 - ModalidadE dE lici-
TaÇÃo:Pregão Eletrônico nº 023/2021 - ParTES: ProdEPa E TSJ TElE-
MarKETiNG EirEli - ME – oBJETo: Prestação de serviço de call center, 
com tecnologia CRM de service desk e software de Inteligência Artificial (IA) 
para relacionamento receptivo a clientes da ProdEPa - daTa da aSSiNa-
TUra: 08/09/2021 - ViGÊNcia: 08/09/2021 a 07/09/2022 - Valor (r$): 
2.460.000,00 - doTaÇÃo orÇaMENTária: 23.126.1508.8238 –339037 - 
foNTE dE rEcUrSo: 0101/0261 - ordENador rESPoNSáVEl: MarcoS 
aNTÔNio BraNdÃo da coSTa - ENd. do coNTraTado: Belém - Pará, 
travessa Ó de almeida, nº 634 – altos -  Bairro reduto, cEP: 66053-190.

Protocolo: 702064
eXtrato de coNtrato. Nº : 034/2021 - ModalidadE dE coNTra-
TaÇÃo: Pregão Eletrônico nº 016/2020 e seus anexos e a ata de registro 
de Preços nº 016-c/2020 - ParTES: ProdEPa E VENGE coNSTrUÇÕES 
E TEcNoloGia lTda – oBJETo: Prestação de serviços de lançamento de 
redes de fibra óptica para ampliação da Rede Estadual de Telecomunicação 
de dados, com fornecimento de materiais e acessórios - daTa da aSSiNa-
TUra: 08/09/2021 - ViGÊNcia: 08/09/2021 a 07/09/2022 - Valor (r$): 
159.416,19 - doTaÇÃo orÇaMENTária: 23.722.1508.7669 – 449040 - 
foNTE dE rEcUrSo: 0261 - ordENador rESPoNSáVEl: MarcoS aN-
TÔNio BraNdÃo da coSTa - ENd. do coNTraTado: Nova lima, Minas 
Gerais, rua Star, nº 30, Bairro Jardim canadá - cEP 34.007-666.

Protocolo: 701959
eXtrato de coNtrato. Nº : 033/2021 - ModalidadE dE coNTra-
TaÇÃo: Pregão Eletrônico nº 016/2020 e seus anexos e a ata de registro 
de Preços nº 016-c/2020 - ParTES: ProdEPa E VENGE coNSTrUÇÕES 
E TEcNoloGia lTda – oBJETo: Prestação de serviços de lançamento de 
redes de fibra óptica para ampliação da Rede Estadual de Telecomunicação 
de dados, com fornecimento de materiais e acessórios - daTa da aSSiNa-
TUra: 08/09/2021 - ViGÊNcia: 08/09/2021 a 07/09/2022 - Valor (r$): 
322.470,72 - doTaÇÃo orÇaMENTária: 23.722.1508.7669 – 449040 - 
foNTE dE rEcUrSo: 0301 - ordENador rESPoNSáVEl: MarcoS aN-
TÔNio BraNdÃo da coSTa - ENd. do coNTraTado: Nova lima, Minas 
Gerais, rua Star, nº 30, Bairro Jardim canadá, cEP 34.007-666.

Protocolo: 701957
..

terMo aditiVo a coNtrato
.

Nº do terMo aditiVo: 3º. - Nº do coNtrato: 014/2019 - Moda-
lidadE dE liciTaÇÃo: Pregão Eletrônico nº 007/2019 - ParTES: ProdEPa 
e oi S.a - oBJETo E JUSTificaTicaTiVa do adiTaMENTo: Prorrogação do 
prazo de vigência; e acréscimo da Velocidade, Preço e dotação orçamen-
tária - Valor (r$): 1.882.449,12 - daTa da aSSiNaTUra: 03/09/2021 
- ViGÊNcia do adiTaMENTo: 05/09/2021 a 04/09/2022 - doTaÇÃo or-
ÇaMENTária: 23.126.1508.8238 – 339040 - foNTE dE rEcUrSo: 0261 
- ordENador rESPoNSáVEl: MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da coSTa. 
/ ENdErEÇo do coNTraTado E cEP: rio de Janeiro/rJ, rua do lavradio, 
n.º 71, 2º andar, centro, cEP 20.230-070.

Protocolo: 700045
.

diÁria
.

Portaria Nº 393, de 3 de seteMBro de 2021 - diária ao(à) 
colaborador(a) WaldoMiro afoNSo MorEira da coSTa, Técnico 
em Telecomunicações, matrícula 733393, 02/09/2021 a 02/09/2021, 
à Belém-Pa/Paragominas/Belém-Pa, para complementação da vistoria 
de ativação na rede metropolitana para ativação do dPE - Paragominas. 
ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 394, de 8 de seteMBro de 2021 - diária ao(à) colaborador(a) 
fEliPPE fErrEira lEVY, Gerente de divisão /divisão de infovias digitais, 
matrícula 73394, 06/09/2021 a 10/09/2021, à Belém-Pa/altamira/ Vitoria do 
Xingú/BelémPa, para Manutenção corretiva Backbone dWdM entre anapu e 
Jurupari. ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 395, de 9 de seteMBro de 2021 - diária ao(à) colaborador(a) 
idaNEidE da SilVa corrEa, analista de Telecom, matrícula 73404, 03/09/2021 
a 03/09/2021, à Belém-Pa/iNHaNGaPi/Belém-Pa, para Manutenção na 
escola EEEM aGoSTiNHo MoraES dE oliVEira em iNHaNGaPi. região 
Guamá. ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 396, de 9 de seteMBro de 2021 - diária ao(à) 
colaborador(a) GiZEllE ariEl MoraES loBaTo, analista de rede e dados, 
matrícula 73424, 03/09/2021 a 03/09/2021, à Belém-Pa/iNHaNGaPi/Belém-
Pa, para Manutenção na escola EEEM aGoSTiNHo MoraES dE oliVEira em 
iNHaNGaPi. ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente 
da Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.

Protocolo: 701958

..

secretaria de estado
de tUrisMo

.

Portaria 411/GePs/setUr de 09 de seteMBro 2021; 
coNSidEraNdo os termos do processo 2021/960575; rESolVE: 
conceder 10 e ½ (dez e meia) diária ao servidor JoSÉ JorBEM araÚJo da 
SILVA, matrícula funcional nº 57230575/2, Motorista.OBJ: a fim conduzir 
servidores para realizar o acompanhamento de ação de estruturação das 
praias do Pesqueiro e da Barra Velha.dESTiNo: Soure/Pa.PErÍodo: 07 a 
18/09/2021.registre-se, Publique-se e cumpra-se.aNdErSoN oliVEira 
caValcaNTE.diretor de administração e finanças

Protocolo: 701972
Portaria 410/GePs/setUr de 09 de seteMBro 2021; 
coNSidEraNdo os termos do processo 2021/984422; rESolVE: conceder 
06 e ½ (seis e meia) diária à servidora MarGarETE riBEiro doS SaNToS 
CARVALHO, Matrícula Nº 5960153/1, Gerente de Qualificação dos Serviços 
Turísticos. OBJ: a fim de acompanhar o curso de manipulação de alimentos, 
realizar o workshop de ordenamento e visitas de sensibilização referente 
ao cadastur. dESTiNo: Paragominas/Pa;PErÍodo: 12 a 18/09/2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.
diretor de administração e finanças

Protocolo: 701969
Portaria 409/GePs/setUr de 09 de seteMBro de 2021; 
coNSidEraNdo os termos do processo 2021/984426; rESolVE: conceder 
06 e ½ (seis e meia) diárias à servidora áUrEa STElla dE carValHo 
coSTa, matrícula funcional nº 55589438/1,assistente de gestão em 
turismo. OBJ: a fim de acompanhar o curso de manipulação de alimentos, 
realizar o workshop de ordenamento e visitas de sensibilização referente 
ao cadastur.dESTiNo: Paragominas/Pa; PErÍodo: 12 a 18.09.2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.
diretor de administração e finanças

Protocolo: 701966
..

deFeNsoria PÚBLica
.

.

Portaria
.

Portaria Nº 517/2021/GGP/dPG, de 09 de seteMBro de 2021.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, Viii e XXi, da lei complementar n° 054, de 07 
de fevereiro de 2006, considerando o que consta no PaE nº 2021/967990; 
considerando os termos da PorTaria Nº 324/2021-GGP-dPG, dE 10.06.2021, 
publicada no d.o.E. Nº 34.613, de 17.06.2021, por meio da qual foram 
concedidas férias regulamentares ao Servidor Público JaYlSoN PErEira 
diGEr, que exerce suas funções no Gabinete da defensoria Pública-Geral; 
considerando, por fim, o princípio da continuidade do serviço, RESOLVE:
i - designar o Servidor Público MaXiMiaNo SoUTo aMado NETo, id. fun-
cional nº 55585587, para exercer suas atividades junto ao Gabinete da 
defensoria Pública-Geral, no período de 13/09/2021 a 02/10/2021.
II - Conceder Gratificação de Atividade de Gabinete – GAG, no percentual 
de 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento base, ao Servidor 
Público MaXiMiaNo SoUTo aMado NETo, id. funcional nº 55585587, nos 
termos do art. 17, i, alínea “a”, da lei N° 8.107, de 19 de fevereiro de 2015 
(Pccr), no período de 13/09/2021 a 02/10/2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 702512
Portaria Nº 511/2021/GGP/dPG, de 1º de seteMBro de 2021.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 8°, Viii e XXi, da lei complementar n° 054, de 07 de fe-
vereiro de 2006, considerando o que consta no PaE nº 2020/182635, resolve:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº. 030/2020-GaB/dPG, de 14 de 
fevereiro de 2020, publicada no d.o.E. Nº 34.109, de 06.02.2020, que 
designou a defensora Pública JaNicE coSTa da SilVa para atuar na 13ª 
defensoria Pública cível de Belém.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 701970
..

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo Nº 004/20221
coNtrato Nº: 049/2018
Processo N.º 2018/440213 dPe/Pa
ParTES: dEfENSoria PÚBlica do Pará (cNPJ/Mf Nº 34.639.526/0001-
38) e a empresa: claro S.a (Mf sob nº 40.432.544/0001-47).
oBJETo: o objeto deste Termo aditivo ao contrato supramencionado é 
a ProrroGaÇÃo do PraZo dE ViGÊNcia, inicialmente estabelecido na 
CLÁUSULA SEXTA do contrato firmado, por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 10/10/2021 a 10/10/2022. daTa da aSSiNaTUra: 08/09/2021.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Programa/Projeto/atividade: 
03.122.1447.8458. Natureza de despesa:  339039. fonte: 0101. Plano 
interno (Pi): 1050008458c. Gp Pará: 266608. foro: Justiça Estadual do 
Pará – comarca de Belém.
rESPoNSáVEl da coNTraTada: NEWToN cUNHa da coSTa. cPf/Mf: 
319.257.742-87.
ENdErEÇo da EMPrESa: Travessa Quintino Bocaiúva, 1138, Bairro Nazaré 
– Belém/Pa, cEP: 66.053-240.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo – defensor Pú-
blico Geral. cPf/Mf Nº: 833.315.652-53.

Protocolo: 701989
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diÁria
.

Portaria Nº 1011/2021 - da BeLÉM, 09/09/2021
a Subdefensora Pública Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, no uso das competênc,ias que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de
15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº 2021/927008 de 13/08/2021.
rESolVE:
conceder diária(s) ao(s) servidores(s) abaixo relacionado(s), tendo como fundamento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante 
elemento de despesa
339014.

NoME fUNcao cPf loTaÇÃo MaTricU-
la oBJETiVo ProGraMáTica

EdSoN MiraNda rodri-
GUES aUX. dE dEfENSoria 170.738.712-53 BalcÃo dE dirEiToS 345873

ParTiciPar dE MU-
TirÃo

carcErário Na 
EMiSSÃo dE rG. 

03.091.1492.8730

liNdEMBErG doS SaNToS 
GUiMaraES TEc. dE dEfENSoria. 043.645.382-72 BalcÃo dE dirEiToS 325414

lUiZ carloS dE alMEida 
rodriGUES 

MoToriSTa dE dE-
fENSoria 172.173.502-04 dirEToria adMiNiS-

TraTiVa 57211823

raiMUNdo rUY HolaNda 
doS SaNToS PaPiloScoPiSTa 305.769.032-72 Policia ciVil/didEM 5703964

Maria do carMo dE al-
MEida MiraNda PaPiloScoPiSTa 171.932.652-53 PolÍcia ciVil/cac

-alEPa 70670

Para deslocarem-se ao(s) município(s) abaixo relacionados(s):

oriGEM dESTiNo PEÍodo QTdE
BElÉM MaraBá 15 a 17/08/2021 2,5

dê-se a ciência, cumpra-se e publique-se.
Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 702351
Portaria Nº 969/2021 – da BeLÉM, 03/09/2021
a Subdefensora Pública Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, no uso das competênc,ias que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de
15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº 2021/927033 de 13/08/2021.
rESolVE:
conceder diária(s) ao(s) servidores(s) abaixo relacionado(s), tendo como fundamento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante 
elemento de despesa
339014.

NoME fUNcao cPf loTaÇÃo MaTricUla oBJETiVo ProGraMáTica

aNa cElia ModESTo loPES TEc. dE dEfENSoria 263.035.232-
34 dir. METroPoliTaNa 209315

Participar de 
ação de cida-

dania do
Balcão de 

direitos em 
cumprimento

do PPa.

03.091.1492.8730

carMEN lUcia loPES dE 
SoUZa TEc. dE dEfENSoria 227.269.342-

34 SEcrETaria ciVEl 392235

diSSÉia TaVarES da SilVa aGENTE adMiNiSTra-
TiVo 

048.868.362-
91 Policia ciVil/didEM 56146

EdilSoN doS SaNToS SilVa TÉc. dE dEfENSoria 174.698.802-
91 BalcÃo dE dirEiToS 5129192

JoÃo BaTiSTa dE SoUSa 
HoNoraTo PaPiloScoPiSTa 396.449.522-

00 didEM/PolÍcia ciVil 5157161

JoÃo carloS da foNSEca aUX. dE dEfENSoria 219.637.972-
72 diSEG 57202183

JoSÉ coUTiNHo da SilVa TÉcNico dE dEfENSo-
ria 

710.552.742-
00 

coordENaÇÃo cÍVEl/fa-
ZENda 5897879

JUcEMir SiQUEira da SilVa TEc. dE dEfENSoria 149.182.772-
68 BalcÃo dE dirEiToS 32549

liNdEMBErG doS SaNToS 
GUiMaraES TEc. dE dEfENSoria 043.645.382-

72 dir. METroPoliTaNa 325414

lUiZ carloS dE alMEida 
rodriGUES 

MoToriSTa dE dEfEN-
Soria 

172.173.502-
04 

dirEToria adMiNiSTra-
TiVa 57211823

PaUlo afoNSo dE liMa 
lHaMaS aUX. TEcNico 117.141.822-

15 BalcÃo dE dirEiToS 28770

raiMUNdo rUY HolaNda doS 
SaNToS PaPiloScoPiSTa 305.769.032-

72 Policia ciVil/didEM 5703964

SÉrGio aNdrÉ GoNSalEZ 
GoMES aUX. dE dEfENSoria 792.200.702-

78 BalcÃo dE dirEiToS 57201786

Para deslocarem-se ao(s) município(s) abaixo relacionados(s):

oriGEM dESTiNo PEÍodo QTdE
BElÉM aNaNiNdEUa 14/08/2021 ½

dê-se a ciência, cumpra-se e publique-se.
Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 701952
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.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do editaL Nº 001/2021 – NÚcLeo reGioNaL do BaiXo aMaZoNas
o dEfENSor PÚBlico-GEral da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, previstas na lei complementar 
federal nº 80/94, com as alterações da 132/09, art. 145 combinadas com 
a lei complementar Estadual n.º 054/2006, TorNa PÚBlico a realização 
do Processo Seletivo para Estágio de Pós-graduação, lato ou Stricto Sensu, 
na área de direito, destinado aos estudantes do curso de Pós-graduação, 
no formato presencial ou ensino a distância – Ead, em instituição de ensino 
pública ou privada, a ser realizado por intermédio da coordenação do Nú-
cleo regional do Baixo amazonas, a realizar-se nos termos da lei federal 
n° 11.788, de 25 de setembro de 2008 e da resolução cSdP nº 256, de 
14 de dezembro de 2020, conforme as condições estabelecidas no Edital.
o documento pode ser consultado na Secretaria do Núcleo regional do Bai-
xo amazonas sito a avenida presidente Vargas, nº 2720, bairro aparecida, 
Santarém/Pa – cEP: 68.040-060. Telefone: (91) 984178384 ou por meio do 
link: http://www.defensoria.pa.def.br/esdpa/ProcessoSeletivo/Historico.aspx
Belém - Pa, 10 de setembro de 2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 702350
eXtrato do editaL Nº 001/2021 – NÚcLeo reGioNaL do rio caPiM
o dEfENSor PÚBlico-GEral da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, previstas na lei complementar 
federal nº 80/94, com as alterações da 132/09, art. 145 combinadas com 
a lei complementar Estadual n.º 054/2006, TorNa PÚBlico a realização 
do Processo Seletivo para Estágio de Pós-graduação, lato ou Stricto Sensu, 
na área de direito, destinado aos estudantes do curso de Pós-graduação, 
no formato presencial ou ensino a distância – Ead, em instituição de ensino 
pública ou privada, a ser realizado por intermédio da Núcleo regional do 
rio capim, a realizar-se nos termos da lei federal  n° 11.788, de 25 de 
setembro de 2008 e da resolução cSdP nº 256, de 14 de dezembro de 
2020, conforme as condições estabelecidas no Edital.
o documento pode ser consultado na Secretaria do Núcleo regional rua 
rio finex, nº 75, bairro célio Miranda, Paragominas/Pa – cEP: 68.625-045. 
Telefone: (91) 98121-8708 ou por meio do link: http://www.defensoria.
pa.def.br/esdpa/ProcessoSeletivo/Historico.aspx
Belém - Pa, 10 de setembro de 2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 702338
eXtrato do editaL Nº 002/2021 – NÚcLeo reGioNaL de ParaUaPeBas
o dEfENSor PÚBlico-GEral da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, previstas na lei complementar 
federal nº 80/94, com as alterações da 132/09, art. 145 combinadas com 
a lei complementar Estadual n.º 054/2006, TorNa PÚBlico a realização 
do Processo Seletivo para Estágio de Pós-graduação, lato ou Stricto Sensu, 
na área de direito, destinado aos estudantes do curso de Pós-graduação, 
no formato presencial ou ensino a distância – Ead, em instituição de en-
sino pública ou privada, a ser realizado por intermédio da coordenação do 
Núcleo regional de Parauapebas, a realizar-se nos termos da lei federal n° 
11.788, de 25 de setembro de 2008 e da resolução cSdP nº 256, de 14 de 
dezembro de 2020, conforme as condições estabelecidas no Edital.
o documento pode ser consultado na Secretaria do Núcleo regional de Pa-
rauapebas, sito à rua c, nº 500, bairro cidade Nova – cEP 68515-000, Pa-
rauapebas – Pará. Telefone: (94) 99305- 3900 ou por meio do link: http://
www.defensoria.pa.def.br/esdpa/ProcessoSeletivo/Historico.aspx
Belém - Pa, 10 de setembro de 2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 702345
eXtrato do editaL Nº 001/2021 – NÚcLeo reGioNaL caraJÁs
o dEfENSor PÚBlico-GEral da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, previstas na lei complementar 
federal nº 80/94, com as alterações da 132/09, art. 145 combinadas com 
a lei complementar Estadual n.º 054/2006, TorNa PÚBlico a realização 
do Processo Seletivo para Estágio de Pós-graduação, lato ou Stricto Sensu, 
na área de direito, destinado aos estudantes do curso de Pós-graduação, 
no formato presencial ou ensino a distância – Ead, em instituição de en-
sino pública ou privada, a ser realizado por intermédio da coordenação do 
Núcleo regional carajás, a realizar-se nos termos da lei federal n° 11.788, 
de 25 de setembro de 2008 e da resolução cSdP nº 256, de 14 de dezem-
bro de 2020, conforme as condições estabelecidas no Edital.
o documento pode ser consultado na Secretaria do Núcleo regional do 
carajás, sito à rodovia Br 230, s/n, KM 1, bairro amapá, Marabá-Pa – cEP 
68.502-700, Telefone: (94) 98112-6159 ou por meio do link: http://www.
defensoria.pa.def.br/esdpa/ProcessoSeletivo/Historico.aspx
Belém - Pa, 10 de setembro de 2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 702359

Portaria Nº 519/2021/GGP/dPG, de 09 de seteMBro de 2021.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 8°, i e Viii, da lei complementar n° 054, de 07 de fevereiro 
de 2006; considerando o art. 17, i, alínea “a”, do lei N° 8.107, de 19 
de fevereiro de 2015 (Pccr); considerando os termos da PorTaria nº 
491/2021/GGP/dPG, de 31 de agosto de 2021; considerando a natureza 
dos trabalhos desenvolvidos no Gabinete da defensoria Pública-Geral 
do Estado, considerando que as atividades desenvolvidas na Secretaria 
Executiva do conselho Superior demandam nível de responsabilidade e 
dedicação adicional do servidor e tendo em vista o que consta no PaE nº 
2021/995081; rESolVE:
art. 1º coNcEdEr ao servidor público WaGNEr roMUlo PiNHo dE SoU-
Za, id funcional nº 5891519, ocupante do cargo de Técnico de defensoria 
Pública A, Gratificação de Atividade de Gabinete - GAG, no percentual de 
50% (cinquenta por cento), incidente sobre o vencimento base, a contar 
de 1º de setembro de 2021.
art. 2º Fica revogada a Portaria nº Nº 1115/16 dP-G, de 10 de 
agosto de 2016.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 702422
Portaria Nº 520/2021/GGP/dPG, de 09 de seteMBro de 2021.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 8°, i e Viii, da lei complementar n° 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o art. 17, i, alínea “a”, do lei N° 8.107, 
de 19 de fevereiro de 2015 (Pccr); considerando a natureza dos trabalhos 
desenvolvidos no Gabinete da defensoria Pública-Geral do Estado, 
considerando a necessidade dos trabalhos desenvolvidos no Núcleo Jurídico 
excederem ao tempo regular de expediente; considerando o elevado 
volume de processos redistribuídos à interessada, que se encontram 
pendentes de análise jurídica, considerando os termos da PorTaria 
conjunta nº 05/2021/SEPlad/PGE, de 31 de agosto de 2021 e tendo em 
vista o que consta no PaE nº 2021/995081; rESolVE:
art. 1º coNcEdEr à servidora pública SaidY MErcÊS doS SaNToS diaS, id 
funcional nº 43323, ocupante do cargo de consultora Jurídica do Estado, Gra-
tificação de Atividade de Gabinete - GAG, no percentual de 50% (cinquenta por 
cento), incidente sobre o vencimento base, a contar de 1º de setembro de 2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 702423
..

JUdiciÁrio
.

..

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

coNtrato
.

extrato de contrato nº. 039/2021/tJPa // Partes: TJPa e a empre-
sa a BraSofTWarE iNforMáTica lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 
57.142.978/0001-05. // objeto do contrato: aquisição de licenças de 
softwares (adobe acrobat pro dc for ENTErPriSE - sub 3Y), conforme 
especificações técnicas e quantidades definidas no Termo de Referência 
e seus anexos.// origem: Processo siga-doc Pa-Pro-2021/01525 onde 
foi instruída a adesão à ata de registro de Preços 001/2021, oriun-
da do Pregão 028/2020 da Empresa de informática e informação do 
Município de Belo Horizonte S/a – ProdaBEl (Processo administrativo 
04.001.093/20-02).//Valor do contrato: r$ 71.899,20 (global) // do-
tação orçamentária: funcional programática: 02.126.1417.8651; fonte 
de recurso: 0118; Elemento de despesa 33.90.40. // Vigência: 12 me-
ses, a contar da data de assinatura; início em 11/08/2021 e término 
em 11/08/2022. // data da assinatura: 11/08/2021. // foro: Belém/Pa. 
// responsável pela assinatura: débora Moraes Gomes – Secretária de 
administração do TJPa. // ordenador responsável: Miguel lucivaldo al-
ves Santos – Secretário de Planejamento, coordenação e finanças.

Protocolo: 702412
.

aViso de LicitaÇÃo
.

triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 050/tJPa/2021
oBJETo: o objeto do presente pregão eletrônico é o rEGiSTro dE PrE-
ÇoS Para EMiSSÃo dE cErTificadoS diGiTaiS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital.
SESSÃo PÚBlica: 23/09/2021, às 10h00min, horário de Brasília, no ende-
reço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. UaSG do TJ/Pa: 925942.
Edital disponível em: www.gov.br/compras/pt-br e www.tjpa.jus.br. informações 
pelo telefone (91)3205-3206, (91) 3205-3184 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br.
Belém, 09 de setembro de 2021.
Serviço de licitação do TJPa.

Protocolo: 702316
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..

coNVÊNio
.

extrato do acordo de cooperação técnica nº. 028/2021-tJPa// Par-
tes: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará e PrEfEiTUra MUNi-
ciPal dE UrUará //objeto: cooperação mútua entre os partícipes para 
a digitalização e virtualização do acervo físico da comarca de Uruará/Pa, 
visando a implantação do acervo 100% digital, conforme Plano de Trabalho 
elaborado pelas partes.// Vigência: 12 (doze) meses, início em 02/09/2021 
e término em 02/09/2022// recursos: não haverá repasse de recurso en-
tre os partícipes.// foro: Belém/Pa// data da assinatura: 02/09/2022//. 
responsável pela assinatura: célia regina de lima Pinheiro – desembar-
gadora Presidente do TJ/Pa.

Protocolo: 701997
..

oUtras MatÉrias
.

termo de cancelamento da ata de registro de Preços nº 025/2020/
tJPa – itens 71 e 72 -  o Tribunal de Justiça do Estado do Pará, cNPJ/
Mf nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado por sua Secretária de 
administração, dEBora MoraES GoMES, designada pela PorTaria nº. 
450/2021-GP, publicada no diário de Justiça de 02 de fevereiro de 2021, 
resolve cancelar a aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS Nº. 025/2020/TJPa – 
itens 71 e 72 - celebrada com a empresa aPolo coMErcial lTda, inscrita 
no cNPJ/Mf sob o nº. 02.567.637/0001-90, oriunda do Pregão Eletrônico n°. 
034/TJPa/2020, conforme solicitado pela empresa e de acordo com a instru-
ção realizada nos autos do Pa-MEM-2021/24503 // Belém, 27 de julho de 
2021// dEBora MoraES GoMES – Secretário de administração do TJ/Pa. 

Protocolo: 702343
extrato da ata de registro de Preço nº. 025/2021/tJPa – Pre-
gão 033/2021/tJPa// objeto: o presente termo tem como objeto 
o registro de Preços para serviços de higienização e desinfecção de re-
servatórios inferior, superior e poços com fornecimento de atestado de 
saneamento e laudo de análise físico-química e bacteriológica da água 
em edifícios do TJPa localizados nas macrorregiões do Estado do Pará, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de 
referência, anexo i do edital. //Empresas: áGUa NorTE TraTaMENTo dE 
áGUa E SolUÇÕES aMBiENTaiS lTda EPP, para o loTE 01; 03 e 04 ins-
crita no cNPJ/Mf sob o nº. 5.622.879/0001-80, com sede na cidade 
de Marabá, Estado do Pará, à Quadra cinco, folha 31, lote 20a, Bairro 
Nova Marabá, cEP: 68503270, telefone: (94)3222-5444/(94)981683433, 
e-mail: licitaçao@aguanorte.com.br // SErVSaM – SErViÇoS dE SaNEa-
MENTo E MEio aMBiENTE lTda, para o loTE 02 , inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº. 21.332.050/0001-46, com sede na cidade de Belém, Estado do 
Pará, à Travessa Teófilo Conduru, 920, Bairro: Canudos, CEP: 66.070-530, 
e-mail: servsam.adm@gmail.com // r f r PiNHEiro E cia lTda, para o 
loTE 05 inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 17.459.198/0002-50, com sede na 
cidade de Parauapebas, Estado do Pará, à avenida 6, quadra 49, lote 5, 
Bairro: cidade Jardim, Telefone: (94)99181-5635, e-mail: gerenciaquanti-
ca@gmail.com Vigência: início em 23/08/2021 e término em 23/08/2022// 
dotação orçamentária: 02.061.1417.8644, 8645 e 8646;; fonte : 0118  e 
Elemento de despesa: 339039 // data da assinatura: 23/08/2021// res-
ponsável pela assinatura: debora Moraes Gomes – Secretária de adminis-
tração do TJPa //ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves Santos – 
Secretário de Planejamento, coordenação e finanças. 

Protocolo: 702274

LeGisLatiVo

asseMBLeia LeGisLatiVa
do estado do ParÁ

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 005/2021. Processo administrativo nº. 
003308/2021. oBJETo: “coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada 
Para o forNEciMENTo dE licENÇa dE SofTWarE No forMaTo SaaS, 
dE USo MENSal, BEM coMo a SUa iMPlaNTaÇÃo, coNTEMPlaNdo 
cUSToMiZaÇÕES, TrEiNaMENToS E acoMPaNHaMENTo aSSiSTido, Vi-
SaNdo aTENdEr aS NEcESSidadES da aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do 
ESTado do Pará”. TiPo: Menor preço global.  início do acolhimento das 
Propostas: 10/09/2021 às 10h 00min, recebimento das Propostas até: 
22/09/2021 às 09h 29min. abertura das Propostas: 22/09/2021 às 09h 
30min. início da disputa: 22/09/2021 às 10h00min. local: www.licita-
coes-e.com.br. Programa de Trabalho: 01.122.1496.8778, Natureza da 
despesa: 3.3.90.40, origem do recurso: Tesouro Estadual. ordenador de 
despesas: deputado francisco das chagas Silva Melo filho. 
o Edital poderá ser obtido nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.ale-
pa.pa.gov.br.
coMiSSÃo dE PrEGÃo

Protocolo: 702577

..

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas dos 
MUNicÍPios do estado do ParÁ

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de rePUBLicaÇÃo de editaL
ModaLidade: Pregão eletrônico nº 004/2021 tiPo: Menor Preço. 
oBJETo: contratação de empresa especializada na prestação de solução 
corporativa de impressão, digitalização e cópia - serviço de outsourcing de 
impressão - com locação de equipamentos. NoVa daTa dE aBErTUra da 
SESSÃo: às 08:00h do dia 23/09/2021 no site: www.licitacoes-e.com.br. 
aQUiSiÇÃo do EdiTal: o Edital com alteração estará disponível nos sites: 
www.tcm.pa.gov.br, www.licitacoes-e.com.br ou diretamente na sede do 
TcM/Pa, na Sala da cPl, sito no 2º andar, na Trav. Magno de araújo n.º 
474, Telégrafo, Belém/Pa, das 9:00 às 14:00h, de 2ª a 6ª feira. Belém, 10 
de setembro de 2021. Pregoeiro lEoNardo fErNaNdES.

Protocolo: 702326
..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 37.445, de 08 de seteMBro de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o disposto no art. 119, §2º, da constituição do Estado do 
Pará e no art. 6º,§ 5º da lei Estadual nº 7.588, de 28 de dezembro de 2011;
coNSidEraNdo o Memorando nº 22/2021-GaB da Presidência, de 02 de 
setembro de 2021, protocolizado sob o Expediente nº 011230/2021,
rESolVE:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do conselheiro Substi-
tuto daNiEl MEllo, matrícula nº 0101396, deferidas para o período de 01 
a 30 de setembro de 2021.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 08 
de setembro de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 702001
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

triBUNaL de coNtas do estado do ParÁ
QUiNto terMo aditiVo
coNtrato Nº: 13/2016
daTa aSSiNaTUra: 09/09/2021.
oBJETo: reajuste no valor do contrato e a prorrogação de sua vigência.
ViGÊNcia: 10/09/2021 à 10/09/2022.
Valor MENSal ESTiMado: 652.283,45 (seiscentos e cinquenta e dois mil, 
duzentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Unidade Gestora:
020101 – Tribunal de contas do Estado do Pará
Programa de Trabalho
01.032.1455.8.768 – implementação de ações de assistência Médica e odontológica
fontes:
01 - recursos ordinários
12 - receita Patrimonial - outros Poderes
Natura da despesa:
33.90.3950 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
contenção de crédito: 2021Nd00079
coNTraTada: Unimed Belém cooperativa de Trabalho Médico (cNPJ nº. 
04.201.372/0001-37).
ENdErEÇo: Travessa curuzu, nº. 2212, Bairro São Braz, cEP: 66.093-540
ordENadora: Maria de lourdes lima de oliveira.

Protocolo: 702365
.

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº 19.297
(Processos nº tc/511130/2016)
arquivamento. instauração indevida.
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;
considerando que o referido processo foi inicialmente autuado como prestação 
de contas dos auxílios, contribuições ou subvenções concedidas pelo Estado;
considerando a resolução nº. 18.589, de 27.5.2014, deste Tribunal de 
Contas, que fixou o valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
a partir do qual a prestação de contas de recursos estaduais repassados 
deveria ser encaminhada ao TCE/PA para fins de julgamento;
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considerando que o valor repassado pela Secretaria de Estado de Turismo 
para atender ao objeto do convênio foi de r$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
ou seja, inferior a r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
considerando que o Excelentíssimo Senhor conselheiro relator odilon 
inácio Teixeira acatou a sugestão da Secretaria de controle Externo para 
retificar a classe processual para tomada de contas especial e aplicar a Re-
solução nº 18.785, de 28.1.2016, deste Tribunal de Contas que fixou valor 
mínimo de r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) também para a instauração 
da Tomada de contas Especial nesta corte;
considerando que o despacho do conselheiro relator determinou o arqui-
vamento do processo por se tratar de instauração indevida, determinando 
o desentranhamento das fls. 1 a 135 e sua respectiva devolução à Secre-
taria de Estado de Turismo;
considerando, ainda, a manifestação da Presidência constante da ata nº. 
5.784, desta data;
rESolVE, unanimemente:
Art. 1º Fica autorizada a retificação da classe processual do Processo nº. 
Tc/511130/2016 para tomada de contas especial, bem como o seu arqui-
vamento, tendo em vista sua instauração indevida, devendo ser desentra-
nhada a documentação pertinente e devolvida à remetente.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tribunal Pleno do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão ordi-
nária Virtual de 26 de agosto de 2021.

Protocolo: 702110
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão 
Virtual do dia 02 de junho de 2021, tomou as seguintes decisões:
acÓrdÃo N.º 61.624
(Processo nº. 2007/50610-6)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio fUNcaP n.º 019/2006.
responsável/interessado: Maria oSlEcY rocHa Garcia e SErViÇo 
BraSilEiro dE aPoio ÀS Micro E PEQUENaS EMPrESaS do Pará.
advogada: adriaNa do Socorro liSBoa loPES – oaB Nº 11.097
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c o art. 61 da lei complementar n° 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade da Sra. Maria 
oSlEcY rocHa Garcia, Superintendente à época do Serviço Brasileiro de 
apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBraE, cPf: 118.791.182-15, no 
valor de r$-140.339,67 (cento e quarenta mil, trezentos e trinta e nove 
reais e sessenta e sete centavos).
acÓrdÃo N.º 61.625
(Processo tc/502706/2007)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio SESPa n.º 136/2006.
responsável/interessado: Jairo lUiZ lUNardi e PrEfEiTUra MUNiciPal dE PiÇarra
advogado: daNilo oliVEira doS SaNToS – oaB/To N.º 6.393.
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, e art. 61, c/c o art. 83, inciso Vii, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do Sr. Jai-
ro lUiZ lUNardi (cPf: 279.378.442-72), ex-prefeito do município de 
Piçarra, no valor de r$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais);
2) aplicar à Sra. SiMoNE aBUSSafi MiraNda (cPf: 679.864.809-63), ex-
diretora do 11º cPrS/SESPa, multa no valor de r$ 1.001,03 (Hum mil, um 
real e três centavos), pelo não encaminhamento do relatório de acompa-
nhamento, supervisão e fiscalização da execução do objeto conveniado; e
3) recomendar à Secretaria de Estado de Saúde Pública para que proceda 
à análise mais criteriosa quando da elaboração dos termos de convênio e 
fiscalização da execução dos mesmos, bem como que deixe de contratar 
convênios sem a regulamentação da contrapartida municipal.
acÓrdÃo N.º 61.626
(Processo tc/520232/2020)
assunto: aGraVo rEGiMENTal
agravante: Maria BETaNia MarTiNS PiNHEiro
advogada: aNa cEliNa foNTEllES alVES – oaB/Pa n.º 16037
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
impedimento: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, pelo 
voto de qualidade da conselheira-Presidente Maria de lourdes lima de 
oliveira, e nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 12, 
inciso ii, alínea “h”, do riTcE, conhecer do agravo regimental interposto 
pela Sra. Maria BETÂNia MarTiNS PiNHEiro, e, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo-se a decisão recorrida em todos os seus termos.
acÓrdÃo N.º 61.627
(Processos n.ºs 50038-0/2012, 50260-3/2012, 50264-7/2012, 
50265-8/2012, 502895/2012, 50290-9/2012, 50293-1/2012, 
50295-3/2012, 50326-4/2012, 50556-5/2012, 50557-6/2012, 
50704-0/2012, 50740-3/2012, 50898-2/2012, 50941-0/2012, 
51052-1/2012, 52271-3/2012, 52284-8/2012 e 51698-1/2014)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de nomeações em favor de, 
MaUricio lEoNardi da SilVa diaS, rENaTa BarBoSa coQUEiro, ES-
roN MoNTEiro dE liMa, rafaEla SaNToS araUJo, carloS cUNHa 
oliVEira, clEBErSoN lEaNdro da SilVa, GiaNNa claUdia doS SaN-
ToS GoNÇalVES, aNdria MEliSSa oliVEira BardiEr, alEXaNdrE Hi-

SaSHi riBEiro oNUMa, fraNK oliVEira dE SoUZa, EdiNEi da SilVa 
coSTa, JorGE rocEllES SoBriNHo da SilVa, roSEMarY doUrado 
froTa, ZaYaNE do Socorro coSTa da coSTa, dioNE doS SaNToS 
GoNÇalVES, MaNoEl iriNEU riBEiro, KaTia criSTiNa dE liMa fUrTa-
do, JEaN fEliPE MoUra da SilVa, Maria dE NaZarÉ dUarTE aBraHÃo, 
aNa criSTiNa aZEVEdo lEÃo, clEoNildE MoraES SoarES, aNa lUcia 
corrEa da SilVa NUNES, aNa Maria ViEira dE SoUZa, Maria fraN-
ciSca BarBoSa da SilVa, MaraYZa rodriGUES E SilVa, oTaVio aU-
GUSTo dE araUJo coSTa folHa, irailToN rocHa, dEBora doS SaN-
ToS dE oliVEira, NilMa do carMo crUZ, PEriclES fErrEira TEiXEi-
ra JUNior, MEri oNicE MoraES doS SaNToS, cHriSTiaNE BENTES da 
SilVa, EliSaNGEla criSTiNa MENdES GoNÇalVES, JoSÉ odair rodri-
GUES lUcaS, SaNdra VirGiNia SarMENTo dE SoUZa, fErNaNda do 
Socorro carValHo da SilVa loBaTo, raQUEl ViEira coSTa, arTUr 
Gordo da cUNHa, EdNa BorGES alVES, lEda Maria dE liMa coElHo, 
HErliN PErEira GUiMarÃES, EricKa do Socorro dE liMa BarBoSa 
do NaSciMENTo, EdNa faBiola riBEiro PalHETa, HEloiSa PorTal da 
SilVa da coSTa, rENaTo caSTilHo SardiNHa, laila KEllY corrEia 
PErEira, Maria dE fáTiMa SaNToS GoUVEia, SÔNia Maria MoraES dE 
SoUSa, TElMa BarBoZa dE SoUZa, EriKa oZEla aUGUSTo, rodriGo 
JEffErSoN SilVEira do roSário, HirlENE MElo liMa, JoSilENE 
MaUES corrEa loBaTo, NEllY GUiMarÃES dioGENES, PaTrÍcia liMa 
dE alMEida NaSciMENTo, lorENa SalGado SodrE GaTTi, lUciaNa dE 
liMa diaS, fEliciaNo dE araGÃo PoNTE NETo, ValdENi dE fáTiMa 
SoUZa SoarES, rodolfo GoMES do NaSciMENTo, GErlaNdia dEiVES 
dE oliVEira caMPoS, UliSSES alVES roSa, lUaNa fáTiMa SaNToS 
SilVa SaliM, lariSSa coSTa SaNToS, NElia Maria fariaS da SilVa, 
aNa caroliNa dE alMEida liNS fErrEira, MiriaN GoMES da SilVa, 
NEUra lÍBia carValHo PiNTo, cElSo adriaNo SoUZa coNcEiÇÃo, 
HElEN VaNicE MaTEUS oliVEira, fErNaNda SoUZa dE BarroS, aNa 
caroliNa aBoUKalaM da crUZ, daNiEl da SilVa fErrEira, HElaNE 
criSTiNa BarBoSa araUJo, BENEcilda Maria alVES SaNcHES, SUZa-
Na aKEMi HaSHiMoTo, GracY KEllY da SilVa ToBiaS, ValdirENE Bar-
roSo MiraNda, PaBlo da SilVa rÊGo, dalMa TaTÍaNE araUJo dE 
liMa, SaNdra Maria oliVEira da SilVa, rafaEla doS SaNToS No-
GUEira, aNTÔNio WaGNEr oliVEira dE oliVEira, carMilSoN PaUli-
No MarQUES, SHaUla cUNHa collYEr, Maria doS SaNToS PaiVa, fá-
Bio MaNoEl GoMES da SilVa, SElMa Maria BorGES araUJo, caMila 
daMiaNa SoSiNHo doS rEiS, SUaNE do Socorro GoNÇalVES fiEl da 
coSTa, lENE criSTiNa rodriGUES frEiTaS, TiaGo corrEa do NaSci-
MENTo, Marcia da coNcEiÇÃo cardoSo dE SoUZa, PaTrÍcia do So-
corro NEVES do carMo, PaTrÍcia dE frEiTaS SErrÃo alMEida, 
NaYara criSTiNa lEiTÃo MENdoNÇa PErEira, rEGiNa KEli fErrEira 
fEliX, dalVa VicENTE liMa, ElaNE criSTiNa lira daS dorES carVa-
lHo, alaiNE JoSÉ araUJo da SilVa, ElcYaNa ViaNa SaNToS, roSaNa 
claUdia NaSciMENTo MENdES dE oliVEira, carla MoraES dE alMEi-
da, MirlaNa da SilVa cardoSo, SHEila do Socorro SaNTaNa dE 
oliVEira, aNa cElia BarBoSa laMEira, Maria daS GraÇaS doS SaN-
ToS alMEida, dircEU JoSÉ dE oliVEira BarBoSa, MicHEllE da SilVa 
riBEiro, claUdia da SilVa ViEira, dElZiNa PErEira SalGado, STaN-
lEMir GoMES BarBoSa, GUSTaVo carValHo dE frEiTaS, claUdilaNE 
aParEcida fErrEira lEiTE, JaiNE oliVErio dE alMEida, SUZETHE So-
drÉ dE SoUZa, HENriQUE lUiZ SarUBBY NaSSar, WaldEMir roMUlo 
BriTo da SilVa, roSEaNa caSTro SoarES, ElENY PErEira da SilVa, 
dUciVal da SilVa BriTo, WaNdErlEia SalES aMoriM, JaNNYPHE Bri-
To fraNco, ENEZio rodriGUES da crUZ, iNÊS criSTiNa BarBoSa da 
SilVa, JoÃo MarQUES airES WaNdErlEi, iVoNEidE loPES da SilVa, 
Maria WaNdErlEY diaS dE SoUSa, HiGo lEoNardo oliVEira SaN-
ToS, MicHaEl PlaTiNNi dE oliVEira cicEri, oZENi SEVEriNa dE oli-
VEira SilVa, rUTHEllY do NaSciMENTo GoMES, carMEM dilcElY da 
SilVa doS SaNToS, JaNEclEidE da SilVa BEZErra, cláUdio dE car-
ValHo alENcar JÚNior, THiaGo carloS BrENo PolVEiro da SilVa, 
roNaldo coSTa da coNcEiÇÃo, aliNE SaMPaio SoarES, ariNaldo 
doS SaNToS loPES, rEGiaNE SiQUEira dE VilHENa, fraNciSca SoU-
Za E SoUZa carValHo, fraNciSca ilVaNE dE oliVEira GoUVEia, 
THaiS MoNTENEGro dE aNdradE, lEaNdro PalHETa dE alMEida, riTa 
dE caSSia araUJo aMador, MarciENE lUiSa SilVa frEiTaS, JoSÉ 
carliTo alVES BoTo JUNior, MarlEidE dE SoUZa JorGE, VladiMir 
BaTiSTa do NaSciMENTo, WaldEMir MoNTEiro BEZErra, GElMa Ma-
ria da SilVa da SilVa, Maria EUSilENE rodriGUES Garcia, PaBlo 
alVES doS SaNToS, EMaNoEl raY da GaMa fariaS, liVia araUJo al-
VES VaScoNcEloS, ElENdEr GoiS GallaS, JESSiKa BENTo dE liMa, 
MÔNica BarBoSa rocHa dE carValHo, NUBia do Socorro PorTU-
Gal da coSTa, daYlaNE caSTro SaNToS, lEoNildE NoBrE dE MElo, 
QUiria JUdiTH KallfMaN dE carValHo, EliZEU JoSÉ doS SaNToS, 
rEJaNE dE fáTiMa fErrEira da SilVa, SilVaNi do Socorro dE oli-
VEira doS SaNToS, liZaNdra rodriGUES da SilVa, Maria diNa Go-
MES da SilVa, dioNE MoNTEiro dE caSTro, NaGila oliVErio dE al-
MEida, STaNNEY EVErToN NUNES, JoSÉ rEiNaNdo carNEiro riBEiro 
filHo, ricardo MoUra riBEiro, rodriGo NEVES BiTTENcoUrT, aN-
drEÍa ViEira rodriGUES, aNdrEa lidicE do NaSciMENTo SoUZa, 
cEliaNE KaTia fariaS SoarES, Maria dE NaZarÉ foNSEca cardoZa, 
aNTÔNio SilVa coSTa, KaTia SaNTaNa PaiNS, Maria BENEdiTa GoMES 
TEiXEira, oSi laYd dE SoUSa SETUBal, lUdYMilla carla MoTa fa-
riaS, JoicE BElo caSTro dUarTE, VaNdEri oliVEira SilVa, faBiaNE 
criSTiNa loPES GoNÇalVES, dorcKaS JUricK dE PaUla, fErNaNdo 
aNTÔNio araUJo MEllo, JUlio cESar doS SaNToS GUiMarÃES, diVa-
NilSoN BENaSSUlY dE frEiTaS, PaTricia doS SaNToS PorTEla, diVa-
NicE cHaVES laMEira, iVoNE BarroS caValcaNTE, KaTia EdilENE 
MiraNda SoarES, SaMir aciolE laUaNdE, Maria MilVaNia dE Ho-
laNda SErra, cilENE lETicia NEVES coloMBi, KaTia ZUlEiKa dE 
SoUZa, VilSoN fErrEÍra dE frEiTaS, SiMoNE coSTa E coSTa, aliNE 
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dE oliVEira PiNTo, EVErToN carloS fariaS Gaia, odilENa cÂNcio 
alVES doS SaNToS, Marcio MoiSES alMEida raMoS, SiMoNE TErEZa 
doS SaNToS NEVES, JoSÉ WilSoN doS SaNToS liMa, raiMUNda Mar-
GarETE TEiXEira MUNiZ, KEila GoES NoGUEira PiNTo, aNdrEa lEiTE 
dE alENcar, SaMElla SilVa dE oliVEira, Nair JaNa dE aGUiar liMa, 
EMilio alEXaNdrE fraNcES filHo, irNaNdo SiQUEira da TriNdadE,  
JEfErSoN dE oliVEira BriTo, NadSoN BrUNo iMBiriBa doS SaNToS, 
fErNaNda lUcia SalGado PoMar, GENi KEllY araUJo SilVa, iVaN cE-
Sar dE caSTro JUNior, KENNYa MarTiNS dE MElo SoUSa, aUrEa lo-
PES coNcEiÇÃo, JoSÉ GioVaNNi da SilVa PErEira, daNiEllE NaZarÉ 
da SilVa SalGado, PollYaNNa dE lUcENa fErrEira SilVa, roSilENa 
coSTa MESQUiTa, lEoNardo doS SaNToS BarBoSa, GEorGE GoMES 
BEZErra, EliaNE coHEN rodriGUES, MarlUcia EdNa doS SaNToS 
oliVEira, EdENilZa SaNToS dE SoUSa, SHEila fiGUEira da SilVa, 
HElEN criSTiNa SilVa fiEl, crEldiETE MoraES doS aNJoS, BENEdiTa 
SiENi dE aQUiNo MoraES, aNa PaUla dE SoUZa crUZ, clEiciaNE do 
ESPÍriTo SaNTo Sá, MadalENa ESPÍriTo SaNTo fUrTado, lUcilENE 
aSSUNÇÃo PoMPEU, Maria ValEria MarQUES dE frEiTaS, JoSiElMa 
crUZ dE SoUZa, Marcia riBEiro caldaS, SUSaNE rodriGUES SaSaKi 
alVES, roSiclEia SilVa VaNZElEr, Edilcila Maria dE BriTo SalES, 
EliElZa BraNdÃo SErrÃo, dJaNira MiraNda rocHa, lUciaNa cHa-
GaS dE carValHo, NiVia BaTiSTa MiraNda, fraNciNE PiNTo dE aZE-
VEdo oliVEira, PErcila alVES cardoSo, VaNdErlEia SoUSa fErrEi-
ra, daNiEl doS SaNToS PiNHEiro, EliaNi dE fáTiMa fErrEira Xa-
ViEr, JardilENE dE liMa SaNToS do carMo, ciBElE MariSa dE Sá 
GalVÃo, JEaNE dE MoraiS doUrado, lEila coSTa SoarES SilVa, PE-
dro WilSoN fEiJÃo TaVarES, daiaNa fErrEira SoBriNHo, lEoNaldo 
carValHo da SilVa, MaYra dE MElo carValHo, lUiZMar GUilHErME 
da SilVa, darlEY da SilVa SaNToS, NaYara criSTiNa raMoS, MarlU-
cia oliVEira lUZ, MicHElE daS NEVES PiNTo, caroliNa coSTa NEri, 
MÔNica rodriGUES dE SoUZa, JHoNaTaS BiSPo da SilVa, JEaN dE 
carValHo MENdoNÇa, alEX WiliS lUcaS dE frEiTaS, JoSÉ diViNo 
doS SaNToS, YUri dE caSTro froES oliVEira, daGMar foNSEca 
SoUZa, fraNcE roSE diaS do carMo, SHarlENE lUciaNE GoMES aN-
dradE, roNEr coUTo cESar, faBricia SaBriNa da SilVa loPES, 
NaYara dE orQUiZa MilHoMEM, aNGElica MoUrÃo SEaBra, PaUlo 
roBErTo frEiTaS MESQUiTa, daNiEllE diaS BarroS, Maria da coN-
cEiÇÃo TEiXEira da SilVa, VaNESSa da cUNHa MaGalHÃES, aNTÔNia 
roSilEidE dE SoUZa MoraiS, SiMoNE riBEiro rocHa, alaUaNda ri-
BEiro da SilVa, Maria do ESPÍriTo SaNToS ViEira crUZ, iZaBEl 
MarciÃo doS SaNToS, PaMEla cáSSia NaZarETH GoMES SilVa, JoSÉ 
Maria doS SaNToS JUNior, PlÍNio aNdrE aNdradE da SilVa, SiMoNE 
dE NaZarÉ MoraES aZEVEdo, aNa PaUla dE SoUZa PEdroSa caSTro, 
daNiEla arEdE coElHo, SaraH dE caSSia BaraTa BarroS, daNiEla 
carValHo MariNHo, MilENa GoMES dE oliVEira, EliaS JoSÉ NaSci-
MENTo, clEia rEGiNa GUrJÃo aNdradE, rUBENS aUGUSTo ValENTE 
cElESTiNo TEiXEira, aNdrEa da SilVa GoNÇalVES, aNdrESSa lacEr-
da fErNaNdES, NadSoN MarQUES alBUQUErQUE dE BriTo, HEilaNY 
carNEiro SaNTaNa MorEira NiNa dE aZEVEdo, ariEllY SilVa SaN-
ToS, JacYlEia alVES dE SoUZa, Maria aUGUSTa dUraES TriNdadE, 
MarcoS afoNSo alVES ViEira, GiSEla PErEira XaViEr, roNdiNEllE 
dE oliVEira PirES, roSa dE fáTiMa PErEira dE carValHo, EliSaBE-
TH SilVa coNcEiÇÃo, aNTÔNia cHarlENE da coSTa oliVEira, iZaBEl 
criSTiNa doS SaNToS rEiS, fraNciSca SaNToS fErrEira, Maria do 
Socorro BarroSo JErÔNiMo, daNiEla alBrEcHT liMa, JoSEMilda 
SoUZa doS aNJoS, aliNE criSTiaNE SilVa ToPfEr, iolaNda Maria 
MoraES ViEira, roSEli SodrÉ dE PaiVa, lUciaNNE do Socorro NaS-
ciMENTo dE araUJo, Marcia HElENa JUcá NoGUEira, EdclEi NaZarÉ 
coSTa fariaS, rEGiNa iZaBEl GoNÇalVES aTaidE, raiMUNdo NoNaTo 
lEal ModESTo, lENa criSSE ViEira carValHo, SaBriNi carValHo da 
SilVa, fáBio fErrEira PacHEco filHo, diEllY doS SaNToS TENÓrio, 
Maria JaNilEia da coSTa riBEiro, oSaNa BaTiSTa da SilVa carVa-
lHo, caroliNa crUZ GaBY, SUZaNE dE SoUZa Gaia, ErlaNdi rocHa 
lEal, JaNiElE MorEira rolaNd, JoSETTi Maria rodriGUES loPES, 
aNdrEa QUEiroZ E SilVa, daNiElE liMa doS aNJoS, MarcilEia alEN-
car dE MoraES, ElaNE BrUNa BarroSo ToTa da crUZ, arTHUr HEN-
riQUE alMEida dE liMa, Marcia dE JESUS MarQUES NaSciMENTo, 
raQUEl daMaScENo dE alcaNTara, JoZiVaNE arNaUd rodriGUES, 
aNTÔNio carloS NUNES dE oliVEira, rodriGo MarcElo dE JESUS 
BriTo, faUSTo fErrEira loBo, lorENa MoTa WaNdErlEY, SEBaSTiÃo 
aNiBal dE MElo MacHado, JoYcE EllEN NaSciMENTo Maia, JaNE Ma-
ria PErEira caSTro SaNTaNa, Maria lUcilENE GoNÇalVES dE BriTo, 
JoÃo carloS riBEiro fidEliS, EliaNEidE cardoSo da SilVa, rEGilE-
NE SoUSa aMoriM, allaNa lUiZa GoNÇalVES dE PiNHo, MaUro fEr-
NaNdo coUTo dE MaGalHÃES, MiNEUSa do carMo MaciEl SoUSa 
PoMBo, SUElaNE carValHo MoNTEiro, TaSSia PriScilla coSTa dE 
SoUSa, JoSÉ rENaN SiMoa dE JESUS, roSaNGEla dE oliVEira PiNTo, 
PaUlo HUMBErTo MENdES dE fiGUEirEdo, roSa dE fáTiMa oliVEira 
GoMES, Maria GorETE doS SaNToS VUlcÃo, JoSÉ daNiEl aNdioN fa-
riaS, dioNE HEllEN rodriGUES dE aNdradE, Marco aNTÔNio liMa 
fErrEira, lUciaNa SoarES caValcaNTE MoNTEiro lUcio, roQUE fa-
riaS da lUZ, faBia frEirE GrUPPi da SilVa, JErUSa dE SoUZa PErEi-
ra, MÔNica dE NaZarÉ riBEiro fErNaNdES, aNa lUcia crUZ loPES, 
JoÃo da MaTa MEdEiroS BraNco, aBNoM lidUiNo do carMo Mar-
QUES MENdES, cElia dE frEiTaS PErEira, SallY cHriSTiaNE oliVEira 
dE MacEdo, EliaNa da cUNHa fiGUEirEdo, iSraEllE dE NaZarÉ MEr-
ca da coSTa, NElia Maria fariaS da SilVa, EllEN criSTiNa SoUZa 
da coNcEiÇÃo, PriScila MorEira dE alcaNTara, JoSÉ raiMUNdo da 
SilVa ESTUMaNo, JoSÉ lUiS EliaS dE alMEida, SilVia Maria doS 
SaNToS SoUSa, SilVia MoraES da coSTa corrEa, GracioSila dE 
caSSia VirGoliNo WaTriN, aNTÔNia PiNHEiro do NaSciMENTo, SaN-
dra lUcia da SilVa alVES, clEUdiNo PESSoa da SilVa, adElMo Jor-

GE liMa QUEiroZ, iaSSodara collYEr SoarES, Marcia JaNaiNa caS-
Tro da SilVa, MarcilENE MarTiNS da coSTa doS SaNToS, JoElMa do 
Socorro dE SoUZa ToTa, EVaNdro da SilVa MaToS, aNdrEa rEGiNa 
NoroNHa TriNdadE, lUiZ carloS fraNÇa da SilVa, EliS rEGiNa da 
SilVa VilaÇa, EdiaNE MacHado GoMES SoUSa, MadEli carMo dE 
liMa, JUlia MENdES carValHo, dalVa Maria da coSTa VaScoNcE-
loS, Maria fraNÇoiSE da VEiGa alVES, roSaNGEla aSSUNÇÃo doS 
SaNToS, Maria JoaNa TraVESSoS da coSTa, fraNciaNE MENdES da 
SilVa, HaMilToN JoSÉ oliVEira GUiMarÃES, JoSilENE araUJo rEiS, 
SilBENE fraNclSca dE SoUSa carValHo, NoEME BorGES Valada-
rES, aNGEla Maria dE oliVEira BarBoSa, HErBErT PaUliNo cordEi-
ro, Maria alicE ValENÇa, riTa dE Kacia alVES BaGÉ, JUcilETE MEN-
dES carValHo, EliENE MoNTEiro dE oliVEira MoraES, MarcoS lE-
aNdro da SilVa, clicia JacoB rodriGUES, fraNK JUNior carValHo 
coSTa, ESTEla JaQUEliNE dE oliVEira SilVa, MarlEY oliNda dE liMa 
cardoSo, clEoMira carNEiro dE MoUra, iVaNETE SoUZa dE alMEi-
da, aUliaNE do NaSciMENTo PiNHEiro, roSaNETH BarBoSa dE SoU-
Sa MENdES, lUiS alBErTo oliVEira GUiMarÃES, aMaNda PaUla ViTal 
VilHENa, roSaNGEla lEiTE fErrEira, lEidiaNE raMoS dE aZEVEdo, 
criSTiaNa MoraES doS SaNToS, criSTiaNE dE MoraES BarBoSa, Na-
TalicE aNdradE da SilVa, EidNa adriaNo dE VaScoNcEloS GoMES, 
Maria do Socorro do NaSciMENTo MoraES, MiriaN SalES BaTiSTa, 
claUdia SoUZa fErrEira, aNdrEia PiNHEiro da SilVa, MarclEY do 
ESPÍriTo SaNTo MElo, MarcUS ViNiciUS MoUrÃo, aNa criSTiNa da 
SilVa coSTa, allaN doMiNGUES GaViÃo dE carValHo, liliaNE dE 
JESUS GoNÇalVES SilVa, rUda corrEa ViaNa, ErNESTiNa NaZarÉ 
cardoSo alVES, Marilda ESTUMaNo PoMPEU dE aZEVEdo, fErNaNda 
da SilVa SoarES, aNdrEa oliVEira dUTra, carMEN lUcia dE araUJo 
PaES, EllEN carla BaraTa aSSUNÇÃo, WaldEci fErNaNdES dE oli-
VEira, GilMa Maria MarQUES dE carValHo, fáBio riBEiro da 
cUNHa, NicollY MaTHiaS fErrEira, JaYro GilBErTo oliVEira GoU-
VEia NETo, rENaTo SilVa riBEiro, aNa caroliNa lEal folHa dE caS-
Tro, PaUla carNEiro MoTa SoarES, dJaciValdo aNdradE doS SaN-
ToS, NEUZiNa rodriGUES fErrEira, MarcoS ViNiciUS dE SoUZa 
BraSil, BrUNa Maria da crUZ crEScENTE, Maria dE JESUS SilVa 
PiMENTEl, BENEVENUTo NUNES dE MEdEiroS, Maria EliSa TEiXEira 
coSTa, iVaNildE SaNToS doS rEiS, EliaNE dE araUJo da SilVa, PriS-
cila fariaS foNSEca, lUiS carloS da SilVa NUNES, aUriclEidE Bar-
roS NaSciMENTo, EMErSoN lUiZ fUrTado calaNdriNY, aNa PaUla 
liMa PESSoa, lETicia dE MEdEiroS ScorTEGaGNa, alESSaNdra coE-
lHo dE frEiTaS NUNES, criSTiaNE rEZENdE ViEira BaTiSTElla, lU-
ciaNa dE Sá, lUcaS VillEla aMaral, JEffErSoN PiNTo MoraES, HE-
laNE coNcEiÇÃo daMaScENo, SaNdro da VEra crUZ aMoriM, Mi-
cHEllY BarBoSa KiTaGaWa, GaBriEl HENriQUE TaVarES loPES, al-
BErT dE PaUla da SilVa, fraNK cHarlES carValHo da SilVa, faBia-
NE TocaNTiNS SoUZa doS SaNToS, MÔNica lEal da coSTa, aNa 
MarGarida GraiM MENdoNÇa, KlEBEr fariaS da SilVa, roSaNY do 
Socorro JorGE BaraTa, NaTalia dE SoUSa riBEiro, carloS aNdrE 
dE SoUZa rEiS, EliZaBETE dE SoUSa HaBEr, lUciaNa MoZaQUaTro, 
iVaNETE PErEira caMPoS, JoilEY NaZarÉ QUEiroZ da SilVa, lENiTa 
rodriGUES fErrEira WaTaNaBE, oSValdo corrEia daMaScENo, 
carla BicalHo dE oliVEira, criSTiaNE doS SaNToS liMa, Maria lU-
Zia dE carValHo VaScoNcEloS, liEGE aGraSSar ESTácio, SUZiaNE 
dE SoUZa GiroUX, dENiS ValENTE PrESTES, rafaEl SoUSa BoTElHo, 
EliSaNGEla MarTiS da SilVa, aNTENildo SilVa BENTo, alTair caNdi-
do da SilVa, aricEia lEMoS dE MacEdo, laErcio lEoNi PiNTo, lilia-
NE do Socorro coSTa ViEira, GioVaNE SoUZa PaNToJa, raiMUNda 
GorETTi dE liMa fErrEira, lUiSiaNE aSSUNÇÃo da SilVa ValE, aNa 
flaVia raMoS MarTiNS, KElBY PoMPEU da SilVa, GEoVaNE da SilVa 
SaNToS, dJaci dE JESUS SilVa TaBaraNa, carloS EdUardo loBaTo 
rÊGo, aNGEla Maria dE SoUSa, lUciVal doS SaNToS rodriGUES, 
SaBriNa daNiElY doS SaNToS fraNÇa, GrEicE EMaNUElE ViEira Pi-
NHEiro arraZ, aNGEla criSTiNa riBEiro GUiMarÃES, NaTHalia Sar-
MENTo ViEira GoMES, MicHEllE SiMoNE fErrEira riBEiro, caMilE 
diaS PErEira, adriaNa criSTiNa dE SoUZa fariaS, aNdrEa NEGrÃo 
coSTa, criSTiaNE dE SoUSa foNTENElE, oZiaNNE BarBoSa dE oli-
VEira MorEira, Marcio ViNiciUS cardoSo fErrEira, faGNEr doS 
SaNToS PErEira, GiSlaNia PoNTE dE araUJo, EliElZa loBaTo Maia, 
roSE dE fáTiMa da coSTa MiraNda, alEXaNdrE GoMES TaVarES, Ja-
QUEliNE alMEida Garcia, Maria MariNETE cHaVES claUdiNo, Mar-
lEa riBEiro caValcaNTE, PaUlo cESar MorEira Garcia, GEoVaNi 
fErrEira dE oliVEira, alciENE fErrEira da SilVa ViaNa, aNTÔNio 
ValMir TaPaJÓS coNcEiÇÃo, MarcUS WElToN SaNToS PErEira, EU-
dES lUiS SilVa doS SaNToS, PaUlo NaZarENo SoUZa da SilVa, clE-
NilSoN PiNHEiro MacEdo, HÉlio fraNco dE MacEdo JUNior, aNTÔ-
Nio carloS SoUZa E SilVa, lEo ViEira rEGiS dE SoUSa, alESSaNdra 
NadrEa dE SoUSa SilVa, raiMUNdo PaUlo SiQUEira doS SaNToS, 
aNTÔNio da SilVa rodriGUES, aNa riTa SoUZa dE MiraNda, WaN-
dErclEY araUJo dE oliVEira, roNaldo dE aSSUNÇÃo doS SaNToS 
fErrEira, JaNdErSoN fEliPE colarES dE SoUSa, aNdrÉ SaNToS da 
SilVa, EliENEi dE oliVEira aMaral NadlEr, daNiElE SilVa MariNHo, 
NilSoN caSTElo BraNco JUNior, TÂNia do Socorro da coSTa liMa, 
raiMUNdo NoNaTo SoUZa da SilVa, cHarlES carValHo coElHo, Si-
MoNE Maria riBEiro MacHado, aNa lUcia BarBoSa liMa, JUciValdo 
SoUSa doS SaNToS, aNGElo iBraHiM NoGUEira doS SaNToS, liNdE-
TE SilVa dE VaScoNcEloS, ToNY PiNHEiro NEVES, GilSiMar PiNTo 
SalES, coNcEiÇÃo lEoNarda SErra cHaVES, NadSoN PiMENTEl Sil-
Va, rENEY PaNToJa rÊGo, JESSE da SilVa GalUcio, GilVaN NaSci-
MENTo doS SaNToS, clEiToN dE caSTro PErEira, MariETE PErEira 
da coSTa, daNiEla BENToS da SilVa, VaNicE criSTiNa doS SaNToS 
dEZiNcoUrT, alciNEi doS SaNToS alMEida, JaMES lUiZ SilVa dE 
SoUZa, raiMUNda ElZa doS SaNToS BErNardo, MoNica MaciEl al-
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MEida STorcH, roSElENE cordEiro corrEa, KElMa ViEira rEGiS dE 
SoUSa, adriElY Maiara PiMENTEl dE oliVEira, WilliaMS dE SoUSa 
QUiNTiNo, GraciEllE NaZarÉ raMoS aMoriM, railSoN MacEdo Mar-
QUES, PaUlo EGildo PriMaVEra PiNTo, dEiSY dE NaZarÉ dE SoUZa 
BarBoSa, lUiZ fErNaNdo Garcia dE carValHo QUEiroZ, EloaNa 
doS SaNToS MElo, EliaNE da rocHa SilVa coSTa, VErÔNica fErrEi-
ra lacErda, rUBia NilVaNa coSTa PErEira, EliVaNE MoNTEiro Mar-
QUES, EliElMa SaNToS da MoTa, VicENTE dE PaUTa GoNÇalVES JU-
Nior, cilENE carValHo fiGUEira, EloENE da coSTa BaGaTa, riTa 
liaNE aNdradE dE oliVEira, HÉlio fraNco dE MacEdo JUNior, 
fraNcila dE oliVEira PiNHEiro, raYlaN SEBaSTiÃo MaToS da SilVa, 
TEMiS MiraNda, diocElia Maria GEMaQUE liMa, Marcia ESTEVES NU-
NES, aNa Marcia lEÃo dE aNdradE, JoSÉ carloS coElHo MEdEiroS, 
JacilENE PiNHEiro dE SoUSa, TENNYSoN SilVa daS NEVES, SilVaNa 
cardoSo SoarES, alESSaNdro BENTES doS SaNToS, EliSaNGEla Ta-
PaJÓS dE SoUSa, Maria EdilENa dE SoUSa, BENEdiTa ViEGaS SilVa, 
HEdliliN MElo liMa SaNToS, EliaNE BarBoSa do NaSciMENTo, lU-
ciaNE PENa caPUcHo, clEciaNE dE SoUSa SilVa, alZirENE dE SoUSa, 
JoSÉ HENriQUE SiQUEira ViaNa e MoNica Karla VoJTa MiraNda, 
aprovados nos concursos Públicos c-131 e c-153 realizados pela SEcrE-
Taria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
acÓrdÃo N.º 61.628
(Processos nºs 2008/53119-7, 2009/50446-2, 2009/50374-3, 2015/51614-
9,2009/50669-4, 2009/50733-6, 2009/51000-2, 2015/51263-6, 
2015/51596-2,2015/51551-0, 2015/51821-3 e 2009/50625-3)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, registrar os atos de aposentadorias abaixo discriminados:
Processo nº 2008/53119-7 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aT aP nº 21, de 05/01/2015, em favor de Maria dE NaZarÉ frEiTaS 
BraSilEiro, no cargo Professor classe Especial, Nível H, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2009/50446-2 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria rET 
aP nº 0347, de 11/04/2013, em favor de aNa cElia da SilVa TUVEri, no cargo 
de administrador Escolar, ref. Vii, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2009/50374-3 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2040, de 01/08/2008, em favor de EVEraldo do NaSciMENTo 
MElo, no cargo de Professor GEP-M-ad-4-401, ref. Viii, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2015/51614-9 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 0641, de 13/01/2012, em favor de Maria aParEcida PErEira da SilVa, 
no cargo Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2009/50669-4 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
rET aT nº 0678, de 28/01/2011, em favor de raiMUNda dE fáTiMa 
SalES, no cargo de agente de Saúde, referência GEP-aNM.803.2, classe 
“B”, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo nº 2009/50733-6 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria rET aP 
nº 2242, de 12/07/2012, em favor de EUNicE PErEira da SilVa, no cargo de 
agente de PorTaria, GET.TP.1.102.1, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2009/51000-2 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria aT 
aP nº 1344 de 05/05/2014, em favor de HildENir PErEira da SilVa, no cargo 
de Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2015/51263-6 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP nº 
3158, de 31/07/2012, em favor de GEorGiNa da SilVa raBElo, no cargo de 
Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2015/51596-2 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria nº 
2861, de 27/07/2012, em favor de Maria odETE TEiXEira da coSTa, no cargo 
Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2015/51551-0 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria nº 
3513, de 05/09/2012, em favor de rUBEM riBEiro doS SaNToS, no cargo 
de Professor classe ii, Nível J, lotado na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2015/51821-3 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 0877, de 25/03/2014, em favor de cEcÍlia doS aNJoS aYrES, no cargo de 
Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2009/50625-3 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
rET aP nº 319, de 26/01/2012, em favor de Maria odETE NaSciMENTo 
SaNTa BrÍGida, no cargo de Professora GEP-M-ad-1-401, ref. i, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 61.629
(Processo nº. 2011/51849-2)
assunto:  Prestação de contas relativa ao convênio dETraN nº 005/2010.
responsável/interessado: SaNclÉr aNTÔNio WaNdErlEY fErrEira e 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE TUcUrUÍ
relator: conselheiro: lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, inciso 
i, e art. 60 da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, julgar regu-
lares as contas de responsabilidade do Sr. SaNclÉr aNTÔNio WaNdErlEY 
fErrEira, cPf nº 118.279.122-00, ex-Prefeito do Município de Tucuruí, no 
valor de r$-437.346,28 (quatrocentos e trinta e sete mil, trezentos e quaren-
ta e seis reais e vinte e oito centavos), e dar-lhe plena quitação.
acÓrdÃo N.º 61.630
(Processo tc/530049/2017)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, art. 290 
do riTcE/Pa, e art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 

processo que trata do ato de aposentadoria consubstanciado na PorTaria 
aP n.º 1.625, de 10.07.2013, em favor de EdiValdo da SilVa TEiXEira, 
no cargo de Professor classe i, nível K, lotado na Secretaria de Estado de 
Educação, tendo em vista o falecimento do interessado.
acÓrdÃo N.º 61.631
(Processo tc/520781/2017)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio BaNPará n.º 002/2016 
e Termos aditivos.
responsável/interessado: adElcio MaGalHÃES TorrES e fEdEraÇÃo 
ParaENSE dE fUTEBol
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, e art. 60, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, jul-
gar regulares as contas de responsabilidade do Sr. adElcio MaGalHÃES 
TorrES, ex-Presidente da federação Paraense de futebol, no valor de r$ 
3.237.300,00 (Três milhões, duzentos e trinta e sete mil e trezentos reais), 
dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo Nº. 61.633
(Processo nº. 2016/51127-5)
assunto: rETificaÇÃo dE aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de retificação de aposentadoria, 
consubstanciado na PorTaria rET aP n. 0024, de 05/01/2015, em favor 
de MarlÚcia BarroS dE liMa, no cargo de Professor classe i, Nível J, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.634
(Processo tc/002394/2021)
assunto: PENSÃo ESPEcial
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, parágrafo único, e no art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão Especial consubstan-
ciado no decreto n.º 1.318, de 10/02/2021, em favor de rafaEla PErEira 
lEiTE, JoSE ricardo lEiTE GoNÇalVES e Kaio MoUra GoNÇalVES, 
dependentes do ex-segurado 1º SGT PM rui Vilhena Gonçalves.
acÓrdÃo N.º 61.635
(Processo tc/523135/2019)
assunto: rEforMa - rEVErSÃo ao SErViÇo aTiVo
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de reversão de reforma ao 
Serviço ativo, consubstanciado na PorTaria rEV n.º 2269, de 01.08.2018, 
em favor do cabo PM BElcHior SoUZa SilVa, pertencente ao efetivo da 
Polícia Militar do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 61.636
(Processo tc/504815/2016)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato aposentadoria consubstanciado 
na PorTaria n.º 1318/2016-GP, de 21/03/2016, em favor de rUBEM 
SINVAL DA SILVA LUZ, no cargo de Oficial de Justiça Avaliador, Classe/
Padrão a02cToa, pertencente ao quadro efetivo do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará.
acÓrdÃo Nº. 61.637
(Processo nº. tc/524126/2017)
assunto: rEforMa.
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador de decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro 
(art.191, § 3°, do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento nos art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato 
de reforma consubstanciado na PorTaria nº. 1642, de 20/08/2015, em 
favor do cabo/PM roNaldo SilVa, pertencente ao efetivo do regimento 
de Polícia Montada (Belém).
acÓrdÃo Nº. 61.638
(Processo nº 2016/51054-5)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão:  conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art.191, § 3°, do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com 
fundamento nos arts. 34, inciso ii e parágrafo único c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de 
aposentadoria consubstanciado na PorTaria aP nº 2129 de 20.08.2014, 
em favor de lÚcia SaNTaNa SENa coSTa, no cargo de assistente Social, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação.
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acÓrdÃo N.º 61.639
(Processo n.º tc/518218/2014)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art. 
191, §3°, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de 
Pensão civil consubstanciado na PorTaria PS n° 1760, de 24/07/2013, em 
favor de WErYK caSSaGraNdE da SilVa e WalaKS MaNoEl caSSaGraNdE 
da SilVa, dependentes do ex-segurado Manoel Pereira da Silva.
acÓrdÃo N.º 61.640
(Processo tc/530968/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará
relator: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art.191, 
§ 3° do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal em favor de raiaN-
NE fErrEira dE liMa, roNE clEY oliVEira doS SaNToS, aMaNda NU-
NES fiGUEira, VaNESSa coSTa dE MaToS, MarcoS caMPoS MEirElES, 
JoNNES lUiGUY diaS BarBoSa, KaMila dE loUrdES dE SiQUEira Bar-
roSo, JESSica cElia cHaVES carNEiro, flaVio dE oliVEira SaNTaNa 
e roGErio dE aSSiS aZEVEdo caSTro, aprovados em concurso público 
realizado pelo TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará; e
2) recomendar ao TJE/Pa para que, no atual concurso público em trâmite, 
observe os prazos para envio dos dados ao sistema de admissão, conforme 
dispõe o art. 3º da resolução n.º 19.070/2018 do TcE/Pa.
acÓrdÃo N.º 61.641
(Processos tc/504520/2009 e tc/504870/2009)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de concessão de 
aposentadorias referentes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/504520/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n.º 
2514, de 01.09.2008, em favor de iolaNda PErEira foNSEca, no cargo de agente 
administrativo, GEP aS.901-1, lotada na Secretaria de Estado de Educação; e
Processo Tc/504870/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 2548, de 01.09.2008, em favor de Maria daS GraÇaS da PaiXÃo 
NaMiaS, no cargo de agente de PorTaria, ref. GEP.TP.1.102.1, classe 
“a”, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
acÓrdÃo Nº. 61.642
(Processo nº 2017/52435-2)
assunto:  PENSÃo ciVil
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro 
(art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento nos arts. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de 
Pensão civil consubstanciado na PorTaria PS nº 0204, de 01.03.2017, 
em favor de PaUlo SalES dE liMa e Sara ViToria SalES dE liMa, 
dependentes do ex-segurado Sérgio luiz Maciel de lima.
acÓrdÃo N.º 61.643
(Processo nº. 53828-9/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator Vencido: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, § 2º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, vencida a proposta de decisão do relator, e nos termos do voto 
do conselheiro Nelson luiz Teixeira chaves, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir, em caráter excepcional, o registro dos atos de ad-
missão de servidor temporário firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO 
dE EdUcaÇÃo – cirlENE dE SoUZa liMa, iradENE doS aNJoS PiNHEi-
ro, JocilENE liMa cardoSo, aNdrE doS SaNToS fErrEira ValENTE, 
diNa MaUra MoraiS da SilVa, JoSilEia dE SoUZa BaTiSTa, EliElZa 
daVid cordEiro, JESSica MarQUES rodriGUES, ViViaNE fErrEira 
da coSTa e JHENifEr SaMara SoarES dE liMa.
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão Virtual do 
dia 09 de junho de 2021, tomou as seguintes decisões:

acÓrdÃo N.º 61.644
(Processo tc/511784/2007)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio SESPa nº. 122/2006.
responsável/interessado: JaiME BarBoSa da SilVa e PrEfEiTUra MU-
NiciPal dE ÓBidoS
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, inciso 
i e art. 83, Viii, da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, julgar 
regulares as contas de responsabilidade do Sr. JaiME BarBoSa da SilVa, 
cPf n.º 120.550.852-04, ex-Prefeito do Município de Óbidos, aplicando-lhe 
multa no valor de r$ 1.044,18 (um mil e quarenta e quatro reais e dezoito 
centavos) pela remessa intempestiva das contas a este Tribunal, que deverá 
ser recolhida na forma do disposto na lei Estadual n.º 7.086/2008, c/c os 
arts. 2º, iV, e 3º da resolução TcE n.º 17.492/2008, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial da dívida 
líquida e certa decorrente da cominação de multa, em caso de não recolhimento 
no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3°, da constituição federal.
acÓrdÃo Nº. 61.645
(Processo nº. tc/529520/2007)
assunto:  Prestação de contas do convênio SESPa nº 119/2006
responsável: alcidES aBrEU Barra e PrEfEiTUra MUNiciPal dE liMo-
Eiro do aJUrU
advogada: BrENda fErNaNdES Barra – oaB/Pa nº 13.443
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 
2012, julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do Sr. 
alcidES aBrEU Barra, cPf:050.643.762-00, Ex-Prefeito do Município de 
limoeiro do ajuru, no valor de r$-75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
acÓrdÃo N.º 61.646
(Processos tc/522724/2012, tc/522735/2012, 
tc/522815/2012,tc/522826/2012, tc/522837/2012, 
tc/516992/2014 e tc/517011/2014)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal em 
favor de JoSÉ EdUardo ToBiaS dE SoUZa, JoEl fraNciSco SalES So-
arES, ilMa criSTiNa da SilVa NaSciMENTo, fraNciSco JoSÉ coiM-
Bra riBEiro, alBErTo rETTElBUSH dE BaSToS, Maria daS NEVES 
carValHo loBo, NEidEaNa EWErToN alEiXo, MarlENE dE NaZarÉ 
BriTo doS SaNToS, PEdro MaUro VilHENa liMa, adriaNo NEVES 
SaNToS, aNdErSoN lUiS do aMaral MorEira, MoNica criSTiNa lE-
MoS BEZErra, irlEY MoNTEiro araUJo, iSaac EPHiMa MoUra JU-
Nior, aNToNia Maria rEiS liSBoa, afoNSo doS SaNToS loBaTo, rE-
NaTa MaToS SilVa, Maria MarciNa doUrado da foNSEca, ElZa do 
Socorro SaNToS SoUSa, aliNE SilVa coSTa SardiNHa, lUciclEidE 
cHaGaS fiGUEirEdo SaNToS, rEGiNa PaiXÃo dE araUJo, NUBia criS-
TiNa GoNÇalVES SacraMENTo, JaNdESoN dE SoUSa Gaia, EliElda da 
SilVa fEio da coSTa, PaUlo alVES BarBoSa, Marcia criSTiNa car-
doSo crUZ, dioNE TEiXEira HoSoda, roNaldo SilVa fariaS, Maria 
odETE SilVa BarrETo, lUiZ WalBEr TEiXEira cordEiro, daVid TEi-
XEira loPES, ioNilSoN alVES da SilVa, aNa PaUla rodriGUES da 
PoSSa MENdES, rafaEl Maia dE SoUSa, JEdil BiTTENcoUrT da lUZ, 
MarcoS NaZarENo rodriGUES daMaScENo, GraciValdo caSTro Pi-
NHEiro, ciNTYa foNTEllES araUJo TUMa, adricElMa cardoSo Sil-
Va, arYaNNa daNTaS PorTEla, raiaNY SoUZa da SilVa, JoSÉ PaUlo 
XaViEr dE MElo, SUlaMi do Socorro SilVa doS SaNToS, SilMa fEr-
rEira lEMES, JoÃo PEdro diaS PirES, aldo BraGa loBaTo, JoSÉ oli-
Va aPoliNário SEGUNdo, EliaNa do Socorro PESSoa riBEiro, Edi-
lENE GEMaQUE lEal, Naldir oliVEira da cUNHa, lUiZ SaNTaNa fEr-
rEira, Siria dE NaZarÉ oliVEira fErrEira, aNToNio GoMES doS 
SaNToS, roNiElSoN faVacHo da coNcEiÇÃo, SHEYla criSTiNa fUr-
Tado PErEira, MaiSa KEllY alMEida dE oliVEira, lEidE aNNE MaToS 
Mafra, Sara JUliaNa aMaral MENEZES, lUciclEidE KUBicZEWSKi 
GoTo, Mara lUcia PErEira caldEira, aNTÔNia laUrido PaZ, Maria 
alBENicE froZ MESQUiTa, aNGEla Maria froES dE SoUSa, VaNESSa 
SilVa SaNToS, rEGiaNE GoMES da coSTa, JUciaNE coNcEiÇÃo ViaNa 
dE oliVEira, rociclEa Maria SaNToS SoarES, ElEN dE oliVEira 
SoUSa, SHEYla BENTES cardoSo, TaTiaNE SUZY dE caSTro raBElo, 
MariSElVa lira doS PaSSoS, ElZa SoarES da SilVa, JoSiclEia alBU-
QUErQUE da SilVa, Maria da coNcEiÇÃo carValHo liMa, ValdEci 
MENdES da coSTa, Maria raiMUNda NEVES dE aMoriM, arildo rÊGo 
da SilVa, Maria lUiSa SilVa rodriGUES, BENEValda dE aGUiar ca-
ValcaNTE, MaTHEUS TEiXEira SaMPaio NETo, Maria SilVaNa Mar-
QUES alVES, cElio aNTÔNio dE MoUra coSTa, EdiNilcE BaSToS da 
SilVa, Maria da coNcEiÇÃo doS SaNToS alMEida, MiraildES rEGo 
dE SoUSa, TaTiaNE NaSciMENTo dE SoUZa, KEllY NaTaliNE NUNcio 
dE arEa lEÃo SaNToS, caTia ElENE SilVa da coSTa, Erica PrESTE 
SaNTaNa, VÂNia Marcia PErEira dE VaScoNcEloS, daNiEllE MaToS 
PiNTo, aNa ricEllY PErEira dE oliVEira, Maria lUZiNEidE SoUSa 
doS SaNToS, Karla KaYroNE dE oliVEira loPES, aNGElica SilVa 
doS SaNToS, cENilda fUrTado dE JESUS, SiMÃo PEdro EliaS doS 
SaNToS, aNdrEa NUNES coSTa dE SoUZa, roSaNir SaNToS da coS-
Ta, SilMara lETicia BriTo PorTo, JaQUEliNE lEal dE MoraES dE 
PaUla, Maria do carMo aMoriM SoUSa, aliNE KEllY doS SaNToS 



210  diário oficial Nº 34.694 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

fErrEira, EliS criSTiNa SaNToS da foNSEca, TaTiaNE da SilVa PE-
rEira, EdilEUSa TaVarES da SilVa PoNTES, raiMUNda fiGUEirEdo 
dE SoUZa, THaMMY SHEYla SoUSa SalGado, ValdElicE SoUSa da 
SilVa, Marli BENTES cUNHa, VEra lUcia aZEVEdo MoUra riBEiro, 
diVaNicE ViEira doS SaNToS, lUiZ aGUiar caValcaNTE, Maria Elia-
NE laVor dE SoUSa, ESMEralda fUrTado da SilVa, aNa clÉlia fUr-
Tado fErNaNdES, SilVia aTaidE da SilVa, raQUEl SaNToS da SilVa, 
aNa claUdia dE MaToS SaNToS, GicElY dE NaZarÉ liMa PErEira,-
fraNciaNE dE PaUla fErNaNdES, Moacir BorEli TorMES, raiMUNdo 
JoSÉ da SilVa QUarESMa, lEoPoldiNNE caBral GoNÇalVES dE oli-
VEira, fraNciMarY lEÃo diaS SilVa, fraNciSco NElio aGUiar da 
SilVa, EroS daNTaS alVES fErrEira, HElio caBral da SilVa, JaN-
dErSoN fiGUEira fErrEira, EVa EliaNE GENTil alcoforado diNiZ, 
dalVa E SilVa MarTiNS, arMaNdo NaZarENo alMEida da cUNHa, JU-
Nio aGUiar aZEVEdo, Marco aNTÔNio MarQUES doS SaNToS, PaTri-
cia iSaBEl BaHia MENdES frEirE, ricardo ToMaS da coSTa, clEcE 
Maria PaNToJa doS SaNToS MarTiNS, adElSo aParEcido PEdroZa, 
JorGE alBErTo aZEVEdo aNdradE, WaldEci MaToS MarTiNS, criS-
TiaNo diaS GoNÇalVES, Waldir PaiVa MESQUiTa, roSaUrEa liSBoa 
MacHado, EVaNdro aGUiar aZEVEdo, ElaiNE aUGUSTa doS SaNToS 
SoarES, roGErio lEoNEl BorGES, JoÃo roBErTo dE MENdoNÇa JU-
Nior, iNara MariEla da SilVa caValcaNTE, PaUlo HENriQUE NaSci-
MENTo PirES, alVaro dE oliVEira dUarTE, JaNdErSoN fiGUEira doS 
SaNToS, EVErToN carValHo caNTo, fraNciSco PErEira dE araÚJo, 
NaTHalia criSTiaNE caldaS dE SENa, aNdrEa JoY ViEira rEGiS, 
JoSÉ Maria aNTUNES liMa, iara daNTaS alVES fErrEira, cHarlES 
faraH SErEdNicKi, aNdrÉ lUiZ SaNToS rodriGUES, JardES corrEa 
coSTa, aldo MarÇal GUiMarÃES, EdiValdo roBErTo aZEVEdo, EU-
lEr aMaral dE SoUSa JUNior, caTia cilENE PErEira da SilVa, Elida 
MarQUES, JEaN PaUlo cUNHa SilVa, Socorro dE SoUSa fErrEira, 
EliENE dE carValHo oliVEira, MaUro alESSaNdro caMPiNaS Na-
dlEr, Karla riBEiro MaGalHÃES, JoSEfiNa PalHETa da SilVa, aldEi-
Na BarBoSa BraZ, aMaNda dE SoUSa coSTa, rEGiNa lUcia liMa Ta-
PaJÓS, claUdENicE fErrEira PErEira cardoSo, SilVia dE PaUla 
caBral, Maria EdilEUZa SilVa dE liMa, MarilENE fErrEira SilVa, 
JoSÉ adailSoN da SilVa fiGUEirEdo, liliaN MoTa dE oliVEira, PÂ-
MEla aNcila da MoTa raBElo, JoSÉ carloS doS SaNToS alVES, ro-
SEaNE fraNciSca MaciEl PiNTo, dEUSoNETE GUiMarÃES doS SaN-
ToS, GilciNEYdE da SilVa SoarES, SHEYlla criSTiNa da SilVa MoY, 
ValdEriNa da SilVa fErrEira, JoSiMara SoUSa da SilVa, MariNalVa 
coSTa SilVa dE oliVEira, JoSYaNE aMoriM da coSTa, irlaNE criSTi-
Na doS SaNToS MoUra, VaNia Maria fErrEira dE lUcENa, BarTolo-
MEU daNiN alVES, darclEi SoUZa dE QUEiroZ, roSaNa Maria cor-
TES MadUrEira, SaraH caMPiNaS doS SaNToS dE oliVEira, Maria 
SElMa SoUZa araÚJo, THalYTHa da SilVa PiNTo, raiMUNda  PErPÉ-
TUa fariaS do NaSciMENTo, EdNElMa dE oliVEira SilVa, riTa dE 
caSSia foNTEl dE MaToS, faBio da SilVa MarTiNS, JoViTa Maria dE 
SoUSa GaMa, claricE aGUiar carNEiro, daNiara SadEcK caldEra-
ro dE carValHo, Maria EliZElMa da SilVa riBEiro, MariNilZa foN-
SEca dE SoUSa, roGErio TiaGo foNSEca ViEira, aMaNda caSTro dE 
aZEVEdo coElHo, iaNa Socorro BENZaQUEM GUilHErME, VaNia da 
SilVa corrEa, Maria do Socorro loPES SilVa, GiSElE coSTa dE 
SoUSa, lUciENE SoUSa dE SoUSa, EliaNE rodriGUES dE SoUSa, 
ilMa SoarES doS SaNToS, TElMa odaNi BarBoSa, JacQUEliNE carla 
BarBoSa SilVa, VENildE BEZErra alVES, ElaiNE criSTiNa araUJo 
doS SaNToS, Erli MarTa rEiS da SilVa, MarloN BrUNo cHaVES Ma-
riNHo, Maria SUElENa MoNTEiro da SilVa, Maria adriaNa SoarES 
rEBElo, NiVEa Maria PaNToJa NEVES, HEllEN aNE doS aNJoS PicaN-
Ço, aBiMaEl GUiMarÃES fiGUEira, HaTalVaNY MarialVa dE alMEida 
GiMENES, Marli MiraNda, ValMir coSTa SarMENTo, JUcilENE Mari-
NHo TorrES, GEclEYaNE PiNHEiro do NaSciMENTo, fraNcilENE PE-
rEira liMa MoraES, Maria NEiZa dE araUJo SaNToS, EliNElSoN dE 
alMEida PEdroSo, VÂNia dE aGUiar PErEira, Marcia HElENa doS 
SaNToS SilVa BarroS, JUciaNE SENa da SilVa, cElY aliNNE loPES 
SoUSa dE oliVEira, rEiNaldo NUNES coSTa, ValdiZa MariNHo ro-
cHa, laiS fErNaNda GoMES dE SoUSa, EliZaNE doS SaNToS carVa-
lHo, MaNoEl EValdo fErrEira da SilVa, adria cUNHa dE SoUSa, 
liVia EliZaBETH SilVa VaScoNcEloS, lEidiaNE BraZ dE SoUSa, KlE-
ciaNE do Socorro BarroS da SilVa VarEla, Marcia dE alMEida 
PEPE araUJo, PaTricia colarES frEiTaS, JoSÉ fáBio liMa foNSEca, 
aNdrEZa criSTiNa riBEiro diaS, SUSY MoNTEiro rocHa, laNa car-
la dE SiQUEira PErEira, BrENa SUElEN GaMa, Maria do Socorro 
carValHo dE BriTo, SUElEN da SilVa BriTo, rEGiaNE BraGa PiNHEi-
ro NaSciMENTo, EdSoN SiQUEira dE JESUS, Marilia coSTa BriTo, 
SaNdra rEGiNa aGUiar rocHa, VÂNia SiMoNE daMaScENo da ro-
cHa, daliaNE GUiMarÃES GalUcio, daNiElE alMEida rodriGUES, 
WaNilZa MarialVa dE alMEida fUrTado, MarcElo da SilVa aZEVE-
do, lUcio lEal PiNHEiro, JoSÉ Nildo da coNcEiÇÃo da SilVa, roSE-
dElMa MaGalHÃES da SilVa, lEUlY Maria BorGES da SilVa, JorGE 
frEiTaS filHo, JoSÉ HUMBErTo ViaNa MESQUiTa filHo, carloS cE-
Zar fErrEira caMPoS, EliElSoN JUNior MoTa corrEa, PriScila dE 
NaZarÉ QUarESMa PiNHEiro, ilaNa MoNiQUE do Socorro dE Mora-
ES carValHo, fraNciSco alVES da SilVa NETo, roSENEY da SilVa 
SoUSa, THYaGo da coSTa VilHENa, roSElETE ProGÊNio MiraNda, 
alaN criSTHE MarQUES VUlcÃo, ciBEllE criSTiNa rEiS dE MoUra, 
alciNEidE do Socorro SoUSa da SilVa, Maria lEiliaNE alVES Mo-
raES, MarlÚcia da lUZ PiNHEiro, JHoNNY do NaSciMENTo loPES, 
rodriGo SaNToS dE SaNTaNa, PEdro BoNET, clara HElENa SilVa 
GUiMarÃES, rEGilENE PoNTES da SilVa, riTa dE caSSia coElHo Vi-
dal, arGUS coSTa SilVa, JUciNEi raMoS da SilVa, carla PErPÉTUa 
fraNco do ValE, aNTÕNio faBiaNo BorGES NEVES, EliUdY da SilVa 
BraNdÃo, SUZaNa da coNcEiÇÃo GoMES dE SoUZa, rENaTa NUNES 

MarTiNS, ViViaN rodriGUES oliVEira, alEX BaUMEr MoraES dE al-
MEida, SUEllENE dE frEiTaS PiNHEiro, UBiraJara aUGUSTo coElHo 
MorEira, KElliaNY do Socorro dE oliVEira, JoSÉ aNdErSoN cUNHa 
da SilVa, lEila riBEiro da cUNHa, PaUlo NaSciMENTo BarroSo, aN-
TÕNio fErrEira da SilVa filHo, MilENa caroliNa doS aNJoS dE Sá, 
fraNciSca carliNda da SilVa SoUSa e iGor aGUiar dE MElo, apro-
vados nos concursos Públicos c-131 e c-153, realizados pela SEcrETaria 
dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
acÓrdÃo Nº. 61.647
(Processo nº. tc/502514/2009)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 
4.º inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, e art. 290 
do riTcE/Pa, c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do ato de aposentadoria consubstanciado na PorTaria 
aP nº. 2638, de 01.09.2008, em favor de aNToNio rodriGUES SErrÃo, 
no cargo de agente administrativo, GEP- Sa.901-2, classe “B”, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, em virtude do óbito do interessado.
acÓrdÃo Nº. 61.648
  (Processos nºs. 2009/52285-0, 2009/52610-4 e 2016/51380-5)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, inci-
so i, da resolução nº 18.990, de 03 de abril de 2018, e art. 290 do riTcE/
Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem resolução 
do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, os processos que 
tratam dos atos de Pensão civil abaixo relacionados:
Processo nº 2009/52285-0 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
nº 733, de 01/02/2012, em favor de KlEBEr loPES cardoSo JÚNior, 
dependente do ex-segurado Humberto de campos freire;
Processo nº 2009/52610-4 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
nº 0217, de 14/02/2002, em favor de ilidia TEiXEira do aMaral, 
dependente do ex-segurado Milton Martins do amaral;
Processo nº 2016/51380-5 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria nº 
0489, de 02/04/2013, em favor de lUiZ fraNÇa daS NEVES, dependente 
da ex-segurada lucia Maria oliveira das Neves.
acÓrdÃo N.º 61.649
(Processo nº. 2013/52670-9)
assunto:  Tomada de contas referente ao convênio alEPa n.º 065/2009.
responsável/interessado: HEldEr ZaHlUTH BarBalHo e fEdEraÇÃo 
daS aSSociaÇÕES doS MUNicÍPioS do ESTado do Pará.
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
advogados: alEX PiNHEiro cENTENo - oaB/Pa Nº 15.042
  aNdrÉ rEMY PErEira BaSSalo – oaB/Pa Nº 7930
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c os arts. 61 e 83, inciso Viii, da lei complementar n.° 81, 
de 26 de abril de 2012, julgar regulares com ressalva as contas de res-
ponsabilidade do Sr. HEldEr ZaHlUTH BarBalHo, Presidente à época 
da federação das associações dos Municípios do Estado do Pará, cPf nº 
625.943.702-15, no valor de r$-124.000,00 (cento e vinte e quatro mil 
reais), sem devolução de valor.
acÓrdÃo N.º 61.650
(Processo nº 50554-9/2020)
assunto: representação com pedido de Medida cautelar formalizada pela 
empresa criarT SErViÇoS dE TErcEiriZaÇÃo dE MÃo-dE-oBra lTda, 
em face a supostas irregularidades no Pregão Eletrônico nº 044/TJPa/2019, 
realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 41 da 
lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, conhecer da represen-
tação formulada pela empresa criarT SErViÇoS dE TErcEiriZaÇÃo dE 
MÃo-dE-oBra lTda, para indeferir a medida de urgência pleiteada e no 
mérito, julgá-la improcedente.
acÓrdÃo Nº. 61.651
(Processo nº. tc/527769/2017)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JÚNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art 
4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 3 de abril de 2018 e art. 290 do 
riTcE/Pa c/c o art.485, iV, do código do Processo civil, extinguir, sem 
resolução do mérito, com consequente arquivamento dos autos, o processo 
que trata do ato de Pensão civil, consubstanciado na PorTaria PS n. 
0229, de 01.03.2017, em favor de raiMUNdo doS SaNToS laraNGEira, 
dependente da ex-segurada Maria de lourdes dos Santos larangeira, 
tendo em vista o falecimento do interessado.
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acÓrdÃo N.º 61.652
(Processo tc/530987/2013)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio SEcTi n.º 001/2012 e Termos aditivos.
responsável/interessado: Marco aUrÉlio crocco afoNSo e fUNda-
ÇÃo dE dESENVolViMENTo da PESQUiSa
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, e art. 60, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares as contas de responsabilidade do Sr. Marco aUrÉlio 
crocco afoNSo, ex-Presidente da fundação de desenvolvimento da Pes-
quisa, no valor de r$ 21.774,00 (Vinte e um mil, setecentos e setenta e 
quatro reais), dando-lhe plena quitação, e
2)  recomendar à Secretaria de ciência, Tecnologia e inovação que:
1. a) Municie as prestações de contas com o comprovante de qualificação dos 
convenentes exigidos nos normativos, como, por exemplo, a adimplência com o 
Estado do Pará em outros convênios, a regularidade fiscal perante as fazendas 
federal, estadual e municipal, e todos aqueles presentes no decreto 768/2013;
2. b) comprove a aprovação da minuta do convênio por assessoria jurídica, 
formada por membros da PGE;
3. c) comprove que comunicou à alEPa sobre a formalização do convênio;
4. d) Motive quando não exigir contrapartida da entidade convenente; e
5. e) Empreenda maiores esforços fiscalizatórios dos convênios, exigindo 
que se faça minudente e particularizada análise sobre o alcance das metas 
conveniais e a realização da finalidade pública, sem se valer de expressões 
genéricas e formulários padrões cuja repetição acrítica não se preste para 
fins fiscalizatórios.
acÓrdÃo N.º 61.653
(Processos n.ºs 50156-6/2009, 50253-6/2009, 50435-0/2009, 
50989-0/2015 e 50019-9/2016)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
impedimento para o Processo nº 50435-0/2009: conselheira roSa EGÍ-
dia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, registrar os atos de aposentadoria relativos aos pro-
cessos abaixo identificados:
Processo n. 50156-6/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 2169, de 01/08/2008, em favor de BENEdiTa fErrEira alVES, no cargo 
de Professor GEP-M-ad-1-401, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 50253-6/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP nº 
2021, de 01/09/2008, em favor de Maria GoMES dE MENEZES, no cargo de 
Professor, GEP-M-ad-3-401, ref. Vii, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 50435-0/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 161, de 03/01/2012, em favor de Maria daS GraÇaS SoUZa 
daNTaS, no cargo de Professor GEP-M-ad-4-401, ref. X, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 50989-0/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 0487, de 13/01/2012, em favor de aNa cÉlia lara coSTa, no cargo de 
Professor classe i – Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 50019-9/2016: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
AP nº 2341, de 25/05/2012, ratificada pela PORTARIA RET AP n. 2418, de 
05.10.2020, em favor de Maria daS dorES ViaNa da SilVa, no cargo de 
Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.654
 (Processo tc/518268/2015)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro  do ato de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP n.º 2773, de 04.07.2012, em favor de 
VaNilda BicHo doS SaNToS, no cargo de Professor classe Especial, Nível 
i, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 61.656
(Processo nº. tc/50487/2016)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: aSSEMBlÉia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento nos art. 4.º 
inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, e art. 290 do 
riTcE/Pa, c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o pro-
cesso que trata do ato de aposentadoria consubstanciado no decreto nº. 
2775, de 29.05.2015, em favor de cÉlia Maria GUiMaraES da coSTa, 
no cargo de Técnico legislativo – código e Nível Pl.al.i02, do Quadro de 
Provimento Efetivo, lotada na assembleia legislativa do Estado do Pará, 
em virtude do óbito da interessada.
acÓrdÃo N.º 61.657
(Processo n.º tc/504305/2016)
assunto: PENSÃo
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Para
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão, consubstanciado 
na PorTaria PS n.º 0863, de 26/06/2013, em favor de dircE HElENa 
rEZENdE da crUZ, dependente do ex-segurado roberto Silva da cruz.

acÓrdÃo N.º 61.658
(Processo n.º tc/51623-5/2016)
assunto: PENSÃo
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão consubstanciado 
na PorTaria nº 2323, de 01/11/2014, em favor de EliaNE ViEira da 
coSTa, dependente do ex-segurado roberto Garrido costa Sousa.
acÓrdÃo N.º 61.659
(Processo Tc/515527/2016)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado 
na PorTaria aP nº 0521, de 28.01.2014, em favor de raiMUNdo Barral 
MoNTEiro, no cargo de auditor fiscal de receitas Estaduais, classe c, 
referência iii, lotado na Secretaria de Estado da fazenda.
acÓrdÃo Nº. 61.660
(Processo nº. tc/523008/2020)
assunto: PENSÃo ESPEcial
requerente:  SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão Especial, consubstan-
ciado no decreto nº. 1185 de 23.11.2020, em favor de lUciaNa do ro-
Sário da SilVa e NÍcolaS EMaNUEl do roSário MoNTEiro da SilVa, 
dependentes do PM  João Eden Monteiro da Silva Junior.
acÓrdÃo Nº. 61.661
(Processo nº. tc/505416/2017)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil, consubstanciado 
na PorTaria PS nº. 1198, de 02.05.2014, em favor de BENEdiTo alVES 
da SilVa, dependente da ex-segurada raimunda alves da Silva.
acÓrdÃo Nº. 61.662
(Processo nº. tc/543584/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.
Proposta de decisãor: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES (§ 
2º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro Nelson luiz Teixeira 
chaves, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 
35, da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, deferir, em caráter 
excepcional, o registro dos atos de admissão de Servidores Temporários 
firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – RAIMUNDA 
dE JESUS da SilVa, fraNciNElMa da SilVa corrEa, Maria ElicElia 
lEMoS MiraNda, ElBEr fErrEira doS SaNToS, oSMar TEiXEira dE 
SoUSa NETo, claUdia JacKEliNE coSTa do ESPiriTo SaNTo, dEUSi-
Mar da SilVa, roZiNETE fraNciSca rEZENdE, EliZaNGEla MacHado 
PiXUNa e SilVia criSTiNa dE lEÃo MENdES.
acÓrdÃo N.º 61.663
(Processo nº. 54724-6/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator Vencido: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, § 2º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, vencida a proposta de decisão do relator, e nos termos do voto do 
conselheiro Nelson luiz Teixeira chaves, com fundamento no art. 34, inciso i 
e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir, em caráter excepcional, o registro do ato de admissão de 
servidor temporário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃo – NilZa WaldENEida dE liMa MaGalHaES dE araUJo, SEVEra PaES 
alMEida TEiXEira, iZaUra lEila carValHo alVES fariaS, JoSENi So-
laNGE SoUSa da TriNdadE, BENEdiTa do Socorro PiNHEiro SaNToS, 
liNdElMo oliVEira BraNdao, laYS ParaES MESQUiTa, EdilENE alVES 
da SilVa, iaNa da coSTa caSTElo e PaUlo JoSE dE SoUZa.
acÓrdÃo N.º 61.664
(Processo tc/522019/2019)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP n.º 3528, de 20.11.2018, em favor de 
Maria criSTiNa da SilVa fErrEira, na função de Psicólogo, lotada na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública.
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acÓrdÃo Nº. 61.665
(Processo nº. 2019/53230-7)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio faPESPa nº 002/2015 
e Termos aditivos
responsável: JUarEZ aNTÔNio SiMÕES QUarESMa
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art.191, 
§ 3°, do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com funda-
mento nas resoluções nº 18.193/2012 e 18.918/2017 - TcE/Pa, deter-
minar o arquivamento e baixa dos sistemas do processo de prestação de 
contas dos créditos descentralizados, relativos aos exercícios de 2015 a 
2018, período de vigência do termo de cooperação Técnica e financeira nº 
002/2015 (celebrado entre a fundação de amparo a Estudos e Pesquisas 
e a Universidade federal do Pará) com o consequente desentranhamento 
e devolução ao remetente da documentação apresentada a este Tribunal, 
com anexação de cópia do relatório técnico.
acÓrdÃo Nº. 61.666
(Processo nº. tc/547144/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES (§ 
2º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por maioria, 
nos termos do voto divergente do conselheiro Nelson luiz Teixeira chaves, com 
fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei comple-
mentar nº 81, de 26 de abril de 2012, deferir, em caráter excepcional, o registro 
dos Atos de Admissão de Servidores Temporários firmados entre a SECRETA-
ria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – JoÃo JEoVaN oliVEira aSSUNÇÃo JUNior, 
EliaS SoUSa lEiTÃo, NaGila dE NaZarÉ SaNToS PalHETa, EMErSoN rEGi-
Naldo da SilVa oliVEira, MarTHa coElHo dE PaUla, JoSÉ rafaEl frEiTaS 
riBEiro, raQUEl alVES da SilVa, EdiUZa PiNHEiro dE SoUZa, SaMaNTTa 
MarTa corrEa diaS e lEaNdro doS rEiS SilVa.
acÓrdÃo N.º 61.667
(Processo n.º tc/531337/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por maioria, 
nos termos da poposta de decisão do relator, com fundamento no art. 34, inciso i e 
parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Deferir o registro do Ato de Admissão de Servidor Temporário firmado 
entre a SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo - Neli PEnha de azeredo 
Martins, Poliano de freitas, Maisa de oliveira Guímarães, Samanta Morais 
duarte, dEjanine Pereira correa dias, Mauricele dos Santos Maia, Kely lo-
pes Veras, Jose carlos Nascimento ramalho, itamar Souza Bispo e Maria 
de fatima Gomes de Souza;
2) recomendar à SEdUc que, adote as providências para a realização de 
concurso público para provimento de vagas em número necessário à subs-
tituição de servidores temporários
acÓrdÃo N.º 61.668
(Processo nº. tc/512748/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro 
(art. 191, § 3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei comple-
mentar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de ad-
missão de servidores temporários firmados entre o CENTRO DE PERÍCIAS 
ciENTÍficaS rENaTo cHaVES – lariSSa coSTa dE SoUZa, MarcoS 
EdUardo caSTro cordEiro, Maria do Socorro coSTa e PaTricia 
da coNcEiÇÃo da SilVa SoarES.
acÓrdÃo N.º 61.669
(Processo n.º 2019/53095-7)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Pes-
soal em favor de MaGNUM MaGaZaN rodriGUES PorTEla, MarcElUS 
cUNHa MoUra, SaMUEl MarTiNS SilVa, Maria caTiaNa ViaNa PiNTo, 
rafaEl dE NaZarÉ PiNTo dUTra, Marco aUrÉlio fUrTado dE SoUZa, 
SHEila criSTiNa foGaÇa SoarES, aliNE da coNcEiÇÃo doS SaNToS, 
ricardo MUrillo SoUSa MarQUES e rafaEl coSTa E SilVa, aprovados 
em concurso público realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

acÓrdÃo Nº. 61.670
(Processo nº tc/538697/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira 
JUNior (§3º do art.191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, deferir excepcionalmente o registro do contrato 
de admissão de servidor temporário firmado entre a SECRETARIA DE ES-
Tado dE EdUcaÇÃo e EdilZa MoTa rEiS.
resoLUÇÃo N.º 19.276
(Processo n.º 2017/53075-2)
assunto: consulta formulada pela ProcUradoria GEral do ESTado do 
Pará acerca da possibilidade de inclusão de período trabalhado em Empre-
sa Pública e Sociedade de Economia Mista para efeito de aTS.
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no artigo 1º, 
inciso XVi, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, responder à 
consulta formulada pela ProcUradoria GEral do ESTado do Pará, obje-
tivando o esclarecimento sobre questões relacionadas à aplicabilidade do art. 
70 c/c art. 131, da lei Estadual nº 5.810/94 (regime Jurídico Único – rJU) 
que versa sobre o adicional por tempo de serviço, nos seguintes termos:
Pergunta 1: o teor do acórdão nº 56.306, que reformou o Prejulgado nº 
21/2014, é conclusivo no sentido de que, doravante, o tempo de serviço 
prestado em empresas públicas ou sociedade de economia mista, dará azo 
ao pagamento de adicional por tempo de serviço?
resposta 1: o Prejulgado nº 21, com redação dada pelo acórdão nº 56.306, 
de 19/01/2017, ao excluir do mesmo a menção às empresas públicas e às 
sociedades de economia mista, NÃo restabeleceu o direito à percepção do 
adicional de tempo de serviço prestado às empresas estatais, haja vista 
que não alterou os fundamentos de mérito apresentados no texto original, 
adotando para o caso a técnica da modulação dos efeitos, tendo como mar-
co regulatório o dia 15/07/2014, data do Parecer nº 044/2014 da Procura-
doria Geral do Estado - PGE/Pa, a partir daí se deixa de considerar tempo 
de serviço prestado às empresas públicas e sociedades de economias mista 
para fins de Adicional por Tempo de Serviço.
Pergunta 2: Em caso afirmativo, qual o fundamento a ser utilizado pelo 
gestor para autorizar o cômputo do tempo de serviço prestado em empre-
sas públicas e sociedades de economia mista, se tais entidades não foram 
contempladas no permissivo legal do art. 70, caput, o qual autoriza exclu-
sivamente a contagem do tempo de serviço prestado aos entes federados 
e às suas autarquias e fundações?
resposta 2: Prejudicada.

Protocolo: 699520
..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

Processo Nº: 2021/161984
PreGÃo eLetrÔNico Nº 00013/2021- MPc/Pa
eXtrato de HoMoLoGaÇÃo
No dia 08 de setembro de 2021, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente, Sr. GUilHErME da coSTa 
SPErrY, HoMoloGa a adjudicação referente ao Processo nº 2021/161984, 
Pregão nº 00013/2021 – MPc/Pa.
oBJETo: contratação de serviços de engenharia para ajustes e impermea-
bilização de reservatórios de água potável, de caixas de drenagem pluvial 
e de passagem de esgoto do Edifício-Sede do Ministério Público de contas 
do Estado do Pará – MPC-PA, conforme especificações técnicas, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
adJUdicado para a empresa: ocEaNorTE coNSTrUÇÕES lTda, 
cNPJ 27.135.996/0001-07, foi vencedora do Grupo 01, no valor glo-
bal de r$ 30.000,00 (trinta mil reais), tudo em conformidade com o 
disposto na ata da Sessão, Proposta comercial ajustada, resultado 
por fornecedor, Termo de adjudicação e Termo de Homologação rela-
tivo ao Pregão Eletrônico Nº 13/2021 – MPc/Pa.
* o procedimento em sua íntegra poderá ser acessado no site: https://
comprasnet.gov.br/

Protocolo: 702425
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..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 2752/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio, usando de suas atribuições 
legais, e considerando os termos do ofício n.º 74664/2021/dGSocio/GaBSEc, 
de 09/08/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 11895/2021, em 18/08/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar o Promotor de Justiça NadilSoN PorTilHo GoMES para, sem 
prejuízo de suas atribuições, na qualidade de representante do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, compor a câmara Técnica de Equidade, 
igualdade de Gênero e Mudanças climáticas, integrante da estrutura do 
fórum Paraense de Mudanças e adaptação climática - fPMac, a contar de 
24/08/2021, até ulterior deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 03 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 2754/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio, usando de suas atribui-
ções legais, e considerando os termos do ofício n.º 028/2021-coord. Polo, de 
26/08/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 12579/2021, em 31/08/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar a Promotora de Justiça HElEM TaliTa lira foNTES para exer-
cer a função de coordenador da região administrativa 5 - Nordeste iii, 
durante o afastamento da Titular, PaUla caroliNE NUNES MacHado, nos 
dias 02, 06, 07, 16, 19 a 23/07/2021; e 02 a 06, 23 a 27/08/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Bele´m, 03 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 701953
.

errata
.

errata
Nº. do contrato: 064/2021-MP/Pa
Nº da Publicação: 701087
onde se lê: Vigência: 17/10/2021 a 16/10/2022.
Leia-se: Vigência: 17/10/2021 a 17/10/2022.
ordenador responsável: césar Bechara Nader Mattar Junior, Procurador 
Geral de Justiça.

Protocolo: 701977
..

coNtrato
.

Núm. do contrato: 071/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa 
croNo coMÉrcio E diSTriBUiÇÃo EirEli (cNPJ: 22.003.386/0001-28)
objeto: aquisição de nobreaks, incluindo garantia de funcionamento e as-
sistência técnica de, no mínimo 12 meses.
data da assinatura: 09/09/2021.
Vigência: 10/09/2021 a 10/12/2021.
Valor global: r$ 324.995,00 (trezentos e vinte e quatro mil, novecentos e 
noventa e cinco reais).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.122.1494.8760;
Elemento de despesa: 4490-52;
fonte: 0301.
foro: Justiça Estadual do Pará, comarca de Belém.
ordenadora responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Júnior.

Protocolo: 701999
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do termo aditivo: 3º
Núm. do contrato: 079/2018-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a EMPrESa dE TEcNoloGia 
da iNforMaÇÃo E coMUNicaÇÃo do ESTado do Pará – ProdEPa.
objeto do contrato: fornecimento da licença de uso do Suporte ao dW 
(data Warehouse) Estadual, para 02 (dois) usuários, composto de 03 
(três) softwares - Webintelligence reporte, Webintelligence infoview e We-
bintelligence Explorer reporter.
Justificativa do Aditamento: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 
(doze) meses, nos termos do artigo 57, inciso iV, da lei nº 8.666/1993, e 
reajuste de valor contratual.
data de assinatura: 08/09/2021
Vigência do aditamento: 13/09/2021 a 12/09/2022.
Valor Mensal reajustado renegociado: r$ 684,56 (seiscentos e oitenta e 
quatro reais e cinquenta e seis centavos)
Valor anual reajustado renegociado: r$ 8.214,72 (oito mil, duzentos e 
quatorze reais e setenta e dois centavos).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.122.1494.8760. Elemento de 
despesa: 3390-40. fonte: 0101
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor Geral de Justiça.

Protocolo: 702031

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Número do Processo: 126/2020-sGJ-ta
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 048/2021-MP/Pa
objeto: aquisição de equipamentos médicos e odontológicos, com o serviço de ins-
talação do equipamento odontológico completo e do aparelho de raio x odontológico
regime de Execução: indireta
Tipo de licitação: Menor Preço por item
Modo de disputa: aberto
 Entrega do Edital: No site www.comprasgovernamentais.gov.br ou no Por-
tal da Transparência no site www.mppa.mp.br
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: angelo Nazareno costa Barbosa
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
data da abertura: 24/09/2021
Hora da abertura: 9:00h (NoVE HoraS) – Horário dE BraSÍlia
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.128.1494.8943 – Capacitação e valorização de 
pessoas
Elemento: 4090-52 – Equipamentos e Material Permanente
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior

Protocolo: 701961
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

Núm. da inexigibilidade: 015/2021-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa JEaNE lEiTE da 
SilVa caNElaS – coN TrEiNaMENToS (cNPJ: 22.965.437/0001-00).
objeto: Participação de 24 (vinte e quatro) servidores no Viii ENoP – EN-
coNTro NacioNal dE oBraS PÚBlicaS E SErViÇoS dE ENGENHaria, 
a ocorrer nos dias 27, 28, 29 e 30 de setembro de 2021, pela modalidade 
online, 100% ao vivo, com carga horária de 32 (trinta e duas) horas, con-
forme programação do evento.
Valor Total: r$ 43.470,00 (quarenta e três mil, quatrocentos e setenta reais).
fundamento legal: art. 25, ii, da lei federal 8.666/93.
data da assinatura: 08/09/2021.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.128.1494.8943. Elemento de 
despesa: 339039. fonte de recurso: 0101.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 702132
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 042/2021-MP/Pa
oBJeto: aquisição de Filtros e elementos Filtrantes - dMo
HoMoLoGaÇÃo
Tendo em vista o que consta do Processo nº 025/2021-SGJ-Ta que ensejou o 
Pregão Eletrônico nº. 042/2021-MP/Pa, empreitada por preço global, no tipo 
menor preço e, diante do julgamento do Pregoeiro designado pela PorTaria 
nº. 2336/2021-MP/PGJ, homologo o resultado do certame mencionado a 
favor das empresas abaixo, para todos os efeitos previstos em lei:
41.168.753/0001-98 – JoSiValdo ValES ViaNa 54523435200 – ToTal: 
r$ 4.117,60:
item 01 – Valor Total .... r$ 4.117,60
02.005.835/0001-60 – iSolar coMErcial EirEli – ToTal: r$ 1.808,40:
item 02 – Valor Total .... r$ 1.808,40
26.483.292/0001-54 – ir coMErcio & SErVicoS EirEli – ToTal: r$ 1.231,60:
item 03 – Valor Total .... r$ 1.231,60
26.415.706/0001-08 – l l da SilVa EirEli – ToTal: r$ 830,00:
item 04 – Valor Total .... r$ 830,00
Valor Total do certame: r$ 7.987,60
Encaminhe-se os autos à atividade de licitações para as providências pertinentes.
Belém-Pa, 08 de setembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 701956
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 2793/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a JoÃo EdUardo BoNaTTo coSTa, aUXi-
liar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1824, lotado na Promotoria 
de Justiça de Benevides, a importância de r$ 800,00 (oitocentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
25/8/2021 até 24/10/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 500,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 300,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
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quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 09 de setembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 2794/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a allaN rodriGo diaS MESQUiTa, aSSESSor dE 
ProMoToria dE JUSTiÇa dE 2ª ENTrÂNcia, Matrícula n.º 999.2289, lotado 
na Promotoria de Justiça de Vigia de Nazaré, a importância de r$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamen-
to, período de aplicação 19/8/2021 até 18/10/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 700,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 800,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 09 de setembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 2795/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a aliNE rodriGUES da SilVa, aSSESSora 
dE ProMoToria dE JUSTiÇa dE 1ª ENTrÂNcia, Matrícula n.º 999.2979, 
lotada na Promotoria de Justiça de São félix do Xingu, a importância de 
r$ 2.000,00 (dois mil reais), para ocorrer com despesas de Pronto Paga-
mento, período de aplicação 2/9/2021 até 1º/11/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 2.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 09 de setembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Protocolo: 702062
.

NorMa
.

coLÉGio de ProcUradores de jUstiÇa
resoLUÇÃo Nº 007/2021-cPJ, de 5 de aGosto de 2021
regulamenta o acordo de não persecução cível (aNPc) no âmbito do Mi-
nistério Público do Estado do Pará (MPPA) nas hipóteses configuradoras de 
ato de improbidade administrativa.
o colÉGio dE ProcUradorES dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições previstas no art. 21, inciso XXiii, da lei complementar Estadual nº 057 
(lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 2006, e
coNSidEraNdo que, como instituição permanente e essencial à função ju-
risdicional do Estado, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
conforme prescrito no art. 127, caput, da constituição federal de 1988;
coNSidEraNdo que para bem exercer o papel que lhe foi reservado constitucio-
nalmente, necessita o Ministério Público lançar mão, quando oportuno e juridica-
mente aceitável, de outros mecanismos de solução de conflitos que não a tradi-
cional busca da via jurisdicional, a qual, como sabido, afigura-se morosa e pouco 
efetiva em muitos âmbitos, especialmente, no que diz respeito à tutela coletiva;
CONSIDERANDO que a necessidade de intensificação de uma atuação do Minis-
tério Público menos centrada no direcionamento de demandas ao Poder Judiciá-
rio foi reconhecida pelo conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), por meio 
da recomendação nº 54, de 28 de março de 2017, que “dispõe sobre a Política 
Nacional de fomento à atuação resolutiva do Ministério Público brasileiro”;
coNSidEraNdo que a retro citada recomendação nº 54, de 2017, do 
cNMP, em seu art. 1º, § 2º, prevê que “sempre que possível e observadas 
as peculiaridades do caso concreto, será priorizada a resolução extraju-
dicial do conflito, controvérsia ou situação de lesão ou ameaça, especial-
mente quando essa via se mostrar capaz de viabilizar uma solução mais 
célere, econômica, implementável e capaz de satisfazer adequadamente as 
legítimas expectativas dos titulares dos direitos envolvidos, contribuindo 
para diminuir a litigiosidade”;
coNSidEraNdo que o novo código de Processo civil, lei nº 13.105, de 16 de mar-
ço de 2015, preconiza a utilização de mecanismos de auto composição de conflitos;
coNSidEraNdo a existência, no ordenamento jurídico brasileiro, de ins-
titutos que permitem a flexibilização da aplicação de normas de direitos 
sancionador, a saber: a transação, a suspensão condicional do processo e 

a colaboração premiada, na esfera penal, e, ainda, o acordo de leniência 
nas esferas administrativa e civil, este último, quanto às pessoas jurídicas, 
previsto na lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a lei anticorrupção;
coNSidEraNdo, na atualidade, o reconhecimento da existência de um micros-
sistema processual de tutela coletiva da probidade administrativa, integrado pe-
las lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 (lei da ação civil Pública), lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992 (lei de improbidade administrativa), e lei nº 12.846, de 
2013, o qual, obviamente, funcionar de maneira coerente e harmoniosa;
coNSidEraNdo que o cNMP, na recomendação nº 179, de 26 de julho 
de 2017, no art. 1º, § 2º, prevê expressamente a possibilidade de forma-
lização “compromisso de ajustamento de conduta nas hipóteses configu-
radoras de improbidade administrativa, sem prejuízo do ressarcimento ao 
erário e da aplicação de uma ou algumas das sanções previstas em lei, de 
acordo com a conduta ou o ato praticado”;
coNSidEraNdo que a lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019, lei anticri-
me, alterou o art. 17, § 1º da lei nº 8.429, de 1992, para prever expressamente 
a transação e a celebração de “acordo de não persecução cível” (aNPc);
coNSidEraNdo, ainda, que idêntica autorização foi consagrada no art. 
39, § 2º, da resolução nº 007/2019, de 6 de junho de 2019, do colégio de 
Procuradores de Justiça (cPJ); e
CONSIDERANDO, finalmente, a proposta do Procurador-Geral de Justiça 
submetida à deliberação do colegiado,
r E S o l V E:

caPÍtULo i
das disPosiÇÕes Gerais

art. 1º os órgãos de execução do Ministério Público do Estado do Pará 
(MPPA), no âmbito das respectivas atribuições, poderão firmar acordos de 
não persecução cível (aNPc), com pessoas físicas, jurídicas ou ambas, 
havendo indícios suficientes de improbidade administrativa apurados em 
inquérito civil ou procedimento preparatório, sem prejuízo do ressarcimen-
to ao erário e da aplicação de uma ou de algumas das sanções previstas 
em lei, de acordo com a conduta ou o ato praticado.
art. 2º  a celebração do aNPc, na forma desta resolução, visa a atender 
ao contido na recomendação nº 54, de 28 de março de 2017, do conselho 
Nacional do Ministério Público (cNMP), que “dispõe sobre a Política Nacio-
nal de fomento da atuação resolutiva do Ministério Público”, objetivando 
a aplicação célere e eficaz das sanções estabelecidas na Lei nº 8.429, de 
2 de junho de 1992, em especial a reparação do dano sofrido pelo erário, 
observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da efi-
ciência, de forma suficiente para prevenir e reprimir a prática de atos de 
improbidade administrativa.
§ 1º a celebração do aNPc com o Ministério Público não afasta, necessaria-
mente, eventual responsabilidade administrativa ou penal pelo mesmo fato, 
nem importa, automaticamente, no reconhecimento da responsabilidade para 
outros fins que não os estabelecidos expressamente em seu respectivo termo.
§ 2º O acordo pode ser celebrado para a adoção de medidas provisórias ou definitivas, 
parciais ou totais, continuando a investigação em relação aos demais aspectos do ilícito.
§ 3º o acordo celebrado na fase extrajudicial ou judicial conterá obrigações certas, 
líquidas, determinadas e exigíveis, a menos que, excepcionalmente e de forma fun-
damentada, as peculiaridades do caso indiquem outros termos para a composição.
art. 3º  constitui pressuposto da composição a demonstração, no caso 
concreto, do interesse público na adoção de solução consensual em rela-
ção ao ajuizamento de ação de improbidade administrativa, levando-se em 
consideração, entre outros fatores, a possibilidade de duração razoável do 
processo e a efetividade das sanções aplicáveis.
Parágrafo único.  as condições estabelecidas no aNPc, enquanto negócio ju-
rídico-processual, não possuem natureza de sanção, consubstanciando-se 
como obrigação de fazer, não fazer ou de dar, tenham ou não os mesmos efei-
tos das sanções com aptidão suficiente para a proteção do patrimônio público.
art. 4º  Nos casos em que a conduta ímproba imputada se subsumir às 
hipótese de inelegibilidade, nos termos da alínea “l” do art. 1º da lei com-
plementar nº 64, de 18 de maio de 1990, não será admitido o acordo que 
afaste os efeitos nela previstos.
art. 5º  as tratativas que envolverem ilícitos puníveis nas esferas cível e 
criminal serão estabelecidas preferencialmente de forma conjunta pelos 
órgãos do Ministério Público com atribuições nas respectivas áreas de atu-
ação, em instrumentos distintos, seja com vistas à celebração do acordo 
de colaboração premiada, seja do acordo de não persecução penal, seja, 
ainda, do acordo em matéria de improbidade administrativa.

caPÍtULo ii
das coNdiÇÕes Para a ceLeBraÇÃo de aNPc Para 

PreserVaÇÃo do PatriMÔNio PÚBLico e da MoraLidade 
adMiNistratiVa

art. 6º Na celebração do aNPc serão obrigatoriamente observadas as se-
guintes cláusulas e condições:
I - identificação do pactuante, agente público ou terceiro que, não sendo 
agente público induziu ou concorreu para a prática de ato ou dele se bene-
ficiou, direta ou indiretamente;
ii - descrição da conduta ilícita com todas as circunstâncias, em especial as 
condições de tempo e local;
III -  subsunção da conduta ilícita imputada à específica previsão legal de 
modalidade de ato de improbidade administrativa;
IV -  quantificação e extensão do dano e dos valores acrescidos ilicitamen-
te, quando houver;
V -  assunção, por parte do pactuante, da responsabilidade pelo ato ilícito praticado;
Vi -  compromisso de colaborar amplamente com as investigações, pro-
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movendo a identificação de outros agentes, partícipes, beneficiários, loca-
lização de bens e valores e produção de outras provas durante o curso do 
inquérito civil ou do processo judicial, quando for o caso;
Vii -  cessação do envolvimento do compromissário com o ato ilícito;
Viii -  compromisso de reparação integral do dano sofrido pelo erário, 
acrescido de correção monetária e juros, além do perdimento de bens e 
valores obtidos ilicitamente;
iX -  previsão de aplicação de duas ou mais medidas sancionatórias, na hi-
pótese de ato previsto no art. 9º, ou uma ou mais medidas em caso de atos 
previstos nos arts. 10 e 11 da lei nº 8.429, de 1992, observados os limites 
máximos e mínimos legais, sem prejuízo do disposto no inciso anterior;
X -  compromisso de transferência não onerosa, em favor da entidade 
lesada, da propriedade dos bens, direitos e/ou valores que representem 
vantagem ou proveito direto indireto obtido da infração, quando for o caso;
Xi -  estabelecimento de multa cominatória para a hipótese de descumpri-
mento das obrigações pactuadas, nos prazos assumidos;
XII -  oferecimento de garantias reais ou fidejussórias para o cumprimento dos com-
promissos de pagamento da multa civil, do ressarcimento do dano e da transferência 
de bens, direitos e/ou valores, em conformidade com a extensão do pactuado;
Xiii -  a previsão de que a eventual resolução, perda do objeto ou rescisão do 
acordo por responsabilidade do compromissário não implicará a invalidação 
de quaisquer provas por ele eventualmente fornecida ou dela derivada;
XiV -  a independência das cláusulas pactuadas, podendo, no entanto, o 
órgão do Ministério Público considerar o ajuste totalmente rescindido, na 
hipótese de anulação judicial de parte do ANPC, quando verificado que as 
obrigações restantes não atendem ao interesse público;
XV -  a possibilidade de o Ministério Público executar as obrigações assumi-
das, nos termos do art. 784, inciso iV, do código de Processo civil (cPc), 
ao invés de propor a ação de responsabilidade por ato de improbidade 
administrativa, se o interesse público assim o recomendar e na hipótese de 
descumprimento do acordo;
XVI -  especificação, se for o caso, de tantos bens quantos bastem para a garantia 
do cumprimento das obrigações assumidas, que permanecerão indisponíveis; e
XVII -  advertência de que a eficácia do acordo extrajudicial estará condicio-
nada a sua homologação pelo conselho Superior do Ministério Público (cSMP).
§ 1º Na hipótese de acordo parcial ou preliminar, esta circunstância cons-
tará expressamente do título aNPc.
§ 2º A definição das sanções e seus patamares será orientada pela natureza 
e gravidade do ato, o proveito auferido pelo agente, o dano causado, a im-
portância da colaboração e a repercussão e reprovabilidade social da conduta.
§ 3º O ANPC somente poderá ser firmado na hipótese de o interessado não 
ter rescindido, nos últimos 03 (três) anos, por sua culpa, outro ajustamen-
to de conduta com o Ministério Público, com base nesta resolução.
§ 4º como cláusula penal, o aNPc poderá prever, na hipótese de necessi-
dade de ulterior ajuizamento, pelo Ministério Público, de ações judiciais de 
conhecimento, de natureza executiva ou ambas, envolvendo a mesma par-
te, mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa 
e convencionar sobre os respectivos ônus, poderes, faculdades e deveres 
processuais, inclusive no que tange à redistribuição do ônus da prova e 
custeio de provas periciais, nos termos dos arts. 30, 40, 190 e 373 do cPc.
art. 7º  Tendo como parâmetro a extensão do dano, o grau de censura da 
conduta do compromissário ou ambos e, ainda, visando assegurar a eficá-
cia dos comandos da lei nº 8.429, de 1992, e o respeito aos princípios que 
norteiam a administração pública, o aNPc poderá prever, cumulativamen-
te, uma ou mais das seguintes condições:
i -  compromisso de pagamento de multa civil, cujo valor avençado não 
poderá ultrapassar os limites máximos estabelecidos no art. 12 da lei nº 
8.429, de 1992, e será revertido à pessoa jurídica lesada;
ii -  compromisso de não contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermé-
dio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, respeitados, na fixação dos 
prazos, os parâmetros previstos no art. 12 da lei nº 8.429, de 1992;
iii -  renúncia irretratável ao cargo da função pública exercida;
iV -  compromisso de reparação de danos coletivos, observados, como 
parâmetros, os efeitos advindos do ato de improbidade administrativa e o 
grau de censura da conduta do compromissário, atendidos, ainda, o cará-
ter sancionatório e o pedagógico da medida;
V -  renúncia ao direito de candidatar-se a cargos públicos eletivos, cujo 
prazo fixado respeite os limites máximos estabelecidos no art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, consignando-se, ainda, no termo respectivo, que a eficácia 
da referida cláusula sujeitar-se-á à homologação judicial;
VI -  compromisso que obrigue o beneficiado a divulgar, pela via de maior 
alcance social disponível em cada hipótese, os termos da avença e os 
meios de contato da ouvidoria do Ministério Público, para que os cidadãos 
possam acompanhar o efetivo cumprimento do ajuste celebrado;
Vii -  compromisso de promover alterações na governança da pessoa jurídica 
investigada que mitiguem o risco da ocorrência de novos atos de improbidade 
administrativa e estabeleçam parâmetros de monitoramento eficazes dos com-
promissos firmados na composição, quando se tratar de pessoa jurídica; e
Viii -  convenção do desconto mensal na remuneração do compromissário 
que receba dos cofres públicos ou de instituto de previdência subsídios, 
vencimentos ou proventos.
§ 1º Na hipótese de avençada a condição prevista no inciso iii deste art. 7º, con-
signar-se-á no respectivo termo cláusula explicitando que o compromissário, de 
forma irretratável, requer sua exoneração da respectiva função pública, inclusive 
ficando autorizado o Ministério Público a encaminhar cópia do aNPc à respectiva 

entidade da administração pública direta ou indireta, para efetivação da condição, 
caso não apresente comprovação de sua exoneração, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da celebração do referido Termo.
§ 2º cumulativamente com uma ou mais das condições previstas nos inci-
sos i a V deste art. 7º, também poderão ser avençadas outras obrigações 
de fazer ou não fazer que se revelem pertinentes ao caso e não sejam de-
fesas em lei, desde que sua liquidez não dependa da atuação de terceiros.
§ 3º Nos casos de parcelamento do valor destinado ao ressarcimento do 
dano e da multa civil, a quantidade de parcelas levará em conta o interesse 
público, a extensão do prejuízo ao erário e a capacidade financeira devida-
mente comprovada do compromissário, observando, necessariamente, que 
o termo final para a quitação integral do referido valor não poderá exceder 
o limite de 180 (cento e oitenta) dias do implemento do prazo prescricional 
previsto na lei nº 8.429, de 1992.
§ 4º os valores decorrentes de astreintes e reparação de dano moral coletivo 
serão revertidos, preferencialmente, para o fundo Estadual de defesa de direitos 
difusos (fEddd), instituído pela lei complementar Estadual nº 23, de 23 de 
março de 1994, ou, caso existente, para outro fundo que tenha como escopo 
específico a proteção do patrimônio público e da moralidade administrativa.
§ 5º Nas hipóteses do § 4º deste art. 7º, poderá o órgão de execução, ex-
cepcional e justificadamente, com a anuência expressa do compromissário, 
destinar os retro citados valores a projetos de prevenção a atos lesivos ao 
patrimônio público e à moralidade administrativa ou ao apoio a entidades 
cuja finalidade institucional inclua a proteção de interesses difusos.

caPÍtULo iii
do ProcediMeNto

art. 8º  a iniciativa para a celebração do aNPc previsto nesta resolução 
caberá ao Ministério Público ou ao autor do ato de improbidade adminis-
trativa, hipótese em que a proposta poderá ser apresentada isoladamente, 
por um ou mais investigados, ou conjuntamente, por todos os envolvidos.
§ 1º Quando da celebração do aNPc o compromissário será assistido por 
advogado ou defensor público, devendo tal ato, sempre que possível, ser 
registrado por meios audiovisuais.
§ 2º A pessoa jurídica interessada será notificada para, querendo, participar do ANPC.
art. 9º  celebrado o aNPc, os autos do procedimento preparatório ou in-
quérito civil em que o mesmo foi firmado serão encaminhados ao CSMP 
que, com prioridade, verificará sua regularidade, legalidade e pertinência, 
podendo, respeitado o quórum previsto em seu regimento interno, homo-
logar, rejeitar o termo celebrado ou determinar a realização de diligências 
complementares ou de adequações.
Parágrafo único.  Na hipótese de ser verificada pelo CSMP a necessidade 
de adequação de cláusula prevista no ANPC que implique a modificação do 
objeto de qualquer das condições assumidas pelo compromissário, a res-
pectiva alteração será devidamente especificada na decisão, inclusive com 
a indicação dos fundamentos de fato e de direito que a justificam.
art. 10.  ao apreciar a promoção de arquivamento do procedimento prepa-
ratório ou do inquérito civil em que firmado o ANPC, o CSMP tomará uma 
das seguintes providências:
i -  homologará seu arquivamento e, consequentemente, o aNPc que o fundamentou;
ii -  converterá o julgamento em diligências, determinando:
a) a coleta de novos elementos, por meio da realização de atos imprescin-
díveis à sua decisão, especificando-os e remetendo os autos ao membro 
do Ministério Público que promoveu o arquivamento e, no caso de recusa 
fundamentada, ao Procurador-Geral de Justiça para designação de outro 
membro para a execução das diligência; e
b) ao órgão de execução que notifique o compromissário para que se mani-
feste quanto à sua anuência em relação às adequações no aNPc apontadas 
como imprescindíveis pelo cSMP para a devida homologação, nos termos do 
parágrafo único do art. 10, inciso i desta resolução e, em caso positivo, pro-
videncie a devida formalização das alterações propostas no respectivo aNPc;
iii -  rejeitará a promoção de arquivamento, deliberando pelo prosseguimento 
do inquérito civil ou do procedimento preparatório, indicando os fundamentos de 
fato e de direito da decisão, adotando as providências relativas à designação, em 
qualquer hipótese, de outro membro do Ministério Público para atuação.
Art. 11.  O acompanhamento do cumprimento das cláusulas do ANPC firmado 
em inquérito civil ou procedimento preparatório dar-se-á em procedimento 
administrativo a cargo do órgão de execução que o firmou, na forma e no 
prazo disciplinados para tramitação daquele procedimento extrajudicial.
art. 12.  Havendo processo judicial em curso, o aNPc será submetido à 
apreciação judicial.
§ 1º o aNPc será celebrado pelo membro do Ministério Público que atuar 
perante o juízo em que tramitar o processo, observado o grau de jurisdição.
§ 2º o aNPc poderá ser realizado até mesmo em fase recursal, todavia, 
não será formalizado após decisão de segunda instância que venha a con-
figurar inelegibilidade, nos termos do art. 19, § 9º da Constituição Federal 
e art. 1º, inciso i da lei complementar nº 64, de 1990.

caPÍtULo iV
das disPosiÇÕes FiNais

art. 13.  a qualquer momento que anteceda a celebração do aNPc, a pes-
soa física ou jurídica proponente poderá desistir da proposta ou o Ministé-
rio Público poderá rejeitá-la.
§ 1º a desistência da proposta ou sua rejeição:
i -  não importará em reconhecimento da prática de ato ilícito investigado, 
sendo entregue à pessoa física ou jurídica proponente quaisquer documen-
tos apresentados durante o procedimento de pré-acordo;
II -  impedirá a utilização das provas fornecidas pelo beneficiário exclusi-
vamente em seu desfavor.
§ 2º a proposta de acordo rejeitada não poderá ser usada para iniciar nova 
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investigação, exceto quando o Ministério Público tiver acesso às provas 
produzidas por outros meios.
art. 14.  No caso de descumprimento do aNPc:
i -  a pessoa perderá os benefícios pactuados;
ii -  haverá vencimento antecipado das parcelas não pagas, compete ao 
órgão do Ministério Público, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a 
execução do título respectivo, inclusive da cláusula cominatória pertinente:
a) ao valor integral da multa, descontando-se as frações eventualmente pagas; e
b) aos valores dos danos e ao enriquecimento ilícito;
iii -  será instaurado ou retomado o procedimento referente aos atos e fatos 
incluídos no acordo ou ajuizada ou retomada a ação de improbidade adminis-
trativa, conforme o caso, sem prejuízo da utilização das informações prestadas 
e dos documentos fornecidos pelo responsável pelo descumprimento do aNPc.
art. 15.  Na hipótese de o compromissário, sendo pessoa física, manifestar 
interesse também na celebração de acordo de colaboração premiada, poderá 
o órgão de execução suspender o andamento do inquérito civil ou do procedi-
mento preparatório, caso verificada a necessidade da conclusão das tratativas 
de colaboração premiada da investigação de natureza penal, de forma a evitar 
possíveis incompatibilidades entre o avençado nas esferas cível e criminal.
art. 16.  o cSMP providenciará o encaminhamento ao cNMP de cópia eletrônica 
do inteiro teor do aNPc de que trata esta resolução, para alimentação do Portal 
de direitos coletivos, conforme disposto na resolução conjunta cNJ/cNMP nº 2, 
de 21 de junho de 2011, que instituiu os cadastros nacionais de informações de 
ações coletivas, inquéritos e termos de ajustamento de conduta.
Parágrafo único.  ressalvadas as situações excepcionais devidamente justi-
ficadas, publicação no site do MPPA disponibilizará acesso ao inteiro teor do 
aNPc ou indicará o banco de dados público em que este poderá ser acessado.
art. 17.  o aNPc deverá ser encaminhado, via sistema “GEdoc-coMUNi-
caÇÕES” ao centro de apoio operacional de defesa do Patrimônio Público 
(CAODPP) para fins de registro e estatística.
Parágrafo único.  caberá ao departamento de informática (dEiNf) adaptar o 
sistema “GEDOC-COMUNICAÇÕES” para criar campo específico que informe se 
tratar de aNPc de improbidade administrativa e o valor compromissado, possi-
bilitando, assim, o acompanhamento e a estatística dos resultados alcançados.
art. 18. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala dE SESSÕES do colÉGio dE ProcUradorES dE JUSTiÇa do ES-
Tado do Pará, em 5 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior
Procurador de Justiça
raiMUNdo dE MENdoNÇa riBEiro alVES
Procurador de Justiça
cláUdio BEZErra dE MElo
Procurador de Justiça
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Procuradora de Justiça
lUiZ cESar TaVarES BiBaS
Procurador de Justiça
GEraldo dE MENdoNÇa rocHa
Procurador de Justiça
fraNciSco BarBoSa dE oliVEira
Procurador de Justiça
dUlcEliNda loBaTo PaNToJa
Procurador de Justiça
MarcoS aNTÔNio fErrEira daS NEVES
Procurador de Justiça
adÉlio MENdES doS SaNToS
Procurador de Justiça
MariZa MacHado da SilVa liMa
Procuradora de Justiça
ricardo alBUQUErQUE da SilVa
Procurador de Justiça
aNa TErEZa do Socorro da SilVa aBUcaTEr
Procuradora de Justiça
Mario NoNaTo falaNGola
Procurador de Justiça
Maria da coNcEiÇÃo GoMES dE SoUZa
Procuradora de Justiça
Maria da coNcEiÇÃo dE MaTToS SoUSa
Procuradora de Justiça
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Procuradora de Justiça
TErEZa criSTiNa BaraTa BaTiSTa dE liMa
Procuradora de Justiça
JorGE dE MENdoNÇa rocHa
Procurador de Justiça
HEZEdEQUiaS MESQUiTa da coSTa
Procurador de Justiça
Maria cÉlia filocrEÃo GoNÇalVES
Procuradora de Justiça
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Procuradora de Justiça
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Procuradora de Justiça
roSa Maria rodriGUES carValHo
Procuradora de Justiça
HaMilToN NoGUEira SalaME
Procurador de Justiça
Waldir MaciEira da coSTa filHo
Procurador de Justiça

Protocolo: 702242

resoLUÇÃo Nº 006/2021-cPJ, de 5 de aGosto de 2021
regulamenta o acordo de não persecução penal (aNPP) no âmbito do Ministério 
Público do Estado do Pará (MPPa), nos termos do art. 28-a do código de Processo 
Penal, com a redação dada pela lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019.
o colÉGio dE ProcUradorES dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso 
das atribuições previstas no art. 23, § 3º, da lei nº 8. 625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 21, 
incisos XXiii e XXV, da lei complementar Estadual nº 057 (lei orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 2006, e
coNSidEraNdo o disposto nos arts. 127, caput, e 129, incisos i, ii, Viii e 
iX, da constituição da república federativa do Brasil; no art. 26 da lei nº 
8.625, de 1993; no art. 8º da lei complementar nº 75, (lei orgânica do 
Ministério Público da União), de 20 de maio de 1993; e na lei complemen-
tar Estadual nº 057, de 2006,
coNSidEraNdo os ditames da lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019, 
que introduziu alterações na legislação penal e processual penal, discipli-
nando o acordo de não persecução penal;
coNSidEraNdo que o Ministério Público, como titular privativo da ação 
penal pública, nos termos do art. 129 da constituição da república, detém 
legitimação exclusiva para propor o acordo de não persecução penal;
coNSidEraNdo a necessidade de permanente aprimoramento das inves-
tigações criminais levadas a cabo pelo Ministério Público, especialmente 
a necessidade de modernização das investigações com o escopo de agili-
zação, efetividade e proteção dos direitos fundamentais dos investigados, 
das vítimas e das prerrogativas dos advogados, superando um paradigma 
de investigação cartorial, burocratizada, centralizada e sigilosa;
coNSidEraNdo que cada unidade do Ministério Público deve regulamen-
tar internamente o acordo de não persecução penal, de modo a atender às 
exigências da Lei nº 13.964, de 2019, fixando parâmetros que assegurem 
a observância do princípio da unidade e da homogeneidade na atuação fun-
cional, sem prejuízo da obediência ao princípio da independência funcional;
coNSidEraNdo a proposta do Procurador-Geral de Justiça submetida à 
deliberação do colegiado,
r E S o l V E:
Art. 1º Ao receber o inquérito policial, o auto de prisão em flagrante ou outro 
procedimento investigatório ou, ainda, quaisquer peças de informação, não sen-
do caso de arquivamento, o membro do Ministério Público verificará se estão 
presentes os requisitos objetivos e subjetivos para a proposição do acordo de não 
persecução penal, nos termos do art. 28-a do código de Processo Penal.
Parágrafo único. o acordo de não persecução penal poderá ser celebrado até o 
recebimento da denúncia, inclusive depois da resposta escrita do réu, até para 
fatos ocorridos antes da vigência da lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019, 
desde que necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do crime.
art. 2º São requisitos objetivos para a proposta do acordo:
i - o investigado ter confessado formal e circunstanciadamente a prática do delito;
ll - a infração penal não ter sido praticada com violência ou grave ameaça;
lll - a pena mínima cominada ao crime ser inferior a 4 (quatro) anos, con-
siderando-se, para tanto, a incidência de todas as causas de aumento e de 
diminuição, gerais e especiais, aplicáveis ao caso concreto;
lV -  não se tratar de infração penal que admita a transação penal de com-
petência dos Juizados Especiais criminais; e
V - não se tratar de infração penal que se inclua no âmbito de violência 
doméstica ou familiar, ou praticado contra a mulher, em razão da condição 
de sexo feminino, em favor do agressor.
Parágrafo único. A existência ou não de confissão do investigado na fase do 
inquérito policial, respectivamente, não supre nem obsta a sua realização 
em momento posterior perante o Ministério Público, ainda que o investiga-
do seja patrocinado por advogado ou defensor público.
art. 3º São requisitos subjetivas para a proposta do acordo:
l - o investigado não ser reincidente nem existirem contra ele elementos 
probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissio-
nal, exceto se as infrações penais pretéritas forem insignificantes; e
ll - o agente não ter sido beneficiado, nos 5 (cinco) anos anteriores à práti-
ca da infração penal, em acordo de não persecução penal, transação penal 
ou suspensão condicional do processo;
art. 4º Presentes os requisitos para o acordo de não persecução penal, o 
membro oficiante determinará a notificação do investigado para compare-
cer ao Ministério Público, em dia e horário fixados, caso tenha interesse na 
celebração do acordo.
§ 1º A notificação poderá ser presencial ou virtual e deverá conter, obrigatoriamente:
i - a indicação de que o investigado deverá comparecer acompanhado de 
advogado ou defensor público; e
ll - a advertência de que a ausência injustificada será compreendida como 
desinteresse na celebração do acordo e importará no prosseguimento do feito.
§ 2º as comunicações ao investigado dar-se-ão, preferencialmente, por 
meio eletrônico ou mediante contato telefônico, sendo possível a utilização 
de aplicativos de mensagens instantâneas, devendo ser certificadas nos 
autos por servidor do Ministério Público.
§ 3º Não sendo possível realizar a comunicação na forma do 2º deste 
artigo, a notificação poderá ser feita por oficial ou encaminhada pelos Cor-
reios, mediante correspondência com aviso de recebimento.
§ 4º Quando o investigado residir em comarca distinta daquela onde ocor-
reram os fatos, o membro poderá expedir precatória ministerial para notifi-
cação pessoal visando ao fornecimento de dados para contato, mantendo-
se a atribuição da Promotoria de Justiça deprecante para a realização da 
audiência negocial do acordo.
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§ 5º o membro do Ministério Público somente deverá deprecar a realização da 
audiência para a Promotoria de Justiça do domicílio do investigado, nas hipó-
teses em que restar impossibilitada a realização de audiência virtual por falta 
de condições de acesso do investigado aos meios de comunicação eletrônica, 
bem como diante da inviabilidade de seu deslocamento para comparecimento 
à sede da Promotoria de Justiça responsável pelo procedimento.
art. 5º o membro do Ministério Público oferecerá denúncia caso a noti-
ficação do investigado venha a ser frustrada, quer por ele não ter sido 
encontrado nos endereços constantes dos bancos de dados acessíveis ao 
Ministério Público do Estado do Pará (MPPa), quer por sua ausência à au-
diência conciliatória para a qual ele houver sido regularmente notificado.
art. 6º a audiência de negociação do acordo poderá ser realizada por videocon-
ferência, fundamentando-se a impossibilidade de ser feita de forma presencial.
art. 7º a vítima da infração investigada poderá ser ouvida pelo membro do 
Ministério Público, previamente à audiência referida no artigo anterior, para 
fins de quantificação da reparação do dano.
Parágrafo único. as comunicações e demais atos de intimação da vítima 
dar-se-ão na forma do art. 4º, §§ 2º e 3º desta resolução.
art. 8º o termo de acordo será formalizado por escrito e deverá conter:
l - a qualificação do investigado, devendo constar endereço(s) residencial, co-
mercial e profissional, número(s) de telefone(s) fixo(s) e celular(es), bem como 
plataforma de comunicação por mensagens e e-mail, desde que existentes;
ii - as condições ajustadas, nos termos do art. 28-a, incisos i a V, do có-
digo de Processo Penal, os prazos estabelecidos para o cumprimento e as 
consequências do descumprimento;
III -  a referência à existência de confissão formal e circunstanciada do investigado;
iV - a obrigação do investigado de informar, no prazo estipulado no acordo, 
qualquer alteração de endereço, número de telefone ou e-mail;
V - a obrigação do investigado de comprovar, no prazo estipulado no acor-
do, o cumprimento das condições ajustadas, independentemente de noti-
ficação ou aviso prévio;
VI - o prazo de 10 (dez) dias para apresentar justificativa no caso de des-
cumprimento de qualquer termo, condição ou cláusula dentre os ajustados; e
VII - a advertência de que o descumprimento injustificado ou se a justi-
ficativa não for considerada razoável pelo Ministério Público importará na 
rescisão do acordo, seguida das consequências legais.
§ 1º os termos do acordo de não persecução penal poderão ser registrados 
em mídia audiovisual, colhendo-se a manifestação de consentimento do 
investigado a cada condição ajustada.
§ 2º O termo de acordo celebrado em audiência presencial deverá ser fir-
mado pelo órgão do Ministério Público, pelo investigado e por seu defensor.
§ 3º Na hipótese de realização de audiência virtual, o termo de acordo 
poderá ser exclusivamente subscrito pelo membro do Ministério Público.
art. 9º É facultada ao membro do Ministério Público, ainda que preenchidos 
os demais requisitos para a celebração do acordo de não persecução penal, a 
recusa em efetuar a proposta caso entenda que o acordo não é instrumento 
necessário e suficiente à reprovação e prevenção do crime no caso concreto.
Parágrafo único. Para a aferição do requisito atinente à necessidade e à suficiên-
cia do acordo para a reprovação e a prevenção do crime, poderão ser utilizados, 
por analogia, os critérios estabelecidos no art. 59, caput, do código Penal ou 
outros atinentes às circunstâncias legais, à criminologia e à política criminal.
art. 10. No caso de recusa por parte do Ministério Público em propor o acordo 
de não persecução penal, o investigado poderá requerer a remessa dos autos 
a órgão superior, na forma do art. 28 do código de Processo Penal.
§ 1º a recusa em propor o acordo deverá ser expressa e fundamentada nos 
autos, podendo constar em tópico da denúncia.
§ 2º À vista da recusa, o investigado poderá requerer a remessa dos autos 
a órgão superior, que, alternativamente:
l -  ratificará a recusa do membro do Ministério Público e devolverá os au-
tos para prosseguimento; ou
ll - designará outro membro do Ministério Público para o oferecimento de 
proposta de acordo de não persecução penal.
§ 3º Nas hipóteses de atribuição originária do Procurador-Geral de Justiça, 
o recurso relativo à recusa de propositura do acordo de não persecução 
penal será apreciado pelo colégio de Procuradores de Justiça.
Art. 11. Aceito o acordo, este será firmado pelo investigado, por seu defen-
sor e pelo membro do Ministério Público, e o termo será remetido ao juízo 
competente para a realização da audiência de homologação.
Parágrafo único. Não havendo homologação judicial do acordo, o membro poderá:
i -  reformular a proposta, com a concordância do investigado e seu defen-
sor, submetendo-o novamente à homologação judicial;
ii -  interpor recurso em sentido estrito, nos termos do art. 581, inciso 
XXV, do código de Processo Penal;
iii -  requerer novas diligências investigatórias; ou
iV -  oferecer denúncia.
Art. 12. Homologado o acordo, o membro oficiante requererá a intimação 
judicial da vítima.
art. 13. após a homologação judicial do acordo de não persecução penal e 
recebidos os autos do juízo, o membro do Ministério Público que formulou a 
proposta promoverá sua execução no juízo competente, instruindo o pedido 
com a petição inicial, a cópia do termo de acordo e a decisão de homologação.
§ 1º o membro do Ministério Público que formulou o acordo, quando não 
possuir atribuição para promover sua execução, remeterá cópia da petição 
inicial, do termo de acordo e da decisão de homologação em arquivo digital 
para o órgão de execução com atribuição para a matéria, ou para a coorde-
nação ou, ainda, para a unidade de apoio respectiva, quando houver mais 

de um Promotor de Justiça com atribuição para execução.
§ 2º dado início à promoção da execução do acordo no juízo da execução, 
o membro do Ministério Público requererá, ao juízo de conhecimento, o 
arquivamento provisório do procedimento investigatório ou da peça infor-
mativa, até o cumprimento integral ou rescisão do acordo.
§ 3º após homologado judicialmente o acordo, em caso de cumprimento 
imediato, o membro do Ministério Público poderá requerer a extinção da 
punibilidade, independentemente de execução autônoma.
art. 14.  descumprido qualquer termo, condição ou cláusula estipulados no 
acordo homologado, o órgão do Ministério Público com atribuição perante o 
Juízo da execução penal requererá a intimação judicial do investigado para 
apresentar justificativa no prazo de 10 (dez) dias.
§ 1º Se o membro do Ministério Público concordar com a justificativa apre-
sentada, requererá o prosseguimento da execução.
§ 2º caso haja discordância, o membro do Ministério Público requererá a 
rescisão judicial do acordo.
§ 3º Se o investigado, regularmente intimado, deixar de apresentar justifi-
cativa no prazo regulamentar, também será promovida a rescisão do acordo.
§ 4º Decretada a rescisão, o membro oficiante requererá a intimação ju-
dicial da vítima, para conhecimento, e remeterá os autos ao órgão com 
atribuição para oferecer denúncia.
art. 15.  o descumprimento do acordo de não persecução penal pelo in-
vestigado também poderá ser utilizado pelo Ministério Público como fun-
damento para o não oferecimento de suspensão condicional do processo.
art. 16.  cumprido integralmente o acordo, o membro do Ministério Público 
deverá requerer a declaração da extinção da punibilidade.
art. 17.  Enquanto não cumprido ou não rescindido o acordo de não perse-
cução penal, a prescrição ficará suspensa, nos termos do art. 116, inciso 
iV, do código Penal.
art. 18.  o Procurador-Geral de Justiça poderá editar Enunciados sobre o 
acordo de não persecução penal.
art. 19. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala dE SESSÕES do colÉGio dE ProcUradorES dE JUSTiÇa do ES-
Tado do Pará, em 5 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior
Procurador de Justiça
raiMUNdo dE MENdoNÇa riBEiro alVES
Procurador de Justiça
cláUdio BEZErra dE MElo
Procurador de Justiça
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Procuradora de Justiça
lUiZ cESar TaVarES BiBaS
Procurador de Justiça
GEraldo dE MENdoNÇa rocHa
Procurador de Justiça
fraNciSco BarBoSa dE oliVEira
Procurador de Justiça
dUlcEliNda loBaTo PaNToJa
Procurador de Justiça
MarcoS aNTÔNio fErrEira daS NEVES
Procurador de Justiça
adÉlio MENdES doS SaNToS
Procurador de Justiça
MariZa MacHado da SilVa liMa
Procuradora de Justiça
ricardo alBUQUErQUE da SilVa
Procurador de Justiça
aNa TErEZa do Socorro da SilVa aBUcaTEr
Procuradora de Justiça
Mario NoNaTo falaNGola
Procurador de Justiça
Maria da coNcEiÇÃo GoMES dE SoUZa
Procuradora de Justiça
Maria da coNcEiÇÃo dE MaTToS SoUSa
Procuradora de Justiça
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Procuradora de Justiça
TErEZa criSTiNa BaraTa BaTiSTa dE liMa
Procuradora de Justiça
JorGE dE MENdoNÇa rocHa
Procurador de Justiça
HEZEdEQUiaS MESQUiTa da coSTa
Procurador de Justiça
Maria cÉlia filocrEÃo GoNÇalVES
Procuradora de Justiça
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Procuradora de Justiça
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Procuradora de Justiça
roSa Maria rodriGUES carValHo
Procuradora de Justiça
HaMilToN NoGUEira SalaME
Procurador de Justiça
Waldir MaciEira da coSTa filHo
Procurador de Justiça
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.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 2783/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo as informações constantes no e-mail protocolizado sob 
o n.º 5275/2021, no Ministério Público do Estado do Pará, referente ao 
inquérito civil SiMP n.º 000116-043/2021,
r E S o l V E:
dElEGar poderes de Órgão de Execução ao Promotor de Justiça daNiEl 
BraGa, para análise da presente informação, e, caso assim entenda, pra-
ticar todas as medidas necessárias e cabíveis a sua instrução, inclusive, 
autuar, investigar, requisitar diligências, informações, exames, perícias, 
documentos, expedir notificações e intimações, realizar audiências, oitivas 
para colheitas de informações e esclarecimentos, requerer e acompanhar 
buscas e apreensões desde que deferidas pelas autoridades competentes, 
oferecer denúncia, propor ação pertinente, interpor e contrarrazoar recur-
sos em todos os graus e instâncias jurídicas até a sua fase final, em tudo 
respeitados os direitos e garantias que assistem ao investigado e as pesso-
as envolvidas, conforme o previsto na legislação competente.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 08 de setembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 702212
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 052/2021-MP/11PJMaB
  o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da defesa da Probidade administrativa e Tutela das fundações e Enti-
dades de interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, incisos 
iV e Viii, 2º e 8º, § 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 25, incisos iV, 
a, b e Viii, 26, incisos i, a, b e c, ii, iii, iV, V e Vi, e 27 da lei 8.625/1993 – 
loNMP, artigo 54, inciso i, a, b, c e d, da lei complementar nº 057/06 – loM-
PPa, rESolUÇÃo Nº 23/2007 e resolução nº 007/2019- cPJ, torna pública a 
conversão do Procedimento Preparatório nº 000622-940/2020 em inquérito 
civil, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, si-
tuada na rua das flores, s/nº, Esq. c/ rod. Transamazônica – agrópolis do 
iNcra, cEP. 68.502-290 – Marabá – Pará – fone/fax: (94) 3312-9900.
 PORTARIA n˚ 052/2021-11PJMAB
objeto: aPUrar SUPoSTo PaGaMENTo irrEGUlar dE PlaNTÕES À SEr-
Vidora raQUEl NoNaTiEllE PiNHEiro alVES, loTada No SETor dE 
rEcUrSoS HUMaNoS do HMM, SUPoSTaMENTE acoBErTada PElo co-
ordENador do SETor, Sr. WYldSoN alVES GUiMarÃES.
Envolvidos:  raQUEl NoNaTiEllE PiNHEiro alVES
WYldSoN alVES GUiMarÃES
alaN PiErrE cHaVES rocHa
Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça da defesa da Probi-
dade administrativa e
Tutela das fundações e Entidades de interesse Social de Marabá

Protocolo: 702245
extrato para publicação de Portaria 024/2021 Procedimento 
Preparatório, para fins ciência ficta dos interessados.
o ProMoTor dE JUSTiÇa da coMarca dE cUrUÇá-Pa, dr. NEY TaPaJÓS 
fErrEira fraNco, torna pública a instauração de Procedimento Prepa-
ratório nº 000508-344/2021 para fins de cientificação dos interessados.
Procedimento Preparatório
data de instauração: 09 de setembro de 2021
objeto: Garantia de saúde da população de curuçá-Pa, paciente P.M.f, 
direito individual indisponível, Garantias fundamentais constitucionais.
Promotor de Justiça: Ney Tapajós ferreira franco
Promotoria de Justiça de curuçá/Terra alta-Pa (rua Gonçalo ferreira n.º 384 
– Bairro centro – curuçá/Pa – cEP 68750-000Telefone/fax: (91) 3722-1331).

Protocolo: 702275
aViso n.° 20/2021-csMP-MPPa
faço público, a quem interessar possa, a errata da pauta da 9ª Sessão or-
dinária do conselho Superior, que realizar-se-á no dia 13 de setembro de 
2021, às 9h, no site www.mppa.mp.br e no Plenário “Procurador de Justiça 
octávio Proença de Moraes”, quarto andar do Edifício-Sede do Ministério 
Público do Estado do Pará, situado à rua João diogo, n.º 100, Bairro da 
cidade Velha, nesta cidade, conforme dados abaixo:
oNde se LÊ:
[...]
4. Julgamento de Processos:
4.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir MaciEira da coSTa filHo:
4.1.1. Processo n.º 000063-012/2019
requerente(s): Promotor de Justiça José augusto Nogueira Sarmento
requerido(s): conselho Superior do Ministério Público do Estado do Pará (cSMP)
origem: conselho Superior do Ministério Público do Estado do Pará (cSMP)
assunto: Prorrogação de prazo para apresentação de comprovante da Tese 
e da Menção obtidas no curso de doutorado do qual se afastou das funções 
para realizar em 03/10/2012
4.2. Processos de relatoria do conselheiro MarcoS aNTÔNio fErrEira daS nEVES:
4.2.1. Processo n.º 000160-151/2019 - SiGiloSo

requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará, H.P.S.N. e i.r.M.
requerido(s): a.c.P.o.J.
origem: 6ª Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e da 
Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar ato de improbidade administrativa consistente em suposto 
descumprimento de decisão judicial
[...]
Leia-se:
4. Julgamento de Processos:
4.1. Processos de relatoria do conselheiro MarcoS aNTÔNio fErrEira 
daS nEVES:
4.1.1. Processo n.º 000160-151/2019 - SiGiloSo
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará, H.P.S.N. e i.r.M.
requerido(s): a.c.P.o.J.
origem: 6ª Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e da 
Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar ato de improbidade administrativa consistente em suposto 
descumprimento de decisão judicial
[...]
Belém-Pa, 09 de setembro de 2021.
Waldir MaciEira da coSTa filHo
Procurador de Justiça
Secretário do conselho Superior do Ministério Público

Protocolo: 702268
errata de eXtrato de Portaria
 Portaria N.º010/2021-MP/4ªPJiJ de ananindeua
ProcEdiMENTo adMiNSiTraTiVo N.º 000582-450/2021
oNde LÊ-se: “Acompanhar e fiscalizar de forma continuada o funciona-
mento dos conselhos Tutelares iii e iV de ananindeua.”
Leia-se: “Acompanhar e fiscalizar de forma continuada o funcionamento 
do conselho Tutelar iii de ananindeua.”
Publicação Original: Quinta-feira, 02 de setembro de 2021, Diário Oficial nº 
34.688, página 110, Protocolo 699867.

Protocolo: 702269
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 013/2021-MP/PJts
o Promotor de Justiça Titular de Terra Santa, com fundamento no art. 129, 
inciso iii, da constituição da república, art. 26, inciso i, da lei n° 8.625/93, 
art. 52, inciso Vi, da lei complementar Estadual 57/06, art. 9° da resolução 
n° 174/2017 do conselho Nacional do Ministério Público, e nos termos do 
no art. 127, da constituição federal, no artigo 1º, da lei 8.625/1993, no 
artigo 1º, iV e Viii, da lei 7.347/1985, e nos artigos 1º, 9º, 10, 11 e 17, da 
lei 8.429/1992, e de acordo com o disposto no o art. 32, c/c art. 24, §2º, 
inc. i, ambos da resolução nº 007/2019-cPJ, torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo SiMP Nº 000635-043/2021, que se encontra a 
disposição na Promotoria de Justiça de Terra Santa, situada na TV. Santa Tere-
zinha – centro – cEP: 68.285-000 Terra Santa – fone/ fax: (93)3538-1554.
PorTaria nº 013/2020-MP/PJTS
investigado: dESTacaMENTo da PolÍcia MiliTar dE TErra SaNTa/ dE-
lEGacia dE PolÍcia ciVil dE TErra SaNTa
Assunto: Para acompanhar e fiscalizar  o aparelhamento das Polícias Civil e 
Militar no município de Terra Santa/Pa, a partir do Habeas corpus 598.051/
SP-STJ, visando à melhoria da eficiência policial.
Guilherme lima carvalho- Promotor de Justiça

Protocolo: 702279
a V i s o Nº 07/2021-cGMP
o Procurador de Justiça MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior, cor-
regedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, aViSa a todos os candidatos que os rElaTÓrioS abaixo estão 
disponíveis, para consulta na corregedoria-Geral, pelo prazo de cinco dias 
úteis. a cópia será encaminhada mediante requerimento do interessado, 
opcionalmente, por e-mail (correg_movimentacao), nos termos do art. 9º, 
§§ 1º e 2º, da resolução nº 03/2014/MP/cSMP: 

GEdoc Edital (doE) Entrância concurso critério cargo 
112833/2021 34/2021(18/05/2021) 2ª remoção ant 6º PJ criminal de Marituba

112831/2021 35/2021(18/05/2021) 2ª remoção ant
 1º PJ de Tailândia

112849/2021 36/2021(18/05/2021) 2ª remoção ant 12º PJ agrário de Marabá
112840/2021 37/2021(18/05/2021) 2ª remoção ant 2º PJ de Monte alegre
117357/2021 43/2021(14/06/2021) 2ª remoção ant 7º PJ agrário de Santarém
121171/2021 44/2021(16/07/2021) 1ª remoção ant PJ de Juruti
121165/2021 45/2021(16/07/2021) 1ª remoção ant PJ de Brasil Novo
121175/2021 46/2021(16/07/2021) 1ª remoção ant PJ de São João do araguaia
121167/2021 47/2021(16/07/2021) 1ª remoção ant PJ de rurópolis

Belém (Pa), 09 de setembro de 2021.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 702280
eXtrato de recoMeNdaÇÃo Nº 12/2021-MP/Pa-PJsLP. o Mi-
NiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará torna pública a presente reco-
mendação visando o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa 
lhe cabe promover. rEcoMENdaÇÃo Nº 12/2021-MP/Pa-PJSlP (SiMP Nº 
000356-998/2021 e 000404-998/2021). oriGEM: Promotoria de Justiça 
de Santa luzia do Pará. oBJETiVo/fiNalidadE: rEcoMENdar ao Prefeito 
Municipal de Santa luzia do Pará e ao Secretário Municipal de Saúde de 
Santa luzia do Pará: 1) a tomada de todas as providências cabíveis para 
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disponibilizar: a) transporte seguro e cômodo em veículos com condições de 
trafegabilidade aos usuários do SUS (e acompanhantes) que fazem jus ao 
Tratamento fora do domicílio em Santa luzia do Pará; b) transporte terrestre 
aos supracitados pacientes e seus acompanhantes de segunda à sexta-feira, 
nos turnos matutino e vespertino, de acordo com a agenda de consultas, exa-
mes ou procedimentos dos referidos usuários do SUS; c) transporte terrestre 
em veículos adaptados às restrições dos pacientes com deficiência física; 2) 
a publicização prévia de agenda e horários do transporte realizado no âmbito 
do programa Tfd, assim como de eventuais imprevistos na sua operacionali-
zação, a ser efetuada nos veículos oficiais de comunicação do poder público 
municipal; 3) o envio de informações a esta Promotoria de Justiça acerca 
da quantidade de veículos utilizados no transporte de pacientes do Tfd em 
Santa luzia do Pará e do atual estado de conservação e funcionamento dos 
mencionados automóveis, com a pertinente documentação comprobatória. 
dESTiNaTárioS: Prefeito Municipal de Santa luzia do Pará e ao Secretário 
Municipal de Saúde de Santa luzia do Pará.

Protocolo: 702282
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 056/2021-MP/11PJMaB
  o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da defesa da Probidade administrativa e Tutela das fundações e Enti-
dades de interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, incisos 
iV e Viii, 2º e 8º, § 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 25, incisos iV, 
a, b e Viii, 26, incisos i, a, b e c, ii, iii, iV, V e Vi, e 27 da lei 8.625/1993 
– loNMP, artigo 54, inciso i, a, b, c e d, da lei complementar nº 057/06 – 
loMPPa, rESolUÇÃo Nº 23/2007 e resolução nº 007/2019-cPJ, a conversão 
do Procedimento Preparatório nº 000649-940/2020 em inquérito civil que se 
encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das 
flores, s/nº, Esq. c/ rod. Transamazônica – agrópolis do iNcra, cEP. 68.502-
290 – Marabá – Pará – fone/fax: (94) 3312-9900.
PORTARIA n˚ 056/2021-11PJMAB
objeto: aPUrar a ocorrÊNcia dE aTo dE iMProBidadE adMiNiSTra-
TiVa rElaTiVo ao PaGaMENTo iNdEVido dE ValorES a EX-SErVidora 
MUNiciPal WilMa GoNÇalVES dE oliVEira.
 Envolvidos:
WilMa GoNÇalVES dE oliVEira
alaN PiErrE cHaVES rocHa
Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça da defesa da Probi-
dade administrativa e
Tutela das fundações e Entidades de interesse Social de Marabá

Protocolo: 702262
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 055/2021-MP/11PJMaB
  o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da defesa da Probidade administrativa e Tutela das fundações e 
Entidades de interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, 
incisos iV e Viii, 2º e 8º, § 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 25, 
incisos iV, a, b e Viii, 26, incisos i, a, b e c, ii, iii, iV, V e Vi, e 27 da lei 
8.625/1993 – loNMP, artigo 54, inciso i, a, b, c e d, da lei complementar 
nº 057/06 – loMPPa, rESolUÇÃo Nº 23/2007 e resolução nº 007/2019- 
cPJ, torna pública a instauração do inquérito civil nº 000215-940/2021, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, situada 
na rua das flores, s/nº, Esq. c/ rod. Transamazônica – agrópolis do iN-
cra, cEP. 68.502-290 – Marabá – Pará – fone/fax: (94) 3312-9900.
 PORTARIA n˚ 055/2021-11PJMAB
objeto: aPUrar SUPoSTa irrEGUlaridadE do ProcESSo liciTaTÓrio 
ProMoVido PEla SEVoP Para a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGE-
NHaria Para EXEcUÇÃo dE PaViMENTaÇÃo E UrBaNiZaÇÃo Na Vila 
SaNTa fÉ, ZoNa rUral do MUNicÍPio.
 Envolvidos:
SEcrETaria MUNiciPal dE ViaÇÃo E oBraS PÚBlicaS;
faBio cardoSo MorEira e
alVES & WolVEST lTda
alaN PiErrE cHaVES rocHa
Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça da defesa da Probi-
dade administrativa e
Tutela das fundações e Entidades de interesse Social de Marabá

Protocolo: 702260
extrato da Portaria nº. 10/2021-MP/PJsN, que instaurou o in-
quérito civil (siMP Nº. 000150-135/2021).
 iNQUÉriTo ciVil Nº. 000150-135/2021-MP/PJSN
objeto: apurar possíveis irregularidades na doação por parte do ex-prefei-
to, Laercio Costa de Melo, de 21 (vinte e um) títulos definitivos de imóveis, 
localizados no bairro Seilândia, no Município de Santarém Novo.
francisco Simeão de almeida Júnior – Promotor de Justiça Titular da PJ de 
Santarém Novo.

Protocolo: 702266
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 054/2021-MP/11PJMaB
  o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da defesa da Probidade administrativa e Tutela das fundações e 
Entidades de interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, 
incisos iV e Viii, 2º e 8º, § 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 25, 
incisos iV, a, b e Viii, 26, incisos i, a, b e c, ii, iii, iV, V e Vi, e 27 da lei 
8.625/1993 – loNMP, artigo 54, inciso i, a, b, c e d, da lei complementar 
nº 057/06 – loMPPa, rESolUÇÃo Nº 23/2007 e resolução nº 007/2019- 
cPJ, torna pública a instauração do inquérito civil nº 000216-940/2021, 

que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, situada 
na rua das flores, s/nº, Esq. c/ rod. Transamazônica – agrópolis do iN-
cra, cEP. 68.502-290 – Marabá – Pará – fone/fax: (94) 3312-9900.
PORTARIA n˚ 054/2021-11PJMAB
objeto: aPUrar SUPoSTa irrEGUlaridadE Na rEGUlaridadE do Pro-
cESSo liciTaTÓrio ProMoVido PEla SEaSPac dE MaraBá, Para EXE-
cUÇÃo dE ProJETo Social daS oBraS do rESidENcial JardiM do 
ÉdEN, do ProGraMa MiNHa caSa, MiNHa Vida.
Envolvidos:
SEcrETaria MUNiciPal dE aSSiSTÊNcia Social, ProTEÇÃo E aSSUN-
ToS coMUNiTárioS dE MaraBá e
NadJalÚcia oliVEira liMa
alaN PiErrE cHaVES rocHa
Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça da defesa da Probi-
dade administrativa e
Tutela das fundações e Entidades de interesse Social de Marabá

Protocolo: 702256
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 053/2021-MP/11PJMaB
  o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da defesa da Probidade administrativa e Tutela das fundações e Enti-
dades de interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, incisos 
iV e Viii, 2º e 8º, § 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 25, incisos iV, 
a, b e Viii, 26, incisos i, a, b e c, ii, iii, iV, V e Vi, e 27 da lei 8.625/1993 – 
loNMP, artigo 54, inciso i, a, b, c e d, da lei complementar nº 057/06 – loM-
PPa, rESolUÇÃo Nº 23/2007 e resolução nº 007/2019- cPJ, torna pública a 
conversão do Procedimento Preparatório nº 000631-940/2020 em inquérito 
civil, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, si-
tuada na rua das flores, s/nº, Esq. c/ rod. Transamazônica – agrópolis do 
iNcra, cEP. 68.502-290 – Marabá – Pará – fone/fax: (94) 3312-9900.
PORTARIA n˚ 053/2021-11PJMAB
objeto: aPUrar SUPoSTo dESVio dE fiNalidadE ocorrido No ÂMBi-
To da PrEfEiTUra dE BoM JESUS do TocaNTiNS, rElaTiVo a Nacio-
Nal SiMoNE GoNÇalVES da SilVa, ProfESSora coNcUrSada coMo 
PEdaGoGa QUE ESTaria MiNiSTraNdo aUlaS dE lÍNGUa PorTUGUESa.
 Envolvidos:
SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE BoM JESUS do TocaNTiNS;
GilBErTo ViEira PoNTES;
SiMoNE GoNÇalVES da SilVa
alaN PiErrE cHaVES rocHa
Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça da defesa da Probi-
dade administrativa e
Tutela das fundações e Entidades de interesse Social de Marabá

Protocolo: 702251
eXtrato de terMo aditiVo ao terMo de cooPeraÇÃo tÉcNi-
co-FiNaNceira Nº 002/2021-MP/Pa
Núm. do Termo aditivo: 1º
Núm. do Termo de cooperação: 002/2021-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a companhia Norte Energia S.a.
objeto do Termo de cooperação: doação, mediante construção, execução e 
entrega, da obra de conclusão da nova sede do Ministério Público do Estado do 
Pará no município de altamira/Pa, com área construída de 1.453,23m², sendo 
a área total do terreno de 1.172,08 m², de propriedade do MPPa, cujas des-
crição e localização constam dos Projetos Básico e Executivo, Planilhas orça-
mentárias estimativas, Plantas e das Especificações Técnicas para execução.
Justificativa do Aditamento: Prorrogação do prazo de vigência por mais 8 (oito) meses.
data de assinatura: 03/09/2021
Vigência do aditamento: 04/10/2021 a 03/06/2022
dotação orçamentária: -
ordenador responsável: dr. aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida, 
Procurador-Geral de Justiça, e.e.

Protocolo: 702107
republicada por incorreção no d.o.e. de 24 de agosto de 2021
Portaria Nº 0736/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça ioná Silva 
de Sousa Nunes, Silvia Branches Simões e Milton luís lobo de Menezes;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços ministe-
riais no âmbito dos cargos da promotoria de justiça da infância e juventude de Belém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 9586/2021;
r E S o l V E:
i – dESiGNar a promotora de justiça SiNTia NoNaTa NEVES dE QUiNTa-
NilHa BiBaS MaradEi para exercer na promotoria de justiça da infância 
e juventude de Belém, as atribuições do 2º cargo, no período de 29/6 a 
28/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
ii – dESiGNar a promotora de justiça SiNTia NoNaTa NEVES dE QUiNTa-
NilHa BiBaS MaradEi para exercer na promotoria de justiça da infância 
e juventude de Belém, as atribuições do 3º cargo, nos períodos de 9 a 
18/6/2021 e 1º a 8/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iii – dESiGNar o promotor de justiça NadilSoN PorTilHo GoMES para exer-
cer na promotoria de justiça da infância e juventude de Belém, as atribuições do 
9º cargo, no período de 1º a 30/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
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republicada por incorreção no d.o.e. de 01 de setembro de 2021
Portaria Nº 0842/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça ana carolina 
Vilhena Gonçalves, alessandra rebelo clos, Vânia campos de Pinho, lizete 
de lima Nascimento, arnaldo célio da costa azevedo, fábia Mussi de oli-
veira lima, Paulo ricardo de Souza Bezerra e Vyllya costa Barra Sereni;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 7270, 
7859, 8461, 8837, 10373 e 10641/2021;
r E S o l V E:
i - dESiGNar o promotor de justiça aMarildo da SilVa GUErra para exer-
cer na promotoria de justiça criminal de ananindeua, as atribuições do 1º 
cargo, no período de 16/7 a 14/8/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
ii - dESiGNar o promotor de justiça EdUardo JoSÉ falESi do NaSciMENTo 
para exercer na promotoria de justiça criminal de ananindeua, as atribuições do 
3º cargo, no período de 23 a 27/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iii - dESiGNar o promotor de justiça PaUlo ariaS carValHo crUZ para 
exercer na promotoria de justiça criminal de ananindeua, as atribuições do 4º 
cargo, no período de 15 a 29/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iV - dESiGNar a promotora de justiça alESSaNdra rEBElo cloS para 
exercer na promotoria de justiça cível de ananindeua, as atribuições do 1º 
cargo, no período de 6 a 8/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
V - dESiGNar a promotora de justiça VÂNia caMPoS dE PiNHo para 
exercer na promotoria de justiça cível de ananindeua, as atribuições do 
2º cargo, nos dias 7/6 e 16/7/2021 e no período de 19 a 25/7/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições;
Vi - dESiGNar a promotora de justiça aNa caroliNa VilHENa GoNÇal-
VES para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
oficiar em eventuais audiências e atendimentos presenciais, de atribuição 
dos 1º e 2º cargos da promotoria de justiça do meio ambiente, patrimônio 
cultural, habitação, urbanismo, consumidor, fundações e entidades de inte-
resse social de ananindeua, nos dias 1º, 2, 5 e 6/7/2021;
Vii - dESiGNar a promotora de justiça lÉa criSTiNa MoUZiNHo da ro-
cHa para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
oficiar em eventuais audiências e atendimentos presenciais, de atribuição 
do 1º cargo da promotoria de justiça do meio ambiente, patrimônio cultu-
ral, habitação, urbanismo, consumidor, fundações e entidades de interesse 
social de ananindeua, no período de 26/7 a 8/9/2021;
Viii - dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia dE fáTiMa dE car-
ValHo araÚJo para exercer na promotoria de justiça do meio ambiente, 
patrimônio cultural, habitação, urbanismo, consumidor, fundações e en-
tidades de interesse social de ananindeua, as atribuições do 2º cargo, a 
contar de 22/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iX - dESiGNar o promotor de justiça arNaldo cÉlio da coSTa aZEVE-
do para exercer na promotoria de justiça de direitos humanos, controle 
externo da atividade policial e do tribunal do júri de ananindeua, as atribui-
ções do 1º cargo, no período de 7 a 30/6/2021 e dias 3 e 4/7/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições;
X - dESiGNar o promotor de justiça daNiEl MENEZES BarroS para exercer 
na promotoria de justiça de direitos humanos, controle externo da atividade 
policial e do tribunal do júri de ananindeua, as atribuições dos 1º e 2º cargos, 
nos dias 1º, 2, 5 e 6/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xi - dESiGNar a promotora de justiça GracE KaNEMiTSU ParENTE para 
exercer na promotoria de justiça de direitos humanos, controle externo da 
atividade policial e do tribunal do júri de ananindeua, as atribuições do 2º 
cargo, no período de 28 a 30/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xii - dESiGNar o promotor de justiça EdUardo JoSÉ falESi do NaS-
ciMENTo para exercer na promotoria de justiça de direitos constitucionais 
fundamentais, defesa do patrimônio público e da moralidade administra-
tiva de ananindeua, as atribuições do 1º cargo, nos dias 10, 11, 14 e 
15/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xiii - dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia dE fáTiMa dE car-
ValHo araÚJo para exercer na promotoria de justiça de direitos cons-
titucionais fundamentais, defesa do patrimônio público e da moralidade 
administrativa de ananindeua, as atribuições do 2º cargo, no período de 
1º/6 a 21/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XiV - dESiGNar o promotor de justiça JUlio cESar SoUSa coSTa para exercer 
na promotoria de justiça de direitos constitucionais fundamentais, defesa do pa-
trimônio público e da moralidade administrativa de ananindeua, as atribuições do 
2º cargo, a contar de 22/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XV - dESiGNar a promotora de justiça lÉa criSTiNa MoUZiNHo da ro-
cHa para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
exercer na promotoria de justiça da infância e juventude de ananindeua, 
as atribuições do 1º cargo, no período de 5 a 13/7/2021;
XVi - dESiGNar a promotora de justiça lÉa criSTiNa MoUZiNHo da 
rocHa para exercer na promotoria de justiça da infância e juventude de 
ananindeua, as atribuições do 2º cargo, no período de 5 a 9/7/2021 e nos 
dias 12 e 13/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XVii - dESiGNar os promotores de justiça PaTrÍcia dE fáTiMa dE car-

VALHO ARAÚJO e EDUARDO JOSÉ FALESI DO NASCIMENTO para oficiarem 
perante a vara do juizado especial criminal de ananindeua, no período de 
1º a 30/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XViii - dESiGNar o promotor de justiça EdUardo JoSÉ falESi do NaS-
CIMENTO para oficiar perante a vara do juizado especial criminal de Ana-
nindeua, nos dias 1º e 2/7/2021 e no período de 14 a 30/7/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições;
XiX - dESiGNar a promotora de justiça aNa caroliNa VilHENa GoNÇalVES para 
oficiar perante a vara do juizado especial criminal de Ananindeua, no período de 5 a 
9/7/2021 e nos dias 12 e 13/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
XX - dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo 
ARAÚJO para oficiar perante a vara do juizado especial criminal de Ananin-
deua, no período de 1º a 30/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 23 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0875/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito da promotoria de justiça de almeirim;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 10557/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça oSValdiNo liMa dE SoUSa para reali-
zar inspeções nas escolas e postos de saúde no distrito de Monte dourado, 
no dia 27/8/2021 e no município de almeirim, no dia 30/8/2021, sem pre-
juízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 02 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0876/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça cível e de 
defesa comunitária e cidadania de icoaraci;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 11114/2021;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça JOSÉ EDVALDO PEREIRA SALES para ofi-
ciar em conjunto com o promotor de justiça daNiEl HENriQUE QUEiroZ 
dE aZEVEdo nos autos do procedimento administrativo SiMP nº 002073-
131/2021, de atribuição do 4º cargo da promotoria de justiça cível e de 
defesa comunitária e cidadania de icoaraci, a contar de 9/8/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 02 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0877/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Goianésia do Pará;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11624/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça JoSÉ alBErTo GriSi daNTaS, da-
NiElla Maria doS SaNToS diaS, JaNE clEidE SilVa SoUZa e lÍliaN Via-
NA FREIRE para oficiarem em conjunto com a promotora de justiça THAIS 
rodriGUES crUZ ToMaZ nos autos do procedimento preparatório SiMP nº 
000336-055/2021, de atribuição do cargo da promotoria de justiça de Goia-
nésia do Pará, a contar de 18/8/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 02 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
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Portaria Nº 0878/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de altamira;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11234/2021;
r E S o l V E:
DESIGNAR a promotora de justiça PALOMA SAKALEM para oficiar em con-
junto com o promotor de justiça rafaEl TrEViSaN dal BEM nos autos 
do procedimento investigatório criminal SiMP nº 001428-801/2021, de 
atribuição do 2º cargo da promotoria de justiça de altamira, a contar de 
9/8/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 02 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0879/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 19, da resolução 033/2013-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de Marabá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12191/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar as promotoras de justiça PaTrÍcia PiMENTEl raBElo aNdra-
dE e PaTrÍcia carValHo MEdrado aSSMaNN para, sem prejuízo das 
demais atribuições e em regime de mutirão, oficiarem em processos judi-
ciais e extrajudiciais de atribuição do 2º cargo da promotoria de justiça de 
Marabá, no período de 13 a 17/9/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 02 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0880/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça arthur diniz 
ferreira de Melo e Gabriela rios Machado;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos cargos das promotorias de justiça que 
compõem a região administrativa Marajó ii;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 11375, 
11381, 11914, 11917 e 12545/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo das de-
mais atribuições, exercerem as atribuições dos seguintes cargos das promotorias 
de justiça que integram a região administrativa Marajó ii, nos períodos indicados:

iTEM carGo ProMoTor(a) dE JUSTiÇa PErÍodo
Promotoria de justiça de Breves

i 1º PaUla SUElY dE araÚJo alVES caMacHo atuação conjunta, de 23 a 27/8/2021
ii 3º rodriGo SilVa VaScoNcEloS de 23/8 a 1º/9/2021

Promotoria de justiça de Bagre
iii - Mário cÉSar NaBaNTiNo arraiS BraÚNa atuação conjunta, de 23 a 27/8/2021

Promotoria de justiça de oeiras do Pará

iV -
PaUla SUElY dE araÚJo alVES caMacHo de 1º/9 a 31/10/2021

PaTrÍcia carValHo MEdrado aSSMaNN oficiar em audiências, dia 1º/9/2021
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 02 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0881/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça aline Janusa 
Teles Martins, carlos alberto fonseca lopes e Thais rodrigues cruz Tomaz;
coNSidEraNdo a vacância do cargo da promotoria de justiça de Pacajá;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos cargos das promotorias de justiça que 
compõem a região administrativa Sudeste iii;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 8108, 
10341 e 12440/2021;

r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo das de-
mais atribuições, exercerem as atribuições dos seguintes cargos das promotorias de 
justiça que integram a região administrativa Sudeste iii, nos períodos indicados:

iTEM carGo ProMoTor(a) dE JUSTiÇa PErÍodo
Promotoria de justiça de Tucuruí

i 1º lUiZ alBErTo alMEida PrESoTTo de 1º a 13/8/2021
Vara do Juizado Especial cível e criminal de Tucuruí

ii - lUiZ alBErTo alMEida PrESoTTo de 1º a 30/9/2021
Promotoria de justiça de Breu Branco

iii - fraNciSco cHarlES PacHEco TEiXEira de 16/8 a 15/10/2021
Promotoria de justiça de Goianésia do Pará

iV - fraNciSco cHarlES PacHEco TEiXEira de 16/8 a 14/9/2021
Promotoria de justiça de Pacajá

V -
JUliaNa frEiTaS doS rEiS de 30/8 a 3/9/2021

GErSoN alBErTo dE fraNÇa de 6/9 a 6/10/2021

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 03 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0882/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça Mayanna Sil-
va de Souza Queiroz, alexssandra Muniz Mardegan, John luke Vilas Boas 
carr e daliana Monique Souza Viana;
coNSidEraNdo a vacância do 12º cargo da promotoria de justiça de Ma-
rabá e do cargo da promotoria de justiça de São João do araguaia;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça que compõem a 
região administrativa Sudeste i;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 10563, 
10821, 10842, 10889, 10927, 11510, 12002, 12044, 12317 e 12435/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo das de-
mais atribuições, exercerem as atribuições dos seguintes cargos das promotorias 
de justiça que integram a região administrativa Sudeste i, nos períodos indicados:

iTEM carGo ProMoTor(a) dE JUSTiÇa PErÍodo
Promotoria de justiça de Marabá

i 6º aliNE TaVarES MorEira de 2 a 6/8/2021
ii 9º JaNE clEidE SilVa SoUZa de 2 a 12/8/2021 e 23/8 a 1º/9/2021
iii 10º liliaN ViaNa frEirE oficiar em audiências, dia 25/8/2021

iV 12º
liliaN ViaNa frEirE oficiar em processos, de 1º a 30/8/2021

JaNE clEidE SilVa SoUZa oficiar em audiências, de 2 a 31/8/2021
V 13º JaNE clEidE SilVa SoUZa oficiar em audiências, dia 12/8/2021

Promotoria de justiça de Jacundá
Vi - EricK ricardo dE SoUZa fErNaNdES de 28 a 30/8/2021

Promotoria de justiça de rondon do Pará

Vii 2º lorENa dE alBUQUErQUE raNGEl MorEira 
crUZ

de 4 a 6/8/2021, 9 a 13/8/2021, 23 a 
27/8/2021 e dia 30/8/2021

Promotoria de justiça de São João do araguaia
Viii - EricK ricardo dE SoUZa fErNaNdES de 1º a 31/8/2021

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 03 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0883/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito dos 9º e 10º cargos da promotoria de justiça de Marabá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12036/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, oficiarem, no dia 18/8/2021, em audiências de 
atribuição dos seguintes cargos da promotoria de justiça de Marabá, refe-
rentes aos autos de processos indicados:
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ProMoTor dE JUSTiÇa carGo ProcESSo Nº

fraNciSca PaUla MoraiS da GaMa
9º

0803706-09.2020.8.14.0028
0805204-09.2021.8.14.0028

10º 0806386-98.2019.8.14.0028

alaN PiErrE cHaVES rocHa
9º 0805433-66.2021.8.14.0028
10º 0807124-86.2019.8.14.0028

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 03 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0884/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 8º, alínea a, da resolução 010/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Porto de Moz;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11436/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições e em regime de mutirão, oficiarem em processos 
judiciais e extrajudiciais de atribuição do cargo da promotoria de justiça de 
Porto de Moz, nos períodos indicados:
i – JUliaNa caBral coUTiNHo aNdradE, de 20 a 30/9/2021;
ii – JoSÉ ilToN liMa MorEira JÚNior, de 27/9 a 1º/10/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 08 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0885/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de acará;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12784/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça JoSÉ ilToN liMa MorEira JÚNior para 
oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 14/9/2021, refe-
rente aos autos do processo nº 0000266-25.2019.8.14.0076, de atribuição 
do cargo da promotoria de justiça de acará, podendo adotar medidas per-
tinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 08 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0886/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça de Paragominas;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12794/2021;
r E S o l V E:
DESIGNAR a promotora de justiça ALINE NEIVA ALVES DA SILVA para oficiar 
na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 16/9/2021, referente aos au-
tos do processo nº 0000003-13.2001.8.14.0039, de atribuição do 3º cargo da 
promotoria de justiça de Paragominas, podendo adotar medidas pertinentes, 
inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 08 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0887/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça Paulo arias 
carvalho cruz, arnaldo célio da costa azevedo, alessandra rebelo clos, 
Evandro de aguiar ribeiro e Eduardo José falesi do Nascimento;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 10639, 
11135, 12021, 12288 e 12447/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem as atribuições dos seguintes cargos das 
promotorias de justiça de ananindeua, nos períodos indicados:

iTEM carGo ProMoTor(a) dE JUSTiÇa PErÍodo
Promotoria de justiça criminal

i 5º PaUlo ricardo dE SoUZa BEZErra de 16/8 a 14/10/2021
Promotoria de justiça de direitos humanos, controle externo da atividade policial e do tribunal do júri

ii 2º daNiEl MENEZES BarroS de 30/8 a 3/9/2021
Promotoria de justiça cível

iii 2º VÂNia caMPoS dE PiNHo de 23 a 30/8/2021

iV 3º
lÉa criSTiNa MoUZiNHo da rocHa de 21/8 a 30/9/2021

EdUardo JoSÉ falESi do NaSciMENTo atuação conjunta, a contar de 8/9/2021
Promotoria de justiça da infância e juventude

V 1º PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araÚJo atuação conjunta, dias 27/8 e 10/9/2021
Vi 2º PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araÚJo dias 27/8 e 10/9/2021

Promotoria de justiça do meio ambiente, patrimônio cultural, habitação, urbanismo, consumidor, fundações e entidades 
de interesse social

Vii 2º liZETE dE liMa NaSciMENTo atuação conjunta, a contar de 8/9/2021
Vara do juizado especial criminal

Viii -
PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araÚJo de 2/8 a 30/9/2021

EdUardo JoSÉ falESi do NaSciMENTo de 2 a 26/8/2021 e 28/8 a 3/9/2021
fáBia MUSSi dE oliVEira liMa de 8 a 30/9/2021

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 08 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0888/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que apenas, excepcionalmente, o promotor de justiça pode 
exercer suas atribuições em promotoria de justiça diversa da qual for titular;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12697/2021;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça DANIEL BRAGA BONA para oficiar perante 
a vara do juizado especial criminal de ananindeua, a contar de 8/9/2021, 
com prejuízo de sua titularidade.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 08 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 702134
Portaria Nº 2732/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, o uso de suas 
atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado sob o nº 
4180/2021, em 25/03/2021,
coNSidEraNdo os termos do Parecer nº 225/2021-aSS/JUr/PGJ, datado 
de 13/08/2021, acolhido in totum;
r E S o l V E:
coNcEdEr, com fundamento nos artigos 6º, i e ii da lei complementar 
nº 039/2002, já com as alterações realizadas pela lei complementar nº 
128/2020, PENSÃo Por MorTE em favor de claUdiaNa doS SaNToS 
SoUSa, e dos menores de idade, GaBriElE SilVa GoNÇalVES VaSQUES, 
GaBriEl SilVa GoNÇalVES VaSQUES e iSaBElY SoUSa GoNÇalVES 
VASQUES, respectivamente, viúva e filhos do servidor, MARCO ANTONIO 
GoNÇalVES VaSQUES, falecido em 18/03/2021, benefício que, nesta situ-
ação, corresponde a r$ 4.265,74 (quatro mil, duzentos e sessenta e cinco 
reais e setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:
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totaL da ÚLtiMa reMUNeraÇÃo do carGo eFetiVo - MarÇo/2021

dEScriÇÃo rEf Valor EM r$
VENciMENTo 30 diaS  3.503,55

VPNi - lEi Nº 8.329/2015   288,22
adicioNal Por TEMPo dE SErViÇo 25%  947,94

ToTal BrUTo 4.739,71

Base de cÁLcULo da PeNsÃo

rEMUNEraÇÃo iNTEGral  4.739,71
 

coTa faMiliar   50%  2.369,86
coTa Por dEPENdENTE (10%)   40% 1.895,89
(=) ProVENToS dE PENSÃo r$ 4.265,74

ProVeNtos de PeNsÃo Por Morte

NoME dEPENdÊNcia daTa NaSci-
MENTo

idadE (em 
18/03/2021) liMiTE Valor

claUdiaNa doS 
SaNToS SoUSa coMPaNHEira 23/06/1991 29 anos 18/03/2031 r$1.066,44

GaBriElE SilVa GoN-
ÇalVES VaSQUES filHa 22/11/2006 14 anos 22/11/2027 r$1.066,44

GaBriEl SilVa GoN-
ÇalVES VaSQUES filHo 11/02/2003 18 anos 11/12/2024 r$1.066,44

iSaBElY SoUSa GoN-
ÇalVES VaSQUES filHa 14/05/2018 02 anos 14/05/2039 r$1.066,44

ToTal  r$4.265,74

Este ato produzirá seus efeitos a contar da data do óbito (18/03/2021).
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 02 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 2780/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais; e
coNSidEraNdo os termos do expediente GEdoc nº 125416/2021;
coNSidEraNdo a relotação da servidora Manoela Karoline ferreira No-
vais, da PJ de Maracanã, para a PJ de ananindeua, conforme decisão da d. 
PGJ, no bojo do expediente GEdoc nº 125415/2021;
coNSidEraNdo que a nomeação não implicará aumento de despesa com pessoal,
r E S o l V E:
NoMEar, de acordo com o art. 183 da constituição do Estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, aNdrÉ 
lUiZ BarBoSa rocHa, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de assessor de Promotoria de Justiça de Segunda Entrância, MP.cPcP-102.3, 
vinculado à Promotoria de Justiça de Maracanã, a contar de 01/09/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 08 de setembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 701960
Portaria Nº 2751/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio, usando de suas atribui-
ções legais, e considerando os termos do ofício circular n.º 5/2021/coPlaNaME, 
de 09/08/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 11367/2021, em 10/08/2021,
r E S o l V E:
iNdicar o Procurador de Justiça JorGE dE MENdoNÇa rocHa e o Pro-
motor de Justiça aldo dE oliVEira BraNdÃo SaifE para, sem prejuízo 
de suas atribuições, na qualidade de representantes do Ministério Público 
do Estado do Pará, integrarem o nível decisório do comitê Gestor do Plano 
Nacional de Gestão de documentos e Memória do Ministério Público - co-
PlaNaME, no período de 04/09/2021 a 04/09/2023.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 03 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 2753/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio, usando de suas atribui-
ções legais, e considerando os termos do ofício n.º 088/2021-MP/cao-cível, 
de 25/08/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 12264/2021, em 25/08/2021,
r E S o l V E:
rEVoGar a PorTaria n.º 2609/2021-MP/PGJ, de 25/08/2021, publicada 
no d.o.E de 31/08/2021, que convocou Promotores de Justiça para 
participarem da 2ª Reunião Extraordinária do Grupo de Trabalho “Conflitos 
agrários e fundiários no Pará – GT agrário”, no dia 25/08/2021, às 14:30h, 
que seria realizada de modo virtual.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 03 de setembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 701955

Portaria Nº 0402/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
aUToriZar o gozo de férias de servidores do Ministério Público do Estado 
do Pará, conforme quadro:

ProTocolo NoME EXErcÍcio Nº dE 
diaS PErÍodo

117070/2020 aliNE MiSUE fUKUSHiMa MUraKaMi 2019/2020 30 26/10 a 
24/11/2020

120226/2021 alYNE fUrTado fraZao 2020/2021 30 11/08 a 
09/09/2021

125408/2021 aNa orlaNda dE araUJo 2020/2021 30 13/09 a 
12/10/2021

118549/2021 aNdrE lUiZ doS SaNToS aNcHiETa 2020/2021 30 16/08 a 
14/09/2021

125044/2021 BrUNa TaTYara dE SoUSa TriNdadE 2020/2021 30 18/11 a 
17/12/2021

125216/2020 diEGo rodriGUES dE SoUZa 2019/2020 30 03/11 a 
02/12/2020

123991/2020 JoilMa MarTiNS da SilVa 2019/2020 30 01 a 30/11/2020

121454/2021 JoSE rENaN PirES dE frEiTaS 2020/2021 30 11/08 a 
09/09/2021

119894/2021 MarilZE riBEiro BiTar 2020/2021 30 16/08 a 
14/09/2021

125663/2021 MarloN claYToN fErrEira loPES 2019/2020 26 31/08 a 
25/09/2021

121389/2021 NaTHalia MiraNda aBdoN dE cHriSTo 
alVES 2019/2020 30 02 a 31/08/2021

125502/2021 NaTHalia MiraNda aBdoN dE cHriSTo 
alVES 2020/2021 30 01 a 30/09/2021

116818/2021 rENaTo alBUQUErQUE cHaVES 2017/2018 14 19/07 a 
01/08/2021

105051/2021 THiaGo carValHaES PErES 2019/2020 09 02 a 10/04/2021
125447/2021 VErENa BarroS frEirE coSTa 2018/2019 06 08 a 13/09/2021

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 BElÉM, 08 de setembro de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 701968
Portaria Nº 0401/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
alTErar o período de férias de servidores do Ministério Público do Estado 
do Pará, conforme quadro:

ProTocolo NoME EXErcÍcio PErÍodo aNTErior NoVo PErÍodo
125766/2021 aNa lUcia ElUaN liMa 2020/2021 13/09 a 12/10/2021 10/01 a 08/02/2022
115646/2021 ariaNNE BriTo cal aTHiaS 2020/2021 01 a 30/07/2021 07/01 a 05/02/2022
125612/2021 aUTalicE PaES liMa loBaTo 2020/2021 01 a 30/09/2021 09/09 a 08/10/2021
125839/2021 daNiEllE corrEa dE oliVEira 2020/2021 01 a 30/09/2021 07/01 a 05/02/2022
118689/2021 dircElia PErEira HaGE 2020/2021 05/07 a 03/08/2021 12/07 a 10/08/2021
126890/2021 EdSoN lUiZ fErrEira ToSTES 2020/2021 08/09 a 07/10/2021 10/01 a 08/02/2022
118916/2021 ErNaNi BarBoSa BraGa 2020/2021 01 a 30/07/2021 03/09 a 02/10/2021
120547/2021 filoMENa Maria PErEira 2020/2021 16/08 a 14/09/2021 05/08 a 03/09/2021

126401/2021 lEila ViEira do ESPiriTo 
SaNTo 2020/2021 01 a 30/09/2021 20/09 a 19/10/2021

119231/2021 lUaNa da SilVa E SilVa 2019/2020 01 a 30/07/2021 19/07 a 17/08/2021
114316/2021 Maria dE faTiMa MallET fiMa 2020/2021 01 a 30/06/2021 06/09 a 05/10/2021

124472/2021 MariaNa fariaS caValEiro dE 
MacEdo PErEira 2020/2021 01 a 30/09/2021 11/10 a 09/11/2021

125782/2021 MicHEllE di NaZarETH loU-
rEiro caValcaNTE 2020/2021 01 a 30/09/2021 23/08 a 21/09/2021

125660/2021 roGENila BElEM SaldaNHa 2020/2021 08/09 a 07/10/2021 16/09 a 15/10/2021
125611/2021 rUi oliVEira SaNToS 2020/2021 01 a 30/10/2021 27/09 a 26/10/2021
101009/2021 SaMUEl d iGNaZio corrEa 2019/2020 07/06 a 06/07/2021 25/01 a 23/02/2021
125339/2021 VErENa BarroS frEirE coSTa 2020/2021 13/10 a 11/11/2021 03/03 a 01/04/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 BElÉM, 08 de setembro de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 701965
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MUNicÍPios
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BELÉM

.

GUarda MUNiciPaL de BeLÉM
eXtrato do coNtrato Nº 09/2021-GMB

contrato nº 09/2021, ata Nº 04/2021 srP Pe nº 36/2020, Funda-
mentação Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações subsequentes, 
objeto: aQUiSiÇÃo dE coTUrNo oPEracioNal, em execução ao con-
vênio nº 001/2018-SEGUP/GMB - de acordo com as condições constan-
tes no Processo nº 306/2021, Valor: 35.026,00 (trinta e cinco mil e vinte 
e seis reais). data da assinatura: 1º/09/2021. Vigência: 1º/09/2021 a 
23/12/2021. dotação orçamentária: 06.122.003.2060 – ModErNiZaÇÃo, 
rEaParElHaMENTo E MaNUTENÇÃo oPEracioNal da GUarda MUNi-
ciPal dE BElÉM Natureza da despesa: 33903028. fonte do recurso: 
2520010500 coNTraTada: ProBraSil iNdUSTria E coMErcio EirEli, 
cNPJ/Mf nº 22.259.031/0001-02- rua Jorge Gibram Sobrinho, nº 113, 
Bairro: centro, cEP: 37.464-000 – itanhandu/MG. ordeNador: JoeL 
MoNteiro riBeiro.
fiScal dE coNTraTo

eXtrato da Portaria Nº 516/2021– GMB/PMB 
BeLÉM, 1º/09/2021

o iNsPetor GeraL da GUarda MUNiciPaL de BeLÉM, no uso de 
suas atribuições, considerando às disposições do art. 3º, XiV do decreto 
nº. 75.004 - PMB, de 21 de março de 2013 e; considerando a necessidade de 
delegar a fiscalização do contrato nº 09/2021-GMB, conforme artigo nº 67 da 
lei 8.666/93 e suas alterações. rESolVE: art. 1º delegar competência a ser-
vidora ElBa Maria MoNTEiro MoUra, matricula n° 183288-016, classe iV e 
o seu substituto, odirlEi aNTUNES MElo, matricula n° 2033445-016, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 09/2021-GMB-empresa 
ProBraSil iNdUSTria E coMErcio EirEli, tendo como objeto a aQUiSi-
ÇÃo dE coTUrNo oPEracioNal em execução ao convênio nº 001/2018 
– SEGUP/GMB. Esta Portaria entra em vigor nesta data, permanecendo até 
a vigência contratual, podendo ser revogada, alterada ou prorrogada a qual-
quer tempo, a critério da autoridade competente. JoeL MoNteiro riBei-
ro - inspetor Geral da Guarda Municipal de Belém. Portaria na ínte-
gra, acostada ao Processo nº 306/2021-GMB.

Protocolo: 702421

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo

aViso de LicitaÇÃo - 
PreGÃo eLetrÔNico Nº. 033/2021

Tipo Menor Preço Por item. objeto: contratação de empresa do ramo pertinente, 
com o objetivo de fornecimento de um Veículo tipo caminhonete Pick-up confor-
me emenda parlamentar nº 202140270001, para atendimento das necessidades 
do fundo Municipal de assistência Social. aBErTUra: 23/09/2021, às 09:00 
horas. o edital do processo encontra-se a disposição dos interessados no site: 
www.brasilnovo.pa.gov.br e www.tcm.pa.gov.br.

Protocolo: 702496
 

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo

aViso de retiFicaÇÃo PreGÃo eLetrÔNico Nº 028/2021-Pe, 
029/2021-Pe e 030/2021-Pe. Matéria publicada em 08/09/2021, doU 
seção 3, página 185. Diário Oficial do Estado do Pará - IOEPA página 116, 
Jornal amazônia-Gerais - 8.

PreGÃo eLetroNico 028/2021-Pe 
oBJETo: aquisição de 50.000 l de óleo S10 para recuperação de 30 quilô-
metros Vicinal 20, em atendimento ao objeto do convenio nº 007/2021-SE-
TraN. aBErTUra: adiada para 22/09/2021, às 08:30 horas.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 029/2021-Pe 
oBJETo: aquisição de 50.000 l de óleo S10 para recuperação de 30 quilô-
metros da Vicinal 18, em atendimento ao convênio nº 024/2021 - SETraN. 
aBErTUra: adiada para 22/09/2021, às 11:30 horas.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 030/2021-Pe 
oBJETo: aquisição de 50.000 l de óleo S10 para recuperação de 13 quilôme-
tros da Vicinal 10, e 17 km de recuperação na Vicinal 11, em atendimento ao 
convênio nº 027/2021 - SETraN. aBErTUra: adiada para 22/09/2021, às 
15:00 horas. local da SESSÃo PÚBlica: (www.licitanet.com.br).

Valdiney Batista de Freitas
Pregoeiro.

Protocolo: 702491

aViso de LicitaÇÃo sisteMa de reGistGro de PreÇos - 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 031/2021-Pe

Tipo Menor Preço por iTEM (maior desconto). oBJETo: seleção e contrata-
ção de empresa do ramo pertinente, com o objetivo de formar o Sistema 
de registro de Preços da administração Pública Municipal para Prestação 
de serviço, por intermédio de operadora ou agência de viagens, para cota-
ção, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais, por meio de 
atendimento remoto (e-mail e telefone), para manutenção das atividades 
das Secretarias e fundos Municipais. aBErTUra: 22/09/2021, às 08:30 
horas. local da SESSÃo PÚBlica: (www.licitanet.com.br).  o Edital e 
seus anexos estarão disponíveis para download na plataforma www.lici-
tanet.com.br, nos portais www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações consul-
tas) e Portal Transparência do Município de Brasil Novo (https://brasilnovo.
pa.gov.br). informações e retiradas no Setor de licitações localizado no 
Prédio da Prefeitura Municipal Brasil Novo, na av. castelo Branco, 821, 
centro-Brasil Novo-Pará.

Zilda cosin silva
Pregoeira.

Protocolo: 702492

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo

aViso de LicitaÇÃo - 
PreGÃo eLetrÔNico Nº. 028/2021 FMs

Tipo Menor Preço item. objeto: Seleção e contratação de empresa do 
ramo pertinente, com o objetivo para fornecimento de equipamentos e 
material permanente conforme propostas nºs 11283.607000/1200-05 e 
11283.607000/1200-06 referente as Portarias nºs 3.186 e 3.659 do Ga-
binete do Ministro do Ministério da Saúde, itens destinados a manutenção 
das atividades do Hospital Municipal Maria José Biancardi/Secretaria Muni-
cipal de Saúde. aBErTUra: 22/09/2021, às 09:00 horas. o edital do pro-
cesso encontra-se a disposição dos interessados no site: www.brasilnovo.
pa.gov.br e www.tcm.pa.gov.br.

Protocolo: 702493

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caMetÁ
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 033/2021-PMc/seMed
objeto: registro de Preço Para Eventual aquisição de Gêneros alimentícios 
Para compor os Kits da Merenda Escolar a Serem distribuídos a Todos os 
alunos Matriculados na rede de Ensino do Município de cametá/Pa, duran-
te o Período da Pandemia (covid-19) referente aos Programas: creches, 
Educação infantil, Ensino fundamental, Educação de Jovens e adultos 
(Eja)Ensino de Quilombolas, conforme especificações e definições mínimas 
constantes no Termo de referência, anexo i ao Edital. o edital comple-
to está à disposição dos interessados nos sites www.prefeituradecameta.
pa.gov.br;www.portaldecompraspublicas.com.br; mural de licitações do 
site do TcM/Pa: www.tcm.pa.gov.br.  abertura: 23 de setembro de 2021 
às 09h00min (horário de Brasília). informações: pregaoeletronicopmc@
gmail.com. Victor correa cassiano - Prefeito.

Protocolo: 702497

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPaNeMa
eXtratos de coNtratos

iNeXiGiBiLidade Nº 027/2021
coNtrato Nº 0508001-2021-iNX. Nº 6/2021-027. contratante: Mu-
nicípio de capanema/Prefeitura Municipal. contratado: Manoel irineu ri-
beiro, cPf nº 883.203.752-15. objeto: contratação de Pessoa física para 
serviços operacionais de Sistemas exclusivos como Sai, SiH e cNES da Se-
cretaria Municipal de Saúde. fundamento legal: art. 25, caput, da lei fe-
deral nº 8.666/93. Vigência: 12 (doze) meses. Valor Global: r$ 20.400,00. 
data de assinatura: 05/08/2021.
coNtrato Nº 0809001/2021. oriGeM: Pregão eletrônico Nº 028/2021 
- srP- PMc. contratante: Prefeitura Municipal de capanema- Pa. can-
tratada(o):Noronha E Martins comercio de Produtos alimenticios - ltda 
cNPJ:  20.778.470/0001-98. objeto:aquisição de gêneros alimentícios, 
Para alimentação Escolar dos alunos da rede Pública de ensino, atra-
vés do Programa Nacional de alimentação Escolar: Ensino fundamental, 
Educação de Jovens E adultos Eja, Educação infantil (Pré-Escolar e cre-
che), Ensino Médio, Educação Especial E o Programa Mais Educação de 
capanema/Pa. Valor Global: r$ 4.030.758,80(quatro milhões, trinta mil 
e setecentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos). Vigência: por 
12(dose) meses, contados a partir da data de sua assinatura. assinatura: 
08/09/2021. ordenador: Francisco Ferreira Freitas Neto.
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coNtrato Nº 0809002/2021. oriGeM: Pregão eletrônico Nº 028/2021 
- srP - PMc. contratante: Prefeitura Municipal de capanema- Pa. cantra-
tada(o):c V r de oliveira ltda cNPJ:  15.300.567/0001-50. objeto:aquisi-
ção de gêneros alimentícios, Para alimentação Escolar dos alunos da rede 
Pública de ensino, através do Programa Nacional de alimentação Escolar: 
Ensino fundamental, Educação de Jovens E adultos Eja, Educação infantil 
(Pré-Escolar e creche), Ensino Médio, Educação Especial E o Programa 
Mais Educação de capanema/Pa. Valor Global: r$ 625.690,10(seiscentos e 
vinte e cinco mil, seiscentos e noventa reais e dez centavos). Vigência: por 
12(dose) meses, contados a partir da data de sua assinatura. assinatura: 
02/06/2021. ordenador: Francisco Ferreira Freitas Neto.
coNtrato Nº 0809003-2021. oriGeM: Pregão eletrônico Nº 028/2021 
- srP - PMc. contratante: Prefeitura Municipal de capanema- Pa. can-
tratada(o):Tudao comercio Servico & representacao limitada cNPJ: 
39.715.371/0001-95. objeto:aquisição de gêneros alimentícios, Para ali-
mentação Escolar dos alunos da rede Pública de ensino, através do Pro-
grama Nacional de alimentação Escolar: Ensino fundamental, Educação 
de Jovens E adultos Eja, Educação infantil (Pré-Escolar e creche), Ensino 
Médio, Educação Especial E o Programa Mais Educação de capanema/
Pa. Valor Global: r$ 28.875,00(vinte e oito mil, oitocentos e setenta e 
cinco reais); Vigência: por 12(dose) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. data da assinatura: 08/09/2021. ordenador: Francisco 
Ferreira Freitas Neto.

eXtrato de reGistro de PreÇo 
reGistro de PreÇo Nº 028/2021, 

ViNcULada ao Pe Nº 028/2021-PMc-srP
oBJETo: aQUiSiÇÃodE GÊNEroS aliMENTÍcioS, Para aliMENTaÇÃo 
Escolar dos alunos da rede pública de Ensino, através do Programa Na-
cional de alimentação Escolar:Ensino fundamental, Educação de Jovens 
E adultos Eja, Educação infantil(Pré-Escolar E creche), Ensino Médio, 
Educação Especial E o Programa Mais educação de capanema/Pa. Vence-
dores: Noronha E Martins comercio de Produtos alimenticios ltda, cPNJ 
20.778.470/0001-98com valor unitário: iTEM. Valor UNiT. 1 r$ 3,22; 2 
r$ 2,93; r$ 5,25; 4 r$ 9,50; 6 r$ 4,98; 7 r$ 4,18; 8 r$ 9,95; 9 r$ 26,50; 
10 r$ 2,48; 11 r$ 2,00; 12  r$ 1,34; 13 r$ 5,57; 14 r$ 6,98; 15 r$  
21,00; 16 r$ 2,87; 17 r$ 3,30; 18 r$ 3,83; 21 r$ 5,30; 22 r$ 5,13; 23 
r$ 7,48; 24 r$ 0,97; 25 r$ 3,85; 26  r$ 1,26; 27 r$ 23,10. Tudão comer-
cio Serviço representação limitada, cNPJ 39.715.371/0001-95 com valor 
unitário: iTEM- Valor UNiT.  5- r$ 2,50. r c V r de oliveira ltda cNPJ 
sob o nº 15.300.567/0001-50 com valor unitário: iTEM- Valor UNiT. 19- 
r$ 8,90; 20- r$ 13,00. ViGÊNcia: 12(dose) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. Em 06/09/2021. Laise Martins Leal - Pregoeira.

aViso de ratiFicaÇÃo
iNeXiGiBiLidade Nº 027/2021. iNX. Nº 6/2021-027

objeto: contratação de Pessoa física para serviços operacionais de Siste-
mas exclusivos como Sai, SiH E cNES da Secretaria Municipal de Saúde. 
fundamento legal: art. 25, caput, da lei federal nº 8.666/93. Vigência: 
12 (doze) meses. Valor Global: R$ 20.400,00. Ratificação em: 29/07/2021. 
Francisco Ferreira Freitas Neto - Prefeito.

aViso de LicitaÇÃo 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 032/2021- srP - PMc 

objeto: registro de preço para eventual e futura aquisição de materiais de 
consumo em geral (copa, cozinha, descartáveis e EPi), para suprir as ne-
cessidades da Prefeitura Municipal de capanema/Pará e suas secretarias. 
Sessão Pública: 22/09/2021 às 09h01min, horário de Brasília. Edital dispo-
nível em: www.portaldecompraspublicas.com.br. informações e-mail: cpl.
capanema2017@gmail.com/pregoeiracapanema@gmail.com. Laise Mar-
tins Leal - Pregoeira.

Protocolo: 702501

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLARES

.

PreFeitUra MUNiciPaL de coLares
aVisos de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 006/2021-UasG: 980451 
objeto: contratação de empresa especializada para futura e eventual Pres-
tação de Serviços de locação de Veículos destinados ao Transporte Escolar, 
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação no aten-
dimento ao Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE, no transporte 
dos alunos matriculados na rede Estadual de Ensino no Município de cola-
res. abertura: 24/09/2021, às 10:00hs, local: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br. aquisição do Edital: Site do compras Governamentais, Tcm/Pa 
e Portal da Transparência. Maria Lucimar Barata - Prefeita Municipal.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 005/2021-UasG: 980451. 
objeto: registro de Preços que objetiva aquisição de Material odonto-
lógico, para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Colares, conforme especificado no Termo de Referência. Abertu-
ra: 22/09/2021, às 10:00hs, local: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
aquisição do Edital: Site do compras Governamentais, Tcm/Pa e Portal da 
Transparência. Maria Lucimar Barata - Prefeita Municipal.

Protocolo: 702503

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CUMARÚ DO NORTE

.

PreFeitUra MUNiciPaL de cUMarU do Norte - Pa
aViso de LicitaÇÃo

o Município de cumaru do Norte, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que realizara licitação, dia 30/09/2021 às 08:30, Proces-
so nº 045/2021, Tomada de Preço nº 003/2021 Tipo Menor Preço global. 
objeto: recuperação de 112,98 KM de estrada vicinal da Vila Mata Verde 
até a Vila Serra azul e implantação de 495 Metros de bueiro da Vila Mata 
Verde até a Vila Serra azul, no Município de cumaru do Norte/Pa. con-
vênio Nº 006/2021 - SETraN. o edital completo estará à disposição no 
site: www.pmcn.pa.gov.br. informações no e-mail licitacao@pmcn.pa.gov.
br. cumaru do Norte - Pa, 08 de setembro de 2021. Vilamon P. ramos 
- Presidente da cPL.

Protocolo: 702504

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAGALHÃES BARATA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaGaLHÃes Barata/Pa
aViso de reVoGadaÇÃo

coNSidEraNdo o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
para registro de Preços nº010/2021, cujo objeto é o registro de preços 
para eventual e futura contratação de empresa especializada para presta-
ção de serviços gráficos para atender as necessidades da Prefeitura (Gabi-
nete/Secretarias) e fundos do Município de Magalhães Barata/Pa. decido 
rEVoGar o PrESENTE ProcESSo liciTaTÓrio, com amparo legal no art. 
49, da lei nº 8.666/93, tendo como princípio o interesse da administração, 
conveniência administrativa e da autotutela. data: 01/09/2021. ord. de 
despesa: Marlene da silva Borges - Prefeita Municipal.

eXtrato de LicitaÇÃo Fracassada
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 013/2021

objeto: registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços e instalação de link de internet 
para atender as necessidades da Prefeitura (Gabinete/Secretarias) e fun-
dos do Município de Magalhães Barata/Pa. rESUlTado: fracaSSada - 
conforme ata da Sessão. Magalhães Barata/Pa, 03 de setembro de 2021.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 014/2021 

objeto: registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
do ramo pertinente para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis, água mineral e guloseimas (balas, goma de mascar, pi-
rulitos, pipocas, refrigerantes e bombons), para atender as necessidades 
da Prefeitura (Gabinete/Secretarias) e fundos do Município de Magalhães 
Barata/PA. Conforme especificações constantes no ANEXO I - Termo de 
referência abertura: 22/09/2021 às 09h00min.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 015/2021
objeto: registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de materiais laboratoriais e odontoló-
gicos para atender as necessidades das unidades de saúde do Município 
de Magalhães Barata/PA. Conforme especificações constantes no ANEXO 
i - Termo de referência abertura: 22/09/2021 às 14h00min.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 016/2021 
objeto: registro de preços para eventual e futura contratação de empre-
sa para prestação de Serviços de instalação, desinstalação e Manutenção 
Preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado e Equipamentos de 
refrigeração com reposição de peças, destinados a atender as necessida-
des da Prefeitura (Gabinete/Secretarias) e fundos do Município de Maga-
lhães Barata/PA. Conforme especificações constantes no ANEXO I - Termo 
de referência abertura: 23/09/2021 às 09h00min.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 017/2021 
objeto: registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada para manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de 
informática com reposição de peças, destinados a atender as necessidades 
da Prefeitura (Gabinete/Secretarias) e fundos do Município de Magalhães 
Barata/PA. Conforme especificações constantes no ANEXO I - Termo de 
referência abertura: 23/09/2021 às 14h00min.
retirada do edital e demais documentos: Na coordenação de licita-
ções e contratos - Prefeitura Municipal de Magalhães Barata, rua lauro 
Sodré, s/nº, centro, cEP: 68.722-000, Magalhães Barata/Pa, das 8h ás 
14h de segunda a sexta-feira. Poderá ser retirado gratuitamente no Portal 
da Transparência de Magalhães Barata/Pa (www.magalhaesbarata.pa.gov.
br), no Portal dos Jurisdicionados (http://www.tcm.pa.gov.br) e no Portal 
compras Públicas (http://www.portaldecompraspublicas.com.br).
coordenadora de Licitações e contratos: Lillian Witte Nogueira 
de oliveira.

Protocolo: 702505
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

retiFicaÇÃo de aViso de LicitaÇÃo
A Pregoeira torna pública a retificação do aviso de realização 
do PreGÃo eLetrÔNico Nº 102/2021-cPL/PMM, ProcESSo Nº 
19.087/2021-PMM, publicado no Diário Oficial da União - DOU seção 03 
nº 171 pág. 249, Diário Oficial do Estado - IOEPA N° 34.693, Página 103, 
Protocolo: 701870 e no Jornal da amazônia GEraiS 4 - circulados em 
09/09/2021. onde se lê: data do certame: 22/09/2021, Leia-se: data 
do certame: 23/09/2021. Permanecem inalteradas e válidas as demais 
informações publicadas anteriormente. Marabá (Pa), 09/09/2021.

LUciMar da coNceiÇÃo costa de aNdrade
Pregoeira cPl/PMM

Portaria nº 1.883/2021-GP
Protocolo: 702506

PrFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de ViaÇÃo e oBras PÚBLicas

eXtrato de terMo aditiVo - 1º TErMo adiTiVo QUaNTiTaTiVo, 
coM PErcENTUal dE 3,30452% EQUiValENTE À r$ 241.346,16, QUali-
TaTiVo coM PErcENTUal dE 2,49916% EQUiValENTE À r$ 182.526,51, 
coM dEcrÉSciMo dE 9,59504% EQUiValENTE À r$ 700.774,84 E PraZo 
coNTraTUal dE 05 (ciNco) MESES, ao coNTraTo adMiNiSTraTiVo 
Nº 218/2020/SEVoP/PMM, ProcESSo dE liciTaÇÃo Nº 1.388/2020-
PMM, Na ModalidadE coNcorrÊNcia Nº 001/2020-cEl/SEVoP/PMM. 
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para SErViÇoS 
dE PaViMENTaÇÃo E drENaGEM EM rUaS doS BairroS aMaPá, BoM 
PlaNalTo, Bairro PaZ, caraJaS 1, laraNJEiraS, liBErdadE E Jar-
diM ViTÓria - MaraBá/Pa, EMPrESa: G. r. froTa EirEli, cNPJ: Nº 
15.376.197/0001-35.  aSSiNaTUra: 03/09/2021. ViGÊNcia: 29/09/2021 
À 28/02/2022. Marabá/Pa.

Secretaria de Viação e obras Públicas
FÁBio cardoso Moreira

Secretário
Protocolo: 702508

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de ata de reGistro de PreÇo

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 317/2021/CPL, Beneficiária - S & 
a iMPactUs coNstrUÇÃo de ediFicios, soLUÇÕes e serViÇos 
eireLi - cNPJ N°: 05.423.002/0001-07 vencedoras dos itens: 01, 02, 03, 
04 valor total de: r$ 130.680,00 (cento e trinta mil seiscentos e oitenta 
reais). Vigência da ata: 12 meses a partir da assinatura. oriunda do Pregão 
Presencial nº 092/2021-cPl/PMM. Processo licitatório nº 16.638/2021-
PMM. objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE TaN-
QUE, alEViNoS E raÇÃo Para aTENdEr o ProJETo dE PiScicUlTUra 
da SEcrETaria MUNiciPal dE aGricUlTUra.  Marabá 09/09/2021. José 
Nilton de Medeiros - secretário Municipal de administração - se-
Mad - Portaria nº 011/2017-GP.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de ata de reGistro de PreÇo

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 309/2021/CPL, Beneficiária - ELE-
troForte coMercio VareJista de Materiais eLÉtricos eire-
Li cNPJ N°: 09.271.706/0001-62 Vencedora do lote: 01, 03 valor total 
de: r$ 697.033,30 (Seiscentos e noventa e sete mil trinta e três reais 
e trinta centavos), aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Nº 310/2021/cPl, Be-
neficiária - IBIZA EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
cNPJ N°: 18.559.714/0002-80 Vencedora do lote: 02 valor total de: r$ 
377.897,13 (Trezentos e setenta e sete mil oitocentos e noventa e sete 
reais e treze centavos). Vigência da ata: 12 meses a partir da assinatura. 
oriunda do Pregão Presencial nº 093/2021-cPl/PMM. Processo licitató-
rio nº 14.942/2021-PMM. objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS E EQUiPaMENToS dE SiSTEMa dE irriGaÇÃo 
Para aTENdEr aoS ProJEToS da aGricUlTUra faMiliar da SEcrE-
Taria dE aGricUlTUra.  Marabá 09/09/2021. José Nilton de Medei-
ros - secretário Municipal de administração - seMad - Portaria nº 
011/2017-GP.

Protocolo: 702509

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL (srP) Nº 052/2021-ceL/seVoP/PMM 

Processo adMiNistratiVo N° 18.853/2021-PMM 
Tipo Menor Preço por lote. data da Sessão: 23/set/2021 - 14h00min (ho-
rário local). objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal coNTraTaÇÃo 
dE EMPrESa Para coNfEcÇÃo E iNSTalaÇÃo dE PlacaS dE oBra do 
TiPo cHaPa GalVaNiZada, loNa E dE SiNaliZaÇÃo, Para aTENdEr aS 
NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE oBraS E ViaÇÃo PUBli-
ca - SEVoP - PMM.  recursos: Próprios - integra do Edital e informações: 
Sala da cEl/SEVoP/PMM - Prédio da SEVoP, rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro 
Nova Marabá, Marabá, Pará. fone: (94) 3322-1775 das 08:00 às 18:00, 
ou pelo e-mail: sevop.licitacao@maraba.pa.gov.br, ou no portal do TcM/
Pa, ou pelo Portal da Transparência/Marabá. ass.: Higo duarte Nogueira 
- Pregoeiro-ceL/seVoP.

Protocolo: 702515

eXtratos de coNtratos
eXtrato coNtrato Nº 017/2021/FccM 

Processo LicitatÓrio N° 13.856/2021/ce/FccM/PMM 
objeto: registro de Preço para eventual contratação de empresa para 
fornecimento de refeições (tipo marmitex) e lanches, visando o atendi-
mento da unidade gestora. Vencedora: dEliciaS E SaBorES lTda, cNPJ 
n.º 29.490.960/0001-69. Totalizando o valor de r$ 8.540,00 (oito mil 
quinhentos e quarenta reais). Vigência: 31/12/2021 ass: 08/09/2021, a 
serem pagos com o recurso próprio. Vanda régia américo Gomes - 
Presidente da Fundação casa da cultura de Marabá.

eXtrato coNtrato Nº 14/2021/FccM
objeto: aquisição de Equipamentos de Proteção individual - EPiS. Ven-
cedora: iBiZa EMPrEENdiMENToS coMErcio E SEr. EirEli , cNPJ N° 
18.559.714/0002-80. Totalizando o valor de r$ 22.382,40 (vinte e dois mil 
trezentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos). Vigência: 31/12/2021 
ass: 09/09/2021, conforme consta nos autos do Processo administrativo 
Nº 8382/2021/cEl/fccM/PMM, PP n° 004/2021/cEl/fccM a serem pagos 
com o recurso do contrato Vale e fccM. Vanda régia américo Gomes - 
Presidente da Fundação casa da cultura de Marabá.

eXtrato coNtrato Nº 18/2021/FccM
objeto: registro de preço para Eventual aquisição de Gêneros alimentí-
cios, material de limpeza e higienização, material químico, copa e cozi-
nha, material elétrico, Proteção e segurança, embalagem e acondiciona-
mento, aparelhos e utensílios domésticos, para atender as necessidades 
da fundação casa da cultura de marabá e suas extensões. Vencedora: d 
M doS SaNToS MiraNda coMErcio dE aliMENToS EirEli, cNPJ n° 
34.941.737/0001-20. Totalizando o valor de r$ 20.030,47 (vinte mil trinta 
reais e quarenta e sete centavos) Vigência: 31/12/2021 ass: 09/09//2021, 
conforme consta nos autos do Processo administrativo Nº 11413/2021/
cEl/fccM/PMM, PP n° 006/2021/cEl/fccM - SrP serem pagos com os 
recursos próprios. Vanda régia américo Gomes- Presidente da Fun-
dação casa da cultura de Marabá.

Protocolo: 702519

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de terMo 

de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
termo de Homologação referente ao toMada de PreÇos Nº 025/2021-
ceL/PMM, Processo n° 12.929/2021-PMM, objeto: coNTraTaÇÃo dE 
EMPrESa dE ENGENHaria Para coNSTrUÇÃo dE 1000 METroS dE 
MUro EM diVErSoS iMÓVEiS PUBlicoS do MUNicÍPio dE MaraBá/
Pa, conforme Edital e seus anexos; adjudicado e Homologado a empre-
sa: coNcEBral coNSTrUTora & coMErcio do BraSil EirEli, cNPJ: 
08.899.441/0001-89, vencedora com o valor: r$ 894.564,68. assinatura: 
em 15/07/2021, secretário Municipal de obras - FÁBio cardoso 
Moreira - secretário.

Protocolo: 702517

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARACANÃ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaracaNÃ
aViso de LicitaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de Maracanã - PMM, por intermédio da comissão 
Permanente de licitação torna pública a nova data de abertura de Processo 
licitatório do tipo Menor Preço Por item, na modalidade PrEGÃo ElETrÔ-
Nico SrP Nº 020/2021/PMM, cujo objeto é a contratação de Pessoa Jurídi-
ca Para aquisição de Gêneros alimentícios Perecíveis e não Perecíveis, com 
Transporte Incluso, a fim de Suprir as Necessidades do Programa Nacional 
de alimentação Escolar - Pnae, do Município de Maracanã/Pa. durante 12 
(doze) Meses. a Nova data do recebimento e abertura das propostas e 
documentos de habilitação será no dia16/09/2021 às 10h00minh horas 
no sistema comprasnet. o Edital estará disponível nos sites: https://ma-
racana.pa.gov.br/categoria/licitacoes/e www.comprasnet.gov.br e e-mail 
licitacaoecontratos@maracana.pa.gov.br, a partir da data da publicação.
a Prefeitura Municipal de Maracanã-PMM, por intermédio da comissão 
Permanente de licitação torna pública a nova data de abertura de Processo 
licitatório do tipo Menor Preço Por item, na modalidade PrEGÃo ElETrÔ-
Nico SrP Nº 009/2021/PMM, cujo objeto é a contratação de Pessoa Jurí-
dica Para locação de Veículos Terrestres (automóveis leves, caminhões e 
Máquinas Pesadas) e fluviais (Barco e lanchas) com condutor, em caráter 
Eventual e continuado, para atender as necessidades das Secretarias E 
fundos Municipais deste Município de Maracanã/Pará, no período de 12 
(doze) meses. a Nova data do recebimento e abertura das propostas e 
documentos de habilitação será no dia 23/09/2021 às 09h30minh horas 
no sistema comprasnet. o Edital estará disponível nos sites: https://ma-
racana.pa.gov.br/categoria/licitacoes/e www.comprasnet.gov.br e e-mail 
licitacaoecontratos@maracana.pa.gov.br, a partir da data da publicação. 
cleuma de Fátima Mendonça dos santos - Pregoeira/PMM.

Protocolo: 702521
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOJUÍ DOS CAMPOS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MoJUÍ dos caMPos
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico 001/2021- 
FUNdo MUNiciPaL de assistÊNcia sociaL - FMas

oBJETo: aQUiSiÇÃo dE BriNQUEdoS Para aTENdEr a SEcrETaria MU-
NiciPal dE TraBalHo E aSSiSTÊNcia Social dE MoJUi doS caMPoS 
-fMaS. disponibilidade do Edital 09/09/2021 no endereço www.mojuidos-
campos.pa.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br. início da en-
trega de propostas: 09/09/2021. abertura das propostas: 23/09/2021 as 
9h30min no site www.portaldecompraspublicas.com.br.

Brian Lima dos santos
Pregoeiro Municipal
decreto 008/2021

Protocolo: 702527

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA IPIXUNA

.

aViso de LicitaÇÃo
coNcorrÊNcia - srP N. º 3/2021-001/PMNi

o Município de NoVa iPiXUNa, através da PreFeitUra MUNiciPaL 
de NoVa iPiXUNa, por intermédio da  comissão de licitação, torna pú-
blico a abertura da seguinte coNcorrÊNcia - SrP, tipo menor preço. data 
de abertura: 11 de outubro de 2021. Horário: 09:00. objeto: rEGiSTro 
dE PrEÇoS Para EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para locaÇÃo 
dE MáQUiNaS E VEÍcUloS, coNforME ESPEcificaÇÕES coNSTaNTES 
NoS aNEXoS do EdiTal.
o Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da comissão de licitação, na rUa aNToNio MarrocoS, 01 - Bairro 
fElicidadE, a partir da publicação deste aviso, no horário de expediente, 
no site da Prefeitura de Nova ipixuna, endereço: http://www.novaipixuna.
pa.gov.br/web/ e no Portal do TcM-Pa - Mural de licitações.

Nova ipixuna - Pa, 09 de Setembro de 2021.
FraNQUissUeL GoMes reis

Presidente
Portaria nº 052/2021 - GP.

Protocolo: 702530

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO PROGRESSO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de NoVo ProGresso
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetroNico Nº 47/2021-srP 
objeto: registro de Preços Para contratação de Empresa Para fornecimen-
to de Mudas de árvores, Palmeiras, adubos e Mão de obra Especializada, 
para atender ao Projeto arboriza Novo Progresso, da Secretaria Municipal 
de Meio ambiente do Município de Novo Progresso/Pa. Tipo: Menor preço 
por item. data da abertura: 23/09/2021 ás 08h00min. local: o pregão 
eletrônico será realizado através do Sistema eletrônico do BNc - Bolsa Na-
cional de compras, no site www.bnccompras.com. o Edital e seus anexos 
encontram se disponíveis no endereço eletrônico acima. scheila Luiza 
Lavall - Pregoeira.

Protocolo: 702532

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de PacaJÁ
FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo

eXtrato de coNtrato Nº 20210298
oriGeM: PreGÃo Nº Pe srP 037/2021

coNTraTaNTE........: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo
coNTraTada(o).....: M o BriTo BaNdEira coMErcio dE PEÇaS EirElE
cNPJ: 07.542.005/0001-95
oBJETo.......: contratação de empresa para o fornecimento de peças de 

veículos para a manutenção/conservação dos veículos que pertencem a 
Secretaria de Educação- Transporte Escolar.
Valor ToTal................: r$ 29.937,00 (vinte e nove mil, novecentos e 
trinta e sete reais).
ProGraMa dE TraBalHo…: Exercício 2021 atividade, 2.049, 2.047, clas-
sificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.
ViGÊNcia: 03 de setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021

MarK JoNNY saNtos siLVa
SEcrETario MUNiciPal dE EdUcaÇÃo

Protocolo: 702542

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de PacaJÁ

FUNdeB
eXtrato de coNtrato Nº 20210299

oriGeM: PreGÃo Nº Pe srP 037/2021
coNTraTaNTE........: fUNdEB
coNTraTada(o).....: M o BriTo BaNdEira coMErcio dE PEÇaS EirElE
cNPJ: 07.542.005/0001-95
oBJETo.......: contratação de empresa para o fornecimento de peças de 
veículos para a manutenção/conservação dos veículos que pertencem a 
Secretaria de Educação- Transporte Escolar.
Valor ToTal................: r$ 13.321,00 (treze mil, trezentos e vinte e 
um reais).
PROGRAMA DE TRABALHO…: Exercício 2021 Atividade, 2.096, Classifica-
ção econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.
ViGÊNcia: 03 de setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021

MarK JoNNY saNtos siLVa
SEcrETario MUNiciPal dE EdUcaÇÃo

Protocolo: 702543

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de PacaJÁ

eXtrato de coNtrato Nº 20210306
oriGeM: PreGÃo Nº Pe srP 038/2021

coNTraTaNTE........: PrEfEiTUra MUNiciPal dE PacaJá
coNTraTada(o).....: N. S. GUSMao JUNior EirEli
cNPJ: 12.913.674/0001-66
oBJETo.......: contratação de empresas para aquisição de materiais de 
construção destinado ao atendimento de demandas da Prefeitura Municipal 
de Pacajá e suas Secretarias.
Valor ToTal........: r$ 134.573,70 (cento e trinta e quatro mil, quinhen-
tos e setenta e três reais e setenta centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO…: Exercício 2021 Atividade, 2.008, Classifica-
ção econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.
ViGÊNcia: 08 de setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021

aNdre rios de reZeNde
PrEfEiTo MUNiciPal

Protocolo: 702536

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de PacaJÁ

eXtrato de coNtrato Nº 20210307
oriGeM: PreGÃo Nº Pe srP 038/2021

coNTraTaNTE........: PrEfEiTUra MUNiciPal dE PacaJá
coNTraTada(o).....: cENTro ElETrico lTda
cNPJ: 30.590.099/0001-90
oBJETo.......: contratação de empresas para aquisição de materiais de 
construção destinado ao atendimento de demandas da Prefeitura Municipal 
de Pacajá e suas Secretarias.
Valor ToTal........: r$ 29.811,50 (vinte e nove mil, oitocentos e onze 
reais e cinquenta centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO…: Exercício 2021 Atividade, 2.008, Classifica-
ção econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.
ViGÊNcia: 08 de setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021

aNdre rios de reZeNde
PrEfEiTo MUNiciPal

Protocolo: 702537

MUNicÍPio de PacaJÁ/estado do ParÁ
FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo

aViso de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo srP N° 035/2021, Na ForMa eLetrÔNica

o secretário Municipal de educação, exmo. sr. MarK JoNNY saN-
tos siLVa, torna público o aViSo dE HoMoloGaÇÃo referente ao pro-
cesso licitatório P.E SrP N° 035/2021.
oBJETo: registro de Preço para possível futura contratação de empresa 
especializada em desenvolvimento de sistemas integrados de gestão edu-
cacional aplicado exclusivamente ao setor público para fornecimento de 
licença de uso de software por prazo determinado (locação), com atualiza-
ções que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo, 
serviços de implantação, treinamento, suporte e atendimento técnico de 
todos os sistemas/módulos fornecidos.
eMPresa VeNcedora:
01- a M aBUcaTEr dE SaNTaNa - 13.619.970/0001-11 Subtotal adjudi-
cado: r$ 225.400,00 (duzentos e vinte e cinco mil e quatrocentos reais).

Pacajá/Pa, 08 de setembro 2021.
MarK JoNNY saNtos siLVa

SEcrETario MUNiciPal dE EdUcaÇÃo
Protocolo: 702539
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAUAPEBAS

.

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

eXtrato do 4ºterMo aditiVo ao coNtrato Nº 20170336
oriGeM: coNtrato nº 20170336

dEcorrENTE: diSPENSa dE liciTaÇÃo Nº 7/2017-013SEMEd
coNTraTaNTE: PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS/SEMEd
coNTraTada: Maria do ESPiriTo SaNTo MiraNda doS SaNToS
oBJETo: locaÇÃo do iMÓVEl da rUa BarToloMEU, Qd.39, lTS 05 E 
06, Bairro BETÂNia - ParaUaPEBaS Pará, dE ProPriEdadE da Maria 
do ESPÍriTo SaNTo MiraNda doS SaNToS, Para iNSTalaÇÃo da EX-
TENSÃo da EScola MUNiciPal dE ENSiNo fUNdaMENTal olGa da SilVa.
Valor iNicial do coNTraTo: r$ 69.600,00 (sessenta e nove mil, seis-
centos reais).
ViGÊNcia iNicial  do coNTraTo: 15 de Setembro de 2017 a 14 de Se-
tembro de 2018.
Valor do coNTraTo aPÓS 4º Tac: r$ 348.000,00 (Trezentos e quarenta 
e oito mil reais).
ViGENcia do coNTraTo aPÓS 4º Tac: 15 de Setembro de 2017 a 14 de 
Setembro de 2022.
PraZo adiTado No 3º Tac: 12(doze) MESES (14 de Setembro de 2021 a 
14 de Setembro de 2022),  E o Valor dE r$ 69.600,00 (sessenta e nove 
mil, seiscentos reais).
daTa do adiTiVo: 03/09/2021.

Protocolo: 702337

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas
aViso de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo

aviso de Homologação e adjudicação. Modalidade: coNViTE nº 1/2021-001SE-
MoB. objeto: contratação de empresa para execução de serviços de re-
vitalização da escadaria de acesso entre rodovia faruk Salmen e rua 
16, Bairro Maranhão, no Município de Parauapebas, Estado do Pará. 
Vencedor(es): a&c coNSTrUÇÃo ciVil lTda, com o valor total de r$ 
305.761,67(Trezentos e cinco Mil, Setecentos e Sessenta e Um reais e 
Sessenta e Sete centavos). ressalta-se que o valor total da proposta ven-
cedora, após o lançamento junto ao “Sistema aspec” sofreu uma variação 
final de R$ 305.761,52 (Trezentos e Cinco Mil, Setecentos e Sessenta e 
Um reais e cinquenta e dois centavos), para r$ 305.761,67 (Trezentos e 
cinco Mil, Setecentos e Sessenta e Um reais e Sessenta e Sete centavos), 
sendo retificada neste Ato em diante conforme mapa comparativo anexado 
aos autos. Homologo a licitação na forma da lei nº 8.666/93 - . 02 de 
Setembro de 2021.

 ParaUaPEBaS - Pa, 02 de Setembro de 2021
 FaBiaNa de soUZa NasciMeNto

comissão de licitação
Presidente

Protocolo: 702332

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

aViso de LicitaÇÃo
coNcorrÊNcia Nº 3/2021-005seMoB

a PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas, por intermédio da Se-
cretaria Municipal de obras, mediante a comissão de licitação devidamen-
te designada, torna público que às 09:00 horas do dia 13 de outubro de 
2021, fará realizar licitação na modalidade coNcorrÊNcia, do tipo me-
nor preço, para a contratação de empresa especializada em execução de 
serviços de drenagem, terraplenagem e pavimentação nas ruas do bairro 
cidade Jardim, no Município de Parauapebas, Estado do Pará, de acordo 
com o que determina a legislação vigente, a realizar-se nas dependências 
da central de licitações e contratos.
o Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na cen-
tral de licitações e contratos da PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPE-
BaS, localizada no Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/Nº, Bairro Beira 
rio ii, cidade de Parauapebas/Pa, a partir da publicação deste aviso, no 
horário de expediente (das 8 às 14h), e ainda através do www.governo-
transparente.com.br/transparencia/4507490, consultar no ícone licitações 
ou do Portal do TcM-Pa www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico.

ParaUaPEBaS - Pa, 09 de Setembro de 2021.
FaBiaNa de soUZa NasciMeNto

comissão Permanente de licitação
Presidente

Protocolo: 702354

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

aViso de ProrroGaÇÃo
toMada de PreÇos Nº 2/2021-03ProsaP

a PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas/UNidadE EXEc. do 
ProJETo - UEP do ProGraMa MUN. dE SaNEaM. aMBiENTal, Macrod., 
rEcUP. dE iGaraPES E MarGENS do rio ParaUaPEBaS - ProSaP, me-
diante a comissão Especial de licitação – UEP/ProSaP, devidamente de-
signada por meio do decreto nº 1540/2021, leva ao conhecimento dos in-
teressados, que em razão das alterações promovidas através do 1º aditivo 

de alteração do Edital, fica ProrroGada a abertura dos trabalhos relati-
vos ao processo de coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para a 
ElaBoraÇÃo dE ESTUdoS E ProJEToS dE Macro E MicrodrENaGEM, 
do SiSTEMa Viário, dE UrBaNiZaÇÃo E PaiSaGiSMo, dE ilUMiNaÇÃo 
PÚBlica E dE rEaSSENTaMENTo Para o ProJETo dE iNfraESTrUTUra 
E SaNEaMENTo aMBiENTal do coMPlEXo VS-10, a SEr iMPlaNTado 
No MUNicÍPio dE ParaUaPEBaS, ESTado do Pará.
Neste sentido, fica marcada a abertura do processo para o dia 18 de outu-
bro de 2021, às 10:00 horas, na Sala de Sessões da central de licitações 
e contratos da Prefeitura Municipal de Parauapebas, localizada no centro 
administrativo da Prefeitura de Parauapebas, cujo endereço é Morro dos 
Ventos, Sem Número, Quadra Especial, lote Especial, Bairro Beira rio 2, 
Município de Parauapebas, Estado Pará, Brasil.

Parauapebas - Pa, 09 de setembro de 2021.
daniel Benguigui

coordenador Executivo UEP - ProSaP
decreto nº 1256/2019

Protocolo: 702379

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

aViso de LicitaÇÃo
toMada de PreÇos Nº 2/2021-007seMoB

a PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas, por intermédio da Se-
cretaria Municipal de obras, mediante a comissão de licitação devidamen-
te designada, torna público que às 09:00 horas do dia 28 de Setembro de 
2021, fará realizar licitação na modalidade ToMada dE PrEÇoS, do tipo 
menor preço, para a construção de Praça com áreas de esporte e recre-
ação, no Bairro da Paz, no Município de Parauapebas, Estado do Pará, de 
acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se nas depen-
dências da central de licitações e contratos.
o Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na cen-
tral de licitações e contratos da PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPE-
BaS, localizada no Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/Nº, Bairro Beira 
rio ii, cidade de Parauapebas/Pa, a partir da publicação deste aviso, no 
horário de expediente (das 8 às 14h), e ainda através do www.governo-
transparente.com.br/transparencia/4507490, consultar no ícone licitações 
ou do Portal do TcM-Pa www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico.

ParaUaPEBaS - Pa, 09 de Setembro de 2021.
FaBiaNa de soUZa NasciMeNto

comissão Permanente de licitação
Presidente

Protocolo: 702044

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

aViso de LicitaÇÃo
toMada de PreÇos Nº 2/2021-006seMoB

a PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas, por intermédio da Se-
cretaria Municipal de obras, mediante a comissão de licitação devidamen-
te designada, torna público que às 09:00 horas do dia 27 de Setembro de 
2021, fará realizar licitação na modalidade ToMada dE PrEÇoS, do tipo 
menor preço, para a coNSTrUÇÃo dE 03 (TrÊS) UNidadES dE cENTro 
dE ProdUÇÃo dE fariNHa dE MaNdioca do PoVo iNdÍGENa XiKriN  
NaS aldEiaS odJaN, caTETÉ E dJUdJEKo No MUNicÍPio dE ParaUaPE-
BaS, ESTado do Pará, de acordo com o que determina a legislação vi-
gente, a realizar-se nas dependências da central de licitações e contratos.
o Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na cen-
tral de licitações e contratos da PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPE-
BaS, localizada no Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/Nº, Bairro Beira 
rio ii, cidade de Parauapebas/Pa, a partir da publicação deste aviso, no 
horário de expediente (das 8 às 14h), e ainda através do www.governo-
transparente.com.br/transparencia/4507490, consultar no ícone licitações 
ou do Portal do TcM-Pa www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico.

ParaUaPEBaS - Pa, 09 de Setembro de 2021.
FaBiaNa de soUZa NasciMeNto

comissão Permanente de licitação
Presidente

Protocolo: 702042

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

sessÃo de aBertUra de ProPostas coMerciais
coNcorrÊNcia Nº 3/2021-003seMoB

a comissão Permanente de Licitação da PreFeitUra MUNiciPaL 
de ParaUaPeBas comunica a todos os interessados que a Sessão de 
abertura das Propostas comerciais referente ao processo licitatório na mo-
dalidade coNcorrÊNcia Nº 3/2021-003SEMoB, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para execução de obras construção 
de redes de drenagens e pavimentação com piso intertravado no bairro 
Parque das Nações i, no município de Parauapebas - Pa, no Estado do Pará, 
será no dia 14 de Setembro de 2021, às 10:00 horas, na Sala de reuniões 
da central de licitações e contratos, localizada no Morro dos Ventos, Qua-
dra Especial, S/N, no município de Parauapebas, Estado do Pará.

ParaUaPEBaS - Pa, 09 de Setembro de 2021.
FaBiaNa de soUZa NasciMeNto

comissão Permanente de licitação
Presidente

Protocolo: 702523
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estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

eXtrato do PriMeiro terMo de aPostiLaMeNto 
ao coNtrato

oriGeM: coNtrato nº 20200312
dEcorrENTE: iNEXiGiBilidadE Nº 6/2020-001SEfaZ
coNTraTaNTE: PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS/SEMad
coNTraTada: liZ SErViÇoS oNliNE lTda.
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para cESSÃo dE USo dE SofTWa-
rE diSPoNiBiliZado PEla EMPrESa, Na ModalidadE iNEXiGiBilidadE 
dE liciTaÇÃo coM BaSE No arT. 25, caPUT, da lEi dE liciTaÇÕES, 
Para aTENdEr o MUNicÍPio dE ParaUaPEBaS, ESTado do Pará.
Valor iNicial do coNTraTo: r$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil, seis-
centos reais).
ViGÊNcia iNicial do coNTraTo: 18 de agosto de 2020 a 18 de agosto 
de 202.
Valor do coNTraTo aPÓS 1º aPT: inalterado.
ViGÊNcia do coNTraTo aPÓS 1º aPT: inalterada
constitui objeto deste 1º Termo de apostilamento que objetiva o reajuste 
do item 02 do contrato no valor de r$ 653.97 (seiscentos e cinquenta e 
três reais e noventa e sete centavos), aplicando-se de acordo com a pla-
nilha abaixo:
iTEM 02
dEScriÇÃo cessão de uso  do  Software  publicação  e  atualização de 
novas legislações e documentos  aadministrativos  no  sistema; acesso ao 
Banco de dados  de  legislações  municipais,  estaduais  e demais |recur-
sos do sistema)  .
QUaNT 12 meses
iNdicE iPca 1,07958250
Valor PErcENTUal corrESPoNdENTE 7,958250%
Valor UNiTário r$ 600,00
Valor UNiTário rEaJUSTado r$ 653,97
ToTal 653,97
daTa do 1º aPoSTilaMENTo 16/08/2021.

Protocolo: 702498

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

eXtrato do 2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 20200312
oriGeM: coNtrato 20200312

dEcorrENTE: iNEXiGiBilidadE Nº 6/2020-001SEfaZ
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para cESSÃo dE USo dE SofTWa-
rE diSPoNiBiliZado PEla EMPrESa, Na ModalidadE iNEXiGiBilidadE 
dE liciTaÇÃo coM BaSE No arT. 25, caPUT, da lEi dE liciTaÇÕES, 
Para aTENdEr o MUNicÍPio dE ParaUaPEBaS, ESTado do Pará.
coNTraTado: liZ SErViÇoS oNliNE lTda.
Valor iNicial do coNTraTo: r$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil, seis-
centos reais).
ViGÊNcia iNicial do coNTraTo: 18 de agosto de 2020 a 18 de agosto 
de 2021
Valor do coNTraTo aPÓS 2º Tac: r$ 53.447,64 (cinquenta e três mil, 
quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).
ViGÊNcia do coNTraTo aPÓS 2º Tac: 18 de agosto de 2020 a 18 de 
agosto de 2022
Valor adiTado No 2º Tac: r$ 7.847,64 (Sete mil, oitocentos e quarenta 
e sete reais e sessenta e quatro centavos) E o PraZo dE 12 (doze) meses  
(18 de agosto de 2021 a 18 de agosto de 2022).
daTa do adiTiVo: 16/08/2021.

Protocolo: 702494

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

eXtrato 1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 20200312
oriGeM: coNtrato nº 20200312

dEcorrENTE: iNEXiGiBilidadE Nº 6/2020-001SEfaZ
coNTraTaNTE: PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS/SEfaZ
coNTraTada: liZ SErViÇoS oNliNE lTda.
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para cESSÃo dE USo dE SofTWa-
rE diSPoNiBiliZado PEla EMPrESa, Na ModalidadE iNEXiGiBilidadE 
dE liciTaÇÃo coM BaSE No arT. 25, caPUT, da lEi dE liciTaÇÕES, 
Para aTENdEr o MUNicÍPio dE ParaUaPEBaS, ESTado do Pará.
coNTraTado: liZ SErViÇoS oNliNE lTda.
Valor iNicial do coNTraTo: r$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil, seis-
centos reais).
ViGÊNcia iNicial do coNTraTo: 18 de agosto de 2020 a 18 de agosto de 2021
Valor do coNTraTo aPÓS 1º Tac: inalterado.
ViGÊNcia do coNTraTo aPÓS 1º Tac: inalterada.
o presente Termo aditivo objetiva a inclusão da cláusula contratual de 
Previsão de reajustamento de Preços com a seguinte redação:
1. “Em caso de prorrogação do prazo de execução dos serviços, devida-
mente justificada e autorizada, que resulte em período superior a 12(doze) 
meses, poderá ser concedido reajustamento de preços, com base na va-
riação efetiva, do período, aplicando-se o índice iPca (iNdicE dE PrEÇo 
Para o coNSUMidor aMPlo), com data base referente à apresentação 
da proposta”.
daTa do adiTiVo: 16/08/2021.

Protocolo: 702486

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PLacas
eXtrato de coNtrato 

coNtrato Nº: 20210207 
oriGeM: toMada de PreÇo 003/2021

contratante: Prefeitura Municipal de Placas, cNPJ (Mf) sob o nº 
01.611.858/0001-55. contratada (o) W. r. P. Marques Eireli, cNPJ 
22.814.959/0001-01. objeto: contratação de Empresa Para Executar a 
construção de Muro No Estádio Municipal de Placas/Pa. Valor Total: r$ 
306.573,93 (trezentos e seis mil quinhentos e setenta e três reais e no-
venta e três centavos); Vigência: 09 de setembro 2021 a 30 de novembro 
de 2021; data da assinatura: 09 de setembro 2021. Leila raquel Possi-
moser - Prefeita Municipal.

aViso de LicitaÇÃo 
a Prefeitura Municipal de Placas, através da sua Pregoeira, torna pú-
blico a quem possa interessar que realizará licitação na modalidade PrE-
GÃo ElETrÔNico Nº 023/2021. objeto: registro de Preços Para futu-
ra e Eventual contratação de Empresa Para fornecimento de Peças Para 
Veiculos, ambulância e Maquinas Pesadas. Tipo menor preço por lote. a 
audiência pública ocorrerá no dia 27/09/2021, às 08:00hs, no https://
comprasgovernamentais.gov.br/. a integra do edital poderá ser adquirida 
no mesmo endereço ou no portal da transparência do Município https://
placas.pa.gov.br/categoria/licitacoes.

aViso adiaMeNto 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 026/2021 

a Prefeitura Municipal de Placas, coMUNica aos interessados que 
considerando a logística interna o Pregão Eletrônico,tendo como objeto: 
registro de Preço Para futura e Eventual contratação de Empresa Para 
aquisição de Mobiliário Escolar, destinados ao atendimento das necessi-
dades da Secretaria da Educação de Placas - Pará, data do para o dia, 16 
de setembro de 2021 será adiado as 9h, a abertura do mesmo passa a ser 
dia 30 de Setembro de 2021 às 8h, por razões técnicos administrativos. 
shayane Nayara Farias Kostov - Pregoeira oficial.

Protocolo: 702544

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE RONDON DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de roNdoN do ParÁ
FUNdo MUNiciPaL de saÚde

aViso de cHaMada PÚBLica Nº 004/2021 FMs
o Presidente da comissão Permanente de Licitação torna público o 
chamamento Público para credenciamento. objeto: crEdENciaMENTo 
dE EMPrESa ESPEcialiZada Na PrESTaÇÃo dE SErViÇoS MÉdicoS of-
TalMolÓGicoS ViSaNdo aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria 
MUNiciPal dE SaUdE do MUNiciPio dE roNdoN do Pará - Processo 
Administrativo nº 0779/2021-SEMAD/PMRP - conforme especificações do 
Edital e seus anexos. o período para credenciamento será de 10/09/2021 a 
13/10/2021, das 8h às 14h, na sala da cPl, localizada no Prédio da PMrP. 
o edital e anexos encontram-se a disposição na Sala da cPl no horário das 
08:00 às 14:00, nos sítios www.rondondopara.pa.gov.br e https://www.
tcm.pa.gov.br informações: (94) 99227-0575 (Whatsapp) ou cplrondon-
dopara@yahoo.com.br ou cplrondondopara@gmail.com.

rondon do Pará, 09 de Setembro de 2021.
Milton Ferreira da silva

Presidente da cPl
Protocolo: 702545

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SALVATERRA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saLVaterra
aVisos de LicitaÇÃo. UasG 980525 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 010/2021- Pe-PMs-seMUsa 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para serviços de impressão gráfi-
ca, serigrafia, e digital para atender as demandas do Fundo Municipal de 
Saúde/Secretaria Municipal de Saúde do município de Salvaterra/Pa. com 
os itens exclusivos, e cotas de 25% e 75%. data de abertura: 22/09/2021 
às 10h00min.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 011/2021-Pe-srP-PMs-seMUsa 
objeto: futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/fundo Municipal de Saú-
de do Município de Salvaterra/Pa. com itens exclusivos, e cotas de 25% e 
75%. data de abertura: 23/09/2021 as 10h00min. através do www.com-
prasnet.gov.br. o edital estará disponível no www.comprasnet.gov.br, site 
da Prefeitura e/ou Portal do TcM/Pa.

Protocolo: 702547
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de

UrBaNisMo e serViÇos PÚBLicos
Portaria Nº 030/2021/seMUrB

o secretário Municipal de Urbanismo e serviços Públicos, do Muni-
cípio de santarém - Pa, decreto nº 013/2021-GaP/PMS, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 67 da lei 8666/93 
e alterações posteriores. Resolve: Art. 1º - Fica constituído como fiscal de 
contrato de aquisição de fardamento, para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Urbanismo. a Sra. Janice Paiva de Sousa, decreto nº 
730/2021, lotado nesta Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Pú-
blicos - SEMURB. ART. 2° Na ausência do fiscal, fica designado como fiscal 
substituto o Sr. João lucas Passos Nascimento, decreto 665/2021, lotado 
nesta Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos - SEMUrB. 
arT. 3º Esta portaria produz efeito na data de sua publicação, revogada 
as demais disposições em contrário. rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE, dÊ-SE 
ciÊNcia E cUMPra-SE. Santarém, 11 de agosto de 2021-Jean Murilo 
Machado Marques - secretário Municipal de Urbanismo e serviços 
Públicos.

Protocolo: 702548

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS

.

PreFeitUra MUN. de sÃo caetaNo de odiVeLas
retiFicaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de são caetano de odivelas, torna público a 
Retificação da publicação da Tomada de Preços nº 003/2021, tipo menor 
preço global. objeto: obtenção de proposta mais vantajosa para a admi-
nistração, relativa à contratação de pessoa jurídica para execução indireta, 
por meio de empreitada global de mão de obra, materiais, equipamentos 
e ferramental necessários para reforma de 01 (uma) quadra de futebol na 
orla do Município de São caetano de odivelas/Pa, publicado no doE/Pa 
pág. 121 em 08/09/2021 oNde se LÊ: abertura: 22/09/2021. 
Leia-se: abertura: 28/09/2021.

Protocolo: 702549

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo MiGUeL do GUaMÁ/Pa
aViso de LicitaÇÃo deserta 

a Prefeitura Municipal de são Miguel do Guamá/Pa, através de sua Prego-
eira, torna público para conhecimento de todos que a licitação na modalidade 
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 039/2021, cujo objeto é aquisição de 99.830,88 
litros de óleo diesel s-10, para recuperação de 62 km da estrada da torre 
(26,73 km) e Vicinal São Mateus (35,27km) na zona rural, objetivando aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo 
do Município de São Miguel do Guamá/Pa, através do convênio nº 029/2021 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Transportes - SETraN e a Prefeitura 
municipal de São Miguel do Guamá/Pa, cuja sessão de recebimento de pro-
postas, análise e julgamento ocorreu no dia 06/09/2021 às 09h foi declarada 
dESErTa, por ausência de participantes/interessados.

eXtratos de coNtratos 
coNtrato Nº 20210274 

oriGeM: toMada de PreÇos Nº 2/2021-001 
contratante: Prefeitura Municipal de são Miguel do Guamá. contra-
tada(o): M & B Engenharia ltda. objeto: contratação de Empresa Para 
a Execução dos Serviços da obra de reforma do Mercado Municipal, lo-
calizado a Praça licurgo Peixoto, centro, S/N e a revitalização da orla do 
rio Guamá localizada no Município de São Miguel do Guamá/Pa de acordo 
com o Projeto,Memorial descritivo e Planilhas orçamentárias. Valor To-
tal: r$ 297.393,25 (duzentos e noventa e sete mil, trezentos e noventa e 
três reais e vinte e cinco centavos). dotação orçamentária: Exercício 2021 
Projeto 0801.236910001.1.047 const. Manut. reform. ampliação Mer-
cado Municipal, Feira Coberta, Espaço Comercial, Classificação econômica 
4.4.90.51.00 obras e instalações, Subelemento 4.4.90.51.99, no valor de r$ 
297.393,25. Vigência: 01 de setembro de 2021 a 27 de fevereiro de 2022. 
data da assinatura: 01 de setembro de 2021.

coNtrato Nº 20210273 
oriGeM: toMada de PreÇos Nº 2/2021-001 

contratante: Prefeitura Municipal de são Miguel do Guamá. contratada: 
W M construcoes e Servicos ltda. objeto: contratação de Empresa para a 
execução dos serviços da obra de reforma do Mercado Municipal, localizado 
a Praça licurgo Peixoto, centro, S/N e a revitalização da orla do rio Guamá 
localizada no Município de São Miguel do Guamá/Pa de acordo com o Proje-

to,Memorial descritivo e Planilhas orçamentárias. Valor Total: r$ 244.223,12 
(duzentos e quarenta e quatro mil, duzentos e vinte e três reais e doze centa-
vos). dotação orçamentária: Exercício 2021 Projeto 0801.154510015.1.036 
Construção do Complexo Orla Beira-Rio, Classificação econômica 4.4.90.51.00 
obras e instalações, Subelemento 4.4.90.51.99, no valor de r$ 244.223,12. 
Vigência: 01 de setembro de 2021 a 27 de fevereiro de 2022. data da assina-
tura: 01 de setembro de 2021.

Protocolo: 702550

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TRAIRÃO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de trairÃo
aViso de LicitaÇÃo

a Prefeitura Municipal de trairão usando de suas atribuições legais 
vem através de seu pregoeiro deivide da Silva cruz tornar público os ex-
tratos de edital conforme abaixo:

PreGÃo eLetrÔNico (srP) N° 044/2021PMt-Pe-srP 
Tipo Menor Preço por item, Modo de disputa aberto e fechado. obje-
to: rEGiSTro dE PrEÇoS Para fUTUra coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para aQUiSiÇÃo dE lUBrificaNTES E filTroS dESTiNadoS a aTEN-
dEr a PrEfEiTUra MUNiciPal dE TrairÃo E fUNdoS. data da abertura: 
22/09/2021 Horário: 08:00hrs (horário de Brasília-df).

PreGÃo eLetrÔNico (srP) N° 045/2021PMt-Pe-srP 
Tipo Menor Preço por item, Modo de disputa aberto e fechado. objeto: rE-
GiSTro dE PrEÇoS Para fUTUra coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUi-
SiÇÃo dE coMBUSTÍVEiS E aGENTE rEdUTor lÍQUido aUToMoTiVo dES-
TiNadoS a aTENdEr a PrEfEiTUra MUNiciPal dE TrairÃo E fUNdoS. 
data da abertura: 22/09/2021 Horário: 14:00hrs (horário de Brasília-df).
integra do edital no site www.portaldecompraspublicas.com.br, departa-
mento de licitações na sede da Prefeitura no Endereço: avenida fernando 
Guilhon nº s/n - Bela Vista no horário das 08h00m às 14h00m. Município 
de Trairão. deivide da silva cruz, Pregoeiro.

Protocolo: 702551

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de UrUarÁ
eXtrato de aditiVo

esPÉcie: 2º termo aditivo de Prorrogação do prazo de vigência 
de execução e contrato nº: 20203001. oriGEM: concorrência Pública 
nº 3/2020-00001. oBJETo: construção de 1 (uma) ponte de concreto, no 
Travessão km 165 Sul no município de Uruará/Pa, referente ao convênio nº 
055/2019 SETraN. coNTraTaNTE: PrEfEiTUra MUNiciPal dE UrUará. 
coNTraTada: iNoVar coNSTrUÇÕES E SErViÇoS EirEli, ViGÊNcia: de 
execução e contrato: 07/09/2021 à 06/03/2022.

eXtrato de coNtrato
contrato nº 20219138; oriGeM: Pregão eletrônico 9/2021-00005-
srP; coNtrataNte: FUNdo de deseNV. da edUcaÇÃo BÁsica - 
FUNdeB; coNtratada: e s de aNdrade eireLi; oBJETo: Prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva em veículos, compre-
endendo os serviços mecânicos de reparação de bomba injetora, repara-
ção de injeção eletrônica, lanternagem, pintura, vidraçaria, alinhamento, 
balanceamento, troca de óleo lubrificante e assistência de socorro mecâ-
nicos, para atender a demanda do fundo de desen. da Educação Básica 
- fUNdEB; Valor ToTal: r$ 101.594,00 (cento e Um Mil e Quinhentos e 
Noventa e Quatro reais). ViGÊNcia: 08/09/2021 á 31/12/2021.

Protocolo: 702552

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VITÓRIA DO XINGU

.

PreFeitUra MUNicNiPaL de VitÓria do XiNGU
eXtrato de coNtrato - 

PreGÃo PreseNciaL srP Nº. 9/2021-064-PMVX
Partes: coNtrataNte - MUNicÍPio de VitÓria do XiNGU (Pre-
FeitUra MUciPaL de VitÓria do XiNGU) - cNPJ: 34.887.935/0001-
53: coNTraTado - JcTJ SErViÇoS adMiNiSTraTiVoS E aSSESSoria 
EirEli - cNPJ: 32.265.827/0001-13, contrato nº. 20210474 no valor 
total de r$: 258.000,00; foNTE dE rEcUrSoS: 2.005 - 3.3.90.35.00 - 
Serviços de consultoria; coNTraTaNTE - fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE 
- cNPJ: 11.190.812/0001-63: coNTraTado - JcTJ SErViÇoS adMiNiS-
TraTiVoS E aSSESSoria EirEli - cNPJ: 32.265.827/0001-13, contrato 
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nº. 20210475 no valor total de r$: 102.000,00; foNTE dE rEcUrSoS: 
2.035 - 3.3.90.35.00 - Serviços de consultoria; coNTraTaNTE - fUNdo 
MUNiciPal dE aSSiSTÊNcia Social - cNPJ: 13.461.787/0001-30: coN-
TraTado - JcTJ SErViÇoS adMiNiSTraTiVoS E aSSESSoria EirEli - 
cNPJ: 32.265.827/0001-13, contrato nº. 20210476 no valor total de r$: 
102.000,00; foNTE dE rEcUrSoS: 2.066 - 3.3.90.35.00 - Serviços de 
consultoria; ViGÊNcia: 03/09/2021 a 02/09/2022; oBJETo: Prestação 
de serviços de assessoria e consultoria técnica administrativa, conforme 
processo de licitatório modalidade Pregão Presencial SrP nº 9/2021-064-
PMVX; aSSiNaTUra do coNTraTo: 03/09/2021.

Protocolo: 702553

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 9/2021-070- FMe

ata de reGistro de PreÇos Nº 20210490 do PreGÃo eLetrÔNi-
co srP 9/2021-070-FMe, para a contratação de empresa com o objeti-
vo de formar o Sistema de registro de Preços para eventual e futura aqui-
sição de kit de alimentação escolar, para contratações futuras, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I). EMPRESA E 
ValorES rEGiSTradoS: ParTE: SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo 
dE ViTÓria do XiNGU - SEMEd - cNPJ: 14.811.402/0001-80 - EMPrESa: 
rodriGUES E PENa aTacadiSTa lTda - cNPJ: 14.979.866/0001-09, valor 
registrado r$: 591.500,00 para o lote: 01. Validade da ata é de 12 (doze) 
meses a partir da assinatura. iNforMaÇÕES: a aTa dE rEGiSTro dE 
PrEÇoS Nº 20210490 vinculada ao PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 9/2021-
070-FME poderá ser acessada na integra no site oficial da Prefeitura Muni-
cipal de Vitória do Xingu/Pa - www.vitoriadoxingu.pa.gov.br; assinatura: 
Vitória do Xingu/Pa, 09/09/2021- GriMÁrio reis Neto - secretário 
Municipal de educação.

Protocolo: 702554

eXtrato de terMo de caNceLaMeNto
iteNs da ata de reGistro de PreÇos Nº. 20210127 - o FUNdo MU-
NiciPaL de saÚde de VitÓria do XiNGU - cNPJ: 11.190.812/0001-
63; rESolVE: cancelar os itens: 01, 04, 05, 10 e 11 da ata de registro 
de Preço nº 20210127; forNEcEdor: iMEd - iNSTiTUTo dE MEdiciNa E 
SaÚdE lTda - cNPJ: 17.916.189/0001-60, vinculado ao Pregão Eletrônico 
SrP nº. 013/2021; oBJETo: Prestação de serviços de consultas, exames 
especializados, cirurgias eletivas, plantões médicos, de enfermeiros e téc-
nicos de enfermagem; JUSTificaTiVa: caso fortuito e a pedido do forne-
cedor, conforme permite o decreto 7.892/2013 dispõe em seu artigo 21, 
inciso ii; daTa da aSSiNaTUra: 08/09/2021.

eXtrato de terMo de caNceLaMeNto
iteNs do coNtrato Nº. 20210133 - o FUNdo MUNiciPaL de saÚde 
de VitÓria do XiNGU - cNPJ: 11.190.812/0001-63; rESolVE: cancelar 
os itens: 017139, 017168, 058584 e 070423 do contrato nº 20210133; 
forNEcEdor: iMEd - iNSTiTUTo dE MEdiciNa E SaÚdE lTda - cNPJ: 
17.916.189/0001-60, vinculado ao Pregão Eletrônico SrP nº. 013/2021; 
oBJETo: Prestação de serviços de consultas, exames especializados, cirur-
gias eletivas, plantões médicos, de enfermeiros e técnicos de enfermagem; 
JUSTificaTiVa: caso fortuito e a Pedido do fornecedor; daTa da aSSi-
NaTUra: 08/09/2021.

Protocolo: 702555

eXtrato de PriMeiro terMo aditiVo de 
coNtrato adMiNistratiVo Nº. 088/2021
PreGÃo PreseNciaL srP 012/2021-PMVX

Partes: coNtrataNte - MUNicÍPio de VitÓria do XiNGU (Pre-
FeitUra MUNiciPaL de VitÓria do XiNGU) - cNPJ: 34.887.935/0001-
53, contrato administrativo nº 088/2021; coNTraTada: carValHo 
coNSTrUÇÕES E coNSUlToria EirEli - cNPJ: 14.962.428/0001-20; 
oBJETo: locação de Veículos e Máquinas Pesadas; JUSTificaTiVa: 
acréscimos de 25% nos itens do contrato; Valor do acréscimo é de r$: 
365.550,00 conforme art. 65, inciso i, alínea “b” § 1° da lei federal nº 
8.666/93 e suas alterações; assinatura do Termo aditivo: Vitória do Xingu/
Pa, 02/09/2021.

Protocolo: 702556

.

.

eMPresariaL
.

roda ViVa distriBUidora de deriVados 
de PetrÓLeo Ltda 

cNPJ Nº 03.560.854/0002-00 
instalada na ST T Quadra E, nº lTE 50, distrito industrial, ananindeua/Pa, 
torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de 
ananindeua, sob Prot. nº r086921, licença de instalação para a atividade 
de comércio atacadista de combustíveis realizado por Terminal Transporta-
dor revendedor retalhista - Trr.

Protocolo: 702557

a HiGHLiNe do BrasiL ii iNFraestrUtUra 
de teLecoMUNicaÇÕes s/a 
(cNPJ 27.902.165/0001-05) 

Torna público que solicitou da Secretaria de Meio ambiente de cachoeira do 
arari a licença ambiental Prévia e de instalação para Estação rádio Base 
Site id. 4G-cacHJ1_PaccX002, situada na Travessa cipriano Santos, S/N, 
cachoeira do arari. apresentado Plano de controle ambiental, Programa de 
Gerenciamento de ruídos e Vibrações e Plano de Emergência ambiental.

Protocolo: 702558

sociedade FoGÁs Ltda 
cNPJ 04.563.672/0005-90 

Situada a av. cuiabá, Br 163, SN, lote 5, área Portuária, Bairro Salé, Muni-
cípio de Santarém/Pa, torna público que recebeu da SEMaS/Pará, licença 
de operação Nº12962/2021, para a atividade de coMÉrcio aTacadiS-
Ta E arMaZENaMENTo dE GlP em Santarém no Pará, com validade até 
19/08/2026.

Protocolo: 702559

FraNcisca PiNHeiro 
cPF 111.003.462-87 

Torna público que recebeu da Semma lo 152/2021 válida até 17/8/2022 
para a Lavrar e Beneficiar Ouro No Garimpo São Raimundo, Mun. Itaituba. 
Processo 1.158/2020

Protocolo: 702560

NeLsoN seLZLer 
cPF 545.246.871-49 

Torna público que requereu da SEMMA LO para lavra e beneficiamento de 
ouro no Garimpo Minuano no Município de itaituba através do processo 
864/2020

Protocolo: 702561

NeLsoN seLZLer 
cPF 545.246.871-49 

Torna público que recebeu da SEMMa lo 159/2021 válida até 26/8/2022 
para lavrar e beneficiar Ouro no Garimpo Minuano, Município de Itaituba 
processo 864/2021

Protocolo: 702562

BatU Bara ProdUÇÃo 
cNPJ nº 38.042.329/0001-98 

localizada no município de Moju/Pa, torna público que requereu da SE-
MaS/Pa, o pedido de licença Prévia, licença de instalação e licença de 
operação, para a atividade de Produção de carvão Vegetal.

Protocolo: 702563

FaZeNda saNto aMBrÓsio s/a
cNPJ 34.632.893/0001-00

asseMBLeia GeraL eXtraordiNÁria
coNVocaÇÃo 

ficam os senhores acionistas convocados a se reunirem em assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada em 16/09/2021 às 09:00 horas, ex-
cepcionalmente no endereço sito a rodovia artur Bernardes, 605 - 1º an-
dar, Telégrafo, Belém, Pa, em razão das restrições de circulação impostas 
pela pandemia coVid19, para deliberarem sobre a seguinte ordem do 
Dia: 1) Abertura de três filiais da sociedade nas cidades de Castanhal/PA, 
Senador José Porfírio/Pa e Portel/Pa; 2) inclusão de atividades no objeto 
social da sociedade; 3) assunto gerais.

Belém, 08 de setembro de 2021.
JosÉ reBeLo iii - diretor-Presidente

Protocolo: 702564

coNcesÃo de reNoVaÇÃo de LiceNÇa 
cristaLFarMa coMÉrcio rePreseNtaÇÃo 

iMPortaÇÃo e eXPortaÇÃo Ltda 
cNPJ 05.003.408/0001-30 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de 
ananindeua - SEMa através do processo r067921, a renovação da licen-
ça ambiental de operação lo Nº l07421 com validade de 365 dias a partir 
08/09/2021 até 02/07/2022 para atividade comércio atacadista de medica-
mentos e drogas de uso humano, sem manipulação. obs: a empresa também 
exercer as atividades de comercio atacadista de correlatos; saneantes domis-
sanitários e cosméticos, perfumes, produtos de higiene.

Protocolo: 702565

Madeireira tiMBer PriMe eireLLi ePP
cNPJ N° 31.697.882/0001-10

a MadEirEira TiMBEr PriME EirElli EPP informa que recebeu da Secre-
taria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade do Pará- SEMaS a sua 
licença de operação- lo sob n° 12492/2020, protocolado no processo sob 
N° 2018/52255, valida até 22/09/2021.

Protocolo: 702566

aNtoNio Barreto FiGUeiredo-Posto aUrora 
cNPJ 01.960.147/0001-96 

Torna público que solicitou a SEMaS a renovação da lo n° 10337/2016 vá-
lida até 25/12/2021 p/transporte de produtos perigosos em capitão Poço.

Protocolo: 702567

a de soUZa Batista eireLi
cNPJ: 38089394000179 

localizada na aVENida GETUlio VarGaS, 26  Bairro: cENTro, cEP 
68365-000, cidade: aNaPU, Estado do Pará, torna público que recebeu 
junto à Secretaria Municipal de Meio ambiente a licença de operações 
de Nº 60/204013259, Protocolo Nº 204013259/2021, com validade de 
09/08/2022, para exercer a atividade de coNSTrUÇÃo dE EdifÍcioS, 
coNSTrUÇÃo dE oBraS-dE-arTE ESPEciaiS, locaÇÃo dE oUTroS 
MEioS dE TraNSPorTE NÃo ESPEcificadoS aNTEriorMENTE, SEM 
coNdUTor.

Protocolo: 702568
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eQUatoriaL ParÁ distriBUidora de eNerGia s.a.
LiceNÇa aMBieNtaL

coMUNicado
a Equatorial Pará distribuidora de Energia S.a., torna público que requereu 
da Secretaria Municipal de Meio ambiente - SEMMa, a licença Prévia (lP), a 
licença de instalação (li), e a autorização de Supressão Vegetal (aSV) para 
a rede de distribuição rural - rdr, tensão nominal 34,5 kV, para a obra: 
ramais do dorme Sujo, dos Baianos, Monteiro lobato (id. 2215069_P1), lo-
calizada na área rural do município de rurópolis, Estado do Pará.

Protocolo: 702569

eQUatoriaL ParÁ distriBUidora de eNerGia s.a.
LiceNÇa aMBieNtaL

coMUNicado
a Equatorial Pará distribuidora de Energia S.a., torna público, que reque-
reu da Secretaria Municipal de Meio ambiente do município de Santarém, a 
licença Prévia - lP e a licença de instalação - li para o Sistema de distri-
buição de Energia - “ProJETo alTEr do cHÃo (SUBESTaÇÃo E ld) 34,5 
Kv”, localizado no Município de Santarém, no Estado do Pará.

Protocolo: 702570

editaL de LoteaMeNto
art. 19, da Lei Federal n.° 6.766, de 19 de dezembro de 1.979 (Lei 
do Parcelamento do solo Urbano). o Bel. JosÉ cLaUdiNo dos 
saNtos, Titular da Serventia Extrajudicial da cidade e comarca de rio 
Maria, Estado do Pará, no uso das suas atribuições legais, etc... faZ SaBEr 
a todos os interessados que a empresa roYal EMPrEENdiMENToS iMo-
BiliárioS lTda., com sede na rua Uirapuru, Quadra B, lote 20, centro, 
na cidade e comarca de Xinguara, Estado do Pará, inscrita no cNPJ (Mf) 
n.º 11.286.988/0001-13, representada por quem de direito, aPrESENToU 
neste Serviço do registro de imóveis os documentos exigidos pelo art. 18, 
incisos i a Vii e §§ l.º a 5.°, da lei federal n.° 6.766, de 19 de dezembro 
de 1.979 (lei do Parcelamento do Solo Urbano), para o registro do lote-
amento denominado “Vila VErdE iV”, localizado na zona de expansão 
urbana do Município de rio Maria, Estado do Pará, com a área total de 
19,9586 hectares equivalente a 199.586,00m2, possuindo um perímetro 
de 1.819,44m, constituído pelas Quadras: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, totalizando 304 (trezentos e 
quatro) lotes vendáveis, somando 129,226,18m2; 02 (duas) áreas insti-
tucionais, somando 10,686,00m2; 04 (quatro) áreas Verdes/Jardins e/ou 
Parques Públicos, somando 30.817,40m2; e Vias de circulação Pública, so-
mando 28.856,42m2, aprovado pela Prefeitura do Município de rio Maria, 
Estado do Pará, através do decreto Municipal n° 538, de 12 de julho (07) 
de 2021. o imóvel para o loteamento foi adquirido por compra feita: i - ao 
Sr. ilair Gomes remor, através da Escritura Pública de compra e Venda, to-
mada no Livro 050/E, fls. 154, lavrada aos 11 de maio de 2021, das Notas 
deste Serviço Notarial; e ii - ao Sr. dirceu remor e s/m Sra. Maria Hilária 
Gomes remor, através da Escritura Pública de compra e Venda, tomada 
no Livro 050/E, fls. 168, lavrada aos 19 de maio de 2021, nas Notas deste 
Serviço Notarial, unificada conforme consta na MATRÍCULA n.° 008.382, 
no Livro 02-BD, fls. 034, de Registro Geral, da Circunscrição Imobiliária 
da comarca de rio Maria, Estado do Pará. E, para conhecimento de todos, 
expediu-se o presente Edital que será publicado em jornal/meio de comu-
nicação, por três (03) vezes consecutivas, podendo o registro ser impug-
nado no prazo de quinze (15) dias, contados da data da última publicação, 
tudo nos termos do art. 19, da lei n.° 6.766, de 19 de dezembro de 1.979. 
dado e passado nesta cidade e comarca de rio Maria, Estado do Pará, aos 
03 de setembro (09) de 2021. (aa) Bel. José Claudino dos Santos - Oficial 
dos registros Públicos. carTÓrio EXTraJUdicial do ÚNico ofÍcio da 
coMarca dE rio Maria - ESTado do Pará - rEGiSTro dE iMÓVEiS. 
(criado pela lei Estadual 5.285/85 - instalado em 09/junho/1988). rua 
11, 576, centro, cEP:- 68530-000 - Tel.:- (94) 3428 1416.

Protocolo: 702571

sesi - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo

coNcorrÊNcia Nº 061/2021
o sesi - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ, através da comissão 
central de licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação, conforme abaixo:
oBJeto contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 
de Manutenção Preventiva e corretiva para Sistemas de refrigeração tipo 
Expansão direta Vrf Multi-split com fluxo refrigerante Variável, Splits Hi 
Wall e Piso Teto e acJ, para a Unidade do SESi altamira, conforme edital 
e anexo i.
aBertUra: 01 de outubro de 2021.
LocaL da aBertUra: Unidade operacional do sesi altamira- rua 
acesso 2,1031 - bairro Premem.
HorÁrio da aBertUra: 09:30 Horas (Horário Local).
o edital poderá ser retirado no endereço acima citado, em horário comer-
cial e ainda solicitado pelo e-mail: licitacao@sesipa.org.br e no site da 
fiEPa - http://fiepa.org.br/

Belém (Pa), 10 de setembro de 2021.
NeiLtoN carNeiro do NasciMeNto

coordenador / Pregoeiro.
comissão central de licitação do SESi E SENai

Protocolo: 702572

estado do ParÁ
MUNicÍPio de ParaUaPeBas

serViÇo aUtÔNoMo de ÁGUa e esGoto 
de ParaUaPeBas–saaeP
eXtrato de coNtrato

coNtrato Nº: 049/2021-saaeP; oriGEM: coNViTE Nº 002.21.cV.
SaaEP; coNTraTaNTE: SaaEP-SErViÇo aUToNoMo dE aGUa E ESGoTo 
dE ParaUaPEBaS; coNTraTada(o): coNTEc - SErVicoS dE coNSUl-
Toria TEcNoloGica EirEli; oBJETo: contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços técnicos profissionais de Engenharia /Arqui-
tetura, para elaboração de projetos , planilhas orçamentárias, cronograma 
físico financeiro, composição de custos unitários e memorial descritivos 
para o atendimento das demandas do Serviço autônomo de água e Esgoto 
de Parauapebas-Pa. Visando garantir o atendimento a toda população da 
cidade, melhorando a agilidade nos serviços prestado por esta autarquia; 
Valor ToTal: r$ 318.386,65 (trezentos e dezoito mil, trezentos e oiten-
ta e seis reais e sessenta e cinco centavos); ProGraMa dE TraBalHo: 
Exercício 2021 atividade 2801.175123058.2.312 Manut. e operação do 
Sistema de Abasteci mento Agua e Esgoto da Zona Urbana, Classificação 
econômica 4.4.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemen-
to 4.4.90.39.05, no valor de r$ 318.386,65 (trezentos e dezoito mil, tre-
zentos e oitenta e seis reais e sessenta e cinco centavos); ViGÊNcia: 06 
de Julho de 2021 a 01 de Junho de 2022; daTa da aSSiNaTUra: 06 de 
Julho de 2021/ LiLiaN cristiNa Pereira/Presidente cPL/Port. 
nº 525/2021-saaeP

Protocolo: 702451

sesi - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo

coNcorrÊNcia Nº 066/2021 com registro de Preços
o sesi - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ, através da comissão 
central de licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação, conforme abaixo:
oBJeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
no fornecimento de coffee break e refeição para atender os eventos rea-
lizados pela unidade do SESi-dr/Pa localizada em altamira, conforme 
edital e anexo i.
aBertUra: 01 de outubro de 2021.
LocaL da aBertUra: Unidade operacional de altamira/Pa (rua 
acesso 02, Nº 1031 - Bairro Premem - ceP: 68.373-080).
HorÁrio da aBertUra: 08:30 Horas (Horário Local).
o edital poderá ser retirado no endereço acima citado, em horário comer-
cial e ainda Solicitado pelo e-mail: licitacao@sesipa.org.br e no site da 
fiEPa - http://fiepa.org.br/

Belém (Pa), 10 de setembro de 2021.
NeiLtoN carNeiro do NasciMeNto

coordenador / Pregoeiro.
comissão central de licitação do SESi E SENai

Protocolo: 702573

sesi - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ
aViso reLeVaNte de reVoGaÇÃo

coNcorrÊNcia Nº 074/2021
o sesi - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ, através da comissão 
central de licitação, através da comissão central de licitação, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados, nos termos do subitem 15.6 do 
instrumento convocatório, que decidiu revogar/cancelar sine die o proce-
dimento licitatório abaixo caracterizado:
oBJeto: contratação de empresa especializada em serviços de engenha-
ria para a realização de construção da quadra de futebol Society coberta, 
quadra de vôlei, centro de convivência, churrasqueiras, arquibancadas, 
banheiros, pórticos de acesso, estacionamento para implantação da Uni-
dade SESi Bragança, em atendimento das necessidades do SESi-dr/Pa, 
conforme Edital e anexo i.

Belém (Pa), 10 de setembro de 2021.
NeiLtoN carNeiro do NasciMeNto

coordenador / Pregoeiro.
comissão central de licitação do SESi E SENai

Protocolo: 702574

a aLcoa WorLd aLUMiNa BrasiL Ltda. 
cNPJ 06.167.730/0005-91 

Torna público que solicitou da SEMaS/Pa a aSV Processo nº 2021/28909 
para a autorização de Supressão de Vegetação em 17,43 hectares em 
floresta primária, para retirada de vegetação secundária em estágio de 
capoeira e Juquira, localizadas na faixa de servidão das infraestruturas 
alocadas na Mina de Bauxita da alcoa, localizada/o na mina Juruti, no 
município Juruti/Pa.

Protocolo: 702575

a aLcoa WorLd aLUMiNa BrasiL Ltda. 
cNPJ 06.167.730/0005-91

Torna público que solicitou da SEMaS/Pa a aSV Processo nº 2021/29545 
para a Autorização de Supressão de Vegetal em 60 hectares em floresta 
primária, para abertura de acessos para o desenvolvimento de Pesquisa 
Mineral, através de sondagens rotativas na área da Mina Juruti, Proces-
sos aNM 850.011/1991, 751.777/1996, 808.954/1975, 806.953/1975, 
850.580/2003 e 850.010/1991 em substituição a aSV 3826/2018, locali-
zada/o na mina Juruti, no município Juruti/Pa.

Protocolo: 702576


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2021-09-10T00:00:31-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




